
Ano CL No- 27

Brasília - DF, quinta-feira, 7 de fevereiro de 2013

ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013020700001

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

PÁGINA
Atos do Poder Judiciário .................................................................... 1
Atos do Congresso Nacional .............................................................. 1
Presidência da República .................................................................... 1
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ...................... 2
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação .................................. 3
Ministério da Cultura .......................................................................... 3
Ministério da Defesa........................................................................... 6
Ministério da Educação ...................................................................... 6
Ministério da Fazenda......................................................................... 8
Ministério da Integração Nacional ................................................... 24
Ministério da Justiça ......................................................................... 24
Ministério da Previdência Social...................................................... 32
Ministério da Saúde .......................................................................... 32
Ministério das Cidades...................................................................... 44
Ministério das Comunicações........................................................... 46
Ministério de Minas e Energia......................................................... 54
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior ... 68
Ministério do Meio Ambiente .......................................................... 68
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.......................... 69
Ministério do Trabalho e Emprego.................................................. 72
Ministério dos Transportes ............................................................... 72
Conselho Nacional do Ministério Público....................................... 73
Ministério Público da União ............................................................ 73
Tribunal de Contas da União ........................................................... 85
Poder Legislativo............................................................................... 96
Poder Judiciário................................................................................. 97
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais . 140

Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.416 (1)
ORIGEM : ADI - 19323 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX

REDATOR DO
ACÓRDÃO : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE.(S) : PARTIDO DOS TRABALHADORES
A D V. ( A / S ) : CLAUDISMAR ZUPIROLI E OUTROS
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
INTDO.(A/S) : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE-

RAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou as prelimi-
nares. No mérito, após o voto do Senhor Ministro Eros Grau (Re-
lator), julgando improcedente a ação direta, no que foi acompanhado
pela Senhora Ministra Cármen Lúcia e pelo Senhor Ministro Se-
púlveda Pertence, e abrindo divergência o Senhor Ministro Ricardo
Lewandowski, julgando-a procedente, pediu vista dos autos o Senhor
Ministro Carlos Britto. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o
Senhor Ministro Marco Aurélio. Falou pelo requerido, Governador do
Distrito Federal, a Dra. Maria Dolores Serra de Mello Martins. Pre-
sidência da Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 20.06.2007.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Eros Grau
(Relator), Cármen Lúcia, Sepúlveda Pertence, Gilmar Mendes e Pre-
sidente, julgando improcedente a ação direta; os votos dos Senhores
Ministros Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello,
julgando totalmente procedente a ação direta, e os votos dos Senhores
Ministros Ayres Britto e Ellen Gracie, julgando-a procedente em
parte, o julgamento foi suspenso para aguardar o voto do Senhor
Ministro Joaquim Barbosa, licenciado. Não vota o Senhor Ministro
Dias Toffoli por ter votado o Ministro Sepúlveda Pertence. Presi-
dência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 16.06.2010.

Decisão: Colhido o voto do Ministro Joaquim Barbosa (Pre-
sidente), o Tribunal julgou parcialmente procedente a ação direta para
declarar a inconstitucionalidade do art. 14 da Lei distrital nº
2.689/2001, vencidos os Ministros Eros Grau (Relator), Cármen Lú-
cia, Sepúlveda Pertence, Gilmar Mendes e Cezar Peluso, que a jul-
garam improcedente. Redigirá o acórdão o Ministro Ricardo Lewan-
dowski. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello, com
voto proferido em assentada anterior. Não participam da votação os
Ministros Luiz Fux e Dias Toffoli. Plenário, 12.12.2012.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

em Edição Extra, que "Autoriza para a safra 2011/2012 o pagamento
de valor adicional ao Benefício Garantia-Safra, de que trata a Lei n°
10.420, de 10 de abril de 2002, e amplia para o ano de 2012 o
Auxílio Emergencial Financeiro, de que trata a Lei n° 10.954, de 29
de setembro de 2004", tem sua vigência prorrogada pelo período de
sessenta dias.

Congresso Nacional, 6 de fevereiro de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 3, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 588, de 12 de novembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União no dia 13, do mesmo mês e ano,
que "Abre crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de
Crédito, no valor de R$ 1.683.716.400,00, para o fim que especifica",
tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 6 de fevereiro de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 4, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 589, de 13 de novembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União no dia 14, do mesmo mês e ano,
que "Dispõe sobre o parcelamento de débitos junto à Fazenda Na-
cional relativos às contribuições previdenciárias de responsabilidade
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios", tem sua vigência
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 6 de fevereiro de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 1, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 586, de 8 de novembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União no dia 9, do mesmo mês e ano,
que "Dispõe sobre o apoio técnico e financeiro da União aos entes
federados no âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade
Certa, e dá outras providências", tem sua vigência prorrogada pelo
período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 6 de fevereiro de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 2, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 587, de 9 de novembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União no dia 12, do mesmo mês e ano,

Atos do Congresso Nacional
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SÚMULA No- 68, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 4º, inc. XII, e tendo em vista o
disposto nos arts. 28, inc. II, e 43, caput, § 1º, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 38, § 1°, inc. II, da Medida
Provisória n° 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no art. 17-A,
inciso II, da Lei n° 9.650, de 27 de maio de 1998, e nos arts. 2º e 3º,
do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, bem como o contido
no Ato Regimental/AGU nº 1, de 02 de julho de 2008, e tendo em
vista o contido no Processo Administrativo Nº 25000.153521/2010-
70, resolve:

"Nos contratos de prestação de serviços médico-hospitalares no
âmbito do SUS, o fator para conversão de cruzeiros reais em
reais, a partir de 1º de julho de 1994, deve ser de Cr$ 2.750,00,
como determinado pelo art. 1º, § 3º, da MP 542/95, convertida na
Lei nº 9.069/95, combinado com o Comunicado nº 4.000, de
29.06.94, do BACEN, obedecida a prescrição das parcelas re-
lativas ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda, bem
como a limitação da condenação até outubro de 1999."

Presidência da República
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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Legislação Pertinente: Art. 1º, § 3º da MP nº 542/95 convertida na
Lei nº 9.069/95, Art. 23; Lei nº 8.880/94, art. 15; Comunicado nº
4.000/94 do BACEN.

P re c e d e n t e s :
Superior Tribunal de Justiça - Primeira Turma: Resp. 730433/SP, Rel.
Min. Teori Zavascki, DJ de 04.02.09; AgRg no Resp. 1057025/CE, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJ de 02.10.08; AgRg no Resp. 527013/RS, Rel. Min.
Denise Arruda, DJ de 13.03.06; Segunda Turma: AgRg no Ag 843030/SC,
Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 21.10.08; Resp. 530661/SC, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, DJ de 26.02.07; Primeira Seção: MS 8.501/DF,
Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 27.09.04; dentre muitos outros.
Supremo Tribunal Federal - 1ª Turma - AI 656062 AgR/RS, Rel.
Min. Cármen Lúcia, DJ de 13.03.09; no mesmo sentido, em decisões
monocráticas: AI 778739/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de
22.06.10; AI 714025/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 29.06.10;
RE 479431/PR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJ de 21.06.10; AI
608652/RS, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ de 26.05.10; dentre mui-
tos outros; Plenário - RE 602324 RG/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
de 18.12.09.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No- 11, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera a Lista Brasileira de Exceções à Ta-
rifa Externa Comum do MERCOSUL.

O CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE CO-
MÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no exercício da competência
conferida pelo art. 2o, inciso XIV, do Decreto no 4.732, de 10 de
junho de 2003,

Considerando o disposto na Decisão no 58/10 do Conselho
Mercado Comum do MERCOSUL - CMC e na Resolução CAMEX
no 94, de 8 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1o Incluir na Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum, de
que trata o Anexo II da Resolução CAMEX no 94, de 8 de dezembro de
2011, a partir de 1o de abril de 2013, o código NCM 1001.99.00, conforme
descrição e alíquota do Imposto de Importação a seguir discriminadas:

NCM P R O D U TO Alíquota (%)
1001.99.00 - - Outros 0

Parágrafo único. A redução de que trata o caput deste artigo
está limitada a uma quota de 1.000.000 (um milhão) de toneladas,
para importações cujas Declarações de Importação sejam registradas
até 31 de julho de 2013.

Art. 2o No Anexo I da Resolução CAMEX no 94, de 8 de
dezembro de 2011, a alíquota correspondente ao código NCM
1001.99.00 passa a ser assinalada com o sinal gráfico "#", enquanto
vigorar a referida redução tarifária.

Art. 3o A Secretaria de Comércio Exterior - SECEX do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior -
MDIC poderá editar norma complementar, visando estabelecer os
critérios de alocação da quota mencionada no Art. 1o.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos de 1o de abril até 31 de julho de 2013.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE

CNPJ Nº 34.040.345/0001-90

BALANCETE PATRIMONIAL EM: 30 DE NOVEMBRO DE 2012

A T I V O EM R$ 1,00
Ativo Circulante 80.838.249,44
Disponibilidades 6 7 . 6 11 . 8 2 4 , 3 9
Direitos Realiz. Exercício Seguinte 13.226.425,05
Despesas Aprop. Exercício Seguinte 36.751,00
Ativo Não Circulante 524.185.981,87
Direitos Realiz. Após Exerc. Seguinte 7.468.131,91
Investimentos 22.344,60
Imobilizado 516.688.305,36
Intangível 7.200,00
T O T A L  D O  A T I V O 605.024.231,31

P A S S I V O EM R$ 1,00
Passivo Circulante 16.637.441,22
Obrigações Vencíveis Exercício Seguinte 16.637.441,22
Passivo Não Circulante 11 7 . 5 8 9 . 0 9 2 , 1 8
Patrimônio Líquido 470.797.697,91
Capital Social 239.487.842,63
Reservas de Capital 656.315.487,30
Correção Monetária 0,00
Crédito p/Aumento de Capital 656.315.487,30
Lucro ou Prejuízos Acumulados (425.005.632,02)
T O T A L  D O  P A S S I V O 605.024.231,31

Natal, 30 de novembro de 2012.
FRANCISCO JOSEFRAN DE A. JUNIOR

Gerente de Recursos Financeiros

ANA MARIA DE SENA PATRÍCIO
Contadora CRC 3.815/RN

CPF 201.065.804-34

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 351, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE
DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 41 do Anexo I do Decreto
no 5.731, de 20 de março de 2006, e conforme disposto no art. 53 do
Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de se-
tembro de 2009, com as alterações posteriores, resolve:

Art. 1º Credenciar o técnico MARCELO VIEIRA DOS SAN-
TOS, CREA-SP 5063565984; para expedição de laudos, pareceres e
relatórios em suporte à emissão de Certificados de Aeronavegabilidade.
A validade do credenciamento bem como as funções e áreas de atuação
autorizadas encontram-se definidas no certificado de autorização res-
pectivo e também no sítio eletrônico http://www2.anac.gov.br/certifi-
cacao/ReprCredenc/ReprCredenc.asp.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES

DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O GERENTE DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES DE
AVIAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições outorgadas pela
Portaria Nº 925, de 10 de maio de 2012, nos termos dispostos no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC - 119 - Certi-
ficação; Operadores Regulares e Não-Regulares, e com fundamento
na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código
Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

No- 348 - Ratificar a suspensão, cautelarmente, do Certificado de
Homologação de Empresa de Transporte Aéreo (CHETA) no 2008-01-
2CKO-02-02 emitido em favor da empresa TOK TÁXI AÉREO LT-
DA., determinada nos termos da decisão proferida no processo ad-
ministrativo n.º 00065.127749/2012-91, conforme previsto no Art. 45
da lei 9.784/99, com base na seção 119.41 (b) do RBAC 119, e
comunicada à interessada no dia 06/02/2013 por meio do FOP 121 n.º
4/2013/GVAG/GGAG/SSO; e

No- 349 - Ratificar a suspensão, a pedido, do Certificado de Homo-
logação de Empresa de Transporte Aéreo (CHETA) no 2003-08-0CCN-
01-02 emitido em favor da empresa BANJET TÁXI AÉREO LTDA.,
determinada nos termos da decisão proferida no processo administrativo
n.º 00065.018043/2013-10, e comunicada à interessada no dia
06/02/2013 por meio do FOP 121 n.º 05/2013/GVAG/GGAG/SSO.

ANTONIO ALESSANDRO DE MELLO DIAS

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 22, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 10, Seção II, Capítulo III, aprovado pelo Decreto
Presidencial n.º 7.127, de 04 de março de 2010, publicado no Diário
Oficial da União, em 05 de março de 2010, e tendo em vista o
disposto no Capítulo XII, artigo 69 da Instrução Normativa Mi-
nisterial Nº 17/2006 e o que consta do Processo MAPA,
21020.002177/2012-24, resolve:

Art. 1º Advertir Klebert Franklin Borges Taquari, CPF:
521.018.781-00 residente à Av. T 30, Qd. 43, lote 8 e 9. Setor Bueno
- Goiânia - GO, CEP 74210-060 em razão das não conformidades
encontradas no processo 21020.002177/2012-24.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

PORTARIA Nº 23, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 10, Seção II, Capítulo III, aprovado pelo Decreto
Presidencial n.º 7.127, de 04 de março de 2010, publicado no Diário
Oficial da União, em 05 de março de 2010, e tendo em vista o
disposto no Capítulo XII, artigo 69 da Instrução Normativa Mi-
nisterial Nº 17/2006 e o que consta do Processo MAPA,
21020.000965/2012-86, resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos da portaria nº 132 constante do
D.O.U nº 208 do dia 26 de outubro de 2012 que determinou a
suspensão pelo tempo requerido para a solução do problema a en-
tidade Certificadora W.Q.S - Certificação de Produtos Agropecuários
LTDA, CNPJ - 67.664.797/0001-00, estabelecida à Av. Dep. Dante
Delmanto nº 2660 - Botucatu - SP, em razão da correção das não
conformidades encontradas no processo 21020.000965/2012-86.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS
AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 5, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

1. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
Cheminova A/S - Thyboronvej 76-78 - DK 7673 - Dinamarca, Jiang-
su Yangnong Chemical Co., Ltd. 39 Wenfeng Road, Jiangsu Province
225009 Yangshou City - China no produto Warrant 700 WG registro
nº 08709.

2. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, no produto Twister registro nº 03103, foi
aprovada alteração nas recomendações de uso do produto com a
inclusão da modalidade de uso aplicação para dessecação de pré
plantio na cultura da soja.

3. De acordo com o Artigo 22 §1º do Decreto 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade dos
registros dos produtos Cipermetrina Fersol 100 SC registro nº 05396,
Clorpirifos Técnico Fersol registro nº 10811, Clorpirifos Fersol 480
EC registro nº 07097, Cipermetrina Técnica Fersol registro nº
0058704, Acefato Fersol 750 SP registro nº 0458294, Avant 750 SP
registro nº 04193, Acefato Técnico Fersol registro nº 14189, da em-
presa Fersol Indústria e Comércio S.A. - Mairinque/SP para a em-
presa Ameribras Indústria e Comércio Ltda sito à Avenida Brigadeiro
Faria Lima nº 2.128 3º andar, conj. 302, jd. Paulistano CEP 01451-
000 - São Paulo/SP.

4. De acordo com o Artigo 22 § 1º do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do
registro do produto Sonata registro nº04311 da empresa Prophyto
Comércio e Serviços Ltda - Av. Ipiranga, 318 Cj. 1001 - CEP 01046-

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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010 - São Paulo/SP para a empresa Bayer S.A. - Rua Domingos
Jorge, 1100 - CEP: 04779-900 - São Paulo/SP.

5. De acordo com o Artigo 22 § 1º do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do
registro especial temporário Requiem registro nº 12910 da empresa
Prophyto Comércio e Serviços Ltda - Av. Ipiranga, 318 Cj.1001 -
CEP 01046-010 - São Paulo/SP para a empresa Bayer S.A. - Rua
Domingos Jorge, 1100 - CEP: 04779-900 - São Paulo/SP.

6. De acordo com o Artigo 22 § 1º do Decreto 4074, 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do re-
gistros dos produto Permetrina Fersol 384 EC registro nº 04697,
Permetrina Técnica Fersol registro nº 04197 da empresa Fersol In-
dústria e Comércio S.A. - Mairinque/SP para a empresa Ameribras
Indústria e Comércio Ltda sito à Avenida Brigadeiro Faria Lima nº
2.128 3º andar, conj. 302, jd. Paulistano CEP: 04151-000 - São
P a u l o / S P.

7. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Basf
Argentina - Ruta Provincial nº21 - km 15 - General Lagos - Província
de Santa Fé - Argentina, ASP - Ruta 33 km 738 CP 2170 - Distrito
Industrial Casilda - Província de Santa Fé - Argentina no produto
Kifix registro nº 07907.

8. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovado pelos órgãos federais de registro a alteração da com-
posição quali-quantitativa do produto Vezir registro nº 006697.

9. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
foi autorizado a empresa Nortox filial 75.263.400/0001-99, a importar
o produto Metomil Técnico Rotam registro nº 0210.

10. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, a ANVISA reclassificou o produto Scout registro nº 06704, da
Classe Toxicológica IV - Pouco Tóxico, para a Classe Toxicológica
III - Medianamente Tóxico.

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

com vistas à sua habilitação ao Regime Especial de Tributação para
Desenvolvimento da Atividade de Exibição Cinematográfica - RE-
CINE, junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do
parágrafo único do art. 1º da Instrução Normativa ANCINE nº 103,
de 26 de junho de 2012, enquadrando-o na categoria MODERNI-
ZAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE COMPLEXOS
DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à mo-
dernização de três complexos conforme lista abaixo:

1.São Gonçalo Shopping
Endereço: Avenida São Gonçalo, nº100, loja 269 - A, Boa

Vista - CEP:24466-310, em São Gonçalo, RJ.
2. Campinas Shopping Center
Endereço: Rua Jacy Teixeira de Camargo, nº 940, térreo,

Jardim do Lago - CEP: 13.050-008, em Campinas, SP.
3. Shopping Metrô Itaquera
Endereço: Avenida José Pinheiro Borges, s/n (Estrada da

Pedreira, s/n - Gleba I), Vila Campanela, Itaquera - CEP: 08.220-380,
em São Paulo, SP.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 3, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 469ª Reunião, de 04/02/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto Construção do Complexo Bou-
levard Londrina Shopping, apresentado pela empresa Cinemark Brasil
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.779.721/0001-41, com vistas
à sua habilitação ao Regime Especial de Tributação para Desen-
volvimento da Atividade de Exibição Cinematográfica - RECINE,
junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 1º da Instrução Normativa ANCINE nº 103, de
26 de junho de 2012, enquadrando-o na categoria CONSTRUÇÃO
OU IMPLANTAÇÃO DE NOVOS COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO
C I N E M ATO G R Á F I C A .

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à cons-
trução de complexo de sete salas no Boulevard Londrina Shopping,
localizado à Av. Theodoro Victorelli, nº 150, área cinema, Jd. In-
terlagos - Cep: 86027-750, em Londrina, PR.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 4, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 469ª Reunião, de 04/02/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto Construção do Complexo Cine
Via Vale Taubaté (06 salas), apresentado pela empresa Cinemark
Brasil S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.779.721/0001-41, com
vistas à sua habilitação ao Regime Especial de Tributação para De-
senvolvimento da Atividade de Exibição Cinematográfica - RECINE,
junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 1º da Instrução Normativa ANCINE nº 103, de
26 de junho de 2012, enquadrando-o na categoria CONSTRUÇÃO
OU IMPLANTAÇÃO DE NOVOS COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO
C I N E M ATO G R Á F I C A .

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à cons-
trução de seis salas de exibição cinematográfica no Shopping Via
Vale Taubaté, localizado Av. Pedro I, nº 7181 - Piracangagua -
Cep:12.091-000, em Taubaté, SP.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 5, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 469ª Reunião, de 04/02/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto (de) Modernização - Cinemark
Brasil S.A. - 10 Complexos (I), da empresa Cinemark Brasil S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.779.721/0001-41, com vistas à sua
habilitação ao Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento
da Atividade de Exibição Cinematográfica - RECINE, junto à Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do parágrafo único
do art. 1º da Instrução Normativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de
2012, enquadrando-o na categoria MODERNIZAÇÃO OU ATUA-
LIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CI-
N E M ATO G R Á F I C A .

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à mo-
dernização de dez complexos conforme lista abaixo:

1. Complexo Novo Shopping Ribeirão
CNPJ: 00.079.721/0018-90
Endereço: Av. Presidente Kennedy, 1500, Ancora D, Riber-

lândia, CEP: 14096-350, em São Paulo, SP.
2. Complexo Shopping Villa Lobos
CNPJ: 00.779.721/0021-95
Endereço: Av. das Nações Unidas, 4.777, Piso Lazer, Lapa,

CEP: 05477-000, em São Paulo, SP.
3. Complexo Botafogo Praia Shopping
CNPJ: 00.779/721/0020-04
Endereço: Praia de Botafogo, 400, Arco 800, Botafogo, CEP:

22250-040, em Rio de Janeiro, RJ.
4. Complexo Shopping Center Vale
CNPJ: 00.779.721/0014-66
Endereço: Av. Deputado Benedito Matarazzo, 9403, Vila Be-

tânia, CEP: 12215-900, em São José dos Campos, SP.
5. Complexo Shopping Center Norte
CNPJ: 00.779.721/0035-90
Endereço: Travessa Casalbuono, 120, Lj. 503, Vila Guilher-

me, CEP: 02047-050, em São Paulo, SP.
6. Complexo Shopping Downtown
CNPJ: 00.779.721/0009-07
Endereço: Av. das Américas, 500, Bl. 17, 2º Piso, Barra da

Tijuca, CEP: 22640-100, em Rio de Janeiro, RJ.
7. Complexo Shopping Capim Dourado
CNPJ: 00.779.721/0052-91
Endereço: Avenida JK, nº 13, Área Cinema, Quadra 107

Norte, CEP: 77001-080, em Palmas, TO.
8. Complexo Carioca Shopping
CNPJ: 00.779.721/0029-42
Endereço: Av. Vicente de Carvalho, 909, 2º Pavimento, Vila

Kosmos, CEP: 21210-002, em Rio de Janeiro, RJ.
9. Complexo Iguatemi Salvador
CNPJ: 00.779.721/0041-39
Endereço: Av. Tancredo Neves, 2915, Loja 3.005, Caminho

das Árvores, CEP: 41920-021, em Salvador, BA.
10. Complexo Shopping Midway
CNPJ: 00.729.721/0037-52
Endereço: Av. Bernardo Vieira, 3775, Área Cinema, Tirol,

CEP: 59015-900, em Natal, RN.
Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-

denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 6, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 469ª Reunião, de 04/02/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto (de) Modernização - Cinemark
Brasil S.A. - 10 Complexos (III), da empresa Cinemark Brasil S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.779.721/0001-41, com vistas à sua
habilitação ao Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento
da Atividade de Exibição Cinematográfica - RECINE, junto à Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do parágrafo único
do art. 1º da Instrução Normativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de
2012, enquadrando-o na categoria MODERNIZAÇÃO OU ATUA-
LIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CI-
N E M ATO G R Á F I C A .

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à mo-
dernização de dez complexos conforme lista abaixo:

1.Complexo Shopping Mueller
CNPJ: 00.779.721/0033-29
Endereço: Av. Cândido de Abreu, 127, Lj. SS01, Centro

Cívico, CEP: 80530-900, em Curitiba, PR.

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

D E S PA C H O S

Processo: Contrato C-846/CS-462. Objeto: Prestação de ser-
viços de manutenção de áreas verdes da fábrica da NUCLEP. Con-
tratada: Monteverde Comércio e Indústria Ltda. CNPJ:
02.225.099/0001-55. Valor: R$ 479.280,00. Parecer Jurídico PMB-
001/2013. Justificativas: A empresa anteriormente contratada através
de Pregão Eletrônico, em razão do inadimplemento constante, em
especial, do cumprimento de forma pontual das obrigações do pa-
gamento dos encargos trabalhistas dos funcionários que prestavam
serviços na NUCLEP e da falta da entrega de materiais necessários à
consecução do objeto contratado, teve seu contrato rescindido em
05/12/2012. Diante disso, em face da essencialidade do serviço ,
imprescindível para a manutenção da fábrica da NUCLEP, e con-
siderando que tal serviço de natureza contínua não pode ser des-
continuado, solicita o Gerente de Logística da NUCLEP a contratação
emergencial, com fulcro no artigo 24, IV da Lei 8666/93, pelo pe-
ríodo de 180 dias.Considerando que a justificativa acima tem fun-
damento no artigo supracitado, reconheço a dispensa de licitação
referente ao processo supracitado.

RICARDO NORONHA PEREIRA
Gerente de Suprimentos

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93 e em face do
parecer favorável da consultoria jurídica sobre o assunto, ratifico a
decisão do Gerente de Suprimentos.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
Diretor Administrativo

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

PORTARIA No- 2, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 469ª Reunião, de 04/02/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto (de) Digitalização do Circuito
Box Cinemas (3 Complexos), apresentado pela empresa Box Cinemas
do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.654.405/0001-02,

Ministério da Cultura
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

2. Complexo Shopping Studio 5
CNPJ: 00.779.721/0023-57
Endereço: Av. Rodrigo Otávio, 555, Distrito Industrial, CEP:

69075-005, em Manaus, AM.
3. Complexo Shopping Patio Savassi
CNPJ: 00.779.721/0036-71
Endereço: Av. do Contorno, 6.061., 3º A nível L3 - LJ. 337,

São Pedro, CEP: 30110-035, em Belo Horizonte, MG.
4. Complexo Park Shopping Barigui
CNPJ: 00.779.721/0032-48
Endereço: Rua Prof. Pedro Viriato Parigot de Souza, 600,

Área Cinema, Mossungue, CEP: 81200-100, em Curitiba, PA.
5. Complexo Shopping Jardins
CNPJ: 00.779.721/0012-02
Endereço: Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral, 215, Área

Cinema, Jardins, CEP: 49026-010, em Aracajú, SE.
6. Complexo Shopping Riomar
CNPJ: 00.779.721/0052-91
Endereço: Rua Delmiro Gouveia, S/N, Lojas 268 e 269,

Coroa do Meio, CEP: 49035-810, em Aracajú, SE.
7. Complexo Floripa Shopping
CNPJ: 00.779.721/0042-10
Endereço: Rodovia Virgillo Varzea, 587, Loja 283 - Área 2,

Saco Grande II, CEP: 88032-000, em Florianópolis, SP.
8. Complexo Shopping União Osasco
CNPJ: 00.779.721/0048-05
Endereço: Av. dos Autonomistas, 1.400, Área Cinemas, Vila

Yara, CEP: 06020-010, em Osasco, SP.
9. Complexo Shopping Campo Grande
CNPJ: 00.779.721/0019-70
Endereço: Av. Afonso Pena, 4.909, Área de Cinemas, Santa

Fé, CEP: 79031-900, em Campo Grande, MS.
10. Complexo Shopping Pier 21
CNPJ: 00.779.721/0026-08
Endereço: Setor de Clubes Esportivos Sul (SCES), Trecho 2

- Lote 32, Conj. 32, 1º
Pavimento, Bairro Asa Sul, CEP: 70310-500, em Brasília,

D F.
Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-

denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 7, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 469ª Reunião, de 04/02/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto (de) Implantação do Complexo
Cinépolis Pátio Label - Curitiba (08 salas), apresentado pela empresa
Cinépolis Operadora de Cinemas do Brasil Ltda, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 09.652.820/0001-32, com vistas à sua habilitação
ao Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Ati-
vidade de Exibição Cinematográfica - RECINE, junto à Secretaria da
Receita Federal do Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da
Instrução Normativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012,
enquadrando-o na categoria CONSTRUÇÃO OU IMPLANTAÇÃO
DE NOVOS COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFI-
CA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à implan-
tação de oito salas de exibição cinematográfica no Shopping Pátio
Label, à Av. do Batel, n° 1.868, loja 414, Batel, CEP: 80010-200, em
Curitiba, PR.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 8, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 469ª Reunião, de 04/02/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto (de) Implantação do Complexo
Cinépolis - Norte Shopping - Natal (06 salas), apresentado pela em-
presa Cinépolis Operadora de Cinemas do Brasil Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 09.652.820/0001-32, com vistas à sua habilitação
ao Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Ati-

vidade de Exibição Cinematográfica - RECINE, junto à Secretaria da
Receita Federal do Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da
Instrução Normativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012,
enquadrando-o na categoria I - CONSTRUÇÃO OU IMPLANTA-
ÇÃO DE NOVOS COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁ-
FICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à implan-
tação de seis salas de exibição cinematográfica no Norte Shopping,
localizado à Rua Dr. João Medeiros Filho, n° 2.395, loja 230-A,
Potengi, CEP-59.110-200, em Natal, RN.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 9, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DO
CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os in-
cisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do Re-
gimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio de
2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a decisão
da Diretoria Colegiada em sua 469ª Reunião, de 04/02/2013, resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto (de) Implantação do Complexo
Cinépolis - Shopping Nações - Bauru (06 salas), apresentado pela
empresa Cinépolis Operadora de Cinemas do Brasil Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 09.652.820/0001-32, com vistas à sua habilitação
ao Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Ati-
vidade de Exibição Cinematográfica - RECINE, junto à Secretaria da
Receita Federal do Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da
Instrução Normativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012,
enquadrando-o na categoria I - CONSTRUÇÃO OU IMPLANTA-
ÇÃO DE NOVOS COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁ-
FICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à implan-
tação de seis salas de exibição cinematográfica no Shopping Nações,
localizado à Rua General Marcondes Salgado, n° 11/ 39 Luc. Cinema,
Chácara das Flores, CEP-17.010-040, em Bauru, SP.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 10, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 469ª Reunião, de 04/02/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto (de) Implantação do Complexo
Cinematográfico Cinépolis Limeira, apresentado pela empresa Ci-
népolis Operadora de Cinemas do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 09.652.820/0001-32, com vistas à sua habilitação ao Regime
Especial de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exi-
bição Cinematográfica - RECINE, junto à Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Instrução
Normativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012, enquadrando-o
na categoria CONSTRUÇÃO OU IMPLANTAÇÃO DE NOVOS
COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à implan-
tação de seis salas de exibição cinematográfica, no Shopping Nações,
localizado na Rodovia Limeira/Piracicaba - SP 116/ km 116, Piso 2,
Jd. Sen. Vergueiro - CEP: 13414-000, Limeira,SP.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 11, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 469ª Reunião, de 04/02/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto (de) Construção do Complexo
Cinematográfico UCI Kinoplex Shopping da Ilha, apresentado pela
empresa UCI Ribeiro Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.117.937/0001-77, com vistas à sua habilitação ao Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exibição Ci-
nematográfica - RECINE, junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Instrução Nor-
mativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012, enquadrando-o na
categoria CONSTRUÇÃO OU IMPLANTAÇÃO DE NOVOS COM-
PLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à imple-
mentação de oito salas no Shopping da Ilha, localizado na Av. Daniel
de La Touche, nº 987, sala 401, piso L4 - Cohama - CEP: 65.074-115,
em São Luis, MA.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 12, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 469ª Reunião, de 04/02/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto Implantação do complexo Ci-
népolis São Bernardo do Campo (08 salas), apresentado pela Ci-
népolis Operadora de Cinemas do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 09.652.820/0001-32, com vistas à sua habilitação ao Regime
Especial de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exi-
bição Cinematográfica - RECINE, junto à Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Instrução
Normativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012, enquadrando-o
na categoria CONSTRUÇÃO OU IMPLANTAÇÃO DE NOVOS
COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICAS.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à implan-
tação de oito salas de exibição cinematográfica, no São Bernardo
Plaza Shopping, localizado à Av. Albert Schwartzer, n° 256, piso L3,
Ferrazópolis, - CEP: 09.790-000, São Bernardo do Campo, SP.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 12, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 149, de 20 de
dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2011, Seção 1, pág. 20, bem como no Edital de Apoio
à Produção de Obras Audiovisuais Cinematográficas Inéditas, de Fic-
ção, de Baixo Orçamento nº 01, de 21 de dezembro de 2011, pu-
blicado no DOU de 23 de dezembro de 2011, Seção 3, págs. 81 a 83,
resolve:

Art. 1°. Tornar sem efeito a Portaria nº 76, de 11 de junho de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de junho de 2012,
a Portaria nº 90, de 3 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial
da União de 5 de julho de 2012 e a Portaria nº 101, de 27 de julho
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 30 de julho de
2012.

Art. 2º. Refazer o processo seletivo a partir dos projetos
habilitados, conforme recomendações da Consultoria Jurídica deste
Ministério, com o objetivo de sanar falhas processuais e assegurar o
atendimento ao princípio da legalidade e da vinculação ao instru-
mento convocatório.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEOPOLDO NUNES DA SILVA FILHO

PORTARIA No- 14, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 952, de 21 de dezembro de 2012, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002,
resolve:
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Art. 1º Aprovar a complementação orçamentária do projeto
audiovisual, relacionado abaixo, para o qual o proponente fica au-
torizado a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, nos ter-
mos do Art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a
redação dada pelo Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1,
de 6 de setembro de 2001.

12 8836 - Cine Humberto Mauro - Programação 2013
Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
Processo: 01400.029874/2012-41
MG - Belo Horizonte
Valor complementar aprovado R$: 358.000,00
Art. 2º Aprovar a redução orçamentária dos projetos au-

diovisuais, relacionados abaixo, para os quais os proponentes ficam
autorizados a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, nos
termos do Art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com
a redação dada pelo Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-
1, de 6 de setembro de 2001.

12 0530 - Indie 2012 - Mostra de Cinema Mundial
Zeta Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 02.469.679/0001-98
Processo: 01400.002700/2012-31
MG - Belo Horizonte
Valor aprovado de R$: 491.620,00 para R$ 345.250,00
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LEOPOLDO NUNES DA SILVA FILHO

SECRETARIA DE FOMENTO
E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA No- 56, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionado no anexo à
esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista, res-
pectivamente, no § 1º do artigo 18 da Lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 9412 - Crianças com o Pé no Palco
Pé no Palco Atividades Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 04.472.177/0001-41
Processo: 01400.030692/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 323.000,00
Prazo de Captação: 07/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Crianças com o Pé no Palco é um projeto de valorização da

cultura por meio das atividades artísticas. Integrando teatro, arte edu-
cação e comunidade, o projeto atenderá 40 crianças e adolescentes da
rede pública de ensino durante o ano de 2013, com aulas semanais e
encontros criativos bimestrais com a família e a comunidade. O
projeto agregará ainda ações de reflexão e registros voltadas a artistas
e arte educadores.

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
12 6401 - 1º Festival de Musica Instrumental de São
Lourenço do Sul
X13 Produções de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 09.122.784/0001-03
Processo: 01400.017171/20-12
RS - Pelotas
Valor do Apoio R$: 259.288,00
Prazo de Captação: 07/02/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto se refere a realização de um Festival de Musica

Instrumental com 15 apresentações em São Lourenço do Sul - RS.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 7946 - Gerchman na Faap - Arte e Craques
Instituto Rubens Gerchman
CNPJ/CPF: 12.261.016/0001-37
Processo: 01400.024937/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.541.114,00
Prazo de Captação: 07/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O presente projeto propõe realizar pela primeira vez uma

exposição do Artista Rubens Gerchman a ser realizada no Museu de
Arte Brasileira da Fundação Armando Álvares Penteado, fazendo
uma leitura do período em que o Artista foi inspirado pelo Futebol.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 8642 - PARANÁ - Terra de Todos os Povos
Editora Tuim Ltda
CNPJ/CPF: 00.395.255/0001-09

Processo: 01400.029618/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 307.120,00
Prazo de Captação: 07/02/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Ricamente ilustrado e com textos informativos, o livro Pa-

raná - Terra de Todos os Povos irá contribuir para o conhecimento, a
valorização e a preservação do rico patrimônio imaterial paranaense.
A publicação irá registrar a cultura das várias etnias que chegaram ao
Paraná a partir do Segundo Império, graças a uma política oficial de
colonização e desenvolvimento.

PORTARIA No- 57, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 4237 - SEAD/2012 EMPREENDEDORISMO COM
S U S T E N TA B I L I D A D E
Associação de Violino de Fraiburgo
CNPJ/CPF: 02.220.027/0001-15
SC - Fraiburgo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
12 2997 - PROJETO DE DANÇA DE RUA
Instituto Recriar
CNPJ/CPF: 04.819.706/0001-30
SP - São José dos Campos
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
12 2650 - PROJETO TEATRO FILOSÓFICO
Instituto Recriar
CNPJ/CPF: 04.819.706/0001-30
SP - São José dos Campos
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
12 2661 - A HORA DO CONTO COM TEATRO DE
FA N TO C H E S
Instituto Recriar
CNPJ/CPF: 04.819.706/0001-30
SP - São José dos Campos
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
12 6607 - GRUPO DE APRESENTAÇÃO MENINOS DE
MINAS
Grupo 4º Plano de Cultura
CNPJ/CPF: 18.198.937/0001-89
MG - Itabira
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
12 2489 - PROJETO CORAL E BANDA DO INSTITUTO
RECRIAR
Instituto Recriar
CNPJ/CPF: 04.819.706/0001-30
SP - São José dos Campos
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
11 14669 - Boa Viagem
Vianna Intervenções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 09.065.023/0001-59
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
11 2677 - Musica e meio ambiente em Harmonia - festival
de jazz e blues em passa quatro
REDE SOCIAL BIGCHAIN.ORG
CNPJ/CPF: 11.933.593/0001-65
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
11 13405 - Esplendores do Vaticano
T4F Entretenimento S.A
CNPJ/CPF: 02.860.694/0001-62
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/03/2013
12 4127 - PROJETO RECRIARTE EXPOSIÇÕES DE
ARTES PLÁSTICAS
Instituto Recriar
CNPJ/CPF: 04.819.706/0001-30
SP - São José dos Campos
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
08 9436 - Ampliação e Modernização do Presépio Pipiripau
Fundação Rodrigo Mello Franco de Andrade
CNPJ/CPF: 31.605.058/0001-92
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
10 11908 - Adequação da Antiga Cadeia Pública Para
Funcionamento da Biblioteca Pública Municipal
Academia Valadarense de Letras

CNPJ/CPF: 19.595.164/0001-37
MG - Governador Valadares
Período de captação: 01/01/2013 a 31/03/2013
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 4497 - Manutenção de 6 meses da Casa Poema
Casa Poema Produção e Educação Cultural LTDA
CNPJ/CPF: 13.113.544/0001-01
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2013 a 20/12/2013
11 1314 - BRASIL A GALOPE
MARIA MARCONDES DUPRAT CARDOSO ME
CNPJ/CPF: 05.432.736/0001-52
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
11 2558 - Temperos do Brasil
MARIA MARCONDES DUPRAT CARDOSO ME
CNPJ/CPF: 05.432.736/0001-52
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
11 0935 - Sedes da Copa
MARIA MARCONDES DUPRAT CARDOSO ME
CNPJ/CPF: 05.432.736/0001-52
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
12 8878 - Influência da navegação na cultura brasileira
(nome provisório)
MARIA MARCONDES DUPRAT CARDOSO ME
CNPJ/CPF: 05.432.736/0001-52
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 25/11/2013
10 8805 - Fauninha Brasileira
Artemidia Marketing Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 01.923.694/0002-82
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
10 10634 - 8 segundos com Adrianinho
Artemidia Marketing Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 01.923.694/0002-82
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
10 11621 - A história do Automóvel no Brasil
Artemidia Marketing Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 01.923.694/0002-82
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
09 0803 - Título: Nômade-Rastros de Percurso em Curso
Mário Márcio da Silva
CNPJ/CPF: 07.601.422/0001-61
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2013 a 31/07/2013
10 12846 - Cultura de Paz e a Coexistência no Centro da
Cultura Judaica - II
Casa de Cultura de Israel
CNPJ/CPF: 51.582.658/0001-90
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
09 4295 - CENA MUSICAL programação de reabertura
Auditório Araújo Vianna
Opus Assessoria e Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 88.916.135/0001-42
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013

PORTARIA No- 58, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a redução de Valor em favor dos projetos
culturais relacionados no anexo a esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
10 12016 - Conexão Artes Visuais MinC / Funarte /
Petrobras 2011
Associação Cultural da Funarte
CNPJ/CPF: 05.652.678/0001-72
RJ - Rio de Janeiro
Valor reduzido em R$: 975.300,00
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COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 180/GC3, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

(*) Aprova a Diretriz que dispõe sobre Ser-
viços de Contraincêndio Indenizáveis
(SCII).

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto nos incisos I e XIV do art. 23 da Estrutura Regimental
do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30
de abril de 2009, tendo em vista o disposto no art. 63 do Decreto-Lei
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e considerando o que consta do
Processo nº 67800.000298/2013-36, resolve:

Art. 1º Aprovar a edição da DCA 92-1, "SERVIÇOS DE
CONTRAINCÊNDIO INDENIZÁVEIS", que com esta baixa

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

(*) A Diretriz de que trata a presente Portaria será publicada
no Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013 (TERÇA-FEIRA),

ÀS 13H30MIN

Nº 25.879/2011 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"NIKI", de bandeira panamenha, ocorrido na bacia de manobras do
porto de Itaqui, baía de São Marcos, São Luís, Maranhão, em 27 de
março de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Hilário Guieb (Chefe de Máquinas)
Advogado : Dr. Eraldo Silva Júnior (DPU/RJ)
Nº 26.013/2011 - Fato da navegação envolvendo o Rb "VE-

GA", o Rb "BRUCUTU" e o NM "ALFRED N", de bandeira pa-
namenha, ocorrido no porto de Tubarão, Espírito Santo, em 05 de
setembro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Saveiros Camuyrano Serviços Marítimos

S.A. (Proprietário) e
: Januário Milagres Ferreira (Mestre)
Advogado : Dr. Roberto Ramos Riff (OAB/RJ 114.353)
Nº 24.083/2009 - Acidente da navegação envolvendo o flu-

tuante "HERMASA PLATAFORMA", durante docagem no dique se-
co da Base Naval de Aratu, Salvador, Bahia, ocorrido em 04 de abril
de 2008.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Everaldo Barreto Melgaço (Maçariqueiro)
Advogado : Dr. Igor de Andrade Barbosa (DPU/RJ)
: Marcos Luiz Fernandes Assunção
(Técnico de Segurança do Trabalho)
Advogada : Drª Cristiane Santiago de Almeida (DPU/RJ)
Nº 24.757/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o NM "DECATHLON", de bandeira liberiana, e a embarcação "RE-
BELO XV", ocorridos no canal de São Sebastião, São Paulo, em 15
de janeiro de 2009.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Paulo Roberto dos Santos Nascimento (Con-

dutor)
Advogada : Drª Maria das Neves Santos da Rocha (OAB/RJ

61.673)
Nº 25.372/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o Rb "BRIGANTIA" e a lancha "INTERPRISE V", ocorridos no
porto de Paranaguá, Paraná, em 21 de maio de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Nilo de Oliveira Xavier (Mestre)
Advogado : Dr. Henrique Oswaldo Motta (OAB/RJ

18.171)
Nº 25.670/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo

uma embarcação sem nome, não inscrita, e um pescador, ocorridos no
rio Uruguai, Porto Mauá, Rio Grande do Sul, em 26 de setembro de
2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Luiz Fernando Fenner (Proprietário/Condu-

tor)
Advogado : Dr. Nerci Antônio Spohr (OAB/RS 54.332)

Secretaria do Tribunal Marítimo, 6 de fevereiro de 2013.
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Nº 25.101/2010 - Acidente da navegação envolvendo o NT
"WINDERMERE", de bandeira bahamense, e a balsa "SERRA DOU-
RADA X", que formava comboio com o Rb "ALTE. MATHEUS",
ocorrido no terminal de Miramar, Belém, Pará, em 09 de fevereiro de
2008.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Odilon Cale Calulo (Comandante)
Advogado : Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho

(DPU/RJ)
: João Carlos Dias Grimouth (Prático)
Advogado : Dr. Ferdinando Gabriel Domingues (OAB/PA

1.421)
Nº 26.437/2011 - Acidente da navegação envolvendo a es-

cuna "APOLÔNIO AVÔ" e a LM "FLORÍPEDES", ocorrido nas
proximidades da entrada do canal de acesso ao Terminal Marítimo
Almirante Alves Câmara, Salvador, Bahia, em 18 de dezembro de
2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Collens Nasse Ferrel Oliveira (Comandante)
Advogado : Dr. Aloísio Barbosa de Oliveira Filho
(OAB/BA 28.677)
Nº 24.757/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o NM "DECATHLON", de bandeira liberiana, e a embarcação "RE-
BELO XV", ocorridos no canal de São Sebastião, São Paulo, em 15
de janeiro de 2009.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Paulo Roberto dos Santos Nascimento (Con-

dutor)
Advogada : Drª Maria das Neves Santos da Rocha (OAB/RJ

61.673)
Nº 24.584/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a canoa "IARA", não inscrita, e um passageiro, ocorridos no rio
Sergipe, nas proximidades da praia de Atalaia Nova, Barra dos Co-
queiros, Sergipe, em 06 de setembro de 2009.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 90, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Define o valor máximo das bolsas para os
profissionais da educação participantes da
formação continuada de professores alfa-
betizadores no âmbito do Pacto Nacional
pela Alfabetização na Idade Certa.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2o, § 1o, da
Medida Provisória no 586, de 8 de novembro de 2012, bem como no
art. 4o da Portaria MEC no 1.458, de 14 de dezembro de 2012,
resolve:

Art. 1o Fica definido o valor máximo das bolsas para os
profissionais da educação participantes da formação continuada de
professores alfabetizadores no âmbito do Pacto Nacional pela Al-
fabetização na Idade Certa:

I - R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, para o professor
alfabetizador;

II - R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais), para o
orientador de estudo;

III - R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais) para o
coordenador das ações do pacto nos estados, Distrito Federal e mu-
nicípios;

IV - R$ 1.100,00 (mil e cem reais) para o formador da
instituição de ensino superior;

V - R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) para o supervisor da
instituição de ensino superior;

VI - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) para o coor-
denador-adjunto da instituição de ensino superior; e

VII - R$ 2.000,00 (dois mil reais) para o coordenador-geral
da instituição de ensino superior.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

Ministério da Defesa
.

PORTARIA No- 91, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no art. 2o da Portaria Interministerial no 149 de 10 de junho de 2011, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, e da Educação publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de
junho de 2011, resolve:

Art. 1o Fica estabelecido, nos termos do art. 2o da Portaria Interministerial MP e MEC no 149
de junho de 2011, o quantitativo de Professores Temporários, nos termos do inciso X do art. 2o da Lei
no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, para contratação por tempo determinado por instituições da Rede
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, vinculadas ao Ministério da Educação, na
forma do Anexo.

Parágrafo Único. Os quantitativos de que trata esta Portaria seguem as demandas dos Programas
de Expansão da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e deverão ser somados
aos quantitativos anteriores, no limite disposto no art. 1o da Portaria Interministerial MP e MEC no 149
de 10 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 13 de junho de 2011 .

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

ANEXO

CÓDIGO DO ORÇÃO INSTITUIÇÃO QUANTIDADE
26201 Colégio Pedro II 40
26257 Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais-CEFET/MG 25
26408 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão 20
26409 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 10

26412 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul de Minas Gerais 25
26413 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro 30
26415 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul 6
26419 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 25
26421 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rodônia 10
26422 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 30
26424 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins 20
26433 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro 3
26435 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 15

26439 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
30
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DESPACHO DO MINISTRO
Em 6 de fevereiro de 2013

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado da
Educação, HOMOLOGA o Parecer no 357/2012, da Câmara de Educação Superior do Conselho Na-
cional de Educação, favorável à convalidação dos estudos e à validação nacional dos títulos de Mestre,
obtidos no curso de mestrado em Direito, pelos 26 (vinte e seis) alunos, ingressantes nos anos de 1999
e 2000, abaixo relacionados, ministrado pela Universidade do Sul de Santa Catarina, sediada no
Município de Tubarão, no Estado de Santa Catarina, conforme consta do Processo no

2 3 0 0 1 . 0 0 0 0 6 4 / 2 0 11 - 6 7 .

Ministério da Educação
.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Jemisson da Cruz Muniz (Condutor ina-

bilitado)- Revel
: Claudeilson de Jesus Santos (Proprietário)
Advogada : Drª Suzana de Queiroz Alves (DPU/RJ)
Nº 25.426/2010 - Acidente da navegação envolvendo o NM

"NÉLIO CORRÊA", ocorrido nas proximidades do Furo do Jararaca,
município de Breves, Pará, em 24 de dezembro de 2008.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Emiliano Cornélio José Lod (Tripulante) -

Revel
Nº 26.032/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o

NM "ALPHA", de bandeira das Ilhas Marshall, e um tripulante,
ocorridos no porto do Rio de Janeiro, em 01 de dezembro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Alexander B. Apao (Comandante),
: Load Line Marine S.A. (Armadora) e
: Geminiano Batin Suratos (Imediato)
Advogado : Dr. Godofredo Mendes Vianna (OAB/RJ

73.562)

Secretaria do Tribunal Marítimo, 6 de fevereiro de 2013.



Nº 27, quinta-feira, 7 de fevereiro de 2013 7ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013020700007

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Nome RG
1 AURIVAN MARCOS SIMIONATTO 11/8.1.885.290 SSP/SC
2 BEATRIZ HELENA BRAGANHOLO 4037648971 SSP/RS
3 DENISE SILVA DE AMORIN FARIA 2.297.045 SSP/SC
4 EDSON RODRIGUES DE SOUSA MAGALDI 8/R1.431.451 SSP/SC
5 FABIO ZABOT HOLTHAUSEN 2.937.399 SSP/SC
6 LAURO JOSÉ BALLOCK OAB-SC 11513
7 LUISA MARTA CAMILO DAL ALBA 1007539231 SSP/RS
8 MARCOS ALBERTO CARVALHO DE FREITAS 4088695-8 SSP/PR
9 NARA REGINA MELLO PINHO 5ª/C-1.342.696- SSP/SC
10 RAQUEL DE SOUZA 23.620.114-1 SSP/SP
11 ROGÉRIO DE LUCA 14R/502.314 SSP/SC
12 WÂNIO WIGGERS 914.475-7 PM/SC
13 ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLEMBERG 2067495867 SJS/RS

14 CARLOS MOISÉS DA SILVA 916.109-0 PM/SC
15 CAROLINE RIBEIRO BIANCHINI OAB-SC 12842
16 CLAÚDIA DAMASCENO PAZ RG 3.523.993 SSP/SC
17 CLEUSA VALIM MARINI OAB SC 12761
18 DANIELE COUTO DE OLIVEIRA RG 8/C-3.040.092
19 GERALDO PAES PESSOA RG 1.904.919 SSP/SC
20 GIOVANNI LIMAS FLORIANI RG 1.826.130 SSP/SC
21 LESTER MARCANTÔNIO CAMARGO RG 7049125219 SJTC/RS
22 MAURÍCIO NEVES DE JESUS RG 2.706.016 SSP/SC
23 NARA MARIA FAORO BENVENUTTI RG 2006180638 SSP/RS
24 PATRÍCIA ULIANO EFFTING ZOCH DE MOURA RG 3.020.854 SSP/SC
25 PAULO CALGARO DE CARVALHO RG 913.529-4 PM/SC
26 ZAIDA HELENA DE MORAIS HOFFMAN RG 6035277951 SSP/RS

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO
CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PORTARIA No- 297, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO -
CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, no uso de suas atri-

buições regimentais, resolve:
Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado

destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata o Edital-
DG/nº 02/2012, conforme relação anexa.

MÁRIO JORGE DE MOURA ZUANY

ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: Beneficiamento de Rochas Ornamentais,
Caracterização e Aplicação de Bens Minerais e Gestão da Produção

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
003 Alfredo Bravo Marques Pinheiro 68,80 1º
001 Ivan Galdino da Silva 56,40 2º
006 Thiago Motta Bolonini 55,40 3º

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA

MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE

RESOLUÇÃO No- 1, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Institui o Banco de Avaliadores da Comis-
são Nacional de Residência Multiprofissio-
nal em Saúde - CNRMS e dá outras pro-
vidências.

O Presidente da Comissão Nacional de Residência Multi-
profissional em Saúde - CNRMS, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria nº 1.320, de 11 de novembro de 2009, e:

CONSIDERANDO a Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005,
que institui a Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em
Saúde no âmbito do Ministério da Educação;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial 1.077, de 12
de novembro de 2009, que dispõe sobre a Residência Multiprofis-
sional e em Área Profissional da Saúde e a Comissão Nacional de
Residência Multiprofissional em Saúde;

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.092, de 24 de abril de
2007, que regulamenta o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE,
instituído pela Medida Provisória nº 361, de 28 de março de 2007; e

CONSIDERANDO a Resolução FNDE nº 24, de 24 de maio
de 2011, que regulamenta o pagamento do Auxílio de Avaliação
Educacional no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Banco de Avaliadores da Comissão
Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde - CNRMS, ca-
dastro nacional e único de profissionais habilitados a avaliar in loco e
registrar as condições concretas em que se desenvolvem os programas
de residência multiprofissional e em área profissional da saúde.

Parágrafo único. O Ministério da Educação, por meio da
CNRMS, é responsável pelo gerenciamento do Banco de Avaliadores
e pelo acompanhamento dos processos periódicos de avaliação in loco
e atividades conexas, previstos no caput deste artigo.

Art. 2º O funcionamento do Banco de Avaliadores da
CNRMS obedecerá aos seguintes princípios:

I - legalidade;
II - impessoalidade;
III - moralidade;
IV - publicidade e transparência;
V - eficiência e economicidade;
VI - segurança jurídica;
VII - segurança e gestão da tecnologia da informática;
VIII - relevância pública;
IX - compromisso com a missão pública das instituições que

ofertam Programas de Residência Multiprofissional e em Área Pro-
fissional da Saúde; e

X - respeito à identidade e à diversidade das instituições.

Art. 3º O Banco de Avaliadores será constituído de pro-
fissionais da saúde com registro nos respectivos conselhos profis-
sionais, escolhidos por meio de processo seletivo público coordenado
pela CNRMS.

Parágrafo único. O processo seletivo exigirá dos candidatos
o cumprimento dos seguintes requisitos:

I - cadastro do currículo na Plataforma Lattes;
II - cadastro do profissional no Sistema de Informação da

Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde -
SisCNRMS;

III - pós-graduação stricto sensu;
IV - experiência em avaliação de cursos de graduação, pós-

graduação ou em serviços da área da saúde;
V - experiência em tutoria ou preceptoria e gestão assis-

tencial ou gestão acadêmica;
VI - disponibilidade para participar de pelo menos três ava-

liações anuais;
VII - disponibilidade para se ausentar de suas atividades de

três a cinco dias consecutivos;
VIII - não pertencer, como membro titular ou suplente, à

CNRMS ou às suas Câmaras Técnicas; e
IX - inexistência de pendências em seu nome junto às au-

toridades tributárias e previdenciárias.
Art. 4º Os candidatos deverão se cadastrar no Sistema de

Avaliação Educacional, cumprindo rigorosamente todas as suas etapas
e exigências cadastrais e documentais.

Art. 5º Os candidatos selecionados para compor o Banco de
Avaliadores terão nome e Cadastro de Pessoa Física publicados no
Diário Oficial da União.

Art. 6º A CNRMS capacitará periodicamente os candidatos
selecionados para a avaliação in loco dos programas de residência.

Art. 7º A avaliação in loco dos programas de residência
multiprofissional e em área profissional da saúde será realizada por
comissão de avaliação composta por avaliadores selecionados e ca-
pacitados, na seguinte proporção:

I - um a quatro programas: dois avaliadores;
II - cinco a oito programas: quatro avaliadores;
III - nove a doze programas: seis avaliadores;
IV - treze a dezessete programas: oito avaliadores;
V - acima de dezessete programas: doze avaliadores ou

mais.
Art. 8º A composição da comissão de avaliação levará em

conta o perfil acadêmico e profissional dos avaliadores e as ca-
racterísticas do programa avaliado.

§ 1º Os avaliadores não poderão estar vinculados às ins-
tituições responsáveis pelo desenvolvimento do programa de resi-
dência avaliado.

§ 2º Os avaliadores não poderão residir na unidade federativa
do programa de residência avaliado.

§ 3º Pelo menos um dos avaliadores deverá ser da área
profissional do programa a ser avaliado.

§ 4º Os avaliadores contarão com o apoio técnico e ad-
ministrativo da Coordenação Geral de Hospitais Universitários e Re-
sidências de Saúde na execução de suas tarefas.

Art. 9º A avaliação in loco verificará, primordialmente, a exa-
tidão dos dados fornecidos pelas instituições ofertantes de programas
de residência multiprofissional e em área profissional da saúde.

Art. 10. As informações colhidas durante a avaliação in loco
deverão ser apresentadas na forma de relatório único, que deve ser
cadastrado no SisCNRMS em até cinco dias úteis da visita à ins-
tituição ofertante de programa de residência.

Parágrafo único. A comissão de avaliação deverá indicar,
entre seus membros, um responsável pela organização das atividades
durante a visita in loco e pelo cadastramento do relatório da visita no
SisCNRMS.

Art. 11. Compete ao avaliador:
I - comparecer ao local da avaliação in loco na data de-

signada, cumprir o cronograma de avaliação e elaborar relatórios
claros, objetivos e circunstanciados;

II - comunicar à CNRMS eventual impedimento ou conflito
de interesses;

III - manter sigilo sobre as informações obtidas no exercício
da função, divulgando-as exclusivamente à CNRMS e ao Ministério
da Educação;

IV - relatar à CNRMS e ao Ministério da Educação quais-
quer dificuldades encontradas no exercício da função;

V - participar, sempre que convocado, de atividades de ca-
pacitação, reuniões e outros eventos promovidos pela CNRMS;

VI - observar os procedimentos aplicáveis aos processos de
avaliação;

VI - assegurar a compatibilidade entre suas atribuições pro-
fissionais regulares e o desempenho da atividade de avaliador; e

VIII - manter atualizados seus dados cadastrais no
SisCNRMS.

Art. 12. O avaliador designado para participar do processo de
avaliação faz jus a:

I - passagens aéreas e, quando for o caso, terrestres, de seu
domicílio à localidade do programa a ser avaliado;

II - uma diária por dia de trabalho in loco quando houver
pernoite e ½ diária quando não houver pernoite, em conformidade
com a legislação vigente;

III - Auxílio de Avaliação Educacional de R$ 800,00 (oi-
tocentos reais) por programa de residência avaliado, limitando-se a
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) o montante devido a cada avaliador
por exercício financeiro.

§ 1º Sobre os valores pagos a título de Auxílio de Avaliação
Educacional incidirão os descontos previstos na legislação vigente.

§ 2º O pagamento do Auxílio de Avaliação Educacional será
efetuado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,
mediante transferência bancária para conta corrente de pessoa física,
em até quinze dias úteis da aprovação do relatório da avaliação in
loco pela CNRMS.

Art. 13. É vedado ao avaliador:
I - aceitar vantagens de qualquer natureza da parte das ins-

tituições responsáveis pelos programas avaliados;
II - tomar parte em atividades de consultoria ou assessoria

educacional relacionadas aos procedimentos de avaliação ou super-
visão dos programas de residência multiprofissional e em área pro-
fissional da saúde;

III - participar de qualquer atividade junto às instituições por
ele avaliadas durante os seis meses seguintes à realização da visita in
loco, contados a partir de sua integração à comissão de avaliação;

IV - ceder a terceiros as senhas de acesso ao SisCNRMS,
que são pessoais e intransferíveis.

Art. 14. O avaliador será excluído do Banco de Avaliadores
da CNRMS nas seguintes situações:

I - voluntariamente, quando o solicitar;
II - pelo descumprimento das competências previstas no art. 11; e
III - pela realização de alguma das vedações previstas no art. 13.
Parágrafo único. O avaliador excluído com base nos incisos

II e III não poderá candidatar-se novamente à função.
Art. 15. O Banco de Avaliadores da CNRMS será renovado

periodicamente, por meio de edital específico.
Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

AMARO HENRIQUE PESSOA LINS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIA No- 485, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O Reitor da UFG, tendo em vista o que consta na Portaria nº
450/MP, de 06/11/2002, no Decreto nº 6.944 de 21/08/2009 e do
Processo nº 23070.020195/2011-47, resolve:

Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor Assistente, Nível 1, Área: Psicologia Comu-
nitária, realizado pelo Campus Jataí, objeto do Edital nº 082, pu-
blicado no D.O.U. de 31/10/2011 , homologado através do Edital nº
017, publicado no D.O.U. de 14/02/2012, Seção 3, pág. 41.

EDWARD MADUREIRA BRASIL
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO No- 8, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

A Reitora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando das Atribuições que lhe Confere o Artigo 17, Inciso XII, do Estatuto e
considerando os Termos do Edital no 027/2012-PROGESP, resolve homologar o resultado do concurso público de provas e títulos para o cargo de Professor da carreira do Magistério Superior, realizado pela
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, conforme descrito abaixo:

Departamento Área C l a s s e / RT Classif. Nome Média
DEPARTAMENTO DE MORFOLOGIA Biologia do Desenvolvimento e Tecidual Adjunto/DE 1º lugar DANIELLE BARBOSA MORAIS 7,86

2º lugar Pedro Paulo de Andrade Santos 7,56
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA TÊXTIL Fiação, Tecelagem e Têxteis Técnicos Adjunto/DE 1º lugar JOSÉ HERIBERTO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

8,71

8,68

8,71

2º lugar FERNANDO RIBEIRO OLIVEIRA 8,68
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS Contabilidade Gerencial Assistente/20h 1º lugar GIOVANNA TONETTO SEGANTINI 7,70

DEPARTAMENTO DE ARTES Design - Programação Visual Adjunto/DE 1º lugar ÁLVARO JOSÉ BARBOSA DE SOUSA 7,86
DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA Clínica Integrada Adjunto/DE 1º lugar MARÍLIA REGALADO GALVÃO RABELO CALDAS 8,40

2º lugar Boniek Castillo Dutra Borges 7,90
1º lugar JOSÉ ROBERTO ALVES 8,88
2º lugar ÂNGELO RAIMUNDO DA SILVA NETO 8,24

Medicina de Urgência: Trauma Clínico e Ci-
r ú rg i c o

Auxiliar/20h 3º lugar KLÉBER NOBRE DA CUNHA 7,84

4º lugar Rodolfo Daniel de Almeida Soares 7,74
DEPARTAMENTO DE MEDICINA INTEGRADA 5º lugar Vinícius Silva Costa 7,70

Doenças do Sistema Cardiovascular Auxiliar/20h 1º lugar SILVANA GOMES ALVES 7,89
2º lugar Cristiano Guedes Bezerra 7,04

DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA Matemática Aplicada Adjunto/DE 1º lugar VIVIANE KLEIN 8,19
DEPARTAMENTO DE FÍSICA TEÓRICA E EX-

P E R I M E N TA L
Física da Matéria Condensada Experimental Adjunto/DE 1º lugar MARCO ANTÔNIO MORALES TORRES 8,23

2º lugar Luís Eugênio Fernandez Outon 7,60
INSTITUTO DE QUÍMICA Físico-Química Adjunto/DE NÃO HOUVE APROVAÇÃO

Educação em Química Adjunto/DE 1º lugar PATRÍCIA FLÁVIA DA SILVA DIAS MOREIRA 7,41

ÂNGELA MAIA PAIVA CRUZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

FACULDADE DE MEDICINA

PORTARIA Nº 1.250, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências
da Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ro-
berto de Andrade Medronho, nomeado pela Portaria n° 5265 de 03 de
agosto de 2011, publicada no DOU n° 152 - Seção 2, de 09 de agosto
de 2011, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto do Departamento de Clínica Mé-
dica da Faculdade de Medicina da UFRJ - Setor: Propedêutica Clínica
, referente ao Edital n° 294 de 03 de dezembro de 2012, publicado no
DOU n° 233 - Seção 3, página 84 de 04 de dezembro de 2012,
divulgando, em ordem de classificação, o nome de todos os can-
didatos aprovados:

Curso de Medicina
Departamento Clínica Médica
Setor: Propedêutica Clínica
1° lugar - Ivan Abdalla Teixeira
2º lugar - José Leonardo Dourado Ribeiro da Silva
3º lugar - Ludmilla da Rocha Freitas Vieitas

ROBERTO DE ANDRADE MEDRONHO

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1.319, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012

A Diretora da Faculdade de Educação do Centro de Filosofia
e Ciências Humanas da UFRJ, Professora Ana Maria Ferreira da
Costa Monteiro, nomeada pela Portaria nº 8228 de 01/11/2011, pu-
blicada no DOU nº 211, Seção 2 de 03/11/2011, retificada pela Por-
taria nº 9817 de 14/12/2011, publicada no DOU nº 240, Seção 2 de
15/12/2011, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professores substitutos, referente ao Edital nº 308 de
19/12/2012, publicado no DOU nº 245, Seção 3, de 20/12/2012,
divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos
aprovados:

Departamento: DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA
Setorização: EDUCAÇÃO INFANTIL PARA ATENDI-

MENTO DE ALUNOS DE 4 MESES A 5 ANOS E 11 MESES
1. Kelli Teixeira da Silva;
2. Patricia Laurindo Calado;
3. Talita Medeiros da Silva;
4. Ana Beatriz Miguel dos Santos;
5. Alice Coutinho da Trindade;
6. Roseléa Pereira da Silva Siles;
7. Tayza Machado Botelho Belini.

ANA MARIA FERREIRA DA COSTA MONTEIRO

CENTRO DE LETRAS E ARTES
FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

PORTARIA Nº 1.268, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

A Vice-Diretora da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
do Centro de Letras e Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 1.096
de 31/03/2010, publicada no D.O.U nº 63, de 05/04/2010, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto referente ao Edital nº 294 de
03/12/2012, publicado no D.O.U nº 233 de 04/12/2012, divulgando,
em ordem de classificação, os nomes dos candidatos aprovados:

DEPARTAMENTO DE PROJETO DE ARQUITETURA
(três vagas)

1º - Rogério Goldfeld Cardeman
2º - Wagner Barboza Rufino
3º - Stella Hermida Martins
4º - Alfredo Carlos Luz Neto
5º - Marcela Marques Abla

MARIA JULIA DE OLIVEIRA SANTOS

FACULDADE DE LETRAS

PORTARIA Nº 1.298, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretora da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 5083, de 14/12/2009, pu-
blicada no DOU nº 239, Seção 2, de 15/12/2009, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação temporária de Professor Substituto referente ao Edital nº
294, de 03/12/2012, publicado no DOU nº 233, de 04/12/2012, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Departamento de Letras Vernáculas
Setorização: Literatura Brasileira
1º Rodrigo Jorge Ribeiro Neves
2º Gregory Magalhães Costa

ELEONORA ZILLER CAMENIETZKI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 219, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

A PRÓ-REITORA DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Art. 1º. PRORROGAR, por mais 01 (um) ano o prazo de
validade dos Processos Seletivos Simplificados, realizados pelas se-
guintes Unidades Acadêmicas:

I) FACULDADE DE CIÊNCIAS INTEGRADAS DO PON-
TAL, regido pelo Edital 103/2011, no Curso de CIÊNCIAS BIO-
LÓGICAS na área de GENÉTICA/BIOLOGIA, cujo Edital de ho-
mologação do resultado foi publicado no Diário Oficial da União em
24 de fevereiro de 2012.

II) ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, regido pelo Edital
099/2011, na área de CIÊNCIAS, cujo Edital de homologação do
resultado foi publicado no Diário Oficial da União em 15 de fevereiro
de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM SÃO PAULO

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM JUNDIAÍ

PORTARIA No- 3, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Cancela certidão positiva com efeitos de
negativa em face de irregularidades.

A PROCURADORA-SECCIONAL DA FAZENDA NA-
CIONAL EM JUNDIAÍ, abaixo identificada, no uso da competência
outorgada pelo art. 81 c/c art. 79 do Regimento Interno da Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 257,
de 23 de junho de 2009, publicada no DOU de 25 de junho de 2009,
e tendo em vista os art. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e o Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979,
e art. 13 e parágrafo único e art. 10, inciso II, da Portaria Conjunta
PGFN/RFB n° 03, de 02 de maio de 2007, publicado no DOU de 02
de maio de 2007, e considerando o despacho exarado nesta data no
dossiê relativo à certidão registrado sob o nº 10080000621011382,
resolve:

Art. 1°. Revogar a certidão conjunta positiva com efeitos de
negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da
União, emitidas em favor de RENNER SAYERLACK S/A, CNPJ nº
61.142.865/0006-91, sob o código de controle e datas de emissão
especificadas na tabela abaixo:

CÓDIGO DE CONTROLE DATA DE EMISSÃO
8603.2560.23CE.1A16 01/02/2013

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAYRE KOMURO

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR No- 3.624, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Estabelece períodos de entrega da decla-
ração de Capitais Brasileiros no Exterior
(CBE), referentes às datas-base de 31 de
dezembro, 31 de março, 30 de junho e 30
de setembro de cada ano.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 29 de janeiro de 2013, tendo em vista o disposto no art.
1º do Decreto-Lei nº 1.060, de 21 de outubro de 1969, e na Medida
Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 2001, e com base nos arts.
2º, § 2º, e 11 da Resolução nº 3.854, de 27 de maio de 2010,
resolve:

Ministério da Fazenda
.
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Art. 1º As declarações de bens e valores de que tratam o
caput e o § 1º do art. 2º da Resolução nº 3.854, de 27 de maio de
2010, deverão ser prestadas ao Banco Central do Brasil, em cada ano,
por meio do formulário de declaração de Capitais Brasileiros no
Exterior (CBE), disponível no sítio do Banco Central do Brasil na
internet, no endereço http://www.bcb.gov.br, nos seguintes períodos:

I - a declaração anual referente à data-base de 31 de de-
zembro, no período compreendido entre 15 de fevereiro e as 18 horas
de 5 de abril do ano subsequente;

II - a declaração trimestral referente à data-base de 31 de
março, no período compreendido entre 30 de abril e as 18 horas de 5
de junho;

III - a declaração trimestral referente à data-base de 30 de
junho, no período compreendido entre 31 de julho e as 18 horas de 5
de setembro;

IV - a declaração trimestral referente à data-base de 30 de
setembro, no período compreendido entre 31 de outubro e as 18 horas
de 5 de dezembro.

§ 1º Caso coincida com dia em que não haja expediente no
Banco Central do Brasil, o termo inicial dos prazos fixados nos
incisos do caput deste artigo ficará postergado até as 10 horas do
primeiro dia útil subsequente.

§ 2º Caso coincida com dia em que não haja expediente no
Banco Central do Brasil ou em que o expediente seja encerrado antes
das 18 horas, o termo final dos prazos fixados no caput deste artigo
ficará prorrogado até as 18 horas do primeiro dia útil subsequente.

Art. 2º Fica o Departamento Econômico (Depec) autorizado
a divulgar o Manual do Declarante e a adotar as demais medidas
necessárias ao cumprimento desta Circular.

Art. 3º Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS HAMILTON VASCONCELOS ARAÚJO
Diretor de Política Econômica

ALTAMIR LOPES
Diretor de Administração

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SECRETARIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO No- 531, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera dispositivos da Instrução CVM nº
356, de 17 de dezembro de 2001 e da Ins-
trução CVM nº 400, de 29 de dezembro de
2003.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 30 de janeiro de 2013, com fundamento no disposto nos
arts. 2º, inciso IX, e 8º, inciso I, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro
de 1976, APROVOU a seguinte Instrução:

Art. 1º Os arts. 2º, 24, 34, 38, 39, 40-A, 46 e 56 da Instrução
CVM nº 356, de 17 de dezembro de 2001, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º. ....................................................................................
XIV - amortização: é o pagamento aos cotistas do fundo

fechado de parcela do valor de suas cotas, sem redução de seu
número; e

XV - coobrigação: é a obrigação contratual ou qualquer outra
forma de retenção substancial dos riscos de crédito do ativo adquirido
pelo fundo assumida pelo cedente ou terceiro, em que os riscos de
exposição à variação do fluxo de caixa do ativo permaneçam com o
cedente ou terceiro.

"Art. 24. ...................................................................................
V - política de investimento, discriminando inclusive:
a) os critérios de elegibilidade; e
b) se for o caso, as condições de cessão dos direitos cre-

ditórios;
...................................................................................................
XI - ..........................................................................................
b) consultoria especializada;
c) custódia; e
d) agente de cobrança;
...................................................................................................
§ 1º ...........................................................................................
IV - a possibilidade de realização de operações nas quais a

instituição administradora atue na condição de contraparte do fundo,
desde que com a finalidade exclusiva de realizar a gestão de caixa e
liquidez do fundo;

...................................................................................................
VI - observado o disposto no § 9º do art. 40-A, os limites

para a realização de aplicações do fundo em ativos de emissão ou que
envolvam coobrigação:

a) da instituição administradora e partes relacionadas, tal
como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto; e

b) dos prestadores de serviços relacionados no art. 39 e
partes relacionadas, tal como definidas pelas regras contábeis que
tratam desse assunto; e

VII - a validação dos direitos creditórios, observado o dis-
posto no § 12 do art. 38, quanto:

a) aos critérios de elegibilidade, conforme dispõe o inciso I
do art. 38; e

b) às condições de cessão, se for o caso, com a indicação da
instituição responsável.

...................................................................................................

§ 3º Os atributos dos direitos creditórios que devem ser
enquadrados como critérios de elegibilidade são aqueles validados a
partir de informações:

I - que estejam sob o controle do custodiante;
II - que estejam sob o controle dos prestadores de serviço

contratados pelo custodiante conforme o disposto no § 6º do art. 38;
ou

III - que possam ser obtidas por meio de esforços razoá-
veis.

§ 4º São exemplos de informações obtidas por meio de
esforços razoáveis de que trata o inciso III do § 3º, sem exclusão de
outras, quaisquer informações prestadas por serviços de proteção ao
crédito." (NR)

"Art. 34......................................................................................
VIII - providenciar trimestralmente, no mínimo, a atuali-

zação da classificação de risco do fundo ou dos direitos creditórios e
demais ativos integrantes da carteira do fundo;

IX - no caso previsto na alínea "b", inciso V do art. 24,
possuir regras e procedimentos adequados, por escrito e passíveis de
verificação, que lhe permitam verificar o cumprimento, pela ins-
tituição responsável, da obrigação de validar os direitos creditórios
em relação às condições de cessão estabelecidas no regulamento do
fundo; e

X - fornecer informações relativas aos direitos creditórios
adquiridos ao Sistema de Informações de Créditos do Banco Central
do Brasil (SCR), nos termos da norma específica.

§ 1º A divulgação das informações previstas no inciso IV
deste artigo pode ser providenciada por meio de entidades de classe
de instituições do Sistema Financeiro Nacional, desde que realizada
em periódicos de ampla veiculação, observada a responsabilidade do
administrador designado nos termos do art. 8º desta instrução pela
regularidade na prestação dessas informações.

§ 2º As regras e procedimentos previstos no inciso IX de-
vem:

I - constar do prospecto da oferta do fundo, se houver;
II - ser disponibilizados e mantidos atualizados na página do

administrador do fundo na rede mundial de computadores, junto com
as demais informações de que trata o art. 53-A." (NR)

"Art. 38. O custodiante é responsável pelas seguintes ati-
vidades:

I - validar os direitos creditórios em relação aos critérios de
elegibilidade estabelecidos no regulamento;

II - receber e verificar a documentação que evidencia o lastro
dos direitos creditórios representados por operações financeiras, co-
merciais e de serviços;

III - durante o funcionamento do fundo, em periodicidade
trimestral, verificar a documentação que evidencia o lastro dos di-
reitos creditórios representados por operações financeiras, comerciais
e de serviços;

IV - realizar a liquidação física e financeira dos direitos
creditórios, evidenciados pelo instrumento de cessão de direitos e
documentos comprobatórios da operação;

V - fazer a custódia e a guarda da documentação relativa aos
direitos creditórios e demais ativos integrantes da carteira do fundo;

VI - diligenciar para que seja mantida, às suas expensas,
atualizada e em perfeita ordem a documentação dos direitos cre-
ditórios, com metodologia pré-estabelecida e de livre acesso para
auditoria independente, agência de classificação de risco de crédito
contratada pelo fundo e órgãos reguladores; e

VII - cobrar e receber, em nome do fundo, pagamentos,
resgate de títulos ou qualquer outra renda relativa aos títulos cus-
todiados, depositando os valores recebidos diretamente em:

a) conta de titularidade do fundo; ou
b) conta especial instituída pelas partes junto a instituições

financeiras, sob contrato, destinada a acolher depósitos a serem feitos
pelo devedor e ali mantidos em custódia, para liberação após o cum-
primento de requisitos especificados e verificados pelo custodiante
(escrow account).

§ 1º Em fundos em que haja significativa quantidade de
créditos cedidos e expressiva diversificação de devedores, o cus-
todiante poderá realizar a verificação do lastro dos direitos creditórios
referida nos incisos II e III por amostragem, desde que tal faculdade
esteja prevista no regulamento do fundo, observado o disposto no §
13.

...................................................................................................
§ 6º Os custodiantes somente poderão contratar prestadores

de serviço para a verificação de lastro dos direitos creditórios re-
feridas nos incisos II e III e para guarda da documentação de que
tratam os incisos V e VI, sem prejuízo de sua responsabilidade.

§ 7º Os prestadores de serviço contratados de que trata o § 6º
não podem ser:

I - originador;
II - cedente;
III - consultor especializado; ou
IV - gestor.
§ 8º A restrição mencionada no § 7º também se aplica a

partes relacionadas, tal como definidas pelas regras contábeis que
tratam desse assunto, aos participantes listados nos seus incisos I ao
I V.

§ 9º Nos casos de contratação prevista no § 6º, o custodiante
do fundo deve possuir regras e procedimentos adequados, por escrito
e passíveis de verificação, para:

I - permitir o efetivo controle do custodiante sobre a mo-
vimentação da documentação relativa aos direitos creditórios e de-
mais ativos integrantes da carteira do fundo sob guarda do prestador
de serviço contratado; e

II - diligenciar o cumprimento, pelo prestador de serviço
contratado, do disposto:

a) nos incisos II e III do caput, no que se refere à verificação
de lastro dos direitos creditórios; e

b) nos incisos V e VI do caput, no que se refere à guarda da
documentação.

§ 10. As regras e procedimentos previstos no § 9º devem:
I - constar do prospecto da oferta do fundo, se houver;
II - constar do contrato de prestação de serviços;
III - ser disponibilizados e mantidos atualizados na página do

administrador do fundo na rede mundial de computadores, junto com
as demais informações de que trata o art. 53-A;

§ 11. Para fins do disposto neste artigo, considera-se do-
cumentação dos direitos creditórios aquela:

I - original emitida em suporte analógico;
II - emitida a partir dos caracteres criados em computador ou

meio técnico equivalente e de que conste a assinatura do emitente que
utilize certificado admitido pelas partes como válido;

III - digitalizada e certificada nos termos constantes em lei e
regulamentação específica.

§ 12. Os prazos para a validação de que trata o inciso I do
caput e para o recebimento e verificação de que trata o inciso II do
caput devem:

I - estar definidos no regulamento do fundo;
II - ser compatíveis com a natureza e as características dos

direitos creditórios; e
III - ser os mais próximos possíveis do ingresso do direito

creditório no fundo.
§ 13. A verificação de que trata o inciso III do caput deve

contemplar:
I - os direitos creditórios integrantes da carteira do fundo;

e
II - os créditos inadimplidos e os substituídos no referido

trimestre, para a qual não se aplica o disposto nos §§ 1º e 3º do art.
38.

§ 14. Fica dispensado da obrigação de verificação do lastro
dos direitos creditórios, de que trata o inciso I do § 13, desde que tal
dispensa esteja prevista no regulamento do fundo, o custodiante que
receber e verificar a documentação que evidencia o lastro dos direitos
creditórios de forma individualizada e integral, nos termos do dis-
posto no § 12."(NR)

"Art. 39. A instituição administradora pode, sem prejuízo de
sua responsabilidade e do diretor ou sócio-gerente designado, me-
diante deliberação da assembleia geral de condôminos ou desde que
previsto no regulamento do fundo, contratar serviços de:

I - consultoria especializada, que objetive dar suporte e sub-
sidiar o administrador e, se for o caso, o gestor, em suas atividades de
análise e seleção de direitos creditórios para integrarem a carteira do
fundo;

II - gestão da carteira do fundo com terceiros autorizados
pela CVM de acordo com o disposto na regulamentação aplicável aos
administradores de carteiras de valores mobiliários;

III - custódia; e
IV - agente de cobrança, para cobrar e receber, em nome do

fundo, direitos creditórios inadimplidos, observado o disposto no in-
ciso VII do art. 38.

§ 1º Caso o administrador acumule as funções de gestão e de
custódia do FIDC, deve manter total segregação de tais atividades nos
termos da regulamentação aplicável aos administradores de carteira
de valores mobiliários.

§ 2º É vedado ao administrador, gestor, custodiante e con-
sultor especializado ou partes a eles relacionadas, tal como definidas
pelas regras contábeis que tratam desse assunto, ceder ou originar,
direta ou indiretamente, direitos creditórios aos fundos nos quais
atuem.

§ 3º O consultor especializado e o cedente podem exercer as
atividades de:

a) agente de cobrança de que trata o inciso IV do caput; e
b) validação das condições de cessão de que trata a alínea

"b" do inciso VII do § 1º do art. 24.
§ 4º Nos casos de contratação prevista no caput, a instituição

administradora do fundo deve possuir regras e procedimentos ade-
quados, por escrito e passíveis de verificação, que lhe permitam
diligenciar o cumprimento, pelo prestador de serviço contratado, de
suas obrigações.

§ 5º As regras e procedimentos previstos no § 4º devem:
I - constar do prospecto da oferta do fundo, se houver;
II - constar do contrato de prestação de serviços; e
III - ser disponibilizados e mantidos atualizados na página do

administrador do fundo na rede mundial de computadores, junto com
as demais informações de que trata o art. 53-A." (NR)

"Art. 40-A. O fundo poderá adquirir direitos creditórios, ob-
servada a vedação de que trata o § 2º do art. 39, e outros ativos de um
mesmo devedor, ou de coobrigação de uma mesma pessoa ou en-
tidade, no limite de 20% (vinte por cento) de seu patrimônio lí-
quido.

§ 1º O percentual referido no caput poderá ser elevado quan-
do:

I - o devedor ou coobrigado:
a) tenha registro de companhia aberta;
b) seja instituição financeira ou equiparada, autorizada a fun-

cionar pelo Banco Central do Brasil; ou
c) seja sociedade empresarial que tenha suas demonstrações

financeiras relativas ao exercício social imediatamente anterior à data
de constituição do fundo elaboradas em conformidade com o disposto
na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a regulamentação
editada pela CVM, e auditadas por auditor independente registrado na
CVM, ressalvado o disposto no §3º deste artigo; e
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II - se tratar de aplicações em:
a) títulos públicos federais;
b) operações compromissadas lastreadas em títulos públicos

federais; e
c) cotas de fundos que possuam como política de inves-

timento a alocação exclusiva nos títulos a que se referem as alíneas
"a" e "b".

§ 2º Na hipótese da alínea "c" do inciso I do §1º, as de-
monstrações financeiras do devedor ou coobrigado, e o respectivo
parecer do auditor independente, deverão ser arquivados na CVM
pela instituição administradora, devendo ser atualizada anualmente:

I - até a data de encerramento do fundo; ou
II - até o exercício em que os direitos creditórios de res-

ponsabilidade do devedor ou do coobrigado deixarem de representar
mais de 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios que integram o
patrimônio do fundo.

§ 3º O arquivamento na CVM das demonstrações financeiras
e do parecer do auditor independente referidos na alínea "c" do inciso
I do §1º deverá se dar no prazo máximo de até 3 (três) meses após o
encerramento do exercício social, ou no mesmo dia de sua colocação
à disposição dos sócios, se esta ocorrer em data anterior.

§ 4º Relativamente às sociedades empresariais responsáveis
por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos dos direitos creditórios
que integrem o patrimônio do fundo, serão dispensados o arqui-
vamento na CVM e a elaboração de demonstrações financeiras na
forma prevista na alínea "c" do inciso I do §1º deste artigo, desde que
as cotas do fundo:

I - sejam objeto de oferta pública de distribuição que tenha
como público destinatário exclusivamente sociedades integrantes do
mesmo grupo econômico, e seus respectivos administradores e acio-
nistas controladores, sendo vedada a negociação das cotas no mer-
cado secundário; ou

II - possuam valor unitário igual ou superior a R$
1.000.000,00 (um milhão de Reais), e sejam objeto de oferta pública
destinada à subscrição por não mais de 20 (vinte) investidores.

...................................................................................................
§ 9º As hipóteses de elevação do limite de 20% (vinte por

cento) para aplicação em outros ativos de um mesmo devedor de que
trata o inciso I do § 1º não são aplicáveis aos ativos de emissão ou
coobrigação do administrador e do gestor ou partes a eles relacio-
nadas, tal como definidas pelas regras contábeis que tratam desse
assunto, para os quais o limite deve ser observado. (NR)"

"Art. 46. ...................................................................................
§ 1º ...........................................................................................
II - a mudança ou substituição de terceiros contratados para

prestação de serviços de custódia, consultoria especializada, gestão da
carteira, ou agente de cobrança de que trata o art. 39;

........................................................................................" (NR)
"Art. 56. ...................................................................................
XI - despesas com o profissional especialmente contratado

para zelar pelos interesses dos condôminos, na forma do inciso I do
art. 31; e

XII - despesas com a contratação de agente de cobrança de
que trata o inciso IV do art. 39.

........................................................................................" (NR)
Art. 2º Os itens 1 e 2 do Anexo III-A da Instrução CVM nº

400, de 29 de dezembro de 2003, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"1. INFORMAÇÕES SOBRE A ESTRUTURA DA OPE-
RAÇÃO:

1.1 Identificação das instituições contratadas pelo ofertante,
incluindo, conforme o caso, o gestor, o custodiante, a agência de
classificação de risco, o auditor independente, o agente fiduciário,
consultor especializado e outros prestadores de serviço, acompanhada
de descrição breve de suas respectivas funções e dos critérios ado-
tados para sua contratação.

........................................................................................" (NR)
"2. INFORMAÇÕES SOBRE OS DIREITOS CREDITÓ-

RIOS:
...................................................................................................
2.10.2 procedimentos do custodiante ou do agente fiduciário,

conforme o caso, e de outros prestadores de serviço com relação a
inadimplências, perdas, falências, recuperação, incluindo menção
quanto a eventual execução de garantias;

2.10.3 procedimentos do custodiante ou do agente fiduciário,
conforme o caso, e de outros prestadores de serviço com relação à
verificação do lastro dos direitos creditórios; e

2.10.4 procedimentos do custodiante e de outros prestadores
de serviço com relação à guarda da documentação relativa aos di-
reitos creditórios.

...................................................................................................
2.12 Descrição dos procedimentos adotados pelo adminis-

trador para verificar o cumprimento das obrigações dos prestadores de
serviços eventualmente contratados para a realização de consultoria
especializada, gestão, custódia e cobrança de créditos inadimplidos."
(NR)

Art. 3º Fica revogado o § 7º do art. 40 da Instrução CVM nº
356, de 17 de dezembro de 2001.

Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Parágrafo único. Os fundos de investimento em direitos cre-
ditórios e os fundos de investimento em cotas de fundos de in-
vestimento em direitos creditórios que já tenham obtido registro de
funcionamento de que trata o art. 8º, na data da publicação da pre-
sente Instrução, devem se adaptar ao disposto nesta Instrução:

I - até 1º de fevereiro de 2014; ou
II - imediatamente, caso realizem oferta pública de cotas

registrada ou dispensada de registro na CVM.

LEONARDO P. GOMES PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS

SANCIONADORES
COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS

A D M I N I S T R AT I V O S

PAUTA DE JULGAMENTO

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO,
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES -
CVM

I - Marcação de Sessão de Julgamento: nos termos do dis-
posto nos artigos 27 a 36 e artigo 40, todos da Deliberação CVM nº
538, de 05/03/2008, comunicamos que será realizada a seguinte Ses-
são de Julgamento de Processo Administrativo Sancionador, na data,
horário e local abaixo mencionados.

Ficam desde já convocados os acusados e seus represen-
tantes, ou advogados, devidamente constituídos nos autos, para, que-
rendo, comparecer à Sessão de Julgamento do Processo Adminis-
trativo Sancionador e oferecer sustentação oral de sua defesa.

Eventuais alterações na presente pauta serão objeto de pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAS CVM nº 11/02 - Banco do Estado do Paraná S.A.
Data: 26/02/2013 - terça-feira
Horário: 15h
Relatora: Diretora Luciana Dias
Procuradora: Julya Sotto Mayor Wellisch
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34° andar - Centro - Rio

de Janeiro - RJ
Objeto do processo: apurar a possível ocorrência de atos

ilegais na administração e gestão do Banco do Estado do Paraná S.A.,
relacionados à denúncia de 19 de setembro de 2000, apresentada pela
conselheira de administração daquele banco, Marise Stedile.

ACUSADOS ADVOGADOS
Acir Eloir Pinto da Ro-
cha

Carlos Alberto Moreira de Mello -
OAB/PR nº 4.823

Maria Miyuki Endo Ra-
vedutti

Carlos Alberto Moreira de Mello -
OAB/PR nº 4.823

Aldo de Almeida Junior Fausto Pereira de Lacerda Filho -
OAB/PR nº 5.491

Geraldo Marques Fausto Pereira de Lacerda Filho -
OAB/PR nº 5.491

José Carlos Galvão Fausto Pereira de Lacerda Filho -
OAB/PR nº 5.491

José Silvio de Oliveira
Capucho

Fausto Pereira de Lacerda Filho -
OAB/PR nº 5.491

Nestor Celso Imthon
Bueno

Fausto Pereira de Lacerda Filho -
OAB/PR nº 5.491

Paulo Roberto Rocha
Krüger

Fausto Pereira de Lacerda Filho -
OAB/PR nº 5.491

Valdemar José Cequinel Fausto Pereira de Lacerda Filho -
OAB/PR nº 5.491

Giovani Gionédis Giovani Gionédis Filho - OAB/PR nº
39.496

Miguel Salomão Luiz Henrique Bona Turra - OAB/PR nº
17.427
Gerson Vanzin Moura da Silva - OAB/PR
nº 19.180
Jaime Oliveira Penteado - OAB/PR nº
20.835

Domingos Tarço Murta
Ramalho

Luiz Henrique Bona Turra - OAB/PR nº
17.427
Gerson Vanzin Moura da Silva - OAB/PR
nº 19.180
Jaime Oliveira Penteado - OAB/PR nº
20.835

Nilton Hirt Mariano Peregrino Dias Rosa Neto - OAB/PR nº
3.645
Gerald Koppe Junior - OAB/PR nº
24.526

Alaor Alvim Pereira Rodrigo Otávio de Bittencourt Druszcz -
OAB/PR nº 29.110

Aroldo dos Santos Car-
neiro

Rodrigo Otávio de Bittencourt Druszcz -
OAB/PR nº 29.110

Guntolf Van Kaick Rodrigo Otávio de Bittencourt Druszcz -
OAB/PR nº 29.110

Honório Petersen Hun-
gria

Rodrigo Otávio de Bittencourt Druszcz -
OAB/PR nº 29.110

Alfredo Sadi Prestes Não constituiu advogado
Aristeu Cruz Não constituiu advogado
Arlei Mário Pinto de La-
ra

Não constituiu advogado

Elio Poletto Panato Não constituiu advogado
Gabriel Nunes Pires Ne-
to

Não constituiu advogado

Kenji Iwamoto Não constituiu advogado
Manoel Campinha Garcia
Cid

Não constituiu advogado

Oswaldo Rodrigues Bata-
ta

Não constituiu advogado

Sérgio Eloi Druszcz Rodrigo Otávio de Bittencourt Druszcz -
OAB/PR nº 29.110

Vilmar Xavier Pereira Não constituiu advogado
Wilson Mugnaini Não constituiu advogado

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 2013.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos
Administrativos

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
1a- TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, 8º andar, Sala 802, Edifício Alvorada,
Brasília - DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-com-
parecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão mar-
cada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado.

DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
1 - Processo: 10680.015247/2004-12 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: NOVA EMPREENDIMENTOS E
PA RT I C I PA C O E S

Relator: JOSE RICARDO DA SILVA
2 - Processo: 10435.000348/99-45 - Recorrente: FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: DISTRIBUIDORA DE CARAMELOS LT-
DA

3 - Processo: 16327.000181/98-63 - Recorrente: PAO DE
ACUCAR S/A D.T.V.M. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FRANCISCO DE SALES RIBEIRO DE QUEI-
ROZ

4 - Processo: 10120.002333/2002-31 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: TA YU FACTORING FORMENTO
MERCANTIL

5 - Processo: 10730.005465/2003-17 - Recorrente: INSTI-
TUTO PADRE FRANZ NEUMAIR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
6 - Processo: 10580.009602/2006-04 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: BANCO ALVORADA S/A
7 - Processo: 10510.720197/2007-85 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: USINA SAO JOSE DO PINHEIRO
LT D A

8 - Processo: 10840.003540/2004-49 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: USINA DA BARRA S/A - ACUCAR
E ALCOOL

Relator: PLINIO RODRIGUES LIMA
9 - Processo: 10680.012704/2007-51 - Recorrente: RIGUS

LIMITADA/EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: VALMIR SANDRI
10 - Processo: 10930.003924/2003-71 - Recorrente: PVC

BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
11 - Processo: 10768.017429/2002-98 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: BANCO BANERJ S.A.
12 - Processo: 19515.000747/2006-90 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: COTTON FIO FIACAO LTDA.
Relator: SUSY GOMES HOFFMANN
13 - Processo: 13839.001516/2006-64 - Recorrente: CPQ

BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
14 - Processo: 10680.013909/2006-73 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: SMP&B COMUNICACAO LTDA
Relator: FRANCISCO DE SALES RIBEIRO DE QUEI-

ROZ
15 - Processo: 10845.001704/2001-19 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CREGO PAINCEIRA CONSTR.E
EMPREEN IMOB

Relator: JOSE RICARDO DA SILVA
16 - Processo: 16327.002010/2001-26 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: PRODUBAN SERVICOS DE INFOR-
MATICA S.A.

17 - Processo: 10840.002790/2004-61 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA DE BEBIDAS IPI-
RANGA

Relator: JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
18 - Processo: 10830.006552/2006-14 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CWM CONSULTORIA E PARTI-
CIPACOES LTDA

19 - Processo: 10830.009438/2007-19 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: MULTI TREINAMENTO E EDITO-
RA LTDA

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
20 - Processo: 16327.000572/2005-69 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: BRASIL WARRANT ADMINISTRA-
CAO BENS E EMPRESAS S/A.

21 - Processo: 16561.000026/2006-36 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: RIPASA S A CELULOSE E PAPEL

Relator: PLINIO RODRIGUES LIMA
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22 - Processo: 10840.003561/2004-64 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: FERREIRA & SOUZA COLHEITAS
LTDA ME

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
23 - Processo: 10768.018391/2002-71 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: LOSANGO FOMENTO COMER-
CIAL LTDA

24 - Processo: 13839.001659/2003-23 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: HL COMERCIO E TRANSPORTES
LT D A

Relator: SUSY GOMES HOFFMANN
25 - Processo: 10940.002633/2004-28 - Recorrente: COP

CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FRANCISCO DE SALES RIBEIRO DE QUEI-
ROZ

26 - Processo: 15374.002516/99-21 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: CLINICA LUIZ FELIPPE MATTOSO LT-
DA

Relator: JOSE RICARDO DA SILVA
27 - Processo: 10840.003173/2003-01 - Recorrente: TER-

MOTECNICA INSPECAO E CONSULTORIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
28 - Processo: 10805.000345/2004-93 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: WIRE TECH COMERCIO DE MA-
TERIAL ELETRICO E FERRAGENS LTDA.

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
29 - Processo: 13808.000759/96-37 - Recorrente: FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: STANDARD OGILVY & MATHER LT-
DA

30 - Processo: 16327.000978/00-10 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A.

Relator: PLINIO RODRIGUES LIMA
31 - Processo: 10380.005080/2006-10 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CONSTRUTORA MARQUISE S A
Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
32 - Processo: 10680.007304/2002-10 - Recorrente: GEMA-

TUR TRANSPORTES URBANOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
33 - Processo: 10768.018461/2002-91 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: PRECE - PREVIDENCIA COMPLE-
M E N TA R

Relator: VALMIR SANDRI
34 - Processo: 10830.008006/2003-67 - Recorrente: VAN

ZANTEN SCHOENMAKER LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

35 - Processo: 10830.004392/2004-07 - Recorrente: LINA
DA CUNHA PENTEADO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

36 - Processo: 10830.011074/2002-22 - Recorrentes: BLAZE
VEICULOS LTDA e FAZENDA NACIONAL

37 - Processo: 10830.010637/2002-65 - Recorrente: INIPLA
VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOSE RICARDO DA SILVA
38 - Processo: 18471.000764/2004-56 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ASSOCIACAO NOBREGA DE EDU-
CACAO E ASSISTENCIA SOCIAL - ANEAS

DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JOSE RICARDO DA SILVA
39 - Processo: 10840.003174/2003-47 - Recorrente: PRO-

CONTABIL ASSESS EMPRESARIAL SC LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

40 - Processo: 13839.001919/2004-41 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SAF COMERCIO DE PAPEIS E APA-
RAS LTDA

Relator: PLINIO RODRIGUES LIMA
41 - Processo: 10830.007331/2004-93 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: AMERICAN INTERBRAS COML
EXP E IMP LTDA

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
42 - Processo: 10768.010249/2002-85 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: BANK OF AMERICA - LIBERAL
S/A ( BANCO MULTIPLO )

43 - Processo: 10768.002744/00-51 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: ANCAR EMPREENDIMENTOS CO-
MERCIAIS SA

44 - Processo: 10840.003486/2003-51 - Recorrente: C A
INSTALACOES ELETRICAS LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

45 - Processo: 13884.003139/98-91 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: AVIBRAS INDUSTRIA AEROESPACIAL
S A

Relator: VALMIR SANDRI
46 - Processo: 10830.009720/2002-91 - Recorrente: ILU-

MINART ILUMINACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

47 - Processo: 10768.033205/92-17 - Recorrente: MET NE-
GOCIOS E PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: JOSE RICARDO DA SILVA
48 - Processo: 19515.001373/2003-87 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: SOBLOCO CONSTRUTORA S A
Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
49 - Processo: 10680.003223/97-59 - Recorrente: FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: MILBANCO CORRET CAMBIO VALO-
RES S/A

OTACILIO DANTAS CARTAXO
Presidente

SILVANA CRISTINA DOS SANTOS FERNANDES
Chefe da Secretaria

2a- SEÇÃO
3a- CÂMARA

3a- TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665.

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
1 - Processo nº: 10580.007791/2007-53 - Recorrente: LO-

CADORA ARATU TRANSP RODOVIARIOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-08-31 00:00:00

2 - Processo nº: 10580.007792/2007-06 - Recorrente: LO-
CADORA ARATU TRANSP RODOVIARIOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-08-31 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
3 - Processo nº: 19515.003028/2009-73 - Nome do Con-

tribuinte: TRATECNO LTDA - 2009-08-03 00:00:00
4 - Processo nº: 19515.003029/2009-18 - Nome do Con-

tribuinte: TRATECNO LTDA - 2009-08-03 00:00:00
Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
5 - Processo nº: 10166.721395/2009-95 - Recorrente: ACEL

ADMINISTRACAO DE CURSOS EDUCACIONAIS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-06-30 00:00:00

6 - Processo nº: 10166.721396/2009-30 - Recorrente: ACEL
ADMINISTRACAO DE CURSOS EDUCACIONAIS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-06-30 00:00:00

7 - Processo nº: 10166.721400/2009-60 - Recorrente: ACEL
ADMINISTRACAO DE CURSOS EDUCACIONAIS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-06-30 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
8 - Processo nº: 10283.003857/2009-52 - Recorrente: PRI-

TEFISA TECELAGEM DE FIOS SINTETICOS DA AMAZONIA
SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-07-14 00:00:00

9 - Processo nº: 11065.101139/2008-05 - Recorrente: IN-
DUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-09-11 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
10 - Processo nº: 10630.000196/2010-50 - Recorrente: HOS-

PITAL EVANGELICO DE MANTENA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-02-04 00:00:00

11 - Processo nº: 10315.000723/2010-07 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE ACOPIARA - PREFEITURA MUNICIPAL e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2010-08-26 00:00:00

12 - Processo nº: 10380.016070/2007-91 - Recorrente:
FRAUMAR CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-12-21 00:00:00

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
13 - Processo nº: 10872.000670/2010-09 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: ICOLUB INDUSTRIA DE LU-
BRIFICANTES S.A. - 2010-12-08 00:00:00

14 - Processo nº: 11030.001288/2007-83 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: VERNO LEONHARDT & CIA
LTDA - 2007-08-17 00:00:00

DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
15 - Processo nº: 14041.000467/2007-62 - Recorrente: PAL-

LISSANDER ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-07-19 00:00:00

16 - Processo nº: 14041.000474/2007-64 - Recorrente: PAL-
LISSANDER ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-07-19 00:00:00

17 - Processo nº: 14479.000026/2008-10 - Recorrente: IN-
DUSTRIA DE PARAFUSOS ELBRUS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2008-01-07 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
18 - Processo nº: 19515.005925/2009-11 - Nome do Con-

tribuinte: MICROS-FIDELIO DO BRASIL LTDA - 2009-12-14
00:00:00

19 - Processo nº: 19515.005927/2009-19 - Nome do Con-
tribuinte: MICROS-FIDELIO DO BRASIL LTDA - 2009-12-14
00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
20 - Processo nº: 11516.001971/2010-63 - Nome do Con-

tribuinte: RODRIGUES PEREIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP - 2010-06-11 00:00:00

21 - Processo nº: 11516.001974/2010-05 - Nome do Con-
tribuinte: RODRIGUES PEREIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP - 2010-06-11 00:00:00

22 - Processo nº: 12268.000153/2007-80 - Nome do Con-
tribuinte: PINHO COMISSARIA DE DESPACHOS S A - 2007-12-
05 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
23 - Processo nº: 11065.002177/2009-59 - Recorrente: H

LEYHD CALCADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-09-04 00:00:00

24 - Processo nº: 11065.002178/2009-01 - Recorrente: H
LEYHD CALCADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-09-04 00:00:00

25 - Processo nº: 11065.002181/2009-17 - Recorrente: H
LEYHD CALCADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-09-04 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
26 - Processo nº: 13864.000353/2009-38 - Recorrente: EN-

GESEG EMP. VIGIL. COMPUTADORIZADA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-10-06 00:00:00

27 - Processo nº: 11065.001669/2007-65 - Recorrente: SUL-
FAN VENTILACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-07-10 00:00:00

28 - Processo nº: 11831.001684/2007-85 - Nome do Con-
tribuinte: PERFUMES DANA DO BRASIL LTDA - 2007-06-22
00:00:00

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
29 - Processo nº: 10830.007026/2007-44 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: CARLOS JORGE MARTINS
SIMOES - EPP - 2007-09-12 00:00:00

30 - Processo nº: 10865.003901/2008-01 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: SERVICO MUNICIPAL DE
TRANSPORTES COLETIVOS DE ARARAS - 2008-11-05
00:00:00

DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
31 - Processo nº: 10120.006508/2007-93 - Recorrente: PRU-

MUS CONSTR. E EMPREENDIMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-09-06 00:00:00

32 - Processo nº: 10283.100535/2007-99 - Recorrente: TRO-
PICAL RECURSOS HUMANOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-08-07 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
33 - Processo nº: 35464.003824/2006-62 - Recorrente: BRO-

OKS AGROPECUARIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-05-28 00:00:00

34 - Processo nº: 36190.002903/2006-86 - Nome do Con-
tribuinte: MARLENE DOS SANTOS COSTA - 2007-09-14
00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
35 - Processo nº: 10166.721426/2009-16 - Recorrente:

UNIAO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAL LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-07-01 00:00:00

36 - Processo nº: 11330.000167/2007-30 - Nome do Con-
tribuinte: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL LTDA - 2007-06-11
00:00:00

37 - Processo nº: 11330.000345/2007-22 - Nome do Con-
tribuinte: TCES DE T DOS P ADMINISTRATIVOS E SER G -
2007-06-13 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
38 - Processo nº: 10315.001584/2008-14 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: RAIMUNDO DE SA BAR-
RETO GRANGEIRO - 2008-10-16 00:00:00

39 - Processo nº: 10320.003894/2010-19 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: SOARES & COUTO LTDA -
2010-12-01 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
40 - Processo nº: 10120.008777/2010-90 - Recorrente: IPA-

MERI PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-10-18 00:00:00

41 - Processo nº: 10120.008779/2010-89 - Recorrente: IPA-
MERI PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-10-18 00:00:00

42 - Processo nº: 10120.008781/2010-58 - Recorrente: IPA-
MERI PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-10-18 00:00:00

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
43 - Processo nº: 19515.003830/2009-63 - Embargante: SA-

RAIVA SA LIVREIROS EDITORES e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL - 2009-09-17 00:00:00
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DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
44 - Processo nº: 10380.005830/2007-34 - Recorrente: MUN

DE LIMOEIRO DO NORTE PREFEIT MUNICIP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-06-06 00:00:00

45 - Processo nº: 10380.006301/2007-58 - Recorrente:
PLUSFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-06-06 00:00:00

46 - Processo nº: 10380.011786/2007-00 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: QUIMICA FARMACEUTICA
GASPAR VIANA SA - 2007-10-15 00:00:00

47 - Processo nº: 10530.001659/2007-23 - Recorrente: RO-
SALIO SOUZA HORA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-07-11 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
48 - Processo nº: 18490.000793/2007-32 - Nome do Con-

tribuinte: ICONBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA - 2007-10-03 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
49 - Processo nº: 11516.002263/2010-40 - Nome do Con-

tribuinte: DIGITRO TECNOLOGIA LTDA - 2010-07-07 00:00:00
50 - Processo nº: 11516.002264/2010-94 - Recorrente: DI-

GITRO TECNOLOGIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-07-07 00:00:00

51 - Processo nº: 11516.002265/2010-39 - Recorrente: DI-
GITRO TECNOLOGIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-07-07 00:00:00

52 - Processo nº: 11516.002266/2010-83 - Recorrente: DI-
GITRO TECNOLOGIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-07-07 00:00:00

53 - Processo nº: 11516.002267/2010-28 - Recorrente: DI-
GITRO TECNOLOGIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-07-07 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
54 - Processo nº: 11444.000727/2007-79 - Recorrente: MA-

RIA JOSE ROSSATO ROLIM MARILIA ME e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-10-26 00:00:00

55 - Processo nº: 11444.000731/2007-37 - Recorrente: MA-
RIA JOSE ROSSATO ROLIM MARILIA ME e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-10-26 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
56 - Processo nº: 15889.000300/2010-06 - Recorrente: RE-

FORBUS BOTUCATU REFORMA DE ONIBUS LTDA ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-11-25 00:00:00

57 - Processo nº: 15889.000301/2010-42 - Recorrente: RE-
FORBUS BOTUCATU REFORMA DE ONIBUS LTDA ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-11-25 00:00:00

58 - Processo nº: 15889.000302/2010-97 - Recorrente: RE-
FORBUS BOTUCATU REFORMA DE ONIBUS LTDA ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-11-25 00:00:00

59 - Processo nº: 15889.000303/2010-31 - Recorrente: RE-
FORBUS BOTUCATU REFORMA DE ONIBUS LTDA ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-11-25 00:00:00

60 - Processo nº: 15889.000304/2010-86 - Recorrente: RE-
FORBUS BOTUCATU REFORMA DE ONIBUS LTDA ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-11-25 00:00:00

61 - Processo nº: 16095.000390/2007-21 - Recorrente: A
CARNEVALLI CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-10-01 00:00:00

DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
62 - Processo nº: 10552.000427/2007-08 - Recorrente: CLU-

BE ESPORTIVO GONZAGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2007-08-30 00:00:00

63 - Processo nº: 10640.002395/2007-88 - Recorrente: THE-
MA VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-07-27 00:00:00

64 - Processo nº: 13502.000334/2008-30 - Recorrente: CA-
RAIBA METAIS SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-
03-10 00:00:00

65 - Processo nº: 13931.000389/2007-17 - Recorrente: JO-
SEFINA BRUNONI DE BAIRROS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-09-04 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
66 - Processo nº: 19515.004282/2009-99 - Nome do Con-

tribuinte: G.V.R. SERVICOS TEMPORARIOS LTDA - 2009-10-15
00:00:00

67 - Processo nº: 19515.004284/2009-88 - Nome do Con-
tribuinte: G.V.R. SERVICOS TEMPORARIOS LTDA - 2009-10-15
00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
68 - Processo nº: 11444.001840/2008-52 - Recorrente: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-12-29 00:00:00

69 - Processo nº: 11474.000244/2007-17 - Nome do Con-
tribuinte: H2C INSTALACOES E MONTAGENS LTDA - 2007-07-
04 00:00:00

70 - Processo nº: 12268.000257/2008-75 - Nome do Con-
tribuinte: GD9 ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA -
2008-05-21 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
71 - Processo nº: 11444.001799/2008-14 - Recorrente: LI-

VROMAR LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-12-23 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO

72 - Processo nº: 11070.001508/2008-83 - Recorrente:
PLEGGE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-09-29 00:00:00

73 - Processo nº: 11330.001227/2007-31 - Nome do Con-
tribuinte: QUALIVIDA FARMACIA E CONVENIENCIA LTDA -
2007-09-20 00:00:00

74 - Processo nº: 14479.000875/2007-84 - Recorrente: Q I
QUALITY INFORMATICA S/C LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-11-22 00:00:00

75 - Processo nº: 15504.001021/2007-23 - Recorrente: QUA-
LY SERVICOS GERAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-11-29 00:00:00

76 - Processo nº: 15504.002909/2008-64 - Recorrente: JAM
ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-
03-04 00:00:00

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
77 - Processo nº: 13603.722829/2010-08 - Nome do Con-

tribuinte: BENASSI MINAS EXPORTACAO E IMPORTACAO LT-
DA - 2010-10-27 00:00:00

78 - Processo nº: 13603.722830/2010-24 - Nome do Con-
tribuinte: BENASSI MINAS EXPORTACAO E IMPORTACAO LT-
DA - 2010-10-27 00:00:00

DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
79 - Processo nº: 14041.000424/2007-87 - Recorrente: CON-

DOMINIO SQSW 305 BLOCO D e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-07-05 00:00:00

80 - Processo nº: 15983.000421/2007-76 - Recorrente: JOSE
EDMAR NEIVA ARRAIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-09-05 00:00:00

81 - Processo nº: 18050.002207/2008-54 - Recorrente: CA-
RAIBA METAIS SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-
04-23 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
82 - Processo nº: 19515.004285/2009-22 - Nome do Con-

tribuinte: G.V.R. SERVICOS TEMPORARIOS LTDA - 2009-10-15
00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
83 - Processo nº: 12269.000216/2008-79 - Nome do Con-

tribuinte: TRANSPORTE E GER DE ENERGIA FIABANE LTDA -
2008-02-15 00:00:00

84 - Processo nº: 12269.004173/2009-81 - Nome do Con-
tribuinte: TURBO CENTER PORTO ALEGRE COMERCIO E MA-
NUTENCAO DE TURBOS LTDA ME - 2009-09-08 00:00:00

85 - Processo nº: 12269.004174/2009-26 - Nome do Con-
tribuinte: TURBO CENTER PORTO ALEGRE COMERCIO E MA-
NUTENCAO DE TURBOS LTDA ME - 2009-09-08 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
86 - Processo nº: 11444.001800/2008-19 - Recorrente: LI-

VROMAR LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-12-23 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
87 - Processo nº: 15758.000953/2008-58 - Recorrente: NA-

KA INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-12-04 00:00:00

88 - Processo nº: 16095.000653/2009-63 - Recorrente:
M.W.E PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-12-09 00:00:00

89 - Processo nº: 36192.000212/2002-02 - Recorrente: RE-
GINA MARIA ARGOLO DE JESUS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-07-10 00:00:00

90 - Processo nº: 37306.004323/2004-80 - Recorrente: A
CARNEVALLI CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2012-01-31 00:00:00

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
91 - Processo nº: 13603.722831/2010-79 - Nome do Con-

tribuinte: BENASSI MINAS EXPORTACAO E IMPORTACAO LT-
DA - 2010-10-27 00:00:00

92 - Processo nº: 13603.722832/2010-13 - Nome do Con-
tribuinte: BENASSI MINAS EXPORTACAO E IMPORTACAO LT-
DA - 2010-10-27 00:00:00

HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
Presidente

LUIZ TREZZI NETO
Secretário

1a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
1 - Processo nº: 10680.723049/2011-47 - Recorrente: CASA

DE SAUDE E MATERNIDADE SANTA FE S.A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2011-05-10 00:00:00

2 - Processo nº: 10830.721815/2011-78 - Recorrente: REAL
ENCOMENDAS E CARGAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-06-09 00:00:00

3 - Processo nº: 11080.726652/2011-11 - Recorrente: DEL-
TACAPAS COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2011-08-04 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
4 - Processo nº: 15375.000787/2009-75 - Recorrentes: HOS-

PITAL E MATERNIDADE SANTA RITA SA e FAZENDA NA-
CIONAL - 2009-01-19 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
5 - Processo nº: 13896.002776/2010-59 - Recorrente: GP -

SOLUTION SERVICOS DE TELEMARKENTIG LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-01 00:00:00

6 - Processo nº: 13896.002777/2010-01 - Recorrente: GP -
SOLUTION SERVICOS DE TELEMARKENTIG LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-01 00:00:00

7 - Processo nº: 13896.002778/2010-48 - Recorrente: GP -
SOLUTION SERVICOS DE TELEMARKENTIG LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-01 00:00:00

8 - Processo nº: 13896.002781/2010-61 - Recorrente: GP -
SOLUTION SERVICOS DE TELEMARKENTIG LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-01 00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
9 - Processo nº: 13433.720713/2011-14 - Nome do Con-

tribuinte: LUCRECIA PREFEITURA - 2011-06-24 00:00:00
10 - Processo nº: 13603.005114/2007-83 - Nome do Con-

tribuinte: MCR DO BRASIL LTDA - 2007-12-28 00:00:00
Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
11 - Processo nº: 10469.720939/2010-21 - Recorrente: PE-

ROLA SERVICOS TECNICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-06-28 00:00:00

12 - Processo nº: 10480.721429/2010-12 - Recorrente: PRO-
VIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2010-07-05 00:00:00

13 - Processo nº: 10480.721443/2010-16 - Recorrente: PRO-
VIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2010-07-06 00:00:00

14 - Processo nº: 10580.724012/2009-40 - Recorrente: SAR-
TRE EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-08-04 00:00:00

15 - Processo nº: 10640.002520/2010-55 - Recorrente: RE-
CAU SERVICOS DE PNEUS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-08-19 00:00:00

DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
16 - Processo nº: 11522.001798/2010-14 - Recorrente: SAN-

TISTA DISTRIBUICOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-11-29 00:00:00

17 - Processo nº: 12269.003834/2009-51 - Recorrente: AMA
CONSULTORIA E GESTAO EM SAUDE SOCIEDADE SIMPLES
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-08-14 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
18 - Processo nº: 10783.723603/2011-38 - Recorrente: LI-

NHARES PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2011-07-14 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
19 - Processo nº: 13896.001968/2010-48 - Nome do Con-

tribuinte: GP TECCALL - SERVICOS DE TELEMARKETING LT-
DA. - 2010-08-23 00:00:00

20 - Processo nº: 13896.001970/2010-17 - Nome do Con-
tribuinte: GP TECCALL - SERVICOS DE TELEMARKETING LT-
DA. - 2010-08-23 00:00:00

21 - Processo nº: 15504.016045/2008-68 - Recorrentes: CAI-
XA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE MINAS GERAIS e
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-10 00:00:00

22 - Processo nº: 15504.016047/2008-57 - Recorrentes: CAI-
XA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE MINAS GERAIS e
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-10 00:00:00

23 - Processo nº: 15504.016050/2008-71 - Recorrentes: CAI-
XA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE MINAS GERAIS e
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-10 00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
24 - Processo nº: 11080.730028/2011-18 - Nome do Con-

tribuinte: INDUSTRIA FARMACEUTICA TEXON LTDA - 2011-
10-14 00:00:00

25 - Processo nº: 15504.018415/2008-00 - Nome do Con-
tribuinte: MANGABEIRAS ENSINO FUNDAMENTAL LTDA. -
2008-10-20 00:00:00

26 - Processo nº: 15504.018417/2008-91 - Nome do Con-
tribuinte: MANGABEIRAS ENSINO FUNDAMENTAL LTDA. -
2008-10-20 00:00:00

27 - Processo nº: 15504.018418/2008-35 - Nome do Con-
tribuinte: MANGABEIRAS ENSINO FUNDAMENTAL LTDA. -
2008-10-20 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
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28 - Processo nº: 10580.726847/2009-34 - Recorrente: CAR-
DIO PULMONAR SERVICOS MEDICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-11-03 00:00:00

29 - Processo nº: 10580.726848/2009-89 - Recorrente: CAR-
DIO PULMONAR SERVICOS MEDICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-11-03 00:00:00

30 - Processo nº: 10580.726850/2009-58 - Recorrente: CAR-
DIO PULMONAR SERVICOS MEDICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-11-03 00:00:00

31 - Processo nº: 10580.726851/2009-01 - Recorrente: CAR-
DIO PULMONAR SERVICOS MEDICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-11-03 00:00:00

32 - Processo nº: 10580.726853/2009-91 - Recorrente: CAR-
DIO PULMONAR SERVICOS MEDICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-11-03 00:00:00

DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
33 - Processo nº: 10909.006800/2008-20 - Recorrente: SEA-

RA ALIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-
11-27 00:00:00

34 - Processo nº: 11522.001947/2010-45 - Recorrente: SAN-
TISTA DISTRIBUICOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-12-29 00:00:00

35 - Processo nº: 11522.001948/2010-90 - Recorrente: SAN-
TISTA DISTRIBUICOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-12-29 00:00:00

36 - Processo nº: 11522.001949/2010-34 - Recorrente: SAN-
TISTA DISTRIBUICOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-12-29 00:00:00

37 - Processo nº: 11522.001950/2010-69 - Recorrente: SAN-
TISTA DISTRIBUICOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-12-29 00:00:00

38 - Processo nº: 11522.001951/2010-11 - Recorrente: SAN-
TISTA DISTRIBUICOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-12-29 00:00:00

39 - Processo nº: 11522.001952/2010-58 - Recorrente: SAN-
TISTA DISTRIBUICOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-12-29 00:00:00

40 - Processo nº: 11522.001953/2010-01 - Recorrente: SAN-
TISTA DISTRIBUICOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-12-29 00:00:00

41 - Processo nº: 11522.001954/2010-47 - Recorrente: SAN-
TISTA DISTRIBUICOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-12-29 00:00:00

42 - Processo nº: 11522.001955/2010-91 - Recorrente: SAN-
TISTA DISTRIBUICOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-12-29 00:00:00

43 - Processo nº: 11522.001956/2010-36 - Recorrente: SAN-
TISTA DISTRIBUICOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-12-29 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
44 - Processo nº: 18108.002201/2007-93 - Recorrente: ITI-

BRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-12-14 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
45 - Processo nº: 13896.001969/2010-92 - Nome do Con-

tribuinte: GP TECCALL - SERVICOS DE TELEMARKETING LT-
DA. - 2010-08-23 00:00:00

46 - Processo nº: 13896.001977/2010-39 - Nome do Con-
tribuinte: GP TECCALL - SERVICOS DE TELEMARKETING LT-
DA. - 2010-08-24 00:00:00

47 - Processo nº: 13896.001980/2010-52 - Nome do Con-
tribuinte: GP TECCALL - SERVICOS DE TELEMARKETING LT-
DA. - 2010-08-24 00:00:00

48 - Processo nº: 13896.001981/2010-05 - Nome do Con-
tribuinte: GP TECCALL - SERVICOS DE TELEMARKETING LT-
DA. - 2010-08-24 00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
49 - Processo nº: 11618.002670/2007-11 - Recorrente: CIA

DE AGUAS E ESGOTOS DA PARAIBA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-07-23 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
50 - Processo nº: 10783.720274/2012-54 - Recorrente:

AGUAS MINERAIS BRASILEIRAS LTDA - EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2012-02-06 00:00:00

51 - Processo nº: 10783.720380/2012-38 - Recorrente:
AGUAS MINERAIS BRASILEIRAS LTDA - EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2012-02-17 00:00:00

52 - Processo nº: 10783.725548/2011-11 - Recorrente: INS-
TALADORA CORREA DE ALMEIDA LTDA ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2011-12-19 00:00:00

53 - Processo nº: 10783.725549/2011-65 - Recorrente: INS-
TALADORA CORREA DE ALMEIDA LTDA ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2011-12-19 00:00:00

DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
54 - Processo nº: 13864.000498/2010-72 - Recorrente:

TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-12-13 00:00:00

55 - Processo nº: 13864.000497/2010-28 - Recorrente:
TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-12-13 00:00:00

56 - Processo nº: 13864.000494/2010-94 - Recorrente:
TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-12-13 00:00:00

57 - Processo nº: 13864.000493/2010-40 - Recorrente:
TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-12-13 00:00:00

58 - Processo nº: 13864.000492/2010-03 - Recorrente:
TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-12-13 00:00:00

59 - Processo nº: 13864.000491/2010-51 - Recorrente:
TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-12-13 00:00:00

60 - Processo nº: 13864.000490/2010-14 - Recorrente:
TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-12-13 00:00:00

61 - Processo nº: 11522.001957/2010-81 - Recorrente: SAN-
TISTA DISTRIBUICOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-12-29 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
62 - Processo nº: 15586.000274/2008-06 - Recorrente: MA-

PLAN AEROLEVANTAMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-02-28 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
63 - Processo nº: 15504.002944/2008-83 - Embargante:

CONSTRUTORA MINEIRA LTDA e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-03-04 00:00:00

64 - Processo nº: 13770.001059/2007-21 - Recorrente: CEN-
TRO DE ENSINO SUPERIOR SERRANO S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-08-08 00:00:00

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
65 - Processo nº: 12268.000154/2009-96 - Recorrente: DE-

LARA BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
03-11 00:00:00

66 - Processo nº: 12268.000431/2008-80 - Recorrente: DE-
LARA BRASIL LTDA E OUTROS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-09-03 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
67 - Processo nº: 10580.728650/2009-30 - Recorrente: MO-

DULO ADMINISTRACAO BAIANA DE CURSOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-18 00:00:00

68 - Processo nº: 10580.728651/2009-84 - Recorrente: MO-
DULO ADMINISTRACAO BAIANA DE CURSOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-18 00:00:00

69 - Processo nº: 10580.728653/2009-73 - Recorrente: MO-
DULO ADMINISTRACAO BAIANA DE CURSOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-18 00:00:00

70 - Processo nº: 10580.728654/2009-18 - Recorrente: MO-
DULO ADMINISTRACAO BAIANA DE CURSOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-18 00:00:00

71 - Processo nº: 10580.728655/2009-62 - Recorrente: MO-
DULO ADMINISTRACAO BAIANA DE CURSOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-18 00:00:00

Relator: MARCELO OLIVEIRA
72 - Processo nº: 35301.002378/2007-12 - Recorrente:

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-08-09 00:00:00

DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
73 - Processo nº: 10120.011370/2009-14 - Recorrente: SER-

CA CONSTRUTORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-10-28 00:00:00

74 - Processo nº: 10380.006550/2007-43 - Recorrente: M
DIAS BRANCO S/A IND E COM DE ALIMENTOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-06-06 00:00:00

75 - Processo nº: 10580.008367/2007-26 - Recorrente: SITE
EDITORA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-09-14
00:00:00

76 - Processo nº: 10680.009735/2007-25 - Recorrente: RO-
BERTO REZENDE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-07-
23 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
77 - Processo nº: 17460.000088/2007-20 - Recorrente: SAN-

TA MARINA ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-05-31 00:00:00

Relator: MARCELO OLIVEIRA
78 - Processo nº: 37027.002568/2005-90 - Recorrente: MI-

NASBEB COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-12-17 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
79 - Processo nº: 13896.002779/2010-92 - Recorrente: GP -

SOLUTION SERVICOS DE TELEMARKENTIG LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-01 00:00:00

80 - Processo nº: 13896.002780/2010-17 - Recorrente: GP -
SOLUTION SERVICOS DE TELEMARKENTIG LTDA. e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-01 00:00:00
Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
81 - Processo nº: 13888.002450/2008-14 - Recorrente: DE-

DINI S/A INDUSTRIAS DE BASE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-06-18 00:00:00

82 - Processo nº: 13888.002464/2008-20 - Recorrente: DE-
DINI S/A INDUSTRIAS DE BASE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-06-18 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
83 - Processo nº: 10469.720949/2010-66 - Recorrente: PE-

ROLA SERVICOS TECNICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-06-28 00:00:00

84 - Processo nº: 10469.720948/2010-11 - Recorrente: PE-
ROLA SERVICOS TECNICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-06-28 00:00:00

85 - Processo nº: 10469.720947/2010-77 - Recorrente: PE-
ROLA SERVICOS TECNICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-06-28 00:00:00

86 - Processo nº: 10469.720946/2010-22 - Recorrente: PE-
ROLA SERVICOS TECNICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-06-28 00:00:00

87 - Processo nº: 10469.720945/2010-88 - Recorrente: PE-
ROLA SERVICOS TECNICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-06-28 00:00:00

88 - Processo nº: 10469.720942/2010-44 - Recorrente: PE-
ROLA SERVICOS TECNICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-06-28 00:00:00

89 - Processo nº: 10469.720941/2010-08 - Recorrente: PE-
ROLA SERVICOS TECNICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-06-28 00:00:00

90 - Processo nº: 10469.720940/2010-55 - Recorrente: PE-
ROLA SERVICOS TECNICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-06-28 00:00:00

91 - Processo nº: 10580.726849/2009-23 - Recorrente: CAR-
DIO PULMONAR SERVICOS MEDICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-11-03 00:00:00

92 - Processo nº: 10580.726852/2009-47 - Recorrente: CAR-
DIO PULMONAR SERVICOS MEDICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-11-03 00:00:00

DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
93 - Processo nº: 10909.005939/2007-75 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: J.B.WORLD ENTRETENIMEN-
TOS S/A - 2007-12-27 00:00:00

94 - Processo nº: 11557.002130/2009-53 - Recorrente: HOR-
TIGIL HORTIFRUTI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-06-10 00:00:00

95 - Processo nº: 13896.002036/2007-17 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: TOTAL QUALITY INFORMA-
TICA LTDA - 2007-11-20 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
96 - Processo nº: 18184.000666/2007-05 - Recorrente: LI-

VRARIA CULTURA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-09-25 00:00:00

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
97 - Processo nº: 23034.000084/2005-11 - Recorrente: EM-

PRESA AUTO VIACAO SAO JOSE LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-08-24 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
98 - Processo nº: 12898.000597/2009-61 - Recorrente: CON-

CREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-05-11 00:00:00

99 - Processo nº: 12898.000596/2009-16 - Recorrente: CON-
CREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-05-11 00:00:00

100 - Processo nº: 12898.000595/2009-71 - Recorrente:
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-05-11 00:00:00

101 - Processo nº: 10783.725547/2011-76 - Recorrente: INS-
TALADORA CORREA DE ALMEIDA LTDA ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2011-12-19 00:00:00

102 - Processo nº: 10640.002521/2010-08 - Recorrente: RE-
CAU SERVICOS DE PNEUS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-08-19 00:00:00

103 - Processo nº: 10640.002519/2010-21 - Recorrente: RE-
CAU SERVICOS DE PNEUS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-08-19 00:00:00

104 - Processo nº: 10640.002518/2010-86 - Recorrente: RE-
CAU SERVICOS DE PNEUS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-08-19 00:00:00

105 - Processo nº: 10580.723764/2009-93 - Recorrente:
SARTRE EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-07-27 00:00:00

106 - Processo nº: 10580.723760/2009-13 - Recorrente:
SARTRE EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-07-27 00:00:00

107 - Processo nº: 10480.725146/2012-10 - Recorrente:
PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2012-04-27 00:00:00

108 - Processo nº: 10469.720944/2010-33 - Recorrente: PE-
ROLA SERVICOS TECNICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-06-28 00:00:00

109 - Processo nº: 10580.728656/2009-15 - Recorrente: MO-
DULO ADMINISTRACAO BAIANA DE CURSOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-18 00:00:00

110 - Processo nº: 35011.003644/2006-17 - Embargante: SE-
CRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO E GESTAO e
Embargada: FAZENDA NACIONAL - 2007-09-12 00:00:00

111 - Processo nº: 10380.006735/2010-53 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE MARACANAU - PREFEITURA MUNICIPAL e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-05-13 00:00:00

112 - Processo nº: 14041.000673/2007-72 - Recorrente:
PALLISSANDER ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-09-05 00:00:00

MARCELO OLIVEIRA
Presidente

LUIZ TREZZI NETO
Secretário
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2a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
1 - Processo nº: 10540.720154/2010-48 - Recorrente: IGA-

PORA PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
08-13 00:00:00

2 - Processo nº: 10540.720155/2010-92 - Recorrente: IGA-
PORA PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
08-13 00:00:00

3 - Processo nº: 10540.720397/2010-86 - Recorrente: ITA-
PETINGA PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-10-08 00:00:00

Relator: ADRIANA SATO
4 - Processo nº: 36968.001606/2006-85 - Recorrente: SAO

JOAO EVANGELISTA PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-07-16 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
5 - Processo nº: 35335.000123/2006-47 - Recorrente: ES-

TADO DE RO - SECRET. DE EST. DE SAUDE e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-10-30 00:00:00

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
6 - Processo nº: 10384.721326/2011-21 - Recorrente: PIAUI

PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2011-08-24 00:00:00

7 - Processo nº: 10783.724550/2011-72 - Recorrente: SOCE
- SOCIEDADE CAPIXABA DE EDUCACAO LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2011-10-07 00:00:00

8 - Processo nº: 11070.720450/2012-57 - Recorrente: PA-
TRICIA MARIA DE BRITO BIRKHAN e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2012-03-14 00:00:00

9 - Processo nº: 14751.720224/2011-14 - Recorrente: JOAO
PESSOA SECRETARIA DE FINANCAS SEFIN e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2011-10-07 00:00:00

DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
10 - Processo nº: 10660.724075/2011-21 - Recorrente: GUA-

PE PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-09-
15 00:00:00

11 - Processo nº: 10660.724077/2011-10 - Recorrente: GUA-
PE PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-09-
15 00:00:00

12 - Processo nº: 13558.721545/2011-60 - Recorrente: POR-
TO SEGURO PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2011-09-20 00:00:00

13 - Processo nº: 13830.721525/2011-12 - Recorrente: CO-
OPERATIVA NACIONAL DE TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE PALMITAL - COONTRANSPPER e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-08-10 00:00:00

Relator: ADRIANA SATO
14 - Processo nº: 10580.008369/2007-15 - Recorrente: MU-

NICIPIO DE L. DE FREITAS - P. MUNICIP. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-09-14 00:00:00

15 - Processo nº: 10980.007687/2007-56 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ESTADO/PR SECRET DE EST
AGRICULT ABASTEC - 2007-07-04 00:00:00

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
16 - Processo nº: 15586.720434/2012-13 - Recorrente: BIO -

KIT''S COMERCIAL LTDA -ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-05-08 00:00:00

17 - Processo nº: 16004.720029/2012-53 - Recorrente:
OLIMPIA PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2012-01-20 00:00:00

18 - Processo nº: 18088.720244/2011-16 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MATAO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-09-27 00:00:00

DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
19 - Processo nº: 23034.003761/95-11 - Recorrente: MAHLE

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-07-28 00:00:00

20 - Processo nº: 10380.006447/2007-01 - Recorrente: MA-
CHADO INCORPORACAO E ADMINISTRACAO LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-06 00:00:00

21 - Processo nº: 10540.720398/2010-21 - Recorrente: ITA-
PETINGA PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-10-08 00:00:00

22 - Processo nº: 10680.010832/2007-61 - Recorrente: ME-
CAN IND LOC EQUIP P CONST LTDA OUTRO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-08-09 00:00:00

Relator: ADRIANA SATO
23 - Processo nº: 11330.001371/2007-78 - Recorrente: SIND

DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-11-23 00:00:00

24 - Processo nº: 12897.000204/2009-29 - Recorrente: CO-
OPERATIVA DE TRABALHO ESTRUTURAR e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-03-26 00:00:00

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
25 - Processo nº: 11330.000063/2007-25 - Recorrente: TIME

COOP COOP SOLUCOES TRABALHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-06-06 00:00:00

26 - Processo nº: 13847.000188/2007-61 - Recorrente: J A
MORTAGUA & CIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-08-06 00:00:00

27 - Processo nº: 14041.000176/2008-55 - Recorrente:
ODONTOGROUP SISTEMA DE SAUDE LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-02-11 00:00:00

28 - Processo nº: 14041.000239/2007-92 - Recorrente: UR-
BRAS - URBANIZACAO PREMOLDADOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-05-23 00:00:00

DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
29 - Processo nº: 12897.000203/2009-84 - Recorrente: CO-

OPERATIVA DE TRABALHO ESTRUTURAR e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-03-26 00:00:00

30 - Processo nº: 10830.002340/2011-17 - Recorrente: ES-
COLA SALESIANA SAO JOSE e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2011-02-21 00:00:00

31 - Processo nº: 10830.010415/2007-57 - Recorrente: ES-
COLA AMERICANA DE CAMPINAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-12-03 00:00:00

32 - Processo nº: 12259.001021/2008-65 - Recorrente:
HARSCO DO BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS SIDERUR-
GICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-11-17
00:00:00

33 - Processo nº: 12259.001025/2008-43 - Recorrente:
HARSCO DO BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS SIDERUR-
GICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-11-17
00:00:00

Relator: ADRIANA SATO
34 - Processo nº: 13524.000323/2009-82 - Recorrente: PRE-

FEITURA DE ITAETE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
05-13 00:00:00

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
35 - Processo nº: 11516.002327/2010-11 - Recorrente: AM

CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-07-12 00:00:00

36 - Processo nº: 13116.002042/2010-18 - Recorrente: AS-
SOCIACAO EDUCATIVA EVANGELICA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-10-06 00:00:00

37 - Processo nº: 13603.722647/2010-29 - Recorrente: AS-
SOCIACAO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BETIM-ASMU-
BE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-10-11 00:00:00

DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
38 - Processo nº: 12915.000659/2009-89 - Recorrente: IN-

DUSTRIA DE PAPEL IRAPURU LIMITADA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2009-05-11 00:00:00

39 - Processo nº: 13063.000483/2007-34 - Recorrente: AR-
TE.COM - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-13 00:00:00

40 - Processo nº: 13063.000862/2007-24 - Recorrente: AR-
TE.COM - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-10-10 00:00:00

41 - Processo nº: 13063.001025/2007-12 - Recorrente: AR-
TE.COM - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-11-21 00:00:00

Relator: ADRIANA SATO
42 - Processo nº: 15983.001395/2008-84 - Recorrente: UNI-

MED DO GUARUJA COOP DE TRAB MEDICO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-12-04 00:00:00

43 - Processo nº: 15983.001396/2008-29 - Recorrente: UNI-
MED DO GUARUJA COOP DE TRAB MEDICO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-12-04 00:00:00

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
44 - Processo nº: 14041.000242/2007-14 - Recorrente: SA-

LOMON ASSOCIADOS S/C LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-05-23 00:00:00

45 - Processo nº: 14041.000246/2007-94 - Recorrente: UR-
BRAS - URBANIZACAO PREMOLDADOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-05-23 00:00:00

46 - Processo nº: 15504.001098/2007-01 - Recorrente: SE-
CRETARIA DE ESTADO DEFESA SOCIAL DE MG e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-11-30 00:00:00

47 - Processo nº: 19839.006563/2008-42 - Recorrente: NEW
WORK STATION TELEMARKETING SERVICOS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2008-10-31 00:00:00

48 - Processo nº: 35335.000276/2006-94 - Recorrente: RON-
DONIA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-10-29 00:00:00

49 - Processo nº: 35464.001489/2007-49 - Recorrente: CO-
OPERDATA ADM E PROJ COOP DE PREST DE SERV EM TEC-
NOL. DA INF. E EM DESENV.E ADM PROJ TECNICOS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-05-28 00:00:00

DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
50 - Processo nº: 15504.011101/2009-59 - Recorrente: FRE-

DERICO DE ARAUJO MILTON e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-06-22 00:00:00

51 - Processo nº: 15504.012272/2009-03 - Recorrente: FRE-
DERICO DE ARAUJO MILTON e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-07-07 00:00:00

52 - Processo nº: 15504.012274/2009-94 - Recorrente: FRE-
DERICO DE ARAUJO MILTON e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-07-07 00:00:00

53 - Processo nº: 19515.000330/2008-99 - Recorrente: FRE-
DERICO VICTOR MOREIRA BUSSINGER e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2008-01-23 00:00:00

Relator: ADRIANA SATO
54 - Processo nº: 35342.000051/2007-20 - Recorrente: NE-

REU CANDIDO MARTINHAGO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-08-09 00:00:00

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
55 - Processo nº: 35464.001863/2002-00 - Recorrente: IR-

MAOS GUIMARAES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-05-28 00:00:00

56 - Processo nº: 36266.003427/2007-71 - Recorrente:
LIBBS FARMACEUTICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-06-29 00:00:00

57 - Processo nº: 36266.003428/2007-15 - Recorrente:
LIBBS FARMACEUTICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-06-29 00:00:00

58 - Processo nº: 37299.009140/2005-78 - Recorrente: ZF
DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-07-31
00:00:00

59 - Processo nº: 37310.000237/2005-10 - Recorrente: RI-
SOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-10-04 00:00:00

60 - Processo nº: 37317.004728/2006-51 - Recorrente: AU-
TO VIACAO URUBUPUNGA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-07-12 00:00:00

LIEGE LACROIX THOMASI
Presidente

LUIZ TREZZI NETO
Secretário

3a- SEÇÃO
3a- CÂMARA

3a- TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, Plenário 203, em Brasília - Dis-
trito Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-com-
parecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão mar-
cada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado.

DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: BELCHIOR MELO DE SOUSA
1 - Processo: 10980.007988/2003-56 - Recorrente: VILHE-

NA MAQUINAS E SISTEMAS DE ESCRITÓRIO LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

2 - Processo: 11968.000892/2006-31 - Recorrente: GLOBAL
LOGISTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

3 - Processo: 10680.916355/2009-19 - Recorrente: GEMAPE
MÁQUINAS E PEÇAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

4 - Processo: 10680.916356/2009-55 - Recorrente: GEMAPE
MÁQUINAS E PEÇAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

5 - Processo: 10680.916357/2009-08 - Recorrente: GEMAPE
MÁQUINAS E PEÇAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

6 - Processo: 10680.916359/2009-99 - Recorrente: GEMAPE
MÁQUINAS E PEÇAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

7 - Processo: 10680.916360/2009-13 - Recorrente: GEMAPE
MÁQUINAS E PEÇAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

8 - Processo: 10680.923214/2009-44 - Recorrente: GEMAPE
MÁQUINAS E PEÇAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

9 - Processo: 10680.923215/2009-99 - Recorrente: GEMAPE
MÁQUINAS E PEÇAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

10 - Processo: 10680.923216/2009-33 - Recorrente: GEMA-
PE MÁQUINAS E PEÇAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
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11 - Processo: 10680.923217/2009-88 - Recorrente: GEMA-
PE MÁQUINAS E PEÇAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

12 - Processo: 11030.902589/2009-98 - Recorrente: COO-
PERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

13 - Processo: 11030.904544/2009-58 - Recorrente: COO-
PERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

14 - Processo: 11030.904545/2009-01 - Recorrente: COO-
PERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

15 - Processo: 11030.904546/2009-47 - Recorrente: COO-
PERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

16 - Processo: 11030.904994/2009-41 - Recorrente: COO-
PERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOÃO ALFREDO EDUÃO FERREIRA
17 - Processo: 13888.000851/99-15 - Recorrente: VALE-

RIOS MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

18 - Processo: 10650.902438/2011-94 - Recorrente: BLACK
& DECKER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

19 - Processo: 10650.902440/2011-63 - Recorrente: BLACK
& DECKER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

20 - Processo: 10650.902442/2011-52 - Recorrente: BLACK
& DECKER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

21 - Processo: 10650.902444/2011-41 - Recorrente: BLACK
& DECKER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

22 - Processo: 10650.902446/2011-31 - Recorrente: BLACK
& DECKER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

23 - Processo: 10650.902448/2011-20 - Recorrente: BLACK
& DECKER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

24 - Processo: 10650.902450/2011-07 - Recorrente: BLACK
& DECKER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

25 - Processo: 10650.902452/2011-98 - Recorrente: BLACK
& DECKER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

26 - Processo: 10650.902453/2011-32 - Recorrente: BLACK
& DECKER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

27 - Processo: 10650.902455/2011-21 - Recorrente: BLACK
& DECKER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

28 - Processo: 10650.902457/2011-11 - Recorrente: BLACK
& DECKER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

29 - Processo: 10650.902459/2011-18 - Recorrente: BLACK
& DECKER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

30 - Processo: 10980.011306/2005-71 - Recorrente: BONY-
PLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO DE COSMÉTICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

31 - Processo: 14112.000867/2008-78 - Recorrente: CEN-
TRO RADIOLÓGICO CAMPO GRANDE LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HÉLCIO LAFETÁ REIS
32 - Processo: 10880.928979/2008-33 - Recorrente: JS DIS-

TRIBUIDORA DE PEÇAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

33 - Processo: 10880.928982/2008-57 - Recorrente: JS DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

34 - Processo: 10880.928983/2008-00 - Recorrente: JS DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

35 - Processo: 10880.928984/2008-46 - Recorrente: JS DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

36 - Processo: 10880.928989/2008-79 - Recorrente: JS DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

37 - Processo: 10880.928990/2008-01 - Recorrente: JS DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

38 - Processo: 10880.928993/2008-37 - Recorrente: JS DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

39 - Processo: 10880.928994/2008-81 - Recorrente: JS DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

40 - Processo: 10925.000651/2009-78 - Recorrente: SINCOL
SA INDÚSTRIA E COMÉRCIO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HÉLCIO LAFETÁ REIS
41 - Processo: 10980.902812/2008-14 - Recorrente: KRAFT

FOODS BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo: 10980.927023/2009-77 - Recorrente: KRAFT

FOODS BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo: 10980.927024/2009-11 - Recorrente: KRAFT

FOODS BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo: 10980.927025/2009-66 - Recorrente: KRAFT

FOODS BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo: 10980.927026/2009-19 - Recorrente: KRAFT

FOODS BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo: 10907.002580/2008-85 - Recorrente: WIL-

LIAMS SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: JORGE VICTOR RODRIGUES
47 - Processo: 10880.684303/2009-11 - Recorrente: DINÂ-

MICA TRATORES IMPLEMENTOS E PEÇAS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

48 - Processo: 10880.684304/2009-58 - Recorrente: DINÂ-
MICA TRATORES IMPLEMENTOS E PEÇAS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

49 - Processo: 10880.684308/2009-36 - Recorrente: DINÂ-
MICA TRATORES IMPLEMENTOS E PEÇAS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

50 - Processo: 10880.984884/2009-81 - Recorrente: DINÂ-
MICA TRATORES IMPLEMENTOS E PEÇAS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

51 - Processo: 10880.984886/2009-70 - Recorrente: DINÂ-
MICA TRATORES IMPLEMENTOS E PEÇAS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JORGE VICTOR RODRIGUES
52 - Processo: 10880.915288/2008-70 - Recorrente: JS DIS-

TRIBUIDORA DE PEÇAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

53 - Processo: 10880.915289/2008-14 - Recorrente: JS DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

54 - Processo: 10880.915290/2008-49 - Recorrente: JS DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

55 - Processo: 10880.915291/2008-93 - Recorrente: JS DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

56 - Processo: 10880.915292/2008-38 - Recorrente: JS DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

57 - Processo: 10880.915293/2008-82 - Recorrente: JS DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

58 - Processo: 10880.915294/2008-27 - Recorrente: JS DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

59 - Processo: 10880.915295/2008-71 - Recorrente: JS DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

60 - Processo: 10880.916115/2006-15 - Recorrente: KHOR-
TY WHITE AUDITORIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

61 - Processo: 10880.916121/2006-64 - Recorrente: KHOR-
TY WHITE AUDITORIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

62 - Processo: 10880.929502/2008-75 - Recorrente: KHOR-
TY WHITE AUDITORIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

63 - Processo: 10880.950909/2008-61 - Recorrente: KHOR-
TY WHITE AUDITORIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

64 - Processo: 10880.950910/2008-96 - Recorrente: KHOR-
TY WHITE AUDITORIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

65 - Processo: 10880.950911/2008-31 - Recorrente: KHOR-
TY WHITE AUDITORIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

66 - Processo: 10880.962554/2008-53 - Recorrente: KHOR-
TY WHITE AUDITORIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JULIANO EDUARDO LIRANI
67 - Processo: 10865.903780/2009-71 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

68 - Processo: 10865.903781/2009-16 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

69 - Processo: 10865.903782/2009-61 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

70 - Processo: 10865.903783/2009-13 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

71 - Processo: 10865.903784/2009-50 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

72 - Processo: 10865.903785/2009-02 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

73 - Processo: 10865.903786/2009-49 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

74 - Processo: 10865.903787/2009-93 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

75 - Processo: 10865.903788/2009-38 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

76 - Processo: 10865.903789/2009-82 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

77 - Processo: 10865.903790/2009-15 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

78 - Processo: 10865.903791/2009-51 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

79 - Processo: 10865.903792/2009-04 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

80 - Processo: 10865.903793/2009-41 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

81 - Processo: 10865.903794/2009-95 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

82 - Processo: 10865.903795/2009-30 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

83 - Processo: 10865.903796/2009-84 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

84 - Processo: 10865.903797/2009-29 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

85 - Processo: 10865.903798/2009-73 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

86 - Processo: 10865.903799/2009-18 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

87 - Processo: 10865.903800/2009-12 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

88 - Processo: 10865.903801/2009-59 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

89 - Processo: 10865.903802/2009-01 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

90 - Processo: 10865.903803/2009-48 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

91 - Processo: 10865.903804/2009-92 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

92 - Processo: 10865.903805/2009-37 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

93 - Processo: 10865.903806/2009-81 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

94 - Processo: 10865.903809/2009-15 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

95 - Processo: 10865.903810/2009-40 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

96 - Processo: 10865.903811/2009-94 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

97 - Processo: 10865.903812/2009-39 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

98 - Processo: 10865.903813/2009-83 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

99 - Processo: 10865.903816/2009-17 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

100 - Processo: 10865.903817/2009-61 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

101 - Processo: 10865.903819/2009-51 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: J.C.R. BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS LTDA.

102 - Processo: 12514.000001/2007-28 - Recorrente: DEVIR
LIVRARIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

103 - Processo: 12514.000014/2007-05 - Recorrente: DEVIR
LIVRARIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

104 - Processo: 12514.000072/2006-40 - Recorrente: DEVIR
LIVRARIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

105 - Processo: 12514.000086/2006-63 - Recorrente: DEVIR
LIVRARIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL



Nº 27, quinta-feira, 7 de fevereiro de 201316 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013020700016

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

106 - Processo: 16327.902355/2006-96 - Recorrente: BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

107 - Processo: 16327.903677/2009-03 - Recorrente: BAN-
CO CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

108 - Processo: 16327.903678/2009-40 - Recorrente: BAN-
CO CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

109 - Processo: 16327.903680/2009-19 - Recorrente: BAN-
CO CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

110 - Processo: 16327.904316/2008-95 - Recorrente: BAN-
CO CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

111 - Processo: 16327.904323/2008-97 - Recorrente: BAN-
CO CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

112 - Processo: 16327.911205/2009-16 - Recorrente: BAN-
CO CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

113 - Processo: 16327.914060/2009-13 - Recorrente: BAN-
CO CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

114 - Processo: 16327.914070/2009-41 - Recorrente: BAN-
CO CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

115 - Processo: 16327.914228/2009-82 - Recorrente: BAN-
CO CITICARD S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

116 - Processo: 16327.910557/2009-54 - Recorrente: BAN-
CO VOTORANTIM S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

117 - Processo: 16327.913281/2009-66 - Recorrente: BAN-
CO VOTORANTIM S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

118 - Processo: 16327.913282/2009-19 - Recorrente: BAN-
CO VOTORANTIM S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

119 - Processo: 19740.900220/2009-46 - Recorrente: BAN-
CO BVA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

120 - Processo: 19740.900221/2009-91 - Recorrente: BAN-
CO BVA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

ALEXANDRE KERN
Presidente

AREOVALDO MARIANO TAVARES
Secretário

2a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas , Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, Plenário 203, em Brasília - Dis-
trito Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-com-
parecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão mar-
cada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado.

DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WALBER JOSÉ DA SILVA
1 - Processo: 19396.720004/2011-09 - Recorrente: PAN MA-

RINE DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo: 19396.720005/2011-45 - Recorrente: PAN MA-

RINE DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo: 10831.013447/2004-51 - Recorrente: COMER-

CIAL DE CAFÉ E CEREAIS NR LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

4 - Processo: 10680.006760/2007-57 - Recorrentes: GER-
DAU AÇOMINAS S/A e FAZENDA NACIONAL

Relator: JOSÉ ANTONIO FRANCISCO
5 - Processo: 10925.905142/2010-77 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo: 10925.905143/2010-11 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo: 10925.905144/2010-66 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo: 13983.000135/2006-02 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo: 13983.000187/2005-90 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo: 13983.000204/2005-99 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relatora: FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS
11 - Processo: 14120.000502/2008-44 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: DIXER DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS S/A

12 - Processo: 10140.003360/2004-54 - Recorrente: REFRI-
GERANTES DO OESTE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

13 - Processo: 14112.000043/2006-36 - Recorrente: REFRI-
GERANTES DO OESTE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relatora: MARIA DA CONCEIÇÃO ARNALDO JACÓ
14 - Processo: 10865.003390/2008-19 - Recorrente: NES-

TLÉ BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo: 10932.000075/2005-46 - Recorrente: NES-

TLÉ BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ALEXANDRE GOMES

16 - Processo: 16561.720069/2011-07 - Recorrente: WAL
MART BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

17 - Processo: 16004.720115/2012-66 - Recorrente: UNI-
MED S.J.R. PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: GILENO GURJÃO BARRETO
18 - Processo: 10980.015222/2008-50 - Recorrente: PLUMA

CONFORTO E TURISMO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

19 - Processo: 11080.722707/2011-13 - Recorrente: META-
LÚRGICA MOR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: WALBER JOSÉ DA SILVA
20 - Processo: 10925.001781/2001-71 - Recorrente: GRÁ-

FICA ESTRELA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo: 16682.720614/2011-81 - Recorrente: PETRÓ-

LEO BRASILEIRO S A PETROBRÁS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

22 - Processo: 13767.000102/2005-28 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

23 - Processo: 10907.002495/2008-17 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: TCP - TERMINAL DE CONTÊI-
NERES DE PARANAGUÁ S/A

Relator: JOSÉ ANTONIO FRANCISCO
24 - Processo: 10945.720067/2011-19 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: COMERCIAL DESTRO LT-
DA

25 - Processo: 10380.720226/2009-01 - Recorrente: SOM-
ZOOM GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relatora: FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS
26 - Processo: 19396.720002/2011-10 - Recorrente: MARÉ

ALTA DO BRASIL NAVEGAÇÃO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

27 - Processo: 10980.004021/2001-51 - Embargante: LEÃO
JUNIOR S A e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relatora: MARIA DA CONCEIÇÃO ARNALDO JACÓ
28 - Processo: 10660.001239/2008-42 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: TOTAL ALIMENTOS S/A
Relator: ALEXANDRE GOMES
29 - Processo: 10611.001510/2005-82 - Recorrentes: CNH

LATIN AMÉRICA LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator: GILENO GURJÃO BARRETO
30 - Processo: 13839.002836/2005-51 - Recorrente: ENGE-

PACK EMBALAGENS SÃO PAULO S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

31 - Processo: 19740.000260/2007-24 - Recorrente: IRB
BRASIL RESSEGUROS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WALBER JOSÉ DA SILVA
32 - Processo: 15374.724414/2009-01 - Recorrente: BNDES

PARTICIPAÇÕES S/A BNDESPAR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

33 - Processo: 13896.720445/2011-85 - Recorrentes: IN-
DUSTRIA GRÁFICA BRASILEIRA LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL

34 - Processo: 13802.000264/97-76 - Recorrente: INDUS-
TRIAS GASPARIAN S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

35 - Processo: 15563.000468/2010-86 - Recorrente: NÚ-
CLEO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL - SALUTE SOCIALE e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

36 - Processo: 10218.720028/2005-98 - Recorrente: REFLO-
RESTADORA ÁGUA AZUL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: JOSÉ ANTONIO FRANCISCO
37 - Processo: 11020.005087/2007-74 - Recorrente: MUL-

TIDRINK INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

38 - Processo: 18471.002039/2008-46 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SEAPOS LTDA

Relatora: FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS
39 - Processo: 10580.720283/2009-26 - Recorrente: MITTI

ANDAIMES E EQUIPAMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

40 - Processo: 10580.720284/2009-71 - Recorrente: MITTI
ANDAIMES E EQUIPAMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

41 - Processo: 10580.720285/2009-15 - Recorrente: MITTI
ANDAIMES E EQUIPAMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

42 - Processo: 10580.720286/2009-60 - Recorrente: MITTI
ANDAIMES E EQUIPAMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

43 - Processo: 10580.720287/2009-12 - Recorrente: MITTI
ANDAIMES E EQUIPAMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

44 - Processo: 10580.720288/2009-59 - Recorrente: MITTI
ANDAIMES E EQUIPAMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relatora: MARIA DA CONCEIÇÃO ARNALDO JACÓ
45 - Processo: 10735.904469/2008-44 - Recorrente: FUN-

DILIGAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

46 - Processo: 10735.904470/2008-79 - Recorrente: FUN-
DILIGAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

47 - Processo: 10976.000654/2008-25 - Recorrente: FUN-
DILIGAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE GOMES
48 - Processo: 19740.720217/2009-41 - Recorrentes: BAN-

CO CLÁSSICO S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator: GILENO GURJÃO BARRETO
49 - Processo: 10783.907998/2009-13 - Recorrente: MINE-

RAÇÃO NEMER LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo: 10825.900379/2010-90 - Recorrente: MINER

MINERAÇÃO HOTELARIA E TURISMO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: WALBER JOSÉ DA SILVA
51 - Processo: 16370.000235/2006-27 - Recorrente: ARA-

MOVEIS INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS E ESTOFADOS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

52 - Processo: 16370.000236/2006-71 - Recorrente: ARA-
MOVEIS INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS E ESTOFADOS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

53 - Processo: 16370.000237/2006-16 - Recorrente: ARA-
MOVEIS INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS E ESTOFADOS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

54 - Processo: 16370.000238/2006-61 - Recorrente: ARA-
MOVEIS INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS E ESTOFADOS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOSÉ ANTONIO FRANCISCO
55 - Processo: 10280.720965/2010-57 - Recorrente: NORTE

COMERCIO VAREJISTA E TRANSPORTE DE CAMINHÕES LT-
DA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

56 - Processo: 10280.720966/2010-00 - Recorrente: NORTE
COMERCIO VAREJISTA E TRANSPORTE DE CAMINHÕES LT-
DA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

57 - Processo: 10280.720967/2010-46 - Recorrente: NORTE
COMERCIO VAREJISTA E TRANSPORTE DE CAMINHÕES LT-
DA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

58 - Processo: 10280.720968/2010-91 - Recorrente: NORTE
COMERCIO VAREJISTA E TRANSPORTE DE CAMINHÕES LT-
DA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS
59 - Processo: 10670.000378/2006-78 - Recorrente: COM-

PANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS COTEMINAS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: MARIA DA CONCEIÇÃO ARNALDO JACÓ
60 - Processo: 10830.724511/2011-62 - Recorrente: HONDA

AUTOMÓVEIS DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ALEXANDRE GOMES
61 - Processo: 16327.002121/2007-28 - Recorrente: FUN-

DAÇÃO CESP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: GILENO GURJÃO BARRETO
62 - Processo: 12448.734145/2011-07 - Recorrente: WEB-

JET LINHAS AÉREAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo: 13629.003039/2007-28 - Recorrente: ARCE-

LORMITTAL INOX BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WALBER JOSÉ DA SILVA
64 - Processo: 11686.000012/2009-35 - Recorrente: MU MU

ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo: 11686.000013/2009-80 - Recorrente: MU MU

ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo: 11686.000014/2009-24 - Recorrente: MU MU

ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo: 11686.000015/2009-79 - Recorrente: MU MU

ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo: 11686.000016/2009-13 - Recorrente: MU MU

ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo: 11686.000017/2009-68 - Recorrente: MU MU

ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
70 - Processo: 11686.000018/2009-11 - Recorrente: MU MU

ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo: 11686.000020/2009-81 - Recorrente: MU MU

ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo: 11686.000021/2009-26 - Recorrente: MU MU

ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JOSÉ ANTONIO FRANCISCO
73 - Processo: 10314.720181/2011-75 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: TAM LINHAS AÉREAS S/A.
74 - Processo: 10725.720213/2011-09 - Recorrentes: SEA-

LION DO BRASIL NAVEGAÇÃO LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL

Relatora: FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS
75 - Processo: 10530.000133/2001-31 - Nome do Contri-

buinte: BAHIA ARTES GRÁFICAS LTDA
76 - Processo: 10530.000404/2002-39 - Nome do Contri-

buinte: BAHIA ARTES GRÁFICAS LTDA
77 - Processo: 10530.002531/2005-15 - Recorrente: BAHIA

ARTES GRÁFICAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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78 - Processo: 10530.720235/2005-08 - Nome do Contri-
buinte: BAHIA ARTES GRÁFICAS LTDA

Relatora: MARIA DA CONCEIÇÃO ARNALDO JACÓ
79 - Processo: 10183.001285/2005-71 - Recorrente: SPE-

RAFICO DA AMAZÔNIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ALEXANDRE GOMES
80 - Processo: 11020.004976/2007-14 - Recorrente: ADMI-

NISTRADORA DE JOGOS SCHNEIDER LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
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SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No DOU no- 26, de 6-2-2013, Seção 1, página 49, na iden-
tificação, onde se lê: ATO No- 1, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013
leia-se: ATO COTEPE/ICMS 1, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013 e
onde se lê: ATO No- 2, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013, leia-se: ATO
COTEPE/ICMS 2, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013.

(p/Coejo)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PORTARIA No- 136, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a apuração de irregularidades
funcionais no âmbito da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil e dá outras pro-
vidências.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IX do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o art. 45
do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011, e tendo em
vista o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art.
198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional), no Decreto nº 2.331, de 1º de outubro de 1997, e no
Decreto nº 3.781, de 2 de abril de 2001, resolve:

Art. 1º A apuração de irregularidade de que trata o art. 143
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no âmbito da Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB), será feita mediante sindicância
disciplinar ou processo administrativo disciplinar, assegurados ao acu-
sado o contraditório e a ampla defesa.

§ 1º A instauração de sindicância disciplinar e de processo
administrativo disciplinar, bem assim a decisão de arquivamento em
sede de juízo de admissibilidade, cabem, reservadas iguais compe-
tências para o Secretário da Receita Federal do Brasil:

I - ao Corregedor-Geral, quando tiver ciência de irregu-
laridade no âmbito da RFB;

II - ao Chefe de Escritório de Corregedoria quando tiver
ciência de irregularidade praticada por servidor lotado ou em exer-
cício em unidade descentralizada ou em unidade central localizada na
respectiva Região Fiscal.

§ 2º O Secretário da Receita Federal do Brasil poderá, a
qualquer tempo, instaurar ou determinar a instauração de sindicância
disciplinar ou processo administrativo disciplinar ou avocar sua ins-
tauração ou tramitação, sem que isso implique revogação parcial ou
total do presente Ato.

§ 3º O Corregedor-Geral poderá, a qualquer tempo, avocar a
instauração ou tramitação de sindicância disciplinar ou processo ad-
ministrativo disciplinar, exceto nas hipóteses do § 7º deste artigo, sem
que isso implique revogação parcial ou total da competência dos
Chefes de Escritório de Corregedoria.

§ 4º As sindicâncias disciplinares e os processos adminis-
trativos disciplinares serão instaurados, preferencialmente, pelos Che-
fes de Escritório de Corregedoria, exceto se o objeto da apuração
envolver servidores lotados ou em exercício em mais de uma Região
Fiscal e a situação não recomendar o desmembramento das apu-
rações, hipótese em que a instauração será feita pelo Corregedor-
Geral ou pelo Escritório de Corregedoria por ele determinado.

§ 5º Na hipótese de remoção ou alteração de exercício de
servidor que estiver respondendo a sindicância disciplinar ou processo
administrativo disciplinar, o Corregedor-Geral poderá determinar a
mudança de local de apuração para o Escritório de Corregedoria que
jurisdicione a nova unidade de lotação ou exercício do servidor.

§ 6º Compete ao Corregedor-Geral a instauração de sin-
dicância disciplinar e de processo administrativo disciplinar, bem
assim a decisão de arquivamento em sede de juízo de admissibilidade,
quando os acusados ou investigados ocuparem, à época dos fatos ou
à época da instauração, os cargos de Chefe de Gabinete e Chefe de
Assessorias do Secretário da Receita Federal do Brasil, Subsecretário,
Coordenador-Geral, Coordenador Especial, Coordenador Disciplinar,
Coordenador, Superintendente, Superintendente Adjunto, assim como
em relação aos servidores que praticaram, nestas qualidades, atos
passíveis de apuração disciplinar.

§ 7º Compete ao Secretário da Receita Federal do Brasil a
instauração de sindicância disciplinar e de processo administrativo
disciplinar, bem assim a decisão de arquivamento em sede de juízo de
admissibilidade, quando os acusados ou investigados ocuparem, à
época dos fatos ou à época da instauração, os cargos de Secretário-
Adjunto, Subsecretário, Corregedor-Geral, Corregedor-Geral Adjunto,
assim como em relação aos servidores que praticaram, nestas qua-
lidades, atos passíveis de apuração disciplinar.

Art. 2º As comissões designadas por autoridades instaura-
doras da extinta Secretaria da Receita Previdenciária prosseguirão
suas atividades, devendo observar adicionalmente as seguintes re-
gras:

I - quando concluírem seus trabalhos, com a apresentação do
relatório, nos termos do art. 165 da Lei nº 8.112, de 1990, remeterão
os autos para as autoridades mencionadas no art. 1º;

II - caso não concluam seus trabalhos até o término do prazo
determinado no ato de designação ou de prorrogação, aplica-se-lhes o
disposto no art. 1º, notadamente no tocante às prorrogações e de-
signações de novas comissões para ultimar ou refazer sindicâncias
disciplinares ou processos disciplinares.

Parágrafo único. As solicitações e requisições referentes às
comissões de que trata este artigo deverão ser encaminhadas ao Chefe
do Escritório de Corregedoria da Região Fiscal onde atue a co-
missão.

Art. 3º O disposto no art. 1º não abrange a competência para
instaurar processos administrativos referentes à apuração de:

I - responsabilidade dos intervenientes nas operações de co-
mércio exterior, bem assim os respectivos recursos, nos termos do art.
76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003;

II - dano ou desaparecimento de bem público de que trata a
Instrução Normativa Sedap nº 205, de 8 de abril de 1988, da Se-
cretaria de Administração Pública da Presidência da República;

III - dano ou desaparecimento de mercadorias apreendidas
sob guarda da RFB; e

IV - extravio de processo administrativo, quando não houver
indícios de responsabilidade de servidor.

§ 1º Estão compreendidos na definição de dano ou desa-
parecimento, constante nos incisos II, III e IV, aqueles decorrentes de
caso fortuito ou de força maior, como incêndios e acidentes na-
turais.

§ 2º As apurações de que tratam os incisos II e III, a cargo
do Chefe do setor responsável pela gerência de bens e materiais na
unidade administrativa, se darão nos termos da Instrução Normativa
CGU nº 4, de 17 de fevereiro de 2009.

§ 3º A apuração de que trata o inciso IV se dará por sin-
dicância instaurada pelo titular da unidade e poderá ser conduzida por
sindicante ou comissão, obrigatoriamente com servidor(es) da própria
unidade.

§ 4º Se no decorrer da sindicância de que trata o § 3º forem
identificados indícios de responsabilidade de servidor pelo extravio de
processo administrativo, o sindicante ou a comissão deverá fazer os
autos conclusos à autoridade que o(a) designou, mediante relatório
circunstanciado, o qual se constituirá na representação para fins de
instauração de processo administrativo disciplinar pela Corregedoria-
Geral ou seus Escritórios.

Art. 4º A Corregedoria-Geral e os Escritórios de Correge-
doria deverão acompanhar e avaliar as atividades correcionais, no-
tadamente quanto aos prazos e adequação às normas, instruções e
orientações técnicas.

Art. 5º Da decisão dos Chefes de Escritórios de Corregedoria
e do Corregedor-Geral que aplicar penalidade de advertência ou sus-
pensão de até trinta dias, cabe, de acordo com o art. 107 da Lei nº
8.112, de 1990, recurso ao Corregedor-Geral e ao Secretário da Re-
ceita Federal do Brasil, respectivamente.

Art. 6º O servidor que tiver ciência de irregularidade no
serviço público deverá, imediatamente, representar, por escrito, ao
titular da unidade, ou, no caso de representação contra o titular da
unidade, remetê-la diretamente ao Chefe do Escritório de Correge-
doria, no âmbito da respectiva Região Fiscal, sob pena de respon-
sabilidade administrativa, civil e penal.

§ 1º O titular da unidade deve encaminhar a representação
recebida ou, sendo quem primeiramente teve conhecimento da ir-
regularidade, representar diretamente ao Escritório de Corregedoria,
no âmbito da respectiva Região Fiscal.

§ 2º A representação funcional de que trata este artigo de-
verá:

I - conter a identificação do representante e do representado
e a indicação precisa do fato que, por ação ou omissão do repre-
sentado, em razão do cargo, constitui ilegalidade, omissão ou abuso
de poder;

II - vir acompanhada das provas ou indícios de que o re-
presentante dispuser ou da indicação dos indícios ou provas de que
apenas tenha conhecimento; e

III - indicar as testemunhas, se houver.
§ 3º Quando a representação for genérica ou não indicar

nexo de causalidade entre o fato e as atribuições do cargo do re-
presentado, deverá ser devolvida ao representante para que preste os
esclarecimentos adicionais indispensáveis para subsidiar o exame e a
decisão da autoridade competente quanto à instauração de proce-
dimento disciplinar.

§ 4º Quando o fato narrado não configurar evidente infração
disciplinar ou ilícito penal, a representação será arquivada por falta de
objeto.

Art. 7º É irrecusável a convocação de servidor pelo Cor-
regedor-Geral ou pelos Chefes de Escritório de Corregedoria para
integrar comissões de sindicância disciplinar ou de processo admi-
nistrativo disciplinar, bem como equipes de investigação disciplinar e
auditoria interna.

§ 1º A convocação de que trata este artigo independe de
prévia autorização da autoridade a que estiver subordinado o servidor
e será comunicada ao titular da respectiva unidade.

§ 2º O titular da unidade a que se subordina o servidor
convocado poderá, fundamentadamente, alegar necessidade de ser-
viço, cuja apreciação conclusiva caberá ao Secretário da Receita Fe-
deral do Brasil.

§ 3º Uma vez convocado, o servidor ficará diretamente su-
bordinado à autoridade que o convocou, durante o período de sua
convocação, incumbindo à referida autoridade a aplicação da legis-
lação de pessoal, a avaliação de desempenho e a decisão sobre a
participação em eventos de capacitação e desenvolvimento.

§ 4º Caberá ao Chefe do Escritório e ao Corregedor-Geral
propor, e a este último decidir, quanto ao deslocamento, ao paga-
mento de diárias e à emissão de passagem para os servidores por eles
convocados.

§ 5º As incumbências do Corregedor-Geral e dos Chefes de
Escritório de Corregedoria, previstas no §§ 3º e 4º deste artigo, serão
exercidas, também, em relação aos servidores lotados ou em exercício
na Corregedoria-Geral.

§ 6º O controle e o respectivo registro das ocorrências fun-
cionais do período de convocação serão de responsabilidade da au-
toridade que a efetivar.

Art. 8º O servidor convocado para integrar comissão de
sindicância disciplinar ou de processo administrativo disciplinar de-
dicará, sempre que necessário, tempo integral aos seus trabalhos,
sendo dispensado do ponto até a conclusão do relatório previsto no
art. 165 da Lei nº 8.112, de 1990.

Parágrafo único. O servidor convocado que constatar a exis-
tência de impedimento legal ou motivo de força maior, que impeça
sua participação no processo disciplinar, deverá encaminhar expo-
sição circunstanciada à autoridade instauradora, para fins de exame e
decisão.

Art. 9º Quando o servidor for notificado para, na condição de
acusado, acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de
procurador, o presidente da comissão de sindicância disciplinar ou de
processo administrativo disciplinar comunicará expressamente esse
fato à autoridade instauradora e ao titular da unidade de lotação e
exercício do acusado.

Art. 10. A autoridade instauradora comunicará ao titular da
unidade de lotação ou exercício do acusado a conclusão exarada pela
comissão de inquérito, o informará acerca do posterior trâmite do
processo até a decisão final a ser proferida pela autoridade julgadora
e, após o julgamento, o cientificará da decisão final, para adoção das
medidas que se fizerem necessárias.

§ 1º Quando o julgamento do processo administrativo dis-
ciplinar resultar em demissão, cassação de aposentadoria, destituição
de cargo em comissão ou de função comissionada de servidores, a
autoridade instauradora enviará o referido processo à Divisão de Fis-
calização da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil
na Região Fiscal da unidade de exercício do servidor apenado, para o
cumprimento do disposto no Decreto nº 3.781, de 2 de abril de 2001,
e posterior devolução do processo disciplinar à origem, para ar-
quivamento, no caso de infração aos incisos IX, X, XI, XII, XIII,
XIV e XVI do art. 117, e incisos I, IV, VIII, IX, X, XI e XII do art.
132 da Lei nº 8.112, de 1990.

§ 2º O procedimento de fiscalização previsto no Decreto nº
3.781, de 2001:

I - poderá ser instaurado independentemente de o servidor já
ter sido fiscalizado, exceto se já tiver sido objeto de fiscalização em
relação aos mesmos fatos do processo administrativo disciplinar;

II - poderá também ser instaurado em relação a outras pes-
soas físicas ou jurídicas que, segundo as peças processuais, tenham
tido relações de interesse fiscal com o servidor.
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Art. 11. O servidor que estiver respondendo a sindicância
disciplinar ou processo administrativo disciplinar:

I - somente poderá ser removido ou autorizado a entrar de
férias, licenças ou qualquer tipo de afastamento que a administração
tenha poderes discricionários para conceder, bem assim deslocar-se a
serviço para fora da sede de sua unidade, após o julgamento do
processo, salvo se expressamente autorizado pela autoridade instau-
radora;

II - ficará à disposição do titular da unidade, exercendo as
atividades por ele determinadas, devendo atender imediatamente a
qualquer convocação da comissão disciplinar.

Art. 12. O Corregedor-Geral e os Chefes de Escritório de
Corregedoria, no interesse do serviço, especialmente do regular an-
damento das sindicâncias disciplinares e dos processos administra-
tivos disciplinares, poderão determinar que sejam reprogramadas as
férias, licenças e afastamentos, que a administração tenha poderes
discricionários para conceder, dos servidores acusados ou indiciados
em procedimentos disciplinares e daqueles designados para compor as
respectivas comissões.

Art. 13. Fica subdelegada competência ao Corregedor-Geral
e aos Chefes de Escritório de Corregedoria para declarar a neces-
sidade de interrupção de férias dos servidores subordinados e dos
acusados ou indiciados em sindicância disciplinar ou processo ad-
ministrativo disciplinar, bem assim daqueles designados para inte-
grarem as respectivas comissões, quando houver necessidade do ser-
viço, de acordo com o disposto no art. 80 da Lei nº 8.112, de 1990,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro
de 1997.

§ 1º A competência de que trata este artigo não poderá ser
subdelegada.

§ 2º Considera-se, também, necessidade do serviço a con-
vocação do servidor acusado em sindicância disciplinar ou processo
administrativo disciplinar para comparecer às respectivas comissões a
fim de receber notificação, intimação, citação ou praticar qualquer ato
processual.

Art. 14. A autoridade instauradora poderá determinar o afas-
tamento do exercício do cargo de servidor que responda a processo
disciplinar, nos termos do art. 147 da Lei nº 8.112, de 1990, sempre
que o servidor ofereça risco para a devida apuração da irregularidade
ou para a segurança dos demais servidores.

§ 1º O servidor afastado deverá atender imediatamente a
qualquer convocação da comissão disciplinar, comunicando, previa-
mente e por escrito, qualquer necessidade de ausentar-se do seu do-
micílio.

§ 2º A autoridade instauradora também poderá, motivada-
mente, determinar, pelas mesmas razões referidas na parte final do
caput e enquanto perdurar a instrução processual, o exercício pro-
visório do servidor em outra unidade administrativa, desde que não
haja ônus para o Erário.

Art. 15. O acesso aos sistemas eletrônicos da RFB por ser-
vidor que estiver respondendo a sindicância disciplinar ou processo
administrativo disciplinar poderá ser vedado, total ou parcialmente,
mediante cancelamento da respectiva senha, por iniciativa do titular
da unidade de lotação ou exercício do servidor ou por determinação
da autoridade instauradora, podendo, se for o caso, ser restabelecido
durante ou após a conclusão do processo.

Art. 16. O presidente de comissão de sindicância disciplinar
ou de processo administrativo disciplinar deverá solicitar à autoridade
instauradora autorização para deslocamento de servidores integrantes
de comissão, bem como solicitar prorrogação do prazo da comissão,
quando necessário.

Art. 17. As consultas dirigidas à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional (PGFN) serão encaminhadas por intermédio do Se-
cretário da Receita Federal do Brasil.

Art. 18. O envio de informações e documentos, referentes a
atividades desenvolvidas no âmbito da Corregedoria-Geral e de seus
Escritórios, observará o sigilo necessário à elucidação do fato ou
exigido pelo interesse da Administração, nos termos do art. 150 da
Lei nº 8.112, de 1990, ocorrendo nas seguintes hipóteses:

I - a outras unidades da RFB, quando necessários ao de-
sempenho das funções que lhes são próprias;

II - a órgãos externos, quando:
a) houver requisição de autoridade judiciária, no interesse da

justiça;
b) houver requisição do Ministério Público da União, nos

termos da legislação pertinente;
c) forem verificados indícios de prática de crime cuja ini-

ciativa da ação penal seja do Ministério Público;
d) decorrente de solicitação de outras autoridades adminis-

trativas, legalmente fundamentada;
e) houver necessidade da prática de atos instrutórios que

dependam de autorização judicial;
f) em processo administrativo instaurado para apurar im-

probidade administrativa, de acordo com o art. 15 da Lei nº 8.429, de
2 de junho de 1992.

§ 1º Nas situações descritas nas alíneas a a e do inciso II, o
envio se dará obrigatoriamente pela autoridade instauradora.

§ 2º Quando, na hipótese prevista na alínea e do inciso II,
houver urgência e relevância, a comissão poderá solicitar autorização
à autoridade instauradora, inclusive por meio eletrônico, para envio
de informações e documentos diretamente a órgão externo.

§ 3º Na hipótese prevista na alínea f do inciso II:
I - o presidente da comissão enviará as informações ou

documentos diretamente ao órgão externo, com comunicação imediata
à autoridade instauradora;

II - a comissão deverá realizar a comunicação no início do
processo ou no decorrer dos trabalhos, caso os indícios da prática de
ato de improbidade somente surjam durante a apuração.

§ 4º O fornecimento de informações de natureza fiscal, eco-
nômica ou patrimonial observará o sigilo fiscal de que trata o art. 198
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.

Art. 19. O servidor que atue em atividades correcionais e que
seja designado para atuar como perito ou auxiliar do Poder Judiciário,
do Ministério Público ou de qualquer outro órgão deverá comunicar
tal fato à autoridade instauradora da RFB e ao chefe de sua unidade
de lotação, independentemente de qualquer ato nesse sentido pra-
ticado pela autoridade que o designou.

Parágrafo único. O servidor que for designado para atuar
como perito, nas situações previstas no caput deste artigo, será afas-
tado imediatamente das atividades da comissão que trate dos fatos
objeto da perícia.

Art. 20. A Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação
(Cotec) dará prioridade ao atendimento de solicitação da Correge-
doria-Geral ou dos Escritórios de Corregedoria, para subsidiar o de-
sempenho das atividades correcionais, que tenha por objeto apurações
a serem realizadas nas bases de dados localizadas no Serviço Federal
de Processamento de Dados (Serpro) ou na Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência Social (Dataprev).

Art. 21. O Corregedor-Geral e os Chefes de Escritórios de
Corregedoria poderão autorizar o acesso aos sistemas informatizados,
nos perfis necessários ao desenvolvimento das atividades correcio-
nais, dos servidores subordinados e integrantes de comissão ou equipe
por eles designada, bem como os seus próprios.

Parágrafo único. O acesso autorizado nos termos do caput
será implementado independentemente de estar previsto em portaria
de perfil específica.

Art. 22. O Corregedor-Geral e os Chefes de Escritório de
Corregedoria poderão propor a realização ou revisão de ação fiscal
relativa a servidor ou outras pessoas físicas ou jurídicas que tenham
tido relações de interesse fiscal com o servidor, sempre que o exame
de denúncias, representações, processos disciplinares ou outros ex-
pedientes relacionados com a disciplina funcional assim recomen-
d a r.

Art. 23. Consideram-se procedimentos fiscais as diligências e
perícias realizadas no domicílio dos contribuintes pelos servidores da
Corregedoria-Geral e de seus Escritórios ou por equipe designada
pelos chefes dessas unidades.

Parágrafo único. Os procedimentos fiscais de que trata este
artigo deverão ser previamente autorizados pelo Corregedor-Geral ou
pelo respectivo Chefe de Escritório de Corregedoria, emitindo-se o
Mandado de Procedimento Fiscal (MPF).

Art. 24. Para o exercício dos direitos referentes à remoção
previstos no art. 5º do Decreto nº 2.331, de 1º de outubro de 1997, o
servidor deverá comunicar à chefia imediata, com antecedência mí-
nima de noventa dias, sua intenção de desligar-se da unidade da
Corregedoria onde estiver em exercício.

Art. 25. O encaminhamento de processo e documentos pre-
vistos nesta Portaria se dará, preferencialmente, por meio eletrôni-
co.

Art. 26. O Corregedor-Geral poderá editar as normas que se
fizerem necessárias ao fiel cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 27. Fica revogada a Portaria RFB nº 3.131, de 15 de
julho de 2011.

Art. 28. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria RFB nº 113, de 31 de dezembro de 2012, pu-
blicada na página 43 da Seção 1 da Edição do Diário Oficial da
União (DOU) nº 23, de 1º de fevereiro de 2013:

Onde se lê:
"PORTARIA RFB Nº 113, DE 31 DE DEZEMBRO DE

2012."
"Art. 1º Os arts. 1º, 3º, 4º, 7º, 11, 14, 19, 23, 24, 26, 28, 30,

35, 36, 39 e 40 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011,
passam a vigorar com a seguinte redação:"

"Art. 14. ................................................................................
................................................................................................
§ 2º Ato Declaratório Executivo (ADE) da Coordenação-

Geral de Administração Aduaneira (Coana) estabelecerá as especi-
ficações dos equipamentos de inspeção não invasiva, considerando as
características de cada tipo de carga, bagagem, veículo e unidade de
carga que transitará ou será movimentada no local ou recinto al-
fandegado.

......................................................................................" (NR)

.................................................................................................
§ 3º O sistema poderá ser compartilhado nos casos em que

os alfandegamentos de silos ou tanques sejam tratados em processo
autônomo e que estejam sob a responsabilidade da mesma admi-
nistradora." (NR)"

Leia-se:
"PORTARIA RFB Nº 113, DE 31 DE JANEIRO DE

2013."
"Art. 1º Os arts. 1º, 3º, 4º, 7º, 11, 14, 18, 19, 23, 24, 26, 28,

30, 35, 36, 39 e 40 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de
2011, passam a vigorar com a seguinte redação:"

"Art. 14. .................................................................................
.................................................................................................
§ 2º Ato Declaratório Executivo (ADE) da Coordenação-

Geral de Administração Aduaneira (Coana) estabelecerá as especi-
ficações dos equipamentos de inspeção não invasiva, considerando as
características de cada tipo de carga, bagagem, veículo e unidade de
carga que transitará ou será movimentada no local ou recinto al-
fandegado.

....................................................................................." (NR)
"Art. 18. ................................................................................
................................................................................................

§ 3º O sistema poderá ser compartilhado nos casos em que
os alfandegamentos de silos ou tanques sejam tratados em processo
autônomo e que estejam sob a responsabilidade da mesma admi-
nistradora." (NR)"

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS SOBRE A RENDA,
PATRIMÔNIO E OPERAÇÕES FINANCEIRAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Divulga taxas de câmbio para fins de ela-
boração de balanço relativo ao mês de ja-
neiro de 2013.

A COORDENADORA DE TRIBUTOS SOBRE A RENDA,
PATRIMÔNIO E OPERAÇÕES FINANCEIRAS, no uso de sua com-
petência delegada pelo art. 3º da Portaria Cosit nº 3, de 8 de maio de
2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 35, 36 e 37 da Lei no
8.981, de 20 de janeiro de 1995, no art. 8o da Lei no 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, e nos arts. 375 a 378 do Decreto no 3.000, de 26
de março de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999),
declara:

Art. 1o Para fins de determinação do lucro real, no re-
conhecimento das variações monetárias decorrentes de atualizações
de créditos ou obrigações em moeda estrangeira, quando da ela-
boração do balanço relativo ao mês de janeiro de 2013, na apuração
do imposto de renda das pessoas jurídicas em geral, serão utilizadas
as taxas de compra e de venda disponíveis no Sistema de Informações
Banco Central (Sisbacen), em 31 de janeiro de 2013.

Art. 2o As cotações das principais moedas a serem utilizadas
nas condições do art. 1o deste Ato Declaratório Executivo são:

Janeiro/2013.

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Divulga a cotação média do dólar dos Es-
tados Unidos da América no mês de janeiro
do ano-calendário de 2013, para efeito da
apuração do ganho de capital na alienação
de moeda estrangeira mantida em espécie.

A COORDENADORA DE TRIBUTOS SOBRE A RENDA,
PATRIMÔNIO E OPERAÇÕES FINANCEIRAS, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso V do art. 293 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, da delegação de competência de que
trata o art. 3º da Portaria da Cosit nº 3, de 8 de maio de 2008, e tendo
em vista o disposto no § 7º do art. 24 da Medida Provisória nº 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001, e nos §§ 2º e 4º do art. 7º da Instrução
Normativa SRF nº 118, de 28 de dezembro de 2000, declara:

Artigo único. Para efeito da apuração do ganho de capital na
alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, no mês de ja-
neiro do ano-calendário de 2013, deve ser utilizada na conversão para
reais:

I - do valor de alienação, a cotação média mensal do dólar
dos Estados Unidos da América, para compra, correspondente a R$
2,0305;

II - do valor de custo de aquisição, a cotação média mensal
do dólar dos Estados Unidos da América, para venda, correspondente
a R$ 2,0311.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPO GRANDE

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO, abaixo identificado, em exercício na De-
legacia da Receita Federal do Brasil em Campo Grande (MS), no uso
da competência delegada pela Portaria DRF/CGE nº 91, de 10 de
junho de 2011, publicada no DOU de 14 de junho de 2011, e tendo
em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória nº 303, de
29 de junho de 2006, nos arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de 2007, declara:
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Art. 1º - Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional
(Paex) de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de
acordo com seu art. 7º, as pessoas jurídicas cujos CNPJ estão re-
lacionados no Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo
(ADE), tendo em vista que foi constatada a inadimplência de parcelas
- somente uma parcela devedora há mais de dois meses e inexistência
de parcelas a vencer.

Art. 2º - O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Campo Grande (MS), no endereço: Rua Desembargador Leão Neto
do Carmo, nº 3 - Jardim Veraneio - CEP 79.037-901 - Campo Grande
(MS).

Art. 4º - Não havendo apresentação de recurso no prazo
previsto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º - Este ADE entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ZUMILSON CUSTÓDIO DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paex).

Inadimplência de parcelas - somente uma parcela devedora
há mais de dois meses e inexistência de parcelas a vencer.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

01.081.152/0001-29
03.182.359/0001-15
03.809.432/0001-36

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO, abaixo identificado, em exercício na De-
legacia da Receita Federal do Brasil em Campo Grande (MS), no uso
da competência delegada pela Portaria DRF/CGE nº 91, de 10 de
junho de 2011, publicada no DOU de 14 de junho de 2011, e tendo
em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio
de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º - Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas cujos CNPJ estão relacionados no
Anexo Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi
constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados
sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efe-
tuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos
I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º - O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Campo Grande (MS), no endereço: Rua Desembargador Leão Neto
do Carmo, nº 3 - Jardim Veraneio - CEP 79.037-901 - Campo Grande
(MS).

Art. 4º - Não havendo apresentação de recurso no prazo
previsto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º - Este ADE entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ZUMILSON CUSTÓDIO DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

03.100.520/0001-64
04.532.745/0001-52
74.033.671/0001-95

4a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no regime de redução do IRPJ, in-
clusive adicionais não restituíveis, calcula-
dos com base no lucro da exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e considerando o disposto no
artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001,
com redação dada pelo artigo 32 da Lei nº 11.196, de 21 de no-
vembro de 2005, nos artigos 2º e 3º do Decreto nº 4.213, de 26 de
abril de 2002, e na Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de
dezembro de 2002, declara:

Art. 1º. HABILITADA a operar como beneficiária do regime
de REDUÇÃO de 75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive
adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da explo-
ração, para a condição onerosa de INSTALAÇÃO de empreendi-
mento industrial na área da SUDENE, a empresa NUTRA - NU-
TRIÇÃO ANIMAL DO NORDESTE S/A, CNPJ nº 10.670.998/0001-
95, situada na Rodovia PE 49, Km 2,1, s/n, Alecrim, Goiana - PE -
CEP 55900-000, na forma do artigo 73 da IN/SRF nº 267/2002,

conforme Laudo Constitutivo MI SUDENE nº 0123/2012, constante
do processo administrativo fiscal nº 10480.734901/2012-49.

Art. 2º. Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido ao estabelecimento de CNPJ nº 10.670.998/0001-95, si-
tuado na Rodovia PE 49, Km 2,1, s/n, Alecrim, Goiana - PE - CEP
55900-000, limitado exclusivamente à atividade de fabricação de ali-
mentos para animais - rações extrusadas, do setor prioritário de in-
dústria de transformação - alimentos e bebidas, conforme art. 2º,
Inciso VI, alínea "i" do Decreto nº 4.213/2002, com início do prazo
de vigência em 1º de janeiro de 2012 e término em 31 de dezembro
de 2021

Art. 3º. Demais critérios e condições deverão obedecer aos
estabelecidos no Laudo Constitutivo MI SUDENE nº 0123/2012.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO MACIEL VALENÇA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no regime de redução do IRPJ, in-
clusive adicionais não restituíveis, calcula-
dos com base no lucro da exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e considerando o disposto no
artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001,
com redação dada pelo artigo 32 da Lei nº 11.196, de 21 de no-
vembro de 2005, nos artigos 2º e 3º do Decreto nº 4.213, de 26 de
abril de 2002, e na Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de
dezembro de 2002, declara:

Art. 1º. HABILITADA a operar como beneficiária do regime
de REDUÇÃO de 75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive
adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da explo-
ração, para a condição onerosa de MODERNIZAÇÃO TOTAL de
empreendimento industrial na área da SUDENE, a empresa CBS S.A.
- COMPANHIA BRASILEIRA DE SANDÁLIAS, CNPJ nº
12.777.728/0001-03, situada na BR 408, Km 50,5, Bairro Novo, Car-
pina - PE, CEP 55819-320, na forma do artigo 77 da IN/SRF nº
267/2002, conforme Laudo Constitutivo MI SUDENE nº 0130/2012,
constante do processo administrativo fiscal nº 10480.732448/2012-
36.

Art. 2º. Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido ao estabelecimento de CNPJ nº 12.777.728/0001-03, li-
mitado exclusivamente à atividade de fabricação de sandálias, de-
finida como do setor prioritário de indústria de transformação - cal-
çados de plásticos e seus componentes, conforme art. 2º, Inciso VI,
alínea "a" do Decreto nº 4.213/2002, com início do prazo de vigência
em 1º de janeiro de 2012 e término em 31 de dezembro de 2021.

Art. 3º. Demais critérios e condições deverão obedecer aos
estabelecidos no Laudo Constitutivo MI SUDENE nº 0130/2012.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO MACIEL VALENÇA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no regime de redução do IRPJ, in-
clusive adicionais não restituíveis, calcula-
dos com base no lucro da exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e considerando o disposto no
artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001,

com redação dada pelo artigo 32 da Lei nº 11.196, de 21 de no-
vembro de 2005, nos artigos 2º e 3º do Decreto nº 4.213, de 26 de
abril de 2002, e na Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de
dezembro de 2002, declara:

Art. 1º. HABILITADA a operar como beneficiária do regime
de REDUÇÃO de 75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive
adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da explo-
ração, para a condição onerosa de MODERNIZAÇÃO TOTAL de
empreendimento industrial na área da SUDENE, a empresa REFRES-
COS GUARARAPES LTDA., CNPJ 08.715.757/0001-73, situada na
BR - 101 Sul, Km 15,5, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP
54325-650, na forma do artigo 77 da IN/SRF nº 267/2002, conforme
Laudo Constitutivo MI SUDENE nº 0198/2010, constante do pro-
cesso administrativo fiscal nº 10480.735862/2012-05.

Art. 2º. Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido ao estabelecimento de CNPJ nº 08.715.757/0004-16, si-
tuado na Zona Industrial 3, s/n, Complexo Industrial de Suape, Cabo
de Santo Agostinho -PE, CEP 54515-070, limitado exclusivamente à
atividade de produção de refrigerantes, do setor prioritário de in-
dústria de transformação - alimentos e bebidas, conforme art. 2º,
Inciso VI, alínea "i" do Decreto nº 4.213/2002, com início do prazo
de vigência em 1º de janeiro de 2010 e término em 31 de dezembro
de 2019.

Art. 3º. Demais critérios e condições deverão obedecer aos
estabelecidos no Laudo Constitutivo MI SUDENE nº 0198/2010.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO MACIEL VALENÇA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17,
DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no regime de redução do IRPJ, in-
clusive adicionais não restituíveis, calcula-
dos com base no lucro da exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e considerando o disposto no
artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001,
com redação dada pelo artigo 32 da Lei nº 11.196, de 21 de no-
vembro de 2005, nos artigos 2º e 3º do Decreto nº 4.213, de 26 de
abril de 2002, e na Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de
dezembro de 2002, declara:

Art. 1º. HABILITADA a operar como beneficiária do regime
de REDUÇÃO de 75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive
adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da explo-
ração, para a condição onerosa de MODERNIZAÇÃO TOTAL de
empreendimento industrial na área da SUDENE, a empresa MEIRA
LINS HOTÉIS LTDA., CNPJ 01.273.335/0001-46, situada na Ro-
dovia PE 09, Km 03, s/n, Ipojuca - PE - CEP 55590-000, na forma do
artigo 77 da IN/SRF nº 267/2002, conforme Laudo Constitutivo MI
SUDENE nº 0190/2012, constante do processo administrativo fiscal
nº 10480.735681/2012-71.

Art. 2º. Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido ao estabelecimento de CNPJ 01.273.335/0001-46, situado
na Rodovia PE 09, Km 03, s/n, Ipojuca - PE - CEP 55590-000,
limitado exclusivamente à atividade de de hospedagem para fins
turísticos, do setor prioritário de turismo, conforme art. 2º, Inciso II,
do Decreto nº 4.213/2002, com início do prazo de vigência em 1º de
janeiro de 2012 e término em 31 de dezembro de 2021.

Art. 3º. Demais critérios e condições deverão obedecer aos
estabelecidos no Laudo Constitutivo MI SUDENE nº 0190/2012.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO MACIEL VALENÇA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no regime de redução do IRPJ, in-
clusive adicionais não restituíveis, calcula-
dos com base no lucro da exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e considerando o disposto no
artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001,
com redação dada pelo artigo 32 da Lei nº 11.196, de 21 de no-
vembro de 2005, nos artigos 2º e 3º do Decreto nº 4.213, de 26 de
abril de 2002, e na Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de
dezembro de 2002, declara:

Art. 1º. HABILITADA a operar como beneficiária do regime
de REDUÇÃO de 75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive
adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da explo-
ração, para a condição onerosa de MODERNIZAÇÃO TOTAL de
empreendimento industrial na área da SUDENE, a empresa VO-
TORANTIM CIMENTOS N/NE S/A, CNPJ 10.656.452/0001-80, si-
tuada na Rua Madre de Desus, nº 27, Recife, Recife - PE, CEP
50030-906, na forma do artigo 77 da IN/SRF nº 267/2002, conforme
Laudo Constitutivo MI SUDENE nº 0127/2012, constante do pro-
cesso administrativo fiscal nº 10480.735942/2012-52.

Art. 2º. Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido ao estabelecimento de CNPJ 10.656.452/0012-32, situado
na Av. Senador José Ermírio de Moraes, s/n, Poty, Paulista - PE, CEP
53427-020, exclusivamente à atividade de fabricação de cimento por-
tland e pozolana, tendo sido enquadrado no setor prioritário de in-
dústria de transformação - minerais não metálicos, conforme art. 2º,
Inciso VI, alínea "d", do Decreto nº 4.213/2002, com início do prazo
de vigência em 1º de janeiro de 2012 e término em 31 de dezembro
de 2021.

Art. 3º. Demais critérios e condições deverão obedecer aos
estabelecidos no Laudo Constitutivo MI SUDENE nº 0127/2012.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO MACIEL VALENÇA FILHO
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SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

MARTA AQUINO DE OLIVEIRA REGO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação e
Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 191393, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.720827/2013-64, resolve:

1.Autorizar o fornecimento de 2.268 (dois mil, duzentos e sessenta e oito) selos de controle, tipo
Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa DIAGEO BRASIL LTDA., CNPJ nº
62.166.848/0003-04, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas
sob nº 04101/034, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos abaixo dis-
criminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidades
JW BLUE LABEL
KING GEORGE V

Caixas de 3 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade
superior a 8 anos

96

CARDHU Caixas de 12 garrafas de 1 litro, 40 GL, Single
Malt, idade entre 8 e 12 anos

2.172

.

MARTA AQUINO DE OLIVEIRA REGO

5a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SALVADOR, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 295 do Regimento Interno da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União, de 23 de
dezembro de 2010, com base arts. 30 e 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de
2010, declara:

- Cancelamento, de ofício, do CPF abaixo relacionado, em razão de multiplicidade de ins-
crição:

CPF NOME PROCESSO
330.714.385-91 DERALDO NERI SILVA 10530.720.053/2013-39

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SALVADOR, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 295 do Regimento Interno da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União, de 23 de
dezembro de 2010, com base no artigo n° 33, inciso III, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19
de agosto de 2011, declara:

- Nulidade do estabelecimento filial abaixo, em razão de estar enquadrado na hipótese de Ente
Jurídico:

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
13.317.250/0002-82 LTX EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES INCORPORACOES

E SERVICOS LTDA - ME
10580.730279/2012-71

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO

Art. 1º - CANCELADA, a pedido, a habilitação da pessoa jurídica CEMIG GERAÇÃO E
TRANSMISSÃO S/A, CNPJ 06.981.176/0001-58, no Regime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infra-Estrutura - REIDI, a que se refere o ADE DRF/BHE nº 46, de 15/02/2012, por ter
concluído sua participação no projeto de reforços e melhorias em Instalações de Transmissão de Energia
Elétrica na Subestação Neves 1, aprovado pela Portaria nº 503, de 29/04/2010, do Ministério de Minas
e Energia, publicada no Diário Oficial da União em 3/05/2010, objeto da referida habilitação.

Art. 2º- O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO OTÁVIO ASSUNÇÃO BARACHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Inscreve a empresa abaixo no Registro Especial dos estabelecimentos pro-
dutores de bebidas alcoólicas.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 302, do Regimento Interno da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 203, de 14 de maio de 2012, e de acordo com o disposto no
artigo 3º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005, declara:

Art. 1o Inscrita no Registro Especial, sob o nº 06106/127 a empresa "LOURENÇO BARBOSA
DA COSTA", CNPJ n.º 09.173.236/0001-02, Processo nº 13011.720482/2012-82, localizada na Estrada
Serrania a Campestre, km. 12, Fazenda Boa Esperança, em Serrania, MG, na atividade de produtor de
aguardente de cana (cachaça), marca SERRANIA, em vasilhames de vidro não retornáveis de 670ml.

Parágrafo único. O estabelecimento interessado deverá cumprir as obrigações citadas na Ins-
trução Normativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005, sob pena de suspensão ou cancelamento desta
inscrição. Esclareça-se que o registro acima concedido não alcança qualquer outro estabelecimento da
empresa descrita.

Art. 3º Este Ato Declaratório somente terá validade após a sua publicação no Diário Oficial da
União.

NEWTON KLEBER DE ABREU JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Inscreve a empresa abaixo no Registro Especial dos estabelecimentos en-
garrafadores de bebidas alcoólicas.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 302, do Regimento Interno da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 203, de 14 de maio de 2012, e de acordo com o disposto no
artigo 3º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005, declara:

Art. 1o Inscrita no Registro Especial, sob o nº 06106/128, a empresa "LOURENÇO BARBOSA
DA COSTA", CNPJ n.º 09.173.236/0001-02, Processo nº 13011.720482/2012-82, localizada na Estrada
Serrania a Campestre, km. 12, Fazenda Boa Esperança, em Serrania, MG, na atividade de engarrafadora
de aguardente de cana (cachaça), marca Serrania, em vasilhames de vidro não retornáveis de 670ml.

Parágrafo único. O estabelecimento interessado deverá cumprir as obrigações citadas na Ins-
trução Normativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005, sob pena de suspensão ou cancelamento desta
inscrição. Esclareça-se que o registro acima concedido não alcança qualquer outro estabelecimento da
empresa descrita.

Art. 3º Este Ato Declaratório somente terá validade após a sua publicação no Diário Oficial da
União.

NEWTON KLEBER DE ABREU JUNIOR
6a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 42, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara baixada a inscrição da empresa no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ).

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte/MG, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF 203, de 14 de maio de 2012, DOU 17/05/2012, e tendo em vista
o disposto no art. 27, inciso II e art. 29, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, e considerando o que consta no processo administrativo nº 15504.016657/2010-
75, declara:

Art. 1º - Baixada de ofício, a inscrição nº 04.936.471/0001-67 no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), da empresa NEXTECH LTDA, por inexistência de fato.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO OTÁVIO ASSUNÇÃO BARACHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 43, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Cancelamento, a pedido, de habilitação de pessoa jurídica no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI.

Base Legal : Lei nº 11.488, de 15/06/2007, art. 9º e 10 do Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, e IN RFB
nº 758, de 25/07/2007, alterada pela IN RFB nº 778, de 19/10/2007, IN RFB nº 955, de 09/07/2009, IN
RFB nº 1.237, de 11/01/2012 e IN RFB nº 1.267, de 27/04/2012.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORI-
ZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 18 de maio de 2012 , e tendo em vista o disposto na Lei no
11.488, de 15 de junho de 2007, e nos arts.9 e 10 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e Instrução
Normativa RFB nº 758/2007 e alterações, e considerando o que consta do processo nº
15504.725540/2011-67, declara:

7a- REGIÃO FISCAL
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 35, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

A Inspetora Chefe Adjunta da Receita Federal do Brasil no Estado do Rio de Janeiro, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 314, VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio
de 2012, com fulcro no art. 810 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, com a redação que
lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e nos termos do art. 12 da
Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011, declara:

Art. 1º Incluídos como Ajudantes de Despachante Aduaneiro as seguintes inscrições:

Nome CPF Processo
ALEXANDRA DA SILVA MILED 008.584.377-67 10074.722476/2012-37
ALEXANDRE CINELLI CORREA NETO 847.308.467-53 10074.721585/2012-37
ANA PAULA LIMA ALVES DE ARAÚJO 1 0 5 . 111 . 2 3 7 - 0 1 10074.722357/2012-84
ANDREIA DUTRA BRANDÃO VIEIRA 025.824.587-59 10074.722006/2012-73
ANDREZA VICENTE FERNANDES DE OLIVEIRA 070.041.797-45 10074.722549/2012-91
DANIEL BARBOSA DE SOUZA 100.506.647-78 10074.722522/2012-06
DANIELLE GARCIA MARCOS DE OLIVEIRA 121.270.667-66 10074.722137/2012-51
FABIO DUARTE DA SILVA 053.092.407-21 10074.722450/2012-99
FERNANDO JATOBÁ DA SILVA 058.406.027-01 10074.721825/2012-01
JOEL SILVEIRA PINTO 087.388.577-58 10074.721929/2012-16
MANOEL RONALDO ALVES DA FONSECA LIMA 095.445.617-30 1 0 0 7 4 . 7 2 11 2 3 / 2 0 1 2 - 1 0
MARCELO SANTOS MACIEL 9 2 3 . 4 5 6 . 11 7 - 1 5 10074.720225/2013-07
MEVELIN SILVA FERNANDES 145.221.327-51 10074.722573/2012-20
WANDERSON LUIZ DA CONCEIÇÃO CALDAS 054.185.657-02 10074.722551/2012-60

Art 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

SINGRID FRANKLIN ARAUJO
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8a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BAURU

PORTARIA No- 12, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre delegação de competência no
âmbito da DRF Bauru.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BAURU/SP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 (DOU de
17.05.2012), tendo em vista o disposto no inciso LXXVIII do art. 5º
e art. 37, caput, da Constituição Federal, nas alíneas "a" a "f" do
inciso I, do art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, com
a redação dada pela Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, e,
considerando o disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 200/67,
regulamentado pelo Decreto nº 83.937/79, e alterações posteriores,
bem como o disposto nos artigos 11 a 17 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, objetivando descentralização administrativa para
simplificação, dinamização e eficiência dos serviços, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Chefe da Seção de Orien-
tação e Análise Tributária-Saort e ao respectivo substituto, isolada ou
simultaneamente, para a prática dos seguintes atos:

I - decidir sobre restituição, compensação, ressarcimento,
reembolso, imunidade, suspensão, isenção, redução, remissão e ex-
tinção de tributos administrados pela RFB, inclusive os destinados a
outras entidades e fundos, a pedido ou de ofício, de valor igual ou
inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para pessoas físicas e
R$ 200.000,00(duzentos mil reais) para pessoas jurídicas, mediante
despacho decisório;

II - propor a realização de diligências e perícias, quando
entendê-las necessárias, e indeferir as que julgar prescindíveis ou
impraticáveis;

III - assinar representação para lançamento e/ou cobrança de
tributos administrados pela RFB, inclusive os destinados a outras
entidades e fundos, fazendo o devido encaminhamento;

IV - decidir sobre a revisão de ofício ou retificação de
lançamento, seja a pedido do contribuinte ou no interesse da ad-
ministração, inclusive quanto aos créditos tributários lançados/decla-
rados, inscritos ou não em Dívida Ativa da União bem como seu
cancelamento total ou parcial , nos termos da legislação em vigor;

V - proferir despacho declaratório da definitividade da exi-
gência discutida ou da decisão recorrida, nos processos adminis-
trativo-tributários cujo objeto esteja sendo discutido judicialmente
pelo contribuinte, nos termos da legislação em vigor;

VI - decidir sobre a inclusão e exclusão de contribuintes em
regimes de tributação diferenciados;

VII - negar o seguimento de impugnação, manifestação de
inconformidade, recurso voluntário e demais recursos, quando não
atendidos os requisitos legais;

VIII - encaminhar a Representação Fiscal para fins Penais ou
a Representação para fins Penais ao órgão do Ministério Público
Federal nas situações previstas na legislação;

IX - aplicar pena de perdimento de mercadorias, veículos e
valores, nos casos de apresentação de impugnação do sujeito pas-
sivo;

X - preparar informações ao Juízo solicitante, Ministério
Público Federal e demais órgãos públicos, na área de sua compe-
tência, observado o sigilo fiscal e os convênios em vigor.

XI - decidir, de ofício ou a pedido, sobre cancelamento ou
reativação de declarações;

XII - atender pedidos de informações cadastrais e econô-
mico-fiscais formalizados pelos órgãos da administração pública, bem
como as requisições do Poder Judiciário e Ministério Público Federal,
nas hipóteses autorizadas por lei ou convênio, observando-se, prin-
cipalmente, a legislação sobre o sigilo fiscal;

XIII- decidir e solicitar à Procuradoria da Fazenda Nacional
o cancelamento, total ou parcial, de crédito tributário inscrito em
Dívida Ativa da União, quando ficar demonstrada a sua improce-
dência;

XIV - decidir sobre remissão e extinção de tributos ad-
ministrados pela RFB;

XV- apreciar demais pleitos de contribuinte sobre matéria
tributária, não abrangidos pelos incisos anteriores ou demais seções
da DRF;

XVI - encaminhar a relação de bens e direitos para fins de
averbação do arrolamento, ou seu cancelamento, decidir sobre a subs-
tituição dos bens arrolados, e fazer os devidos encaminhamentos aos
órgãos competentes, de acordo com a legislação de regência;

XVII - expedir súmulas e publicar atos declaratórios re-
lativos à inidoneidade de documentos ou à situação cadastral e fiscal
de pessoas físicas e jurídicas;

XVIII - prestar informações em processos judiciais de Man-
dado de Segurança solicitadas pelo Poder Judiciário, em que figure o
Delegado da Receita Federal do Brasil no polo passivo, bem como
prestar informações solicitadas pelo Poder Judiciário em processos
judiciais, no âmbito de sua competência.

XIX - decidir sobre retificação e correção de documentos de
arrecadação, nos casos previstos na legislação, no âmbito de sua
competência.

§1º A delegação dos incisos I a XVII deste artigo e I, II, IV,
V e XI do artigo 8º fica estendida aos Auditores-Fiscais da Receita
Federal do Brasil em exercício na Seção de Orientação e Análise
Tr i b u t á r i a - S a o r t .

§2º Nos casos em que se reconheça direito creditório ou
exonere crédito tributário de valor superior a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais) para pessoas físicas e R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
para pessoas jurídicas, bem como nos casos de improcedência de
Auto de Infração cuja penalidade seja a aplicação de Perdimento, as
decisões/despachos decisórios devem ser assinados em conjunto, com
a participação de dois Auditores-Fiscais da Receita Federal do Bra-
sil.

§3º A delegação aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do
Brasil referente ao encaminhamento de ofícios e outros expedientes
fica sujeita aos controles administrativos próprios da Saort.

§4º As disposições dos incisos II, IV, V, VII, VIII, X, XI,
XII, XIII, XV e XVI e XVII ficam restritas no âmbito de com-
petência da Saort.

Art. 2º Delegar competência ao Chefe da Seção de Controle
e Acompanhamento Tributário-Sacat e ao respectivo substituto, iso-
lada ou simultaneamente, para a prática dos seguintes atos:

I - desempenhar as atribuições de autoridade preparadora;
II - decidir sobre a concessão de pedidos de parcelamento,

bem como seu cancelamento, observando-se a legislação de regên-
cia;

III- decidir, de ofício ou a pedido, sobre a inclusão/exclusão
de contribuintes em parcelamentos especiais;

IV - assinar representação para lançamento e/ou cobrança de
tributos administrados pela RFB, inclusive os destinados a outras
entidades e fundos, fazendo o devido encaminhamento;

V - decidir e efetuar alterações de ofício, quanto à sus-
pensão, inaptidão e regularização de contribuintes nos cadastros ad-
ministrados pela RFB;

VI - decidir, implementar e solicitar à Procuradoria da Fa-
zenda Nacional o cancelamento, total ou parcial, de crédito tributário
inscrito em Dívida Ativa da União, quando ficar demonstrada a sua
improcedência;

VII - encaminhar a Representação Fiscal para fins Penais ou
a Representação para fins Penais ao órgão do Ministério Público
Federal nas situações previstas na legislação;

VIII - negar o seguimento de impugnação, manifestação de
inconformidade e recurso voluntário, quando não atendidos os re-
quisitos legais ou regulamentares;

IX - encaminhar extrato de bens e direitos para fins de
averbação do arrolamento, ou seu cancelamento, decidir sobre a subs-
tituição dos bens arrolados, e fazer os devidos encaminhamentos aos
órgãos competentes, de acordo com a legislação de regência;

X - atender pedidos de informações cadastrais e econômico-
fiscais formalizados pelos órgãos da administração pública, bem co-
mo as requisições do Poder Judiciário e Ministério Público Federal,
nas hipóteses autorizadas por lei ou convênio, observando-se, prin-
cipalmente, a legislação sobre o sigilo fiscal;

XI - expedir súmulas e publicar atos declaratórios relativos à
inidoneidade de documentos ou à situação cadastral e fiscal de pes-
soas físicas e jurídicas;

XII - Controlar os Mandados de Segurança, bem como en-
caminhar ao Poder Judiciário através de ofícios das informações pres-
tadas pela Seção competente;

XIII - excluir optantes de parcelamentos especiais, assinando
os atos necessários, nos casos gerados automaticamente pelos sis-
temas informatizados da RFB;

XIV - decidir sobre retificação e correção de documentos de
arrecadação.

XV - realizar as atividades relativas à restituição , com-
pensação, ressarcimento, reembolso, suspensão e redução de tributos,
inclusive decorrentes de crédito judicial.

§1º A delegação dos incisos I a XIV deste artigo e I a XI do
art. 8º fica estendida aos Chefes de Equipe de Arrecadação e Co-
brança EAC-1 e EAC-2 e, nas suas ausências, aos substitutos even-
tuais.

§2º As disposições dos incisos V a IX ficam restritas no
âmbito de competência da Sacat.

Art. 3º Delegar competência ao Chefe da Seção de Fis-
calização - Safis e ao respectivo substituto, isolada ou simultanea-
mente, para a prática dos seguintes atos:

I - constituir equipes de fiscalização e de trabalho, indicando
os respectivos supervisores e seus substitutos;

II - decidir sobre a liberação de bebidas alcoólicas nacionais
apreendidas por infração ao Regulamento do Imposto Sobre Produtos
Industrializados, após a regularização na forma da legislação;

III - autorizar o deslocamento dos servidores subordinados,
bem como a requisição de veículo oficial, desde que haja recursos
orçamentários/financeiros disponíveis e respeitados os controles da
Sapol;

IV - encaminhar a Representação Fiscal para fins Penais ou
a Representação para fins Penais ao órgão do Ministério Público
Federal nas situações previstas na legislação;

V - encaminhar a relação de bens e direitos para fins de
averbação do arrolamento, ou seu cancelamento, decidir sobre a subs-
tituição dos bens arrolados, e fazer os devidos encaminhamentos aos
órgãos competentes, de acordo com a legislação de regência;

VI - assinar notificações de lançamento, nos termos do artigo
11 do Decreto nº 70.235/72, emitidas em decorrência das atividades
da SAFIS;

VII - assinar ofícios e outros expedientes necessários à exe-
cução de procedimentos fiscais ou processos administrativos sob sua
responsabilidade;

VIII - decidir, de ofício ou a pedido, sobre cancelamento ou
reativação de declarações;

IX - decidir sobre a revisão de ofício ou retificação de
lançamento, seja a pedido do contribuinte ou no interesse da ad-
ministração, inclusive quanto aos créditos tributários lançados/decla-
rados, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, nos termos da
legislação em vigor;

X - conceder registros especiais sobre bebidas e papel imune,
observando-se a legislação de regência;

XI - expedir súmulas e publicar atos declaratórios relativos à
inidoneidade de documentos ou à situação cadastral e fiscal de pes-
soas físicas e jurídicas;

XII - decidir sobre a revisão de ofício decorrente de análise
de questões de fato constantes de impugnações a notificações de
lançamentos efetuadas em decorrência de revisão de Declarações de
Ajuste Anual de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, sem in-
timação prévia, ou sem atendimento à intimação, e sem apresentação
anterior de Solicitação de Retificação de Lançamento;

XIII - atender pedidos de informações cadastrais e econô-
mico-fiscais formalizados pelos órgãos da administração pública, bem
como as requisições do Poder Judiciário e Ministério Público Federal,
nas hipóteses autorizadas por lei ou convênio, observando-se, prin-
cipalmente, a legislação sobre o sigilo fiscal;

XIV - autorizar o arrolamento de bens e direitos dos sujeitos
passivos em decorrência de procedimento de fiscalização, encaminhar
extrato de bens e direitos para fim de arrolamento e comunicar a
necessidade de cancelamento de averbação, mediante a expedição de
ofício aos órgãos competentes;

XV -declarar inapta a inscrição no CNPJ, no curso do pro-
cedimento fiscal, por meio de Ato Declaratório Executivo, nas si-
tuações previstas na legislação de regência.

§ 1º A delegação dos incisos II a XIV deste artigo e I, II, IV
a VII, IX a XI do artigo 8º fica estendida aos chefes de equipe de
fiscalização e, nas suas ausências, aos substitutos eventuais, dentro de
suas áreas de atuação.

§2º A delegação dos incisos II, IV, VI, VIII, X, XII, XIII fica
estendida aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil em exer-
cício na Seção de Fiscalização-Safis.

§3º O exercício das atribuições delegadas de que tratam os
§§1º e 2º serão exercidas nos processos e documentos distribuídos e
recebidos pelos Chefes de Equipe e Auditores-Fiscais da Receita
Federal do Brasil através do sistema eletrônico de controle de pro-
cessos e documentos.

§4º Nos casos de revisão de ofício em que se reconheça
direito creditório ou exonere crédito tributário de valor superior a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) para pessoas físicas e R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) para pessoas jurídicas, os despachos decisórios
devem ser assinados em conjunto, com a participação de dois Au-
ditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil.

§5º A delegação dos incisos VI, X e XIII fica sujeita aos
controles administrativos próprios da Safis.

§6º As disposições dos incisos IV, V, VIII, IX, XI, e XIV
ficam restritas no âmbito de competência da Safis.

Art. 4º Delegar competência ao Chefe de Equipe Aduaneira-
EAD e ao respectivo substituto, isolada ou simultaneamente, para a
prática dos seguintes atos:

I - autorizar o deslocamento dos servidores subordinados,
bem como a requisição de veículo oficial, desde que haja recursos
orçamentários/financeiros disponíveis e respeitados os controles da
Sapol;

II - decidir sobre a revisão de ofício do auto de infração
lavrado pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil em exer-
cício na Equipe Aduaneira, nos casos de erro na identificação do
sujeito passivo;

III - aplicar pena de perdimento de mercadorias, veículos e
valores, nos casos decorrentes de revelia do sujeito passivo;

IV - encaminhar a Representação Fiscal para fins Penais ou
a Representação para fins Penais ao órgão do Ministério Público
Federal nas situações previstas na legislação, no âmbito de sua com-
petência;

V - decidir sobre redução e/ou dispensa de tributos e/ou
multas solicitadas por destinatários de objetos importados através da
remessa postal internacional;

VI - autorizar a transferência de bens trazidos em bagagem
acompanhada e desembaraçados com isenção, mediante pagamento
dos impostos incidentes sobre a importação;

VII - deferir pedido de despacho de exportação em local não
alfandegado de zona secundária;

VIII - decidir sobre a concessão, prorrogação e extinção de
Regimes Aduaneiros Especiais, inclusive a baixa dos respectivos ter-
mos de responsabilidade, observando-se a legislação pertinente;

IX - decidir sobre a seleção de importações a serem sub-
metidas a procedimentos especiais de controle aduaneiro, bem como
a determinação de garantia para desembaraço e entrega de merca-
dorias, nos casos previstos na legislação;

X - decidir quanto à aplicação de multa a transportador de
passageiros ou de carga em viagem doméstica ou internacional que
transportar mercadoria sujeita a pena de perdimento;

XI - autorizar adoção de procedimentos relativa ao registro
de mais de uma declaração de importação para o mesmo conhe-
cimento de carga, nos casos permitidos pelas normas;

XII - decidir sobre pedidos de importadores/exportadores
para a realização de procedimentos de Trânsito Aduaneiro fora do
horário normal de expediente no recinto alfandegado do Porto Seco
de Bauru;

XIII - autorizar o acesso de servidor de órgão responsável
pela inspeção prévia no recinto alfandegado do Porto Seco de Bau-
ru;

XIV - autorizar o cancelamento de Declaração de Importação
nos casos previstos na legislação;

XV - decidir sobre solicitação de assistência técnica, bem
como designar a instituição ou perito encarregado de sua execução;

XVI - rever de ofício o auto de infração efetuado por com-
ponentes da equipe nos casos de erro na identificação do sujeito
passivo.
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§ 1º A delegação dos incisos III a XV deste artigo e I, II, IV,
V e XI do art. 8º fica estendida aos Auditores-Fiscais da Receita
Federal do Brasil em exercício na Equipe Aduaneira.

§2º O exercício das atribuições delegadas de que trata o §1º
serão exercidas nos processos e documentos distribuídos e recebidos
pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil através do sis-
tema eletrônico de controle de processos e documentos.

§3º A delegação aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do
Brasil referente ao encaminhamento de ofícios e outros expedientes
fica sujeita aos controles administrativos próprios da EAD.

Art. 5º Delegar competência ao Chefe da Seção de Tec-
nologia da Informação-Satec e ao respectivo substituto, isolada ou
simultaneamente, para a prática dos seguintes atos:

I - autorizar o fornecimento de cópia de declaração às seções
e ARFs ou outras unidades da RFB, nos casos em que não esteja
disponível nos sistemas informatizados;

II - encaminhar cópia e/ou extrato de declaração quando
requisitada pelo Poder Judiciário ou Ministério Público Federal, ou
solicitada por outros órgãos públicos, nas hipóteses autorizadas por
lei ou convênio, observando-se principalmente as normas sobre o
sigilo fiscal, mediante o pagamento da respectiva taxa, quando de-
vida;

Parágrafo único. A delegação dos incisos I e II deste artigo
e I e V do art. 8º fica estendida aos Analistas-Tributários da Receita
Federal do Brasil em exercício na Seção de Tecnologia da Infor-
mação-Satec.

Art. 6º Delegar competência ao Chefe da Seção de Pro-
gramação e Logística-Sapol e ao respectivo substituto, isolada ou
simultaneamente, para a prática dos seguintes atos:

I - emitir e assinar requisições de passagens solicitadas pelos
servidores lotados na DRF/Bauru;

II - assinar a relação de remessa do cheque combustível;
III - assinar representação para compra de materiais e for-

necimento de serviços;
IV - encaminhar ao Departamento de Imprensa Nacional,

para efeito de publicação no Diário Oficial da União, o expediente
que se fizer necessário;

V - responder pelo setor pessoal e financeiro;
VI - expedir ofícios relacionados a solicitações ou prestação

de informações a órgãos públicos ou fornecedores na execução dos
contratos da unidade, observada a legislação pertinente;

VII - autorizar a entrega de mercadorias apreendidas efe-
tuadas por outros órgãos públicos no Depósito Regional de Mer-
cadorias Apreendidas.

§ 1º A delegação dos incisos IV a VI, VIII e IX deste artigo
e I, II, IV, V e XI do art. 8º fica estendida ao Chefe de Equipe de
Logística-ELG.

Art. 7º Delegar competência ao Chefe de Equipe de Gestão
de Pessoas-EGP. e ao respectivo substituto, isolada ou simultanea-
mente, para a prática dos seguintes atos:

I - requisitar exame de sanidade e capacidade física dos
servidores ao Serviço de Assistência Médico-Social da Gerência Re-
gional de Administração-GRA/SP;

II - expedir declaração sobre situação funcional de servidor
para fins de prova junto a órgãos públicos e/ou privados;

Art. 8º Delegar competência, em caráter geral, aos Chefes de
Seções, Chefe da Equipe da Fiscalização Aduaneira, Chefe da Equipe
de Despacho Aduaneiro, Chefe da Equipe de Gestão de Pessoas e aos
respectivos substitutos, isolada ou simultaneamente, para a prática dos
seguintes atos, dentro de suas áreas de atuação:

I - decidir sobre o encaminhamento de processos e expe-
dientes, bem como lavrar os termos previstos na legislação;

II - determinar o arquivamento ou desarquivamento de pro-
cessos e documentos, observando as normas específicas sobre o as-
sunto;

III - decidir sobre destruição de documentos não processuais,
com as devidas cautelas e observados os prazos previstos na Tabela
de Temporalidade de documentos, ou os previstos em normas es-
pecificas, se maiores;

IV - emitir, inclusive através de edital, intimações, solici-
tações de prestação de esclarecimentos e/ou apresentação de docu-
mentos e outros expedientes destinados a contribuintes ou a outros
órgãos, bem como, decidir sobre pedidos de prorrogação de prazo
para seu atendimento;

V - prestar informações, inclusive determinando o forne-
cimento de cópias de processos e outros documentos, com as cautelas
devidas e respeitada a legislação sobre o sigilo fiscal, observado,
quando for o caso, o disposto nos convênios em vigor, quando exi-
gível, mediante o ressarcimento das despesas ocorridas na reprodução
de documentos;

VI - autorizar o cadastramento e a alteração cadastral de
servidores subordinados como usuários nos sistemas da RFB;

VII - aplicar a legislação de pessoal aos servidores subor-
dinados;

VIII - designar servidores para comporem as Equipes vin-
culadas às suas Seções;

IX - promover a distribuição, controlar e avaliar os trabalhos
das Equipes sob sua responsabilidade;

X - propor programas de capacitação e desenvolvimento e
indicar servidores subordinados para participação em treinamentos;

XI - expedir ofícios, memorandos, mensagens eletrônicas e
por fac-símile, respeitando o disposto na legislação e normas sobre o
sigilo fiscal.

Parágrafo único. A disposição do inciso XI, no tocante à
expedição de ofícios, a delegação fica restrita a informações sobre a
situação fiscal e cadastral dos contribuintes jurisdicionados, assuntos
afetos à sua área de competência e encaminhamento de cópia de
declarações.

Art. 9º Delegar competência, ao chefe do Centro de Aten-
dimento ao Contribuinte - CAC e ao respectivo substituto, isolada ou
simultaneamente, para a prática dos seguintes atos:

I - decidir sobre a expedição de certidões relativas à situação
fiscal e cadastral do contribuinte;

II - decidir sobre a regularização de obras de construção civil
que não implique em verificação de escrituração contábil;

III - aplicar a legislação de pessoal aos servidores subor-
dinados;

IV - autorizar o cadastramento e a alteração cadastral de
servidores subordinados como usuários nos sistemas da RFB;

V - designar servidores subordinados para comporem as
Equipes de Atendimento ao Contribuinte;

VI - promover a distribuição, controlar e avaliar os trabalhos
das Equipes sob sua responsabilidade;

VII - propor programas de capacitação e desenvolvimento e
indicar servidores subordinados para participação em treinamentos;

VIII - executar os procedimentos necessários à regularização
de cadastros administrados pela RFB;

IX - determinar o arquivamento ou desarquivamento de pro-
cessos e documentos, observando as normas específicas sobre o as-
sunto;

X - examinar pedidos de parcelamentos de débitos;
XI - decidir sobre pedido de retificação e correção de do-

cumentos de arrecadação.
Parágrafo único. Fica delegada competência para a prática

dos atos descritos nos incisos II, III e IV do art. 310 do Regimento
Interno da RFB, e incisos I, II, VIII e IX deste artigo, aos Chefes de
Equipe de Atendimento ao Contribuinte, EAT-1 e EAT-2 vinculadas
ao CAC, e aos respectivos substitutos, isolada ou conjuntamente.

Art. 10. Delegar competência aos Agentes da Receita Federal
do Brasil e aos respectivos substitutos,ao Chefe do Setor de Ar-
recadação e Cobrança e aos Chefes de Equipe de Atendimento ao
Contribuinte vinculadas às ARFs, isolada ou simultaneamente, no
limite de suas jurisdições, para a prática dos seguintes atos:

I - decidir sobre a expedição de certidões relativas à situação
fiscal e cadastral do contribuinte;

II - decidir sobre a regularização de obras de construção civil
que não implique verificação de escrituração contábil;

III - aplicar a legislação de pessoal aos servidores subor-
dinados;

IV - autorizar o cadastramento e a alteração cadastral de
servidores subordinados como usuários nos sistemas da RFB;

V - designar servidores subordinados para comporem as
Equipes de Atendimento ao Contribuinte;

VI - promover a distribuição, controlar e avaliar os trabalhos
das Equipes sob sua responsabilidade;

VII - propor programas de capacitação e desenvolvimento e
indicar servidores subordinados para participação em treinamentos;

VIII - deferir ou indeferir pedido de parcelamento conven-
cional ou especial e proceder a exclusão de parcelamento conven-
cional, observando-se a legislação vigente;

IX - executar os procedimentos necessários à regularização
de cadastros administrados pela RFB;

X - negar seguimento a pedido de restituição, ressarcimento,
compensação, reembolso, SRL, revisão de ofício e demais pleitos em
matéria tributária, em caso de ausência de documento imprescindível
previsto na legislação de regência;

XI - encaminhar a Representação Fiscal para fins Penais ou
a Representação para fins Penais ao órgão do Ministério Público
Federal, nos casos previstos na legislação específica;

XII - determinar o arquivamento ou desarquivamento de
processos e documentos, observando as normas específicas sobre o
assunto.

XIII - decidir sobre pedido de retificação e correção de
documentos de arrecadação.

Parágrafo único. Ficam delegadas competências para a prá-
tica dos atos descritos no art. 310 do Regimento Interno da RFB,
incisos I a IV ao Chefe do Setor de Arrecadação e Cobrança-Sorac, e
incisos II, III e IV aos Chefes de Equipe de Atendimento ao Con-
tribuinte, EAT vinculadas às ARFs; e incisos I, II, VII a XII deste
artigo ao Chefe do Setor de Arrecadação e Cobrança-Sorac e aos
Chefes de Equipe de Atendimento ao Contribuinte, EAT- 1 e EAT-2,
vinculadas às ARFs.

Art. 11. Delegar competência ao Delegado Adjunto para,
isolada ou simultaneamente com o Delegado Titular, a prática dos
atos dispostos nos artigos 302, 307 e 314 do Regimento Interno da
RFB.

Art. 12. Delegar competência ao Assistente para a prática
dos atos dispostos nos incisos I a V, X e XI do art. 8º,, e, atuar como
proponente da DRF/Bauru no SCDP - Sistema de Concessão de
Diárias e Passagens, sem prejuízo da delegação de competência das
demais chefias.

Art. 13.. Determinar que em todos os atos praticados em face
das competências ora delegadas, sejam mencionados, após a assi-
natura, o número e a data desta Portaria.

Art. 14.. Fica proibida a subdelegação de competência no
âmbito desta DRF.

Art. 15.. O Delegado poderá avocar para si a decisão sobre
assuntos referidos neste ato, sempre que julgar conveniente, sem que
isto importe revogação no todo ou em parte, da presente delegação,
que prevalecerá até ser revogada por ato expresso.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogadas as Portarias DRF/BAU nº 09, de 17 de
fevereiro de 2011, DOU de 18/02/2011 - Seção 2 - paginas 37 a 39,
Portaria DRF/BAU nº 36 de 27/04/2011, Portaria DRF/BAU nº 17, de
29/02/2012, DOU de 02/03/2012 e demais disposições em contrá-
rio.

MARCOS RODRIGUES DE MELLO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OSASCO

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

Cancela, de ofício, inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF.

A Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inc. V
do art. 1° da Portaria DRF/OSA n° 140, de 26/10/2011, publicada no
DOU de 28/10/2011, considerando o que consta no processo ad-
ministrativo n° 10882.003046/2007-31 e com fundamento no inc. I do
art. 30 e do art. 31, da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de
junho de 2010, resolve:

Cancelar, de ofício, a inscrição de Nair Silva de Almeida no
Cadastro de Pessoas Físicas, sob o n° 161.156.478-60, em razão de
ter sido identificada a duplicidade de inscrição com o CPF de n°
274.196.228-68, também deste mesmo contribuinte e que ficará como
ponta de cadeia.

Este Ato passa a vigorar na data de sua publicação no DOU.

CRISTINA ARAKAKI

9a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 53,
DE 30 DE JANEIRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (PAES) de que trata o art. 5º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na De-
legacia da Receita Federal do Brasil em Curitiba, no uso da com-
petência delegada pela Portaria DRF/CTA nº 195, de 17 de novembro
de 2009 (publicada no Diário Oficial da União de 20 de novembro de
2009), e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 7º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (PAES) de
que trata o art. 5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, a pessoa
jurídica ABA - ARTES GRÁFICAS LTDA, cadastrada no CNPJ sob
o nº 78.570.512/0001-80, tendo em vista a constatação de ocorrência
de três meses consecutivos ou seis alternados de inadimplência no
recolhimento de tributos e de contribuições referidos no art. 5º da
mesma Lei, inclusive os com vencimento após 28 de fevereiro de
2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão consta nos
autos do processo (PAES) nº 18042.000173/2012-49.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data do recebimento deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Curitiba, na Rua João Negrão, 246 - 4º Andar, nos dias úteis.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data da sua ciência/pu-
blicação.

MARCOS VINÍCIUS RINALDI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de dezembro de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e considerando o disposto no art. 57, da Instrução Normativa
SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de
fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de
junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda,
considerando o pedido do contribuinte DIAGEO BRASIL LTDA,
CNPJ nº 62.166.848/0010-33, portador do Registro Especial de Im-
portador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/110, formulado nos
autos do processo 16511.000051/2012-53, situado à Rua Vereador
Germano Vieira, nº 429, Sala 01, Bairro Itaipava, CEP 88.316-701,
Itajaí/SC, declara:
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Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 432.714 (quatrocentos e trinta e dois mil, setecentos e
quatorze) selos para uísque importação amarelo, código 9829-14, todos destinados à selagem no exterior
dos produtos e quantidades abaixo especificados.

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
148.572 12.381 Uísque Johnnie Walker Red Label Em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8 anos.
23.346 3.891 Uísque Black & White Em caixas de 6 garrafas de 1000 ml 40 GL idade acima de 12

anos.
152.820 12.735 Uísque White Horse fine old scoth

whisky
Em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8 anos.

10.608 1.768 Uísque Buchanan´s aged 12 years Em caixas de 6 garrafas de 1000 ml 40 GL idade entre 8 e 12 anos.
50.940 4.245 Uísque Grand Old Parr- aged 12

years
Em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade entre 8 e 12
anos.

14.592 1.216 Uísque VAT 69 Em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8 anos.
31.836 5.306 Uísque Haig Supreme Em caixas de 6 garrafas de 1 litro 40 GL idade até 8 anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FOZ DO IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FOZ DO IGUA-
ÇU-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302, do Regulamento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, com fundamento no artigo 33, inciso III e §§, da Instrução
Normativa RFB nº 1.138, de 19 de agosto de 2011, resolve:

Artigo único. Declarar a nulidade das inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) abaixo identificadas, tendo em vista a constatação de atos de inscrição praticados perante o
CNPJ de entidades não enquadradas nas disposições contidas nos artigos 4º e 5º, da IN RFB nº
1.183/2011, conforme apurado nos respectivos processos administrativos fiscais.

CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO DATA DE NULIDADE
Parana Secretaria de Estado da Edu-
cacao

76.416.965/0008-06 10945.721735/2012-14 11 / 0 3 / 1 9 7 7

Parana Secretaria de Estado da Edu-
cacao

76.416.965/0096-92 1 0 9 4 5 . 7 2 0 2 11 / 2 0 1 3 - 8 9 11 / 0 3 / 1 9 7 7

OSVALDO TOSHIO YAMASHITA

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE PARANAGUÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Cancela inscrição de Ajudante de Despachante Aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE
PARANAGUÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 304 e o art. 314, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, e tendo em vista o disposto no art. 810, § 3º, do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009,
alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro, por renúncia
expressa do inscrito, da seguinte pessoa:

Nº NOME CPF Processo
9A 08.176 ELAINE CRISTINE DE ANDRADE MA-

THEUS
053.949.339-28 1 0 9 0 7 . 7 2 0 0 0 3 / 2 0 11 - 7 4

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

GERSON ZANETTI FAUCZ

10 a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM URUGUAIANA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, no uso da competência
delegada pela Portaria DRF/URA nº 067/2012, de 09 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 2 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro a seguinte pessoa:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 5 . 7 2 1 9 4 3 / 2 0 1 2 - 6 4 JÉSSICA RODRIGUES COGORNI 022.868.670-97

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ALEX NÓBREGA DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, no uso da competência
delegada pela Portaria DRF/URA nº 067/2012, de 09 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 2 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro a seguinte pessoa:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 4 . 7 2 0 1 5 8 / 2 0 1 2 - 0 2 Denis Leal Patta 001.513.800-31

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ALEX NÓBREGA DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARINGÁ

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº. 32 de 26/10/2012, publicado no DOU de 05/11/2012, Seção
I, página 28:

Onde se lê " 10950.725573/2012-98".
Leia-se " 10950.725753/2012-98 ".

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 5.143, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso de sua
atribuição prevista no artigo 37 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966 e, considerando o disposto no artigo 12 da Lei
Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007, com base no artigo
10 da Resolução CNSP nº 168, de 17 de dezembro de 2007, e o que
consta do Processo Susep no 15414.001544/2012-46, resolve:

Art. 1o Cadastrar a SCHWEIZERISCHE NATIONAL -
VERSICHERUNGS - GESELLSCHAFT AG, sociedade organizada e
existente de acordo com as leis da Suíça, como ressegurador eventual,
nos termos do artigo 2o, inciso VII, da Resolução CNSP nº 168, de 17
de dezembro de 2007.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ROBERTO AMORELLI DE FREITAS

PORTARIA No- 5.144, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria no 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967, combinado com o
disposto no artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de
1966 e o que consta dos Processos Susep nos 15414.100575/2012-89
e 15414.100117/2012-40, resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de HSBC EMPRESA DE CAPITALIZAÇÃO (BRASIL)
S.A., CNPJ nº 33.425.075/0001-73, com sede na Cidade de Curitiba
- PR, nas assembleias gerais extraordinárias realizadas em 19 de
janeiro de 2012 e 8 de agosto de 2012:

I - renúncia e eleição de administradores;
II - redução do capital social em R$ 350.000.000,00, pas-

sando de R$ 446.652.489,28 para R$ 96.652.489,28, sem cance-
lamento de ações, dividido em 2.598.612.223 ações ordinárias es-
criturais, sem valor nominal;

III - alteração do artigo 5º do estatuto social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CARLOS ROBERTO AMORELLI DE FREITAS

PORTARIA No- 5.145, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria no 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
na alínea 'a' do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de
1966, com base no disposto no artigo 5º da Resolução CNSP nº 244,
de 6 de dezembro de 2011, e o que consta do Processo Susep nº
15414.005195/2012-31, resolve:

Art. 1o Autorizar BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA
S.A., CNPJ nº 51.990.695/0001-37, com sede na cidade de Osasco -
SP, a operar microsseguros de pessoas em todo o território nacional,

na forma prevista no artigo 3o da Circular Susep nº 439, de 27 de
junho de 2012.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ROBERTO AMORELLI DE FREITAS

PORTARIA No- 5.146, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria no 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
na alínea 'a' do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de
1966, com base no disposto no artigo 5º da Resolução CNSP nº 244,
de 6 de dezembro de 2011, e o que consta do Processo Susep nº
15414.005190/2012-17, resolve:

Art. 1o Autorizar BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS, CNPJ nº 92.682.038/0001-00, com sede na cidade do
Rio de Janeiro - RJ, a operar microsseguros de danos em todo o
território nacional, na forma prevista no artigo 3o da Circular Susep nº
439, de 27 de junho de 2012.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ROBERTO AMORELLI DE FREITAS

PORTARIA No- 5.147, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria no 151, de 23 de junho de 2004, considerando o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, e o que
consta do Processo Susep no 15414.100114/2012-14, resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A., CNPJ no

76.538.446/0001-36, com sede na Cidade de Curitiba - PR, em as-
sembleia geral extraordinária realizada em 19 de janeiro de 2012:

I - renúncia e eleição de administradores;
II - redução do capital social em R$ 1.006.000.000,00, sem

cancelamento de ações, passando de R$ 1.985.865.269,46 para R$
979.865.269,46, dividido em 17.191.971 ações ordinárias e
10.082.026 ações preferenciais, ambas escriturais, sem valor nominal
e não conversíveis de uma espécie em outra.

III - alteração do artigo 5º do estatuto social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CARLOS ROBERTO AMORELLI DE FREITAS

PORTARIA No- 5.149, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria no 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
na alínea 'a' do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de
1966, com base no disposto no artigo 5º da Resolução CNSP nº 244,
de 6 de dezembro de 2011, e o que consta do Processo Susep nº
15414.003751/2012-35, resolve:

Art. 1o Autorizar a CAIXA SEGURADODRA S.A., CNPJ nº
34.020.354/0001-10, com sede social na cidade de Brasília - DF, a
operar microsseguros de danos e de pessoas em todo o território
nacional na forma prevista no artigo 3º da Circular Susep nº 439, de
27 de junho de 2012.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ROBERTO AMORELLI DE FREITAS

PORTARIA No- 5.150, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria no 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, e o que
consta do Processo Susep no 15414.001904/2012-18, resolve:
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 39, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e o inciso XIII do art. 27 da
Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º. Tornar pública a lista de empreendimentos de contenção de cheias selecionados no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento, subprograma PAC-Prevenção/Cheias para contratarem operações
de crédito.

Parágrafo único. Os empreendimentos selecionados estão relacionados na forma do Anexo A.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

ANEXO A

LISTA DE EMPREENDIMENTOS APROVADOS PELO COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - CGPAC

UF Proponente Municípios Beneficiados Nome do Empreendimento Valor do
Investimento
(R$ milhões)

1 SC Estado Taió, Rio do Oeste, Laurentino, Rio do Sul, Lontras, Ibirama,
Apiuna, Rodeio, Ascurra, Indaial, Blumenau, Gaspar, Ilhota, Itajaí
e Navegantes

Construção de obras e melhoramento em 3,7 km no canal do rio em Taió,
com alargamento da calha do rio combinado com a construção de diques e
a reconstrução de 5 pontes existentes, em função das obras de melhoria
fluvial.

11 0 , 0 0

2 SC Estado Botuverá, Brusque e Itajaí Construção de uma barragem de Médio Porte a montante do Rio Itajaí
Mirim, a montante da cidade de Botuverá. Volume de contenção:
15.700.000m3 - possibilidade de utilização para irrigação.

95,00

3 SC Estado Blumenau, Petrolândia, Trombudo Central, Pouso Redondo, Rio
do Oeste, Taió, Laurentino, Ituporanga, Aurora, Rio do Sul, Lon-
tras, Ibirama, Apiuna, Rodeio, Ascurra, Timbó, Indaial, Blume-
nau, Gaspar, Ilhota, Itajaí e Navegantes

Implementação de Sistema de monitoramento e alerta para enchentes,
escorregamentos e tempestades severas, inundações bruscas e granizo, in-
cluindo Radar Metereológico, mapeamento de áreas de risco e manuais
operativos - aquisição de equipamentos e montagem de estrutura de ges-
tão

25,00

4 SC Estado Rio do Sul, Petrolândia, Trombudo Central, Pouso Redondo, Rio
do Oeste, Taió, Laurentino, Ituporanga, Aurora, Lontras, Ibirama,
Apiuna, Rodeio, Ascurra, Indaial, Blumenau, Gaspar, Ilhota, Itajaí
e Navegantes

Construção de quatro (04) pequenas barragens nos rios tributários a mon-
tante de da cidade de Rio do Sul, com profundidade de 5 a 10 metros, com
água armazenada para irrigação. Volume de contenção de água nas 04
barragens: 24.000.000m3

11 9 , 7 0

5 PE Estado Moreno e Jaboatão Barragem do Engenho Pereira - construção de barragem em terra com-
pactada com capacidade para 44,6 milhões de m³ com o objetivo de
contenção de enchentes do rio Jaboatão, com possibilidade de utilização
para abastecimento de água.

39,60

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de CAIXA SEGURADODRA S.A., CNPJ nº
34.020.354/0001-10, com sede na cidade de Brasília - DF, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 30 de março de 2012:

I - alteração dos artigos 1o, 5o, 8o, 21 e 22 e exclusão dos
artigos 17, 23 a 29 e 31; e

II - consolidação do estatuto social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CARLOS ROBERTO AMORELLI DE FREITAS

PORTARIA No- 5.151, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria no 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, e o que
consta do Processo Susep no 15414.003748/2012-11, resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de J. MALUCELLI SEGUROS S.A., CNPJ nº
09.064.453/0001-56, com sede social na cidade de Curitiba - PR, na
assembleia geral extraordinária realizada em 24 de julho de 2012:

I - renúncia de membro da diretoria; e
II - alteração do artigo 8º do estatuto social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CARLOS ROBERTO AMORELLI DE FREITAS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SUSEP n° 5.019, de 10 de dezembro de 2012,
publicada no DOU de 13 de dezembro 2012, seção 1 página 153,
onde se lê: "... R$ 89.980.635,32," leia-se: "... R$ 89.980.653,32,".

Ministério da Integração Nacional
.

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 24 de janeiro de 2013

PROCESSO nº 59400.004572/2012-40.
INTERESSADO: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS, Ministério da Integração Nacional, Governo do Estado do
Ceará - IDACE.
ASSUNTO: Homologação de Venda de Imóvel pertencente ao
DNOCS - Projeto de Irrigação do Assentamento MANDACARU.
CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo n°
59400.004572/2012-40, que trata da alienação de imóvel do DNOCS,
localizado no município de Jaguaribara/CE, ao Estado do Ceará;
CONSIDERANDO que a alienação foi aprovada pela Diretoria Co-
legiada do DNOCS em 10 de dezembro de 2012, conforme consta na
Ata da reunião do referido Colegiado;
CONSIDERANDO a Nota nº 0183/2012/GMP/CAJ/PF-
DNOCS/PGF/AGU, fls. 110 e o Parecer nº 18/2013/CONJUR-
MIN/CGU/AGU, fls. 120;
CONSIDERANDO, ainda, o disposto no § 1° do art. 22 da Lei n°
4.229, de 1 de junho de 1963, RESOLVO:
a) HOMOLOGAR A VENDA Do IMÓVEL, de que tratam os autos
do processo administrativo n° 59400.004572/2012-40, de propriedade
do DNOCS ao Estado do Ceará.

Em 6 de fevereiro de 2013

No- 3 - Processo nº 28110.FO.0490/86-9. INTERESSADOS: TER-
MOFÉRTIL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.786.067/0001-82
e Ministério da Integração Nacional - Departamento Financeiro e de
Recuperação de Projetos - DFRP. ASSUNTO: Recurso Administra-
tivo com fulcro no art. 56 da Lei nº 9.784/99. DECISÃO: Conheço do
recurso administrativo (fls. 1780 a 1784), mas lhe nego provimento,
mantendo a decisão inicialmente tomada, ex vi do Despacho nº 741,
de 29 de agosto de 2012 (fls. 1790 a 1796), do Departamento Fi-
nanceiro e de Recuperação de Projetos - DFRP e do Parecer Con-
jur/MI nº 1047, de 12 de novembro de 2012 (fls. 1802 a 1807).
Restitua-se ao DFRP/MI para adoção das providências complemen-
tares.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 354, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal o ASILO SÃO
VICENTE DE PAULO DE VÁRZEA DA PALMA, com sede na
cidade de Várzea da Palma, Estado de Minas Gerais, registrado no
CNPJ sob o no 02.568.463/0001-80 (Processo MJ no

0 8 0 7 1 . 0 2 2 0 7 4 / 2 0 11 - 3 6 ) .
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 355, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido de reconsideração do Título de
Utilidade Pública Federal da ASSOCIAÇÃO URANDIENSE DOS
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, com sede na ci-
dade de Urandi, Estado da Bahia, registrada no CNPJ sob o no

05.418.649/0001-40 (Processo MJ no 0 8 0 7 1 . 0 11 9 0 6 / 2 0 1 2 - 7 0 ) .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 356, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal o ASILO POU-
SADA DOS BERTO DA SOCIEDADE SÃO VINCENTE DE PAU-
LO DE ARCOS, com sede na cidade de Arcos, Estado de Minas
Gerais, registrado no CNPJ sob o no 03.836.761/0001-76 (Processo
MJ no 0 8 0 7 1 . 0 2 1 7 8 4 / 2 0 11 - 4 9 ) .

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 357, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:
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Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a C.A.D.A. -
CASA DE APOIO AO DROGADO E ALCOÓLATRA - CASA DIA,
com sede na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, re-
gistrada no CNPJ sob o no 04.554.706/0001-56 (Processo MJ no

08071.020951/2012-15).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 358, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal o GRUPO
ASSISTENCIAL BORÉIA - GAB, com sede na cidade de São Ber-
nardo do Campo, Estado de São Paulo, registrado no CNPJ sob o no

06.011.430/0001-95 (Processo MJ no 08071.020679/2012-73).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 359, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal o CLUBE DE
MÃES DO PARQUE SANTA RITA, com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, registrado no CNPJ sob o no

64.027.980/0001-07 (Processo MJ no 08071.005914/2012-87).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 360, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal o INSTITUTO
INTERNACIONAL VISÃO DE VIDA, com sede na cidade de Bo-
nito, Estado de Mato Grosso do Sul, registrado no CNPJ sob o no

07.191.503/0001-30 (Processo MJ no 08071.009266/2012-38).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 361, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido de reconsideração do Título de
Utilidade Pública Federal da SOCIEDADE DO ESPAÇO SOLIDÁ-
RIO SANTO ANTÔNIO - SOCIEDADE ESSA, com sede na cidade
de Aracaju, Estado de Sergipe, registrada no CNPJ sob o no

05.965.109/0001-87 (Processo MJ no 0 8 0 7 1 . 0 0 1 4 2 1 / 2 0 11 - 9 7 ) .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 362, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido de reconsideração do Título de
Utilidade Pública Federal da ASSOCIAÇÃO JACUIPENSE DE AS-
SISTÊNCIA AO PRÓXIMO DESAMPARADO, com sede na cidade
de Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, registrada no CNPJ sob o no

14.335.533/0001-39 (Processo MJ no 0 8 0 7 1 . 0 2 3 0 6 6 / 2 0 11 - 1 5 ) .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 363, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a COMISSÃO
DE AMPARO À CRIANÇA, com sede na cidade de Vila Velha,
Estado do Espírito Santo, registrada no CNPJ sob o no

31.801.665/0001-28 (Processo MJ no 08071.001734/2012-26).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 364, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO MARIA FLOS CARMELI, com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, registrada no CNPJ sob o no 06.272.037/0001-
55 (Processo MJ no 0 8 0 7 1 . 0 2 9 1 5 9 / 2 0 11 - 4 5 ) .

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 365, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União, de 14 de
novembro de 2002, e considerando o resultado do julgamento pro-
ferido pela Comissão de Anistia, na 7ª Sessão Plenária, realizada no
dia 24 de maio de 2012, no Requerimento de Anistia nº
2002.01.06633, resolve:

Ratificar a declaração da condição de anistiado político de
MILTON DOTA, portador do CPF nº 266.289.618-34, e conceder
reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal,
permanente e continuada, arbitrada no valor de R$ 4.220,00 (quatro
mil, duzentos e vinte reais), com efeitos financeiros retroativos da
data do julgamento em 24.05.2012 a 07.05.1994, perfazendo um total
de R$ 990.223,00 (novecentos e noventa mil, duzentos e vinte e três
reais), e contagem do tempo, para todos os efeitos, do período com-
preendido entre 20.06.1969 e 05.10.1988, nos termos do artigo 1º,
incisos I, II e III, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 366, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 16ª Sessão Plenária, realizada no dia 07 de
novembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2002.16.08932,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por MA-
NOEL PINHEIRO FILHO, portador do CPF nº 076.338.821-15.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 367, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 22ª Sessão de Turma, realizada no dia 18 de
outubro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2010.01.67561,
resolve:

Declarar anistiado político JORGE MARTINS LARSEN,
portador do CPF nº 060.462.907-91, e conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente
a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 20.340,00
(vinte mil, trezentos e quarenta reais), nos termos do artigo 1º, incisos
I e II, c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 368, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 15ª Sessão Plenária, realizada no dia 24 de
outubro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.11971,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia "post mortem" de FER-
NANDO FRANCISCO TELLES DE CARVALHO, filho de GERAL-
DA TELLES DE CARVALHO, formulado por VERA REGINA DE
MENDONÇA BARBOSA, portadora do CPF nº 343.423.896-49.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 369, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 11ª Sessão de Turma, realizada no dia 19 de
julho de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.15627, re-
solve:

Declarar anistiada política MARIA INALDA DA SILVA
THOMAZ, portadora do CPF nº 027.633.924-07, e conceder repa-
ração econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no
valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta
data a R$ 20.340,00 (vinte mil, trezentos e quarenta reais), nos termos
do artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º, § 1º da Lei n.º 10.559, de 13
de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 370, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 28ª Sessão de Turma, realizada no dia 16 de
março de 2010, no Requerimento de Anistia nº 2003.21.33306, re-
solve:

Ratificar a condição de anistiado político "post mortem" de
JOSÉ ALVES LIMA, filho de FILOMENA ALVES LIMA, e in-
deferir o pedido de reparação econômica, nos termos do artigo 1º,
inciso I da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 371, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 15ª Sessão de Turma, realizada no dia 22 de
agosto de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2010.01.67706, re-
solve:



Nº 27, quinta-feira, 7 de fevereiro de 201326 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013020700026

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Declarar anistiada política "post mortem" VERA LÚCIA DA
SILVA SASTRE, filha de LIA ANGÉLICA DA SILVA, e conceder
aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor arbitrado de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos fi-
nanceiros retroativos da data do julgamento em 22.08.2012 a
12.08.2005, perfazendo um total de R$ 182.666,67 (cento e oitenta e
dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos),
ante a ausência de dependentes, a reparação retroativa deverá ser
transferida aos sucessores, se existirem, nos termos do artigo 1º,
incisos I e II da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 372, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 20ª Sessão de Turma, realizada no dia 20 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2004.01.41501,
resolve:

Ratificar a condição de anistiado político "post mortem" de
JOSÉ MARIA PLATILHA, filho de INAH PLATILHA, nos termos
do artigo 1º, inciso I da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 373, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 1ª Sessão Plenária da Caravana da Anistia,
realizada na cidade de Camaçari/BA, no dia 29 de fevereiro de 2012,
e o Despacho da Vice-Presidente da Comissão de Anistia datado de
13 de novembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº
2001.02.00530, resolve:

Retificar a Portaria Ministerial n.º 1.421, de 18 de julho de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de julho de 2012,
para declarar anistiado político "post mortem" PANFILO SERGIO
SOTERO, filho de LIA MARIA SILVA, conceder em favor de GIL-
MARA LOPES GOMES, portadora do CPF nº 649.419.495-87, e aos
demais dependentes, se houver, reparação econômica, de caráter in-
denizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor
de R$ 1.426,00 (um mil, quatrocentos e vinte e seis reais), com
efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em 29.02.2012 a
27.01.1990, perfazendo um total retroativo de R$ 409.475,90 (qua-
trocentos e nove mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa
centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do período
compreendido de 04.09.1985 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º,
incisos I, II e III da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 374, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a prorrogação do apoio da
Força Nacional de Segurança Pública ao
Governo do Estado de Rondônia, na Ope-
ração Defesa da Vida.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 178, de 4 de fevereiro de 2010, e no Acordo de
Cooperação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública nº
09/2012, publicado no D.O.U. nº 165, de 24 de agosto de 2012; e

Considerando a Operação Defesa da Vida, ora desenvolvida
pelo Governo do Estado de Rondônia, por meio da Secretaria de
Segurança Pública daquele Estado, no sentido de exercer atividades e
serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública, da inco-
lumidade das pessoas e do patrimônio, conforme o Ofício nº 27/2013-
GG/RO, de 28 de janeiro de 2013, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação da atuação da Força Nacional
de Segurança Pública (FNSP), na Operação Defesa da Vida, em apoio
à Secretaria de Segurança Pública do Estado de Rondônia, em caráter
episódico e planejado, a partir da data de vencimento da Portaria nº
2.623, de 19 de outubro de 2012, a contar da data de publicação desta
Portaria, para exercer atividades e serviços imprescindíveis à pre-
servação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do pa-
trimônio no Estado de Rondônia.

Art. 2º A Operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do ente Federado solicitante, nos termos
da cláusula sexta, inciso III, letra "c", do convênio de cooperação
firmado entre as partes, bem como a permissão de acesso aos sis-
temas de informações e ocorrências no âmbito da Segurança Pública,
durante a vigência da portaria autorizativa.

Art. 3º O prazo no qual serão realizadas as atividades da
FNSP será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado se
necessário conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto nº 5.289, de
2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANDAMENTO
PROCESSUAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
15ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.008534/2005-70
Representante: Abelardo Pompeu Feitos Costa Lima
Representada: Proprietários de Postos de Combustíveis de

Aracati/CE
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente

Recurso de Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provi-
mento, mantendo o arquivamento do processo, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

Brasília, 5 de fevereiro de 2013.
VLADIMIR ADLER GORAYEB

Secretário do Plenário
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 6 de fevereiro de 2013

No- 141 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.002874/2004-14.
Representante(s): União Nacional das Instituições de Auto Gestão em
Saúde - UNIDAS (Adv.: Vânia de Araújo Lima Toro da Silva, José
Luiz Toro da Silva). Representado(s): Associação Médica da Grande
Dourado - AMGD (Adv.: Roaldo Pereira Espíndola), Conselho Re-
gional de Medicina do Mato Grosso do Sul - CRM/MS (Adv.: André
Luiz Borges Netto, Giselle Crosara Lettieri Gracindo), União Na-
cional das Instituições de Auto Gestão em Saúde - UNIDAS (Adv.:
Vânia de Araújo Lima Toro da Silva, José Luiz Toro da Silva) e Dr.
Antonio Fernando Gaiga (Adv.; Lúcio Flávio J. Sunakozawa). Acolho
a Nota Técnica de fls., aprovada pelo Superintendente Adjunto e, com
fulcro no §1º do art. 50, da Lei n. 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Em razão da entrada
em vigor da Lei nº 12.529/11, decido, com fundamento no art. 220 do
Regimento Interno do CADE, pela convolação do presente Processo
Administrativo em Processo Administrativo para Imposição de San-
ções Administrativas por Infrações à Ordem Econômica, passando as
normas processuais previstas na Lei nº 12.529/11 a ter aplicação
imediata, exceto para as fases processuais concluídas antes da vi-
gência da lei, e sendo respeitados todos os atos praticados com base
na Lei nº 8.884/94. Nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e do
art. 156, §1º, do Regimento Interno do CADE, opina-se pela con-
denação dos Representadaos Associação Médica da Grande Dourado
- AMGD, Conselho Regional de Medicina do Mato Grosso do Sul -
CRM/MS e Dr. Antonio Fernando Gaiga pela prática de infrações à

ordem econômica capituladas no artigo 20, incisos I, II, III e IV, c/c
artigo 21, incisos II, IV, V, VI, X ambos da Lei nº 8.884/94, que
correspondem aos dispositivos ora vigentes do art. 36, incisos I, II, III
e IV, c/c Art. 36, § 3o, incisos, II, III, IV, V e VIII ambos da Lei nº
12.529/2011. Por outro lado, opina-se pelo arquivamento do presente
feito em relação à União Nacional das Instituições de Autogestão em
Saúde - UNIDAS e determina-se que sejam remetidos os presentes
autos ao Tribunal Administrativo do CADE para julgamento.

No- 142 - Ref.: Processo Administrativo 08012.005374/2002-64 - Re-
presentante: Comitê de Integração de Entidades Fechadas de As-
sistência à Saúde - CIEFAS. Representados: i) Sindicato dos Médicos
do Estado da Paraíba (Adv.:Antônio Barbosa de Araújo); ii) As-
sociação Médica da Paraíba (Adv.:Antônio Barbosa de Araújo); iii)
Academia Paraibana de Medicina (Adv.:Severino Celestino Silva Fi-
lho; Felipe Figueiredo Silva; Antônio Barbosa de Araújo); iv) Con-
selho Regional de Medicina da Paraíba (Giselle Crosara Lettieri Gra-
cindo), v) União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde -
UNIDAS (Adv.:Vanessa Bitencourt Queiroz; Vânia de Araújo Lima

Toro da Silva; José Luiz Toro da Silva; Wlademir Luiz de Cenço e
outro). Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pelo Superintendente
Adjunto e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei n. 9.784/99, integro
as suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Nos
termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e do art. 156, §1º, do
Regimento Interno do CADE, opina-se pela condenação do Sindicato
dos Médicos do Estado da Paraíba, Associação Médica da Paraíba,
Academia Paraibana de Medicina e Conselho Regional de Medicina
no Estado da Paraíba - CRM-PB pela prática de infrações à ordem
econômica capituladas no artigo 20 c/c art. 21 da Lei nº 8.884/94, que
correspondem aos dispositivos ora vigentes do art. 36 c/c Art. 36, §
3o da Lei nº 12.529/2011. Por outro lado, opina-se pelo arquivamento
do presente feito em relação à União Nacional das Instituições de
Autogestão em Saúde - UNIDAS e determina-se que sejam remetidos
os presentes autos ao Tribunal Administrativo do CADE para jul-
gamento.

No- 143 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.001790/2004-55.
Representante(s): Ministério Público do Pará. Representado(s): Con-
selho Regional de Medicina do Estado do Pará - CRM-PA (Adv.:
Noeli Franco Ernesto; Marina Kale Moreira Costa), Sindicato dos
Médicos do Estado do Pará e Sociedade Médico-Cirúrgica do Pará..
Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pelo Superintendente Ad-
junto e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei n. 9.784/99, integro as
suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Nos
termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e do art. 156, §1º, do
Regimento Interno do CADE, opina-se pela condenação dos Re-
presentados pela prática de infrações à ordem econômica capituladas
no artigo 20, incisos I, II e IV c/c artigo 21, incisos I e II ambos da
Lei nº 8.884/94, que correspondem aos dispositivos ora vigentes do
art. 36, incisos I, II e IV c/c Art. 36, § 3o, incisos I,´a´ e II ambos da
Lei nº 12.529/2011, e determina-se que sejam remetidos os presentes
autos ao Tribunal Administrativo do CADE para julgamento.

No- 144 - Ref.: Averiguação Preliminar 08012.007833/2006-78. Re-
presentante: Ministério Público Federal - Procuradoria da República
em Rondônia. Representados: Conselho Regional de Medicina de
Rondônia (CREMERO), Conselho Federal de Medicina (CFM) e
Associação Médica de Rondônia (AMR). Advogados: Walter Costa
Porto, Antônio Perilo Teixeira, Henrique Araújo Costa, Antonio Luiz
Bueno Barbosa, Eduardo Barbieri e outros. Acolho a Nota Técnica de
fls., aprovada pelo Superintendente Adjunto e, com fulcro no §1º do
art. 50, da Lei n. 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Em razão da entrada em vigor da Lei
nº 12.529/11, decido, com fundamento no art. 220 do Regimento
Interno do CADE, pela convolação da presente Averiguação Pre-
liminar em Inquérito Administrativo, passando as normas processuais
previstas na Lei nº 12.529/11 a ter aplicação imediata, exceto para as
fases processuais concluídas antes da vigência da lei, e sendo res-
peitados todos os atos praticados com base na Lei nº 8.884/94. Pelos
fundamentos apontados na Nota Técnica, decido pela instauração de
Processo Administrativo, nos termos dos arts. 13, V, e 69 e seguintes,
da Lei nº 12.529/11 c.c. art. 146 e seguintes do Regimento Interno do
Cade, em face dos Representados Conselho Regional de Medicina de
Rondônia (CREMERO) e Associação Médica de Rondônia (AMR), a
fim de investigar as condutas passíveis de enquadramento nos artigos
36, incisos I, II e IV c/c artigo 36, § 3o, incisos I e VIII ambos da Lei
nº 12.529/2011. Tendo em vista a vedação de bis in idem, determino
o arquivamento do presente Inquérito Administrativo em relação ao
Conselho Federal de Medicina, nos termos do art. 67 da Lei nº
12.529/11, devendo as condutas a ele imputadas ser examinadas nos
autos do Processo Administrativo nº 08012.004276/2004-71. Noti-
fiquem-se os Representados, nos termos do art. 70 do referido di-
ploma legal, para que apresentem defesa no prazo de 30 (trinta) dias.
Neste mesmo prazo, os Representados, sob pena de indeferimento,
deverão especificar e justificar as provas que pretendem sejam pro-
duzidas, as quais serão analisadas nos termos do art. 155 do Re-
gimento Interno do Cade. Caso o Representado tenha interesse na
produção de prova testemunhal, deverá declinar na peça de defesa a
qualificação completa de até 3 (três) testemunhas, a serem ouvidas na
sede do Cade, conforme previsto no art. 70 da Lei nº 12.529/2011 c.c.
art. 155, §2º, do Regimento Interno do Cade.

No- 145 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.006647/2004-50.
Representante(s): SDE Ex Officio. Representado(s): Conselho Re-
gional de Medicina do Estado de São Paulo - CRM-SP (Adv.: Giselle
Crosara Lettieri Gracindo, Thalita Abdala, Rodrigo Octavio Mendes,
Lucas Giron Fonseca e Silva), Associação Paulista de Medicina
(Adv.: Alessandro Piccolo Acayaba de Toledo, Francine Curtolo
Acayaba de Toledo, Fernando Acayaba de Toledo) e Sindicato dos
Médicos de São Paulo (Adv.: Edson Gramuglia Araújo). Acolho a
Nota Técnica de fls., aprovada pelo Superintendente Adjunto e, com
fulcro no §1º do art. 50, da Lei n. 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Nos termos do art.
74 da Lei nº 12.529/2011 e do art. 156, §1º, do Regimento Interno do
CADE, opina-se pela condenação dos Representados pela prática de
infrações à ordem econômica capituladas no artigo 20 incisos I,II, III
e IV c/c artigo 21 incisos, II, V, X e XIV ambos da Lei nº 8.884/94,
que correspondem aos dispositivos ora vigentes do art. 36 incisos I,
II, III e IV c/c Art. 36, § 3o, incisos II, IV, VIII e XII ambos da Lei
nº 12.529/2011, e determina-se que sejam remetidos os presentes
autos ao Tribunal Administrativo do CADE para julgamento.

No- 146 - Ref.: Processo 08012.002866/2011-99 - Representante: SDE
- Ex Officio; Representados: Associação Médica Brasileira (Adv.:
Rosmari Aparecida Elias Camargo; Roberto Augusto de Carvalho
Campos; Ronaldo de Sousa Rodrigues; e outros); Conselho Federal
de Medicina (Adv.: Giselle Crosara Lettieri Gracindo, Ana Luiza
Brochado Saraiva Martins Porto; Antonio Carlos Nunes de Oliveira;
e outros); Federação Nacional dos Médicos (Ulisses Riedel de Re-
sende; Marcos Luis Borges de Resende; Antonio Alves Filho, Luiz
Felipe Buaiz Andrade). Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pelo
Superintendente Adjunto e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei n.
9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e do art.
156, §1º, do Regimento Interno do CADE, opina-se pela condenação
dos Representados pela prática de infrações à ordem econômica ca-
pituladas no artigo 20, incisos I, II e IV c/c artigo 21, incisos II, IV,
V e X ambos da Lei nº 8.884/94, que correspondem aos dispositivos
ora vigentes do art. 36, incisos I, II e IV c/c Art. 36, § 3o, incisos II,
III, IV e VIII ambos da Lei nº 12.529/2011, e determina-se que sejam
remetidos os presentes autos ao Tribunal Administrativo do CADE
para julgamento.
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No- 147 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.001591/2004-47.
Representante(s): SDE Ex Officio. Representado(s) Conselho Regio-
nal de Medicina do Distrito Federal - CRM/DF (Adv.: Giselle Crosara
Lettieri Gracindo), Associação Médica dos Hospitais Privados do DF
- AMPH-DF (Adv.: Osiris de Azevedo Lopes Filho, Othon de Azedo
Lopes, Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Renato Soares Peres
Ferreira, Marcus Flávio Horta Caldeira, Renato Lôbo Guimarães,
Bruno Rodrigues Pena), Associação Médica Brasileira (Adv.: Osiris
de Azevedo Lopes Filho, Osiris de Azevedo Lopes Neto, Othon de
Azedo Lopes, Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Mayla Ca-
valcanti de Araújo, Daniele Nemésio de Albuquerque, Thaísa Barreto
Baeta, Renato Soares Peres), Sindicato dos Médicos do Distrito Fe-
deral e Dr. Joaquim de Oliveira Fernandes, presidente da AMPH-DF
(Adv.: Osiris de Azevedo Lopes Filho, Othon de Azedo Lopes, Tiago
Camargo Thomé Maya Monteiro, Renato Soares Peres Ferreira, Mar-
cus Flávio Horta Caldeira, Renato Lôbo Guimarães, Bruno Rodrigues
Pena). Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pelo Superintendente
Adjunto e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei n. 9.784/99, integro
as suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Em
razão da entrada em vigor da Lei nº 12.529/11, decido, com fun-
damento no art. 220 do Regimento Interno do CADE, pela con-
volação do presente Processo Administrativo em Processo Admi-
nistrativo para Imposição de Sanções Administrativas por Infrações à
Ordem Econômica, passando as normas processuais previstas na Lei
nº 12.529/11 a ter aplicação imediata, exceto para as fases processuais
concluídas antes da vigência da lei, e sendo respeitados todos os atos
praticados com base na Lei nº 8.884/94. Nos termos do art. 74 da Lei
nº 12.529/2011 e do art. 156, §1º, do Regimento Interno do CADE,
opina-se pela condenação dos Representados pela prática de infrações
à ordem econômica capituladas no artigo 20, incisos I, II e IV, c/c
artigo 21, incisos II, V, X, XIV ambos da Lei nº 8.884/94, que
correspondem aos dispositivos ora vigentes do art. 36, incisos I, II e
IV, c/c Art. 36, § 3o, incisos, II, IV, VIII, XII ambos da Lei nº
12.529/2011, e determina-se que sejam remetidos os presentes autos
ao Tribunal Administrativo do CADE para julgamento.

Nº 148 - Ref.: Ato de Concentração nº 08700.000089/2013-51. Re-
querentes: Ticket Serviços e Participações Ltda. e Business Invest-
ments S.A... Advogados: Paola Petrozziello Pugliese, Aylla Mara de
Assis, Lauro Celidonio G. dos Reis Neto e Ana Bátia Glenk Ferreira.
Decido pela aprovação, sem restrições.

CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

ATA DA 388ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 24 E 25 DE SETEMBRO DE 2012

Aos vinte e quatro e vinte e cinco dias do mês de setembro
do ano de dois mil e doze, os membros do Conselho Nacional de
Política Criminal e Penitenciária reuniram-se na sala trezentos e qua-
tro do Edifício Sede do Ministério da Justiça, na cidade de Brasília-
DF. Compareceram: Herbert José de Almeida Carneiro (Presidente do
Conselho), Vitore André Zílio Maximiano (1º Vice Presidente), Ala-
miro Velludo Salvador Netto, Alvino Augusto de Sá, Davi de Paiva
Costa Tangerino, Luiz Guilherme Mendes Paiva, Marden Marques
Soares Filho, Pedro Sérgio dos Santos, Rodrigo Duque Estrada, Au-
gusto Eduardo de Souza Rossini e Suzann Flávia Cordeiro Lima.
Justificaram Ausência Fabiana Costa de Oliveira Barreto, Maria Ivo-
nete Tamboril e Milton Jordão de Freitas Pinheiro Gomes. Estiveram
presentes os seguintes participantes externos ao Conselho: André Luiz
de Almeida e Cunha, Maria V. Gomes, Marcio M. Miranda, Gelson
Treesleben, Murilo A. de Oliveira, Marcos Henrique do Carmo, Wel-
lington Coelho, Washington França da Silva, Kezia L. Rodrigues
Torres, Nilomar dos Santos Farias, Marcelo Diniz, Cláudio Tosto,
Dirceu Augusto Siilva, Mauricio Kuehne, Lourival Gomes, Naum
Pereira de Sousa, Fernando Martins, Mara Fregapani Barreto, Tedney
Moreira da Silva, Valdirene Daufemback, Luiz Fabricio Vieira e An-
dresa Porto. Prestaram apoio logístico Jussara Isaac Ribeiro, Kizio
Makicelio, Jefferson Alves e Rafael Costa. O Presidente do CNPCP
Herbert Carneiro iniciou a reunião saudando a todos os presentes. Em
seguida o Presidente do CNPCP informou aos demais conselheiros
sobre a nomeação dos novos membros do Conselho, deste modo
completando o número legal de membros para o funcionamento do
mesmo. Informou o calendário de inspeções prioritárias a serem rea-
lizadas ainda no ano de 2012, bem como o novo calendário de 2013
constando nomes e Estados da Federação que serão visitados pelos
conselheiros. Em seguida informou que a Doutora Maria Tereza par-
ticipa da reunião e apresentará a proposta de modificação da re-
solução nº 09 que trata das Diretrizes de Arquitetônicas para a cons-
trução das Unidades Prisionais. A Conselheira Suzann informou que
haverá no final de outubro um evento que discutirá arquitetura pri-
sional e gestão prisional, no qual será publicado um artigo enca-
minhado pela mesma e pela Doutora Valdirene tratando sobre a Re-
solução nº 09. Disse ainda que foi aprovado o primeiro curso de
especialização em gestão prisional sobre arquitetura prisional a ser
realizado pela UFAL. Ainda com a palavra solicitou informações
sobre a divulgação do prêmio de monografias 2012 sobre arquitetura
prisional e foi informada que o material de divulgação encontra-se em
fase e confecção para que se proceda a referida divulgação. A Con-
selheira informou que conseguiu aprovar uma pesquisa sobre os pro-
jetos de arquitetura confeccionados com base na resolução nº 09,
tendo como objetivo a elaboração do manual de orientação para a
elaboração de novos projetos. Disse ainda que houve a divulgação
dos dados sobre a diminuição da violência em Alagoas com base no
programa de segurança pública - força nacional, momento no qual
manifestou preocupação quanto aos índices apresentados. O Con-

selheiro Rodrigo saudou a todos e disse estar preocupado quanto ao
fato de que a secretaria de administração penitenciária do Rio de
Janeiro está em pé de guerra com a defensoria pública daquele Es-
tado, tendo em vista ao não atendimento de pedido da defensoria para
que a secretaria apresentasse o número exato de presos recolhidos nas
unidades superlotadas. O Conselheiro Pedro Sérgio informou sobre a
necessidade de realizar as inspeções mais urgentes ainda em 2012,
bem como o retorno dos membros do CNPCP aos Estados visitados
para a apresentação do relatório em Audiência Pública, com a pre-
sença dos diversos órgãos da execução penal, entendo como prio-
ridade a visita ao Estado de Pernambuco. Disse também que o MPGO
vem fazendo pressões no sentido de ser agilizado o processo no
conselho nacional do ministério público para o afastamento do Senhor
Demóstenes, tendo em vista que o mesmo exerce atividades no MP-
GO. Informou ainda que o MPGO não se manifestou no sentido do
afastamento do Chefe da Agência Prisional - Senhor Edmundo, tendo
em vista que o mesmo foi a pessoa que contribuiu para a não in-
vestigação de fatos ocorridos no caso do Senhor Carlos Cachoeira.
Indagou à Conselheira Suzzan sobre a possibilidade de disponibilizar
ao Conselho a grade curricular do curso de arquitetura prisional.
Falou ainda que na reunião passada havia apresentado uma proposta
sobre efeitos da prisão ilegal, momento no qual apresentará o texto
sobre o referido tema. O Conselheiro Alvino cumprimentou a todos e
comunicou que o Doutor Herbert apresentou palestra sobre execução
penal no Brasil, momento no qual parabenizou o mesmo e solicitou
que o referido trabalho seja publicado na revista do CNPCP. O Con-
selheiro Alamiro comunicou sobre o manifesto apresentado pelo IBC-
CRIM no que se refere a reforma do código penal bem como a
existência de diversos outros movimentos, inclusive com a realização
no Largo de São Francisco (São Paulo) de um ato em defesa do
Direito Penal, contando com a participação de várias instituições
jurídicas e sociedade civil. Comunicou ainda que o conselheiro Al-
vino será homenageado pela Universidade de São Paulo no dia
10/10/2012 na sala da congregação da faculdade de direito da USP,
momento no qual convida todos os presentes a participarem do re-
ferido evento. Disse que caso haja interesse do doutor Herbert em
publicar seu artigo na revista de ciências criminais, ele (Alamiro) se
encarregará dos procedimentos necessários junto à Diretoria da re-
ferida revista. Informou que conversou com o Doutor Carlos Eduardo
Japiassú sobre a possibilidade da republicação do livro sobre Mo-
nitoramento Eletrônico, após realizadas as devidas atualizações com o
objetivo de uma edição comercial, momento no qual propôs ao Pre-
sidente a criação de uma comissão para a operacionalização dos
trabalhos. O Conselheiro Davi Tangerino parabenizou o Conselheiro
Alvino pela homenagem prestada ao mesmo pela Universidade de
São Paulo. O Presidente aprovou a criação da comissão do CNPCP
para a reformulação da publicação sobre Monitoramento Eletrônico,
ressaltando a importância da criação de regras normativas para a
seleção dos presos a serem monitorados eletronicamente. O Con-
selheiro Vittore informou que participará da homenagem ao doutor
Alvino, informou que fez um pleito recente ao Senado para que
houvesse a extensão do prazo para apresentação de emendas ao Có-
digo Penal, prazo este vencendo no inicio do mês de outubro. Disse
entender necessária a contribuição do CNPCP apresentando emendas
sobre a questão da reforma penal, como forma de valiosa contri-
buição. Informou também que na semana passada acompanhou a
Defensora Geral de São Paulo em audiência com o Governador para
tratar do Sistema Prisional de São Paulo, tendo em vista o elevado
crescimento da população carcerária naquele Estado. Informou sobre
a existência de um trabalho de um defensor público da Bahia sobre
qual o impacto haveria no sistema prisional com a aprovação do novo
código penal, concluindo que ocorreria um aumento de 30 por cento
a mais no cumprimento de pena, o que gera preocupação aos ad-
ministradores do sistema prisional. O Conselheiro Alamiro informou
que hoje o que se verifica são dois posicionamentos em relação a
reforma do código penal, tendo em vista que até mesmo os membros
da comissão entendem que da forma que está não é recomendável que
seja aprovado, momento no qual propôs que seja criada no âmbito do
CNPCP uma pequena comissão para abordar o assunto. A Sugestão
foi prontamente aprovada pelo Presidente do Conselheiro, tendo de-
signado o Conselho Vittore como Presidente da mesma, objetivando a
criação de proposta a ser encaminhada ao Senado Federal, devendo
participar deste processo a Secretaria de Assuntos Legislativos do
Ministério da Justiça. O Conselheiro Pedro Sérgio disse que entende
ser pertinente que cada conselheiro possa buscar o governo do seu
Estado (na figura do Governador) e procurar sensibilizá-lo no sentido
de criar impacto na base parlamentar que votará o projeto de reforma
do código Penal. O Presidente do Conselho encerrou os trabalhos e
agradeceu a presença de todos. Para constar, lavrou-se a presente ata,
redigida por mim, Jussara Isaac Ribeiro.

HERBERT JOSÉ ALMEIDA CARNEIRO
Presidente

ATA DA 389ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 E 30 DE OUTUBRO DE 2012

Aos vinte e quatro e vinte e cinco dias do mês de setembro
do ano de dois mil e doze, os membros do Conselho Nacional de
Política Criminal e Penitenciária reuniram-se na sala trezentos e qua-
tro do Edifício Sede do Ministério da Justiça, na cidade de Brasília-
DF. Compareceram: Herbert José de Almeida Carneiro (Presidente do
Conselho), Vitore André Zílio Maximiano (1º Vice Presidente), Ala-
miro Velludo Salvador Netto, Alvino Augusto de Sá, Augusto Eduar-
do de Souza Rossini, Fabiana Costa de Oliveira Barreto, Fernando
Braga Viggiano, Luis Geraldo Lanfredi, Luiz Guilherme Mendes de
Paiva, Maria Ivonete Tamboril, Pedro Sérgio dos Santos, Rodrigo
Duque Estrada Roig Soares, Suzann Flávia Cordeiro de Lima. Jus-
tificaram Ausência Davi de Paiva Costa Tangerino, Erivaldo Ribeiro
dos Santos, Frnaciele Silva Cardozo, Marden Marques Soares Filho e

Milton Jordão de Freitas Pinheiro Gomes.Estiveram presentes os se-
guintes participantes externos ao Conselho: Ligia Maria Alves Pe-
reira, Verônica Silva, Heloisa Adario, Gisele Peres, Valdirene Dau-
femback, Luiz Antonio Bressane, Adelma Rocha, Renato Pinto, Ge-
neral Monteiro, Marcio Andrade de Oliveira, Luyza Q.P, Marcos
Henrique do Carmo, Tereza Avilia Carvalho, André Albuquerque
Garcia, Washington França da Silva, Wellington de Jesus F. Coleho,
Marcus Patury, Augusto Silva, João Carvalho Coutinho Júnior, Kércio
Silva Pinto, Jackson Cerqueria, Kenia Torres, André Luiz de Almeida
e Cunha, Mauricio Kuehne e Marcio Meirelles de Miranda.Prestaram
apoio logístico Jussara Isaac Ribeiro, Kizio Makicelio, Jefferson Al-
ves e Rafael Costa. O Presidente do CNPCP Herbert Carneiro iniciou
a reunião saudando a todos os presentes. Após a aprovação da Ata da
388º Reunião Ordinária do Conselho, deu posse aos conselheiros Luiz
Geraldo Lanfredi e Fernando Braga Viggiano (conselheiro recon-
duzido). O conselheiro Lanfredi saudou a todos e disse da honra que
sente em poder participar deste Colegiado, bem como contribuir para
a discussão dos nortes da política criminal Brasileira, considerando a
dignidade da pessoa humana como o principal ponto. O conselheiro
Fernando cumprimentou a todos e disse ser motivo de honra poder
retornar ao CNPCP e continuar contribuindo para a política criminal
e penitenciária do país. O Presidente informou ao conselheiro Fer-
nando sobre a existência de uma comissão do CNPCP para a reforma
do Código Penal (artigos 43 a 96) e solicitou a contribuição do
mesmo nos referidos trabalhos. Em seguida designou o conselheiro
Lanfredi para apresentar parecer com o objetivo da elaboração de
uma resolução do CNPCP sobre a remissão pelo estudo, tendo como
base nota técnica encaminhada pelo DEPEN ao Conselho. Informou
que o conselheiro Pedro Sérgio apresentou uma proposta sobre prazos
do processo penal e de execução penal e alteração da detração penal,
a qual será objeto de estudo pelo colegiado, momento no qual de-
signou o conselheiro Alamiro como relator. O conselheiro Vittore
cumprimentou a todos, saudando, em especial, os conselheiros recém
empossados e informou que realizará inspeção nas unidades prisionais
do DF nos dias 30 e 31/10/2012, em parceria com a Ouvidoria Geral
do DEPEN. Informou ainda que a Comissão do CNPCP para a re-
forma do Código Penal já se encontra em atividade e apresentará o
resultado final dos trabalhos em aproximadamente duas semanas,
tendo em vista que o Senado alongou os prazos. Destacou também
que o Senado tem como objetivo a formação de uma comissão para a
reforma da Lei de Execução Penal, fato a ser confirmado pela Se-
cretaria de Assuntos Legislativos do MJ, ainda nesta reunião. O
conselheiro Alamiro cumprimentou a todos e em especial os con-
selheiros Fernando e Lanfredi, dizendo da importância dos mesmos
na composição do colegiado, tendo em vista o relevante conheci-
mento de ambos nos temas da competência do CNPCP. Informou que
sugeriu, na reunião passada, a inclusão na pauta desta reunião do
tema Nexo de Causalidade para debate do Colegiado, o que contaria
com o amparo de parecer do Dr. Juarez Tavares, entretanto solicitou
à Secretaria do Conselho a suspensão da referida pauta, tendo em
vista movimento da USP e UERJ no sentido de que o Código seja
refutado na sua integralidade, motivo de consenso na comunidade
jurídica e que seria adequada, portanto, discussão técnica posterior e
posicionamento oficial do Conselho. O conselheiro Alvino saudou a
todos e parabenizou os conselheiros recém empossados. Em seguida
agradeceu ao Presidente do CNPCP e ao Conselheiro Alamiro pelo
ofício encaminhado à Universidade de São Paulo em sua homenagem
quando da cerimônia realizada pela referida instituição. O Conse-
lheiro Pedro Sérgio parabenizou os conselheiros recém empossados e
informou que foi agendada data para a posse dos membros do con-
selho penitenciário do Estado de Goiás, tendo sido convidadas au-
toridades do Estado e no momento da cerimônia o Secretário de
Segurança Pública daquele Estado não compareceu, bem como não
justificou o motivo. Disse que o Estado de Goiás é o único da
Federação no qual o Secretário de Segurança Pública preside o Con-
selho Penitenciário, momento no qual solicita ao CNPCP posicio-
namento oficial sobre a questão apresentada, tendo em vista que a
mesma contraria recomendações do próprio CNPCP. Em seguida e
resumidamente o Conselheiro Pedro Sérgio apresentou a proposta do
projeto de lei que dispõe sobre prazos no processo penal e no pro-
cesso de execução e altera o instituto da detração (artigos 1º e 2º). O
Presidente do Conselho convidou a Doutora Ligia Maria Alves Pe-
reira - Coordenadora Geral da Secretaria Geral da Presidência da
República a compor a mesa e apresentar a Proposta preliminar de
Diretrizes para a Política e Sistema Nacional de Participação Social.
Em seguida o Presidente do CNPCP colocou o assunto em discussão
e após as várias manifestações técnicas dos conselheiros e, em es-
pecial do conselheiro Rossini, contando também com a intervenção
da Ouvidora Geral do DEPEN - Dra. Valdirene Daufemback, a apre-
sentação foi encerrada. A Conselheira Suzzan cumprimentou a todos
e aos conselheiros recém empossados. Em seguida informou ao Co-
legiado que o sistema prisional de Alagoas está sendo totalmente
privatizado, inclusive já tendo sido realizada a licitação, o que para
ela é motivo de preocupação e entende que o CNPCP deve acom-
panhar de perto o assunto. Agradeceu a Doutora Valdirene por ter
aberto mão de uma publicação da Ouvidoria Geral do DEPEN, pos-
sibilitando, deste modo, que a resolução sobre arquitetura prisional
elaborada pelo CNPCP possa ter sua tiragem confeccionada. Infor-
mou que participou juntamente com a Doutora Valdirene da reunião
com o Ministério das Cidades para discutir a questão dos planos
diretores e a inserção das discussões sobre sistema prisional e que a
representante técnica daquele Ministério se colocou a disposição para
as referidas discussões, porém não houve avanço uma vez que o
Ministério das Cidades está reavaliando a metodologia de plane-
jamento urbano para posteriormente solicitar a dos planos diretores.
Disse que encaminhou uma mesa temática para um evento de grande
importância sobre planejamento urbano, que ocorrerá em Recife em
março de 2013, com a participação de Universidades e com objetivo
de inserir o assunto para discussão em nível nacional, momento no
qual tema da privatização foi amplamente debatido entre os con-
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selheiros. A Conselheira Ivonete informou que participou juntamente
com os conselheiros Alvino e Vitore da organização do Seminário de
atuação interdisciplinar no sistema prisional Brasileiro que vai dis-
cutir desafios e perspectivas, o qual ocorrerá no dia 09/11/2012 em
Brasília. Disse que recebeu do Doutor Herbert o relatório de visita no
sistema prisional da Paraíba realizada pelo Conselho Estadual de
Direitos Humanos e que disponibiliza o referido documento aos de-
mais membros do CNPCP, uma vez que o mesmo apresenta re-
comendações importantes encaminhadas ao Ministério Público da-
quele Estado, entre outros. O Conselheiro Fernando sugeriu a criação,
no âmbito do CNPCP, de um procedimento especifico para avaliar a
questão da reintegração social, colhendo dos Estados quais as praticas
que estão sendo adotadas e tendo como objetivo a formulação de um
modelo nacional. O Conselheiro Vitore reforçou a importância do
tema e sugeriu a realização de um concurso nacional de boas práticas
de reintegração social. O conselheiro Rodrigo saudou a todos e os
conselheiros recém empossados e comunicou a realização de um
seminário do Grupo Brasileiro da Associação Internacional de Direito
Penal que está ocorrendo no Rio de Janeiro na sede nacional da
Procuradoria da República, no qual participa como representante do
CNPCP, proferindo palestra sobre A Reforma da Lei de Execução
Penal. O Conselheiro Rossini cumprimentou a todos os conselheiros,
bem como os recém empossados e teceu considerações especiais a
ambos, reiterando a felicidade por poder contar com os trabalhos dos
mesmos neste Colegiado. Informou que o Brasil deve apresentar
defesa na OEA, ainda este mês, no que se refere a cinco acusações
com relação à área prisional, quais sejam RDD e Super Max, Pastoral
Carcerária e outros organismos internacionais, Revista Vexatória, bem
como a questão de maus tratos e superpopulação carcerária. Informou
ainda que os assuntos serão discutidos em audiências públicas e
reuniões privativas com a Corte, contando com a presença do
MRE/Brasil. Falou ainda que a lei nº 12.714 está em vigor e em seu
artigo 5º defere a instituição de um sistema nacional e o Ministro da
Justiça deu essa incumbência ao DEPEN, momento no qual o De-
partamento Penitenciário trabalha na apresentação de um projeto para
validação do Ministro, sendo que após a referida aprovação o mesmo
será apresentado neste CNPCP. O Conselheiro Rossini solicitou ao
Presidente que designe um representante do Conselho para participar
do projeto, tendo sido designados os Conselheiros Luiz Guilherme,
Erivaldo e Fabiana. O Conselheiro Rossini disse que no que se refere
à monitoração eletrônica, o Depen tem uma nota técnica que está para
validação do Ministro e que o Departamento deseja participar, jun-
tamente com O CNPCP, da reedição da publicação sobre o tema.

Em seguida falou sobre os trabalhos do Departamento Pe-
nitenciário Nacional na área de educação no sistema prisional, in-
clusive das reuniões realizadas entre Ministério da Educação, Mi-
nistério da Justiça, Secretarias de Educação Estaduais, Secretarias de
Justiça, momento no qual apresentou números de vagas a serem
disponibilizadas em tempo, destacando a discussão sobre a remissão
sobre o estudo. Ressaltou que o Estado de Alagoas não possui o apoio
do DEPEN para as PPP's, muito embora aquele Estado esteja em fase
de licitação. O Conselheiro Rossini falou sobre o caso da Paraíba e
disse que no dia da rebelião, emitiu ofícios às autoridades daquele
Estado para adoção de providencias imediatas. O Conselheiro Ala-
miro disse que entende ser necessário que o CNPCP se debruce sobre
a questão das PPP's que estão sendo implantadas no Estado de Ala-
goas, tendo em vista importância da referida questão. Em seguida foi
realizada a apresentação do documento sobre Alternativas Penais,
pela Conselheira Fabiana, momento no qual o assunto foi amplamente
debatido entre os membros do colegiado e contando com a par-
ticipação da CONAPA, por meio da Doutora Heloisa Adario. Em
seguida o Presidente do CNPCP apresentou aos conselheiros a agenda
de inspeções prisionais para o ano de 2013, bem como a designação
das duplas de conselheiros e respectivos Estados da Federação a
serem visitados. O Doutor Luiz Bressane da Secretaria de Assuntos
Legislativos do Ministério da Justiça apresentou aos conselheiros
noticias atualizadas sobre os projetos de interesse do MJ que se
encontram em andamento no Senado Federal, em especial sobre as
emendas ao Código Penal. Falou sobre o novo posicionamento do
STF em relação ao hábeas corpus, momento no qual informou que à
SAL conta com o auxílio do CNPCP na realização dos estudos e
levantamento de dados para a propositura legislativa do MJ, no que se
refere à revista íntima, trabalho e estudo dos presos e faltas dis-
ciplinares, momento no qual os temas foram amplamente debatido
entre os membros do colegiado. O Conselheiro Vitore disse que no
que refere-se a nova lei sobre dados, destacou três conselheiros para
participarem, juntamente com o DEPEN, da construção de um sis-
tema de informações atualizadas em todo o país. O Conselheiro
Vitore informou que quanto ao debate sobre alternativas penais, de-
signou a conselheira Fabiana para representar o CNPCP junto ao
Conselho Nacional de Justiça, nos trabalhos que serão realizados,
inclusive com o objetivo de um projeto de lei sobre o SINAPE. Em
seguida tratou da questão do hábeas corpus que pode vir a ser objeto
de restrição nas cortes superiores, entendendo ser necessária uma
provocação do CNPCP aos órgãos superiores, objetivando partici-
pação nas discussões que estão em andamento e garantia criteriosa do
hábeas corpus. O Conselheiro Vitore falou sobre a questão da revista
íntima, destacando os trabalhos da Comissão do CNPCP que foram
realizados e que resultou num texto a ser enviado ao congresso
nacional em forma de projeto de lei. O Conselheiro Rossini falou da
importância da criação de um marco regulatório sobre a questão das
faltas graves, tendo como objetivo a normatização e uniformidade de
apuração das mesmas por todos os Estados da Federação. O con-
selheiro Vitore designou o conselho Lanfredi para que formule uma
proposta sobre o tema Faltas Graves, objetivando a edição de re-
solução do CNPCP e possivelmente a criação de um projeto de lei. O
Conselheiro Rossini informou que houve dois encontros/seminários
sobre a questão das medidas cautelares o que é de fundamental
importância, momento no qual sugeriu ao Presidente que solicite o
material que foi resultado dos referidos em encontros, para conhe-

cimento do colegiado. O Conselheiro Rossini sugeriu que o con-
selheiro Lanfredi participe das discussões sobre a construção de um
pacto, tendo em vista as denúncias sobre o Estabelecimento Penal
Urso Branco, as quais foram apresentadas na Corte. O Conselheiro
Vitore deu início a apresentação do programa nacional de apoio
prisional, pela presidente do CONSEJ - Doutora Maria Tereza Uille
Gomes, momento no qual o tema foi tecnicamente debatido pelos
membros do colegiado e com intervenções de integrantes do CON-
SEJ. O Conselheiro Vitore apresentou ao CONSEJ parecer devolutivo
da Conselheira Suzann no que refere-se a viabilidade do projeto para
reforma das Unidades prisionais anteriormente apresentado pelo
CONSEJ ao CNPCP, contendo as recomendações para readequações
técnicas e atendimento ao disposto na resolução nº 09. A Doutora
Maria Tereza solicitou ao CNPCP que avalie a possibilidade de que o
CONSEJ possa enviar ao Conselho um projeto modelo de construção
de unidades prisionais para análise e apresentação de orientações a
serem seguidas pelos Estados, momento no qual o conselheiro Ros-
sini disse que as orientações técnicas para construção de unidades
prisionais encontram-se dispostas na resolução nº 09 e que o DEPEN
somente analisará projetos que estejam em consonância com a re-
ferida resolução. Em seguida, procedeu-se à análise dos seguintes
processos, previamente distribuídos: 1) Processo CNPCP/MJ nº
08037.000125/2012-76 Assunto: Relatório de Inspeção realizada por
este Conselho ma Casa do Albergado Ministro Guimarães de Natal-
Goiânia-GO. Parecer do Conselheiro Rodrigo Duque Estrada: Oficie
à Presidência da Agência Goiânia do Sistema de Execução Penal
solicitando quais as providências tomadas quanto à reparação da frota
de veículos da Casa de Albergado; Comunique o Conselho Peni-
tenciário sobre as respostas da Agência Goiânia do Sistema de Exe-
cução Penal Aprovado. 2) Processo CNPCP/MJ nº
08037.000122/2011-51 Assunto: Relatório de inspeção feita na cadeia
pública de Piracanjuba - Goiás. Ano: Março de 2011. Parecer do
Conselheiro Rodrigo Duque Estrada: Comunique o Conselho Peni-
tenciário sobre as respostas da Agência Goiânia do Sistema de Exe-
cução Penal, após arquivam-se os autos. Aprovado. 3) Processo
CNPCP/MJ nº 08037.000138/2011-64 Assunto: Relatório de inspeção
na cadeia pública da Cidade de Trintade-Goiás. Elaborado pelo Con-
selho Penitenciário de Goiás. Parecer do Conselheiro Rodrigo Duque
Estrada: Comunique o Conselho Penitenciário sobre as respostas da
Agência Goiânia do Sistema de Execução Penal, após arquivam-se os
autos. Aprovado. Após os debates entre os presentes o Presidente do
Conselho encerrou os trabalhos e agradeceu a presença de todos. Para
constar, lavrou-se a presente ata, redigida por mim, Jussara Isaac
Ribeiro.

HERBERT JOSÉ ALMEIDA CARNEIRO
Presidente

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
CONSELHO SUPERIOR

ATA DA 147ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Em 04 de fevereiro de 2013, às 9h, reuniu-se, o Conselho
Superior da Defensoria Pública da União para sua 147ª Sessão Or-
dinária, presidida pelo Exmo. Sr. Defensor Público-Geral Federal, Dr.
Haman Tabosa de Moraes e Córdova e integrada pelo Exmo. Cor-
regedor-Geral Federal, Dr. Fabiano Caetano Prestes e pelos Exmos.
Srs. Conselheiros Dr. William Charley Costa de Oliveira, Dr. André
do Nascimento Del Fiaco (suplente do Exmo. Dr. Gustavo Zortéa da
Silva), Dr. José Rômulo Plácido Sales, Dr. Carlos Eduardo Barbosa
Paz, Dr. Fabrício da Silva Pires e Dr. Daniel Chiaretti (suplente do
Exmo. Dr. Kelery Dinarte da Páscoa Freitas). Ausente, justificada-
mente, o Exmo. Sr. Subdefensor-Geral Federal, Dr. Afonso Carlos
Roberto do Prado, que esta representando a Instituição em Cabo
Verde. Na presença do Exmo. Representante da Associação Nacional
dos Defensores Públicos Federais, Dr. Gabriel Faria Oliveira e dos
Defensores Públicos Federais: Dr. Thiago Noboru Takai, Dr. Rafael
Mol Melo Souza, Dr. Felipe Dezorzi Borges, Dr. Eduardo Flores
Vieira, Dr. João Paulo Gondim Picanço, Dr. José Carvalho do Nas-
cimento Júnior, Dra. Liana Lidiane Pacheco Dani, Dra. Vânia Márcia
Nogueira, Dra. Tatiana Melo Aragão Bianchini, Dr. Jair Soares Jú-
nior, Dra. Viviane Magalhães Arruda, Dra. Ana Paula Villas Boas.
Abertos os trabalhos o Colegiado passou a Deliberar e decidiu. (In-
versão de Pauta. Processo nº 08038.000652/2013-51. Restrição de
atendimento trabalhista. Interessado: Dr. Thiago Noboru Takai.) O
Exmo. Sr. Conselheiro Relator, Dr. José Rômulo Plácido Sales, ini-
cialmente, apresentou voto quanto a preliminar de incompetência para
considerar este Colegiado competente para o julgamento da causa.
Aberta palavra aos requerentes os mesmos não demonstraram in-
teresse em fazer sustentação quanto à preliminar. O Exmo. Sr. Pre-
sidente, Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova, antes de iniciar a
votação, ponderou que este caso excepcional, por se tratar de uma
questão atípica de um projeto piloto na área trabalhista, poderia vir a
ser analisado pelo Conselho visto que há uma solicitação de nor-
matização, contudo, com relação aos demais processos de restrição de
atendimento, estes não poderiam ter a mesma sorte, devendo ser
encaminhados ao Defensor-Geral para sua análise na forma do art. 8º,
I, da LC 80/94. Iniciada a votação, a ponderação do Exmo. Sr.
Presidente foi adotada pelos Exmos. Srs. Conselheiros Dr. Daniel
Chiaretti e Dr. Carlos Eduardo Barbosa Paz. O Exmo. Sr. Conselheiro
Dr. Fabrício da Silva Pires abriu divergência para considerar a in-
competência deste Conselho para análise de restrições de atendi-
mento, sendo o DPGF o competente para a análise da matéria, ex-
clusivamente. O Dr. André do Nascimento Del Fiaco acompanhou o
Relator. Os Exmos. Conselheiros, Dr. William Charley Costa e Dr.
Fabiano Caetano Prestes acompanharam a divergência. O Exmo. Sr.
Presidente, ao final, adotou a posição mais conservadora e também

votou pela incompetência deste Colegiado. Portanto, em virtude do
empate, com voto de minerva do Presidente, o Conselho entendeu
pela incompetência para análise da matéria, com o consequente en-
caminhamento dos autos ao Defensor Público-Geral Federal, vencidos
os Exmos. Conselheiros Dr. Carlos Eduardo Barbosa Paz, Dr. Daniel
Chiaretti e Dr. José Rômulo Plácido Sales. Neste momento o Exmo.
Sr. Presidente declarou-se impedido de presidir o CSDPU e passou a
Presidência ao Exmo. Corregedor-Geral Federal, visto que é dire-
tamente interessado no julgamento no processo que se segue. (Pro-
cesso nº 08038.000416/2013-35. 17º Concurso de Promoção para
DPF's de Categoria Especial.) O Exmo. Sr. Conselheiro Relator, Dr.
Fabrício Da Silva Pires, inicialmente esclareceu que não houve pe-
didos intempestivos. Antes de iniciar votação quanto às vagas por
merecimento, o Exmo. Relator colocou em discussão o fato de que
nenhum dos Defensores interessados constam no primeiro terço da
lista de antiguidade, somente obedecendo o requisito que estabelece a
necessidade de dois anos na categoria, acrescentou que pelo seu
entendimento a lei exige os requisitos de forma cumulativa, dis-
positivo este, então, não cumprido por nenhum dos inscritos. Então,
no entendimento do Relator, não haveria precedência dos candidatos
com dois ou mais anos na categoria sobre aqueles que não têm. O
Exmo. Sr. Corregedor-Geral Federal, Dr. Fabiano Caetano Prestes,
abriu a divergência por entender que a LC em seu art. 31, §3º dispõe
que somente os interessados que cumpriram dois anos na categoria
podem ser promovidos, determinando que aqueles interessados que
preencham os dois anos na categoria tem preferência perante os
interessados que não cumpriram este requisito. O Exmo. Sr. Con-
selheiro Dr. Daniel Chiaretti votou para acompanhar o entendimento
do Relator. Os Exmos. Srs. Conselheiros Dr. Carlos Eduardo Barbosa
Paz, Dr. José Rômulo Plácido Sales, Dr. André Del Fiaco e o Dr.
William Charley Costa de Oliveira acompanharam a divergência apre-
sentada pelo Exmo. Dr. Fabiano Caetano Prestes que, assim, restou
vencedora. Seguindo o julgamento, passou-se à analise da segunda
preliminar que diz respeito à concessão de pontuação com base em
Resoluções já revogadas pelo Colegiado. O Exmo. Relator apenas
considerou como válida e aplicável a Resolução nº 53, em con-
sonância com o disposto no artigo 27 ("Art. 27. A presente Resolução
será a única aplicada para os próximos concursos de promoção rea-
lizados no âmbito da Defensoria Pública da União."). O Exmo. Sr.
Conselheiro Dr. José Rômulo Plácido Sales abriu divergência para
que sejam consideradas as pontuações das Resoluções que já foram
revogadas. Os Exmos. Srs. Conselheiros Dr. Carlos Eduardo Barbosa
Paz, Dr. Daniel Chiaretti, Dr. Fabiano Caetano Prestes acompanharam
o voto proferido pelo relator, entendendo pela aplicação do art. 27 da
Resolução nº 53. O Exmo. Sr. Conselheiro Dr. André Del Fiaco
acompanhou divergência apresentada pelo Exmo. Dr. José Rômulo
Plácido Sales. Por maioria, o Colegiado decidiu que apenas a Re-
solução nº 53 será aplicável ao concurso em questão. Ultrapassada a
discussão das preliminares, o Exmo. Relator passou à leitura de seu
voto. Primeiramente, a Resolução nº 53/2011 prevê a possibilidade da
promoção "per saltum" no artigo 7º, entretanto há candidatos su-
ficientes da 1ª categoria da carreira para preenchimento das vagas.
Sendo assim, indeferiu as inscrições dos defensores públicos federais
de 2ª categoria, apesar de tempestivas: Dr. André Luiz Naves Ferraz,
Dr. Igor de Andrade Barbosa, Dra. Livea Cardoso Manrique de An-
drade, Dr. Guilherme Augusto de Andrade, Dr. João Frederico Ber-
tran Wirth, Dr. Adriano Cristian Souza e Leonardo de Castro Trin-
dade. A partir deste momento, analisou-se, diante do oferecimento de
4 (quatro) vagas a serem preenchidas pelo critério da antiguidade, a
análise de quais seriam os 4 (quatro) candidatos mais antigos, nos
termos do artigo 9º da Resolução nº 53/2011. Como se pode extrair
da lista de antiguidade da DPU, com tempo apurado até 31/12/2012,
os candidatos mais antigos na categoria, nos termos do artigo 31, §
1º, da Lei Complementar nº 80/94, interessados nas vagas de pro-
moção por antiguidade são (com a posição na lista entre parênteses:
a) Miriam Aparecida de Laet Marsiglia (8ª); b) Danilo de Almeida
Martins (48º); c) Haman Tabosa de Moraes e Córdova (51º) e d)
Geovana Scatolino Silva (54ª). Desse modo, a nominata dos de-
fensores acima deve ser encaminhada ao Exmo. Sr. Subdefensor Pú-
blico-Geral Federal para que proceda às promoções destes quatro
defensores para a categoria especial, uma vez que o Defensor Pú-
blico-Geral está impedido de proceder a essas promoções por ser um
dos candidatos. Seguindo, o Relator passou a análise da promoção
pelo critério de merecimento. Tem-se, por conseguinte, o que se
segue com relação à pontuação dos interessados, em ordem de an-
tiguidade: I) Tatiana Melo Aragão Bianchini (60ª) perfez o total de
4,25 pontos; II) Pedro Paulo Raveli Chiavini (61º) - não obteve
pontuação; III) Felipe Dezorzi Borges (62º) perfez total de 4,75 pon-
tos; IV) Jair Soares Júnior (65º) perfez total de 4,25 pontos; V) 11.5.
Arlinda Magela Dias (67ª) perfez total de 0,25 ponto; VI) João Paulo
Gondim Picanço (68º) perfez total de 2,75 pontos; VII) Marcos An-
tônio Paderes Barbosa (71º) perfez total de 5,25 ponto; e VIII) Lúcio
Ferreira Guedes (75º) perfez total de 0,75 ponto. Conste-se que, de
acordo com entendimento esposado por este Egrégio Conselho, os
Defensores com dois anos ou mais de 1ª categoria têm preferência
sobre aqueles que não possuem o referido interstício. Seguindo este
entendimento, os nomes que devem constar das listas de merecimento
serão, portanto, os seguintes, na ordem de pontuação e com pre-
ferência por terem dois ou mais anos na categoria: Exmos. Srs. Drs.
(1º) Felipe Dezorzi Borges, (2º) Tatiana Melo Aragão Bianchini, (3º)
Jair Soares Júnior, (4º) João Paulo Gondim Picanço, (5º) Arlinda
Magela Dias, (6º) Pedro Paulo Raveli Chiavini e (7º) Marcos Antônio
Paderes Barbosa. Assim, as listas tríplices para as 05 vagas de pro-
moção por merecimento para a categoria especial ficam da forma a
seguir, salientando que a candidata Tatiana Melo Aragão Bianchini já
integrou uma lista de merecimento para a categoria especial no 13º
concurso de promoção: 1ª lista: Felipe Dezorzi Borges (4,75 pontos),
Tatiana Melo Aragão Bianchini (4,25 pontos) e Jair Soares Júnior
(4,25 pontos). 2ª lista: Os dois remanescentes da 1ª lista mais o
candidato João Paulo Gondim Picanço (2,75). 3ª lista: Os dois re-
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manescentes da 2ª lista mais a candidata Arlinda Magela Dias (0,25
ponto). OBS: O Exmo. Sr. Defensor Público-Geral deverá promover,
se não o fez anteriormente, algum dos dois candidatos remanescentes
da primeira lista não promovidos, por figurar três vezes seguidas em
lista de promoção. 4ª lista: Os dois remanescentes da 3ª lista mais o
candidato Pedro Paulo Raveli Chiavini (zero ponto). OBS: O Exmo.
Sr. Defensor Público-Geral deverá promover, se não o fez anterior-
mente, o último candidato remanescente da primeira lista não pro-
movido, por figurar quatro vezes seguidas em lista de promoção. No
caso da candidata Tatiana Melo Aragão Bianchini, será a quinta lista
alternada em que é indicada. 5ª lista: Os dois remanescentes da 4ª
lista mais o candidato Marcos Antônio Paderes Barbosa (5,25 pon-
tos). OBS: O Exmo. Sr. Defensor Público-Geral deverá promover, se
não o fez anteriormente, o candidato João Paulo Gondim Picanço ou
a candidata Arlinda Magela Dias, por figurarem três vezes seguidas
em lista de promoção, pois um já terá sido promovido anteriormente.
Consigne-se em Ata a necessidade de que a Secretaria do Conselho
providencie a lista dos Defensores que já figuraram em listas de
promoções anteriores para fins de facilitar e tornar mais ágeis futuros
processos de promoções na carreira. Abre-se prazo de 10 (dez) dias
para impugnações de eventuais interessados. (Inclusão de Pauta. Pro-
cesso nº 08038.000996/2013-61. Análise de proposta de alteração da
Resolução nº 53/CSDPU) O Colegiado, por unanimidade, em obe-
diência ao Regimento Interno do CSDPU, abriu o prazo de uma
sessão regimental para análise da questão. (Processo nº
08038.049818/2012-57. Conselho Penitenciário do Distrito Federal.)
Após leitura de relatório pelo Exmo. Sr. Conselheiro Relator, Dr.
Carlos Eduardo Barbosa Paz, foi aberta palavra e o Exmo. Dr. Eduar-
do Flores arguiu que o direito adquirido e o ato jurídico perfeito são
obedecidos até pelo Supremo Tribunal Federal, pelo que sua não
obediência por este Colegiado geraria uma enorme insegurança ju-
rídica para a Carreira. Após, o Relator passou ao cômputo dos pontos:
I) Alessandro Tertuliano perfez o total de 8,5 pontos; II) Dra. Ca-
rolina de Paula Oliveira Piloni perfez total de 1,25 pontos; III) Ca-
roline Machado não pontuou; IV) Eduardo Flores perfez total de
11,35 pontos; V) Michelle Leite de Souza Santos perfez total de 1,25
pontos; VI) Tatiana Melo Aragão perfez total de 4,25 pontos e VII)
Vânia Márcia Damasceno perfez total de 13,5 pontos. Assim, por
unanimidade, o Conselho decidiu por encaminhar ao Defensor Geral
a lista tríplice com os nomes dos seguintes Defensores Públicos
Federais: Dra. Vânia Márcia Damasceno, Dr. Eduardo Flores e Dr.
Alessandro Tertuliano. (Processo nº 08038.036043/2012-51. Análise
de Relatório trimestral de atividades. Interessado: Dr. Leonardo Car-
doso.) Por unanimidade, acompanhar o Exmo. Sr. Conselheiro Re-
lator, Dr. Carlos Eduardo Barbosa Paz, que votou no sentido de
recomendar a homologação o relatório apresentado pelo mestrando.
(Processo nº 08038.048456/2012-87. Processo Seletivo - Câmaras de
Coordenação.) Inicialmente, o Exmo. Sr. Conselheiro Dr. William
Charley Costa de Oliveira registrou a intempestividade dos reque-
rimentos das Exmas. Dra. Ana Paula Villas Boas e Dra. Ilcelena de
Souza Queiroz. Após, por unanimidade, os Conselheiros acompa-
nharam o Exmo. Sr. Conselheiro Dr. William Charley Costa de Oli-
veira, que votou no sentido de indicar para compor a Câmara de
Coordenação e Revisão Previdenciária o Defensor Público Federal,
Dr. Emanuel Adilson Gomes Marques. Quanto à indicação para Câ-
mara de Coordenação e Revisão Cível, o relator votou para eleger os
seguintes Defensores Públicos Federais: Dr. Vinícius Cobucci Sam-
paio e Dra. Ludmylla Mariana Anselmo. Com isto ficaram preen-
chidas três vagas abertas pelo edital para composição das Câmaras,
restando uma vaga na Câmara Previdenciária a ser preenchida em
posterior concorrência aberta pelo DPGF. (Processo nº
08038.008880/2010-27. Consulta procedimentos nas Cartas Precató-
rias penais originadas de Seção Judiciária distinta. Interessados: In-
teressados: Dr. José Teixeira de Oliveira e Dr. Luiz Henrique Miguel
Pavan.) Por unanimidade, acompanhar o Exmo. Dr. Carlos Eduardo
Barbosa Paz, que votou no sentido de ter sido prejudicado o pedido
pela perda do objeto. Neste momento, a videoconferência foi in-
terrompida para apreciação de matérias de caráter sigiloso. (Processo
nº 08038.051372/2012-21.) (Processo nº 08038.042634/2012-66.)
(Processos nº 08038.034778/2012-49 e 08038.041996/2012-31.) (Pro-
cesso nº 08038.037883/2012-31.) (Processo nº 08038.042891/2012-
14.) (Processo nº 08038.048432/2012-28.) (Processo nº
08038.049107/2012-82.) (Processo nº 08038.000445/2012-13.) Con-
signe-se em Ata o pesar do Conselho Superior da Defensoria Pública
da União pelas vítimas da tragédia de Santa Maria, no estado do Rio
Grande do Sul. Foram retirados de pauta os seguintes processos:
08038.000333/2013-46. Por não haver nada mais a ser discutido, a
presente reunião encerrou-se às 16hrs.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA
Defensor Público-Geral Federal
Presidente do Conselho Superior

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa QUALITY VIGILANCIA E SEGURANÇA EM-
PRESARIAL TDA, CNPJ nº 04.377.193/0001-55, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Es-
colta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 4560/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 259, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/148 - DPF/BRU/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ARAUJO & CIA SE-
GURANÇA E VIGILANCIA LTDA ME, CNPJ nº 11.107.458/0001-
60, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
17 (dezessete) Revólveres calibre 38
306 (trezentas e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 308, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/5072 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
05.742.568/0001-00, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no
Pará, com Certificado de Segurança nº 121/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 340, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/328 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa OBJETIVO CURSO
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
24.070.476/0001-67, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
60000 (sessenta mil) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Estojos calibre 38
10000 (dez mil) Gramas de pólvora calibre 38
60000 (sessenta mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 352, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4861 - DPF/NIG/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa USIMECA-INDUSTRIA ME-
CANICA CARIOCA S/A, CNPJ nº 08.972.254/0001-83 para atuar no
Rio de Janeiro.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 393, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/2654 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa TBM-TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S.A,
CNPJ nº 07.671.092/0001-80, para atuar no Ceará.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 396, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3995 - DPF/CXA/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ITAPAGÉ S/A - CELULO-
SE,PAPEIS E ARTEFATOS, CNPJ nº 06.110.761/0001-82 para atuar
no Maranhão, com Certificado de Segurança nº 4505/2012, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 422, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/187 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa NOVA RIOTEL EMPREEN-
DIMENTOS LTDA-HOTEL SOFITEL, CNPJ nº 01.436.319/0002-08
para atuar no Rio de Janeiro.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 434, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/75265 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0026-93, sediada no Espírito Santo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12 (doze) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 438, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/42 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa WN - SERVICOS DE
VIGILANCIA ARMADA LTDA, CNPJ nº 09.596.888/0001-41, se-
diada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
21 (vinte e um) Revólveres calibre 38
252 (duzentas e cinquenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 453, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/142 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa MULTSEG SISTE-
MAS DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 04.966.422/0001-77, para
exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada em Sergipe.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 456, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/362 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 235, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4449 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:
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CONCEDER autorização à empresa LOCABRAS - SEGU-
RANÇA DE VALORES LTDA, CNPJ nº 12.215.075/0001-79, se-
diada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Pistolas calibre .380
180 (cento e oitenta) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 458, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4784 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa HOPEVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 05.014.372/0003-52, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Espírito
Santo, com Certificado de Segurança nº 4729/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 466, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/75310 - DPF/JFA/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa J. GARRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 04.478.486/0001-29, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Es-
colta Armada, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de Se-
gurança nº 218/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 471, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/5102 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VIPERFORT SERVI-
ÇOS DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 10.994.722/0001-62, se-
diada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7 (sete) Revólveres calibre 38
126 (cento e vinte e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 472, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/20 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CORVIG CENTRO DE
FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM SEGURANÇA LTDA.,
CNPJ nº 03.621.404/0001-90, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10000 (dez mil) Munições calibre 38
91344 (noventa e uma mil e trezentas e quarenta e quatro)

Espoletas calibre 38
15000 (quinze mil) Estojos calibre 38
2000 (dois mil) Gramas de pólvora
91344 (noventa e um mil e trezentos e quarenta e quatro)

Projéteis calibre 38
10000 (dez mil) Munições calibre .380
9798 (nove mil e setecentas e noventa e oito) Espoletas

calibre .380
9298 (nove mil e duzentos e noventa e oito) Estojos calibre

.380
8798 (oito mil e setecentos e noventa e oito) Projéteis calibre

.380
5000 (cinco mil) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 474, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3411 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
ESQUADRAO SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ nº
15.526.210/0001-95, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com Cer-
tificado de Segurança nº 167/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 483, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/317 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIP VIGILANCIA INTENSIVA PATRIMONIAL
LTDA, CNPJ nº 01.160.949/0001-11, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em
Goiás, com Certificado de Segurança nº 227/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 485, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/374 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GOIASFORTE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA, CNPJ nº 00.283.018/0001-48, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em
Goiás, com Certificado de Segurança nº 228/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHO DA DIRETORA

INDEFIRO o pedido de permanência formulado pelo na-
cional chinês QIWU LIN e sua cônjuge, a nacional chinesa XIULING
LIN, bem assim, mantenho o ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 15/10/12, Seção 1, pág. 40, tendo em vista que o
requerente apresentou o presente pedido de reconsideração em de-
sacordo ao prazo a que alude o art. art. 1º, §2°, da Portaria n.
03/09.

Processo Nº 08505.079100/2011-51 - QIWU LIN e XIU-
LING LIN.

IZAURA MARIA SOARES

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08097.004629/2012-51 - LINDA ANABELLA
PRASSEL

Processo Nº 08107.004252/2012-73 - DIEGO HORACIO
HECTOR ASCHERI

Processo Nº 08260.005924/2012-95 - CARMELA EMILIA
ISCLA

Processo Nº 08260.006237/2012-97 - NADIA ALEJANDRA
GOMEZ SOLARI

Processo Nº 08260.006327/2012-88 - LILIANA BEATRIZ
PA G A N I Z Z I

Processo Nº 08260.006330/2012-00 - LUISINA MOFFO
Processo Nº 08260.006344/2012-15 - FLORENCIA VICTO-

RIA COSTA
Processo Nº 08260.006350/2012-72 - VALERIA MARIA

CARMELA MARZULLO
Processo Nº 08260.006359/2012-83 - JOSE ROSENDO ZA-

VA L A
Processo Nº 08260.006404/2012-08 - FERNANDO JOSE

GOMEZ ALMARAZ

Processo Nº 08389.021260/2012-65 - NICANDRO AN-
DRES SUELDO

Processo Nº 08389.023745/2012-93 - YOVANI TATIANA
Z A R AT E

Processo Nº 08390.007402/2012-42 - SILVANO FABIAN
C A N TO N M

Processo Nº 08451.006472/2012-11 - JORGE ANDRES
MONTERO

Processo Nº 08458.005660/2012-62 - MARIA ESTER YA-
SIN

Processo Nº 08460.016886/2012-40 - PABLO ESTEBAN
HERRERO GARISTO

Processo Nº 08492.007853/2012-31 - TATIANA NAHIR
VILLARROEL

Processo Nº 08495.002997/2012-71 - PABLO ESTEBAN
ZAGAGLIA

Processo Nº 08495.003000/2012-09 - ALEJANDRO DA-
NIEL BRUSSA

Processo Nº 08495.003016/2012-11 - TRIANA VANESA
GALLARDO

Processo Nº 08495.003059/2012-99 - ALEJANDRO JULIO
RONCHETTI CORVALAN

Processo Nº 08495.003071/2012-01 - LUCIANO LUPI
Processo Nº 08495.003092/2012-19 - YANINA LORENA

VELOZ
Processo Nº 08495.003098/2012-96 - SEBASTIAN ROBER-

TO CAFICI
Processo Nº 08495.003195/2012-89 - LAURA COSTA

F O R C AT
Processo Nº 08495.003222/2012-13 - PAULA SOLEDAD

MANSILLA
Processo Nº 08495.003240/2012-03 - LAUTARO JOAQUIN

LASTIRI
Processo Nº 08505.083642/2012-17 - MABEL ESTER DI

BASTIANO
Processo Nº 08706.003902/2012-12 - JULIO JOSE RO-

BLE
Processo Nº 08389.021237/2012-71 - CARLOS EDUARDO

Z A M PA G L I O N E
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-

porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08083.002126/2012-08 - CARLOS DIEGO
M A RT I N E Z

Processo Nº 08107.003903/2012-16 - ANALIA BEATRIZ
CARRERA

Processo Nº 08390.007401/2012-06 - GONZALO JAVIER
RASPINI

Processo Nº 08460.015335/2012-69 - DANIEL LEONAR-
DO LIBOA

Processo Nº 08495.003183/2012-54 - CLAUDIO ALVA-
REZ.

DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08102.005548/2012-51 - HECTOR ANIBAL
SEILER

Processo Nº 08260.005875/2012-91 - JUAN MANUEL TA-
LABERA

Processo Nº 08337.002264/2012-50 - YGNACIO RAMON
CORDOBA PEREIRA

Processo Nº 08386.016920/2012-16 - MITSUMASA EIWA
NABESIMA

Processo Nº 08390.005448/2012-27 - RODOLFO SEBAS-
TIAN SERVIN

Processo Nº 08495.003570/2012-91 - KANAL ALFREDO
SAID ANDRADE

Processo Nº 08505.083583/2012-79 - DORIS GUISELDA
SARZURI DUENAZ

Processo Nº 08505.085363/2012-80 - SANTOS MAMANI
JUCHANI, FABIOLA SAGA GUTIERREZ e HEIDY LAURA MA-
MANI SACA

Processo Nº 08505.085394/2012-31 - FELIPE IVAN CLA-
VIJO MALDONADO

Processo Nº 08505.085400/2012-50 - GUIDO FLORES PA-
CHECO

Processo Nº 08505.085406/2012-27 - MARIA YSABEL
QUESO MAMANI

Processo Nº 08505.085413/2012-29 - OCDULIA BEJARA-
NO LANZA

Processo Nº 08505.085429/2012-31 - GUSTAVO JAVIER
SAEZ TEUBER

Processo Nº 08505.085458/2012-01 - BEATRIZ DEL CAR-
MEN LANDA

Processo Nº 08505.085473/2012-41 - EDWIN ROJAS SIL-
LO

Processo Nº 08505.085477/2012-20 - JOSE SUPO KHAPA
Processo Nº 08505.085508/2012-42 - BENITA BAUTISTA

QUISPE
Processo Nº 08505.085512/2012-19 - SANTIAGO IQUISI

HUCHANI
Processo Nº 08505.085522/2012-46 - EDGAR SAAVEDRA

SANCA e ROSA SUBELZA MENDOZA
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Processo Nº 08505.085534/2012-71 - OMER BENAVIDES
PONCE

Processo Nº 08505.085536/2012-60 - SILVA VASQUEZ
CAMACHO

Processo Nº 08505.085545/2012-51 - ROMERO FRAN-
KLIN JAMACHI MAMANI

Processo Nº 08505.085576/2012-10 - ZULMA POCOACA
CHOQUE

Processo Nº 08505.085590/2012-13 - JULIAN ANDRES
TINCUTA POMA

Processo Nº 08505.087932/2012-21 - ELIAS VILLALOBOS
QUISPE

Processo Nº 08505.087956/2012-81 - JONAS INTURIAS
MIRANDA

Processo Nº 08505.087969/2012-50 - JOSE QUISPE
Processo Nº 08505.088001/2012-41 - MAXIMINO CESPE-

DES MARTINEZ
Processo Nº 08505.088089/2012-09 - FELIPE NERY

GAYOZO TROCHE
Processo Nº 08505.088104/2012-19 - JOSE MIGUEL

QUIISPE CHURA e ROBERTO CARLOS QUISPE CHURA
Processo Nº 08505.088112/2012-57 - MOISES FRANCO

MENDOZA QUISPE, ANGELO MENDOZA PAREDES, JULIO
CESAR MENDOZA PARADES, NATALY CIELO MENDOZA PA-
REDES e NATIVIDAD PAREDES CANCARI

Processo Nº 08505.088125/2012-26 - PAMELA MOLLE
C A L L I Z AYA

Processo Nº 08505.088157/2012-21 - MARIA CATARI
CONDORI

Processo Nº 08505.088177/2012-01 - VICTORIA CHAMBI
SINANI

Processo Nº 08505.088178/2012-47 - YOHANA MIDRIL
MAGNE HUANCA

Processo Nº 08505.088179/2012-91 - JOHNNY QUISPE
POMA

Processo Nº 08505.088211/2012-39 - TORIBIO ZARATE
VELASQUEZ

Processo Nº 08505.088215/2012-17 - NORMA ANGELICA
AGREDA.

DEFIRO o pedido de transformação de residência temporária
em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por troca de
Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Residência para
nacionais dos Estados Partes do Mercosul.

Processo Nº 08441.008790/2012-36 - SILVIA OLIVERA
ALBORNOZ.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, tendo em vista
que o estrangeiro já obteve a permanência definitiva, através do
processo nº 08097.002101/2012-47. Processo Nº 08097.004941/2012-
44 - ANDRES SCHIAFFINO.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08089.000604/2012-87 - MARIANO ALBER-
TO PICCO

Processo Nº 08280.026937/2012-60 - LIONEL BERNARDO
TIEBOUT

Processo Nº 08280.026941/2012-28 - CELIANA GROU-
MAN e ISABELLA MOBILIA GROUMAN

Processo Nº 08420.001758/2012-78 - MARCELA MARTA
RIVEIRO

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 25/05/2012, Seção 1, pág. 31,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08390.000412/2012-57 - MONICA GRACIELA
DUBOIS BALADAO.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08102.000132/2012-47 - CELSO RICARDO
MOTA RODRIGUES

Processo Nº 08102.002452/2012-31 - MAURIZIO ZOPPI
Processo Nº 08102.005397/2012-31 - CHRISTIAN PAOLO

ZINGALE
Processo Nº 08114.001402/2012-06 - NAFIZ AKTAS
Processo Nº 08240.006366/2011-32 - ALEJANDRO JAVIER

TO U J A S
Processo Nº 08270.000942/2012-61 - ALEJANDRO CE-

JAS
Processo Nº 08270.005326/2011-16 - MOUNIR KAN-

DOUSSI
Processo Nº 08270.006576/2011-73 - DOMENICO CILI-

B E RT I
Processo Nº 08286.000536/2012-20 - BOZIDAR MARU-

NIC

Processo Nº 08286.000832/2012-21 - LUCA FANNI
Processo Nº 08295.026091/2011-18 - EMANUELE LAM-

B E RTO
Processo Nº 08296.002162/2012-68 - KATIA VERONICA

LEON CONDORI
Processo Nº 08296.002786/2012-85 - NOEL RUFINO DOS

SANTOS MARQUES
Processo Nº 08296.003233/2012-40 - OLIMPIA ROSA

GARCIA DA SILVIA
Processo Nº 08296.003239/2012-17 - JUAN DOMINGUEZ

AGUNDEZ
Processo Nº 08296.003243/2012-85 - ARMENIO DE AN-

DRADE
Processo Nº 08296.003245/2012-74 - RITA OLIVEIRA

BRITES DOS SANTOS
Processo Nº 08296.003409/2012-63 - MARCO ANTONIO

CAO
Processo Nº 08296.003423/2012-67 - RICARDO MARTIN

PEPPA DIPACE
Processo Nº 08296.003427/2012-45 - CARLOS JOSE SIL-

VA DE OLIVEIRA
Processo Nº 08420.012146/2012-19 - LUCA SANTACRO-

CE
Processo Nº 08451.000571/2012-90 - JENNIFER LYNN

TYHURST
Processo Nº 08451.006477/2012-44 - HIRAM YZAHID RO-

DRIGUEZ MORAN
Processo Nº 08478.003141/2012-21 - DANIEL ERIAS

GARCIA
Processo Nº 08494.005960/2012-13 - OLGA ALEKSANO-

ROVNA KRUPSKAIA OLIVEIRA
Processo Nº 08494.006304/2012-20 - MARCO PAULO

FRAGA DE SOUSA
Processo Nº 08494.006470/2011-45 - ALEXANDRE FILIPE

BAPTISTA SOARES DE ALBUQUERQUE
Processo Nº 08494.006655/2012-31 - ALLAN DROST
Processo Nº 08494.008454/2012-78 - JOAO PAULO DA

SILVA CAETANO
Processo Nº 08505.044198/2012-14 - JABIRKHAN YA-

SINKHAN PATHAN
Processo Nº 08505.052746/2012-71 - JOHN OBINNA

OKOH
Processo Nº 08505.066440/2012-01 - PAULO JORGE SO-

TOMAIOR ESTEVES FAROIA
Processo Nº 08505.067474/2012-12 - ANA MARGARIDA

DOS SANTOS FADIGAS
Processo Nº 08505.068405/2012-18 - TARIK JOSEPH AM-

MOUR
Processo Nº 08505.078207/2012-62 - IVAYLO SNEZHA-

NOV SHALEV
Processo Nº 08505.079433/2012-61 - MARGARITA TERE-

SA SANCHEZ SORRENTINO
Processo Nº 08505.085219/2012-43 - FABIO RIGANO
Processo Nº 08505.085246/2012-16 - MANISH DHA-

R I WA L
Processo Nº 08710.001124/2012-50 - ELIF YURTOGLU
Processo Nº 08712.002930/2012-25 - ARTHUR DAVID AS-

TER JR
Processo Nº 08505.043236/2012-11 - MARIA BELLUSCI
Processo Nº 08501.007512/2012-18 - IRIS JASMIN SAN-

TOS GERMAN BORGO.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,

abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08114.002362/2012-10 - CHEN LIPING
Processo Nº 08270.006670/2011-22 - JOAO ANTONIO

PINTO PORTELA
Processo Nº 08286.000817/2012-82 - YVAN LEZCANO

DIAZ
Processo Nº 08286.001181/2012-96 - RICHARD JOHN HA-

LEY
Processo Nº 08286.002562/2011-10 - ROBERTO PAROLA
Processo Nº 08460.016270/2011-98 - ANDREA CANNAS
Processo Nº 08505.047323/2011-59 - LADY ANGELA VIS-

CARRA PAYE
Processo Nº 08296.002174/2012-92 - DANIEL LUCAS

CALDERON
Processo Nº 08389.011602/2012-39 - ELDA NOEMI RO-

DRIGUEZ BOLLA.
INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência, abaixo relacio-

nado(s), tendo em vista, que o(s) estrangeiro(s) não foi (foram) lo-
calizado(s) no endereço fornecido nos autos, restando prejudicada a
instrução do processo:

Processo Nº 08420.022022/2011-52 - JOZEF PETRUS AN-
TONIUS HAARMANS

Processo Nº 08460.022694/2011-91 - FREDERICO DO-
MINGOS ADÃO SANTANA

Processo Nº 08505.023320/2011-20 - VICTOR MACAIA
Processo Nº 08505.034227/2012-21 - CLETO ALVAREZ

BAUTISTA e ADELA AJHUACHO PARICAGUA

Processo Nº 08505.053418/2012-92 - WILSON MAMANI
PAUCARA e OLIVIA QUISPE QUISPE

Processo Nº 08505.053738/2012-42 - YANG WEN e HU
HUIXIANG

Processo Nº 08505.070480/2012-49 - TIMOTHY DAVID
HAUG

Processo Nº 08505.071376/2012-71 - OGONNA SUNDAY
OBI e MARTA MAGDALENA MAZUREK.

INDEFIRO os pedidos de permanência, abaixo relacionados,
tendo em vista, que o(s) estrangeiro(s) não preenche(m) os requisitos
do art. 75, II, a, da Lei 6.815/80:

Processo Nº 08505.053425/2012-94 - AZIZA WUMBA
TSHIKANGU

Processo Nº 08505.079351/2012-16 - BHAJAN SINGH
KAMBOJ.

INDEFIRO os pedidos de permanência, abaixo relacionados,
tendo em vista, que o(s) estrangeiro(s) não preenche(m) os requisitos
do art. 75, II, b, da Lei 6.815/80:

Processo Nº 08505.085127/2012-63 - AZUBUIKE DONA-
TUS NWOSU

Processo Nº 08505.085326/2012-71 - FABIAN EMEKA
EZEKWE.

INDEFIRO o pedido de Transformação de residência pro-
visória em permanente com base no art. 7º da Lei 11.961/2009, tendo
em vista, a falta de cumprimento da(s) exigência(s) formulada(s) por
esta Divisão. Processo Nº 08505.009691/2012-80 - VICTOR DA-
VALOS ORQUIOLA.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 18/12/2012, Seção 1, Pág. 54,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08506.008665/2012-24 - LANOUSSE PETIO-
TE, até 10/02/2013

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08506.008665/2012-24 - LANOUSSE PETIO-
TE, até 10/08/2013.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 6 de fevereiro de 2012

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.100 de 14
de Julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006;

Processo MJ nº 08017.001869/2006-06
Obra: "IMAGINE ME & YOU" (IMAGINE EU E VOCÊ)"
Contém: Linguagem Imprópria

CONSIDERANDO que a obra foi classificada em 23 de
maio de 2006 como "Não recomendado para menores de 10 (dez)
anos" e, desde então, é comercializada e exibida com o símbolo
correspondente a esta classificação;

CONSIDERANDO a reclamação promovida através do canal
de relacionamento Fale Conosco em 29 de novembro de 2012, na
qual o cidadão questiona a classificação da obra em razão da presença
de conteúdo sexual.

CONSIDERANDO que uma nova análise da obra constatou
a frequência de linguagem imprópria, sua relevância na obra e a
incompatibilidade deste elemento com a classificação "Não Reco-
menda para Menores de 10 (dez) anos";

CONSIDERANDO que, desde a primeira análise e classi-
ficação da obra, em 2006, a política pública da classificação in-
dicativa se consolidou com intensa participação da sociedade e hoje
tem critérios e métodos claros e definidos e que por tais critérios, a
obra não pode ser classificada como "Não recomendada para menores
de 10 (dez) anos";

RESOLVO reclassificar a obra "IMAGINE EU E VOCÊ"
para "Não recomendado para menores de 12 (doze) anos", por apre-
sentar linguagem imprópria.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 271, DE 31 DE JANEIRO DE 2013 (*)

Revoga a Orientação Interna nº
138/INSS/DIRBEN, de 11 de maio de
2006, e o art. 6º da Resolução nº
161/INSS/DC, de 22 de junho de 2004.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
26 do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a
necessidade de uniformizar os procedimentos da área de Perícia Mé-
dica, no que se refere às atividades médico-periciais e sua ope-
racionalização, resolve:

Art. 1º Ficam revogadas a Orientação Interna nº
138/INSS/DIRBEN, de 11 de maio de 2006, e o art. 6º da Resolução
nº 161/INSS/DC, de 22 de junho de 2004.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 23, de 1º-2-2013, Seção 1,
pág. 61, com incorreção no original.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65,
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera a Instrução Normativa nº 45/
INSS/PRES, de 6 de agosto de 2010.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
26 do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, considerando a
necessidade de estabelecer rotinas para agilizar e uniformizar a aná-
lise dos processos de reconhecimento, de manutenção e de revisão de
direitos dos beneficiários da Previdência Social, para melhor apli-
cação das normas jurídicas pertinentes, com observância dos prin-
cípios estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal de 1988,
resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa nº 45/INSS/PRES, de 6 de
agosto de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações, acres-
centando-se o art. 278-B e dando-se nova redação ao § 4º do art. 277,
aos incisos II e III do § 2º e ao § 4º, ambos do art. 278:

"Art. 277..................................................................
.................................................................................

§ 4º No caso de indeferimento do Pedido de Prorrogação -
PP, previsto no § 2º, poderá ser interposto recurso à Junta de Recursos
do Conselho de Recursos da Previdência Social - JR/CRPS, no prazo
de até trinta dias, contados da comunicação da conclusão contrária."
(NR)

"Art. 278..................................................................
.................................................................................
§ 2º...........................................................................
.................................................................................
II - do dia seguinte à Data da Cessação do Benefício - DCB,

ressalvada a existência de PP não atendido ou negado; e
III - da data da realização do exame da decisão contrária do

P P.
.................................................................................
§ 4º No caso de indeferimento do PR poderá ser interposto

recurso à JR/CRPS no prazo de até trinta dias, contados da co-
municação da conclusão contrária." (NR)

"Art. 278-B. No caso de indeferimento de perícia inicial
(AX1) poderá ser interposto recurso à JR/CRPS no prazo de até trinta
dias, contados da comunicação da conclusão contrária."

Art. 2º Ficam revogados o parágrafo único do art. 275 e o
inciso IV do § 2º do art. 278 da Instrução Normativa nº
45/INSS/PRES, de 6 de agosto de 2010.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 170, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera para 31 de dezembro de 2013 o prazo fixado para validade de Certificação como Hospital de Ensino.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.400/MEC/MS, de 2 de outubro de 2007, que estabelece os requisitos para certificação de unidades hospitalares como Hospital de Ensino; e
Considerando a necessidade de adequar o prazo para a validade da certificação dos Hospitais de Ensino, instituído pela Portaria Interministerial nº 450/MEC/MS, de 23 de março de 2005, resolvem:
Art. 1º Fica alterado, para 31 de dezembro de 2013, o prazo fixado para validade da Certificação como Hospital de Ensino da unidade hospitalar a seguir relacionada:

UF MUNICÍPIO H O S P I TA L CNPJ CNES
PE Recife Centro Integrado de Saúde Amaury de Medeiros - CISAM 11 . 0 2 2 . 5 9 7 / 0 0 1 2 - 4 4 2 7 11 6 1 3

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
Ministro de Estado da Educação

Ministério da Previdência Social
.

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 171,
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Institui Grupo de Trabalho com a finalidade
de elaborar diretrizes e estratégias de ações
em saúde para Povos Indígenas Isolados e
de Recente Contato, bem como Plano de
Contingência da Saúde para Situações de
Contato com Povos Isolados e Surtos Epi-
dêmicos em Grupos de Recente Contato.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA JUS-
TIÇA, no uso das atribuições que lhes conferem os incisos I e II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o disposto no art. 231 da Constituição, que
reconhece aos índios sua organização social, costumes, línguas, cren-
ças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tra-
dicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e
fazer respeitar todos os seus bens;

Considerando o disposto na Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), que em seu Capítulo V dispõe
sobre o Subsistema de Atenção à Saúde Indígena;

Considerando o disposto na Lei nº 6.001, de 19 de dezembro
de 1973, que dispõe sobre o Estatuto do Índio;

Considerando a Portaria nº 254/GM/MS, de 31 de janeiro de
2002, que aprova, na forma do Anexo, a Política Nacional de Atenção
à Saúde dos Povos Indígenas;

Considerando o disposto na Portaria nº 2.656/GM/MS, de 17
de outubro de 2007, que dispõe sobre as responsabilidades na pres-
tação da atenção à saúde dos povos indígenas e a regulamentação dos
Incentivos de Atenção Básica e Especializada aos Povos Indígenas;

Considerando a existência no território nacional de "povos
indígenas isolados", definidos pelo Alto Comissariado das Nações
Unidas para os Direitos Humanos (ACNUDH/ONU) como os povos
ou segmentos indígenas que não estabeleceram contatos frequentes
e/ou intensos com segmentos da sociedade nacional e que, além
disso, costumam evitar todo tipo de contato com pessoas alheias ao
seu grupo como estratégia de sobrevivência (ACNUDH/ONU, maio
de 2012); e "povos indígenas recém-contatados", definidos pela AC-
NUDH/ONU como os povos ou segmentos indígenas que estabe-

leceram contato recente com segmentos da sociedade nacional ou
com reduzido conhecimento dos códigos e valores das sociedades
nacionais (ACNUDH/ONU, maio de 2012);

Considerando que cabe ao Ministério da Saúde, por inter-
médio da Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI/MS), co-
ordenar a implementação da Política Nacional de Atenção à Saúde
dos Povos Indígenas mediante gestão democrática e participativa, de
forma descentralizada com os Distritos Sanitários Especiais Indígenas
(DSEI/SESAI/MS), promovendo o acesso da população indígena a
todos os meios para preservar e recuperar a saúde;

Considerando que cabe ao Ministério da Justiça, por in-
termédio da Fundação Nacional do Índio (FUNAI/MJ), coordenar as
ações de proteção dos Povos Indígenas Isolados e de Contato Re-
cente, buscando garantir a proteção dos seus territórios e a integridade
física e cultural destes povos; e

Considerando que a vulnerabilidade dos Povos Indígenas
Isolados e de Recente Contato exige habilidades específicas dos ser-
viços de saúde para proteger a saúde desta população, resolvem:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho com a finalidade
de elaborar diretrizes e estratégias de ações em saúde para Povos
Indígenas Isolados e de Recente Contato, bem como Plano de Con-
tingência da Saúde para Situações de Contato com Povos Isolados e
Surtos Epidêmicos em Grupos de Recente Contato.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por represen-
tantes, titular e suplentes, dos seguintes órgãos e entidades:

I - pelo Ministério da Saúde:
a) três representantes da Secretaria Especial de Saúde In-

dígena (SESAI/MS); e
b) três representantes dos Distritos Sanitários Especiais In-

dígenas (DSEI/SESAI/MS);
II - pelo Ministério da Justiça:
a) três representantes da Fundação Nacional do Índio (FU-

NAI); e
b) três representantes das Coordenações das Frentes de Pro-

teção Etnoambiental (FPE/FUNAI); e

III - três representantes do Fórum de Presidentes dos Con-
selhos Distritais de Saúde Indígena, a serem escolhidos entre os
DSEI/SESAI/MS com referência de povos isolados e recente con-
tato.

§ 1º O Grupo de Trabalho será coordenado pela SE-
SAI/MS.

§ 2º Os representantes serão indicados pelos respectivos di-
rigentes máximos à Coordenação do Grupo de Trabalho no prazo de
quinze dias contado da data de publicação desta Portaria.

§ 3º O Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de
outros órgãos e entidades, públicas e privadas, bem como especia-
listas em assuntos ligados ao tema, cuja presença seja considerada
necessária ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3º O Grupo de Trabalho submeterá relatórios parciais de
suas atividades à SESAI/MS e à FUNAI a cada noventa dias.

Art. 4º O Grupo de Trabalho terá duração de cento e oitenta
dias, prorrogáveis por sessenta dias, contados da data de publicação
desta Portaria.

Art. 5º O Grupo de Trabalho poderá realizar visitas em pelo
menos quatro localidades habitadas por povos indígenas isolados e de
recente contato para subsidiar suas atividades.

Art. 6º As funções dos representantes do Grupo de Trabalho
não serão remuneradas e seu exercício será considerado serviço pú-
blico relevante.

Art. 7º A SESAI/MS e a FUNAI prestarão o apoio ad-
ministrativo necessário ao funcionamento do Grupo de Trabalho.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
Ministro de Estado da Justiça
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PORTARIA Nº 172, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelece recursos a
serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade
do Estado de Minas Gerais e do Município de Juiz de Fora (MG), Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 de junho de 2012, que dispõe sobre o incentivo
financeiro de custeio para o componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de
serviços de urgências 24h da Rede de Atenção às Urgências, em conformidade com a Política Nacional
de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.440/GM/MS, de 4 de junho de 2010, que habilita Unidade de
Pronto Atendimento (UPA) no Município de Juiz de Fora (MG);

Considerando a Portaria nº 2.915/GM/MS, de 20 de dezembro de 2012, que destina e estabelece
recursos ao Município de Juiz de Fora (MG), para custeio da Unidade de Pronto Atendimento (UPA);
e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada/Coordenação-Geral de Urgência e Emergência no Município de Juiz de Fora
(MG), no dia 16 de outubro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) do Estado de Minas
Gerais localizada no Município de Juiz de Fora (MG), conforme descrito a seguir:

Município Código IBGE UPA Porte III CNES
Juiz de Fora - UPA 24h Norte 3136702 1 7104804

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos complementares no montante de R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais) a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do
Estado de Minas Gerais e do Município de Juiz de Fora (MG), na forma descrita no art. 1º desta
Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do valor mensal para o Fundo Municipal de Saúde de Juiz de Fora (MG).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RAU-UPA).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência outubro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 173, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelece recursos a
serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade
do Estado de Minas Gerais e do Município de Contagem (MG), Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 de junho de 2012, que dispõe sobre o incentivo
financeiro de custeio para o componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de
serviços de urgências 24h da Rede de Atenção às Urgências, em conformidade com a Política Nacional
de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 3.058/GM/MS, de 27 de dezembro de 2012, que destina e estabelece
recursos ao Município de Contagem (MG), para custeio da Unidade de Pronto Atendimento (UPA); e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada/Coordenação-Geral de Urgência e Emergência no Município de Contagem (MG),
no dia 15 de outubro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) do Estado de Minas
Gerais, localizada no Município de Contagem (MG), conforme descrito a seguir:

Município Código IBGE UPA Porte I CNES
Contagem (UPA 24h Vargem das Flores) 3 11 8 6 0 1 01 2189860

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos complementares no montante de R$ 1.200.000,00 (um
milhão e duzentos mil reais) a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Com-
plexidade do Estado de Minas Gerais e do Município de Contagem (MG), na forma descrita no art. 1º
desta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do valor mensal para o Fundo Municipal de Saúde de Contagem (MG).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RAU - UPA).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência outubro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 174, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média
e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Cabo
Frio (RJ).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 de junho de 2012, que dispõe sobre o incentivo
financeiro de custeio para o componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de
serviços de urgências 24h da Rede de Atenção às Urgências, em conformidade com a Política Nacional
de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 3.767/GM/MS, de 1º de dezembro de 2010, que habilita Unidade de
Pronto Atendimento (UPA) no Município de Cabo Frio, localizada no Estado do Rio de Janeiro (RJ);

Considerando que o Estado recebeu o repasse das 3 (três) parcelas referentes aos incentivos
financeiros para investimento; e

Considerando a visita técnica realizada pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada/Coordenação-Geral de Urgência e Emergência no Estado do Rio de Janeiro (RJ),
no dia 18 de outubro de 2012, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil
reais), a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio
de Janeiro e do Município de Cabo Frio (RJ), na forma do Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à manutenção da Unidade de Pronto
Atendimento (UPA) Porte II - no Estado do Rio de Janeiro e Município de Cabo Frio (RJ).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde do Rio de Janeiro.

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RAU - UPA).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência novembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA II Valor Anual P R O P O S TA GESTÃO
Cabo Frio - UPA 24h

Aires Bessa de Figueire-
do

1 2.100.000,00 4 2 4 9 8 . 7 1 7 0 0 0 / 11 0 0 - 5 0 SES

TOTAL 2.100.000,00

Na Portaria nº 2.968/GM/MS, de 21 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 247, de 24 de dezembro de 2012, Seção 1, página 106,
Onde se lê:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos complementares no montante de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais), a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado

de São Paulo e do Município de Itatiba (SP), na forma do Anexo a esta Portaria.
Leia-se:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos complementares no montante de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do

Estado de São Paulo e do Município de Itatiba (SP), na forma do Anexo a esta Portaria.
Onde se lê:
ANEXO

Município UPA I Valor Anual CNES
Itatiba UPA 24h Antônio Carlos Bedani "Garrincha" 1 840.000,00 7090064

TOTAL R$ 840.000,00

Leia-se:
ANEXO

Município UPA I Valor Anual CNES
Itatiba UPA 24h Antônio Carlos Bedani "Garrincha" 1 1.200.000,00 7090064

TOTAL R$ 1.200.000,00

RETIFICAÇÕES

No art. 4º da Portaria nº 975/GM/MS, de 16 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União nº 95, de 17 de maio de 2012, Seção 1, página 72, onde se lê: "competência abril de 2012", leia-
se: "competência fevereiro de 2012".

Na Portaria nº 2.522/GM/MS, de 8 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União
nº 217, de 9 de novembro de 2012, Seção 1, página 54,

Onde se lê:
Art. 1º [...]
Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio da Santa Casa de Limeira, CNES

2081458, como Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Procedimentos Endovasculares Ex-
tracardiácos e Laboratório de Eletrofisiologia.

Leia-se:
Art. 1º [...]
Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio da Santa Casa de Limeira, CNES

2081458, como Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Procedimentos Endovasculares Ex-
tracardíacos.
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 22 DE JANEIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

25780.000345/2007-39 UNIMED BELÉM COOP DE TRAB
MÉDICO

4014 DIOPE Reajuste sem autorização da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º,
XVII, da Lei 9661/00

181.400,00 (cento e oitenta e
um mil e quatrocentos reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino

DECISÃO DE 25 DE JANEIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

33902.094972/2003-01 HEALTH ASSIST. MÉD. HOSP. LT-
DA

3971 DIOPE Descredenciamento de rede - Art. 17,§4º, da Lei 9656/98 10.940,00 (dez mil, nove-
centos e quarenta reais)

33902.080580/2003-57 UNIMED ALAGIPE FED. DAS SOC
COOP DE TRAB MÉDICO

3992 DIOPE Não envio de DIOPS - Art. 20, da Lei 9656/98 c/c art. 3º da RE DIOPE
n.º 01/2001

82.500,00 (oitenta e dois
mil e quinhentos reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino

DECISÃO DE 28 DE JANEIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

33902.175394/2007-29 HOSPITAL DE CANTAGALO 4056 DIOPE Operar sem registro - Art. 19 da Lei 9656/98 900.000,00 (novecentos mil
reais)

25789.012479/2006-31 GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURI-
DADE SOCIAL

4053 DIOPE Redução de rede sem autorização da ANS - Art. 17, § 4º da Lei
9656/98

536.093,75 (quinhentos e trin-
ta e seis mil e noventa e três
reais e setenta e cinco centa-
vos)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino

DECISÃO DE 29 DE JANEIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA CONJUNTA Nº 50,
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Subdelega aos Chefes das Divisões de Con-
vênios e Gestão e aos Chefes da Divisão de
Administração dos Núcleos Estaduais do
Ministério da Saúde a competência para
formalizar e assinar termos de doação re-
ferentes às impressoras de etiquetas autoa-
desivas no âmbito do Sistema Cartão Na-
cional de Saúde (Sistema Cartão).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA E O SECRETÁRIO DE
GESTÃO ESTRATÉGICA E PARTICIPATIVA, DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhes conferem os arts. 52 e
53 do Anexo I do Decreto nº 7.797, de 30 de agosto de 2012, e o §
1º do art. 1º da Portaria nº 2.572/GM/MS, de 12 de novembro de
2012, e

Considerando os art. 6º, 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de
25 de fevereiro de 1967;

Considerando a Portaria nº 940/GM/MS, de 28 de abril de
2011, que regulamenta o Sistema Cartão Nacional de Saúde (Sistema
Cartão); e

Considerando a Portaria nº 2.572/GM/MS de 13 de novem-
bro de 2012, que delega competência à Secretária-Executiva, ao Se-
cretário de Atenção à Saúde, ao Secretário de Vigilância em Saúde,
ao Secretário de Gestão Estratégica e Participativa, ao Secretário de

Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, ao Secretário de Ciên-
cia, Tecnologia e Insumos Estratégicos e ao Secretário Especial de
Saúde Indígena para, no âmbito de suas áreas de atuação e observada
a legislação vigente sobre a matéria, formalizar e assinar termos de
doação relativos aos materiais e equipamentos constantes dos planos
de investimentos de suas respectivas Secretarias, resolvem:

Art. 1º Fica subdelegada competência aos Chefes das Di-
visões de Convênios e Gestão (DICON/NEMS/SE/MS) e aos Chefes
da Divisão de Administração (DIADM/NEMS/SE/MS) para forma-
lizar e assinar termos de doação a serem firmados com Distrito
Federal e Municípios, referentes às impressoras de etiquetas autoa-
desivas no âmbito do Sistema Cartão Nacional de Saúde (Sistema
Cartão).

Art. 2º As impressoras de etiquetas autoadesivas serão doa-
das em conformidade com a distribuição definida pela Secretaria de
Gestão Estratégica e Participativa (SGEP/MS), de acordo com o Pla-
no de Implementação do Cartão Nacional de Saúde.

§ 1º O Departamento de Informática do SUS (DATA-
SUS/SGEP/MS) comunicará à Subsecretaria de Assuntos Adminis-
trativos (SAA/SE/MS) a descrição, o quantitativo e a destinação dos
equipamentos de que trata esta Portaria.

§ 2º Após formalização dos termos de doação, as DI-
CON/NEMS/SE/MS e DIADM/NEMS/SE/MS os encaminhará para a
SAA/SE/MS.

§ 3º À SAA/SE/MS compete publicar os termos de doação
que forem firmados nos termos desta Portaria.

§ 4º Compete aos Setores de Fomento e Cooperação Técnica
localizados nos Núcleos Estaduais do Ministério da Saúde
(SFCT/NEMS/SE/MS) gerenciar o estoque das impressoras de eti-
quetas autoadesivas de que trata esta Portaria.

Art. 3º Todos os termos de doação conterão cláusula es-
pecífica que disponha sobre a obrigação dos Municípios de retirar nas
respectivas DICON/NEMS/SE/MS e DIADM/NEMS/SE/MS os equi-
pamentos a eles doados no prazo de 60 (sessenta) dias contados a
partir da data de assinatura do termo de doação.

Parágrafo único. No caso do Distrito Federal, o termo de
doação conterá cláusula específica que disponha sobre a sua obri-
gação de retirar os equipamentos de que trata o "caput" a ele doados
no DATASUS/SGEP/MS no prazo de 60 (sessenta) dias contados a
partir da data de assinatura do termo de doação.

Art. 4º O DATASUS/SGEP/MS disponibilizará orientações
sobre os procedimentos a serem efetuados para execução do disposto
nesta Portaria no sítio eletrônico http://www.saude.gov.br/cartao.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL
Secretária Executiva

LUIZ ODORICO MONTEIRO DE ANDRADE
Secretário de Gestão Estratégica e Participativa
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Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

25789.003494/2006-99 UNIMED PAULISTANA -SOC. CO-
OP. DE TRAB MÉDICO

4015 DIOPE Redução de rede sem autorização da ANS - Art. 17, § 4º, da Lei
9656/98

339.803,13 (trezentos e trinta
e nove mil, oitocentos e três
reais e trezes centavos)

25789.016582/2006-51 PRÓ-DENTE ASSIST. ODONTOLÓ-
GICA S/C LTDA

4068 DIOPE Operar sem registro - Art. 19 da Lei 9656/98 c/c RN 85/04 Arquivamento

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino

DECISÕES DE 30 DE JANEIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

25789.013558/2007-41 SERMED SERV. HOSP. S/C LTDA 3945 DIOPE Redução de rede sem autorização da ANS - Art. 17, §4º da Lei
9656/98

73.629,47 (setenta e três mil,
seiscentos e vinte e nove reais
e quarenta e sete centavos

25789.000209/2007-69 UNIMED PAULISTANA SOC. CO-
OP DE TRAB MÉD

3991 DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, I, b, da Lei 9656/98 Arquivamento

3 3 9 0 2 . 2 1 4 7 3 4 / 2 0 0 3 - 11 UNIMED FEDERAÇÃO INTER-
FED. DAS COOP MÉDICAS DO
CENTRO OESTE E TOCANTINS

3997 DIOPE Embaraço a Fiscalização - Art. 20 da Lei 9656/98 27.000,00 (vinte e sete mil
reais)

3 3 9 0 2 . 11 4 6 4 2 / 2 0 0 4 - 1 2 ASSOC. HOSP. DE COTIA 4088 DIFIS Não envio de SIP - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 4º da RDC
85/01

15.000,00 (quinze mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 363ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de janeiro de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.157222/2005-10 INSOLVÊNCIA CIVIL DE ALIANÇA

COOPERATIVISTA NACIONAL UNI-
MED - CONFEDERAÇÃO DE COOPE-
RATIVAS MÉDICAS

DIPRO Descumprimento de obrigações do envio do SIP - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c o art.
4º da RDC 85/01

20.000,00 (vinte mil reais)

33902.231307/2005-69 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11, § único c/c art. 12 da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.227099/2003-31 BLUEDENT-EMP. DE SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS LTDA

DIOPE Descumprimento de obrigação de envio do SIP - Art. 20, caput, da Lei 9656/98 c/c
art. 4º, da RDC 85/01

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25782.000349/2008-88 PLANOS DE SAÚDE PSMC PREVEN-
ÇÃO, SAÚDE, MEDICINA E CIRURGIA
LTDA ME

DIPRO Por comercializar produto 9179 individual ambulatorial e hospitalar sem obstetrícia
em apartamento sem o devido registro da ANS - Art. 9º da Lei 9656/98 c/c art. 11
da RN 85/04

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.176752/2005-59 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA

DIPRO Por aplicar, em julho de 2005, reajuste por variação de custos da contraprestação da
beneficiária R.O.A., sem respeitar a data do aniversário. - Art. 25 da Lei 9656/98,
c/c art. 4º, XVII da Lei 9961/00, c/c art. 1º da RN 99/05 -

35.000,00 (trinta e cinco mil
reais)

25779.003607/2006-75 UNIMED VALE DO AÇO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Por reajustar em 01/06/2006 as contraprestações pecuniárias, sem a previa apro-
vação da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII, da Lei 9961/2000,
c/c art. 2º, da RN 99/05

45.028,42 (quarenta e cinco
mil, vinte e oito reais e qua-
renta e dois centavos)

33902.201967/2003-53 CENTRAL MÉDICA DE PREVENÇÃO
LT D A

DIOPE Por enviar comunicado de reajuste referente a período diverso do aplicado - Art.
20, caput, da Lei 9656/98

15.000,00 (quinze mil reais)

33902.069207/2004-26 UNIMED PORTO ALEGRE SOCIEDADE
COOP DE TRAB MÉDICO LTDA

DIDES Por não comunicar à ANS as informações relativas a produto firmado anterior-
mente á Lei 9656/98, denominado Plano "C", código "B", contrato número 1070 -
Art. 20, caput, da Lei 9656/98

25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

33902.295041/2005-82 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

DIPRO Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados qualquer tempo
- Art. 25 da Lei 9656/98

15.0000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 2 11 5 8 2 / 2 0 0 5 - 6 6 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO DO RIO DE JANEI-
RO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I "a" da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25773.001992/2007-57 HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LT-
DA

DIPRO Por ter restringido a liberdade de exercício da atividade profissional e adotar e
utilizar mecanismo de regulação "porta de entrada" ao exigir que a beneficiária
M.L.R.S. agendasse perícia a fim de condições de acesso, além de limitar a
autorização de procedimento em apenas dois por perícia, tudo sem previsão con-
tratual - Art. 18, inciso III e ao art. 1º, inciso I "b" da CONSU 08/1998

360.260,50 (trezentos e ses-
senta mil, duzentos e sessen-
ta reais e cinqüenta centa-
vos)

33902.055015/2005-13 UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Por rescindir de maneira unilateral, em abril de 2004, o contrato de assistência à
saúde celebrado com A.J.S. em desacordo com a legislação de saúde - Art. 13, §
único, inciso II da Lei 9656/98

21.000,00 (vinte e um mil
reais)

25779.003203/2005-09 VITA SAÚDE ADMINISTRAÇÃO HOS-
PITALARES E SISTEMAS DE SAÚDE
LTDA - EM ÇIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 8.280,00 (oito mil, duzentos
e oitenta reais)

33902.158512/2005-72 UNIMED NOROESTE FLUMINENSE
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO

DIPRO Por reajustar as contraprestações do contrato da beneficiária G.V.F. sem prévia
autorização da ANS - art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII da Lei 9961/00
c/c art. 2º da RN 99/05

70.701,48 (setenta mil, sete-
centos e oitenta e um reais e
quarenta e oito centavos)

33902.104018/2007-50 UNIMED SÃO CARLOS COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 13, § único, inciso II, da Lei 9656/98 96.000,00 (noventa e seis
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 0 9 5 0 9 / 2 0 0 7 - 11 UNIMED SERTÃOZINHO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Por aplicar reajuste na contraprestação pecuniária sem autorização da ANS - Art.
25 da Lei 9656/98, c/c art. 4º, inciso XVII, da lei 9961/00, c/c art. 2º, caput da RN
99/05

31.183,16 (trinta e um mil,
cento e oitenta e três reais e
dezesseis centavos)

33902.158586/2005-17 FALÊNCIA DE SOCIMED - PLANO DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA

DIPRO Por reduzir sua rede de prestadores de serviços ao excluir o Hospital COG Serviços
Médicos e Clínica São Gonçalo da sua rede de prestadores de serviços - Art. 17, §
4º, da Lei 9656/98

20.000,00 (vinte mil reais)

33902.278843/2006-17 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA

DIPRO Por deixar de oferecer plano-referência ao beneficiário - Art. 10 § 2º, da Lei
9656/98

25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

25773.000350/2006-50 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIPRO Por suspender, de maneira unilateral o contrato do beneficiário K.B.R., sob o
argumento de inadimplência sem comprovar que o consumidor tenha sido no-
tificado - Art. 13, § único da Lei 9656/98

36.200,00 (trinta e seis mil e
duzentos reais)

25789.017653/2006-32 ASSISTÊNCIA MEDICO HOSPITALAR
SÃO LUCAS S/A

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98 c/c art. 2º da Resolução CONSU
13/98

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.052278/2005-71 MASSA FALIDA DE UNISAÚDE ADM
SERVIÇOS E PLANOS E ASSISTÊNCIA
A SAÚDE LTDA

DIPRO Descumprimento da obrigação de envio do DIOPS - Art. 20, caput da Lei
9656/98

30.000,00 (trinta mil reais)

25789.001716/2005-58 AMICO SAÚDE LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 35-C, inciso II, da Lei 9656/98 c/c art. 4º, caput, da
Resolução CONSU 13/98

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.025624/2008-91 CLIMESA CLÍNICA MÉDICA SANTA-
NA LTDA

DIPRO Por enviar informações falsas ou fraudulentas nos relatórios, demonstrações fi-
nanceiras, contas e documentos apresentados, requisitados ou apreendidos pela
ANS - Art. 4º, § 1º, da Lei 9961/00

40.000,00 (quarenta mil
reais)

25789.009386/2005-49 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S/A

DIPRO Por aplicar reajuste por mudanças de faixa etária a consumidor com 60 anos de
idade e mais de 10 anos de participação em produtos ofertados pela operadora -
Art. 15, § único da Lei 9656/98

35.000,00 (trinta e cinco mil
reais)
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33902.128472/2007-04 AMIL SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura e Informalidade do contrato jurídico com prestador de
serviço - Art. 25 da Lei 9656/98, c/c art. 4º, inciso II da Lei 9961/2000, c/c art. 3º
da RN nº 54/03 e art. 12, inciso II, da Lei 9656/98

115.000,00 (cento e quinze
mil reais)

33902.218072/2005-10 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25772.000408/2006-75 MASTERMED ADM DE PLANOS DE
SAÚDE LTDA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25789.000161/2005-27 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO

DIOPE Por impedir, em razão da idade, a participação dos beneficiários em plano privado
de assistência à saúde na categoria familiar - Art. 14 da Lei 9656/98

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

2 5 7 7 9 . 0 0 0 1 3 1 / 2 0 0 6 - 11 GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11, caput, c/c art. 12, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33902.056592/2008-75 BRADESCO SAÚDE S/A DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25789.031946/2009-75 MASSA FALIDA DE SERMED SERVI-
ÇOS HOSPITALARES S/C LTDA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, "a", da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

3 3 9 0 2 . 111 4 4 4 1 / 2 0 0 9 - 7 8 UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO DO RIO DE JANEI-
RO

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25780.002252/2009-19 A.L.O RATTES - ME - ODONTOFÁCIL DIGES Por exercer atividade de operadora de planos provados de assistência odontológica
sem registro na ANS - Art. 8º da Lei 9656/98 c/c art. 2º da RN 85/04 alterada pela
RN 100/05

300.000,00 (trezentos mil
reais)

25789.006438/2005-25 AMIL SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 13.800,00 (treze mil e oito-
centos reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino

DECISÃO DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Deliberação Beneficiário
33902.002482/2004-60 AMIL ASSIST MÉD INTER-

NAC. LTDA
DIDES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão em

primeira instância da DIPRO que considerou improcedente a alegação de
doença e lesão preexistente pela operadora

C.S.M

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino

DECISÃO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 1 5 0 4 2 9 / 2 0 0 2 - 11 UNIVERSO ASSIST MÉDICA 4098 DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, I, b, da Lei 9656/98 Arquivamento
25789.002596/2009-30 AVUCCENA ASSIST MÉD LTDA 3968 DIOPE Redução de rede sem autorização da ANS - Art. 17, § 4º, da Lei

9656/98
151.523,68 (cento e cinqüenta
e um mil, quinhentos e vinte e
três reais e sessenta e oito
centavos)

2 5 7 8 2 . 0 0 3 6 4 8 / 2 0 0 6 - 11 AMIL ASSIST MÉD INTERNACIO-
NAL

4099 DIGES Reajuste em desacordo com a legislação da ANS - Art. 35, § 2º, da
Lei 9656/98

Arquivamento

33902.105035/2002-08 UNIMED MACAPÁ COOP DE
TRAB MÉDICO

4059 DIPRO Não envio de SIB - Art. 20, caput, da Lei 9656/98 Arquivamento

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino

DECISÕES DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

33902.227373/2003-72 SERVIÇO SOCIAL DA INDUS-
TRIA

4024 DIOPE Não envio de SIP - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 4º da RDC
85/01

75.000,00 (setenta e cinco mil
reais)

33902.226773/2003-61 PAZ MED PLANO DE SAÚDE 3926 DIOPE Não envio de SIP - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 4º da RDC
85/01

Arquivamento

33902.170967/2007-28 PLANO DE AUTO GESTÃO EM
SAÚDE DOS SERV. DO PODER JU-
DICIÁRIO

3953 DIOPE Comercialização de produto em desacordo com as normas da ANS -
Art. 8º da Lei 9656/98 c/c art. 13, anexo II, item 6 da RN n.º

85/04

102.677,09 (cento e dois mil,
seiscentos e setenta e sete
reais e nove centavos)

33902.182181/2004-19' SAÚDE PLUS ASSIST MÉD S/C
LT D A

2330 DIFIS Negativa de cobertura - Art. 12, II, da Lei 9656/98 c/c art. 4º, V, da
CONSU 08/98

32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

33902.275123/2006-91 AMICO SAÚDE LTDA 4079 DIOPE Não envio de SIP - Art. 20, caput, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.
A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Deliberação Beneficiário
33902.156658/2008-26 UNIMED DE VOTUPORAN-

GA
DIFIS Pelo conhecimento e provimento do recurso interposto pela operadora jul-

gando procedente a alegação de doença e lesão preexistente alegada pela
operadora

A.M.C.F

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino
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S E C R E TA R I A - G E R A L

RETIFICAÇÃO

Na Decisão de 06 de dezembro de 2012, processo n.° 25789.004294/2008-15, publicada no DOU nº 238, em 11 de dezembro de 2012, Seção 1, página 34: onde se lê: " Valor da Multa (R$) 50.000,00 cinqüenta
mil reais.... ". leia-se: Valor da Multa (R$) 27.000,00 vinte e sete mil reais".

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NA BAHIA

DECISÃO DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O Chefe do NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 129, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de
FIscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Opera-
dora)

Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 2 . 0 0 8 3 2 1 / 2 0 11 - 11 TERRAMAR ADMINISTRADORA
DE PLANO DE SAUDE LTDA

412759. 03.773.153/0001-60 Art.20, caput, da Lei 9565 anular o AI nº 46142 por
inexistência de infração

2 5 7 7 2 . 0 0 8 2 9 4 / 2 0 11 - 7 9 UNIMED ITABUNA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

357065. 13.245.683/0001-99 Art.20 caput da Lei 9656/98 c/c art. 3º §1º da RN
171/08

anular o AI nº 46181

SÉRGIO BORGES BASTOS

NÚCLEO NO PARÁ

DECISÃO DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O Chefe do Núcleo Pará - NUCLEO DA ANS PARA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 134, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25780.007047/2008-51 UNIMED-RIO COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO DO
RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de gar.cob.proc. sessões de psicoterapia e fonoaudiologia,
em outubro/2008, ao benef. LML e a benef. GML. Infr. art. 12 da
Lei 9656/98.

160000 (CENTO E SES-
SENTA MIL REAIS)

25780.003046/2012-13 UNIMED-RIO COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO DO
RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de gar.cob.proc. consulta em pronto atendimento à benef.
JL, em 17/12/11. Infr. art. 12 da Lei 9656/98.

80000 (OITENTA MIL
REAIS)

2 5 7 8 0 . 0 0 9 0 4 2 / 2 0 11 - 6 8 UNIMED DE MANAUS COOP.
DO TRABALHO MÉDICO LT-
DA

3 11 9 6 1 . 04.612.990/0001-70 Deixar de gar.cob.proc. consulta na especialidade de fonoaudio-
logia, ao benef. GRM, a partir de agosto/2011. Infr. art. 12 da Lei
9656/98.

64000 (SESSENTA E
QUATRO MIL REAIS)

2 5 7 8 0 . 0 1 2 7 8 0 / 2 0 11 - 9 2 UNIMED DE MANAUS COOP.
DO TRABALHO MÉDICO LT-
DA

3 11 9 6 1 . 04.612.990/0001-70 Não houve infração à Lei 9656/98 por parte da operadora. Arquivado

25780.003284/2008-42 HAPVIDA ASSISTENCIA ME-
DICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Deixar de gar.cob., em 05/08, proc. tomografia computadorizada
de abdomen superior e pelve, solic. por médico assistente em
caráter de emergência, em 20/05/08, sob alegação de DLP, à
benef. NVSA. Infr. art.35C, I da Lei 9656/98 c/c art. 1º da
CONSU 13/98.

100000 (CEM MIL
REAIS)

UENDER SOARES XAVIER

NÚCLEO EM RIBEIRÃO PRETO

DECISÃO DE 28 DE JANEIRO DE 2013

A Chefe Substituta - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.060233/2012-14 UNIMED DE BAURU CO-
OPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

369659. 44.456.036/0001-50 inf. Art. 1º, parágrafo 1º, "d" da Lei 9.656/98 c/c art. 4º, inc. I, "a"
da CONSU nº 8/98, visto que utilizou-se de mecanismo de re-
gulação de autorização prévia, não previsto em contrato.

advertência

LAIRCE APARECIDA TIBERIO WATANABE

DECISÃO DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Chefe Substituta - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos
da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório ANS Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)
25789.061862/2010-08 ASSISTENCIA MEDICO HOSPITA-

LAR SAO LUCAS S/A
3 2 3 8 11 . 51.502.821/0001-67 Inf. ao art. 25 da Lei nº 9.656/98 c/c 14 da RN nº 195/09, visto que descumpriu o contrato

firmado pela pessoa jurídica Igreja do Evangelho Quadrangular ao exigir a cobrança da
mensalidade diretamente do usuário A.R.T.P..

5000 (cinco mil reais)

25789.070101/2010-39 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA IN-
TERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Inf. ao art. 25, ¿caput¿ da Lei nº 9.656/98, visto que descumpriu o contrato firmado com a
DIVICOM ao deixar de incluir a consumidora A.C.P. no Plano ¿ AMIL BLUE II.

66000 (sessenta e seis
mil reais)

LAIRCE APARECIDA TIBERIO WATANABE
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NÚCLEO NO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANSe tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº
48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos..

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela
Operadora)

Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 5 . 0 0 2 9 8 5 / 2 0 11 - 1 0 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 - (art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º XVII da
Lei 9961 c/c art)

45135 (QUARENTA E CINCO
MIL, CENTO E TRINTA E
CINCO REAIS)

ANDRÉ LUIS PEREIRA DUARTE

NÚCLEO EM SÃO PAULO

DECISÃO DE 31 DE JANEIRO DE 2013

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Re-
gistro Provisório

ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.072664/2012-23 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Impedir a particip. dos consum., PERJ e ARRJ, em
plano priv. de assist. à saúde em 2011. Art. 14 da

Lei 9656/98.

Auto de infração 34444 anulado por
improcedência. Arquivamento

2 5 7 8 9 . 0 4 1 4 9 6 / 2 0 11 - 4 3 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 1) Art. 13 e 15 da RN 171/2008 c/c § 2º do
art. 4º da IN 13/2006; 2) Art. 4º, inc. II, XIII e XVII
da Lei 9.961/2000 c/c art. 25 da Lei 9656/98 c/c art.
20 da RN 195/2009; 3) Art. 4º, inc. XXIV, XXXV e
XXXVII da Lei 9.961/2000; 4) Art. 25 da Lei
9.656/98 c/c art. 4º, XVII da Lei 9.961/2000 c/c art.
19 da RN 195/09.

Auto de infração 43991 anula-
do por improcedência. Arquivamento

2 5 7 8 9 . 0 9 2 9 1 5 / 2 0 11 - 1 3 SANTO ANDRÉ PLANOS
DE ASSISTENCIA MÉDICA

LT D A .

400190. 02.282.844/0001-06 Deixar de gar., à benef. A.F.L.S., cob. p/ artrosc. p/
descompr. subacrom. c/ rot. do mang. rot., ressec. da

extrem. lat. da clav., artrod. de ombro, fix. menis.
Art. 12, inc. II, da Lei 9.656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.089301/2012-27 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Encam. à ANS docs.e infors. dev. c/ incors.. Art. 20,
caput, da Lei 9.656/98.

Advertência

25789.085278/2012-00 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de gar. a cob. p/ realiz. de infiltr. de tornoz.
c/ ác. hialur., p/ trat. do benef., Sr. DR. Art. 25 da

Lei 9.656/98.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

25789.021378/2012-08 SERMA SERVICOS
MED.ASSISTENCIAIS S/A -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-

JUDICIAL

388122. 61.799.946/0001-54 Deixar de gar., à benef. L.F.L.O., cob. p/ Palatoplas..
Art. 12, inc. II, a da Lei 9.656/98.

16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 8 3 5 8 1 / 2 0 11 - 8 9 INTERMÉDICA SISTEMA
DE SAÚDE S/A

359017. 44.649.812/0001-38 Rescindir unilateral. o contr. indiv. firm. pelo benef.
E.O.D.B.. Art. 13, § ún., II da Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 4 3 2 11 / 2 0 1 0 - 2 8 UNIMED CAMPINAS - CO-
OPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO

335690. 4 6 . 1 2 4 . 6 2 4 / 0 0 0 1 - 11 Deixar de gar., ao benef. O.S.F.M., cob. p/ rad. ex-
tereot.. Art. 12, inc. I, alín. b da Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 5 2 5 7 1 / 2 0 1 0 - 11 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE
SAÚDE LTDA. - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

379697. 0 2 . 9 2 9 . 11 0 / 0 0 0 1 - 6 8 Operar produtos de forma diver. da regis. na ANS na
comer. da Prop. de Ad. 1385544.

450.000,00 (QUATROCENTOS E
CINQUENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 5 8 2 5 4 / 2 0 11 - 9 9 INTERMÉDICA SISTEMA
DE SAÚDE S/A

359017. 44.649.812/0001-38 Deixar de gara. cob. p/ cirur. buco-maxilo-facial de
osso de mand., ao benef. T.A.F.. Art. 12, inc. II, a da

Lei 9.656/98.

Auto de infração 42700 anulado por
improcedência. Arquivamento.

25789.010568/2012-91 UNIMED DO ESTADO DE
SP - FEDERAÇÃO ESTA-
DUAL DAS COOP. MÉDI-

CAS

319996. 43.643.139/0001-66 Deixar de gar. cob. p/ cirúr. correção de espondilol.
lombar e escol. tóraco-lombar, p/ a benef. C.A.R.S..

Art. 12, inc. II, da Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.045027/2010-12 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Não gar. inter. no Hosp. Rib. Pires p/ atend. de
I.M.F., benef. de contr. indiv. firm. em 15/6/09. Art.

12, inc. II, alín. a, da Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.010099/2010-49 ITALICA SAÚDE LTDA 320889. 01.560.138/0001-08 Dupla infr. ao art. 17, §4º, da Lei 9.656/98, por: re-
dimen., s/ aut. da ANS, a capac. da rede hosp. cred.,
c/ a excl. do Hosp. Men. Jesus de Guarul. e da Casa

de Saúde Guarul..

459.461,26 (QUATROCENTOS E
CINQUENTA E NOVE MIL, QUA-
TROCENTOS E SESSENTA E UM
REAIS E VINTE E SEIS CENTA-

VOS)
25789.061429/2010-64 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Aplicar reaj. na mens. do contr. colet. firm. pela em-

pr. Morimoto Inform. Ltda. em desac. c/ a regulam.
específ. em vigor. Art. 25 da Lei 9.656/98 c/c art. 4º,

XVII, da Lei 9.961/00 e art. 19 da RN 195/2009.

45.225,00 (QUARENTA E CINCO
MIL, DUZENTOS E VINTE E CIN-

CO REAIS)

25789.061431/2010-33 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Encaminhar à ANS as infor. ref. ao reaj. aplic. na
mens. do contr. firm. pela empr. J.N.N. cont. incor..
Art. 20, caput, da Lei 9656/98, c/c art. 14 da RN

171/08.

Advertência

25789.058701/2010-29 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Aplicar reaj. por mud. de faixa et. p/ o benef.
J.O.M., em % ñ prev. em contr. firm. anteriorm. à

Lei 9.656/98. Art. 25 da Lei 9.656/98.

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 7 7 5 9 1 / 2 0 11 - 8 5 GEAP FUNDAÇÃO DE SE-
GURIDADE SOCIAL

323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de gar., ao benef. H.M.S., cob. assist. p/ ses-
sões de fisiot.. Art. 12, inc. I, b, da Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.068690/2010-95 FUNDAÇÃO SAÚDE ITAÚ 312126. 73.809.352/0001-66 Deixar de encam. à ANS as comunic. dos reajs. na
mens. do contr. colet. q/ está vinc. à benef. MRZS.
Art. 20 caput da Lei 9656/98 c/c art. 3º §1º da RN

171/08.

Advertência

2 5 7 8 9 . 0 5 8 8 2 2 / 2 0 11 - 5 1 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 1) Art. 25 da Lei 9.656/98; 2) art. 25 da Lei
9.656/98, art. 4º, II, XIII e XVII, Lei 9.961/00 c/c

art. 20 da RN 195/09; e 3) Art. 20 da Lei 9.656/98
c/c art. 13 e 15 da RN 171/08.

80.480,00 (OITENTA MIL, QUATRO-
CENTOS E OITENTA REAIS) E AD-

V E RT Ê N C I A

2 5 7 8 9 . 0 5 8 1 0 3 / 2 0 11 - 3 1 REAL SOCIEDADE PORTU-
GUESA DE BENEFICENCIA

352187. 46.030.318/0001-16 Deixar de gar., à benef. J.M.D.O. cob. p/ consul.
méd. na espec. ped.. Art. 12, inc. I, alín. a da Lei

9.656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.006879/2010-94 ASSOCIAÇÃO VALEPARAI-
BANA DE ASSISTÊNCIA

MÉDICA POLICIAL

412635. 00.307.714/0001-47 Deixar de encam. à ANS as comun. dos reajs. ocor.
na mens. dos benef. do Plano de Cob. Assist. Nível
A ñ regulam.. Art. 20 da Lei 9.656/98 c/c art. 13 e

15 da RN 171/08.

Advertência

25789.096575/2012-72 UNIMED DE ITATIBA COO-
PERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO

415014. 06.091.170/0001-05 Deixar de gar. cob. p/ os mat. neces. p/ a realiz. da
cirur. de laminect. do benef. JBdeOC. Art. 12, II, e

da Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS
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GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO

R E G U L AT Ó R I A

DESPACHOS DA GERENTE

O(A) Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no
uso das atribuições conferidas pela Portaria da ANS nº 5.016, de
15/05/2012, publicada no DOU de 16/05/2012, seção 2, fl. 59, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 22, no

art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada
pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência:

DESPACHO Nº 442, de 05 de fevereiro de 2013.
PROCESSO 33902.119741/2007-33
Ao representante legal da empresa PRODENTE - PLANO

DE SAUDE ODONTOLÓGICO LTDA inscrita no CNPJ sob o nº
01.011.185/0001-00, com último endereço desconhecido na ANS, da
lavratura do Auto de Infração nº 39390 na data de 31/01/2013, pela
constatação da conduta: 1) Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC
24, de 13/06/00, e no artigo 35 da RN 124, de 30/03/06: Deixar de
encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, os dados do Sistema de
Informações de Produtos - SIP referente ao 1º trimestre de 2005; 2)
Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24, de 13/06/00, e no artigo
35 da RN 124, de 30/03/06: Deixar de encaminhar à ANS, no prazo
estabelecido, os dados do Sistema de Informações de Produtos - SIP
referente ao 2º trimestre de 2005; 3) Prevista no inciso IV, artigo 6º
da RDC 24, de 13/06/00, e no artigo 35 da RN 124, de 30/03/06:
Deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, os dados do
Sistema de Informações de Produtos - SIP referente ao 3º trimestre de
2005; 4) Prevista no inciso IV, artigo 6º da RDC 24, de 13/06/00, e
no artigo 35 da RN 124, de 30/03/06: Deixar de encaminhar à ANS,
no prazo estabelecido, os dados do Sistema de Informações de Pro-
dutos - SIP referente ao 4º trimestre de 2005, conforme processo em
epígrafe, infringindo os seguintes dispositivos legais: Lei nº 9.656/98,
art. 20, caput c/c Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 85, de
21/09/01, artigo 4º, podendo a autuada apresentar defesa adminis-
trativa ao auto de infração lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18
da RN 48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolizada na
Gerência Geral de Fiscalização Regulatória, situada na Avenida Au-
gusto Severo, 84, 11º andar, Glória, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.021-
040.

O(A) Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no
uso das atribuições conferidas pela Portaria da ANS nº 5.016, de
15/05/2012, publicada no DOU de 16/05/2012, seção 2, fl. 59, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 22, no

art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada
pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência:

DESPACHO Nº 441, de 05 de fevereiro de 2013.
PROCESSO 33902.132936/2008-50
Ao representante legal da empresa PRODENTE - PLANO

DE SAUDE ODONTOLÓGICO LTDA inscrita no CNPJ sob o nº
01.011.185/0001-00, com último endereço desconhecido na ANS, da
lavratura do Auto de Infração nº 39391 na data de 31/01/2013, pela
constatação da conduta: Prevista no artigo 35 da RN 124, de
30/03/2006: ao deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido,
o Documento de Informações Periódicas das Operadoras - DIOPS
referente ao 4º trimestre de 2007, conforme processo em epígrafe,
infringindo os seguintes dispositivos legais: 1 Lei 9.656/98, art. 20,
caput c/c Resolução - RE DIOPE 01, de 13/02/01, art. 3°, c/c IN
DIOPE 08, de 28/12/2006, alterada pela IN DIOPE 09, de
15/02/2007, c/c IN DIOPE 12, de 31/12/2007, c/c RN 173/08, po-
dendo a autuada apresentar defesa administrativa ao auto de infração
lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no prazo
de 10 (dez) dias, a ser protocolizada na Gerência Geral de Fis-
calização Regulatória, situada na Avenida Augusto Severo, 84, 11º
andar, Glória, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.021-040.

DECISÃO DE 31 DE JANEIRO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.139913/2008-76 INSTITUTO DE ASSIST. MÉ-
DICO-HOSPITALAR DOS
FUNC. DA ALESC

350940. 01.645.626/0001-18 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

DANIELE RODRIGUES CAMPOS

DECISÃO DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

O(A) Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no
uso das atribuições conferidas pela Portaria da ANS nº 5.016, de
15/05/2012, publicada no DOU de 16/05/2012, seção 2, fl. 59, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 22, no

art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada
pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência:

DESPACHO Nº 443, de 05 de fevereiro de 2013.
PROCESSO 33902.149381/2008-85
Ao representante legal da empresa SIMES L. M. SAÚDE

EMPRESARIAL LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 03.147.855/0001-
38, com último endereço desconhecido na ANS, da lavratura do Auto
de Infração nº 39392 na data de 04/02/2013, pela constatação da
conduta: Prevista no artigo 35 da RN 124, de 30/03/2006: ao deixar
de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, o Documento de In-
formações Periódicas das Operadoras - DIOPS referente ao 4º tri-
mestre de 2007, conforme processo em epígrafe, infringindo os se-
guintes dispositivos legais: Lei 9.656/98, art. 20, caput c/c Resolução
- RE DIOPE 01, de 13/02/01, art. 3°, c/c IN DIOPE 08, de
28/12/2006, alterada pela IN DIOPE 09, de 15/02/2007, c/c IN DIO-
PE 12, de 31/12/2007, c/c RN 173/08, podendo a autuada apresentar
defesa administrativa ao auto de infração lavrado, nos termos dos
artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser
protocolizada na Gerência Geral de Fiscalização Regulatória, situada
na Avenida Augusto Severo, 84, 11º andar, Glória, Rio de Janeiro, RJ,
CEP 20.021-040.

O(A) Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no
uso das atribuições conferidas pela Portaria da ANS nº 5.016, de
15/05/2012, publicada no DOU de 16/05/2012, seção 2, fl. 59, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 22, no

art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada
pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência:

DESPACHO Nº 447, de 06 de fevereiro de 2013.
PROCESSO 33902.091370/2008-07
Ao representante legal da empresa DENTALPLAN S/C ins-

crita no CNPJ sob o nº 35.493.659/0001-01, com último endereço
desconhecido na ANS, da lavratura do Auto de Infração nº 39393 na
data de 05/02/2013, pela constatação da conduta: Prevista no artigo
35 da RN 124, de 30/03/2006: ao deixar de encaminhar à ANS, no
prazo estabelecido, o Documento de Informações Periódicas das Ope-
radoras - DIOPS referente ao 3º trimestre de 2007, conforme processo
em epígrafe, infringindo os seguintes dispositivos legais: Lei
9.656/98, art. 20, caput c/c Resolução - RE DIOPE 01, de 13/02/01,
art. 3°, c/c IN DIOPE 08, de 28/12/2006, alterada pela IN DIOPE 09,
de 15/02/2007, c/c IN DIOPE 12, de 31/12/2007, c/c RN 173/08,
podendo a autuada apresentar defesa administrativa ao auto de in-
fração lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no
prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolizada na Gerência Geral de
Fiscalização Regulatória, situada na Avenida Augusto Severo, 84, 11º
andar, Glória, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.021-040.

O(A) Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no
uso das atribuições conferidas pela Portaria da ANS nº 5.016, de
15/05/2012, publicada no DOU de 16/05/2012, seção 2, fl. 59, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 22, no

art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada
pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência:

DESPACHO Nº 445, de 06 de fevereiro de 2013.
PROCESSO 33902.153898/2007-98
Ao representante legal da empresa PLANO PLANEJAMEN-

TO E ASSESSORIA NORDESTE ODONTO LTDA inscrita no
CNPJ sob o nº 02.294.059/0001-65, com último endereço desco-
nhecido na ANS, da lavratura do Auto de Infração nº 39451 na data
de 29/01/2013, pela constatação da conduta: 1) Prevista no artigo 34
da RN 124, de 30/03/2006 ao não encaminhar, no prazo estabelecido,
documento comunicando a não aplicação de reajuste, por variação de
custo, da contraprestação pecuniária em planos de saúde individuais e
familiares ou naqueles operados por entidades de autogestão não
patrocinada, cujo financiamento se dê exclusivamente por recursos de

seus beneficiários, que tenham sido contratados após 1º de janeiro de
1999 e os planos adaptados à Lei nº 9.656, de 1998, para o período
de maio de 2006 a abril de 2007, conforme processo em epígrafe,
infringindo os seguintes dispositivos legais: 1) Resolução Normativa
- RN 156, de 08/06/2007, artigo 4º, § 1º, conforme art. 20, Lei 9.656
c/c Lei 9.961, art. 4, incisos XVII, XVIII, XXI e XXIX., podendo a
autuada apresentar defesa administrativa ao auto de infração lavrado,
nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10
(dez) dias, a ser protocolizada na Gerência Geral de Fiscalização
Regulatória, situada na Avenida Augusto Severo, 84, 11º andar, Gló-
ria, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.021-040.

O(A) Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no
uso das atribuições conferidas pela Portaria da ANS nº 5.016, de
15/05/2012, publicada no DOU de 16/05/2012, seção 2, fl. 59, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 22, no

art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada
pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência:

DESPACHO Nº 444, de 06 de fevereiro de 2013.
PROCESSO 33902.036404/2010-15
Ao representante legal da empresa ALFAMED ASSISTÊN-

CIA MÉDICA HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ sob o nº
03.095.061/0001-78, com último endereço desconhecido na ANS, da
lavratura do Auto de Infração nº 39457 na data de 31/01/2013, pela
constatação da conduta: 1) Prevista no artigo 34 da RN 124, de
30/03/2006: ao não encaminhar, no prazo estabelecido, documento
comunicando a não aplicação de reajuste da contra-prestação pe-
cuniária em planos de saúde individuais e familiares, por variação de
custo, para o período de de maio de 2008 a abril de 2009, conforme
processo em epígrafe, infringindo os seguintes dispositivos legais: 1)
Resolução Normativa - RN 171/08, editada com base na Lei
9.656/98, art. 20, podendo a autuada apresentar defesa administrativa
ao auto de infração lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN
48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolizada na Gerência
Geral de Fiscalização Regulatória, situada na Avenida Augusto Se-
vero, 84, 11º andar, Glória, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.021-040.

O(A) Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no
uso das atribuições conferidas pela Portaria da ANS nº 5.016, de
15/05/2012, publicada no DOU de 16/05/2012, seção 2, fl. 59, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 22, no

art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada
pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência:

DESPACHO Nº 446, de 06 de fevereiro de 2013.
PROCESSO 33902.224081/2008-92
Ao representante legal da empresa SEMEV SERVIÇO MÉ-

DICO DE VITORIA DA CONQUISTA S/C LTDA inscrita no CNPJ
sob o nº 00.906.952/0001-79, com último endereço desconhecido na
ANS, da lavratura do Auto de Infração nº 39463 na data de
04/02/2013, pela constatação da conduta: Prevista no artigo 34 da RN
124 de 30/03/2006 ao não encaminhar, no prazo estabelecido, do-
cumento comunicando a não aplicação de reajuste por variação de
custo da contraprestação pecuniária em planos de saúde individuais e
familiares, conforme processo em epígrafe, infringindo os seguintes
dispositivos legais: Resolução Normativa - RN 171/08, editada com
base na Lei 9.656/98, art. 20., podendo a autuada apresentar defesa
administrativa ao auto de infração lavrado, nos termos dos artigos 16,
IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser pro-
tocolizada na Gerência Geral de Fiscalização Regulatória, situada na
Avenida Augusto Severo, 84, 11º andar, Glória, Rio de Janeiro, RJ,
CEP 20.021-040.

DANIELE RODRIGUES CAMPOS
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Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.132765/2008-69 LAM ASSISTENCIA MEDI-
CA S/C LTDA.

318906. 71.563.613/0001-85 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

33902.153596/2008-09 ASG ODONTOLOGIA SISTE-
MA DE PREVENCAO ORAL
LT D A

409006. 02.204.517/0001-28 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

33902.153669/2004-21 FALÊNCIA DE PAZ MED
PLANO DE SAUDE S/C LT-
DA.

350621. 56.359.284/0001-61 Não envio de informações solicitadas. Art. 20,
da Lei nº 9.656/98 c/c art. 4º, inciso XXXI, da Lei nº
9.961/00. Envio no prazo. Infração não configurada.

Arquivamento.

DANIELE RODRIGUES CAMPOS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº431, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n° 537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no Art. 13-D e no inciso VIII do Art. 15 da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no D.O.U. de 21 de agosto de 2006, e alterada pela Portaria n. 422, de 16 de março de 2012, e considerando o disposto no Art. 6º, Art. 8º e Art. 19 da Resolução RDC n. 90, de 27 de dezembro de 2007 , republicada
no D.O.U. de 28 de março de 2008, e suas alterações e o disposto na Resolução RDC n. 14, de 15 de março de 2012, resolve:

Art.1º Deferir as petições de Aditamento, Registro e Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais, conforme relação anexa.
Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

FÁBRICA DE CHARUTOS LEITE E ALVES LTDA-ME.
CNPJ: 07.362.838/0001-74

Marca Processo Expediente Assunto
LE CIGAR (charuto - 124mm x 20mm) - embalagens com 5 e 25
unidades

25351.553743/2012-10 0793488/12-2 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais

REALITY CIGARS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 07.756.070.0001-13

Marca Processo Expediente Assunto
AFZAL DOUBLE APPLE - DUAS MAÇÃS
(fumo para narguilé) - caixa com 50g

2 5 3 5 1 . 4 0 4 4 9 1 / 2 0 11 - 2 3 0922476/12-9 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

AFZAL MINT - MENTA
(fumo para narguilé) - caixa com 50g

2 5 3 5 1 . 3 9 7 5 8 1 / 2 0 11 - 5 5 1043539/13-5 6031 - Aditamento

AFZAL PUDINA - HORTELÃ
(fumo para narguilé) - caixa com 50g

2 5 3 5 1 . 4 0 4 4 8 8 / 2 0 11 - 0 1 0921902/12-1 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

AFZAL SPEARMINT - SPEARMINT
(fumo para narguilé) - caixa com 50g

2 5 3 5 1 . 3 9 7 5 6 6 / 2 0 11 - 4 6 1043542/13-5 6031 - Aditamento

AFZAL STRAWBERRY - MORANGO
(fumo para narguilé) - caixa com 50g

2 5 3 5 1 . 3 9 7 5 9 2 / 2 0 11 - 0 2 1043554/13-9 6031 - Aditamento

SOUZA CRUZ S.A.
CNPJ: 33.009.911/0001-39

Marca Processo Expediente Assunto
DUNHILL MASTER BLEND KS
(cigarro) - embalagem tipo box

25351.609668/2010-84 0917826/12-1 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

RESOLUÇÃO - RE Nº 432, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n° 537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no Art. 13-D e no inciso VIII do Art. 15 da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no D.O.U. de 21 de agosto de 2006, e alterada pela Portaria n. 422, de 16 de março de 2012, e considerando o disposto no Art. 6º, Art. 8º e Art. 19 da Resolução RDC n. 90, de 27 de dezembro de 2007 , republicada
no D.O.U. de 28 de março de 2008, e suas alterações e o disposto na Resolução RDC n. 14, de 15 de março de 2012, resolve:

Art.1º Deferir as petições de Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais, conforme relação anexa.
Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

SOUZA CRUZ SA
CNPJ: 33.009.911/0001-39

Marca Processo Expediente Assunto
DERBY PREMIUM MENTHOL KS (cigarro) - embalagem tipo
maço

2 5 3 5 1 . 4 1 9 8 9 3 / 2 0 11 - 1 2 1004449/12-3 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

REALITY CIGARS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 07.756.070.0001-13

Marca Processo Expediente Assunto
AFZAL SWEET MELON - MELÃO
(fumo para narguilé) - caixa com 50g

2 5 3 5 1 . 4 4 6 5 1 8 / 2 0 11 - 4 1 0919042/12-2 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Da-
dos Cadastrais

AFZAL GRAPES - UVA
(fumo para narguilé) - caixa com 50g

2 5 3 5 1 . 4 0 4 4 8 5 / 2 0 11 - 1 8 0921887/12-4 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Da-
dos Cadastrais

AFZAL BLUEBERRY - MIRTILO
(fumo para narguilé) - caixa com 50g

2 5 3 5 1 . 4 0 4 4 7 2 / 2 0 11 - 1 9 0921871/12-8 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
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AFZAL CHOCOMINT - CHOCOMENTA (fumo para narguilé) - caixa com
50g

25351.419419/2010-20 0553413/12-5 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Da-
dos Cadastrais

AFZAL COLA - COLA (fumo para narguilé) - caixa com 50g 2 5 3 5 1 . 4 4 6 4 3 9 / 2 0 11 - 0 6 0553416/12-0 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Da-
dos Cadastrais

AFZAL GUARANA - GUARANÁ (fumo para narguilé) - caixa com 50g 2 5 3 5 1 . 3 9 7 4 6 6 / 2 0 11 - 9 7 0553377/12-5 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Da-
dos Cadastrais

AFZAL WATERMELON - MELANCIA (fumo para narguilé) - caixa com 50g 2 5 3 5 1 . 3 9 7 4 8 0 / 2 0 11 - 11 0553390/12-2 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Da-
dos Cadastrais

AFZAL BUBBLE GUM - CHICLETE (fumo para narguilé) - caixa com 50g 2 5 3 5 1 . 4 4 6 5 0 4 / 2 0 11 - 1 3 0 6 1 3 11 2 / 1 2 - 3 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Da-
dos Cadastrais

AFZAL MINTOS - MENTOS (fumo para narguilé) - caixa com 50g 2 5 3 5 1 . 4 4 6 5 2 2 / 2 0 11 - 0 5 0612478/12-0 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Da-
dos Cadastrais

RESOLUÇÃO - RE Nº 433, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n° 537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no Art. 13-D e no inciso VIII do Art. 15 da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no D.O.U. de 21 de agosto de 2006, e alterada pela Portaria n. 422, de 16 de março de 2012, e considerando o disposto no Art. 6º, Art. 8º e Art. 19 da Resolução RDC n. 90, de 27 de dezembro de 2007 , republicada
no D.O.U. de 28 de março de 2008, e suas alterações e o disposto na Resolução RDC n. 14, de 15 de março de 2012, resolve:

Art.1º Deferir as petições de Registro e de Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais, conforme relação anexa.
Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

PHILIP MORRIS BRASIL IND. COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 04.041.933/0001-88

Marca Processo Expediente Assunto
L&M KRETEK MINT MENTHOL KS E 25351.677528/2012-64 0970562/12-7 6002 - Registro de Produto Fumígeno Exclusivo para Exportação -

Dados Cadastrais
MARLBORO FILTER PLUS KS 25351.674125/2008-87 1004430/12-2 6003 - Renovação de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais.

SOUZA CRUZ SA
CNPJ: 33.009.911/0001-39

Marca Processo Expediente Assunto
LUCKY STRIKE CLICK & ROLL FRESH KS 2 5 3 5 1 . 6 1 4 1 9 5 / 2 0 11 - 6 1 1002472/12-7 6003 - Renovação de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
FREE FRESH CLICKON IBOOST KS 2 5 3 5 1 . 6 3 4 7 6 9 / 2 0 11 - 5 0 1002474/12-3 6003 - Renovação de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
HOLLYWOOD MINT KS 25351.654131/2010-46 1002455/12-7 6003 - Renovação de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
VOGUE BLEUE SLSS 25351.787840/2008-84 0998993/12-5 6003 - Renovação de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
VOGUE MENTHE SLSS 25351.785965/2008-63 0998967/12-6 6003 - Renovação de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
HILTON UNIQUE KS 2 5 3 5 1 . 4 2 8 2 11 / 2 0 11 - 4 9 0859321/12-3 6003 - Renovação de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais

CIAMERICA - CIGARROS AMERICANA LTDA.
CNPJ: 94.858.693/0001-00

Marca Processo Expediente Assunto
VELOX 25351.703878/2010-01 0967285/12-1 6003 - Renovação de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais

REALITY CIGARS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 07.756.070.0001-13

Marca Processo Expediente Assunto
HAV-A-TAMPA JEWELS RED - Charuto (124 X 36)mm 25351.219235/2010-72 0499285/12-7 6003 - Renovação de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais

KROYA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 01.961.491/0001-08

Marca Processo Expediente Assunto
AL FAKHER MELANCIA 2 5 3 5 1 . 4 4 6 4 4 3 / 2 0 11 - 5 7 0864225/12-7 6003 - Renovação de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
AL FAKHER LIMÃO COM MENTA 2 5 3 5 1 . 4 4 6 4 9 8 / 2 0 11 - 8 1 0862162/12-4 6003 - Renovação de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais

RESOLUÇÃO - RE Nº 434, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n° 537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no Art. 13-D e no inciso VIII do Art. 15 da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no D.O.U. de 21 de agosto de 2006, e alterada pela Portaria n. 422, de 16 de março de 2012, e considerando o disposto no Art. 6º, Art. 8º e Art. 19 da Resolução RDC n. 90, de 27 de dezembro de 2007 , republicada
no D.O.U. de 28 de março de 2008, e suas alterações e o disposto na Resolução RDC n. 14, de 15 de março de 2012, resolve:

Art.1º Deferir as petições de Registro e Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais, conforme relação anexa.
Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

CIA. SULAMERICANA DE TABACOS S.A.
CNPJ: 01.301.517/0001-83

Marca Processo Expediente Assunto
CLUB ONE BLUE
(cigarro) - embalagem box

25351.578475/2008-13 0815851/12-7 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

GOLDEN LEAF TOBACCO LTDA.
CNPJ: 04.522.275/0001-46

Marca Processo Expediente Assunto
DJARUM BLACK
(cigarro kretek) - embalagem box

25351.279265/2008-45 0857839/12-2 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

L.A. CEREJA
(cigarro kretek) - embalagem box

25351.279013/2008-16 0864196/12-0 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

L.A. MENTHOL
(cigarro kretek) - embalagem box

25351.279453/2008-73 0855281/12-9 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

L.A. RED
(cigarro kretek) - embalagem box

25351.279472/2008-08 0864132/12-3 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais
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REALITY CIGARS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA.

CNPJ: 07.756.070.0001-13

Marca Processo Expediente Assunto
PHILLIES BLUNT COGNAC
(charuto 125mm x 51mm) - embalagem com 5 unidades

2 5 3 5 1 . 4 4 6 5 2 3 / 2 0 11 - 2 8 0922462/12-9 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

SOUZA CRUZ S.A.

CNPJ: 33.009.911/0001-39

Marca Processo Expediente Assunto
PALL MALL BLUE KS
(cigarro) - embalagem box

25351.006290/2013-85 0009134/13-1 6002 - Registro de Produto Fumígeno Exclusivo para Expor-
tação - Dados Cadastrais

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO Nº 11, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 31 de janeiro de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV
e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, por una-
nimidade, NÃO CONHECER dos recursos por ter sido exaurida a
esfera administrativa e não se tratar de hipótese de revisão de ato
administrativo por ilegalidade, mantendo os termos da decisão re-
corrida, conforme ARESTO Nº 152, de 18 de dezembro de 2012,
publicado no DOU de 19 de dezembro de 2012, Seção 1, pág.76.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TABACOS
LT D A
CNPJ: 68.881.150/0001-95
Número do Processo: 25351.056461/2005-09,
Empresa: PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TABACOS
LT D A
CNPJ: 68.881.150/0001-95
Número do Processo: 25351.056490/2005-62,
Empresa: PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TABACOS
LT D A
CNPJ: 68.881.150/0001-95
Número do Processo: 25351.056477/2005-11,
Empresa: PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TABACOS
LT D A
CNPJ: 68.881.150/0001-95
Número do Processo: 25351.071052/2003-62,
Empresa: PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TABACOS
LT D A
CNPJ: 68.881.150/0001-95
Número do Processo: 25351.071065/2003-31,
Empresa: PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TABACOS
LT D A
CNPJ: 68.881.150/0001-95
Número do Processo: 25351.071072/2003-33,
Empresa: PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TABACOS
LT D A
CNPJ: 68.881.150/0001-95
Número do Processo: 25351.071082/2003-79,
Empresa: PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TABACOS
LT D A
CNPJ: 68.881.150/0001-95
Número do Processo: 25351.071077/2003-66

ARESTO Nº 12, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 22 de Janeiro, de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV
e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, por una-
nimidade, revisar o ato da Diretoria Colegiada ao recurso a seguir
especificado, conforme relação anexa.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: Belmax Comercial LTDA
CNPJ: 01.751.402/0001-90
Número do Processo: 25351.138631/2008-15
Expediente: 327450/08-1

ARESTO Nº 13, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 22 de janeiro de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25, de 04 de abril de 2008, decidir os
recursos a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com a deliberação aprovada pela Diretoria Colegiada desta
Agência.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: LFB HEMODERIVADOS E BIOTECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 07.207.572/0001-95
Processo: 25351.544693/2012-18
Expediente do Processo: 0013511/12-9
Expediente do Recurso: 0872628/12-1
Parecer: 211/2012
Decisão: NEGAR PROVIMENTO, POR UNANIMIDADE, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR
Empresa: HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 19.570.720/0001-10
Expediente da petição: 498383/11-1
Expediente do Recurso: 607339/11-5
Parecer: 112/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: MDCPHARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 01.858.973/0001-29
Expediente do Recurso: 546240/11-1
Parecer: 77/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO
Empresa: NEODERM FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA.-
ME
CNPJ: 35.784.966/0001-41
Processo: 25351.121283/2005-96
Expediente do Processo: 103444/05-8
Expediente do Recurso: 680222/11-2
Parecer: 169/2012
Decisão: DAR PROVIMENTO, POR UNANIMIDADE, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR
Empresa: EXOPRO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 04.463.465/0001-30
Processo: 25351.094972/2005-11
Expediente do Processo: 112754/05-3
Expedientes do Recurso: 027461/10-5 e 647652/11-0
Parecer: 97/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 6 de fevereiro de 2013

No- 11 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III, do art. 15,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no
inciso VI e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no art. 29 de Decreto 3.029, de 16 de abril de
2009, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da
Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, em reunião realizada em 31 de janeiro de 2013, resolve aprovar

proposta de iniciativa e dar conhecimento e publicidade ao processo
de elaboração de proposta de atuação regulatória em tramitação no
âmbito da Agência, conforme anexo, e eu, Diretor-Presidente Subs-
tituto, determino a sua publicação.

ANEXO

Processo nº: 25351.042816/2013-13
Assunto: Exigência do Certificado de Boas Práticas de fabricação ou
outros documentos para o registro de produtos médicos e produtos
para diagnóstico in vitro.
Área responsável: DIREG
Regime de Tramitação: COMUM
Relator: Jaime César de Moura Oliveira

No- 12 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III, do art. 15,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no
inciso VI e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no art. 29 de Decreto 3.029, de 16 de abril de
2009, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da
Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, em reunião realizada em 31 de janeiro de 2013, resolve aprovar
proposta de iniciativa e dar conhecimento e publicidade ao processo
de elaboração de proposta de atuação regulatória em tramitação no
âmbito da Agência, conforme anexo, e eu, Diretor-Presidente Subs-
tituto, determino a sua publicação.

ANEXO

Processo nº: 25351.043586/2013-10
Assunto: Instrução Normativa acerca dos procedimentos para im-
portação em caráter excepcional de produtos sujeitos à vigilância
sanitária
Área responsável: DIREG
Regime de Tramitação: COMUM
Relator: Jaime César de Moura Oliveira

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 193, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a Instituição e funcionamento
do Comitê Executivo em Situações de De-
sastres - CED na Funasa.

O Presidente da Fundação Nacional de Saúde - Funasa, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 14, XII, do Estatuto apro-
vado pelo Decreto nº 7.335, de 19 de outubro de 2010, publicado no
Diário Oficial da União do dia 20 subsequente;

Considerando a Portaria nº 2, de 07 de janeiro de 2013,
referente ao Plano de Atuação da Funasa em Situações de Desastres
(enchentes), resolve:

Art. 1° Instituir o Comitê Executivo em Situações de De-
sastres - CED destinado a integrar as ações da Funasa em situações
de enchentes com a seguinte composição:

Diretor do Departamento de Saúde Ambiental (Desam), que
exercerá a função de Coordenador;

Diretor Executivo - Direx;
Diretor do Departamento de Engenharia em Saúde Pública -

Densp;
Diretor do Departamento de Administração - Deadm;
Superintendentes Estaduais - Suest e;
Grupo de Apoio Técnico.
§ 1º Para cada titular do Comitê Executivo em Situações de

Desastres - CED deverá ser designado um suplente.
§ 2º Os integrantes do Comitê Executivo em Situações de

Desastres - CED, quando convocados por seu Coordenador, ficarão
disponíveis exclusivamente para atividades referentes ao objeto do
Plano de Atuação da Funasa em Situações de Desastres.

Art. 2º. O Grupo de Apoio Técnico será subdivido em corpo
de gestão e operacional.

§ 1º. O Corpo de Gestão terá caráter consultivo, sendo seus
integrantes indicados pelo Coordenador do Comitê Executivo em
Situações de Desastres - CED.
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I - O Corpo de Gestão será composto por:
a) Dois técnicos do Departamento de Saúde Ambiental -

Desam;
b) Um técnico do Departamento de Engenharia de Saúde

Pública - Densp;
c) Um técnico do Departamento de Administração - Deadm; e
d) Três técnicos oriundos de pelo menos três Superinten-

dências Estaduais.
§ 2º O Corpo Operacional terá seus integrantes indicados

pelos Superintendentes Estaduais, preferencialmente, indicados dentre
os servidores do Serviço de Saúde Ambiental - Sesam e da Divisão
de Engenharia de Saúde Pública - Diesp.

Art. 3º. São competências do Corpo de Gestão do Grupo de
Apoio Técnico:

I - Elaborar o Protocolo de Procedimentos de Emergência em
Desastres ocasionados por enchentes;

II - Articular ações com os órgãos envolvidos em situações
de enchentes;

III - Avaliar e atualizar periodicamente as ações desenvol-
vidas no Plano de Atuação da Funasa em Situações de Desastres
ocasionados por enchentes;

IV - Propor, acompanhar e avaliar a execução dos Planos de
Capacitação de Atuação em situações de enchentes para os servidores
da Funasa; e

V - Administrar recursos necessários para atuação em si-
tuações de enchentes.

Art. 4º. São competências do Corpo Operacional do Grupo
de Apoio Técnico:

I - Avaliar as intervenções realizadas, a partir dos relatórios
gerados pela Suest, e propor alternativas técnicas de apoio às ações
desenvolvidas;

II - Manter cadastro geral atualizado dos servidores envol-
vidos em ações de enchentes;

III - Gerenciar o protocolo de comunicação com a finalidade
de documentar e divulgar as informações necessárias, bem como,
manter constante o fluxo de informações sobre a situação;

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 82, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia de Duartina, com se-
de em Duartina/SP.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 246/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.044128/2010-
96(CNAS nº 71000.102771/2009-25), que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Santa Casa de Misericórdia de Duartina, CNES nº 2790637,
inscrita no CNPJ nº 47.717.467/0001-10, com sede em Duartina/SP.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 83, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade de Santa Casa de Misericórdia de
Dois Córregos, com sede em Dois Córre-
g o s / S P.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 245/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.024891/2010-09
(CNAS nº 71010.003620/2009-76), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos,
CNES nº 2791692, inscrita no CNPJ nº 47.573.589/0001-80, com
sede em Dois Córregos/SP.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 85, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia de Auriflama, com
sede em Auriflama/SP.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 242/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.146697/2011-56,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Santa Casa de Misericórdia de Auriflama, CNES nº
2081768, inscrita no CNPJ nº 44.425.239/0001-89, com sede em
A u r i f l a m a / S P.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
10/11/2011 a 09/11/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 86, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Fundação
Otília Correia Saraiva, com sede em Bar-
balha/CE.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 239/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.190877/2010-94,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Fundação Otília Correia Saraiva, inscrita no CNPJ nº
41.343.187/0001-03, com sede em Barbalha/CE.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
27/07/2011 a 26/07/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 87, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação de Beneficência e Cultura de João
Neiva, com sede em João Neiva/ES.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 21/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.111156/2010-26,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Associação de Beneficência e Cultura de João Neiva, ins-
crita no CNPJ nº 27.727.452/0001-26, com sede em João Neiva/ES.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
24/04/2011 a 23/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 89, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na, área de Saúde, à Asso-
ciação de Caridade de Lagarto, com sede
em Lagarto/SE.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 243/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.163517/2010-10,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Associação de Caridade de Lagarto, CNES nº 2421518,
inscrita no CNPJ nº 13.366.414/0001-80, com sede em Lagarto/SE.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
20/09/2010 a 19/09/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 90, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Fundação
Miguel Pereira, com sede em Miguel Pe-
reira/RJ.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 247/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.023604/2010-
35(CNAS nº 71010.001965/2009-95), que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Fundação Miguel Pereira, CNES nº 2283239, inscrita no
CNPJ nº 32.467.144/0001-49, com sede em Miguel Pereira/RJ.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 91, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Socie-
dade Beneficente São Judas Tadeu, com se-
de em Jacutinga/RS.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 250/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.149706/2011-61,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:
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Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde à
entidade Sociedade Beneficente São Judas Tadeu, CNES nº 2249561,
inscrita no CNPJ nº 92.453.349/0001-05, com sede em Jacutin-
ga/RS.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
31/08/2011 a 30/08/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 92, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Hospital Agudo, com sede em Agu-
do/RS.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 240/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.666867/2009-08,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Associação Hospital Agudo, CNES nº 2234386, inscrita no
CNPJ nº 87.068.094/0001-19, com sede em Agudo/RS.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

6.3.2.1 (...)
6.3.2.2 (...)
6.3.3 As solicitações de prorrogação de prazo de carência ou

prorrogação de primeiro desembolso serão submetidas, pelos Agentes
Financeiros, ao Agente Operador.

6.3.3.1 Esgotado o prazo de que trata o subitem 6.3.2, deste
Anexo, o Agente Operador deverá promover o distrato das respec-
tivas operações de crédito.

(...)"
Art. 2º Fica instituída a rotina de acompanhamento das con-

tratações efetuadas no âmbito do Programa de Atendimento Habi-
tacional através do Poder Público - PRÓ-MORADIA, na forma a
seguir especificada:

I - os Agentes Financeiros deverão providenciar o preen-
chimento de quadro demonstrativo, segundo modelo definido no Ane-
xo desta Instrução Normativa, encaminhando-o ao Agente Operador,
até o final do mês subsequente ao de referência;

II - os quadros demonstrativos preenchidos pelos Agentes
Financeiros serão validados pelo Agente Operador, que deverá en-
caminhá-los ao Gestor da Aplicação, no prazo máximo de quinze
dias, contados a partir da data de seu recebimento; e

III - a Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das
Cidades encaminhará ao Ministério da Fazenda, 15 (quinze) dias após
o recebimento dos demonstrativos encaminhados pelo Agente Ope-
rador, relatório consolidado das informações recebidas.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

AGUINALDO RIBEIRO

ANEXO

ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES
DE CRÉDITO DE HABITAÇÃO - SETOR PÚBLICO
PROGRAMA PRÓ-MORADIA
Instituição Financeira:
Identificação da Operação:
Posição em:
(Valores em R$ 1.000,00)

Da-
ta

Saldo
deve-
dor

Liberações
ocorridas

Destinação dos
recursos desem-

bolsados

Previsão de desembol-
sos futuros (próximos

12 meses)

Retornos ocorridos
e previstos

Valor Destinação Da-
ta

Valor Destinação Da-
ta

Princi-
pal

Ju-
ros

TO TA L

Nome e matrícula do responsável pelo Agente Financeiro:
Nome e matrícula do responsável pelo Agente Operador:

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 4, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre prazos e condições para ade-
são ao Sistema Nacional de Habitação de
Interesse Social - SNHIS, e dá outras pro-
vidências.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 14 da Lei nº 11.124, de 16 de
junho de 2005, e o art. 4º do Decreto nº 5.796, de 6 de junho de 2006,
e

Considerando a Resolução nº 2, de 24 de agosto de 2006, e
a Resolução nº 51, de 28 de dezembro de 2012, ambas do Conselho
Gestor do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS,
que dispõem sobre prazos e condições para adesão ao Sistema Na-
cional de Habitação de Interesse Social - SNHIS, resolve:

Art. 1º A execução das ações orçamentárias vinculadas ao
Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS fica con-
dicionada à apresentação de Lei de criação de Conselho e Fundo de
Habitação de Interesse Social e do Plano Habitacional de Interesse
Social, na forma prevista pelo art. 12, incisos I, II e III, da Lei nº
11.124, de 16 de junho de 2005, observadas as situações a seguir
especificadas:

I - para desembolsos de recursos referentes a contratos de
repasse ou termos de compromissos firmados até 31 de dezembro de
2012; e

II - para celebração de contratos de repasse ou termos de
compromisso, após 31 de dezembro de 2012, referentes às propostas
selecionadas, até a referida data, pelo Ministério das Cidades.

§1º O desembolso da última parcela referente a contratos de
repasse ou termos de compromisso, celebrados até 31 de dezembro de
2012, fica condicionado à apresentação, pelo ente federado ao Agente
Operador, de Plano Habitacional de Interesse Social, quando este não
constituir o próprio objeto da operação, sem prejuízo do cumprimento
das demais obrigações contratuais.

§2º A vigência dos contratos de repasse ou termos de com-
promisso, celebrados até 31 de dezembro de 2012, cujo objeto seja a
elaboração de Plano Habitacional de Interesse Social, poderá ser
prorrogada pelo prazo necessário para conclusão do objeto pactuado,
a critério do Agente Operador.

Art. 2º É facultado aos entes federados:
I - que tenham assinado Termo de Adesão ao Sistema Na-

cional de Habitação de Interesse Social - SNHIS, até 31 de dezembro
de 2012, e que não se enquadrem nas situações previstas nos incisos
I e II do caput do art. 1º, apresentarem, a qualquer tempo, a Lei de
criação de Conselho e Fundo de Habitação de Interesse Social e o
Plano Habitacional de Interesse Social; ou

II - firmarem Termo de Adesão ao SNHIS, após 31 de
dezembro de 2012, ficando a assinatura do aludido Termo condi-
cionada à simultânea apresentação da Lei de criação de Conselho e
Fundo de Habitação de Interesse Social e do Plano Habitacional de
Interesse Social.

Art. 3º Os Termos de Adesão ao SNHIS, celebrados após 31
de dezembro de 2012, obedecerão aos modelos constantes dos Anexo
I ou II, disponíveis no sítio eletrônico do Ministério das Cidades:
w w w. c i d a d e s . g o v. b r.

§1º Os Termos de Adesão ao SNHIS serão apresentados,
pelos entes federados interessados, ao Agente Operador, acompa-
nhados da Lei de criação de Conselho e Fundo de Habitação de
Interesse Social e do Plano Habitacional de Interesse Social.

§2º Fica o Agente Operador incumbido de verificar a com-
patibilidade da Lei de criação de Conselho e Fundo de Habitação de
Interesse Social e do Plano Habitacional de Interesse Social, apre-
sentados pelo ente federado interessado, com os princípios e diretrizes
constantes da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, e regula-
mentação do Ministério das Cidades.

§3º O Agente Operador recepcionará e arquivará a Lei de
criação de Conselho e Fundo de Habitação de Interesse Social e o
Plano Habitacional de Interesse Social e encaminhará os Termos de
Adesão ao SNHIS à Secretaria Nacional de Habitação do Ministério
das Cidades, acompanhados de manifestação firmada nos termos do
modelo constante do Anexo III.

Art. 4º Nos casos de Termos de Adesão assinados até 31 de
dezembro de 2012, o Agente Operador recepcionará e arquivará a Lei
de criação de Conselho e Fundo de Habitação de Interesse Social e o
Plano Habitacional de Interesse Social e encaminhará, à Secretaria
Nacional de Habitação do Ministério das Cidades, manifestação fir-
mada nos termos do modelo constante do Anexo III.

Art. 5º Os Planos Habitacionais de Interesse Social, do-
cumentos de caráter administrativo, serão representados por um con-
junto articulado de diretrizes, objetivos, metas, ações e indicadores,
que caracterizem, em determinado prazo, os instrumentos de pla-
nejamento e gestão dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a
área de habitação de interesse social.

Parágrafo único. Os Planos Habitacionais de Interesse Social
serão elaborados de forma participativa e compatível com os Planos
Diretores ou equivalentes, quando existentes, e com os Planos Plu-
rianuais, e deverão ser aprovados no âmbito de seus respectivos
Conselhos Gestores dos Fundos Locais de Habitação de Interesse
Social, ou de outros conselhos de natureza e finalidade análogas, que
estabelecerão os critérios e periodicidade de suas revisões.

Art. 6º É facultada aos municípios com população limitada a
50.000 (cinquenta mil) habitantes:

I - a elaboração dos seus respectivos Planos Habitacionais de
Interesse Social, sem o aporte de recursos do Fundo Nacional de
Habitação de Interesse Social - FNHIS, por meio do preenchimento
do modelo simplificado disponível no sítio eletrônico do Ministério
das Cidades, a seguir especificado: www.cidades.gov.br; e

II - que possuam contrato de repasse ou termo de com-
promisso em vigor, objetivando a elaboração de Plano Habitacional
de Interesse Social, adotar o modelo simplificado, de que trata o
inciso anterior, condicionado ao prévio distrato e, se for o caso, à
prestação de contas do correspondente contrato de repasse ou termo
de compromisso, junto ao Agente Operador.

§1º Os municípios com população limitada a 50.000 (cin-
quenta mil) habitantes que venham a dispensar o exercício das fa-
culdades que lhes são conferidas pelo caput deste artigo deverão
observar, conforme o caso, o disposto nos incisos I ou III do § 3º do
art. 2º da Resolução nº 2, de 24 de agosto de 2006.

§2º Aplicam-se os dispositivos previstos no art. 5º aos Planos
Habitacionais de Interesse Social elaborados na forma simplificada,
prevista pelo inciso I do caput deste artigo.

Art. 7º A verificação do número de habitantes dos Estados,
Distrito Federal e Municípios adotará os dados referentes ao último
censo demográfico ou, se mais recentes, os dados referentes à es-
timativa populacional, disponíveis no sítio eletrônico da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 8º A assinatura do Termo de Adesão ao SNHIS e a
apresentação da Lei de criação de Conselho e Fundo de Habitação de
Interesse Social e do Plano Habitacional de Interesse Social, nas
condições estabelecidas nesta Instrução Normativa, constituem con-
dições indispensáveis à participação dos entes federados nos pro-
cessos de seleção de propostas para acesso aos recursos do FNHIS,
bem como aos desembolsos dos contratos de repasse ou termos de
compromisso em vigor, lastreados nos recursos do aludido Fundo.

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação, revogando a Instrução Normativa nº 49, de 29 de
dezembro de 2011, do Ministério das Cidades, publicada no Diário
Oficial da União, em 30 de dezembro de 2011, seção 1, páginas 98 e
99.

AGUINALDO RIBEIRO

ANEXO I

MODELO DE TERMO DE ADESÃO
(Válido para municípios)
TERMO DE ADESÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, E
O MUNICÍPIO DE __________________, OBJETIVANDO A PAR-
TICIPAÇAO NO SISTEMA NACIONAL DE HABITAÇÃO DE IN-
TERESSE SOCIAL - SNHIS.

Pelo presente instrumento, a UNIÃO, por intermédio do MI-
NISTÉRIO DAS CIDADES, doravante designado MCIDADES, neste
ato representado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) de
Estado, ______________________________, CPF/MF no
_________________, e o MUNICÍPIO DE __________________ do-

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 3, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Dá nova redação à Instrução Normativa nº
16, de 17 de março de 2011, do Ministério
das Cidades, que regulamenta o Programa
de Atendimento Habitacional através do
Poder Público - PRÓ-MORADIA, e dá ou-
tras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto
nº 1.522, de 13 de junho de 1995, e

Considerando o disposto no arts. 24 e 25 da Resolução nº
702, de 4 de outubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS, que
dispõe sobre as diretrizes para elaboração das propostas orçamentárias
e aplicação dos recursos do referido Fundo;

Considerando a Resolução nº 2.827, de 30 de março de
2001, com a redação dada pela Resolução nº 3.438, de 22 de janeiro
de 2007, ambas do Conselho Monetário Nacional, que, entre outros
dispositivos, institui rotina para acompanhamento das contratações de
operações de crédito no âmbito do Programa de Atendimento Ha-
bitacional através do Poder Público - PRÓ-MORADIA, resolve:

Art. 1º O subitem 6.3 do Anexo I da Instrução Normativa nº
16, de 17 de março de 2011, do Ministério das Cidades, que re-
gulamenta o Programa de Atendimento Habitacional através do Poder
Público - PRÓ-MORADIA, publicada no Diário Oficial da União, em
18 de março de 2011, seção 1, páginas 66 a 70, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"6.3 PRAZO DE CARÊNCIA
As operações de crédito no âmbito do PRÓ-MORADIA ob-

servarão prazo de carência de até 48 (quarenta e oito) meses, con-
tados a partir da data de assinatura do contrato de financiamento,
sendo permitida a prorrogação por até metade do prazo de carência
originalmente pactuado.

6.3.1 (...)
6.3.1.1 Serão passíveis de autorização as solicitações de

prorrogação de carência justificadas, exclusivamente, por problemas
de natureza técnico-operacional que impeçam a execução das obras e
serviços dentro do prazo originalmente pactuado.

6.3.2 O primeiro desembolso do contrato de financiamento
deverá ser efetuado em até 12 (doze) meses, contados a partir da data
de assinatura do contrato, admitida prorrogação por, no máximo, igual
período.

Ministério das Cidades
.
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ravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo(a) Ex-
celentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal,
_____________________________, CPF/MF nº ______________,
celebram o presente TERMO DE ADESÃO mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Os partícipes do presente Termo de Adesão manifestam suas

intenções de promover a adesão do Município de
____________________________ ao Sistema Nacional de Habitação
de Interesse Social - SNHIS, em conformidade com a Lei nº 11.124,
de 16 de junho de 2005, Decreto nº 5.796, de 6 de junho de 2006, e
as Resoluções nº 2, de 24 de agosto de 2006, e nº 51, de 28 de
dezembro de 2012, ambas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de
Habitação de Interesse Social - FNHIS.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ATRIBUIÇÕES
I) São obrigações do MCIDADES:
a) oferecer ao MUNICÍPIO as orientações e meios neces-

sários para aderir ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse
Social; e

b) acompanhar o processo de adesão ao Sistema Nacional de
Habitação de Interesse Social.

II) São obrigações do MUNICÍPIO:
a) apresentar, no ato de assinatura do presente Termo de

Adesão:
a.1) Lei municipal que determine a constituição de fundo,

com dotação orçamentária própria, destinado a implementar a Política
de Habitação de Interesse Social e receber os recursos do Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, e de conselho
que contemple a participação de entidades públicas e privadas, bem
como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, ga-
rantindo o princípio democrático de escolha de seus representantes e
a proporção de ¼ (um quarto) das vagas aos representantes dos
movimentos populares; e

a.2) Plano Habitacional de Interesse Social, considerando as
especificidades do local e da demanda, e respectiva regulamentação
do Ministério das Cidades;

b) elaborar, anualmente, Relatórios de Gestão; e
c) observar os parâmetros e diretrizes para concessão de

subsídios no âmbito do Sistema Nacional de Habitação de Interesse
Social, de que tratam os artigos 11 e 23 da Lei nº 11.124, de 16 de
junho de 2005.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS
O presente Termo de Adesão não envolve a transferência de

recursos financeiros da União.
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
O presente Termo de Adesão entrará em vigor na data de sua

assinatura e vigerá por prazo indeterminado.
CLÁUSULA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES
Qualquer alteração do presente Termo de Adesão somente

poderá surtir efeito quando formalizada em instrumento aditivo es-
pecífico, firmado pelos partícipes.

CLÁUSULA SEXTA: DA DENÚNCIA
O presente Termo de Adesão poderá ser denunciado por

qualquer dos partícipes que dele se desinteressar, resguardada a res-
ponsabilidade das obrigações decorrentes do prazo em que esteve em
vigência, bem como os benefícios adquiridos naquele período, me-
diante comunicação escrita aos demais partícipes.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO
O MCIDADES providenciará a publicação do extrato do

presente Instrumento no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do

Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou solucionar litígios
decorrentes da implementação do presente Termo de Adesão, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, firmam o presente em duas
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas a tudo
presentes.

Brasília/DF, _______ de ____________ de _____.

___________________________________
Ministro(a) de Estado das Cidades

_____________________________________________
Prefeito Municipal de _____________________

TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF nº:
NOME:
CPF nº:

ANEXO II

MODELO DE TERMO DE ADESÃO
(Válido para constituição de fundos e conselhos de caráter

regional)
TERMO DE ADESÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES E
______________________(citar os entes federados), OBJETIVAN-
DO A PARTICIPAÇAO NO SISTEMA NACIONAL DE HABITA-
ÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - SNHIS.

Pelo presente instrumento, a UNIÃO, por intermédio do MI-
NISTÉRIO DAS CIDADES, doravante designado MCIDADES, neste
ato representado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) de
Estado, _______________________________, CPF/MF no
_________________, e _____________________________________
(citar os entes federados), doravante denominados ENTES FEDE-
RADOS, neste ato representado por
______________________________ (qualificar os Chefes do Pode
Executivo dos entes federados partícipes), celebram o presente TER-
MO DE ADESÃO mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Os partícipes do presente Termo de Adesão manifestam suas

intenções de promover a adesão de ____________________________
(citar os entes federados) ao Sistema Nacional de Habitação de In-
teresse Social - SNHIS, em conformidade com a Lei nº 11.124, de 16
de junho de 2005, Decreto nº 5.796, de 6 de junho de 2006, e as
Resoluções nº 2, de 24 de agosto de 2006, nº 51, de 28 de dezembro
de 2012, ambas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação
de Interesse Social - FNHIS.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ATRIBUIÇÕES
I) São obrigações do MCIDADES:
a) oferecer aos entes federados as orientações e meios ne-

cessários para aderir ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse
Social; e

b) acompanhar o processo de adesão ao Sistema Nacional de
Habitação de Interesse Social.

II) São obrigações dos ENTES FEDERADOS:
a) apresentar, no ato de assinatura do presente Termo de

Adesão:
a.1) Lei municipal que determine a constituição de fundo,

com dotação orçamentária própria, destinado a implementar a Política
de Habitação de Interesse Social e receber os recursos do Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, e de conselho
que contemple a participação de entidades públicas e privadas, bem
como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, ga-
rantindo o princípio democrático de escolha de seus representantes e
a proporção de ¼ (um quarto) das vagas aos representantes dos
movimentos populares; e

a.2) Plano Habitacional de Interesse Social, considerando as
especificidades do local e da demanda, e respectiva regulamentação
do Ministério das Cidades;

b) elaborar, anualmente, Relatórios de Gestão; e
c) observar os parâmetros e diretrizes para concessão de

subsídios no âmbito do Sistema Nacional de Habitação de Interesse
Social, de que tratam os artigos 11 e 23 da Lei nº 11.124, de 16 de
junho de 2005.

PARÁGRAFO ÚNICO. O Estado de ____________ (citar
nome do Estado) compromete-se a apoiar seus municípios no pro-
cesso de adesão ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse So-
cial, especialmente aqueles com população até vinte mil habitantes.
(parágrafo aplicável exclusivamente quando o Termo de Adesão en-
volver Estado)

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS
O presente Termo de Adesão não envolve a transferência de

recursos financeiros da União.
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
O presente Termo de Adesão entrará em vigor na data de sua

assinatura e vigerá por prazo indeterminado.
CLÁUSULA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES
Qualquer alteração do presente Termo de Adesão somente

poderá surtir efeito quando formalizada em instrumento aditivo es-
pecífico, firmado pelos partícipes.

CLÁUSULA SEXTA: DA DENÚNCIA
O presente Termo de Adesão poderá ser denunciado por

qualquer dos partícipes que dele se desinteressar, resguardada a res-
ponsabilidade das obrigações decorrentes do prazo em que esteve em
vigência, bem como os benefícios adquiridos naquele período, me-
diante comunicação escrita aos demais partícipes.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO
O MCIDADES providenciará a publicação do extrato do

presente Instrumento no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do

Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou solucionar litígios
decorrentes da implementação do presente Termo de Adesão, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, firmam o presente em
______ (número de vias equivalente ao número de partícipes) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas a tudo presentes.

Brasília/DF, _______ de ____________ de ______.

________________________________
Ministro(a) de Estado das Cidades

___________________________________________________
(Assinatura dos Chefes do Poder Executivo dos entes federados par-

tícipes)

TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF nº:
NOME:
CPF nº:

ANEXO III

MODELO DE MANIFESTAÇÃO SOBRE A LEI DE
CRIAÇÃO DE CONSELHO E FUNDO DE HABITAÇÃO DE IN-
TERESSE SOCIAL E O PLANO HABITACIONAL DE INTERES-
SE SOCIAL

À
SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO
DO MINISTÉRIO DAS CIDADES
SAUS, Quadra 1, Bloco H, 11º andar
70.070-010 - Brasília - DF
(local e data)
Senhor (a) Secretário (a),
Informamos que o (município) de

_________________________ apresentou sua Lei de criação de Con-
selho e Fundo de Habitação de Interesse Social, bem como seu Plano
Habitacional de Interesse Social, que apresentam compatibilidade
com os princípios e diretrizes constantes da Lei nº 11.124, de 16 de
junho de 2005, e regulamentação do Ministério das Cidades.

Atenciosamente,
_________________________________________
(Agente Operador - Caixa Econômica Federal)

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 46, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere a
Resolução nº 56, de 21 de maio de 1998, do Conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN, e tendo em vista o que consta do processo
administrativo nº 80000.046181/2012-00, resolve:

Art. 1º Credenciar a pessoa jurídica PIRAQUARA MOPAR
CLUBE, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.183.050/0001-54, com sede na
Rua Maria Valenga, 120, Bairro Vila Franca, Piraquara- PR, CEP
83.305-085, para examinar a originalidade de veículos antigos de
coleção e expedir Certificado de Originalidade, nos termos da Re-
solução nº. 56, de 21 de maio de 1998, alterada pela Resolução nº.
127, de 06 de agosto de 2001, ambas do CONTRAN.

Art. 2º PIRAQUARA MOPAR CLUBE deverá enviar anual-
mente ao DENATRAN o controle e a cópia dos Certificados de
Originalidade emitidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 47, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.035439/2011-53, resolve:
Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a

partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a pessoa jurídica ECV EMPRESA CAÇADORENSE DE VISTORIA
LTDA - ME, CNPJ - 11.503.395/0001-61, situada no Município de
Caçador - SC, na Avenida Fahdo Thomé, 1793 - Bom Jesus, CEP
89.500-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município de Caçador, e renovar a extensão da
área de atuação para os Municípios de Calmon, Lebon Régis, Matos
Costa, Rio das Antas, Santa Cecília, Timbó Grande e Macieira no
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 48, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.050348/2012-29, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento a pessoa jurídica CONFERE INSPEÇÃO E SE-
GURANÇA VEICULAR LTDA ME, CNPJ 08.606.049/0001-02, si-
tuada no Município de São Sebastião do Paraíso - MG, na Rua Júlio
Pimenta Ricci, nº 55, Jardim Cidade Industrial, CEP 37.950-000, para
atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE
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CONSELHO DAS CIDADES

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 16, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012

Aprova a seleção de entidades integrantes
do Conselho das Cidades, para fins de
composição do Conselho Gestor do Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social -
FNHIS.

O CONSELHO DAS CIDADES, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 3º, inciso XIV, do Decreto nº 5.790, de 25 de maio
de 2006, e considerando o disposto no art. 5º, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, do
Decreto nº 5.796, de 6 de junho de 2006, e na Portaria nº 36, de 26
de janeiro de 2012, com a redação dada pela Portaria nº 479, de 24 de
setembro de 2012, ambas do Ministério das Cidades, resolve:

Art. 1º Ficam selecionadas, na forma deste Anexo, as en-
tidades que comporão o Conselho Gestor do Fundo Nacional de
Habitação de Interesse Social - FNHIS, com mandato de dois anos,
contados a partir da data de publicação desta Resolução Normativa.

§1º As entidades selecionadas ou reconduzidas que, a qual-
quer tempo, deixem de integrar o Conselho das Cidades serão subs-
tituídas, no âmbito do Conselho Gestor do FNHIS, por intermédio de
novo processo de seleção, devendo a nova entidade selecionada cum-
prir o período restante do mandato da entidade desligada.

§2º As entidades selecionadas indicarão seus representantes,
titular e suplente, ao Presidente do Conselho Gestor do FNHIS, que
os designará, com mandato de dois anos, permitida sua recondução
para um mandato sucessivo.

§3º É facultado às entidades reconduzidas a manutenção de
seus atuais representantes até o término de vigência dos respectivos
mandatos.

Art. 2º As entidades ou órgãos integrantes do Poder Público
Estadual e do Poder Público Municipal indicarão à Secretaria Exe-
cutiva do Conselho das Cidades até dois representantes de cada um
dos segmentos, como convidados.

Parágrafo único. Após o recebimento da indicação de que
trata o caput, a Secretaria Executiva do Conselho das Cidades deverá
encaminhá-la ao Presidente do Conselho Gestor do FNHIS, para
cumprimento do disposto do art. 5º, § 1º, do Decreto nº. 5.796, de
2006.

Art. 3º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

AGUINALDO RIBEIRO
Presidente do Conselho

ANEXO

ENTIDADES SELECIONADAS
ENTIDADE S E G M E N TO

União Nacional por Moradia Popular - UNMP Entidades dos Movimentos Popu-
lares

Movimento Nacional de Luta pela Moradia - MNLM Entidades dos Movimentos Popu-
lares

Central de Movimentos Populares - CNP Entidades dos Movimentos Popu-
lares

Confederação Nacional de Associação de Moradores -
CONAM

Entidades dos Movimentos Popu-
lares

Confederação Nacional da Indústria - CNI Entidades Empresariais
Confederação Nacional do Comercio - CNC Entidades Empresariais
Confederação Nacional das Instituições Financeiras -
CNF

Entidades Empresariais

Federação Nacional dos Arquitetos e Urbanistas -
FNA

Entidades de Trabalhadores

Federação Nacional dos Engenheiros - FNE Entidades de Trabalhadores
Central Única de Trabalhadores - CUT Entidades de Trabalhadores
Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa
em Planejamento Urbano e Regional - ANPUR

Entidades Profissionais, Acadêmi-
cas e de Pesquisa

Habitat para a Humanidade - PE Organizações Não Governamen-
tais

CONSIDERANDO o progresso ocorrido na implantação do
SBTVD-T e no desenvolvimento da banda larga, que vêm promo-
vendo a massificação do acesso a serviços digitais pela população;

CONSIDERANDO a identificação, na Região 2 da União
Internacional de Telecomunicações - UIT, da Faixa de 698 MHz a
806 MHz para sistemas IMT (International Mobile Telecommuni-
cations);

CONSIDERANDO a importância e a oportunidade de pro-
mover a redução do custo e a ampliação do acesso à banda larga, bem
como a aceleração do uso e da cobertura do SBTVD-T, resolve:

Art. 1º Estabelecer diretrizes para a aceleração do acesso ao
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T e para a
ampliação da disponibilidade de espectro de radiofrequência para
atendimento dos objetivos do Programa Nacional de Banda Larga -
PNBL.

Art. 2º Determinar que a Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL inicie os procedimentos administrativos para a
verificação da viabilidade da atribuição, destinação e distribuição da
Faixa de 698 MHz a 806 MHz para atendimento dos objetivos do
PNBL.

§1º Nos procedimentos a que se refere o caput a ANATEL
deverá:

I - observar a necessidade de eventual disponibilização em
outra faixa de radiofrequência adequada aos serviços de radiodifusão
de sons e imagens e de retransmissão de televisão os canais ne-
cessários para sua prestação, em tecnologia digital ou analógica;

II - garantir a proteção do serviço de radiodifusão de sons e
imagens e de retransmissão de televisão contra eventuais interfe-
rências geradas pelo uso da Faixa de 698 MHz a 806 MHz para
atendimento dos objetivos do PNBL pela adoção de tecnologias de
banda larga móvel de quarta geração;

III - garantir a manutenção da cobertura atual dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão exis-
tentes, conforme Planos Básicos de Distribuição de Canais de Te-
levisão Digital, de Distribuição de Canais de Televisão em VHF e
UHF, e de Distribuição de Canais de Retransmissão de Televisão em
VHF e UHF; e

IV - considerar a harmonização regional e internacional, de
forma adotar arranjo de frequência que favoreça a convivência em
regiões de fronteira e o aproveitamento de ganhos de escala visando
à inclusão digital.

§ 2º Para atendimento ao caput, a Anatel poderá realizar
eventuais alterações dos Planos Básicos de Distribuição de Canais de
Televisão Digital, de Distribuição de Canais de Televisão em VHF e
UHF, e de Distribuição de Canais de Retransmissão de Televisão em
VHF e UHF.

Art. 3º Constatada a viabilidade a que se refere o art. 2º, em
eventual licitação da Faixa de 698 MHz a 806 MHz a Anatel con-
siderará os seguintes princípios:

I - promoção da digitalização dos serviços de radiodifusão de
sons e imagens e de retransmissão de televisão, dada a importância de
se acelerar a implantação do SBTVD-T;

II - aceleração da cobertura de grandes regiões, zonas de
periferia urbana e áreas remotas, com banda larga móvel de quarta
geração;

III - incentivo à ampliação da infraestrutura de transporte de
telecomunicações de alta capacidade em fibra óptica em todo o País,
em especial nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste;

IV - crescimento da demanda de serviços de banda larga
móvel por setores de segurança e de infraestrutura, a expansão da
cobertura de serviços em rodovias e o atendimento aos grandes even-
tos internacionais, em especial os Jogos Olímpicos e Paralímpicos;

V - fortalecimento do setor produtivo brasileiro, por meio da
aquisição de competência tecnológica e de capacidade industrial local
pelos proponentes; e

VI - Preservação dos estímulos ao desenvolvimento tecno-
lógico, industrial e comercial relacionadas ao uso das subfaixas de
radiofrequência de 451 MHz a 458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz,
voltados ao atendimento de áreas rurais e regiões remotas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 585, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53500.022278/2007. Aprovar a posteriori a al-
teração do controle societário da empresa ABC NET TELECOMU-
NICAÇÕES E TECNOLOGIA - EIRELI, CNPJ nº 01.497.808/0001-
99, prestadora de Serviço de Comunicação Multimídia, caracterizada
pela transferência do controle de Simone Midori Muraiama, CPF nº
282.445.508-05, para o sócio Antonio Marcos da Silva Oliveira, CPF
nº 064.746.978-22. A aprovação anterior não exime a requerente do
cumprimento das demais obrigações legais e regulamentares a que se
encontra submetida perante outros órgãos.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 28 de janeiro de 2013

No- 559/2013-CD - Processo nº 53500.032288/2008. O CON-
SELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e
regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração apresentado
pela 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A, CNPJ/MF nº
05.423.963/0001-11, em face de decisão proferida pelo Conselho Di-
retor, por meio do Despacho nº 4.504/2012-CD, de 4 de julho de
2012, referente ao Processo em epígrafe, que tem por objeto a ave-
riguação de descumprimento de obrigações previstas no Regulamento
do Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução nº 477, de 7 de
agosto de 2007, decidiu, em sua Reunião nº 681, realizada em 17 de
janeiro de 2013, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no
mérito, negar-lhe provimento, pelas razões e fundamentos constantes
da Análise nº 9/2013-GCJV, de 11 de janeiro de 2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

ATO No- 910, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, CNPJ nº 28.538.734/0001-48 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, no período de 06/02/2013 a 13/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 911, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S.A., CNPJ nº 27.865.757/0027-33 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 06/02/2013 a 12/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 913, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S.A., CNPJ nº 27.865.757/0027-33 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 06/02/2013 a 12/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 914, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar CASA DE MINHA VO GRAVACAO DE SOM
LTDA ME, CNPJ nº 08.580.507/0001-73 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Salvador/BA, no período de 07/02/2013 a 13/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 917, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar CHECK LIST SOLUCOES LTDA - ME, CNPJ nº
10.996.144/0001-01 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período de
07/02/2013 a 13/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 918, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar BRASIL KIRIN LOGISTICA E DISTRIBUICAO
LTDA., CNPJ nº 05.254.957/0030-12 a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salva-
dor/BA, no período de 07/02/2013 a 13/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 919, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar RADIO GLOBO ELDORADO LTDA, CNPJ nº
34.267.617/0001-90 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no pe-
ríodo de 07/02/2013 a 18/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 921, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar ESTRADA VELHA PRODUCOES LTDA, CNPJ
nº 63.217.129/0001-76 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período
de 07/02/2013 a 12/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 922, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar F C A PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ
nº 10.556.138/0001-25 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período
de 07/02/2013 a 12/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 14, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Estabelece diretrizes para a aceleração do
acesso ao Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre - SBTVD-T e para a am-
pliação da disponibilidade de espectro de
radiofrequência para atendimento dos ob-
jetivos do Programa Nacional de Banda
Larga - PNBL.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 7.175, de 12 de
maio de 2010, que institui o Programa Nacional de Banda Larga -
PNBL, e no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, que dispõe
sobre a implantação do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre - SBTVD-T;

CONSIDERANDO a necessidade de expansão da infraes-
trutura dos serviços de telecomunicações e de radiodifusão no País,
com constante adequação à evolução tecnológica e em harmonia com
a busca de maior desenvolvimento social;

CONSIDERANDO os avanços que o SBTVD-T trouxe para
a melhoria técnica dos serviços de radiodifusão de sons e imagens e
de retransmissão de televisão, bem como as novas oportunidades de
negócios propiciadas pelo referido sistema;
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ATO No- 923, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar DIVA PRODUTORA DE EVENTOS LTDA - ME,
CNPJ nº 07.408.951/0001-43 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no
período de 07/02/2013 a 12/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 932, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar PAU D'ARCO PRODUCOES E EVENTOS LT-
DA., CNPJ nº 03.306.994/0001-67 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA,
no período de 07/02/2013 a 12/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 933, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar CARA CARAMBA PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA, CNPJ nº 03.347.757/0001-44 a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salva-
dor/BA, no período de 07/02/2013 a 13/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 935, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar RADIO GLOBO SA, CNPJ nº 33.066.234/0001-
90 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no período de
07/02/2013 a 18/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 937, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar 2DC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ
nº 10.014.103/0001-64 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período
de 07/02/2013 a 13/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 939, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar DAN PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ
nº 05.212.768/0001-42 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período
de 08/02/2013 a 12/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 940, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0038-96 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Olinda/PE e
Recife/PE, no período de 08/02/2013 a 12/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 941, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar GRANOLA - COMERCIO REPRESENTAOES E
SERVIOS LTDA, CNPJ nº 00.976.218/0001-86 a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Salvador/BA, no período de 08/02/2013 a 09/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 943, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ nº
02.015.014/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de
08/02/2013 a 14/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 944, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ nº
02.015.014/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Moji Mirim/SP, no período
de 08/02/2013 a 10/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 945, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ nº
02.015.014/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Belo Horizonte/MG, no pe-
ríodo de 08/02/2013 a 14/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 946, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar AXE CRUWELL COMERCIO E PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA, CNPJ nº 00.082.850/0001-86 a realizar ope-
ração temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) ci-
dade(s) de Salvador/BA, no período de 07/02/2013 a 12/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 947, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar CACO DE TELHA PRODUCOES E EVENTOS
LTDA, CNPJ nº 00.829.821/0001-35 a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salva-
dor/BA, no período de 09/02/2013 a 12/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 948, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar GRANOLA - COMERCIO REPRESENTAOES E
SERVIOS LTDA, CNPJ nº 00.976.218/0001-86 a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Salvador/BA, no período de 07/02/2013 a 12/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 949, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar PEROLA EVENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ
nº 06.161.826/0001-19 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, , no pe-
ríodo de 07/02/2013 a 12/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 950, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar REVOLUTION BROADCAST PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ nº 13.050.715/0001-09 a realizar ope-
ração temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) ci-
dade(s) de Salvador/BA, no período de 07/02/2013 a 12/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 951, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar TT - PRUDUCOES ARTISTICAS LTDA., CNPJ
nº 00.220.614/0001-89 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período
de 07/02/2013 a 12/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 955, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE RADIOFREQUÊNCIA E FIS-
CALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria nº 186, de 19 de abril de 2006, e;

CONSIDERANDO a competência dada pelos Incisos XIII e
XIV do Art. 19 da Lei n.º 9.472/97 - Lei Geral de Telecomuni-
cações;

CONSIDERANDO o Inciso II do Art. 9º do Regulamento
para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunica-
ções, aprovado pela Resolução n.º 242, de 30 de novembro de 2000,
resolve:

Art 1º Aprovar a alteração dos requisitos técnicos do produto
"Cabo Coaxial Híbrido".

Art 2º Alterar a Lista de Referência de Produtos para Te-
lecomunicação e a Lista de Requisitos Técnicos de Produtos para
Telecomunicações - Categoria III, para incluir o produto "Conector
para Fibras Ópticas Montado em Campo para Cabos Compactos".

Art 3º Os requisitos técnicos e procedimentos de ensaios
aplicáveis serão divulgados no sítio da Anatel.

Art 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

CONSULTA PÚBLICA No- 4, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Proposta de Alteração dos Planos Básicos
de Distribuição de Canais de Retransmissão
de Televisão em VHF e UHF - PBRTV, de
Distribuição de Canais de Televisão Digital
- PBTVD e de Atribuição de Canais de
Televisão por Assinatura em UHF - PBT-
VA no Distrito Federal.

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o
disposto no art. 198 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 270, de 19 de julho de 2001, alterado pela Resolução
n.º 489, de 05 de dezembro de 2007, decidiu submeter a comentários
públicos a proposta de alteração de Plano Básico constante do Anexo
I, II e III, nos termos do art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art.
17 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, apro-
vado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997.

As alterações ora propostas são referentes ao Distrito Fe-
deral, e têm por objetivo conciliar o Plano Básico de Distribuição de
Canais de Televisão Digital - PBTVD com as contribuições for-
muladas à Consulta Pública n.º 48, de 16 de novembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União - DOU no dia 19 subsequen-
te.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre a pro-
posta contida na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a) atendimento ao disposto no Decreto n.º 5.820/2006;
b) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 652/2006;
c) uso racional e econômico do espectro de frequências;
d) impacto econômico da alteração proposta.
O texto completo da proposta de alteração do PBRTV,

PBTVD e PBTVA estará disponível na Biblioteca da Anatel, no
endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a partir das 14h
da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 01 de março de
2013.

As manifestações encaminhadas por carta devem ser diri-
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 22 de
fevereiro de 2013.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SAUS - Quadra 06 - Bloco F - Térreo - Biblioteca
70070-940 - BRASÍLIA - DF
INTERNET: http://www.anatel.gov.br
CONSULTA PÚBLICA N.º 04, DE 05 DE FEVEREIRO DE

2013.
Proposta de Alteração dos Planos Básicos de Distribuição de

Canais de Retransmissão de Televisão em VHF e UHF - PBRTV, de
Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD e de Atribuição
de Canais de Televisão por Assinatura em UHF - PBTVA no Distrito
Federal.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

ATO No- 871, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas
competências, consoante o disposto no inciso VIII do art. 189 do
Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, apro-
vado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho de 2001, alterado pela
Resolução n.º 489, de 05 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei n.º 9.472,
de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de Telecomunicações;

CONSIDERANDO o ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉC-
NICA N.º 02/2012, de 16 de junho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União no dia 29 subsequente;

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.o 48,
de 16 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União no
dia 19 subsequente, resolve :

Art. 1º Proceder, nos Planos Básicos de Distribuição de Ca-
nais de Televisão em VHF e UHF - PBTV, de Distribuição de Canais
de Retransmissão de Televisão em VHF e UHF - PBRTV, de Dis-
tribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD e de Atribuição de
Canais de Televisão por Assinatura em UHF - PBTVA, as alterações
indicadas nos Anexos I, II, III e IV deste Ato.

Art. 2º Fixar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado
da data da publicação deste Ato, para que as entidades cujas ca-
racterísticas técnicas estão sendo alteradas apresentem à Anatel for-
mulário padronizado contendo suas novas características técnicas de
operação.

Art. 3º Determinar os prazos de 4 (quatro) meses para al-
teração de frequência e de 12 (doze) meses para adaptação às demais
características técnicas, contados a partir da data de publicação do
respectivo Ato autorizativo das novas características de operação das
emissoras, para que as mesmas realizem seu enquadramento.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARILDA MOREIRA
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ANEXO I

Alteração de Canais do PBTV:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília 30E 15S4727 47W5508 160,000 SBTVD
DF Brasília (TAGUA-

TINGA)
43+E 15S4959 48W0309 3,160 SBTVD

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília 30E 15S4726 47W5336 160,000 Colocalizado com os ca-
nais 29D e 31D
SBTVD

DF Brasília 55E 15S4131 4 7 W 5 11 3 160,000 Colocalizado com o ca-
nal 56S
SBTVD

ANEXO II

1) Alteração de Canais do PBRTV:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília 32 15S4728 47W5510 50,000 Coordenadas pré-fixadas:
15S4728 47W5510
Colocalizado com o ca-
nal 46+
SBTVD

DF Brasília 40+ 15S4105 47W5206 100,000 Coordenadas pré-fixadas:
15S4105 47W5206
Colocalizado com o ca-
nal 48-
SBTVD

DF Brasília (BRAZ-
LÂNDIA)

18+ 15S4100 48W1200 0,100 35 a 185 NULO Coordenadas pré-fixadas:
15S4100 48W1200

DF Brasília (BRAZ-
LÂNDIA)

34 15S4029 4 8 W 11 2 1 0,300 35 a 185 NULO Coordenadas pré-fixadas:
15S4029 48W1121
SBTVD

DF Brasília (BRAZ-
LÂNDIA)

44+ 15S4029 4 8 W 11 2 0 0,560 35 a 185 NULO Coordenadas pré-fixadas:
15S4029 48W1120
SBTVD

DF Brasília
(GAMA)

25+ 15S5942 48W0306 2,500 315 a 115 NULO Coordenadas pré-fixadas:
15S5942 48W0306
Colocalizado com o
canal 18

DF Brasília
(GAMA)

27+ 15S5942 48W0308 3,000 310 a 110 NULO Coordenadas pré-fixadas:
15S5942 48W0308
Colocalizado com o ca-
nal 34-

DF Brasília
(GAMA)

34- 15S5950 48W0318 8,000 260 a 304
305 a 315

1,000
NULO

Coordenadas pré-fixadas:
15S5950 48W0318
SBTVD

DF Brasília
(GAMA)

49 15S5944 48W0308 1,000 Coordenadas pré-fixadas:
15S5944 48W0308

GO Águas Lindas de
Goiás

16 15S4517 48W1540 1,000 20 a 180 0,100 Coordenadas pré-fixadas:
15S4517 48W1540

GO Águas Lindas de
Goiás

20 15S4517 48W1540 1,000 20 a 180 0,100 Coordenadas pré-fixadas:
15S4517 48W1540

GO Formosa 20- 15S3329 47W2154 1,570
GO Formosa 16 15S3325 47W2153 3,160 Coordenadas pré-fixadas:

15S3325 47W2153
GO Formosa 50 15S3326 47W2155 7,900
GO Luziânia 20+ 16S1522 47W5741 0,760 346 NULO Colinear com o canal 28

SBTVD
GO Luziânia 44 16S1509 47W5701 7,900 Coordenadas pré-fixadas:

16S1509 47W5701
SBTVD

GO Novo Gama 58+ 16S0333 48W0222 10,000 46
228
259

1,000
3,160
3,160

GO Planaltina 22 15S2710 47W3651 3,160

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília 32 15S4747 47W5331 50,000 Coordenadas pré-fixadas:
15S4747 47W5331
Colocalizado com o ca-
nal 31D
SBTVD

DF Brasília 40+ 15S4105 47W5206 100,000 Coordenadas pré-fixadas:
15S4105 47W5206
Colocalizado com os ca-
nais 39D, 41D e 48-
SBTVD

DF Brasília (BRAZ-
LÂNDIA)

18+ 15S4027 4 8 W 11 2 1 0,100 35 a 185 NULO Coordenadas pré-fixadas:
15S4027 48W1121
SBTVD

DF Brasília (BRAZ-
LÂNDIA)

33+ 15S4029 4 8 W 11 2 1 0,300 Coordenadas pré-fixadas:
15S4029 48W1121
SBTVD

DF Brasília (BRAZ-
LÂNDIA)

44+ 15S4029 4 8 W 11 2 0 0,560 35 a 185 NULO Coordenadas pré-fixadas:
15S4029 48W1120

Colocalizado com o ca-
nal 43D
SBTVD

DF Brasília
(GAMA)

25+ 15S5942 48W0306 2,500 315 a 115 NULO Coordenadas pré-fixadas:
15S5942 48W0306
Colocalizado com os
canais 18, 24D, 26D e
33
SBTVD

DF Brasília
(GAMA)

27+ 15S5942 48W0308 3,000 310 a 110 NULO Coordenadas pré-fixadas:
15S5942 48W0308
Colocalizado com os ca-
nais 26D e 28D

DF Brasília
(GAMA)

33 15S5950 48W0318 8,000 Coordenadas pré-fixadas:
15S5950 48W0318
Colocalizado com os ca-
nais 25+, 34D e 47-
SBTVD

DF Brasília
(GAMA)

49 15S5944 48W0308 1,000 Coordenadas pré-fixadas:
15S5944 48W0308
Colocalizado com o ca-
nal 50D
SBTVD

GO Águas Lindas de
Goiás

15 15S4517 48W1540 1,000 Coordenadas pré-fixadas:
15S4517 48W1540
Colocalizado com o ca-
nal 16D
SBTVD

GO Águas Lindas de
Goiás

29 15S4517 48W1540 1,000 Coordenadas pré-fixadas:
15S4517 48W1540
SBTVD

GO Formosa 35 15S3329 47W2154 1,570 Colocalizado com o ca-
nal 34D
SBTVD

GO Formosa 15 15S3325 47W2153 3,160 Coordenadas pré-fixadas:
15S3325 47W2153
Colocalizado com o ca-
nal 16D
SBTVD

GO Formosa 50 15S3326 47W2155 7,900 Colocalizado com o ca-
nal 51D
SBTVD

GO Luziânia 55 16S1522 47W5741 0,760 SBTVD
GO Luziânia 44 16S1509 47W5701 7,900 Coordenadas pré-fixadas:

16S1509 47W5701
Colocalizado com o ca-
nal 45D
SBTVD

GO Novo Gama 58+ 16S0333 48W0222 10,000 46
228
259

1,000
3,160
3,160

Colocalizado com o ca-
nal 59D
SBTVD

GO Planaltina 22 15S2710 47W3651 3,160 Colocalizado com o ca-
nal 23D
SBTVD

2) Exclusão de Canal do PBRTV:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

GO Cristalina 42 16S4600 47W3700 3,160

ANEXO III

1) Inclusão de Canais no PBTVD:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília (BRAZ-
LÂNDIA)

24 15S4045 4 8 W 11 3 8 0,080 Coordenadas do sítio:
15S4045 48W1138
- Reuso do canal do sí-
tio 15S4157 47W4947

DF Brasília (BRAZ-
LÂNDIA)

59 15S4045 4 8 W 11 3 8 0,080 Coordenadas do sítio:
15S4045 48W1138
Colocalizado com o ca-
nal 58D

DF Brasília (CEI-
LÂNDIA)

23 15S4854 4 8 W 0 6 11 0,800 Coordenadas do sítio:
15S4854 48W0611
- Reuso do canal do sí-
tio 15S4157 47W4947

DF Brasília (GAMA) 24 15S5950 48W0318 0,800 Coordenadas do sítio:
15S5950 48W0318
Colocalizado com o ca-
nal 25+
- Reuso do canal do sí-
tio 15S4157 47W4947

DF Brasília (GAMA) 26 15S5950 48W0318 0,800 Coordenadas do sítio:
15S5950 48W0318
Colocalizado com os ca-
nais 25+ e 27+
- Reuso do canal do sí-
tio 15S4157 47W4947

DF Brasília (GAMA) 28 15S5950 48W0318 0,800 Coordenadas do sítio:
15S5950 48W0318
Colocalizado com o ca-
nal 27+
- Reuso do canal do sí-
tio 15S4157 47W4947

DF Brasília (GAMA) 50 15S5950 48W0318 0,800 Coordenadas do sítio:
15S5950 48W0318
Colocalizado com o ca-
nal 49
- Reuso do canal do sí-
tio 15S4131 47W5113

DF Brasília (PLA-
N A LT I N A )

58 15S3700 47W3900 0,080 Coordenadas do sítio:
15S3700 47W3900
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- Reuso do canal do sí-
tio 15S4131 47W5113

GO Águas Lindas de
Goiás

16 15S4517 48W1540 0,080 Coordenadas do sítio:
15S4517 48W1540
Colocalizado com os ca-
nais 15 e 17D
- Reuso do canal de
Santo Antônio do Des-
coberto/GO

GO Águas Lindas de
Goiás

17 15S4517 48W1540 0,080 Coordenadas do sítio:
15S4517 48W1540
Colocalizado com o ca-
nal 16D

GO Águas Lindas de
Goiás

32 15S4517 48W1540 0,080 Coordenadas do sítio:
15S4517 48W1540

GO Cristalina 20 16S4607 47W3649 0,080 Coordenadas do sítio:
16S4607 47W3649

GO Cristalina 23 16S4607 47W3649 0,080 Coordenadas do sítio:
16S4607 47W3649

GO Cristalina 26 16S4607 47W3649 0,800 Coordenadas do sítio:
16S4607 47W3649

GO Cristalina 30 16S4607 47W3649 0,800 Coordenadas do sítio:
16S4607 47W3649

GO Formosa 16 15S3304 47W2158 0,800 Coordenadas do sítio:
15S3304 47W2158
Colocalizado com o ca-
nal 15

GO Formosa 23 15S3304 47W2158 0,800 Coordenadas do sítio:
15S3304 47W2158
Colocalizado com o ca-
nal 24D
- Reuso do canal de
Brasília/DF

GO Formosa 24 15S3304 47W2158 0,800 Coordenadas do sítio:
15S3304 47W2158
Colocalizado com o ca-
nal 23D

GO Formosa 27 15S3304 47W2158 0,800 Coordenadas do sítio:
15S3304 47W2158

GO Formosa 29 15S3304 47W2158 0,800 Coordenadas do sítio:
15S3304 47W2158

GO Formosa 34 15S3304 47W2158 0,080 Coordenadas do sítio:
15S3304 47W2158
Colocalizado com o ca-
nal 35

GO Formosa 42 15S3304 47W2158 0,800 Coordenadas do sítio:
15S3304 47W2158

GO Formosa 51 15S3304 47W2158 0,800 Coordenadas do sítio:
15S3304 47W2158
Colocalizado com o ca-
nal 50

GO Novo Gama 59 16S0333 48W0222 0,800 Coordenadas do sítio:
16S0333 48W0222
Colocalizado com o ca-
nal 58+

GO Padre Bernardo 16 15S1002 48W1651 0,800 Coordenadas do sítio:
15S1002 48W1651

GO Padre Bernardo 27 15S1002 48W1651 0,080 Coordenadas do sítio:
15S1002 48W1651

GO Planaltina 16 15S2710 47W3651 0,800 Coordenadas do sítio:
15S2710 47W3651
- Reuso do canal de
Formosa/GO

GO Planaltina 18 15S2710 47W3651 0,080 Coordenadas do sítio:
15S2710 47W3651
Colocalizado com o ca-
nal 19
- Reuso do canal de
Brasília/DF

GO Planaltina 23 15S2710 47W3651 0,080 Coordenadas do sítio:
15S2710 47W3651
Colocalizado com o ca-
nal 22
- Reuso do canal de
Brasília/DF

GO Planaltina 30 15S2710 47W3651 0,800 Coordenadas do sítio:
15S2710 47W3651

GO Santo Antônio do
Descoberto

16 15S5627 48W1602 0,800 Coordenadas do sítio:
15S5627 48W1602

2) Alteração de Canais do PBTVD:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília 23 15S4131 4 7 W 5 11 3 80,000 Coordenadas do sítio:
15S4131 47W5113

DF Brasília 24 15S4131 4 7 W 5 11 3 80,000 Coordenadas do sítio:
15S4131 47W5113

DF Brasília 26 15S4131 4 7 W 5 11 3 80,000 Coordenadas do sítio:
15S4131 47W5113

DF Brasília 28 15S4131 4 7 W 5 11 3 80,000 Coordenadas do sítio:
15S4131 47W5113

DF Brasília 29 15S4647 47W5547 8,000 Coordenadas do sítio:
15S4647 47W5547

DF Brasília 33 15S4647 47W5547 8,000 Coordenadas do sítio:
15S4647 47W5547

DF Brasília 39 15S4131 4 7 W 5 11 3 8,000 Coordenadas do sítio:
15S4131 47W5113

DF Brasília 41 15S4131 4 7 W 5 11 3 8,000 Coordenadas do sítio:
15S4131 47W5113

DF Brasília (BRAZ-
LÂNDIA)

45 15S4100 48W1200 0,008 Coordenadas do sítio:
15S4100 48W1200

DF Brasília (BRAZ-
LÂNDIA)

58 15S4100 48W1200 0,008 Coordenadas do sítio:
15S4100 48W1200

DF Brasília
(GAMA)

35 15S5942 48W0306 0,080 Coordenadas do sítio:
15S5942 48W0306

DF Brasília
(GAMA)

59 15S5942 48W0306 0,080 Coordenadas do sítio:
15S5942 48W0306

DF Brasília (TAGUA-
TINGA)

42 15S4959 48W0309 0,800 Coordenadas do sítio:
15S4959 48W0309

GO Luziânia 41 16S1432 47W5757 0,800 Coordenadas do sítio:
16S1432 47W5757

GO Luziânia 45 16S1432 47W5757 0,800 Coordenadas do sítio:
16S1432 47W5757

GO Luziânia 57 16S1522 47W5741 0,080 Coordenadas do sítio:
16S1522 47W5741

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília 23 15S4157 47W4947 80,000 Coordenadas do sítio:
15S4157 47W4947
Colocalizado com o ca-
nal 24D

DF Brasília 24 15S4157 47W4947 80,000 Coordenadas do sítio:
15S4157 47W4947
Colocalizado com o ca-
nal 23D

DF Brasília 26 15S4157 47W4947 80,000 Coordenadas do sítio:
15S4157 47W4947

DF Brasília 28 15S4157 47W4947 80,000 Coordenadas do sítio:
15S4157 47W4947

DF Brasília 29 15S4725 47W5336 8,000 Coordenadas do sítio:
15S4725 47W5336
Colocalizado com o ca-
nal 30E

DF Brasília 31 15S4747 47W5331 8,000 Coordenadas do sítio:
15S4747 47W5331
Colocalizado com os ca-
nais 30E e 32

DF Brasília 39 15S4131 4 7 W 5 11 3 8,000 Coordenadas do sítio:
15S4131 47W5113
Colocalizado com o ca-
nal 40+

DF Brasília 41 15S4131 4 7 W 5 11 3 8,000 Coordenadas do sítio:
15S4131 47W5113
Colocalizado com os ca-
nais 40+ e 42D

DF Brasília (BRAZ-
LÂNDIA)

43 15S4045 4 8 W 11 3 8 0,080 Coordenadas do sítio:
15S4045 48W1138
Colocalizado com o ca-
nal 44+

DF Brasília (BRAZ-
LÂNDIA)

58 15S4045 4 8 W 11 3 8 0,080 Coordenadas do sítio:
15S4045 48W1138
Colocalizado com o ca-
nal 59D

DF Brasília
(GAMA)

34 15S5950 48W0318 0,080 Coordenadas do sítio:
15S5950 48W0318
Colocalizado com o ca-
nal 33
- Reuso do canal do sí-
tio 15W4725 47W5336

DF Brasília
(GAMA)

43 15S5950 48W0318 0,080 Coordenadas do sítio:
15S5950 48W0318

DF Brasília 42 15S4131 4 7 W 5 11 3 8,000 Coordenadas do sítio:
15S4131 47W5113
Colocalizado com o ca-
nal 41D

GO Luziânia 41 16S1432 47W5757 0,800 Coordenadas do sítio:
16S1432 47W5757
Colocalizado com o ca-
nal 42D

GO Luziânia 45 16S1517 47W5725 0,800 Coordenadas do sítio:
16S1517 47W5725
Colocalizado com o ca-
nal 44

GO Luziânia 42 16S1522 47W5742 0,080 Coordenadas do sítio:
16S1522 47W5742
Colocalizado com o ca-
nal 41D

3) Exclusão de Canal do PBTVD:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília 55 15S4131 4 7 W 5 11 3 8,000 Coordenadas do sítio:
15S4131 47W5113

ANEXO IV

Alteração de canal do PBTVA:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília 56 15S4131 4 7 W 5 11 3 8,000 Coordenadas do sítio:
15S4121; 47W5113
Colocalizado com o ca-
nal 48-
ERP para transmissão
digital

SITUAÇÃO PROPOSTA

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

DF Brasília 56 15S4131 4 7 W 5 11 3 8,000 Coordenadas do sítio:
15S4131; 47W5113
Colocalizado com os ca-
nais 48- e 55E
ERP para transmissão
digital
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ATO No- 888, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53500.003217/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA E BENEFICENTE AMIGOS DO RIO PAU D'ARCO - RAD-
COM - Pau D'Arco/PA - Canal 285. Autoriza o Uso de Radio-
freqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 889, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53500.003218/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DELTA DO JACUÍ - RADCOM - São Jerônimo/RS - Canal 198.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 890, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53500.003220/13. ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA - RADCOM - São Pe-
dro das Missões/RS - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüên-
cia.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 893, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53500.003221/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA UNIDOS POR FAXINAL - RADCOM - Faxinal dos Guedes/SC
- Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 896, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53500.003222/13. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES - RADCOM - Sertão-
zinho (Cruz das Posses)/SP - Canal 198. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 899, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53500.000457/06. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA BENEFICENTE E CULTURAL DE SÃO JOÃO BATISTA DO
GLÓRIA - RADCOM - São João Batista do Glória/MG - Canal 200.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 8.231, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

PADO n.º 53500.032288/2008 - Aplica à 14 BRASIL TE-
LECOM CELULAR S.A, inscrita no CNPJ n.º 05.423.963/0001-11),
a sanção de advertência e multa, no valor de R$ 251.874,20 (duzentos
e cinqüenta e um mil oitocentos e setenta e quatro reais e vinte
centavos), em virtude da vulneração a diversos artigos do Regu-
lamento do Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n.º 477,
de 07 de agosto de 2007.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 1.207, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011

Processo nº 53500.015122/2010. Aplica à empresa SUPOR-
TE TECNOLOGIA E INSTALAÇÕES LTDA., CNPJ nº
01.093.492/0001-70, a sanção de multa no valor de R$ 1.886,29 (mil
oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e nove centavos), pelo des-
cumprimento do disposto no inciso VII do art. 59 do Regulamento do
Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº
272, de 9 de agosto de 2001.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 176, DE 12 DE JANEIRO DE 2012

PADO n.º 53508.001411/2011 - Aplica à TNL PCS S.A.,
inscrita no CNPJ nº 04.164.616/0001-59, a sanção de multa, nos
seguintes valores: a) R$152.681,65 (cento e cinquenta e dois mil,
seiscentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos), em face
do descumprimento do Art. 10, I, do RIQ-SMP c/c Art.4, II, do
PGMQ-SMP (Indicador SMP1); b) R$213.330,24 (duzentos e treze
mil, trezentos e trinta reais e vinte e quatro centavos), em face da
infração ao artigo Art. 7º, § 1º, do PGMQ-SMP (SMP4>60s); c)
R$152.681,65 (cento e cinquenta e dois mil, seiscentos e oitenta e um
reais e sessenta e cinco centavos), em face da infração aos Art. 3º, do

RIQ-SMP, Art. 2º, XV e Art. 18, do PGMQ-SMP, c/c Art.13 do
PGMQ-SMP e Art.19,I do RIQ-SMP (SMP10), totalizando o valor
base em R$518.693,54 (quinhentos e dezoito mil, seiscentos e no-
venta e três reais e cinquenta e quatro centavos).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 3.081, DE 31 DE MAIO DE 2012

Processo nº 53500.020177/2011. Aplica à DESKTOP - SIG-
MANET COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA - ME, CNPJ/MF
n.º 08.170.849/0001-15, a sanção de MULTA no valor de R$ 1.997,37
(mil e novecentos e noventa e sete reais e trinta e sete centavos),
tendo em vista a infração ao inciso VII do art. 59 do Regulamento do
Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), aprovado pela Reso-
lução nº 272, de 9 de agosto de 2001.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 128, DE 7 DE JANEIRO DE 2013

Processos 53500.009032/2011 e 53500.010086/2010. Aplica
à Oi S.A (nova denominação social da BRASIL TELECOM S.A),
CNPJ nº 76.535.764/0001-43, a sanção de advertência, por violação
do item 15.1 do Termo Autorização PVST/SPV nº 112/2004 - acres-
cida pela cláusula 1.2 do Termo Aditivo nº 001/2008/SPV-Anatel -
não disponibilização da conexão à internet em escolas públicas ur-
banas informadas como conectadas; cláusula 4 e 26 do Anexo I do
mesmo Termo Aditivo: inatividade da conexão e não sincronização
do modem com a rede; cláusula 38 do Anexo I do mesmo termo:
código de acesso para reclamações não informado pela prestadora a
escola; cláusula 15.4 do mesmo Termo de Autorização acrescida pela
cláusula 1.2 do mesmo Termo Aditivo: endereço IP verificado di-
ferente do informado pela prestadora; cláusula 36 do mesmo Termo
Aditivo: inobservância do prazo para reparação da conexão à internet
disponibilizada para a escola; cláusula 38 do mesmo Termo Aditivo:
não indicação do código de acesso da Central de Atendimento no
local de instalação dos modems.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 795, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, sub-
modalidade Serviço de Rede Privado, expedida à P E M OLIVEIRA,
por meio do Ato n° 50216, de 12/05/2005, para P E M OLIVEIRA,
CNPJ nº 14.050.140/0004-21, bem como a outorga de autorização de
uso de radiofreqüência(s), associada(s) à autorização para execução
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 796, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ASSO-
CIACAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS, CNPJ nº 37.113.180/0015-23
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 797, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à RYDIEN
MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº
30.967.830/0001-53 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 798, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à YZETTE
COUTINHO, CPF nº 450.014.727-68 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 799, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, sub-
modalidade Serviço de Rede Privado, expedida à TRANSBET
TRANSPORTE DE BETUMES LTDA, por meio do Ato n° 4189, de
21/07/2009, para LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES IN-
TERMIDAIS S.A., CNPJ nº 43.368.422/0028-47, bem como a ou-
torga de autorização de uso de radiofreqüência(s), associada(s) à
autorização para execução do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 800, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à J M
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 00.457.261/0001-
35 associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 801, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CON-
DOMINIO DO EDIFICIO LOURDES APART-HOTEL, CNPJ nº
04.832.635/0001-06 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 802, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CEMIG
GERACAO E TRANSMISSAO S.A, CNPJ nº 06.981.176/0001-58
associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 803, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à GLOBO
COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A, CNPJ nº
27.865.757/0026-52 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 804, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à Phelps
Dodge Brasil Ltda., CNPJ nº 02.180.624/0001-63 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 805, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à DARSI
FRITZEN, CPF nº 216.548.080-91 associada à autorização para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Re-
de Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 806, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à COMVAP
ACUCAR E ALCOOL LTDA, CNPJ nº 05.343.207/0001-82 asso-
ciada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 807, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à RH SE-
GURANCA LTDA, CNPJ nº 06.191.703/0001-20 associada à au-
torização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 808, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CON-
DOMINIO EDIFICIO CAPITOLIUM, CNPJ nº 04.459.022/0001-75
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 809, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à COM-
PANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE, CNPJ nº
33.352.394/0001-04 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente
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ATO No- 810, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à RIO DE
JANEIRO SECRETARIA DE EST. DE SEGURANCA PUBLICA,
CNPJ nº 42.498.725/0003-63 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Pri-
vado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 811, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à COM-
PANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE - CO-
SERN, CNPJ nº 08.324.196/0001-81 associada à autorização para
executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 812, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à EMPRE-
SA DE VIGILANCIA POTIGUAR S/C LTDA, CNPJ nº
35.290.931/0001-56 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 813, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à COM-
PANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS-CBTU, CNPJ nº
42.357.483/0009-83 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 814, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à MASA-
KAZU YAMANISHI, CPF nº 751.080.898-72 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 815, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à AGROIN-
DUSTRIAL OESTE PAULISTA LTDA, CNPJ nº 04.282.818/0001-
03 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 816, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à BANCO
SAFRA S.A., CNPJ nº 58.160.789/0001-28 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 817, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à V H F
RADIO COMUNICACOES COMERCIAL LTDA, CNPJ nº
55.270.367/0001-17 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 818, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à LUPO
S.A., CNPJ nº 43.948.405/0001-69 associada à autorização para exe-
cutar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 819, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ESC -
SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA - EPP, CNPJ
nº 05.408.389/0001-22 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 820, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à EMPRESA DE COMUNICACAO
PRM LTDA, CNPJ nº 01.773.119/0001-60 para exploração do serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 821, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à JOHAN-
NES HENRICUS SCHOLTEN, CPF nº 145.361.028-68 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 822, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à IRMAOS
AGNESINI LTDA., CNPJ nº 64.649.999/0001-87 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 823, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CON-
DOMINIO GRAND PLAZA SHOPPING, CNPJ nº 01.993.418/0001-
00 associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 824, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à FER-
NANDO PAGLIUCHI DE LIMA HORTA, CPF nº 025.153.268-20
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 825, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à RHODIA
POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA, CNPJ nº
15.179.682/0024-05 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 826, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ALAMO
ENGENHARIA S/A, CNPJ nº 34.125.294/0009-57 associada à au-
torização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 827, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à PARAISO TRANSPORTES LTDA,
CNPJ nº 04.230.048/0001-47 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 828, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à VTI SERVICOS, COMERCIO E SO-
LUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ nº
07.836.401/0001-25 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 829, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à WARTSILA BRASIL LTDA., CNPJ nº
36.176.600/0010-43 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 830, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à NOVAPARK LOCACAO E SERVI-
COS LTDA, CNPJ nº 00.710.451/0001-12 para exploração do serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 831, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A,
CNPJ nº 09.967.852/0104-32 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 832, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à CONSÓRCIO CONSTRAN/UTC-
STATION, CNPJ nº 14.926.540/0001-05 para exploração do serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 833, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à NOGUEIRA RIVELLI IRMAOS LT-
DA, CNPJ nº 21.005.582/0001-79 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 834, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA, CNPJ nº 71.156.715/0001-86
para exploração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 835, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à USIFAST LOGISTICA INDUSTRIAL
S/A, CNPJ nº 86.613.403/0001-21 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 836, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à CLEBER DAMACENO VALADA-
RES, CPF nº 008.062.272-06 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente
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ATO No- 837, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à ADENILTON LOURENCIO DE OLI-
VEIRA, CPF nº 637.140.002-91 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 838, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à UNIFORTE SEGURANCA PRIVADA
E TRANSPORTES DE VALORES LTDA ME, CNPJ nº
15.384.620/0001-49 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 840, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à LINO JOSE CIELO, CPF nº
213.163.769-15 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 841, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à RENAISSANCE DO BRASIL HO-
TELARIA LTDA, CNPJ nº 64.089.824/0001-62 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 842, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à G J PEREIRA ME, CNPJ nº
09.583.651/0001-26 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 843, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à JD EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 14.767.035/0001-65 para exploração
do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado
e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a au-
torização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 844, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à CONDOMINIO ORDINARIO DO
CENTRAL PLAZA SHOPPING CENTER, CNPJ nº
03.421.538/0001-68 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 845, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à JORCAL ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES S.A., CNPJ nº 04.016.638/0001-71 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 846, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à KADORI SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA - ME, CNPJ nº 13.089.276/0001-30 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 847, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à SOTREQ S/A, CNPJ nº
34.151.100/0001-30 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 848, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à ALSA FORT SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 69.130.300/0001-91 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 849, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Expede autorização à RICARDO DE PAULA MACHADO
CUNHA, CPF nº 715.366.631-15 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 850, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à SAO JO-
SE EMERGENCIAS MEDICAS S/C LTDA, CNPJ nº
02.462.122/0001-25 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 852, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à GE
TRANSPORTES FERROVIARIOS LTDA, CNPJ nº
02.167.325/0001-99 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de setembro de 2011

No- 8096/2011-SPB - PADO n.º 53528.002465/2007 - resolve: (i)
Aplicar a sanção de MULTA, prevista no art. 173, inciso II, da Lei nº
9.472/97 c/c art. 4º, inciso II e art. 7º, do Regulamento de Sanções
Administrativas, aprovado pela Resolução nº 344, de 18 de julho de
2003, no valor de R$ 75.783,71 (setenta e cinco mil, setecentos e
oitenta e três reais e setenta e um centavos), por infração ao art. 4º da
Resolução nº 373/2004 c/c art. 1º da Resolução nº 377/2004; (ii)
Determinar à Concessionária o ressarcimento em dobro dos valores
cobrados indevidamente dos usuários da Área Local de Torres, em
especial, os assinantes fora da ATB, situados na Localidade de Jacaré,
os quais tenham sido afetados pela ocorrência dessa infração, com
apresentação à Agência dos comprovantes, no prazo máximo de 90
(noventa) dias; (iii) Notificar a Brasil Telecom S/A acerca do teor do
presente Despacho.

Em 4 de dezembro de 2012

N.º 7271/2012-SPB - PADO n.º 53569.001907/2009 - Resolve: (i)
APLICAR a sanção de MULTA, prevista no art. 173, inciso II, da Lei
nº 9.472/97 c/c art. 4º, inciso II, c/c art. 7º, do Regulamento de
Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução nº
344, de 18 de julho de 2003, no valor total de R$159.984,04 (cento e
cinquenta e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais e quatro
centavos), a Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - Em-
bratel, inscrita sob o CNPJ nº 33.530.486/0001-29, a ser recolhida ao
FISTEL, sendo: a) multa no valor de R$6.000,00 (seis mil reais), por
não ter enviado comunicado público aos assinantes do Plano Básico
(art. 47, §4º, do Regulamento do STFC, aprovado pela Resolução nº
426/2005); b) multa no valor de R$113.171,44 (cento e treze mil,
cento e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos), por não ter
enviado o contrato aos usuários no prazo de 5 (cinco) dias úteis (art.
74,§3º, do Regulamento do STFC, aprovado pela Resolução nº
426/2005); c) multa no valor de R$40.812,60 (quarenta mil, oito-
centos e doze reais e sessenta centavos), por haver cláusulas exor-
bitantes nos contratos (art. 78 do Regulamento do STFC, aprovado
pela Resolução nº 426/2005).

ROBERTO PINTO MARTINS

Em 29 de janeiro de 2013

No- 617/2013 - SPB - PA n.º 53500.031568/2012 - Resolve: ANUIR
previamente a alteração contratual objeto do Procedimento Admi-
nistrativo n.º 53500.031568/2012, autorizando a criação de uma filial
em cada unidade da federação, à exceção do Estado de São Paulo
onde se encontra a sede da Prestadora, conforme os endereços apre-
sentados nos autos do Procedimento Administrativo nº
53500.031568/2012; e autorizando a modificação do endereço da
sede social da Prestadora para rua Carneiro da Cunha, nº 167, con-
junto 55, bairro Saúde, em São Paulo capital (ii) NOTIFICAR a
CAMBRIDGE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Em 4 de fevereiro de 2013

No- 771/2013/PBCPD/PBCP/SPB - PA n.º 53500.019423/2010 - Re-
solve: Conhecer a operação e determinar o arquivamento do Pro-
cedimento Administrativo n.º 53500.019423/2010.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 2.738, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.039354/2008,
resolve:

Art. 1º Consignar à REDE DE COMUNICAÇÃO CIDADE
LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de COSTA MARQUES, estado de Rondônia, o canal 16
(dezesseis), correspondente à faixa de frequência de 482 a 488 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.767, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021643 /2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ANHANGUERA S/A, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de AMORINÓPOLIS, estado de Goiás, o canal 16 (dezesseis), cor-
respondente à faixa de frequência de 482 a 488 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.769, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.020996/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO IMEMBUÍ S.A, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
CAÇAPAVA DO SUL, estado do Rio Grande do Sul, o canal 42
(quarenta e dois), correspondente à faixa de frequência de 638 a 644
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
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PORTARIA No- 2.770, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.025952/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à REDE MULHER DE TELEVISÃO LT-
DA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de CABO FRIO, estado do Rio de Janeiro, o canal 53
(cinquenta e três), correspondente à faixa de frequência de 704 a 710
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.771, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.012763/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA., autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
RIBEIRA DO POMBAL, estado da Bahia, o canal 29 (vinte e nove),
correspondente à faixa de frequência de 560 a 566 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.020995/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO IMEMBUÍ S.A, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
AGUDO, estado do Rio Grande do Sul, o canal 24 (vinte e quatro),
correspondente à faixa de frequência de 530 a 536 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.777, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.020994/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO IMEMBUÍ S.A, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
SÃO FRANCISCO DE ASSIS, estado do Rio Grande do Sul, o canal
33 (trinta e três), correspondente à faixa de frequência de 584 a 590
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.778, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.006826/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TVSBT CANAL 3 DE NOVA FRI-
BURGO LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de ITAPERUNA, estado do Rio de Janeiro, o
canal 22 (vinte e dois), correspondente à faixa de frequência de 518
a 524 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.779, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.016204/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
MARACÁS, estado da Bahia, o canal 28 (vinte e oito), correspon-
dente à faixa de frequência de 554 a 560 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.780, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.016378/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
MALHADA DE PEDRAS, estado da Bahia, o canal 27 (vinte e sete),
correspondente à faixa de frequência de 548 a 554 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.784, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.061067/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de SANTOS, estado de São Paulo, o canal 31 (trinta e um), cor-
respondente à faixa de frequência de 572 a 578 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.786, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.017549/2009,
resolve:

Art. 1º Consignar ao CANAL BRASILEIRO DA INFOR-
MAÇÃO CBI LTDA., autorizatário do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de BRASÍLIA, Distrito Federal, o canal 41
(quarenta e um), correspondente à faixa de frequência de 632 a 638
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.787, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.017292/2009,
resolve:

Art. 1º Consignar à REDE MULHER DE TELEVISÃO LT-
DA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de BRASÍLIA, Distrito Federal, o canal 45 (quarenta e
cinco), correspondente à faixa de frequência de 656 a 662 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.789, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.016186/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
JUSSIAPE, estado da Bahia, o canal 28 (vinte e oito), correspondente
à faixa de frequência de 554 a 560 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.790, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021001/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO IMEMBUÍ S.A, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
SANTIAGO, estado do Rio Grande do Sul, o canal 24 (vinte e
quatro), correspondente à faixa de frequência de 530 a 536 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.880,
DE 29 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48100.001000/1996-22. Interessado: Termoelé-
trica Santa Adélia Ltda. Objeto: Transferir, da Usina Santa Adélia
S.A. para a empresa Termoelétrica Santa Adélia Ltda., a autorização
referente à Usina Termelétrica Santa Adélia, localizada no município
de Jaboticabal, estado de São Paulo, outorgada por transferência por
meio da Resolução Autorizativa nº 1.918, de 12 de maio de 2009. A
íntegra desta Resolução consta nos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.893,
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.000140/2013-04 e 48500.000142/2013-
95. Concessionária: Furnas Centrais Elétricas S.A. Objeto: (i) au-
torizar a Concessionária a realizar reforços nas seguintes instalações
sob sua responsabilidade: Subestação Brasília Geral e Subestação
Samambaia; (ii) estabelecer o valor da parcela adicional de Receita
Anual Permitida - RAP correspondente, conforme Anexo I; (iii) es-
tabelecer o cronograma de execução, conforme Anexo II; e (iv) es-
tabelecer as características técnicas mínimas para os módulos de co-
nexão, conforme Anexo III. A íntegra desta Resolução (e seus ane-
xos) consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.894,
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48100.001355/1997-39. Interessados: PCH Santa
Rosa S.A. e Central de Cooperativas Geradoras de Energia Elétrica de
Santa Catarina. Objeto: Transferir para a empresa PCH Santa Rosa
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.037.826/0001-08, com sede na
Estrada Geral de Anitápolis - SC-408, s/nº, localidade de queda
d'água, município de Santa Rosa de Lima, estado de Santa Catarina,
a autorização objeto da Resolução ANEEL nº 751/2002, para explorar
a Pequena Central Hidrelétrica - PCH Santa Rosa, com 6.500 kW de
capacidade instalada, localizada no município de Santa Rosa de Lima,
estado de Santa Catarina. Alterar os prazos de implantação da PCH
Santa Rosa e seu regime de exploração, que passa a ser de Produção
Independente de Energia Elétrica. A interessada sub-roga-se em todos
os direitos e obrigações fixados na mencionada Resolução, a qual
vigorará pelo prazo remanescente aludido no seu artigo 7º. A íntegra
desta Resolução consta nos autos e encontra-se disponível no en-
dereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.895,
DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.001761/2003-08. Interessado: Energia Re-
generativa Brasil Ltda. Objeto: Revoga a Resolução n. 511/2003, que
autorizou a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob n.
05.016.908/0001-07, a implantar e explorar a EOL Parque Eólico
Xangri-Lá II, sob regime de Produção Independente de Energia, lo-
calizada no município de Capão da Canoa, estado do Rio Grande do
Sul. A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.896,
DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000137/2013-82. Concessionária: Cemig
Geração e Transmissão S.A. Objeto: (i) autorizar a Concessionária a
implantar na Subestação Ipatinga I o 2º Transformador Trifásico
230/13,8 kV, 33,2 MVA e módulos de conexão associados; (ii) es-
tabelecer o valor da parcela adicional de Receita Anual Permitida -
RAP correspondente, conforme Anexo I; e (iii) estabelecer o cro-
nograma de execução, conforme Anexo II. A íntegra desta Resolução
e seus anexos encontram-se juntados aos autos e disponíveis em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.899,
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004351/2012-27. Interessada: Transmisso-
ra Sul Brasileira de Energia S.A. - TSBE. Objeto: (i) declarar de
utilidade pública, para fins de desapropriação, em favor da Trans-
missora Sul Brasileira de Energia S.A. - TSBE, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 14.820.905/0001-12, a área de terra que perfaz uma superfície
de 5,052 hectares, necessária à implantação da Subestação Camaquã 3,
230/69/13,8 kV, 166 MVA, localizada no município de Camaquã, es-
tado do Rio Grande do Sul; (ii) fica a Interessada autorizada a pro-
mover, com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas
necessárias à instituição da servidão prevista nesta Resolução, poden-
do, inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº
2.786, de 21 de maio de 1956. A íntegra desta Resolução e seus anexos
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.900,
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004351/2012-27. Interessada: Transmis-
sora Sul Brasileira de Energia S.A. - TSBE. Objeto: (i) declarar de
utilidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa,
em favor da Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A. - TSBE,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.820.905/0001-12, as áreas de terra
necessárias à passagem das seguintes Linhas de Transmissão: (i.a)
Linha de Transmissão Nova Santa Rita - Camaquã 3, em circuito
simples, situadas numa faixa de 45m (quarenta e cinco metros) de
largura, na tensão nominal de 230 kV, com 122,8km (cento e vinte e
dois vírgula oito quilômetros) de extensão, que interligará a Su-
bestação Nova Santa Rita à Subestação Camaquã 3, ambas de pro-
priedade da Eletrosul, localizada nos municípios de Nova Santa Rita,
Triunfo, Charqueadas, Eldorado do Sul, Guaíba, Mariana Pimentel,
Sertão Santana, Cerro Grande do Sul e Camaquã, estado do Rio
Grande do Sul; (i.b) Linha de Transmissão Camaquã 3 - Quinta, em
circuito simples, situadas numa faixa de quarenta e cinco metros de
largura, na tensão nominal de 230 kV, com 167,5km (cento e sessenta
e sete vírgula cinco quilômetros) de extensão, que interligará a Su-
bestação Camaquã à Subestação Quinta, ambas de propriedade da
Eletrosul, localizada nos municípios de Camaquã, Arroio do Padre,
Pelotas, Capão do Leão, Rio Grande, estado do Rio Grande do Sul;
(i.c) Linha de Transmissão Camaquã 3 - Seccionamento da LT 230
kV Guaíba - Pelotas 3, em circuito duplo, situadas numa faixa de
40m (quarenta metros) de largura, na tensão nominal de 230 kV, com
0,5km (zero vírgula cinco quilômetro) de extensão, que interligará a
Subestação Camaquã, de propriedade da Eletrosul, ao seccionamento
da Linha de Transmissão 230 kV Guaíba - Pelotas 3, localizada no
município de Camaquã, estado do Rio Grande do Sul; (ii) fica a
Interessada autorizada a promover, com recursos próprios, amigável
ou judicialmente, as medidas necessárias à instituição da servidão
prevista nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o caráter de
urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956. A
íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.901,
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com base no art. 16, IV, confome
deliberação da Diretoria, resolve:

Processo nº 48500.005784/2000-02. Interessados: Comercial
e Agrícola Paineiras Ltda. e Epícares Empreendimentos e Partici-
pações Ltda. Objeto: Transferir para a Epícares Empreendimentos e
Participações Ltda., inscrita no CNPJ sob o n. 15.274.346/0001-55, a
cota parte na concessão para explorar as Usinas Hidrelétricas Amador
Aguiar I e Amador Aguiar II, localizadas nos municípios de Uber-
lândia e Araguari, estado de Minas Gerais, Contrato de Concessão nº
090/2001 - ANEEL - UHE's Amador Aguiar I e Amador Aguiar II. A
íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.477,
DE 29 DE JANEIRO DE 2013

Altera a Resolução Homologatória nº
1.392, de 11 de dezembro de 2012, que
homologa o resultado da terceira Revisão
Tarifária Periódica - RTP da Companhia
Luz e Força de Mococa - CPFL Mococa.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na cláusula sétima do Contrato de Concessão de Distribuição nº
17/1999, o que consta do Processo nº 48500.003387/2011-11, re-
solve:

Art. 1º O art. 8º da Resolução Homologatória nº 1.392, de 11
de dezembro de 2012, passa a vigorar acrescido dos seguintes pa-
rágrafos:

"Art. 8º ...
.....
§ 3º Os consumidores devem ser notificados pela distri-

buidora sobre a alteração do horário de ponta até 3 de março de
2013.

§ 4º As unidades consumidoras, a critério do consumidor,
poderão ser faturadas em horário de ponta diferente do caput até 3 de
agosto de 2013.

§ 5º A distribuidora deve proceder as alterações necessárias
para o faturamento das unidades consumidoras no novo horário de
ponta."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.478,
DE 29 DE JANEIRO DE 2013

Estabelece as Receitas Anuais Permitidas -
RAP e as Tarifas de Uso do Sistema de

Transmissão - TUST-RB e TUST-FR as-
sociadas ao ponto de conexão da Subes-
tação Santa Rita II 230/69 kV, sob respon-
sabilidade da Companhia Hidro Elétrica do
São Francisco - Chesf, conforme Contrato
de Concessão nº 017/2009.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no
art. 9º da Lei nº 9.648, de 28 de maio de 1998, no art. 13, § 1º da Lei
nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e pelo art. 13 da Lei nº 10.848, de
15 de março de 2004, nos arts. 8º e 9º da Lei nº 12.111, de 9 de
dezembro de 2009, na Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro
de 2012, no art. 14 do Decreto-Lei nº 2.432, de 17 de maio de 1988,
nos arts. 2º e 7º do Decreto nº 2.655, de 2 de julho de 1998, no art.
21 do Decreto nº 7.246, de 28 de julho de 2010, no Decreto 7.805, de
14 de setembro de 2012, na Resolução Normativa nº 67, de 8 de
junho de 2004, na Resolução Normativa nº 117, de 03 de dezembro
de 2004, na Resolução Normativa nº 267, de 5 de junho de 2007, na
Resolução Normativa nº 320, de 10 de junho de 2008, na Resolução
Normativa nº 349, de 13 de janeiro de 2009, na Resolução Normativa
nº 399, de 13 de abril de 2010, Resolução Normativa nº 427, de 22 de
fevereiro de 2011, na Resolução Normativa nº 429, de 15 de março
de 2010, na Resolução Normativa nº 442, de 26 de julho de 2011, na
Resolução Normativa nº 523, de17 de dezembro de 2012, na Re-
solução Homologatória nº 1.316, de 26 de junho de 2012, na Re-
solução Homologatória nº 1.398, de 17 de dezembro de 2012, e o que
consta do Processo n° 48500.006361/2012-05, resolve:

Art. 1º Estabelecer as Receitas Anuais Permitidas - RAP
referentes aos transformadores 230/69 kV, TR1 e TR2, da Subestação
Santa Rita II e suas respectivas conexões, com vigência entre 1º de
julho de 2012 e 30 de junho de 2013, conforme Anexo I.

Art. 2º Estabelecer as Tarifas de Uso do Sistema de Trans-
missão - TUST-RB e TUST-FR aplicáveis à Energisa Paraíba, no
ponto de conexão da subestação Santa Rita II em 69 kV, com vi-
gência entre 1º de julho de 2012 e 30 de junho de 2013, conforme
Anexos II e III.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.480,
DE 29 DE JANEIRO DE 2013

Altera a Resolução Homologatória nº
1.394, de 11 de dezembro de 2012, que
homologa o resultado da terceira Revisão
Tarifária Periódica - RTP da Companhia
Leste Paulista de Energia Elétrica - CPFL
Leste Paulista.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na cláusula sétima do Contrato de Concessão de Distribuição nº
18/1999, o que consta do Processo nº 48500.003388/2011-57, re-
solve:

Art. 1º O art. 8º da Resolução Homologatória nº 1.394, de 11
de dezembro de 2012, passa a vigorar acrescido dos seguintes pa-
rágrafos:

"Art. 8º ...
.....
§ 3º Os consumidores devem ser notificados pela distri-

buidora sobre a alteração do horário de ponta até 3 de março de
2013.

§ 4º As unidades consumidoras, a critério do consumidor,
poderão ser faturadas em horário de ponta diferente do caput até 3 de
agosto de 2013.

Ministério de Minas e Energia
.
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§ 5º A distribuidora deve proceder as alterações necessárias
para o faturamento das unidades consumidoras no novo horário de
ponta."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.481,
DE 29 DE JANEIRO DE 2013

Altera a Resolução Homologatória nº
1.390, de 11 de dezembro de 2012, que
homologa o resultado da terceira Revisão
Tarifária Periódica - RTP da Companhia
Sul Paulista de Energia - CPFL Sul Pau-
lista.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na cláusula sétima do Contrato de Concessão de Distribuição nº
19/1999, o que consta do Processo nº 48500.003384/2011-79, re-
solve:

Art. 1º O art. 8º da Resolução Homologatória nº 1.390, de 11
de dezembro de 2012, passa a vigorar acrescido dos seguintes pa-
rágrafos:

"Art. 8º ...
.....
§ 3º Os consumidores devem ser notificados pela distri-

buidora sobre a alteração do horário de ponta até 3 de março de
2013.

§ 4º As unidades consumidoras, a critério do consumidor,
poderão ser faturadas em horário de ponta diferente do caput até 3 de
agosto de 2013.

§ 5º A distribuidora deve proceder as alterações necessárias
para o faturamento das unidades consumidoras no novo horário de
ponta."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.482,
DE 29 DE JANEIRO DE 2013

Altera a Resolução Homologatória nº
1.393, de 11 de dezembro de 2012, que
homologa o resultado da terceira Revisão
Tarifária Periódica - RTP da Companhia
Jaguari de Energia - CPFL Jaguari.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na cláusula sétima do Contrato de Concessão de Distribuição nº
15/1999, o que consta do Processo nº 48500.003389/2011-00, re-
solve:

Art. 1º O art. 8º da Resolução Homologatória nº 1.393, de 11
de dezembro de 2012, passa a vigorar acrescido dos seguintes pa-
rágrafos:

"Art. 8º ...
.....
§ 3º Os consumidores devem ser notificados pela distri-

buidora sobre a alteração do horário de ponta até 3 de março de
2013.

§ 4º As unidades consumidoras, a critério do consumidor,
poderão ser faturadas em horário de ponta diferente do caput até 3 de
agosto de 2013.

§ 5º A distribuidora deve proceder as alterações necessárias
para o faturamento das unidades consumidoras no novo horário de
ponta."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.485,
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013

Prorroga a vigência das tarifas de forne-
cimento de energia elétrica e as Tarifas de
Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSDs
da Cooperativa de Eletrificação Rural de
Itaí - Paranapanema - Avaré - Ceripa, cons-
tantes dos Anexos I, II-A e V da Resolução
Homologatória n. 1.114, de 7 de fevereiro
de 2011, e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei n. 10.848, de 15 de março de 2004,
na Resolução Normativa n. 471, de 20 de dezembro de 2011, com
base nos autos do Processo nº 48500.005901/2012-25, e considerando
que:

não foi homologado o resultado definitivo da revisão tarifária
periódica de 2012 da Cooperativa de Eletrificação Rural de Itaí -
Paranapanema - Avaré - Ceripa, por ausência de aprovação das me-
todologias aplicáveis ao primeiro ciclo de revisões tarifárias das per-
missionárias de distribuição, resolve:

Art. 1º Manter a prorrogação das tarifas da Ceripa, cons-
tantes dos Anexos I, II-A e V da Resolução Homologatória n. 1.114,
de 7 de fevereiro de 2011, para vigência no período de 10 de fe-
vereiro de 2013 a 9 de fevereiro de 2014 .

Art. 2º Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-
volvimento Energético - CDE e do Programa de Incentivo às Fontes
Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA da Ceripa, conforme
discriminado na Tabela 1.

Art. 3º Nos termos da Lei n. 12.783, de 11 de janeiro de
2013, fica a Ceripa desobrigada do recolhimento das quotas cor-
respondentes à Reserva Global de Reversão - RGR a partir do mês de
competência de janeiro de 2013 e à Conta de Consumo de Com-
bustíveis - CCC a partir do mês de competência de fevereiro de
2013.

Art. 4º Aprovar os novos valores dos serviços integrantes da
Tabela 2 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 10 de
fevereiro de 2013 à 9 de fevereiro de 2014.

Art. 5º Com fundamento na Medida Provisória n. 605, de 23
de janeiro de 2013, no Decreto n. 7.891, de 23 de janeiro de 2013, e
no art. 3º, parágrafo único, da Resolução Homologatória n. 1.409, de
24 de janeiro de 2013, fica estabelecido que a Diferença Mensal de
Receita - DMR da Ceripa, decorrente da aplicação da Tarifa Social de
Energia Elétrica - TSEE aos consumidores integrantes das Subclasses
Residencial Baixa Renda, será custeada integralmente com recursos
da CDE a partir do mês de competência de fevereiro de 2013.

Art. 6º Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/Pasep e da Cofins efetivamente
incorridas pela Ceripa, no exercício da atividade de distribuição de
energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/Pasep e da Cofins, bem como da defasagem
entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o con-
sumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais dife-
renças no mês subsequente.

Art. 7º A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 29 de janeiro de 2013

Nº 236 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo n. 48500.006540/2010-72, resolve conhecer do recurso in-
terposto pela Moinho S.A. contra o Auto de Infração SFF n. 104, de
8 de outubro de 2012, e negar-lhe provimento.

Em 1º de fevereiro de 2013

Nº 282 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000177/2013-24, decide anuir com a celebração do
termo aditivo para transferência direta, temporária, para o mês de
dezembro de 2012, e preço atualizado de R$ 167,71/MWh, do
CCEAR 6036/2007 - 30543S, que entre si fazem a CPFL Paulista e
a CPFL Santa Cruz, com a anuência do supridor, Foz do Chapecó
Energia S/A.

Nº 284 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo n. 48500.004505/2008-02, resolve: (i) acatar parcialmente o
pedido de postergação do início de suprimento de energia previsto no
CCEAR, para que o compromisso de suprimento seja iniciado a partir
de 01/3/2013; (ii) caso seja comprovado, até 28/2/2013, que não há
impedimento para a realização dos testes necessários na Estação Re-
tificadora devido à falta de unidades geradoras em operação, o cro-
nograma da UHE Jirau poderá ser postergado enquanto estiver man-
tida tal condição ou até o dia 01/5/2013, o que acontecer primeiro;
(iii) por indeferir o pedido de postergação do início de pagamento dos
encargos de transmissão e determinar que tal pagamento seja iniciado
a partir da data da efetiva entrada em comercial da primeira unidade
geradora da UHE Jirau, sendo o financeiro devido a partir da data
estabelecida no CUST nº 054/2012 e (iv) por determinar que o pro-
cesso seja enviado à PGE para análise jurídica das excludentes de
responsabilidade.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

D I R E TO R I A

DESPACHO DO DIRETOR
Em 6 de fevereiro de 2013

Nº 314 - O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo
em vista o disposto no art. 43, § 3º, da Norma de Organização nº 001,
aprovada pela Resolução Normativa nº 273, de 10 de julho de 2007,
e o que consta dos processos nº 48500.001745/2011-42, nº

48500.001763/2011-24 e nº 48500.001746/2011-97, resolve não co-
nhecer dos Recursos Administrativos interpostos, de forma intem-
pestiva, pela Cooperativa de Desenvolvimento Teutônia - Certel, em
face do Despacho nº 2.713/2012, emitido pela Superintendência de
Gestão e Estudos Hidroenergéticos - SGH, não alterando o prazo para
a entrega dos projetos básicos das Pequenas Centrais Hidrelétricas
Passo da Grama, Lagoão e Lima Pinhal.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO

E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de fevereiro de 2013

No- 311 - Processo nº: 48500.003702/2012-82. Interessada: Guaraciaba
Transmissora de Energia S.A. Decisão: autorizar a empresa Gua-
raciaba Transmissora de Energia S.A., CNPJ nº 15.286.437/0001-00,
a realizar estudos geológicos e topográficos, necessários à elaboração
do projeto básico dos trechos de Linhas de Transmissão, em 500 kV,
Ribeirãozinho - Rio Verde Norte, circuito simples, com extensão
aproximada de 250 km (duzentos cinquenta quilômetros), e Rio Verde
Norte - Marimbondo II, circuito duplo, com extensão aproximada de
350 km (trezentos cinquenta quilômetros), ambas nos estados de
Mato Grosso, Goiás e Minas Gerais. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

JANDIR AMORIM NASCIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de fevereiro de 2013

No- 310 - Processos no 48500.005590/2007-37 e nº
48500.004344/2009-20. Interessados: Centrais Elétricas de Rondônia
- CERON (compradora) e Rovema Veículos e Máquinas Ltda (ven-
dedora). Decisão: homologar, sob o no 7.118/2009, o Primeiro, Se-
gundo, Terceiro e Quarto Termos Aditivos ao Contrato de Suprimento
de Energia Elétrica CERON/DT/136/2006 e, sob o no 7.119/2009, o
Primeiro, Segundo e Terceiro Termos Aditivos ao Contrato CE-
RON/DT/031/2008. A íntegra deste Despacho está juntada aos autos
e disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 315 - Processo nº: 48500.005570/2012-23. Interessados: agentes
do setor elétrico. Decisão: homologar o módulo de Reajuste da Re-
ceita de Venda de CCEAR vinculado ao programa computacional
utilizado no Processo de Contabilização e Liquidação Financeira da
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE. A íntegra
deste Despacho está disponível nos autos e no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r.

FREDERICO RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de fevereiro de 2013

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos
abaixo para início de operação em teste a partir do dia 7 de fevereiro
de 2013.

No- 316 - Processo nº 48500.001157/2011-17 Interessado: Sete Ga-
meleiras S.A. Usina: EOL Sete Gameleiras Unidades Geradoras: UG1
a UG15, totalizando 30.000kW Localização: Município de Sento Sé,
Estado da Bahia.

No- 317- Processo nº 48500.001043/2011-69 Interessado: Pedra Bran-
ca S.A. Usina: EOL Pedra Branca Unidades Geradoras: UG1 a UG12,
totalizando 30.000kW Localização: Município de Sento Sé, Estado da
Bahia.

No- 318 - Processo nº 48500.001156/2011-64 Interessado: São Pedro
do Lago S.A. Usina: EOL São Pedro do Lago Unidades Geradoras:
UG1 a UG13, totalizando 30.000kW Localização: Município de Sen-
to Sé, Estado da Bahia.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de fevereiro de 2013

No- 320 - Processo nº 48500.000080/2013-00. Interessada: Companhia
Sul Sergipana de Eletricidade - SULGIPE. Decisão: anuir ao Contrato
de Cessão de Direitos e Obrigações em Garantia, a ser firmado entre
a Interessada e a União Federal (Cessionário), no montante de R$
5.597.445, 68 (cinco milhões, quinhentos e noventa e sete mil, qua-
trocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), que
corresponde à parte do futuro direito de indenização dos investi-
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mentos devidos pela União no caso de reversão da Concessão Pú-
blica. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
no sítio www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

RETIFICAÇÃO

No Despacho no 4.012, de 17/12/2012, publicado no DOU de
18/12/2012, Seção 1, p. 76, nº 243, onde se lê: "SOCIBE S.A.", leia-
se: "SOCIBE ENERGIA S.A.".

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de fevereiro de 2013

No- 312 - Processo: 48500.006699/2011-78. Decisão: (i) aceitar o
Estudo de Inventário Hidrelétrico do Rio Taquari-Guaçu, localizado
na sub-bacia 64, bacia hidrográfica do Rio Paraná, no Estado de São
Paulo, apresentado pela empresa Maringá S.A. - Cimento e Ferro-
Liga, inscrita no CNPJ sob o nº 61.082.988/0002-50; (ii) estabelecer
que uma via do estudo, em CD, deverá ser entregue ao protocolo da
ANEEL até a data de 10/03/2013. A íntegra deste Despacho (e seus
anexos) consta dos autos e estarão disponíveis em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

No- 319 - Processo: 48500.000584/2012-51. Decisão: (i) autorizar até
o dia 7/5/2013 o acesso às áreas necessárias ao desenvolvimento dos
levantamentos de campo para os Estudos de Projeto Básico da PCH
Duque de Caxias, sub-bacia 86, localizada no Estado do Rio Grande
do Sul, solicitado pela empresa Minozzo Serviços e Comércio de
Materiais para Comunicação Ltda. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

RETIFICAÇÃO

Processo no 48500.006024/2008-23. No Despacho no 199,
de 25 de janeiro de 2013, publicado no DO de 28/1/2013, Seção 1, p.
53, onde se lê"III - Restaurar os efeitos dos Despachos nº 3.192/2010
e nº 791/2009, ...", leia-se: "III - Restaurar os efeitos dos Despachos
nº 3.182/2010 e nº 791/2009, ...".

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de fevereiro de 2013

No- 313- Processo nº 48500.005223/2012-09. Interessado: Companhia
Brasileira de Energia Renovável - Brenco S.A. Decisão: informar as
Tarifas de Uso do Sistema de Transmissão - TUST-RB aplicáveis à
UTE Água Emendada e à UTE Morro Vermelho com Montantes de
Uso do Sistema de Transmissão - MUST contratados por meio dos
Contratos de Uso do Sistema de Transmissão - CUST permanentes no

104/2012 e 106/2012, na modalidade consumo: ponto de conexão:
Subestação Jataí 230 kV; TUST-RB aplicável à UTE Água Emendada
para o período de 1º de julho a 31 de dezembro de 2012 em
R$/kW.mês, ponta: 2,789 e fora ponta: 1,300; TUST-RB aplicável à
UTE Morro Vermelho para o período de 1º de julho a 31 de dezembro
de 2012 em R$/kW.mês, ponta: 2,789 e fora ponta: 1,300; TUST-RB
aplicável à UTE Água Emendada para o período de 1º de janeiro a 30
de junho de 2013 em R$/kW.mês, ponta: 0,611 e fora ponta: 0,252; e
TUST-RB aplicável à UTE Morro Vermelho para o período de 1º de
janeiro a 30 de junho de 2013 em R$/kW.mês, ponta: 0,611 e fora
ponta: 0,252. Prazo de Vigência: 1º de julho de 2012 a 30 de junho
de 2013. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 142 , DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Portaria ANP n.° 202, de 30 de dezembro
de 1999, o que consta do processo n.º 48610.006182/2008-36, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a COPERCANA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTÍVEIS LTDA., inscrita no CNPJ n.º 10.204.914/0001-28,
situada na Rodovia Alexandre Balbo (SP-328) - KM 329, Glebas "2"
e "3", Sítio Gelotti, Sala n° 02, Bairro Engenheiro Carlos de Lacerda
Chaves - CEP: 14057-800 - Ribeirão Preto/SP, autorizada a exercer a
atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de pe-
tróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B especificado ou
autorizado pela ANP e outros combustíveis automotivos.

Art. 2º - Esta autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade.

Art. 3º - Esta autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 143, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e considerando as
disposições da Resolução ANP n.º 2, de 14 de janeiro de 2005 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do Processo
48610.017985/2010-31, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. - EPP, CNPJ n.º 07.489.111/0002-33, com autorização para o
exercício da atividade de distribuição de asfaltos, autorizada a operar as instalações de armazenamento e distribuição de asfaltos localizadas na
Rua 4, s/n.º, Lotes 17, 18, 19 e 20, Setor Industrial, no município de Barra do Garças - MT, 78600-000.

O parque de tancagem é constituído dos seguintes tanques, com seus respectivos produtos, perfazendo o total de 390,15 m3.

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT / C O M P
(m)

VOLUME
(m³)

P R O D U TO TIPO
Subterrâneo(S)

Aéreo (A)

OBS.

TQ-0302 3,00 7,20 50,89 CAP A Ve r t i c a l
TQ-0303 3,00 4,80 33,92 CAP A Ve r t i c a l
TQ-0304 3,00 7,20 50,89 CAP A Ve r t i c a l
TQ-0305 3,00 7,20 50,89 Emulsão Asfáltica A Ve r t i c a l
TQ-0401 3,00 7,20 50,89 Emulsão Asfáltica A Ve r t i c a l
TQ-0402 3,00 7,20 50,89 Emulsão Asfáltica A Ve r t i c a l
TQ-0403 3,00 7,20 50,89 Emulsão Asfáltica A Ve r t i c a l
TQ-0405 3,00 7,20 50,89 Emulsão Asfáltica A Ve r t i c a l

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 144, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as
disposições da Portaria ANP n.º 202, de 30 de dezembro de 1999 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do
processo n.º 48610.003943/2011-01, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a UNIBRASPE - BRASILEIRA DE PETROLEO S.A., CNPJ n.º 03.774.231/0001-40, habilitada na ANP como dis-
tribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B, sob o n.º 3198, autorizada a construir
as instalações de armazenamento e distribuição de combustíveis localizadas na Rua Projetada 5, Bairro Novo Esteio, no Município de Esteio
- RS.

As instalações de armazenamento serão constituídas pelos tanques aéreos apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de
armazenamento será de 38.130,00 m³.

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT / C O M P
(m)

VOLUME
(m³)

P R O D U TO TIPO
Subterrâneo(S)

Aéreo (A)

OBS.

TQ-01 13,37 17,20 2.410 B100 A Ve r t i c a l
TQ-02 13,37 17,20 2.410 Gasolina A A Ve r t i c a l
TQ-03 13,37 17,20 2.410 EHC A Ve r t i c a l
TQ-04 13,37 17,20 2.410 EAC A Ve r t i c a l
TQ-05 13,37 17,20 2.410 Óleo Diesel A Ve r t i c a l
TQ-06 13,37 17,20 2.410 Óleo Diesel A Ve r t i c a l
TQ-07 17,19 17,00 3.945 Óleo Diesel A Ve r t i c a l
TQ-08 17,19 17,00 3.945 Óleo Diesel A Ve r t i c a l
TQ-09 17,19 17,00 3.945 Óleo Diesel A Ve r t i c a l
TQ-10 17,19 17,00 3.945 Óleo Diesel A Ve r t i c a l
T Q - 11 17,19 17,00 3.945 Óleo Diesel A Ve r t i c a l
TQ-12 17,19 17,00 3.945 Gasolina A A Ve r t i c a l

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 145, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições
da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.000483/2006-94, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a REDEPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ n.º 03.980.754/0003-05, habilitada na ANP como
distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos,
autorizada a operar as instalações localizadas na Rodovia Alexandre Balbo - SP 328, km 327+940m - Anel Viário Contorno Norte - Ribeirão
Preto - SP - CEP 14057-800.

Integram a Base Compartilhada as seguintes empresas:

Empresa CNPJ n.º
REDEPETRO DIST. DE PETRÓLEO LTDA. 03.980.754/0003-05
COPERCANA DIST. DE COMB. LTDA. 10.204.914/0001-28

As instalações são constituídas pelos tanques verticais apresentados na tabela a seguir, perfazendo a capacidade total de armazenamento de
10.309,29 m³.

Tanque n.º Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m³) Produto

1 13,32 14,49 1.891,49 ETANOL HIDRATADO

2 13,31 14,53 1.886,40 ETANOL ANIDRO

3 13,34 11 , 4 6 1.475,90 OLEO DIESEL

4 13,34 11 , 4 9 1.470,63 OLEO DIESEL

5 13,34 9,97 1.267,86 GASOLINA A

6 13,34 9,95 1.268,46 ETANOL HIDRATADO

7 8,59 10,03 524,14 GASOLINA A

8 8,59 10,04 524,41 B100

Art. 2º Fica revogada a Autorização nº 376, publicada no Diário Oficial da União, em 17 de agosto de 2012.
Art. 3º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL



Nº 27, quinta-feira, 7 de fevereiro de 2013 57ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013020700057

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de fevereiro de 2013

No- 111 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA
NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
- ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 116, de 05 de
julho de 2000, torna público o restabelecimento da autorização para o exer-
cício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos ao AU-
TO POSTO BARÃO DO LITORAL LTDA., CNPJ nº 05.348.824/0001-70,
conforme Processo nº 48610.000464/2003-15, tendo em vista o restabele-
cimento da Inscrição Estadual informado pelo Ofício DRT-02 - Litoral nº
42/2013 emitido pela Secretaria de Fazenda do Estado de São Paulo.

No- 113 - Com base nas disposições da Portaria ANP n.º 202, de 30 de
dezembro de 1999, considerando as atribuições conferidas pela Por-
taria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, fica a COPERCANA
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA., inscrita no CNPJ
n.º 10.204.914/0001-28, situada na Rodovia Alexandre Balbo (SP-
328) - KM 329, Glebas "2" e "3", Sítio Gelotti, Sala n° 02, Bairro
Engenheiro Carlos de Lacerda Chaves - CEP: 14057-800 - Ribeirão
Preto/SP, habilitada como distribuidora de combustíveis líquidos de-
rivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B,
conforme o Processo n.º 48610.006182/2008-36.

No- 114 - Com base nas disposições da Portaria ANP n.º 202, de 30 de
dezembro de 1999, considerando as atribuições conferidas pela Por-
taria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, fica a MERCOSUL
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., inscrita no CNPJ n.º
07.003.813/0001-84, situada na Avenida Sidney Cardon de Oliveira,
nº 1723 - sala 06 - Bairro Cascata - Paulinia/SP - CEP 13146-052,
habilitada como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de
petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B, conforme o
Processo n.º 48610.011876/2012-71.

No- 115 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 116, de 05 de julho de 2000, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de
combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/RS0131282 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS HOFF LT-

DA
97.194.732/0003-63 P O RTA O RS 48610.000895/2013-53

PR/SE0121982 AUTO POSTO CHICO DA MANCINHA LTDA 15.393.691/0001-08 I TA B A I A N A SE 4 8 6 1 0 . 0 11 0 7 3 / 2 0 1 2 - 1 7
P R / S P 0 1 3 11 4 2 AUTO POSTO CIDADE DE BURITIZAL LTDA 17.299.790/0001-50 BURITIZAL SP 48610.000991/2013-00
PR/GO0131463 AUTO POSTO RODMAIS LTDA 16.579.651/0001-18 CALDAS NOVAS GO 48610.001076/2013-23
PR/RO0128362 AUTO POSTO TAFFAREL LTDA - ME 11 . 3 2 3 . 5 1 7 / 0 0 0 1 - 3 8 VILHENA RO 48610.014695/2012-05
PR/SP0126163 AUTO POSTO VALENTE LTDA 14.843.282/0001-01 RIBEIRAO DO SUL SP 48610.013302/2012-38
P R / P I 0 11 7 3 0 2 B.D.DA SILVA COMBUSTIVEIS ME 12.433.445/0001-44 CARACOL PI 48610.008464/2012-54
PR/PR0126169 CIGARRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 15.836.748/0001-04 CLEVELANDIA PR 48610.013294/2012-20
PR/SC0130983 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS HOPPELINI LT-

DA - EPP
15.404.920/0001-42 BARRA VELHA SC 48610.000985/2013-44

PR/RS0130942 FARINAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 17.065.099/0001-02 PORTO ALEGRE RS 48610.000988/2013-88
PR/BA0128286 GCI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 15.507.987/0001-02 LICINIO DE ALMEIDA BA 48610.014729/2012-53
PR/MA0126362 J. MACHADO COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA. 23.496.359/0008-73 ALTO ALEGRE DO MARANHAO MA 48610.013394/2012-56
PR/BA0131263 JAILTON SANTANA LISBOA - ME 03.487.322/0001-03 TUCANO BA 48610.000896/2013-06
PR/BA0131362 JOSÉ ALCIDES DANTAS NEVES- EPP 34.401.448/0003-09 APORA BA 48610.001088/2013-58
PR/RS0131283 M. KOTZ & CIA . LTDA 16.996.263/0003-02 ROLADOR RS 48610.000894/2013-17
PR/CE0127602 MINAS DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - ME 13.047.681/0001-95 JUAZEIRO DO NORTE CE 48610.014141/2012-08
P R / B A 0 1 3 11 6 2 NATIELE DA SILVA SANTOS - ME 13.070.182/0001-19 CRISOPOLIS BA 48610.000989/2013-22
P R / A M 0 1 3 11 8 2 NAVERIO NAVEGAÇÃO DO RIO AMAZONAS LT-

DA
84.477.215/0037-07 MANAUS AM 48610.000981/2013-66

PR/BA0129962 POSTO COROA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA

14.671.397/0001-58 VERA CRUZ BA 4 8 6 1 0 . 0 0 0 5 6 6 / 2 0 1 3 - 11

PR/SP0130982 POSTO J3 ARACATUBA LTDA 17.294.358/0001-77 A R A C AT U B A SP 48610.000983/2013-55
PR/PR0131202 POSTO TIO ZICO LTDA. 04.132.766/0002-61 ARAUCARIA PR 48610.014838/2012-71
PR/RS0128602 SIMBOLO COMBUSTIVEIS LTDA 17.198.534/0001-77 A LV O R A D A RS 48610.014719/2012-18
P R / R O 0 11 9 4 0 7 SOARES & LORETO LTDA 15.318.455/0001-27 COLORADO DO OESTE RO 48610.009985/2012-29
PR/RS0130962 SORAYA ZANELLA BAGGIO COMBUSTIVEIS EI-

RELI - EPP.
17.208.276/0001-62 CORONEL BICACO RS 48610.000893/2013-64

No- 116 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias ANP
nº 92, de 26 de maio de 2004 e nº 116, de 26 de maio de 2010, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de
revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento de GLP,
conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo

G L P / PA 0 2 1 9 2 6 3 A. DE HOLANDA LIMA COMERCIO - ME 15.057.893/0001-89 I TA I T U B A PA 48610.000721/2013-91

GLP/MG0219264 AFRÂNIO GUIMARÃES RAFINO 14.174.969/0001-93 G U I D O VA L MG 48610.006983/2012-88

GLP/MG0219265 ANADIR OLIVEIRA PIRES 27096670610 15.710.527/0001-87 MONTES CLAROS MG 48610.013846/2012-08

GLP/SC0219266 ANDERSON CARLOS MENDES ME 03.867.201/0001-89 SAO FRANCISCO DO SUL SC 48610.000708/2013-31

GLP/MG0219267 ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA - ME 01.588.407/0001-44 CASCALHO RICO MG 48610.000702/2013-64

GLP/MG0219268 ARLETE ALVES DA SILVA ME 14.126.753/0001-52 B O C A I U VA MG 4 8 6 1 0 . 0 1 2 0 2 2 / 2 0 1 2 - 11

GLP/PI0219269 ARTUR F DA S VELOSO COMERCIO DE GAS - ME 16.416.777/0001-71 VALENCA DO PIAUI PI 48610.000706/2013-42

GLP/PI0219270 ARTUR F DA S VELOSO COMERCIO DE GAS - ME 16.416.777/0002-52 ELESBAO VELOSO PI 48610.000688/2013-07

GLP/MG0219271 AUGUSTO SOARES DE OLIVEIRA - ME 04.958.646/0001-37 IBIAI MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 7 1 9 / 2 0 1 3 - 11

G L P / PA 0 2 1 9 2 7 2 AUTO POSTO FORTALEZA LTDA - EPP. 12.941.736/0002-24 MONTE ALEGRE PA 48610.000718/2013-77

GLP/SC0219273 AUTO POSTO LAGOA DOURADA LTDA 00.993.163/0001-12 JOINVILLE SC 48610.012755/2012-47

GLP/SP0219274 AUTO POSTO PORTAL DA PRAIA GRANDE LTDA 67.386.888/0001-13 PRAIA GRANDE SP 48610.013807/2012-01

GLP/RO0219275 BRITO & MARQUES LTDA 10.948.695/0001-91 GUAJARA-MIRIM RO 48610.013233/2012-62

GLP/ES0219276 C R S DE OLIVEIRA MERCEARIA LTDA ME 05.599.670/0001-90 M A R ATA I Z E S ES 48610.000698/2013-34

GLP/RS0219277 CARLOS ALBERTO DE LIMA CENTENO - ME 17.051.950/0001-48 GENERAL CAMARA RS 48610.000715/2013-33

GLP/GO0219278 CARLOS MAMEDE CORREIA - ME 16.783.606/0001-80 ORIZONA GO 48610.000699/2013-89

GLP/RS0219279 CARLOS WAZLAWICK & CIA LTDA 89.569.719/0001-51 NOVA PETROPOLIS RS 48610.010606/2012-43

GLP/SP0219280 CARMEN LUCIA SANTOS 27522955882 16.756.391/0001-09 REGENTE FEIJO SP 48610.014272/2012-87

G L P / PA 0 2 1 9 2 8 1 CLAUDIONOR DA ROCHA RIBEIRO 61219797200 16.827.691/0001-31 SANTA ISABEL DO PARA PA 48610.000753/2013-96
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GLP/AM0219282 CLETO PINHEIRO DE CASTRO 16.700.243/0001-72 JAPURA AM 48610.013635/2012-67

GLP/MG0219283 COMERCIAL BRISA LTDA 15.756.608/0001-18 FREI INOCENCIO MG 48610.000949/2013-81

GLP/RS0219284 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS DONATOS LTDA - EPP 08.632.684/0002-37 SANTA VITORIA DO PALMAR RS 48610.000720/2013-46

GLP/MG0219285 COMERCIO DE GAS SANTOS LTDA - ME 16.978.387/0001-95 SAO JOSE DO JACURI MG 48610.000747/2013-39

GLP/RS0219286 COMERCIO DO GAS GIAZZON LTDA 92.160.969/0001-48 CAXIAS DO SUL RS 48610.014126/2012-51

G L P / TO 0 2 1 9 2 8 7 CONSTRUGAS LTDA ME 15.083.885/0002-98 MIRACEMA DO TOCANTINS TO 48610.012862/2012-75

GLP/PB0219288 DIMAS MARTINS DE SANTANA 11 . 3 2 3 . 1 7 3 / 0 0 0 1 - 6 7 AROEIRAS PB 48610.003035/2012-91

GLP/MA0219289 EDIVALDO FERREIRA DA SILVA 40677265387 16.867.415/0001-05 SAO LUIS MA 48610.000797/2013-16

GLP/SP0219290 EDUARDO MATEUS BIZZIO 30159847800 1 5 . 1 8 6 . 6 11 / 0 0 0 1 - 4 3 S E RTA O Z I N H O SP 48610.012931/2012-41

GLP/MG0219291 EKI DISTRIBUIDORA LTDA - ME 15.703.684/0001-65 J A B O T I C AT U B A S MG 48610.000757/2013-74

GLP/MG0219292 ELAINE VANESSA PRECIOSO 06454253627 15.053.056/0001-81 IBIRITE MG 4 8 6 1 0 . 0 1 2 5 11 / 2 0 1 2 - 6 4

GLP/SC0219293 ELIO ENEUCE BARANKIEVICZ - 00.145.427/0001-88 MONTE CASTELO SC 48610.000746/2013-94

GLP/SC0219294 ERINEU BRUSTOLIN & CIA LTDA 01.266.213/0001-22 GUARACIABA SC 48610.014041/2012-73

GLP/MG0219295 EVERALDO JOSE DA SILVA - ME 1 0 . 7 11 . 7 5 4 / 0 0 0 1 - 0 3 ILICINEA MG 48610.000759/2013-63

GLP/SP0219296 FABIO MASSAHITO OKADA - ME 16.530.675/0001-82 I TA P E T I N I N G A SP 48610.000762/2013-87

GLP/SC0219297 FJL COMERCIO DE GAS E BEBIDAS LTDA ME 15.669.290/0001-38 SAO JOSE SC 48610.000683/2013-76

GLP/PI0219298 FORTES GAS LTDA ME. 10.952.291/0001-71 ESPERANTINA PI 48610.007308/2012-76

GLP/RN0219299 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 13.381.715/0001-83 NISIA FLORESTA RN 4 8 6 1 0 . 0 1 2 4 0 3 / 2 0 11 - 1 9

GLP/SP0219300 FRANCISCO FERNANDES - ME 03.604.945/0001-00 AMERICANA SP 48610.000703/2013-17

GLP/MA0219301 FREDERICO ANTONIO DE OLIVEIRA CARIBE 61680834304 16.697.391/0001-85 PACO DO LUMIAR MA 48610.000752/2013-41

GLP/MA0219302 F.S. DO VALE-CONSTRUÇÕES 08.941.516/0001-42 URBANO SANTOS MA 48610.012577/2012-54

GLP/SP0219303 G. C. DA S. SOUZA - ME 13.465.799/0001-33 SAO JOSE DO RIO PRETO SP 4 8 6 1 0 . 0 11 0 5 4 / 2 0 1 2 - 9 1

G L P / PA 0 2 1 9 3 0 4 G SOARES DA COSTA COMERCIO 15.228.417/0001-83 CANAA DOS CARAJAS PA 48610.000763/2013-21

GLP/MT0219305 GARANTIA COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA. 05.945.825/0020-65 PEDRA PRETA MT 48610.000738/2013-48

GLP/MT0219306 GARANTIA COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA. 05.945.825/0022-27 ITIQUIRA MT 48610.000639/2013-66

GLP/PR0219307 GAS LAR LTDA - ME 16.941.144/0001-82 CURITIBA PR 48610.000637/2013-77

GLP/GO0219308 GÁS MORAIS LTDA - ME 17.000.521/0001-41 ITUMBIARA GO 48610.000704/2013-53

GLP/RS0219309 GILBERTO ANTONIO MENDES - 87.966.644/0001-17 RIO GRANDE RS 48610.000742/2013-14

GLP/MA0219310 GILMAR DE LIMA COUTINHO DE ARAUJO 16.833.152/0001-05 SAO LUIS MA 48610.000740/2013-17

G L P / TO 0 2 1 9 3 11 GOMES & SANTOS LTDA 12.942.079/0001-59 ESPERANTINA TO 4 8 6 1 0 . 0 0 4 5 1 5 / 2 0 11 - 9 8

GLP/GO0219312 IDALICE FERREIRA DOS SANTOS 15.388.755/0001-82 SAO DOMINGOS GO 48610.014129/2012-95

GLP/PE0219313 J A SILVA DE OLIVEIRA - ME 10.314.246/0001-91 CARUARU PE 48610.014952/2012-09

GLP/MT0219314 J FRANCISCO FERREIRA - ME 26.768.457/0001-34 CUIABA MT 48610.000701/2013-10

GLP/BA0219315 J S DA HORA - ME 04.451.168/0001-74 FEIRA DE SANTANA BA 48610.014049/2012-30

GLP/AM0219316 JACKSON DE OLIVEIRA CASTRO 60145200230 16.618.099/0001-20 MANAUS AM 48610.014668/2012-24

GLP/SP0219317 JESSICA SOARES DA SILVA - ME 15.635.522/0001-37 I G A R A PAVA SP 48610.000758/2013-19

GLP/PB0219318 JOANA DARC JOCA CABRAL 73930814404 16.996.952/0001-47 SAO MAMEDE PB 48610.014286/2012-09

GLP/PB0219319 JOAO BATISTA GAMBARRA DE MEDEIROS 58084118404 13.208.047/0001-97 SAO MAMEDE PB 48610.000641/2013-35

GLP/MG0219320 JOÃO VITOR DONUZETE CARDOSO 07625498662 17.029.230/0001-86 PA S S O S MG 48610.012995/2012-41

GLP/PE0219321 JOSE GILVAN LEITE DA SILVA - ME 12.556.812/0002-88 AGUAS BELAS PE 48610.000755/2013-85

GLP/SP0219322 LAIS DE FATIMA SIQUEIRA - ME 16.887.791/0001-53 C A R A G U ATAT U B A SP 48610.000761/2013-32

GLP/SP0219323 LUCIA YASSUKO NAKAMURA HAGA - ME 17.077.757/0002-67 ADAMANTINA SP 48610.000707/2013-97

GLP/PR0219324 LUIZ ANDRETTO ALIMENTOS - ME 77.273.852/0001-87 FLORIDA PR 48610.000739/2013-92

GLP/SP0219325 LUIZ CARLOS DE PAULO TALVALES - ME 17.227.509/0001-74 ARARAQUARA SP 48610.000733/2013-15

GLP/MA0219326 M. A. A. SALOMÃO 05.624.349/0003-80 MIRANDA DO NORTE MA 48610.007951/2012-08

GLP/PR0219327 MARCELO BERNARDINO DA SILVA - DISTRIBUIDORA - ME 17.121.806/0001-30 COLOMBO PR 48610.000633/2013-99
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GLP/PI0219328 MARIA FERREIRA DE SOUSA LIMA - ME 69.623.486/0001-10 PICOS PI 48610.013034/2012-54

GLP/CE0219329 MARIA IOLENE VASCONCELOS ME 0 0 . 11 2 . 9 6 8 / 0 0 0 1 - 0 0 JIJOCA DE JERICOACOARA CE 48610.013771/2012-57

GLP/RS0219330 MARINES FATIMA GRACCO 05.065.414/0001-12 TRES ARROIOS RS 48610.013758/2012-06

GLP/CE0219331 MAXIMO GAS COMERCIO VAREJISTA DE GLP LTDA ME 16.554.062/0001-85 F O RTA L E Z A CE 48610.000749/2013-28

GLP/MG0219332 MERCEARIA SAO SEBASTIAO LTDA - ME 18.974.147/0001-48 ROCHEDO DE MINAS MG 48610.013962/2012-19

GLP/RN0219333 MIDYAN PAULINO PEREIRA 01692637460 15.463.323/0001-99 SAO MIGUEL DO GOSTOSO RN 48610.013666/2012-18

GLP/SP0219334 NADIA DUARTE DOS SANTOS MORAES 21859784895 16.563.800/0001-50 SAO LOURENCO DA SERRA SP 48610.013948/2012-15

GLP/RS0219335 ONEIDE ANTONIO DOS SANTOS - 16.823.448/0001-45 SANTA BARBARA DO SUL RS 48610.014268/2012-19

GLP/MG0219336 RAFAEL DOS SANTOS ABREU 08396873623 16.510.069/0001-03 SETE LAGOAS MG 48610.000744/2013-03

GLP/SC0219337 RAFAEL MACANEIRO ME - ME 16.777.337/0001-40 SAO JOSE SC 48610.014673/2012-37

GLP/CE0219338 REGINALDO RODRIGUES DE MESQUITA - ME 00.680.733/0001-14 SANTA QUITERIA CE 48610.000751/2013-05

GLP/PB0219339 REJANE ANDRADE DE ALMEIDA 1 6 . 9 2 2 . 11 6 / 0 0 0 1 - 1 8 JOAO PESSOA PB 48610.000705/2013-06

GLP/MT0219340 RICARDO ANTONIO FRANZEN 02.293.024/0001-01 VARZEA GRANDE MT 48610.013845/2012-55

GLP/MG0219341 RIO GUAPORE GAS & BEBIDAS LTDA - ME 17.237.887/0001-39 UBERLANDIA MG 48610.000713/2013-44

GLP/PR0219342 ROBERTO BARBALHO CENES 16.490.875/0001-59 LONDRINA PR 48610.000743/2013-51

GLP/MG0219343 ROMARIO ZAGNOLI SILVA 11375789635 14.708.500/0001-97 CORONEL FABRICIANO MG 48610.000750/2013-52

GLP/GO0219344 SILVA ALVARES COMERCIO DE GAS LTDA 14.381.799/0001-18 GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 11 3 7 8 / 2 0 1 2 - 2 9

GLP/MG0219345 SONIA FERNANDA VARGAS LOPES 07701737642 14.879.643/0001-61 SAO JOAO NEPOMUCENO MG 48610.010419/2012-60

GLP/SP0219346 SUPERMERCADO JJJ LTDA 0 9 . 1 8 5 . 8 11 / 0 0 0 2 - 6 0 REGISTRO SP 48610.014197/2012-54

GLP/SC0219347 SUPERMERCADO SCHMULER LTDA 03.502.904/0001-03 BOCAINA DO SUL SC 48610.014583/2012-46

GLP/SP0219348 T.C.R. DA SILVA COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME 13.133.628/0001-07 CARAPICUIBA SP 48610.000682/2013-21

GLP/MT0219349 THIAGO SALBARRETE DA SILVA 13.621.060/0001-73 TANGARA DA SERRA MT 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 7 5 / 2 0 1 2 - 11

GLP/SC0219350 TRANSGRALHA - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP 79.950.002/0001-00 A R A B U TA SC 48610.013864/2012-81

GLP/MG0219351 VALE GAS COMERCIAL LTDA - ME 17.167.865/0001-40 GOVERNADOR VALADARES MG 48610.000635/2013-88

GLP/MG0219352 VASTI DE CÁSSIA PIRES 15.572.758/0001-71 EXTREMA MG 48610.000741/2013-61

GLP/MG0219353 VICTOR BRUNO DOS SANTOS SILVA - ME 16.860.674/0001-04 MONTES CLAROS MG 48610.000760/2013-98

GLP/MA0219354 W E J COMERCIO LTDA 15.759.633/0001-55 SAO JOSE DE RIBAMAR MA 48610.013663/2012-84

GLP/DF0219355 W L COMERCIO VAREJISTA DE GAS LTDA ME 16.498.939/0001-68 BRASILIA DF 48610.013172/2012-33

GLP/SP0219356 ZANIN & CIA LTDA 43.640.705/0007-71 SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 48610.000737/2013-01

No- 117 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela

Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 116, de 05 de julho de 2000, tendo em vista a cassação da eficácia das inscrições estaduais no Estado de São Paulo, torna pública a revogação

das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/SP0078081 AUTO POSTO CONEXAO EXPRESS LTDA 04.479.532/0001-04 SAO PAULO SP 48610.013624/2009-81

SP0012151 AUTO POSTO ESPLANADA DE PRESIDENTE EPI-
TACIO LTDA

03.562.496/0001-85 PRESIDENTE EPITACIO SP 4 8 6 1 0 . 0 11 9 4 2 / 2 0 0 1 - 5 1

SP0161336 AUTO POSTO JARDIM AUGUSTA LTDA 6 0 . 0 3 3 . 5 11 / 0 0 0 1 - 3 1 SAO PAULO SP 48610.005491/2003-84
SP0160474 AUTO POSTO 9022 LTDA 03.924.296/0001-25 SAO PAULO SP 48610.005080/2003-99
SP0016706 JULIO CAROTTA FILHO 51.764.041/0001-95 SAO PAULO SP 48610.016159/2001-83
SP0169483 P 14 GAS STATION LTDA. 06.107.991/0001-92 ARARAQUARA SP 48610.002558/2004-18
SP0160283 POSTO ABASTECE CERQUILHO LTDA. 01.631.864/0001-74 CERQUILHO SP 48610.004975/2003-14
SP0024528 POSTO ARCENAL LTDA. 04.644.768/0001-59 ARARAQUARA SP 48610.004998/2002-31
SP0022788 POSTO DE SERVIÇOS CINCO LTDA 49.097.777/0001-05 GUARULHOS SP 48610.003503/2002-55
SP0202334 POSTO JEEP LTDA. 08.272.898/0001-69 B O I T U VA SP 48610.010623/2006-32
SP0003730 POSTO ORBITAL LTDA. 03.742.171/0001-84 PRESIDENTE VENCESLAU SP 48610.002841/2001-99
SP0026220 POSTO UZZY LTDA 04.769.478/0001-31 ADAMANTINA SP 48610.008223/2002-33
SP0225940 RAMOS E RAMOS AUTO POSTO LTDA. 65.463.879/0002-34 RIBEIRAO PRETO SP 48610.003292/2008-46
SP0015053 SUPER POSTO SÃO JOÃO LTDA. 74.316.993/0001-41 V O TO R A N T I M SP 48610.015837/2001-91

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 141, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
64, de 01 de março de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP n.º 48610.013994/2012-14,
e considerando o atendimento a todas as exigências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de
1998, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica o Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, com registro no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 06.226.808/0001-78, constituído pelas empresas Transportadora As-
sociada de Gás S/A - TAG, Nova Transportadora do Sudeste S/A - NTS, Nova Transportadora do
Nordeste S/A - NTN e Petrobras Transporte S/A - Transpetro, autorizado a construir o Ponto de Entrega
de Goiana II, interligado ao Gasoduto Nordestão (Guamaré-Cabo) no seu km 342, no Município de
Goiana, Estado de Pernambuco, com vazão máxima de 1 milhão Nm3/dia.

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º As obras relativas à implantação da instalação objeto da presente Autorização deverão
ser executadas de acordo com o último cronograma enviado a esta Agência e constante do supracitado
processo, devendo ser imediatamente comunicadas à ANP quaisquer alterações.

Art. 4º O Consórcio Malhas Sudeste Nordeste deverá apresentar à ANP até a data de ven-
cimento do licenciamento ambiental da instalação objeto da presente Autorização, cópia autenticada do
protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao órgão ambiental competente, bem
como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da
data de sua renovação.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 146, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.
º 64, de 01 de março de 2012, tendo em vista o constante do Processo ANP n.º 48610.009306/2008-35,
nos termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e considerando o atendimento a todas
as exigências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO, CNPJ: 02.709. 4 4 9 / 0 0 11 - 2 0 ,
autorizada a operar o oleoduto OSDUC IV com cerca de 183 km, com vazão de 750 m3/h e pressão de
projeto de 85,4 kgf/m2, que transportará liquido de gás natural - LGN, e é fruto da conversão do
gasoduto GASDUC I, que operava com gás natural e de dois novos trechos, a saber:

a-Um novo trecho com extensão aproximada de 170 metros, que interliga o trecho existente
com a estação de Cabiúnas; e

b-Um novo trecho com extensão aproximada de 1870 metros, que interliga o trecho existente
com a estação de Campos Elíseos.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas
previstas e comprovadas para a presente concessão.

Art. 3º A empresa Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO deverá apresentar à ANP, até a
data de vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização,
cópia autenticada do protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao órgão ambiental
competente, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de sua renovação.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 147, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
64, de 01 de março de 2012, tendo em vista o constante do Processo ANP nº 48610.003360/2008-77, nos
termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e considerando o atendimento a todas as
exigências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Petrobras Transporte S.A. - Transpetro, CNPJ nº 02.709.449/0095-39 e
02.709.449/0001-59, autorizada a operar o Terminal Aquaviário de Barra do Riacho - TABR, no
Município de Aracruz/ES, inclusive sua plataforma rodoviária e instalações portuárias, e os dutos
OSBAR I e II que o interligam à Unidade de Tratamento de Gás de Cacimbas - UTGC, no Município
de Linhares/ES, para o transporte de GLP e C5+, respectivamente, estando as principais características
dessas instalações descritas nas Tabelas 1, 2, 3 e 4.

Tabela 1 - Esferas construídas no Terminal Aquaviário de Barra do Riacho

TA G Produto Capacidade Ar-
queada (m³)

Vazão Máxima de Carre-
gamento (m³/h)

Vazão Máxima de Esva-
ziamento (m³/h)

EF-6315001 GLP 3.205,8 500 740
EF-6315002 GLP 3.215,0 500 740
EF-6315003 GLP 3.212.4 500 740

Tabela 2 - Tanques de C5+ construídos no Terminal Aquaviário de Barra do Riacho

TA G Produto Tipo de Tanque Diâmetro (m) Altura (m) Capacidade Ar-
queada (m³)

TQ-6313010 C5+ Tanque API 620 41,98 14,64 20.312,4
T Q - 6 3 1 3 0 11 C5+ Tanque API 620 41,98 14,64 20.334,6
TQ-6313012 C5+ Tanque API 620 41,89 14,64 20.340,6

Nota: C5+ refere-se a misturas líquidas de hidrocarbonetos com cinco ou mais átomos de carbono.
Tabela 3 - Dutos Portuários do Terminal Aquaviário de Barra do Riacho - TABR

TA G Origem Destino Comprimento (km) Diâmetro (polega-
das)

Produto movimentado

18"-HC-6413-003-Cg TA B R Píer 0,700 18 C5+
18"-GL-6413-006-Cg TA B R Píer 0,700 18 GLP
8"-GL-6413-010-Cg-if TA B R Píer 0,700 8 Vapor de GLP

Tabela 4 - Oleodutos Cacimbas-Barra do Riacho

TA G Origem Destino Comprimento (km) Diâmetro (polega-
das)

Produtos

OSBAR I Unidade de Tratamento de Gás de
Cacimbas - UTGC (Linhares/ES)

TABR (Aracruz/ES) 77,9 8 GLP

OSBAR II Unidade de Tratamento de Gás de
Cacimbas - UTGC (Linhares/ES)

TABR (Aracruz/ES) 77,9 8 C5+ ou Líquidos
de Gás Natural

(LGN)

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas
previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 3º A Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO deverá apresentar à ANP até a data de
vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia
autenticada da solicitação de renovação deste licenciamento protocolado junto ao órgão ambiental
competente no prazo regulamentar, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em
até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de emissão da respectiva renovação.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

SUPERINTENDÊNCIA DE REFINOE PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 150, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 244, de 13 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014311/2011-65, nos termos do art. 53 da Lei nº 9.478,
de 06 de agosto de 1997, e da Resolução ANP nº 16, de 10 de junho de 2010, torna público o seguinte
ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação de dois tanques de armazenamento de óleo diesel na
Refinaria Henrique Lage (REVAP), CNPJ n° 33.000.167/0822-48, parte integrante do sistema PE-
TROBRAS, localizada na Rodovia Presidente Dutra, km 143, Jardim Diamante, Município de São José
dos Campos, Estado de São Paulo, com as seguintes capacidades nominais:

Identificação Finalidade Capacidade Nominal
TQ-71012A Tanque de Armazenamento de Óleo Diesel 5.650 m3

TQ-71012B Tanque de Armazenamento de Óleo Diesel 5.650 m3

Art. 2º Fica autorizada também a operação dos sistemas auxiliares e interligações com os
referidos tanques de armazenamento.

Art. 3º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições para o
exercício da atividade de operação dos tanques de armazenamento, previstos e comprovados para a
presente Autorização.

Art. 4º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
apresentadas pela PETROBRAS na sua solicitação de autorização e com sua Declaração para a Etapa de
Operação dos tanques de armazenamento referente ao Anexo D do Regulamento Técnico ANP nº
01/2010.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de fevereiro de 2013

No- 112 - O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 244, de 13 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP n.º 48610.008914/2012-17, nos termos do art. 53 e 55, da Lei nº
9.478, de 06 de agosto de 1997, e da Resolução ANP n.º 16, de 10 de junho de 2010, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica transferida a titularidade da Alberto Pasqualini - REFAP, CNPJ n° 04.207.640/0001-
28, para Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, CNPJ nº 33.000.167/0102-55, da seguinte autorização:
Autorização ANP nº 377, de 17/08/2012, publicada no DOU em 20/08/2012.

Art. 2º Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

RETIFICAÇÃO

Na Autorização ANP de 05/02/2013 publicada no DOU de 06/02/2013, Seção 1, pág. 84,
Onde se lê:
"AUTORIZAÇÃO N.º138, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013
O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 244, de 13 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.005470/2010-98, nos termos do art. 53 e 55, da Lei nº
9.478, de 06 de agosto de 1997, e da Resolução ANP nº 16, de 10 de junho de 2010, torna público o
seguinte ato:"

Leia-se:
"AUTORIZAÇÃO N.º139, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013
O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 244, de 13 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.005470/2010-98, nos termos do art. 53 e 55, da Lei nº
9.478, de 06 de agosto de 1997, e da Resolução ANP nº 16, de 10 de junho de 2010, torna público o
seguinte ato:"
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SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO Nº 140, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓ-
GICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de novembro de
2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 05/2005, que
dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o
cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos de
Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural;

Considerando a Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que
dispõem sobre o Credenciamento das Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento; e

Considerando o que consta do processo de nº 48610.001430/2009-33, torna público os seguintes
atos:

Art. 1º Reconhecer como credenciada a Unidade de Ensino Universidade Federal do Rio Grande
do Norte - UFRN, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o
nº 24.365.710/0001-83, nos termos do estabelecido na Resolução ANP nº 47/2012 e no Regulamento
Técnico ANP nº 07/2012.

§1º O Credenciamento previsto no caput restringe-se à execução do Programa de Formação de
Recursos Humanos no âmbito dos cursos de graduação de Engenharia Química e Engenharia Mecânica,
bem como os cursos de mestrado e doutorado de Engenharia Química e Química, objetos da presente
Autorização, cuja execução deverá atender ao estabelecido pela Resolução ANP nº 33/2005 e Re-
gulamento Técnico ANP nº 05/2005 e demais normas pertinentes.

§2º A Unidade de Ensino Credenciada fica sujeita às condições estabelecidas na Resolução
ANP nº 47/2012 e Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo atender aos requisitos técnicos
especificados no Anexo B e aos requisitos gerais exigidos para Credenciamento ao longo de todo o
tempo de execução do Programa de Formação de Recursos Humanos autorizado.

Art. 2º Fica concedida autorização prévia para o concessionário Petróleo Brasileiro S.A, CNPJ
33.000.167/0001-01, realizar investimentos em Programas Tecnológicos de Formação de Recursos Hu-
manos voltados para cursos de graduação, mestrado e doutorado, conforme quadro anexo.

Art. 3º A presente autorização prévia é concedida com base no Plano de Trabalho apresentado,
cabendo ao concessionário acompanhar as condições contidas no respectivo plano, o que será avaliado
pela ANP por ocasião da análise técnica para efeito da aprovação das despesas realizadas.

Art. 4º Para efeito de acompanhamento e avaliação dos programas, o concessionário deverá
encaminhar à ANP/SPD relatório semestral dos programas, contendo as seguintes informações:

I - Informações consolidadas sobre o quantitativo de bolsas concedidas, de bolsistas formados
e de eventuais evasões e reprovações;

II - Relação dos bolsistas selecionados e respectivos planos de trabalho de pesquisa e relatórios
semestrais;

III - Relação dos trabalhos apresentados em eventos científicos, artigos e livros ou capítulos de
livros publicados e patentes solicitadas/obtidas;

IV - Informações consolidadas sobre a execução financeira, discriminando as despesas com o
pagamento de bolsas, por modalidade, e aquelas relacionadas à aplicação dos recursos da Taxa de
Bancada.

Art. 5º As informações de que trata o art. 4º deverão ser disponibilizadas para a ANP por meio
digital.

Art. 6º Nos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas
nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas
à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da do-
cumentação de comprovação dos resultados obtidos.

Art. 7º O concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Com-
promisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo o material de divulgação
relacionado aos projetos objeto da presente autorização prévia.

Art. 8º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA

ANEXO

Nº do
Projeto

Título Rede/Área/Pro-
grama/ Núcleo

Institui-
ção

Valor (R$) Item de
Enquadra-

mento
PRH14 Fomento à formação de recursos huma-

nos em Engenharia de Processos em
Plantas de Petróleo e Gás Natural, por
meio da continuidade do apoio ao PRH

14

Programa de
Formação de
Recursos Hu-

manos

UFRJ 1.127.952,00 8.2.2

AUTORIZAÇÃO Nº 148, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓ-
GICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de novembro de
2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 05/2005, que
dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o
cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos de
Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta dos processos de nº 48610.013714/2012-78 torna público o seguinte
ato:

Art. 1ºConceder autorização prévia para o concessionário Petróleo Brasileiro S.A, CNPJ
33.000.167/0001-01, realizar investimentos na implantação de infra-estrutura laboratorial para execução
de atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de interesse do setor de petróleo e seus
derivados e gás natural, no projeto, instituição e respectivo valor, conforme anexo.

Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base em valores estimados, cabendo ao
concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos
efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma
natureza.

Art. 3ºCompete ao concessionário acompanhar, no desenvolvimento do projeto, as condições
contidas no respectivo plano de trabalho, em especial no que se refere ao objetivo, resultados esperados,
prazos e valor total estimados.

Art. 4ºO concessionário deverá apresentar, quando do encaminhamento do Relatório Demons-
trativo Anual, os dados referentes aos valores contratados e a execução efetiva do projeto até a data de
referência do Relatório Demonstrativo, cotejando com aqueles apresentados no respectivo plano de
trabalho, objeto da presente autorização.

Art. 5ºNos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas
nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas
à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da do-
cumentação de comprovação dos resultados obtidos.

Art. 6ºO concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Com-
promisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo material de divulgação re-
lacionado ao projeto, objeto da presente autorização prévia.

Art. 7ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA

ANEXO

Nº do Projeto Título ÁREA Instituição Valor (R$) Item de Enqua-
dramento

2012/0246-7 Estruturação do Centro de Exce-
lência para Avaliação e Caracte-
rização de Catalisadores Aplica-
dos à Processo de Oligomerização
e Polimerização

PETROQUÍ-
MICA

UFRGS 5.145.976,57 8.2.3

AUTORIZAÇÃO Nº 149, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓ-
GICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de novembro de
2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 05/2005, que
dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o
cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos de
Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta dos processos de nº 48610.013717/2012-10 torna público o seguinte
ato:

Art. 1ºConceder autorização prévia para o concessionário Petróleo Brasileiro S.A, CNPJ
33.000.167/0001-01, realizar investimentos na implantação de infra-estrutura laboratorial para execução
de atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de interesse do setor de petróleo e seus
derivados e gás natural, no projeto, instituição e respectivo valor, conforme anexo.

Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base em valores estimados, cabendo ao
concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos
efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma
natureza.

Art. 3ºCompete ao concessionário acompanhar, no desenvolvimento do projeto, as condições
contidas no respectivo plano de trabalho, em especial no que se refere aos objetivos, resultados
esperados, prazos e valores totais estimados.

Art. 4ºO concessionário deverá apresentar, quando do encaminhamento do Relatório Demons-
trativo Anual, os dados referentes aos valores contratados e a execução efetiva dos projeto até a data de
referência do Relatório Demonstrativo, cotejando com aqueles apresentados no respectivo plano de
trabalho, objeto da presente autorização.

Art. 5ºNos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas
nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas
à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da do-
cumentação de comprovação dos resultados obtidos.

Art. 6ºO concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Com-
promisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo material de divulgação re-
lacionado ao projeto, objeto da presente autorização prévia.

Art. 7ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA

ANEXO

Nº do Projeto Título Área Tecnológica Instituição Valor (R$) Item de Enquadra-
mento

2012/0240-9 Preparação, Caracterização e Aplicação
de Materiais Nanoestruturados para a
Redução Química e Fotocatalítica de
CO2 a Hidrocarbonetos e Produção de
Carbonatos

QUÍMICA E
AVALIAÇÃO DE

PETRÓLEO

UNICAMP 536.221,00 8.2.3

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

PORTARIA No- 54, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Revoga o inciso III do art. 5º da Portaria nº 216, de 20 de maio de 2010, que
delega competência do Diretor-Geral aos Superintendentes do DNPM.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 17, incisos VI e VIII, da Estrutura Regimental do DNPM,
aprovada pelo Decreto nº 7.092, de 2 de fevereiro de 2010,e o art. 93, inciso XI, do Regimento Interno
do DNPM, aprovado pela Portaria do Ministro de Minas e Energia nº 247, de 8 de abril de 2011,
resolve:

Art. 1º Revogar o inciso III do art. 5º da Portaria nº 216, de 20 de maio de 2010, que delega
competência do Diretor-Geral aos Superintendentes do DNPM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da
data de sua assinatura.

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 25/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
870.298/1985-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
870.926/1988-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
870.188/1989-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
871.320/2003-NEMER MÁRMORES E GRANITOS SA.
873.436/2005-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL
873.437/2005-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL
871.049/2006-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL
873.332/2006-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
873.634/2006-VALE S A
870.037/2007-RIO MANGANES MINERAÇÃO S A
870.884/2007-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS MINERAIS LTDA
870.892/2007-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS MINERAIS LTDA
872.084/2007-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS MINERAIS LTDA
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872.086/2007-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA

872.088/2007-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA

872.090/2007-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA

872.091/2007-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS
MINERAIS LTDA

873.802/2007-INDUSTRIA BAIANA DE BEBIDAS SÃO
SALVADOR LTDA

873.806/2007-INDUSTRIA BAIANA DE BEBIDAS SÃO
SALVADOR LTDA

872.700/2008-BAHIA MINERAÇÃO S.A.
873.605/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
872.633/2009-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A
872.703/2009-MARCEL MINERAÇÃO LTDA
872.749/2009-CERAMICA IGARAPÉ LTDA
872.920/2009-SPLENDOUR MINERAÇÃO E TRANS-

PORTE LTDA
872.921/2009-SPLENDOUR MINERAÇÃO E TRANS-

PORTE LTDA
873.160/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.162/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.163/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.164/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.167/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.170/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.171/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.182/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.187/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.190/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.459/2009-MATERIAIS E CONSTRUÇÕES 2000 LT-

DA EPP
870.808/2010-MINERAÇÃO FÉLIX LTDA.
871.067/2010-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA
871.163/2010-PEGRAN MINERAÇÃO LTDA
871.180/2010-GRASTONE MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A
871.217/2010-GRAVITAL PEDRAS LTDA.
871.218/2010-GRAVITAL PEDRAS LTDA.
871.219/2010-GRAVITAL PEDRAS LTDA.
871.220/2010-GRAVITAL PEDRAS LTDA.
871.221/2010-GRAVITAL PEDRAS LTDA.
871.455/2010-A M GRANITOS DO BRASIL LTDA ME
871.727/2010-BNM-BAHIA NIGRANITO MINERAÇÃO

LT D A
871.728/2010-BNM-BAHIA NIGRANITO MINERAÇÃO

LT D A
871.798/2010-MARCEL MINERAÇÃO LTDA
871.806/2010-MINERAÇÃO PANAMÁ LTDA. ME.
871.960/2010-CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA
872.130/2010-SUPER CLÁSSICO COMÉRCIO IMPOR-

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
872.168/2010-RIO PARDO MINERAÇÃO LTDA.
872.272/2010-DANTUBOS COMÉRCIO DE PRODUTOS

SIDERÚRGICOS LTDA.
872.435/2010-ELÁDIO ANTÔNIO NUNES SANTANA
872.436/2010-ELÁDIO ANTÔNIO NUNES SANTANA
872.971/2010-VITÓRIA MINING MINERAÇÃO, IMP. E

EXP. LTDA
873.477/2011-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA
873.478/2011-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA

RELAÇÃO No- 42/2013

Fase de Concessão de Lavra
Fica NOTIFICADO para pagar, parcelar ou apresentar de-

fesa, relativo aos débitos de CFEM, no prazo de 10 (dez)(179)
814.909/1972-ICESA INDUSTRIA COMERCIO E EM-

PREENDIMENTOS LTDA- NOT Nº1447/2011-R$ 21.787,72
801.851/1974-MÁRMORES DA BAHIA S/A- NOT

Nº4891/2009-R$ 1.975,00

RELAÇÃO No- 43/2013

Fase de Disponibilidade
Fica NOTIFICADO para pagar, parcelar ou apresentar de-

fesa, relativo aos débitos de CFEM, no prazo de 10 (dez)(179)
817.492/1970-TECMINAS EMPRESA TÉCNICA, CO-

MERCIAL E INDUSTRIAL DE MINÉRIOS LTDA- NOT
Nº5472/2009-R$ 1.771,62

Fase de Concessão de Lavra
Fica NOTIFICADO para pagar, parcelar ou apresentar de-

fesa, relativo aos débitos de CFEM, no prazo de 10 (dez)(179)

801.608/1975-TECMINAS EMPRESA TÉCNICA, CO-
MERCIAL E INDUSTRIAL DE MINÉRIOS LTDA- NOT
Nº5465/2009-R$ 172.907,89

870.484/1982-CAJUGRAM GRANITOS E MARMORES
DO BRASIL LTDA- NOT Nº4741/2010-R$ 3.278,84

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 17/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
800.562/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N ° 1 0 . 5 8 5 / 2 0 11
800.563/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N ° 1 0 . 5 8 6 / 2 0 11
800.564/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N ° 1 0 . 5 8 7 / 2 0 11
800.567/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N ° 1 0 . 5 8 8 / 2 0 11
800.681/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N ° 1 0 . 5 9 6 / 2 0 11
800.682/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N ° 1 0 . 5 9 7 / 2 0 11
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
800.418/2009-MATAPI MINERADORA LTDA.-AI

N°003/2013
800.562/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.-AI

N°009/2013
800.563/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.-AI

N°008/2013
800.564/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.-AI

N°007/2013
800.567/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.-AI

N°006/2013
800.600/2009-ROSEVALDER HERCULANO DA SILVA-

AI N°002/2013
800.681/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.-AI

N°005/2013
800.682/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.-AI

N°004/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
800.316/2006-RAIMUNDO NONATO PRADO DE

AGUIAR - AI N°446/2012
800.600/2007-HELDER PERAZZO LEITE GALVAO - AI

N°467/2012
800.759/2007-FRANCISCO GRAY RIBEIRO - AI

N°469/2012
800.962/2007-LUZARDO ARRUDA ALVES-ME - AI

N°468/2012
800.968/2007-FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA - AI

N°470/2012
800.973/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A - AI

N°450/2012
800.974/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A - AI

N°449/2012
800.975/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A - AI

N°448/2012
800.976/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A - AI

N°447/2012
800.998/2007-ROGERIO MINERAÇÕES LTDA ME - AI

N°461/2012
800.019/2008-AREMIX - MINERAÇÃO, INDÚSTRIA,

COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA. ME - AI N°458/2012
800.147/2008-SEVERO CORTEZ LIMA - AI N°455/2012
800.148/2008-JOÃO PEREIRA DOS SANTOS - AI

N°457/2012
800.149/2008-JOÃO PEREIRA DOS SANTOS - AI

N°456/2012
800.345/2008-MANOEL CLÊNIO MENDONÇA LEAL -

AI N°459/2012
800.570/2008-JIEI MATSUMINE MINERAÇÃO - AI

N°464/2012
800.593/2008-JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA FILHO - AI

N°454/2012
800.763/2008-MATAPI MINERADORA LTDA. - AI

N°463/2012
800.770/2008-COMPANHIA DE BEBIDAS BRASIL KI-

RIN - AI N°462/2012
800.800/2008-EMPRESA DE MINERAÇÃO GRANITOS

DE ITAITINGA LTDA - AI N°451/2012
800.801/2008-JOSE FELIPE FERREIRA - AI N°465/2012
800.867/2008-RUI DONIZETE DA ROCHA - AI

N°446/2012
800.868/2008-RUI DONIZETE DA ROCHA - AI

N°445/2012
800.869/2008-RUI DONIZETE DA ROCHA - AI

N°444/2012
800.870/2008-RUI DONIZETE DA ROCHA - AI

N°443/2012
800.871/2008-RUI DONIZETE DA ROCHA - AI

N°442/2012
800.872/2008-RUI DONIZETE DA ROCHA - AI

N°441/2012
800.873/2008-RUI DONIZETE DA ROCHA - AI

N°440/2012

800.874/2008-RUI DONIZETE DA ROCHA - AI
N°439/2012

800.975/2008-AMAZÔNIA MINERAÇÃO LTDA - AI
N°453/2012

Fase de Disponibilidade
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
800.715/2008-L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA -AI N°452/2012
800.815/2008-MINERACÃO PARAIBANA ONE COMÉR-

CIO,IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA -AI N°460/2012

RICARDO BEZERRA DE SENA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 24/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
862.793/2008-RICARDO LUIZ DE MORAIS LOBO-OF.

N°134/2013
860.853/2010-MINERAÇÃO & TRANSPORTE NOSSA

SENHORA APARECIDA LTDA-OF. N°135/2013
860.699/2011-OURO PRETO MINERAÇÃO DE BRITA

LTDA-OF. N°141/2013
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
860.552/2010-WEMERSON GOMES DE MACEDO
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
861.172/2011-DALVA AMELIA DE AVELAR-ISRAE-

LÂNDIA/GO - Guia n° 73/2012-25.000toneladas-AREIA- Valida-
de:27/06/2013

Determina arquivamento Auto de infração(1872)
861.050/2004-VALE S A- AI N°03/2012
860.202/2005-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA- AI N°07/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.584/2006-EDUARDO FERNANDES-OF. N°140/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
861.990/1995-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO-OF. N°144/2013-180 dias
860.904/2002-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°133/2013-180 dias
860.804/2003-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO-OF. N°142/2013-180 dias
861.086/2003-BRITACAL IND E COM DE BRITA E

CALCARIO BRASILIA LTDA-OF. N°131/2013-180 dias
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
860.594/2006-MBM MINERAÇÃO S A.-ABADIÂNIA/GO

- Guia n° 74/2012-50.000toneladas-AREIA- Validade:07/11/2013
860.598/2007-CERÂMICA GONÇÁLVES OLIVEIRA LT-

DA EPP-JATAÍ/GO - Guia n° 72/2012-12.000toneladas-ARGILA-
Va l i d a d e : 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
861.284/2007-ZH COMERCIO, EXTRACAO E TRANS-

PORTE DE MINERIO LTDA.
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
861.172/1991-SEIVA MINERAÇÃO LTDA- Fonte: ARA-

PONGA; Marca: SEIVA DE BRASÍLIA; Embalgem: 200ml (sem
gás).- BRASÍLIA/DF

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
800.464/1969-MINERAÇÃO FRONTEIRA LTDA.-OF.

N°148/2013
813.379/1970-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA.-OF.

N°150/2013
814.258/1970-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA.-OF.

N°149/2013
860.393/1993-MARFIM INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA

LTDA-OF. N°132/2013
860.094/2009-AGROPECUARIA ANDORINHAS DO

CERRADO LTDA-OF. N°143/2012

RELAÇÃO No- 30/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório

de Pesquisa(191)
862.868/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA- Pu-

blicado DOU de 07/12/2012
Torna sem efeito exigência(199)
862.868/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°650/2012-DOU de 29/06/2012
862.869/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°649/2012-DOU de 29/06/2012
862.870/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°648/2012-DOU de 29/06/2012
862.871/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°647/2012-DOU de 29/06/2012
862.872/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°646/2012-DOU de 29/06/2012
862.873/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°645/2012-DOU de 29/06/2012
Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
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862.617/1980-Águas de Caldas Novas Colônia do Sesc Lt-
da- AI N°158/2012

862.641/1980-Mineradora Conchal Ltda- AI N°153/2012
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Auto de Infração.(1848)
861.383/2005-VALE S A- AI N°8/2012

RELAÇÃO No- 31/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
860.838/1988-MINERACAO BEIRA RIO LTDA.- Área de

1000 para 278,37-GRANITO
860.839/1988-MINERACAO BEIRA RIO LTDA.- Área de

1000 para 298,08-GRANITO
861.094/2002-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO

FORMOSA LTDA.- Área de 1772,55 para 49,70-CALCÁRIO
861.003/2007-SETA MINERAÇÃO LTDA- Área de

1831,46 para 49,76-AREIA
860.701/2008-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA- Área

de 1886,93 para 1793,92-MINÉRIO DE ALUMÍNIO
860.776/2008-LEONARDO DE DEUS FERREIRA- Área

de 79,99 para 12,61-AREIA E CASCALHO
860.939/2008-ELOISA CAMARGO ME- Área de 1507,62

para 49,40-AREIA
860.155/2009-EDIVAN ENES OLIVEIRA DA SILVA-

Área de 579,23 para 50-AREIA
860.269/2009-DJALMA MENDES FERREIRA- Área de

181,04 para 49,50-AREIA
861.104/2009-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-

DIU LTDA.- Área de 96,31 para 49,54-CALCÁRIO
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
861.349/2007-EXUPÉRIO GONÇALVES PEREIRA-

AREIA E SAIBRO
861.734/2011-MARCOS PAULO FERREIRA-AREIA E

CASCALHO
862.868/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-

AREIA
862.869/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-

AREIA
862.870/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-

AREIA
862.871/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-

AREIA
862.872/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-

AREIA
862.873/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-

AREIA

RELAÇÃO No- 33/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
861.097/2005-GSHL BRASIL MINERAÇÃO LTDA.
860.016/2008-JAIRO MACHADO CARNEIRO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
860.587/2009-CRISTALINA MINERAÇÃO E TRANS-

PORTES LTDA ME-OF. N°160/2013
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
860.308/2010-JOSÉ ALFREDO GUIMARÃES DE SÁ
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
860.284/2006-COMPANHIA GOIANA DE OURO
860.285/2006-COMPANHIA GOIANA DE OURO
860.402/2006-COMPANHIA GOIANA DE OURO
861.049/2006-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
861.050/2006-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
860.114/2007-MARCOS ROBERTO CRISPIM PEREIRA
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
860.459/2010-RONAM ANTONIO AZZI-ALVARÁ

N°4797/2010
861.467/2010-PAVOTEC PAVIMENTAÇÃO E TERRA-

PLENAGEM LTDA-ALVARÁ N°15226/2010
861.468/2010-PAVOTEC PAVIMENTAÇÃO E TERRA-

PLENAGEM LTDA-ALVARÁ N°15227/2010
861.689/2010-JOSÉ ALFREDO GUIMARÃES DE SÁ-AL-

VARÁ N°3/2011
860.281/2012-WILLIAM MENDES DE MOURA-ALVA-

RÁ N°4597/2012
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
860.666/2009-ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA-AL-

VARÁ N°8534/2009
860.712/2009-MINERAÇÃO SERRA GRANDE S.A.-AL-

VARÁ N°7679/2009
861.478/2009-MINERADORA SANTO EXPEDITO LTDA-

ALVARÁ N°375/2010
861.657/2009-MARIA FRANCISCA GONÇALVES NO-

GUEIRA HERVAL-ALVARÁ N°1181/2010
860.937/2010-CRISELILSON DOS SANTOS-ALVARÁ

N ° 11 9 2 5 / 2 0 1 0
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.607/2003-EXTRAÇÃO GOIANA DE AREIA OURO

BRANCO LTDA.-OF. N°156/2012
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
860.582/1997-BRITACAL IND E COM DE BRITA E

CALCARIO BRASILIA LTDA-OF. N°153/2013-60 dias

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
006.516/1964-CHRYSTALINO MINERAIS E REFRIGE-

RANTES LTDA- Fonte: OLHOS D'ÁGUA; Marca: ÁGUA CRIS-
TALINA DE ANÁPOLIS; Embalagem: 200mL, 300mL, 500mL,
1,5L, 5L, 10L e 20L (sem gás).- ANÁPOLIS/GO

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
860.970/1981-CALCÁRIO RIO VERDE MINERAÇÃO E

AGROPECUÁRIA LTDA-OF. N°155
760.844/1996-LENDA INDÚSTRIA DE ÁGUA MINE-

RAL LTDA.-OF. N°161
860.063/2002-LOGUIMINAS SERVIÇOS E MINERAÇÃO

LTDA-OF. N°154
860.172/2002-CALCÁRIO RIO VERDE MINERAÇÃO E

AGROPECUÁRIA LTDA-OF. N°157
860.173/2002-CALCÁRIO RIO VERDE MINERAÇÃO E

AGROPECUÁRIA LTDA-OF. N°158

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 5/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento.(165)

868.070/2007-ELIANE MARQUES DA SILVA LOPES
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
000.050/1966-MINERAÇÃO DOBRADOS S A INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO-OF. N°92/13
000.051/1966-MINERAÇÃO DOBRADOS S A INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO-OF. N°92/13
000.052/1966-MINERAÇÃO DOBRADOS S A INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO-OF. N°92/13
000.053/1966-MINERAÇÃO DOBRADOS S A INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO-OF. N°92/13
000.054/1966-MINERAÇÃO DOBRADOS S A INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO-OF. N°92/13
000.055/1966-MINERAÇÃO OCIREMA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°86/13
000.057/1966-MINERAÇÃO OCIREMA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°86/13
000.058/1966-MINERAÇÃO OCIREMA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°86/13
000.059/1966-MINERAÇÃO OCIREMA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°86/13
868.097/1997-JURANDÍ FRANCISCO DE ARAUJO EPP-

OF. N°84/13
868.135/1997-JURANDÍ FRANCISCO DE ARAUJO EPP-

OF. N°84/13
868.009/2000-MINERADORA EVA LTDA-OF. N°46/13
868.116/2000-WILSON OCAMPOS ME-OF. N°79/13
868.026/2008-CALCÁRIO BELA VISTA LTDA-OF.

N°85/13
Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
868.456/2007-RIO MINAS MINERAÇAO INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - AI N°124/12
868.040/2008-CARLOS WAGNER GUARITA MARQUEZ

FILHO - AI N°126/12
868.043/2008-FABIANA REIS GIORDANO - AI

N°127/12
868.052/2008-MUNIR SADEQ RAMUNIEH - AI

N°128/12
868.053/2008-FRANCISCO DE ASSIS MOURA - AI

N°129/12
868.054/2008-FRANCISCO DE ASSIS MOURA - AI

N°130/12
868.055/2008-FRANCISCO DE ASSIS MOURA - AI

N°131/12
868.113/2008-LUIZ ANTONIO FRANCO - AI N°132/12
868.501/2008-RONALDO DINIZ DE ALMEIDA - AI

N°133/12
868.548/2008-CÉLIO VILLELA DE ANDRADE - AI

N°134/12
868.604/2008-RONALDO DINIZ DE ALMEIDA - AI

N°137/12
868.608/2008-LEANDRO ZANDAVALLI DEBONE - AI

N°138/12
868.659/2008-DANIEL GARCIA AZUAGA - AI N°139/12
868.662/2008-NERI D'AGOSTINI - AI N°189/12
868.663/2008-NERI D'AGOSTINI - AI N°190/12
868.055/2009-ANDREA FAUSTINO FARIA FERREIRA

ANDRADE - AI N°151/12
868.066/2009-MINERPAN EMPRESA RECURSOS MINE-

RAIS LTDA - AI N°153/12
868.078/2009-MINERPAN EMPRESA RECURSOS MINE-

RAIS LTDA - AI N°154/12
868.458/2009-MINERAÇÃO E TRANSPORTE DIAMAN-

TE AZUL LTDA - AI N°160/12
868.006/2010-PROVIAS ENGENHARIA LTDA - AI

N°164/12
868.007/2010-MINERPAN EMPRESA RECURSOS MINE-

RAIS LTDA - AI N°165/12
868.008/2010-REICHERT AGROPECUÁRIA LTDA - AI

N°166/12

868.009/2010-REICHERT AGROPECUÁRIA LTDA - AI
N°167/12

868.110/2010-SANDRO MANOEL DUARTE MARTINS -
AI N°173/12

868.111/2010-SANDRO MANOEL DUARTE MARTINS -
AI N°174/12

868.145/2010-VALTER PUGLIESI ALVES - AI N°176/12
868.146/2010-VALTER PUGLIESI ALVES - AI N°177/12
868.147/2010-VALTER PUGLIESI ALVES - AI N°178/12
868.152/2010-PROVIAS ENGENHARIA LTDA - AI

N°179/12
868.181/2010-JOÃO BATISTA BORTOLOTI - AI

N°181/12
868.192/2010-CONSTRUTORA SÃO JERÔNIMO

OBRAS, TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA - AI N°182/12
868.158/2011-JOÃO BATISTA BORTOLOTI ME - AI

N°185/12
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
868.046/2003-MINERADORA AREIA BRANCA LTDA

ME-OF. N°44/13
868.149/2010-CIRO TRANSPORTADORA LTDA-OF.

N°93/13
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
868.130/2010-ELIANE MARQUES DA SILVA LOPES-

Cessionário:HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LTDA.- CNPJ
12.917.549/0001-24- Registro de Licença n°6/2012- Vencimento da
Licença: 12/06/2013

868.131/2010-ELIANE MARQUES DA SILVA LOPES-
Cessionário:HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LTDA.- CNPJ
12.917.549/0001-24- Registro de Licença n°7/2012- Vencimento da
Licença: 12/06/2013

868.132/2010-ELIANE MARQUES DA SILVA LOPES-
Cessionário:HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LTDA.- CNPJ
12.917.549/0001-24- Registro de Licença n°8/2012- Vencimento da
Licença: 12/06/2013

868.133/2010-ELIANE MARQUES DA SILVA LOPES-
Cessionário:HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LTDA.- CNPJ
12.917.549/0001-24- Registro de Licença n°9/2012- Vencimento da
Licença: 12/06/2013

Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
868.225/2007-CORUMBÁ CALCÁRIO LTDA EPP -AI

N°120/12
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
868.239/2012-ELIANE MARQUES DA SILVA LOPES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
868.071/2012-M.A SALDANHA & CIA LTDA ME-OF.

N°47/13
868.085/2012-PANTANAL LEVA ENTULHO COMÉRCIO

E TRANSPORTE ME-OF. N°48/13
868.329/2012-ORGANIZAÇÃO ANA LÚCIA LTDA-OF.

N°97/13
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
868.427/2011-M.L.BEZERRA LEMOS & CIA LTDA
868.129/2012-VALDECIR ALENCASTRO VERAO ME

RELAÇÃO No- 6/2013

Fase de Licenciamento
Retificação de despacho(1391)
868.080/2003-PLANACON CONSTRUTORA LTDA - Pu-

blicado DOU de 29/01/2013, Relação n° 1/2013, Seção 1, pág. 43-
Onde se lê: "...868.080/2003-PLANACON CONSTRUTORA LT-
DA- Registro de Licença N°:30/2004 - Vencimento em
07/12/2015..." Lei-se: "...868.080/2003-PLANACON CONSTRUTO-
RA LTDA- Registro de Licença N°:30/2004 - Vencimento em
17/12/2015..."

868.009/2007-MARQUES MINERADORA LTDA EPP -
Publicado DOU de 29/01/2013, Relação n° 1/2013, Seção
18/07/2016, pág. 43- Onde se lê: "... 868.009/2007-MARQUES MI-
NERADORA LTDA EPP- Registro de Licença N°:18/2008 - Ven-
cimento em 27/08/2017..." Lei-se: "...868.009/2007-MARQUES MI-
NERADORA LTDA EPP- Registro de Licença N°:18/2008 - Ven-
cimento em 08/11/2017..."

868.010/2007-MARQUES MINERADORA LTDA EPP -
Publicado DOU de 29/01/2013, Relação n° 1/2013, Seção 1, pág.
43- Onde se lê: "... 868.010/2007-MARQUES MINERADORA LT-
DA EPP- Registro de Licença N°:19/2008 - Vencimento em
27/08/2017..." ..." Lei-se: "...868.010/2007-MARQUES MINERA-
DORA LTDA EPP- Registro de Licença N°:19/2008 - Vencimento
em 08/11/2017..."

ANTONIO CARLOS NAVARRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 70/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Afranio Cesar Ireno - 830856/07 - A.I. 361/13
Alfié Minérios Ltda - 830368/07 - A.I. 333/13, 830369/07 -

A.I. 334/13
Andrea Batista Dantas de sá - 830126/07 - A.I. 312/13
Antônio Carlos Barbosa da Costa - 830553/07 - A.I.

348/13
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Antônio Das Graças de Oliveira - 834298/06 - A.I. 293/13
Antonio de Almeida Cardozo - 830982/07 - A.I. 375/13
Antônio Dos Santos Souza - 830073/07 - A.I. 303/13
Antônio Veira Dos Santos - 830124/07 - A.I. 311/13
Antônio Vieira Lopes - fi - 830091/07 - A.I. 306/13
Areieira Sobrita LTDA. - 830061/07 - A.I. 300/13
Bellara Mineração LTDA. - 830893/07 - A.I. 365/13,

830894/07 - A.I. 366/13
Cattegran Granitos do Brasil Ltda-me - 834148/06 - A.I.

284/13
Cerâmica Azteca Ltda - Epp - 830270/07 - A.I. 329/13
Cerâmica Fortaleza Ltda - 830384/07 - A.I. 336/13
Ceramica Leal Ltda - 830673/07 - A.I. 355/13
Cescal Ceramica São Carlos Ltda me - 830880/07 - A.I.

364/13
Cinco Mineração Ltda me - 830178/07 - A.I. 318/13,

830068/07 - A.I. 302/13
Coelho Comércio de Minerais e Serviços de Máquinas Ltda

- 831011/07 - A.I. 377/13
Construtora Pavisan Eireli - 830081/07 - A.I. 304/13
Cristal Mineração e Transporte de Mercês Ltda - 830972/07

- A.I. 373/13
Daniella Drunond Pires Vieira - 830176/07 - A.I. 317/13
Delcino Arruda Dos Santos - 834112/06 - A.I. 281/13
Edimar Gomes - me - 831023/07 - A.I. 378/13
Edson Eduardo Neiva - 830919/07 - A.I. 370/13
Eduardo Gouveia Goulrt - 834269/06 - A.I. 292/13
Empresa Brasileira do Quartzo LTDA. - 830212/07 - A.I.

321/13
Ems - Empresa de Recursos Naturais e Serviços LTDA. -

830903/07 - A.I. 368/13
Evânio Luiz de Faria - 830371/07 - A.I. 335/13
Fox Mineracao Ltda - 830026/07 - A.I. 296/13
Francisco José da Silva - 830149/07 - A.I. 314/13,

830246/07 - A.I. 328/13
Gar Mineração, Comércio, Importação e Exportação LTDA.

- 830483/07 - A.I. 345/13
Geni Paixão Bagni fi - 830588/07 - A.I. 353/13
Geralda Eunice Moreira fi - 830221/07 - A.I. 324/13
Gran Vale Ltda me - 830235/07 - A.I. 326/13
Helder Nico - 830039/07 - A.I. 297/13
Horizontes LTDA. - 830043/07 - A.I. 298/13
Jeferson Moreira Dos Anjos - 830647/07 - A.I. 354/13
João Carlos Ramos Dos Santos - 830565/07 - A.I. 349/13
João Evaldo Miranda Franca - 830956/07 - A.I. 371/13
José Antônio Tomazeli - 834182/06 - A.I. 287/13
José Vicente Murad - 834122/06 - A.I. 282/13
Juliana Mara Varejão Gobbi - 830092/07 - A.I. 307/13
Kelly Gonçalves da Silva - 830186/07 - A.I. 319/13,

830187/07 - A.I. 320/13
Lélio Goulart Paiva - 830272/07 - A.I. 330/13
Luciana Cordeiro Nascimento - 834125/06 - A.I. 283/13
Luís Carlos de Castro Almeida - Micro Empresa - 830437/07

- A.I. 340/13
Luiz Carlos Moreira - 830576/07 - A.I. 350/13
Manoel Prado Neto - 830367/07 - A.I. 332/13
Márcio Carneiro - 830217/07 - A.I. 323/13
Marcos Roberto Maia - 834264/06 - A.I. 291/13
Marcos Roberto Serafim - 830213/07 - A.I. 322/13
Marfan Froes Brasil - 830143/07 - A.I. 313/13
Mauricio Antonio da Silva Sales - 830858/07 - A.I. 363/13
Mineração Corcovado de Minas LTDA. - 830442/07 - A.I.

341/13, 830386/07 - A.I. 337/13
Mineração Pedro Leopoldo - 830055/07 - A.I. 299/13
Mineração Peixe Bravo S.A. - 834250/06 - A.I. 290/13
Mineração Salinas IMPORT. e Exportação Ltda me -

830085/07 - A.I. 305/13
Mineração Veneza Ltda - 830814/07 - A.I. 359/13
Moacir Carvalho de Oliveira Filho - 830727/07 - A.I.

357/13
Msc Mineração Santa Clara Ltda - 831030/07 - A.I.

379/13
Naum Weinberg - 830002/07 - A.I. 294/13
Orlando Trentini - 830396/07 - A.I. 339/13
Paulo Antônio Deolindo - 830005/07 - A.I. 295/13
Pedra Forte Mineração e Comércio de Pedras Ltda -

830918/07 - A.I. 369/13
Pedreira Anhanguera S.A. - Empresa de Mineração -

834173/06 - A.I. 286/13
Raimundo Rufino Leal - 830979/07 - A.I. 374/13
Ramos e Ramos Material Construçao e Locacao de Ma-

quinas Ltda - 834200/06 - A.I. 289/13
Reginaldo Viana de sá - 830587/07 - A.I. 352/13
Resinaldo Amaral de Souza - 830963/07 - A.I. 372/13,

834085/06 - A.I. 280/13, 830112/07 - A.I. 309/13
Rogério Carvalho Guimarães - 830984/07 - A.I. 376/13
Rômulo Luiz Mattos - 830857/07 - A.I. 362/13
Rubens Antônio de Lacerda - 830699/07 - A.I. 356/13
Salute Locação e Empreendimentos Ltda - 834192/06 - A.I.

288/13
Segranvil Serraria de Granitos Vale do Itabapoana Ltda-me -

830097/07 - A.I. 308/13, 830245/07 - A.I. 327/13
Sérgio Dutra Costa - 830815/07 - A.I. 360/13
Sul Americana de Metais S.A. - 830364/07 - A.I. 331/13
Terra Branca Mineração e Transportes Ltda - 830902/07 -

A.I. 367/13
Uelton Ferreira Dos Reis - 830523/07 - A.I. 347/13
V.P. Avila Administração e Participação Ltda me -

830490/07 - A.I. 346/13

Valdecy Vaiana de Souza e Cia Ltda - 830389/07 - A.I.
338/13, 830223/07 - A.I. 325/13, 830168/07 - A.I. 315/13, 830170/07
- A.I. 316/13

Valter Fagundes - 834170/06 - A.I. 285/13
Varginha Mineração e Loteamentos Ltda - 830579/07 - A.I.

351/13
Wanmix Ltda - 830452/07 - A.I. 342/13, 830453/07 - A.I.

343/13, 830454/07 - A.I. 344/13
Welington de Oliveira - 830066/07 - A.I. 301/13
Zamperlini Importação e Exportação Ltda - 830753/07 - A.I.

358/13
Zetexa Mineradora Exportadora e Importadora Ltda me -

830118/07 - A.I. 310/13

RELAÇÃO No- 72/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Aristides Altoé Moreira - 830060/11, 830061/11,

8 3 0 0 6 2 / 11
José Raimundo Campos - 833287/11
Mineração Jbs Ltda me - 834489/10

PAULO SÉRGIO COSTA ALMEIDA
Substituto

753.048/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.099/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.215/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.226/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.237/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.264/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.267/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.289/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.290/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.969/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.970/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.978/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.979/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.980/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.314/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.315/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.376/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
754.390/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
850.215/2011-COOPERMINERIOS COOPER. MISTA DE

EXP. MINERAL E EXTRATIVISMO VEGETAL DE NOV. PROG

RELAÇÃO No- 34/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
850.268/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
850.278/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
850.281/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
850.282/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Indefere pedido de reconsideração(181)
851.166/2011-VALDINEI MAURO DE SOUZA
Não conhece requerimento protocolizado(1004)
851.166/2011-VALDINEI MAURO DE SOUZA
Fase de Autorização de Pesquisa
Não conhece requerimento protocolizado intempestivamen-

te(270)
850.820/2008-VALMIR CLIMACO DE AGUIAR
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
850.819/2008-VALMIR CLIMACO DE AGUIAR-ALVA-

RÁ N°10698/2009
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
(513)
851.619/2011-GILBERTO TADEU MONTEIRO - PLG

N°89/2012 de 12/07/2012 - Prazo 05(cinco) anos
Fase de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(530)
851.013/2008-VALDINEI MAURO DE SOUZA-OF.

N°737/2012 e 738/2012
Auto de infração lavrado- Prazo para defesa ou pagamento

30 dias.(576)
851.013/2008-VALDINEI MAURO DE SOUZA- AI

N°762/2012
851.091/2011-AVELINO VIEIRA FERNANDEZ- AI

N°503/2013
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(577)
851.091/2011-AVELINO VIEIRA FERNANDEZ- AI

N°896/2012

JOÃO BOSCO PEREIRA BRAGA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 10/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
846.688/2011-DAVID GERALDO VENTURA-OF.

N°38/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento a defesa apresentada(242)
846.245/2006-ANA CAROLINA SILVA BARCELLOS
Multa aplicada-Não início de pesquisa comunicado/prazo

para pagamento30 dias(1026)
846.334/2011-VICENTE DE PAULA LUCENA DE OLI-

VEIRA

EDUARDO SÉRGIO COLAÇO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 10/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de Plano o Requerimento de Autorização de Pes-

quisa(126)
803.265/2012-EUGENIO ALVES CAVALCANTI FERRAZ
803.266/2012-RAIMUNDO ALVES CAVALCANTI FER-

RAZ
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
803.373/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 19/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere por Interferencia Total(1339)
753.195/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.318/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.324/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.325/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.331/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.338/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.345/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.346/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.347/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.348/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.349/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.350/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.351/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.355/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.356/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.357/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.358/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.359/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.360/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.361/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.362/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.363/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.405/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.859/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.869/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.873/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.875/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.876/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.877/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.878/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.881/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.898/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.899/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.900/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.902/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.903/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.904/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.905/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.910/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.911/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.917/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.918/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.925/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.929/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.930/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.931/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.932/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.936/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.943/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.944/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.945/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.947/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.949/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.950/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.957/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.958/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.959/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.960/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.967/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.968/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS

RELAÇÃO No- 21/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere por Interferencia Total(1339)
753.006/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.007/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
753.023/1996-JENCKSIN LOPES CHAGAS
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803.556/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
803.658/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA
803.718/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA
803.736/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA
803.739/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA
803.740/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA
803.745/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA
803.746/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA
803.754/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA
803.757/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA
803.758/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA
803.761/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA
803.009/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
803.022/2012-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA
803.023/2012-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA
803.026/2012-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA
803.027/2012-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA
803.043/2012-EAGLESTAR PETRÓLEO E MINERAÇÃO

DO BRASIL LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-

dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

803.955/2008-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO LTDA.-
OF. N° 31/2013

803.956/2008-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO LTDA.-
OF. N° 32/2013

Intima para defesa caducidade/nulidade do titulo-Prazo 60
dias(266)

803.955/2008-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO LTDA.-
OF. N°31/2013

803.956/2008-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO LTDA.-
OF. N°32/2013

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
803.161/2008-INVESTMINE MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N°7157/2008
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
803.214/2008-OCTA MINERAÇÃO PROSPECÇÃO, EX-

PLORAÇÃO E BENEFICIAMENTO DE MINERIOS LTDA
804.474/2008-PI4 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMEN-

TOS S A
804.475/2008-PI4 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMEN-

TOS S A
803.009/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
803.075/2009-CERÂMICA CAPIVARA INDUSTRIA E

COMÉRCIO LTDA
803.244/2009-EDNEI MODESTO AMORIM
803.246/2009-EDNEI MODESTO AMORIM
803.320/2009-CERÂMICA CAPIVARA INDUSTRIA E

COMÉRCIO LTDA
803.336/2009-MARIANO GAYOSO CASTELO BRANCO

N E TO
803.426/2009-CORCOVADO GRANITOS LTDA
803.427/2009-CORCOVADO GRANITOS LTDA
803.002/2010-HERNANDE PEREIRA PASSOS
Determina o cancelamento da anuência ao ato de cessão

dos direitos do Alvará de Pesquisa(1009)
803.381/2011-ADRIANO MEDEIROS NETTO RIBEIRO-

Publicado no DOU de 11/01/2012
Fase de Disponibilidade
Homologa desistência do requerimento de habilitação para

área em disponibilidade(607)
803.082/2008-Rio Manganês Mineração S.A.

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 19/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.338/2012-TAMOIO MINERAÇÃO S.A.-OF.

N°190/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

890.221/2012-MINERADORA ARAÇÁ LTDA
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
890.086/2012-ANGAÍ EMPREENDIMENTOS LTDA. EPP

-Alvará N°17.953/2011

Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
890.056/2006-CONSTRUTORA E MINERADORA COPE-

NHAGUE LTDA-OF. N°2921/2012-60 dias
Reitera exigência(366)
890.398/1999-MINERAÇÃO 7 AMIGOS LTDA ME-OF.

N°0178/2013-60 dias
890.538/2003-JM TEIXEIRA PEDRAS -ME-OF.

N°0108/2013-60 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
890.286/2005-MADEI PEDRAS DECORATIVAS LTDA -

ME-OF. N°0184/2013
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.692/1994-PEDRAS DECORATIVAS SÃO RAPHAEL

LTDA - ME-OF. N°2903/2012
890.150/2003-CABIÚNAS INCORPORAÇÕES E PARTI-

CIPAÇÕES LTDA-OF. N°91/2013
890.336/2007-L. F. FURTADO DA GRAÇA ME-OF.

N°103/2013
890.092/2008-AREAL CAMPO ALEGRE LTDA-OF.

N°2924/2012
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

dias(722)
890.293/2006-AREAL IMPERADOR DE ITAGUAÍ LTDA

EPP-OF. N°004/2013
890.424/2007-CERAMICA POÇO GORDO LTDA ME-OF.

N°104/2013
890.403/2008-SANTA CLARA SERVIÇOS E TRANS-

PORTES DE PARATY LTDA ME-OF. N°2969/2012
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
890.762/1998-AREAL SANTOBAIA DE SEROPEDICA

EIRELI EPP- Registro de Licença N°:1805/2003 - Vencimento em
28/02/2013

890.305/2007-AZEVEDO PINTO CERÂMICA LTDA- Re-
gistro de Licença N°:2424/2007 - Vencimento em 31/052014

890.464/2009-AREAL SANTA ROSA DE ITAGUAI LT-
DA ME- Registro de Licença N°:2644/2011 - Vencimento em
05/06/2013

890.334/2010-IMOBILIARIA CASIMIRO DE ABREU LT-
DA- Registro de Licença N°:2652/2011 - Vencimento em
2 6 / 11 / 2 0 1 4

890.664/2011-RIO GRANDE MINÉRIOS LTDA.- Registro
de Licença N°:2706/2012 - Vencimento em 05/03/2016

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
890.190/2012-CERÃMICA NOSSA SENHORA DO CAR-

MO LTDA.-Registro de Licença N°2722/2012 de 19/12/2012-Ven-
cimento em 20/09/2014

890.543/2012-CERÃMICA NOGUEIRA JUNIOR LTDA.-
Registro de Licença N°2723/2013 de 24/01/2013-Vencimento em
21/08/2014

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
890.887/2012-MINERADORA ARAÇÁ LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.135/2011-COMERCIAL DO PORTO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA EPP-OF. N°2919/2012
890.546/2012-DELTATEC SERVIÇOS LTDA-OF.

N°106/2013
890.689/2012-CERÂMICA SANTA EDWIGES DE CAM-

POS LTDA.-OF. N°016/2013
890.704/2012-BICUIBA EXTRAÇÃO MINERAL LTDA

ME-OF. N°201/2013
890.785/2012-TIJOLITA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LTDA-OF. N°2949/2012
890.890/2012-AREAL D´LÚCIA LTDA EPP-OF.

N°023/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
890.432/2012-CERAMICA COLONIAL LTDA-OF.

N°199/2013
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
890.887/2012-MINERADORA ARAÇÁ LTDA
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
890.256/2007-ENGELIDER CONSTRUTORA E MINERA-

DORA LTDA

MARCOS ANTONIO SOARES MONTEIRO
Substituto

RELAÇÃO No- 22/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.017/2000-AGUA MINERAL PEDRA LISA LTDA.-

OF. N°2892/2012
890.319/2009-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA-OF. N°0118/2013
890.320/2009-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA-OF. N°0123/2013
Reitera exigência(366)
890.606/1991-QUATRO IRMÃOS PEDRAS LTDA-OF.

N°0171/2013-60 dias
890.489/2000-CABRALES CAMPOS& FILHOS LTDA-

OF. N°2904/2012-60 dias

890.002/2006-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA-OF.
N°0098/2013-60 dias

890.034/2006-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA-OF.
N°1758/2012-60 dias

890.365/2007-CONSTRUTORA E MINERADORA COPE-
NHAGUE LTDA-OF. N°0028/2013-60 dias

890.367/2007-CONSTRUTORA E MINERADORA COPE-
NHAGUE LTDA-OF. N°0067/2013-60 dias

890.368/2007-CONSTRUTORA E MINERADORA COPE-
NHAGUE LTDA-OF. N°0141/2013-60 dias

890.370/2007-CONSTRUTORA E MINERADORA COPE-
NHAGUE LTDA-OF. N°0063/2013-60 dias

890.371/2007-CONSTRUTORA E MINERADORA COPE-
NHAGUE LTDA-OF. N°0068/2013-60 dias

890.378/2007-CONSTRUTORA E MINERADORA COPE-
NHAGUE LTDA-OF. N°2923/2012-60 dias

890.339/2008-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°2970/2012- dias

890.344/2008-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°2968/2012-60 dias

890.005/2009-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°2971/2012-60 dias

890.006/2009-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°0026/2013-60 dias

890.075/2009-TAHOMA 2005 MINERAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA-OF. N°0031/2013-60 dias

890.101/2009-PEDREIRA NOVA ROCHA LTDA-OF.
N°0105/2013-60 dias

890.981/2011-BLACK MUD FOUR EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA-OF. N°2946/2012-60 dias

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

890.288/1988-PEDREIRA VALE DO SOL LTDA.-OF.
N ° 0 11 6 / 2 0 1 3

890.551/1998-PADRECO GRANITOS LTDA ME-OF.
N°0035/2013

890.450/2000-EMPRESA DE MINERAÇÃO JEQUITIBA
DE BOM JARDIM LTDA-OF. N°0059/2013

890.253/2001-MINERAÇÃO SANTA LUZIA DE MACAÉ
LTDA-OF. N°2915/2012

890.331/2003-ÁGUA MINERAL IARA LTDA ME-OF.
N°0060/2013

890.589/2006-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA-OF.
N°0102/2013

890.093/2007-MINERADORA BOTAFOGO 10 LTDA.-OF.
N°0165/2013

890.578/2007-MINERADORA BOTAFOGO 10 LTDA.-OF.
N°0155/2013

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 3/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Aliberalino Silvano do Carmo - 886029/11
Catumbera Brasil Hastem - 886184/10, 886377/10
Fortaleza Empreendimentos Imobiliários Ltda - 886011/12
José Ferreira da Silva - 886277/09

RELAÇÃO No- 4/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

A.S. Ferreira e Cia Ltda - 886164/09 - Not.25/2013 - R$
138,86

Aldemar Barbosa Chaves - 886292/09 - Not.5/2013 - R$
3,66

Antonio Leomil Garcia - 886285/10 - Not.7/2013 - R$
32,08

Biochin Importadora e Exportadora LTDA. - 886102/09 -
Not.9/2013 - R$ 2.765,19

Genisis Terraplenagans Mineração e Comercio Ltada me -
886368/10 - Not.11/2013 - R$ 2.540,50, 886151/09 - Not.13/2013 -
R$ 138,84, 886150/09 - Not.15/2013 - R$ 138,84

Gilmar Marques - 886403/10 - Not.17/2013 - R$ 1.735,80
Gilson Castro Pereira - 886545/11 - Not.19/2013 - R$

137,78
Milena Vieira Freire - 886465/08 - Not.3/2013 - R$

23.122,27
Mineração Santa Rita Ltda - 886216/11 - Not.21/2013 - R$

2.594,17
Nilson Dornelas de Magalhães - 886578/11 - Not.23/2013 -

R$ 136,20
Tarcisio de Medeiros Junior - 886127/11 - Not.27/2013 - R$

138,86
Vanderley Colombo - 886131/11 - Not.29/2013 - R$

2.595,16
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RELAÇÃO No- 5/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

A.S. Ferreira e Cia Ltda - 886164/09 - Not.26/2013 - R$
2.737,37

Aldemar Barbosa Chaves - 886292/09 - Not.6/2013 - R$
2.737,37

Antonio Leomil Garcia - 886285/10 - Not.8/2013 - R$
5.474,75

Biochin Importadora e Exportadora LTDA. - 886102/09 -
Not.10/2013 - R$ 2.737,37

Genisis Terraplenagans Mineração e Comercio Ltada me -
886368/10 - Not.12/2013 - R$ 2.737,37, 886151/09 - Not.14/2013 -
R$ 2.737,37, 886150/09 - Not.16/2013 - R$ 2.737,37

Gilmar Marques - 886403/10 - Not.18/2013 - R$ 2.737,37
Gilson Castro Pereira - 886545/11 - Not.20/2013 - R$

2.737,37
Milena Vieira Freire - 886465/08 - Not.4/2013 - R$

5.474,75
Mineração Santa Rita Ltda - 886216/11 - Not.22/2013 - R$

2.737,37
Nilson Dornelas de Magalhães - 886578/11 - Not.24/2013 -

R$ 2.737,37
Tarcisio de Medeiros Junior - 886127/11 - Not.28/2013 - R$

2.737,37
Vanderley Colombo - 886131/11 - Not.30/2013 - R$

2.737,37

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 21/2013

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
218.201/1937-INDÚSTRIA CARBONÍFERA RIO DESER-

TO LTDA- AI N°381/2012, publicado em 26/06/2012
008.485/1943-GAMA MINERAÇÃO S/A- AI N°382/2012,

publicado em 26/06/2012
Fase de Licenciamento
Torno sem efeito a renovação do Registro de Licença(768)
815.448/2011-RENOVA REPRESENTAÇÃOES E CO-

MÉRCIO LTDA ME- Publicado DOU de 29/01/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
815.304/2005-ADEMIR JOÃO VIEIRA-AI N°714/2012,

publicado em 29/01/2013
815.244/2008-VANIO JOSE SCHMIDT-AI N°703/2012,

publicado em 29/01/2013

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

820.491/2007-JOÃO CARLOS CAMOLESI
Arquiva o relatório final de pesquisa -inexistência de ja-

zida(319)
820.576/1997-KARL HEINZ BAUERMEISTER
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.970/1987-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.-OF.

N°193/13-DFISC/DNPM/SP, de 17.01.13
820.514/2008-EXTRATORA DE MINERAIS ITAGUAÇU

LTDA.-OF. N°194/13-DFISC/DNPM/SP, de 17.01.13
820.515/2008-EXTRATORA DE MINERAIS ITAGUAÇU

LTDA.-OF. N°195/13-DFISC/DNPM/SP
820.142/2011-EXTRATORA DE MINERAIS ITAGUAÇU

LTDA.-OF. N°196/13-DFISC/DNPM/SP, de 17.01.13
820.143/2011-PARAISO EXTRAÇÃO E COMERCIO DE

AREIA LTDA.-OF. N°197/13-DFISC/DNPM/SP
820.143/2011-PARAISO EXTRAÇÃO E COMERCIO DE

AREIA LTDA.-OF. N°197/13-DFISC/DNPM/SP
820.144/2011-PARAISO EXTRAÇÃO E COMERCIO DE

AREIA LTDA.-OF. N°198/13-DFISC/DNPM/SP, de 17.01.13
820.145/2011-PARAISO EXTRAÇÃO E COMERCIO DE

AREIA LTDA.-OF. N°199/13-DFISC/DNPM/SP, de 17.01.13
820.146/2011-PARAISO EXTRAÇÃO E COMERCIO DE

AREIA LTDA.-OF. N°200/'13-DFISC/DNPM/SP, de 17.01.13
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
001.493/1942-MINALBA ALIMENTOS E BEBIDAS LT-

DA- Fonte Marisa - Marca: Indaiá - Recipientes de: 500mL, 1,5L e
20L sem gás.- CAMPOS DO JORDÃO/SP

805.163/1971-MINALBA ALIMENTOS E BEBIDAS LT-
DA- Fonte Água Santa - Marcas: Minalba, Minalba Abstract, Mi-
nalba Classic, Minalba Moviment e Minalba Premium - Recipientes
de: 200mL, 2,5L, 5L e 10L sem gás, Recipientes de 310mL,
510mL e 1,5L sem gás e gaseificada artificialmente - Recipientes
de: 300mL sem gás e gaseificada artificialmente - Recipientes de:
310mL sem gás e gaseificada artificialmente - Recipientes de:
510mL sem gás e Recipientes de: 300mL sem gás, respectivamen-
te.- CAMPOS DO JORDÃO/SP

820.450/1982-FONTE SONJA EMPRESA DE MINERA-
ÇÃO LTDA EPP- Fonte Sonja (Poço) - Marca: Acqua Mundi -
Recipientes de: 5L, 10L e 20L sem gás- SÃO PAULO/SP

820.056/1993-LAUZINHO DISTRIBUIÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA- Fonte Saint Germain I - Marca: Água Certeza - Re-
cipientes de: 5L sem gás.- LAGOINHA/SP

820.990/1996-ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ITABI-
RITO LTDA- Fonte Yguaba (Poço) e Fonte Ycuara (Poço) - Mar-
ca: Crystal - Recipientes de: 310mL, sem gás (copos), Recipientes
(garrafas PET), de 250mL, 500mL, 600mL, 1L, 1,5L e 5L sem gás
e Recipientes (garrafas PET), de 500mL, 1,5L (gaseificada artifi-
cialmente) e Recipientes (garrafões PP), DE 10L sem gás - Re-
cipientes de 310mL, sem gás, Recipientes (garrafas PET), de
250mL, 500mL, 600mL, 1L e 1,5L sem gás e Recipientes (garrafas
PET), de 500mL e 1,5L gaseificada artificialmente, recpetivamente-
MOGI DAS CRUZES/SP

821.342/1999-INDÚSTRIA E COMÉRCIO ATIBAIENSE
DE BEBIDAS EM GERAL LTDA- Fonte Atibaia (Poço) - Marca:
Crystal Leve - Recipientes de: 350mL, 510mL e 2L sem gás e
gaseificada artificialmente.- ATIBAIA/SP

820.918/2000-FONTE NOVA MINERAÇÃO LTDA- Fonte
Santa Clara (Poço) - Marca: Bonavita - Recipientes de: 510mL,
1,5L e 20L sem gás.- SÃO PAULO/SP

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
820.017/1989-MINERADORA E DISTRIBUIDORA DE

ÁGUA JÓIA DE LINDÓIA LTDA- AI Nº 1.013/11 e 1.014/11-
SUPERINT./DNPM/SP, de 11.11.11, publicado no DOU de 21.11.11

820.461/1997-MINERAÇÃO 5 ESTRELAS LTDA- AI Nº
1.100/11-SUPERINT./DNPM/SP, de 19.12.11, publicado no DOU
de 24.02.12

820.469/1997-MINERAÇÃO 5 ESTRELAS LTDA- AI Nº
1.099/11-SUPERINT./DNPM/SP, de 19.12.11, publicado no DOU
de 24.02.12

820.743/1998-MINERADORA E DISTRIBUIDORA DE
ÁGUA JÓIA DE LINDÓIA LTDA- AI Nº 1.015/11 e 1.016/11-
SUPERINT.DNPM/SP, de 11.11.11, publicado no DOU de 21.11.11

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
000.839/1936-EMPRESA DE MINERAÇÃO MÁRIO

RUOCCO I-OF. N°190/13 e 191/13-DFISC/DNPM/SP, de 17.01.13
006.532/1941-LOLLI EXTRATIVA DE MINERAIS LT-

DA.-OF. N°230/13-DFISC/DNPM/SP - 22.01.13
005.621/1954-PORTAL MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°267/13-DFISC/DNPM/SP, de 28.01.13
008.721/1959-PORTAL MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°270/13-DFISC/DNPM/SP, de 28.01.13
801.440/1972-CHIARELLI MINERACAO LTDA-OF.

N°209/13-DFISC/DNPM/SP - 21.01.13
810.695/1975-MINERAÇÃO SANTA MARGARIDA-OF.

N°299/13 e 300/13-DFISC/DNPM/SP, de 30.01.13
820.150/1980-MINAPLAN COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-

DA-OF. N°284/13-DFISC/DNPM/SP - 29/01/13
820.450/1982-FONTE SONJA EMPRESA DE MINERA-

ÇÃO LTDA EPP-OF. N°241/13-DFISC/DNPM/SP, de 24.01.13
820.111/1996-EMPRESA MINERADORA SANTA RITA

DE SERRA NEGRA LTDA EPP-OF. N°016/13-DFISC/DNPM/SP,
de 08.01.13

820.706/1996-ROLANDO COMÉRCIO DE AREIA LTDA
EPP-OF. N°207/13-DFISC/DNPM/SP, de 18.01.13

820.389/1997-CLASSE BRASIL EMPRESA DE MINE-
RAÇÃO LTDA-OF. N°266/13-DFISC/DNPM/SP, de 28.01.13

820.540/1998-VIVIAN NUNES PALONE FAUVEL - ME-
OF. N°282/13-DFISC/DNPM/SP - 29.01.13

820.861/1999-VID'AGUA FONTE CAMPO DO COXO
COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA-OF. N°247/13-
DFISC/DNPM/SP, de 24.01.13

821.552/1999-SERRA DA CANTAREIRA ÁGUAS MINE-
RAIS LTDA EPP-OF. N°213/13-DFISC/DNPM/SP, de 22.01.13

821.839/1999-EMPRESA DE AGUAS MINERAIS PASSA
TRES LTDA-OF. N°208/13-DFISC/DNPM/SP, de 18.01.13

820.793/2000-AGROPECUÁRIA RIBEIRO DE BARROS
LTDA-OF. N°015/13-DFISC/DNPM/SP, de 08.01.13

820.918/2000-FONTE NOVA MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°295/13-DFISC/DNPM/SP, de 30.01.13

820.361/2004-FONTE ROCHA BRANCA LTDA-OF.
N°296/13-DFISC/DNPM/SP, de 30.01.13

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(471)

000.839/1936-EMPRESA DE MINERAÇÃO MÁRIO
RUOCCO I-OF. N°192/13-DFISC/DNPM/SP, de 17.01.13

810.695/1975-MINERAÇÃO SANTA MARGARIDA-OF.
N°301/13-DFISC/DNPM/SP, de 30.01.13

820.017/1989-MINERADORA E DISTRIBUIDORA DE
ÁGUA JÓIA DE LINDÓIA LTDA-OF. N°258/13 e 259/13-
DFISC/DNPM/SP, de 28.01.13

820.743/1998-MINERADORA E DISTRIBUIDORA DE
ÁGUA JÓIA DE LINDÓIA LTDA-OF. N°219/13 e 220/13-
DFISC/DNPM/SP, de 22.01.13

821.342/1999-INDÚSTRIA E COMÉRCIO ATIBAIENSE
DE BEBIDAS EM GERAL LTDA-OF. N°243/13-
DFISC/DNPM/SP, de 24.01.13

RELAÇÃO No- 15/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
820.467/2010-CRISTINA EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA E PEDRA LTDA
820.462/2012-A. G. NOGUEIRA ME
820.734/2012-POLIMINAS CONSTRUTORA E MINERA-

ÇÃO LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
820.683/2012-POLIMINAS CONSTRUTORA E MINERA-

ÇÃO LTDA-OF. N°120/2013-DTM/DNPM/SP
820.712/2012-LUIZ RAIMUNDO NEVES-OF.

N°129/2013-DTM/DNPM/SP
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
821.281/2011-EXTRAÇÃO DE AREIA ARIEBIR LTDA
Não conhece solicitação protocolizada por falta de previsão

legal.(1865)
820.591/2008-Santa Teresa Di Riva Ltda-ME - cessão par-

cial negada ref. 821.281/2011 pela anulação do Alvará de Pesquisa
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
820.646/1993-WAGNER WANDERLEI CAETANO DE

ABREU- Alvará n°3.223/2010 - Cessionario:820.073/2013-CRISTI-
NA EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA LTDA.-
CPF ou CNPJ 73.194.615/0001-70

820.352/2007-CELIA MARIA OLIVEIRA SILVA DE
PAULA- Alvará n°2.171/2012 - Cessionario:821.349/2012-CERÂ-
MICA 6 LTDA EPP- CPF ou CNPJ 55.385.587/0001-96

Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-
dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

820.854/2009-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.- OF. N°
93/2013-DTM/DNPM/SP

820.456/2012-SANDMIX MINERAÇÃO LTDA- OF. N°
125/2013-DTM/DNPM/SP

Nega provimento a defesa apresentada(242)
820.096/2004-WALDEMAR BENASSI
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
820.096/2004-WALDEMAR BENASSI-Alvará

N°3.206/2010
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
820.420/2009-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.- Cessioná-

rio:EMPRESA DE MINERAÇÃO FIORI DO TABOÃO LTDA.-
CPF ou CNPJ 00.265.541/0001-41- Alvará n°5.145/2012

820.555/2011-NOEL BUENO- Cessionário:ALEIXO E
ALEIXO LTDA-ME- CPF ou CNPJ 55.098.909/0001-16- Alvará
n°2.590/2012

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
820.043/1993-MINERAÇÃO MIRIM LTDA ME-OF.

N°143/2013-DTM/DNPM/SP
820.066/1994-PORTO DE AREIA D.M. REGHINE LTDA

EPP-OF. N°153/2013-DTM/DNPM/SP
820.539/2003-LANZI MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°123/2013-DTM/DNPM/SP
820.338/2009-LÍDER EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

MINÉRIOS LTDA.-OF. N°124/2013-DTM/DNPM/SP
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
820.267/1981-VITAL ALVES PEREIRA & IRMÃOS LT-

DA- Registro de Licença N°:329/1981 - Vencimento em 09/05/2015
821.409/1987-THEODORO, THEODORO & CIA. LTDA.-

Registro de Licença N°:1.797/1994 - Vencimento em 22/05/2014
820.366/1990-JOÃO MELLO NETO & CIA LTDA- Regis-

tro de Licença N°:2.473/2000 - Vencimento em 20/03/2015
820.498/1990-THEODORO, THEODORO & CIA. LTDA.-

Registro de Licença N°:1.786/1994 - Vencimento em 22/05/2014

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(225)
820.598/2009-CLUBE DR ANTONIO AUGUSTO REIS

NEVES -AI N°011/12-DFISC/DNPM/SP, de 03.02.12, publicado no
DOU de 17.02.12

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.114/2005-JOÃO BAPTISTA MATTOS PACHECO NE-

TO-OF. N°325/13-DFISC/DNPM/SP - 31.01.13
820.444/2007-SÃO MARTINHO S.A.-OF. N°248/13-

DFISC/DNPM/SP - 24.01.13
820.535/2007-SÃO MARTINHO S.A.-OF. N°249/13-

DFISC/DNPM/SP - 24.01.13
820.457/2009-POTIGUARA EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIÁRIOS LTDA-OF. N°212/13-DFISC/DNPM/SP - 22.01.13
820.598/2009-CLUBE DR ANTONIO AUGUSTO REIS

NEVES-OF. N°245/13-DFISC/DNPM/SP, de 24.01.13
820.123/2010-DEVANIL DA SILVA-OF. N°176/13-

DIFSC/DNPM/SP, de 08.01.13
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
821.614/1999-J. C. CHINELATO TRANSPORTE E CO-

MÉRCIO LTDA.- Área de 83,59 hectares para 29,61 hectares-Areia
(construção civil)

820.085/2008-BOM JESUS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
MINERAÇÃO LTDA- Área de 10,50 hectares para 6,00 hectares-
Areia (construção civil)

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
820.332/2004-TROP CITRUS COMERCIAL E EXPORTA-

DORA LTDA-argila
820.539/2006-OSÓRIO CORRÊA NETTO-Água Mineral -

"Fonte Tião Bento" (Poço Tubular) - Vazão: 4.500 litros/hora
820.556/2006-MINERAÇÃO FRONTEIRA LTDA.-Casca-

lho, Areia e Argila
820.169/2007-GUARAZEMINI MINERAÇÃO LTDA EPP-

areia
821.111/2008-CLAUDINO ARANHA DE ALBUQUER-

QUE-Areia
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
820.548/1997-ORSA PRODUTOS E MATERIAIS DE MI-

NERAÇÃO LTDA.
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820.505/1992-EXTRAÇÃO E VENDA DE AREIA SAN-
TO REIS LTDA ME- Registro de Licença N°:1.820/1994 - Ven-
cimento em 21/11/2016

820.047/1994-THEODORO, THEODORO & CIA. LTDA.-
Registro de Licença N°:2.751/2002 - Vencimento em 27/12/2014

820.052/1994-THEODORO, THEODORO & CIA. LTDA.-
Registro de Licença N°:2.753/2002 - Vencimento em 02/12/2014

820.343/1994-CARDIL COM.DE MAT.DE CONSTRU-
ÇAÕ LTDA- Registro de Licença N°:1.869/1996 - Vencimento em
2 8 / 11 / 2 0 1 7

820.344/1994-CARDIL COM.DE MAT.DE CONSTRU-
ÇAÕ LTDA- Registro de Licença N°:1.870/1996 - Vencimento em
2 9 / 11 / 2 0 1 7

820.346/1994-CARDIL COM.DE MAT.DE CONSTRU-
ÇAÕ LTDA- Registro de Licença N°:1.872/1996 - Vencimento em
2 9 / 11 / 2 0 1 7

820.348/1994-CARDIL COM.DE MAT.DE CONSTRU-
ÇAÕ LTDA- Registro de Licença N°:1.874/1996 - Vencimento em
2 9 / 11 / 2 0 1 7

820.005/1995-ADARGAMITA MINERAÇÃO COMERCIO
E TRANSPORTES LTDA- Registro de Licença N°:1.867/1996 -
Vencimento em 11/09/2016

820.319/1998-MAGNIFICAT EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA E PEDRA LTDA.- Registro de Licença N°:2.027/1998
- Vencimento em 15/01/2018

820.426/1998-MINERAÇÃO PEDRA MOLE LTDA- Re-
gistro de Licença N°:2.201/1999 - Vencimento em 05/12/2016

820.427/1998-MINERAÇÃO CEU AZUL LTDA- Registro
de Licença N°:2.200/1999 - Vencimento em 05/12/2016

820.429/1998-MINERAÇÃO FISSURA LTDA.- Registro
de Licença N°:2.199/1999 - Vencimento em 18/12/2016

820.886/1998-MAGNIFICAT EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA E PEDRA LTDA.- Registro de Licença N°:2.145/1999
- Vencimento em 15/01/2018

821.051/1998-MERCEDES APARECIDA ZIVIANI COR-
BO ME- Registro de Licença N°:2.063/1998 - Vencimento em
01/01/2019

820.560/2002-OLARIA SANTO AGOSTINHO DE PIRA-
CICABA LTDA. ME- Registro de Licença N°:2.881/2005 - Ven-
cimento em 28/10/2018

820.818/2002-EMERSON LUIS MUTINELLI ME- Regis-
tro de Licença N°:2.931/2006 - Vencimento em 30/10/2016

820.946/2002-MINERAÇÃO AFF LTDA.- Registro de Li-
cença N°:3.042/2007 - Vencimento em 01/10/2013

821.030/2002-MARIA ISABEL ORLANDO BRIZOLARI -
ME- Registro de Licença N°:2.967/2006 - Vencimento em
17/04/2018

820.367/2003-SEBASTIÃO DOS SANTOS OLARIA -
ME- Registro de Licença N°:2.918/2005 - Vencimento em
05/12/2016

820.618/2004-ROPE COMÉRCIO DE MINERAIS LTDA-
Registro de Licença N°:3.048/2007 - Vencimento em 05/12/2016

820.211/2007-SAUL DUTTRA NASCIMENTO FILHO
ME- Registro de Licença N°:3.022/2007 - Vencimento em
05/12/2016

820.060/2009-MINERAÇÃO NOVA ERA LTDA- Registro
de Licença N°:3.164/2011 - Vencimento em 03/12/2017

820.002/2010-JOSE RICARDO MACHADO & FILHOS
LTDA EPP- Registro de Licença N°:3.152/2011 - Vencimento em
2 3 / 11 / 2 0 1 5

Autorizo o aditamento de substância mineral(770)
820.518/1998-DORIVAL MAGIO & CIA LTDA ME-

AREIA-Registro de Licença N°2.440, DOU de 2000
Determina arquivamento processo adm. cassação do Regis-

tro de Licença(1291)
820.005/1995-ADARGAMITA MINERAÇÃO COMERCIO

E TRANSPORTES LTDA-Of. nº 1.195/2012-DTM/DNPM/SP, pu-
blicado no DOU de 27/09/2012

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
820.515/2010-HELIO VILHENA MOREIRA-Registro de

Licença N°3.246/2013 de 31/01/2013-Vencimento em 27/04/2025
821.083/2010-VALE DO BUQUIRA EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA LTDA.-Registro de Licença N°3.247/2013 de
04/02/2013-Vencimento em 01/10/2020

820.629/2012-EXTRATORA DE MINERAIS ITAGUAÇU
LTDA.-Registro de Licença N°3.248/2013 de 04/02/2013-Vencimen-
to em 16/01/2022

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
820.838/2012-EXTRAÇÃO DE AREIA ARIEBIR LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
820.550/2012-UMA USTULIN MINERAÇÃO DE AREIA

LTDA ME-OF. N°127/2013-DTM/DNPM/SP
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
820.798/2000-HERMAN CONSULTORIA DE IMÓVEIS

LT D A .
Fase de Requerimento de Lavra
Determina arquivamento definitivo do processo(1039)
820.669/2012-LIMA & TARIFA COMERCIO DE CE-

REAIS LTDA
820.670/2012-LIMA & TARIFA COMERCIO DE CE-

REAIS LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
820.569/2005-DONIZETE CARLOS DE MORAES- Alvará

n°7.764/2006 - Cessionário: ENGARRAFADORA VENEZA DE
LINDÓIA LTDA - ME- CNPJ 00.231.718/0001-99

820.865/2009-LUIZ CLAÚDIO MACHADO- Alvará
n°14.395/2009 - Cessionário: LUIZ CLAUDIO MACHADO-ME-
CNPJ 11.507.666/0001-57

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
820.350/1992-SERGIO DANELUZZI AZEREDO

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 7/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
878.011/2005-CARLOS AUGUSTO CRUZ PIMENTEL
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
878.017/2009-CONSENTRE CONSULTORIA E CONS-

TRUÇÃO CIVIL LTDA- Registro de Licença N°:36/2009 - Ven-
cimento em 24/01/2014

878.042/2011-MINERAÇÃO SÃO JORGE- Registro de Li-
cença N°:136/2011 - Vencimento em 24/01/2017

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 3

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
864.113/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

864.363/2009-LEONES FERREIRA DE OLIVEIRA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
864.505/2010-MAURICIO VIEIRA DINIZ-OF. N°464/2013

- SUP/DNPM/TO
864.650/2010-MAURICIO VIEIRA DINIZ-OF. N°465/2013

- SUP/DNPM/TO
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
864.543/2010-MARIA DO ESPÍRITO SANTO MOTA XA-

VIER-Registro de Licença N°03/2012 de 24/01/2013-Vencimento
em 18/09/2020

864.561/2010-JAIME RODRIGUES CERÂMICA TIO JAI-
ME-Registro de Licença N°07/2013 de 28/01/2013-Vencimento em
19/10/2020

864.709/2011-EDINILTON FERREIRA GONÇALVES ME
CERAMICA MENDES-Registro de Licença N°05/2013 de
24/01/2013-Vencimento em 06/06/2021

864.393/2012-CONCRETOS ARAGUAIA-Registro de Li-
cença N°04/2013 de 24/01/2013-Vencimento em 03/05/2022

864.416/2012-CERAMICA LEAO LTDA-Registro de Li-
cença N°06/2013 de 25/01/2013-Vencimento em INDETERMINA-
DO

864.432/2012-VANDERLEI BISPO DOS SANTOS-Regis-
tro de Licença N°8/2013 de 28/01/2013-Vencimento em INDETER-
MINADO

864.465/2012-CERÂMICA PAI ETERNO IND. COMÉR-
CIO LTDA-Registro de Licença N°09/2013 de 30/01/2013-Venci-
mento em 13/11/2014

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
864.645/2010-LEONES FERREIRA DE OLIVEIRA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
864.507/2011-CONSTRUTORA MEIRELLES MASCARE-

NHAS LTDA-OF. N°2219/2012 - SUP/DNPM/TO
864.798/2011-PONTAL CONSTRUTORA E PRE MOL-

DADOS LTDA ME-OF. N°2221/2012 - SUP/DNPM/TO
864.312/2012-ADILAR ANTONIO ORSOLIN-OF.

N°543/2013 - SUP/DNPM/TO
864.320/2012-R DE S PEREIRA-OF. N°2209/2012 -

S U P / D N P M / TO
864.365/2012-W.S.J. INDUSTRA COMERCIO E CONS-

RUTORA LTDA EPP CERAMICA E CONSTRUTORS FLORES-
TA-OF. N°536/2013 - SUP/DNPM/TO

Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.
266/2008(1282)

864.209/2012-VILMA CECÍLIA DA SILVA
864.391/2012-ELGMO GOMES MATOS
864.454/2012-CERÂMICA COCALÂNDIA LTDA.
864.467/2012-MARIA DILMA ALVES SOUSA EI
Fase de Licenciamento
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
864.368/2003-JOSE PEREIRA RAMOS ME

864.108/2004-JOSE PEREIRA RAMOS ME
Aceita a defesa apresentada(1192)
864.166/2002-Z. S. LEITE
Determina arquivamento do processo adm. de nulidade Re-

gistro de Licença(1290)
864.166/2002-Z. S. LEITE-

RELAÇÃO No- 12/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

ad Bras Mineradora Ltda - 864359/10 - Not.66/2013 - R$
14.438,17

Carlos Nascimento Carvalho - 864069/11 - Not.77/2013 - R$
5.377,09

Jorge Michel Iabrudi - 864593/10 - Not.64/2013 - R$
22.233,67

José Carlos Martins Filho - 864104/10 - Not.71/2013 - R$
7.388,08

José Demito - 864468/10 - Not.60/2013 - R$ 20.403,23,
864468/10 - Not.62/2013 - R$ 20.859,81

RELAÇÃO No- 13/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

ad Bras Mineradora Ltda - 864359/10 - Not.67/2013 - R$
5.290,16

Adão Heleno Rodrigues - 864569/07 - Not.76/2013 - R$
5.305,01

Carlos Nascimento Carvalho - 864069/11 - Not.78/2013 - R$
2.652,51

Cerâmica São Judas Tadeu Ltda - 864472/07 - Not.16/2013 -
R$ 274,88

Clodoaldo Cardoso Leite - 864349/03 - Not.81/2013 - R$
832,22

Contersa Construções, Terraplenagem e Saneamento LTDA.
- 864171/07 - Not.104/2013 - R$ 2.262,38

Doraci Machado de Mendonça - 864432/07 - Not.100/2013 -
R$ 4.637,06, 864432/07 - Not.9/2013 - R$ 274,88

Epasa - Engenharia Pavimentação e Saneamento Ltda -
864251/07 - Not.2/2013 - R$ 274,88

Evandro Geraldo Rocha Dos Reis - 864247/07 - Not.31/2013
- R$ 274,88, 864247/07 - Not.108/2013 - R$ 23.185,31

Francisco Alves Mendes - 864386/07 - Not.93/2013 - R$
463,71, 864393/07 - Not.15/2013 - R$ 274,88, 864387/07 -
Not.44/2013 - R$ 274,88, 864386/07 - Not.5/2013 - R$ 274,88,
864388/07 - Not.86/2013 - R$ 463,71, 864389/07 - Not.87/2013 - R$
463,71, 864387/07 - Not.89/2013 - R$ 463,71, 864391/07 -
Not.90/2013 - R$ 463,71, 864393/07 - Not.91/2013 - R$ 463,71,
864389/07 - Not.48/2013 - R$ 274,88, 864391/07 - Not.49/2013 - R$
274,88, 864388/07 - Not.46/2013 - R$ 274,88

Henrique Pereira Ribas - 864403/07 - Not.92/2013 - R$
588,21, 864403/07 - Not.13/2013 - R$ 274,88

Ironey Cavalcante da Silva - 864430/07 - Not.14/2013 - R$
274,88, 864430/07 - Not.122/2013 - R$ 53,21

João de Lima Rolim - 864539/10 - Not.70/2013 - R$
2.645,08

João Helder Vilela-fi - 864039/04 - Not.82/2013 - R$
34,60

João Hélio Teixeira Monteiro me - 864423/10 - Not.69/2013
- R$ 2.645,08

João Vander Alvarenga - 864439/07 - Not.17/2013 - R$
274,88, 864439/07 - Not.110/2013 - R$ 3.443,02

Jorge Michel Iabrudi - 864593/10 - Not.65/2013 - R$
5.290,16

José Carlos Martins Filho - 864104/10 - Not.72/2013 - R$
5.290,16

José Demito - 864468/10 - Not.61/2013 - R$ 2.819,77,
864468/10 - Not.63/2013 - R$ 5.290,16

Jose Ricardo Rosa - 864150/07 - Not.135/2013 - R$
274,88

José Wilson Costa Campos - 864253/07 - Not.57/2013 - R$
274,88, 864253/07 - Not.85/2013 - R$ 3.249,17

Luiz Roberto Martins da Costa - 864166/07 - Not.88/2013 -
R$ 14,05, 864166/07 - Not.38/2013 - R$ 274,88

Mineração Rio Dezoito Ltda Epp - 864655/10 - Not.68/2013
- R$ 5.290,16

Mineração Rochas e Metais do Brasil Ltda - 864169/07 -
Not.41/2013 - R$ 274,88, 864169/07 - Not.96/2013 - R$ 9.893,89

Paulo de Souza Pau Ferro - 864179/07 - Not.97/2013 - R$
23.120,26, 864194/07 - Not.98/2013 - R$ 22.399,80, 864192/07 -
Not.99/2013 - R$ 19.914,75, 864188/07 - Not.101/2013 - R$
23.023,29, 864196/07 - Not.102/2013 - R$ 21.371,71, 864200/07 -
Not.103/2013 - R$ 11.602,79, 864180/07 - Not.94/2013 - R$
23.149,84, 864181/07 - Not.95/2013 - R$ 23.182,65, 864189/07 -
Not.109/2013 - R$ 15.093,17, 864184/07 - Not.106/2013 - R$
23.023,99, 864237/07 - Not.107/2013 - R$ 23.050,37, 864215/07 -
Not.111/2013 - R$ 10.064,10, 864216/07 - Not.112/2013 - R$
21.663,54, 864207/07 - Not.113/2013 - R$ 23.176,04, 864210/07 -
Not.114/2013 - R$ 23.185,31, 864214/07 - Not.115/2013 - R$
23.185,31, 864187/07 - Not.116/2013 - R$ 23.185,31, 864182/07 -
Not.117/2013 - R$ 15.192,34, 864198/07 - Not.118/2013 - R$
22.661,85, 864186/07 - Not.119/2013 - R$ 23.185,31, 864185/07 -
Not.120/2013 - R$ 23.185,31, 864195/07 - Not.121/2013 - R$
22.486,76, 864205/07 - Not.123/2013 - R$ 23.176,04, 864201/07 -
Not.124/2013 - R$ 19.587,48, 864203/07 - Not.125/2013 - R$
22.956,12, 864202/07 - Not.126/2013 - R$ 23.036,92, 864206/07 -
Not.127/2013 - R$ 23.004,46, 864208/07 - Not.128/2013 - R$
23.004,46, 864204/07 - Not.129/2013 - R$ 21.556,68, 864211/07 -
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Not.130/2013 - R$ 21.384,76, 864212/07 - Not.131/2013 - R$
23.185,31, 864209/07 - Not.132/2013 - R$ 23.127,35, 864183/07 -
Not.133/2013 - R$ 274,88, 864199/07 - Not.134/2013 - R$ 274,88,
864182/07 - Not.42/2013 - R$ 274,88, 864187/07 - Not.43/2013 - R$
274,88, 864200/07 - Not.45/2013 - R$ 274,88, 864196/07 -
Not.39/2013 - R$ 274,88, 864198/07 - Not.40/2013 - R$ 274,88,
864205/07 - Not.3/2013 - R$ 274,88, 864188/07 - Not.32/2013 - R$
274,88, 864180/07 - Not.33/2013 - R$ 274,88, 864184/07 -
Not.34/2013 - R$ 274,88, 864185/07 - Not.35/2013 - R$ 274,88,
864181/07 - Not.36/2013 - R$ 274,88, 864186/07 - Not.37/2013 - R$
274,88, 864215/07 - Not.18/2013 - R$ 274,88, 864216/07 -
Not.19/2013 - R$ 274,88, 864209/07 - Not.20/2013 - R$ 274,88,
864210/07 - Not.21/2013 - R$ 274,88, 864207/07 - Not.22/2013 - R$
274,88, 864194/07 - Not.23/2013 - R$ 274,88, 864195/07 -
Not.24/2013 - R$ 274,88, 864189/07 - Not.25/2013 - R$ 274,88,
864190/07 - Not.26/2013 - R$ 274,88, 864192/07 - Not.27/2013 - R$
274,88, 864211/07 - Not.6/2013 - R$ 274,88, 864212/07 - Not.8/2013
- R$ 274,88, 864214/07 - Not.7/2013 - R$ 274,88, 864206/07 -
Not.10/2013 - R$ 274,88, 864208/07 - Not.11/2013 - R$ 274,88,
864204/07 - Not.12/2013 - R$ 274,88, 864237/07 - Not.30/2013 - R$
274,88, 864179/07 - Not.47/2013 - R$ 274,88, 864202/07 -
Not.50/2013 - R$ 274,88, 864203/07 - Not.51/2013 - R$ 274,88,
864201/07 - Not.52/2013 - R$ 274,88, 864190/07 - Not.84/2013 - R$
21.249,34

Renilce Maria Silva Cavalcanti - 864345/06 - Not.53/2013 -
R$ 274,88, 864387/06 - Not.58/2013 - R$ 274,88, 864344/06 -

Not.59/2013 - R$ 274,88
Rogério Ayres de Cmelo - 864505/06 - Not.83/2013 - R$

263,05
Rubens Malaquias Amaral - 864293/04 - Not.136/2013 - R$

1.033,60
Siegfried Janzen - 864116/07 - Not.55/2013 - R$ 274,88
Tiago Santos Pereira - 864146/11 - Not.74/2013 - R$

2.652,51
Togran Mineracao LTDA. - 864225/07 - Not.56/2013 - R$

274,88, 864117/07 - Not.54/2013 - R$ 274,88, 864226/07 -
Not.28/2013 - R$ 274,88, 864224/07 - Not.29/2013 - R$ 453,40,
864226/07 - Not.105/2013 - R$ 231,85

Vicente Paulo Terencio Lima - 864147/07 - Not.1/2013 - R$
274,88

Yeshua Assessoria e Consultoria Ltda - 864490/10 -
Not.73/2013 - R$ 2.645,08

FÁBIO LÚCIO MARTINS JÚNIOR

Art. 2º Definir, nos termos da Decisão nº586/2002 - 2ª Câ-
mara, do Tribunal de contas da União, que a vigência dos contratos
de natureza contínua não coincide com o ano civil, podendo ul-
trapassar o exercício financeiro em que foi firmado.

Art. 3º Revogar, a partir da data de publicação desta Portaria,
a Portaria Inmetro nº 012, de 11 de janeiro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União de 14 de janeiro de 2013, seção 01, página
68.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 60, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Cancelar os registros de números:
a) 000078/2011 e 000082/2011, divulgados na Portaria In-

metro nº 282/2011.
b) 000122/2011, 000123/2011 e 000126/2011, divulgados na

Portaria Inmetro nº 331/2011.
c) 000144/2011 e 000145/2011, divulgados na Portaria In-

metro nº 336/2011.
d) 000237/2011 e 000238/2011, divulgados na Portaria In-

metro nº 390/2011.
e) 000344/2011, 000345/2011, 000346/2011, 000347/2011 e

000348/2011, divulgados na Portaria Inmetro nº 450/2011.
f) 000396/2011, divulgado na Portaria Inmetro nº

4 6 9 / 2 0 11 .
g) 000421/2011, divulgado na Portaria Inmetro nº

4 8 4 / 2 0 11 .
h) 000455/2011 e 000456/2011, divulgados na Portaria In-

metro nº 474/2011.
i) 000549/2011, 000547/2011, 000561/2012, 000575/2011,

000577/2011, 000578/2011, 000580/2011, 000581/2011,
000582/2011, divulgados na Portaria Inmetro nº 30/2012.

j) 000054/2012, divulgado na Portaria Inmetro nº
102/2012.

k) 000169/2012, divulgado na Portaria Inmetro nº
144/2012.

l) 000232/2012, divulgado na Portaria Inmetro nº
145/2012.

m) 000252/2012 e 000286/2012, divulgados na Portaria In-
metro nº 143/2012.

n) 000287/2012, 000331/2012, 000332/2012 e 000335/2012,
divulgados na Portaria Inmetro nº 146/2012.

o) 000557/2012, 000558/2012 e 000666/2012, divulgados na
Portaria Inmetro nº 289/2012.

p) 000733/2012 e 000735/2012, divulgados na Portaria In-
metro nº 295/2012.

q) 000753/2012, divulgado na Portaria Inmetro nº
295/2012.

r) 000839/2012, 000840/2012 e 000841/2012, divulgados na
Portaria Inmetro nº 347/2012.

s) 000437/2012, divulgado na Portaria Inmetro nº
244/2012.

Art. 2º Conceder os registros de números 003635/2012 a
003865/2012, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 3º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 61, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Cancelar o registro de número 003370/2012, pu-
blicado pela Portaria Inmetro nº 644/2012, conforme descrito no
anexo desta Portaria.

Art. 2º Retificar a redação do Art. 1º da Portaria Inmetro nº
644/2012:

"Cancelar os registro de números 000602/2011, 000603/2011
e 000604/2011, publicados na Portaria Inmetro nº 30/2012, o de
número 000060/2012, publicado na Portaria Inmetro nº 102/2012, e o
de número 000990/2012, publicados na Portaria Inmetro nº
395/2012." (N.R.)

Art. 3º Corrigir o objeto do registro 000931/2012, publicado
na Portaria Inmetro nº 644/2012.

Art. 4º Conceder os registros de números 003866/2012 a
004198/2012, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 5º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 59, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo § 3º, do artigo 4º, da Lei
n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3
da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999 e no inciso V do artigo
18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto
Presidencial n.º 6.275, de 28 de novembro de 2007;

Considerando o disposto no artigo 115 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, faculta aos órgãos da Administração Pública a
expedição de normas relativas aos procedimentos operacionais a se-
rem observados na execução das licitações;

Considerando a oportunidade e conveniência de implemen-
tação da contínua melhoria de gestão, em prol da eficiência, eficácia
e efetividade das ações administrativas da Autarquia;

Considerando as diretrizes emanadas do Tribunal de Contas
da União, constantes da publicação "Licitações e Contratos: orien-
tações básicas/Tribunal de Contas da União. 2.Ed. Brasília: TCU,
Secretaria de Controle Interno, 2003, p.237", de que a Administração
deve definir em processo próprio quais são seus serviços contínuos,
pois o que é contínuo para determinado órgão ou entidade pode não
ser para outros;

Considerando o custo gerado para a Administração na re-
petição de procedimentos licitatórios, anualmente, à contratação de
serviços que para o Inmetro, são de natureza contínua, resolve:

Art. 1º Definir como serviços contínuos a serem prestados à
Autarquia, além daqueles previstos nos § 1º, do artigo 1º, do Decreto
nº 2.271, de 07 de julho de 1997, as seguintes contratações, passíveis
de adequação ao disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei nº 8.666,
de 21.06.1993:

- Confecção de selos autoadesivos, lacres e certificados;
- Despachos aduaneiros e Veículos;
- Fornecimento de gases para os laboratórios;
- Fornecimento de refeições e lanches;
- Gerenciamento de projetos;
- Manutenção de equipamentos de informática;
- Monitoramento de frota de veículos;
- Pesquisa de opinião;
- Realização de eventos;
- Serviço de assinatura de canais de TV fechada;
- Serviço de clipping e vídeo clipping;
- Serviço de confecção de carimbos;
- Serviço de ensaios laboratoriais;
- Serviço de tradução;
- Serviço gráfico;
- Serviço de Fornecimento de água mineral;
- Serviço de revisão e redação de textos.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída pela
Portaria no 84, de 12 de dezembro de 2002, e em conformidade com
a Resolução no 193, de 05 de maio de 2003, torna público que, no
período de 2 a 31/01/2013, foram requeridas e encontram-se em
análise as seguintes solicitações de outorga de direito de uso de
recursos hídricos de domínio da União:

Afonso José dos Santos, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Antônio de Oliveira Costa - ME, rio Sapucaí-Mirim, Mu-
nicípio de Cachoeira de Minas/Minas Gerais, mineração.

Barto Otacílio da Silva, Reservatório da UHE Itaparica (rio
São Francisco), Município de Rodelas/Bahia, irrigação.

Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos, Rio Jari, Mu-
nicípios de Almerim/Pará e Laranjal do Jari/Amapá, indústria e afins,
alteração.

Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte -
CAERN, rio Piranhas-Açu, Município de Açu/Rio Grande do Norte,
alteração, abastecimento público.

Companhia de Engenharia Ambiental e Recursos Hídricos da
Bahia - CERB, rio açude Zabumbão (rio Paramirim), Município de
Paramirim/Bahia, abastecimento.

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP, Reservatório da UHE Volta Grande (rio Grande), Mu-

nicípio de Miguelópolis/São Paulo, alteração, esgotamento sanitário.
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -

SABESP, Reservatório da UHE Volta Grande (rio do Grande), Mu-
nicípio de Miguelópolis/São Paulo, alteração, esgotamento sanitário.

Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, rio Gran-
de, Município de Itutinga/Minas Gerais, irrigação e aquicultura, re-
novação.

Consórcio Construtor Águas do São Francisco - CCASF, rio
São Francisco, Município de Cabrobó/Pernambuco, indústria, alte-
ração.

Constantino da Silva Barbosa, rio São Francisco, Município
de Juazeiro/Bahia, irrigação.

Cristiano Claudino de Souza Fi, rio Grande, Município de
Ribeirão Vermelho/Minas Gerais, mineração.

Cristiano Otacilio Nascimento Silva, Reservatório da UHE
Luiz Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Ba-
hia, irrigação.

Cristiano Perri Minotelli, Reservatório da UHE Jupiá (rio
Tietê), Município de Itapura/São Paulo, transferência, irrigação.

Ministério do Meio Ambiente
.
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Edemilson de Oliveira, Reservatório da UHE Luiz Gonza-
ga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, irriga-
ção.

Edison Fernandes Costa, rio São Francisco, Município de
Ibiaí/Minas Gerais, irrigação.

Elenita Silva Bérgamo ME, rio Grande, Município de Con-
ceição das Alagoas/Minas Gerais, mineração.

Empresa Baiana de Água e Saneamento S.A, rio Pardo, Mu-
nicípio de Candido Sales/Bahia, abastecimento público, alteração.

ENENGI - Empresa Nacional de Engenharia e Construções
Ltda., rio Mundaú, Município de Branquinha/Alagoas, esgotamento
sanitário.

Energest S.A, rio doce, Município de Baixo Guandu/Espirito
Santo, irrigação.

Enésio Antônio de Melo Neto, Reservatório da UHE Ita-
parica (rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia, transferên-
cia, irrigação.

Erivelto Gomes Ribeiro, Reservatório da UHE de São Sal-
vador (rio Maranhão ou Tocantins), Município de Palmeirópolis/To-
cantins, irrigação.

Fábio Bernadino, rio Verde, Município de Guarda-Mor/Mi-
nas Gerais, irrigação e dessedentação animal.

Francisco de Assis Grossi Araújo, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia,
irrigação.

Fundação Padre Mario Usan, rio Jequitinhonha, Município
de Itaobim/Minas Gerais, irrigação.

Gera - ES - Geradora de Energia do Espírito Santo - Ltda,
rio Itabapoana, Município de Presidente Kennedy/Espírito Santo, ter-
melétrica.

Gerson de Sá Silva, rio São Francisco, Município de Ro-
delas/Bahia, irrigação.

Goianinhos Ltda., rio Sapucaí, Município de Santa Rita do
Sapucaí/Minas Gerais, transferência, mineração.

GR Extração de Areia e Transporte Rodoviário Ltda, rio
Iguaçu, Município de União da Vitória/Paraná, mineração.

A Granuso Ltda., rio Sapucaí, Município de Piranguinho/São
Paulo, mineração.

Jaci Modesto de Carvalho Franco, Reservatório da UHE de
Furnas (rio Grande), município de Alfenas/Minas Gerais, irrigação.

Jaldemir Badiani, córrego do Engano, Município de Mu-
curi/Bahia, irrigação.

João Augusto Ribeiro Nardes, rio Urucuia, Município de
Riachinho/Minas Gerais, irrigação.

João Batista Cazé Coelho, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

João Batista de Oliveira Dias, Reservatório da UHE de Ca-
choeira Dourada (rio Paranaíba), Município de Canápolis/Minas Ge-
rais, irrigação.

João Carlos Rossato, rio Paraíba do Sul, Município de Gua-
ratinguetá/São Paulo, irrigação.

Joaquim Alves Borges, barragem da Pedra (rio das Contas),
Município de Maracás/Bahia, irrigação.

Jornandes Alves dos Santos e Tallys Marques dos Santos,
córrego Samambaia/córrego da Cruz, Município de Pedro Canário/Es-
pírito Santo, irrigação.

José Antônio de Carvalho, Reservatório da UHE de Juru-
mirim (rio Paranapanema), Município de Paranapanema/São Paulo,
alteração, irrigação.

José Fernando Freire Ferraz, Reservatório da UHE de Ita-
parica (rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia, transferên-
cia, irrigação.

José Lopes Ferraz, Reservatório da UHE Machado Mineiro
(rio Pardo), Município de Ninheira/Minas Gerais, irrigação.

Josimerio de Oliveira Silva, Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, ir-
rigação.

Josival Agostinho Valenco, rio São Francisco, Município de
Santa Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigação.

Júlio José Pereira de Sousa, Reservatório da UHE Furnas
(rio Grande), Município de Alfenas/Minas Gerais, irrigação.

L. A. Comércio e Extração de Areia Araucária Ltda, rio
Iguaçu, Município de Araucária/Paraná, mineração.

Lourival de Oliveira, Reservatório da UHE Luiz Gonza-
ga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, irriga-
ção.

Luiz de Souza, rio São Francisco, Município de Petroli-
na/Pernambuco, irrigação.

Luiz Fernando Noal, Reservatório da UHE Itaipu (rio Pa-
raná), Município de Santa Helena/Paraná, irrigação.

Luiz Walber de Souza Freitas, Córrego do Engano, Mu-
nicípio de Mucuri/Bahia, irrigação, barramento.

Madepar Papel e Celulose S.A, rio Paraíba do Sul, Mu-
nicípio de Aparecida/São Paulo, alteração, indústria.

Manoel Nascimento da Silva, Reservatório da UHE de Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia,
irrigação.

Marcelo Balerini de Carvalho, rio Paranaíba, Município de
Patos de Minas/Minas Gerais, irrigação, renovação.

Marcio Leandro Leal de Paula, rio Sapucaí, Município de
Miguelópolis/São Paulo, irrigação, renovação.

Maria Aparecida Souza Melo Silva, Reservatório da UHE
Itaparica (rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia, irriga-
ção.

Massagi Sato e Marcelino Kikuharu Sato, córrego do rato,
Município de Cristalina/Goiás, irrigação.

Mentroz Magalhães Lacerda Neto, rio José Pedro, Município
de Ipanema/Minas Gerais, mineração.

Mineração Arco-Íris Ltda., rio Sapucaí-Mirim, Município de
Piranguinho/Minas Gerais, mineração, renovação.

Mineração Rio do Peixe Ltda. - ME, rio do Peixe, Município
de Pedro Teixeira/Minas Gerais, mineração.

Mineradora Sucuri Ltda-Me, rio Sapucaí, Município de Cor-
dislândia/Minas Gerais, mineração.

Minerpal Mineração e Comércio Ltda., rio Ribeira do Igua-
pe, Município de Sete Barras/São Paulo, alteração, mineração.

Nascimento José dos Santos, Reservatório da UHE Itaparica
(rio São Francisco), Município de Itacuruba/Pernambuco, irrigação.

Nestlé Brasil Ltda., rio Pardo, Município de São José do Rio
Pardo/São Paulo, renovação, indústria.

Nestlé do Brasil Ltda, rio Paraíba do Sul, Município de
Caçapava/São Paulo, indústria e afins, alteração.

Oswaldo Ribeiro de Mendonça Administração e Participa-
ções Ltda, rio Sapucaí, Município de Miguelópolis/São Paulo, ir-
rigação.

Pedro Biazzo Filho-Me, rio Jaguari-Mirim, Município de
Casa Branca/São Paulo, mineração.

Raimundo Martins Costa, rio Maranhão ou Tocantins, Mu-
nicípio de Palmeirópolis/Tocantins, irrigação.

Ricardo Pereira de Freitas, rio Doce, Município de Rio Do-
ce/Minas Gerais, mineração.

Roberto Carlos Tecchio, rio São Francisco, Município de
Carinhanha/Bahia, irrigação.

Ronan Aparecido Valadares Santana, rio Urucuia, Município
de Arinos/Minas Gerais, preventiva, irrigação.

Ruth do Couto Rosa Vilela, Reservatório da UHE de Furnas
(rio Grande), Município de Carmo do Rio Claro/Minas Gerais, ir-
rigação.

Sebastião Rocha Vieira, Reservatório da UHE de São Sal-
vador (rio Maranhão ou Tocantins), Município de Palmeirópolis/To-
cantins, irrigação.

Sérgio Alberto Sleutjes, rio Paranapanema, Município de
Angatuba/São Paulo, irrigação.

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí - SAAE, rio
Paraíba do Sul, Município de Jacareí/São Paulo, alteração, esgo-
tamento sanitário.

Silval José do Prado, rio Tocantins, Município de Mina-
çu/Goiás, irrigação.

Silvaneido José de Sá, Reservatório da UHE Itaparica (rio
São Francisco), Município de Glória/Bahia, irrigação.

Silvio de Sousa Filho - FI, rio Grande, Município de La-
vras/Minas Gerais, mineração.

Silvio de Sousa Filho - FI, rio Grande, Município de Ri-
beirão Vermelho/Minas Gerais, mineração.

Soluções Ambientais Águas do Brasil Ltda., rio Paraíba do
Sul, Município de Resende/Rio de Janeiro, indústria.

Stéfano Ribeiro Avila, rio Sapucaí, Município de Guaíra/São
Paulo, Irrigação, renovação.

Sucocítrico Cutrale Ltda., rio Pardo, Município de Barre-
tos/São Paulo, renovação, irrigação.

TPK Logística S.A, Rio Itabapoana, Município de Presidente
Kennedy/Espírito Santo, indústria.

Usina Boa Vista S.A, Reservatório da UHE de São Simão
(rio Paranaíba), Município de Paranaiguara/Goiás, irrigação, reno-
vação.

Usina de Laticínios Jussara S.A, ribeirão São Tomé e rio
Sapucaizinho, Município de Patrocínio Paulista/São Paulo, indústria.

Vanderlei Angelo de Melo, rio Pardo, Município de Rio
Pardo de Minas/Minas Gerais, irrigação.

Vital Alves Pereira & Irmãos Ltda., rio Pardo, Município de
Serra Azul/São Paulo, mineração.

Vitivinícola Quintas de São Braz Ltda., rio São Francisco,
Município de Petrolina/Pernambuco, irrigação e indústria.

Walter Ezequiel Neto, rio Pardo, Município de Mococa/São
Paulo, irrigação.

Wellington Soares de Almeida, Reservatório da UHE Ita-
parica (rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia, irrigação.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS -ANA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 84, de 12 de dezembro de 2002, e em conformidade com
a Resolução nº 193, de 05/05/2003, torna público que no período de
20/11/12 a 20/12/12, foram requeridas e encontram-se em análises no
Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE/SP, as seguintes
solicitações de outorga de direito de uso de recursos hídricos, nos
termos constantes da Resolução nº 429, de 04/08/2004, que delega
competência e define os critérios e procedimentos para emissão de
outorga preventiva e de direito de uso de recursos hídricos de do-
mínio da União no Estado de São Paulo, no âmbito das bacias
hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí:

Companhia de Saneamento Ambiental de Atibaia - SAAE,
rio Atibaia, Município de Atibaia/São Paulo, preventiva, esgotamento
sanitário.

FRANCISCO LOPES VIANA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 4,
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013 (*)

Altera a Instrução Normativa IBAMA Nº
10, de 07 de dezembro de 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 22, do Anexo I, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto
nº 6.099, de 26 de abril de 2007 ;

Considerando o disposto na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro
de 1998 , na Lei nº 8.005, de 22 de março de 1990 , na Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999 , na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981
e no Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008 e demais instrumentos
legais e normativos que estabelecem e regulamentam as infrações
administrativas ambientais;

Considerando o contido no Processo nº 02001.003411/2009-
19, resolve:

Art. 1º . A Instrução Normativa IBAMA nº 10, de 7 de
dezembro de 2012, republicada em 13 de dezembro de 2012, passa a
vigorar acrecida do art. 133-A:

"Art. 133 - A. A propositura de demanda judicial, pelo au-
tuado, visando à suspensão, ou cancelamento, da exigibilidade do
crédito, ou da multa ambiental que lhe foi aplicada, não impede o
normal seguimento do processo de apuração de infração ambiental.

§1º. Na vigência de decisão judicial , liminar ou de mérito,
determinado a suspensão da exigibilidade do crédito ou da multa, o
processo de apuração de infração ambiental deverá tramitar até o
trânsito em julgado da decisão final, ficando obstada a inscrição no
CADIN e em dívida ativa, assim como a adoção de quaisquer outras
medidas tendentes à execução do crédito.

§2º . O cumprimento de decisão judicial pelo IBAMA deverá
sempre se dar de acordo com orientação contida em Parecer de Força
Executória a ser confeccionado pela unidade competente da Pro-
curadoria Geral Federal."

Art. 2º O Art. 48, § 2º, da Instrução Normativa IBAMA nº
10, de 7 de dezembro de 2012, republicada em 13 de Dezembro de
2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 48 - ..............................
§ 2º As atribuições de processamento e julgamento de autos

de infração de uma Superintendência ou Gerência Executiva poderão
ser exercidas por outra, quando comum a fiscalização pela unidade do
IBAMA do estado vizinho."

Art. 3º . Os parágrafos 1º e 2º do art. 65, da Instrução
Normativa IBAMA nº 10, de 7 de dezembro de 2012, republicada em
13 de dezembro de 2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 65. - ...............
§ 1º O andamento do processo administrativo não será pa-

ralisado para aguardar a resposta aos ofícios previstos nos incisos I a
V.

§ 2º O encaminhamento dos ofícios constantes dos incisos III
a V será dispensado caso se tenha acesso às informações solicitadas
por meio de convênios com os estabelecimentos oficiais de cré-
dito."

Art. 4º; Fica Revogado o artigo 133, § 2º, da Instrução
Normativa IBAMA nº 10, de 7 de dezembro de 2012, republicada em
13 de dezembro de 2012.

Art. 5º. Esta IN entra em vigor na data de sua publicação.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 6-2-2013, Seção 1, página
88, com incorreção no original.

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 11, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a classificação orçamentária
por natureza de receita para aplicação no
âmbito da União.

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso
das atribuições estabelecidas no art. 17, inciso VII, do Anexo I do
Decreto no 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e tendo em vista o
disposto no caput do art. 2º da Portaria Interministerial STN/SOF nº
163, de 4 de maio de 2001,

Considerando o disposto nas Leis no 9.478, de 6 de agosto de
1997, no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, e no 12.734, de 30 de
novembro de 2012, e na Medida Provisória no 592, de 3 de dezembro
de 2012; e

Considerando que o aprimoramento do processo orçamen-
tário impõe a constante revisão das classificações orçamentárias das
receitas da União, resolve:

Art. 1o Incluir, no Anexo da Portaria SOF no 9, de 27 de
junho de 2001, as seguintes naturezas de receita:

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO RP FONTE
1341.00.00 Receita da Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos - Regime de Concessão P -
1341.10.00 Receita da Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos - Contratos de Concessão Firmados antes de 03/12/2012 P -
1 3 4 1 . 11 . 0 0 Receita da Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos no Pré-Sal - Contratos de Concessão Firmados antes de

03/12/2012
P -

1 3 4 1 . 11 . 1 0 Royalties Mínimos pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos no Pré-Sal - Contratos de Concessão Firmados antes
de 03/12/2012

P -

1 3 4 1 . 11 . 11 Royalties Mínimos pela Produção em Plataforma de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos no Pré-Sal - Contratos de Concessão
Firmados antes de 03/12/2012

P 45

1 3 4 1 . 11 . 2 0 Royalties Excedentes pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos no Pré-Sal - Contratos de Concessão Firmados
antes de 03/12/2012

P -

1 3 4 1 . 11 . 2 1 Royalties Excedentes pela Produção em Plataforma de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos no Pré-Sal - Contratos de Con-
cessão Firmados antes de 03/12/2012

P 45

1 3 4 1 . 11 . 3 0 Participação Especial pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos no Pré-Sal - Contratos de Concessão Firmados
antes de 03/12/2012

P 45

1341.12.00 Receita da Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos em Outras Áreas - Contratos de Concessão Firmados antes de
03/12/2012

P -

1341.12.10 Royalties Mínimos pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos em Outras Áreas - Contratos de Concessão Firmados
antes de 03/12/2012

P -

1 3 4 1 . 1 2 . 11 Royalties Mínimos pela Produção em Plataforma de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos em Outras Áreas - Contratos de
Concessão Firmados antes de 03/12/2012

P 42

1341.12.12 Royalties Mínimos pela Produção em Terra de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos em Outras Áreas - Contratos de Concessão
Firmados antes de 03/12/2012

P 42

1341.12.20 Royalties Excedentes pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos em Outras Áreas - Contratos de Concessão Fir-
mados antes de 03/12/2012

P -

1341.12.21 Royalties Excedentes pela Produção em Plataforma de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos em Outras Áreas - Contratos de
Concessão Firmados antes de 03/12/2012

P 42

1341.12.22 Royalties Excedentes pela Produção em Terra de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos em Outras Áreas - Contratos de Con-
cessão Firmados antes de 03/12/2012

P 42

1341.12.30 Participação Especial pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos em Outras Áreas - Contratos de Concessão Fir-
mados antes de 03/12/2012

P 42

1341.20.00 Receita da Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos - Contratos de Concessão Firmados a partir de 03/12/2012 P -
1341.22.00 Receita da Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos em Outras Áreas - Contratos de Concessão Firmados a partir de

03/12/2012
P -

1341.22.10 Royalties Mínimos pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos em Outras Áreas - Contratos de Concessão Firmados
a partir de 03/12/2012

P -

1 3 4 1 . 2 2 . 11 Royalties Mínimos pela Produção em Plataforma de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos em Outras Áreas - Contratos de
Concessão Firmados a partir de 03/12/2012

P 42

1341.22.12 Royalties Mínimos pela Produção em Terra de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos em Outras Áreas - Contratos de Concessão
Firmados a partir de 03/12/2012

P 42

1341.22.20 Royalties Excedentes pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos em Outras Áreas - Contratos de Concessão Fir-
mados a partir de 03/12/2012

P -

1341.22.21 Royalties Excedentes pela Produção em Plataforma de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos em Outras Áreas - Contratos de
Concessão Firmados a partir de 03/12/2012

P 42

1341.22.22 Royalties Excedentes pela Produção em Terra de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos em Outras Áreas - Contratos de Con-
cessão Firmados a partir de 03/12/2012

P 42

1341.22.30 Participação Especial pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos em Outras Áreas - Contratos de Concessão Fir-
mados a partir de 03/12/2012

P 42

1342.00.00 Receita da Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos - Regime de Partilha de Produção P -
1342.00.10 Royalties pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos - Regime de Partilha de Produção P -

1 3 4 2 . 0 0 . 11 Royalties pela Produção em Plataforma de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos - Regime de Partilha de Produção P 45
1342.00.12 Royalties pela Produção em Terra de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos - Regime de Partilha de Produção P 45

RP = Identificador de Resultado Primário (P = Primária e F = Financeira).

Art. 2o Excluir, no Anexo da Portaria referida no art. 1o, as seguintes naturezas de receita:

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO RP FONTE
1340.04.00 Royalties pela Exploração de Petróleo ou Gás Natural em Terra - Concessão P 42

45
85

1340.05.00 Royalties pela Exploração de Petróleo ou Gás Natural em Plataforma - Concessão - -
1340.05.01 Royalties pela Produção de Petróleo ou Gás Natural em Plataforma - Concessão - Concessão em Áreas do Pré-Sal e Estratégicas - Campos que

Iniciaram a Produção até 31/12/2009
P 42

1340.05.02 Royalties pela Produção de Petróleo ou Gás Natural em Plataforma - Concessão - Concessão em Áreas do Pré-Sal e Estratégicas - Campos que
Iniciaram a Produção após 31/12/2009

P 45

1340.05.03 Royalties pela Produção de Petróleo ou Gás Natural em Plataforma - Concessão - Concessão em Outras Áreas P 42
1340.06.00 Royalties Excedentes pela Produção de Petróleo ou Gás Natural em Terra - Concessão P 08

42
45
85

1340.07.00 Royalties Excedentes pela Produção de Petróleo ou Gás Natural em Plataforma - Concessão - -
1340.07.01 Royalties Excedentes pela Produção de Petróleo ou Gás Natural em Plataforma - Concessão em Áreas do Pré-Sal e Estratégicas - Campos que

Iniciaram a Produção até 31/12/2009
P 42

1340.07.02 Royalties Excedentes pela Produção de Petróleo ou Gás Natural em Plataforma - Concessão em Áreas do Pré-Sal e Estratégicas - Campos que
Iniciaram a Produção após 31/12/2009

P 08

45
1340.07.03 Royalties Excedentes pela Produção de Petróleo ou Gás Natural em Plataforma - Concessão em Outras Áreas P 42
1340.08.00 Participação Especial pela Produção de Petróleo ou Gás Natural - Concessão - -
1340.08.01 Participação Especial pela Produção de Petróleo ou Gás Natural - Concessão em Áreas do Pré-Sal e Estratégicas - Campos que Iniciaram a

Produção até 31/12/2009
P 42

1340.08.02 Participação Especial pela Produção de Petróleo ou Gás Natural - Concessão em Áreas do Pré-Sal e Estratégicas - Campos que Iniciaram a
Produção após 31/12/2009

P 08

45
1340.08.03 Participação Especial pela Produção de Petróleo ou Gás Natural - Concessão em Outras Áreas P 42
1340.10.00 Receita pela Produção de Petróleo ou Gás Natural - Partilha de Produção
1340.10.01 Royalties pela Produção de Petróleo ou Gás Natural em Terra - Partilha de Produção P 08

45
1340.10.02 Royalties pela Produção de Petróleo ou Gás Natural em Plataforma - Partilha de Produção P 08

45
1340.10.03 Royalties Excedentes pela Produção de Petróleo ou Gás Natural em Terra - Partilha de Produção P 08

45
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1340.10.04 Royalties Excedentes pela Produção de Petróleo ou Gás Natural em Plataforma - Partilha de Produção P 08
45

1340.10.05 Participação Especial pela Produção de Petróleo ou Gás Natural - Partilha de Produção P 08
45

RP = Identificador de Resultado Primário (P = Primária e F = Financeira).
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se os seus efeitos, em relação ao art. 2o, a partir do exercício de 2014, inclusive no tocante à elaboração do respectivo Projeto de Lei
Orçamentária.

CÉLIA CORRÊA

PORTARIA No- 12, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a classificação orçamentária por fonte de recursos para aplicação no âmbito da União.

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso das atribuições estabelecidas no art. 17, inciso VII, do Anexo I do Decreto no 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e
Considerando que é indispensável a especificação adequada das classificações, com vistas ao aprimoramento do processo orçamentário;
Considerando o disposto nas Leis no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, e no 12.734, de 30 de novembro de 2012, e na Medida Provisória no 592, de 3 de dezembro de

2012; e
Considerando a necessidade de distinguir os recursos arrecadados com a produção de petróleo, gás natural ou outros hidrocarbonetos fluidos na camada do pré-sal ou em áreas estratégicas dos recursos

arrecadados com a produção em outras áreas, resolve:
Art. 1o Alterar a especificação das seguintes fontes de recursos na Anexo da Portaria SOF no 1, de 19 de fevereiro de 2001:

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
42

Compensações Financeiras pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos, exceto no Pré-Sal ou em Áreas Estratégicas
45 Compensações Financeiras pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos no Pré-Sal ou em Áreas Estratégicas

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

PORTARIA No- 13, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a", da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, e
Considerando a necessidade de assegurar a execução de programações constantes do Decreto de 23 de janeiro de 2013, que reabriu, parcialmente, crédito extraordinário, no valor de

R$ 32.008.287.456,00 (trinta e dois bilhões, oito milhões, duzentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais), aberto pela Medida Provisória no 598, de 27 de dezembro de 2012, mediante a utilização
de superávit financeiro de Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional, conforme apurado no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos no que concerne aos Ministérios da Justiça e da Defesa.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 152.937.833
P R O J E TO S

06 183 2070 14WH Implementação do Plano Nacional de Segurança Pública para a Realização dos
Grandes Eventos

152.937.833

06 183 2070 14WH 0101 Implementação do Plano Nacional de Segurança Pública para a Realização dos
Grandes Eventos - Nacional (Crédito Extraordinário)

152.937.833

F 3 2 91 0 388 1.540.523
F 3 2 90 0 388 24.746.886
F 4 2 90 0 388 126.650.424

TOTAL - FISCAL 152.937.833
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 152.937.833

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 163.666.666
P R O J E TO S

05 153 2058 14SY Apoio à Realização de Grandes Eventos 163.666.666
05 153 2058 14SY 0101 Apoio à Realização de Grandes Eventos - Nacional (Crédito Extraordinário) 163.666.666

F 3 2 90 0 388 70.582.513
F 4 2 90 0 388 93.084.153

TOTAL - FISCAL 163.666.666
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 163.666.666

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 152.937.833
P R O J E TO S

06 183 2070 14WH Implementação do Plano Nacional de Segurança Pública para a Realização dos
Grandes Eventos

152.937.833

06 183 2070 14WH 0101 Implementação do Plano Nacional de Segurança Pública para a Realização dos
Grandes Eventos - Nacional (Crédito Extraordinário)

152.937.833

F 3 2 90 0 300 24.746.886
F 3 2 91 0 300 1.540.523
F 4 2 90 0 300 126.650.424

TOTAL - FISCAL 152.937.833
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 152.937.833
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ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 163.666.666
P R O J E TO S

05 153 2058 14SY Apoio à Realização de Grandes Eventos 163.666.666
05 153 2058 14SY 0101 Apoio à Realização de Grandes Eventos - Nacional (Crédito Extraordinário) 163.666.666

F 3 2 90 0 300 70.582.513
F 4 2 90 0 300 93.084.153

TOTAL - FISCAL 163.666.666
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 163.666.666

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

PORTARIA No- 8, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Por-
taria nº 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio da
União, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão e, de
acordo com o Art. 22 da Lei nº 9.636, de 15/05/1998, e Art. 14 e seus
parágrafos do Decreto 3.725, de 11/01/2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título gratuito e precário, à SE-
CRETARIA DE CULTURA DE FORTALEZA - SECULTFOR, ins-
crita no CNPJ 10.321.307/0001-48, da área de uso comum do povo,
situada na Av. Historiador Raimundo Girão, no Município de For-
taleza, Estado do Ceará, para realização do evento "Carnaval de Rua
de Fortaleza 2013", que totaliza uma área de 1.422,00 m², de acordo
com os elementos informativos constantes do Processo
0 4 9 8 8 . 0 0 0 11 9 / 2 0 1 3 - 0 8 .

Art. 2º A área de propriedade da União a ser utilizada fica
sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CULTURA DE FOR-
TALEZA - SECULTFOR, no período de 04/01/2013 a 13/02/2013,
durante o qual a Permissionária se encarrega pela segurança, limpeza,
manutenção, conservação do espaço citado, comprometendo-se a en-
tregá-lo, dentro do prazo, nas mesmas condições em que inicialmente
se encontrava.

Art. 3º Para fins de cobrança pela União, foi recolhida a taxa
de R$ 300,00 (trezentos reais), referente aos custos administrativos da
União, conforme previsto no Art. 14, parágrafo 6º, do Decreto nº
3.725/2001, importância essa recolhida ao Tesouro Nacional, através
de DARF, cuja cópia encontra-se anexada ao mencionado processo.

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão, se obriga a Permissionária a afixar, no mínimo, 01 (uma)
placa em lugar visível, confeccionada segundo o Manual de placas da
SPU, com a seguinte informação: "ÁREA DE USO COMUM DO
POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SE-
CRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO".

JORGE LUIZ OLIVEIRA DE QUEIROZ

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº. 05, de 17 de janeiro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União de 29 de janeiro de 2013, Seção 1, pagina 77,
referente à Cessão Provisória ao Município de Estreito - Maranhão,
Processo nº. 04905.000390/2003-36, onde se lê "do imóvel de pro-
priedade da União situado na Rua Frei Gil", leia-se "do imóvel de
propriedade da União, com área de 750 m², situado na Rua Frei
Gil".

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Em 18 de dezembro de 2012

Cancelamento de Registro Sindical
Tendo em vista os termos do Acórdão expedido nos autos do

processo nº 0000757-70.2010.5.01.0040 - RTOrd, pela 8ª Turma Re-
cursal do Rio de Janeiro do E. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região, CANCELO o registro sindical do Sindicato dos Empregados
em Centrais de Abastecimentos de Alimentos do Estado do Rio de
Janeiro, referente ao processo protocolado sob o nº 46000.008454/97-
17, entidade sindical inscrita no CNPJ nº 02.747.252/0001-04, no que
concerne os municípios do Rio de Janeiro, Miguel Pereira e Paty do
Alferes, cujos trabalhadores do comércio deverão continuar a ser
representados unicamente pelo Sindicato dos Empregados no Co-
mércio do Rio de Janeiro.

FERNANDO JOSÉ NOGUEIRA BRITO

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 10 de janeiro de 2013

Arquivamento
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR os processos de pedido de registro

sindical dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou
no art. 5º da atual Portaria nº. 186/2008

Processo 46223.005801/2007-22
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimento de Ensino em Buritirana
CNPJ 05.149.173/0001-90
Fundamentação NOTA TÉCNICA nº 852/2012/CGRS/SRT/MTE

Em 6 de fevereiro de 2013

Arquivamento
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR os processos de pedido de registro

sindical dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou
no art. 5º da atual Portaria nº. 186/2008

Processo 4 6 2 11 . 0 0 6 4 0 9 / 2 0 0 9 - 0 0
Entidade Sindicato da Indústria Audiovisual de Minas Gerais - SINDAV MG
CNPJ 10.823.244/0001-28
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 853/2012/CGRS/SRT/MTE

Arquivamento por Decisão Judicial
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 5º da Portaria nº. 186, publicada em

14 de Abril de 2008 e na seguinte Nota Técnica, tendo em vista a decisao judicial exarada no processo 0002344-85.2012.5.10.0015 da 15º Vara
Trabalho de Brasília/DF, resolve ARQUIVAR o processo do sindicato abaixo relacionado, em observância ao disposto no art. 5º da Portaria nº.
186/2008:

Processo 4 6 2 1 3 . 0 11 7 2 6 / 2 0 11 - 3 4
Entidade SINTRAVEIC-PE - Sindicato dos Transportadores Autonomos e Micro Empresas de Veiculos Congeneres do

Estado do Pernambuco CEGONHEIROS SINTRAVEIC-PE
CNPJ 13.930.930/0001-96
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 75/2013/CGRS/SRT/MTE

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

PORTARIA No- 10, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo Art.31, inciso IV, da Portaria Ministerial nº
153, Anexo II, publicada no DOU em 13/02/2009 e pelo artigo 14,
inciso I, da Portaria MTb nº 148, de 25/01/1996, resolve:

Art. 1º - Revogar a Portara nº 32, de 03/05/2011, publicada
no DOU, Seção 1 em 05/05/2011.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NEIVO BERALDIN

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO
GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 14, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Rio Grande do Sul, tendo em vista o que consta nos pro-
cessos n.ºs 46218.014389/2012-78 e 46218.000593/2013-92, nos ter-
mos do despacho exarado no processo em epígrafe e usando da
competência delegada pela Portaria SRT/N.º 02, de 25 de maio de
2006, publicada na Seção II do Diário Oficial da União, de 30 de
maio de 2006, alterada pela Portaria N.º 05, de 20 de novembro de
2008 e pela Portaria N.º 06, de 26 de janeiro de 2010.

HOMOLOGA alterações no Plano de Cargos e Salários -
PCS do Quadro de Pessoal Organizado em Carreira da Associação
Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, inscrita no CNPJ sob
n.º 92.773.142/0001-00, situada à Rua Botafogo, n.º 1.051, em Porto
Alegre - RS, ficando expresso que qualquer alteração a ser feita no
Quadro dependerá de prévia aprovação desta Superintendência.

CLAUDIO LUIS CORRÊA DA SILVA,

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

DELIBERAÇÃO No- 309, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

O Diretor-Geral, em exercício, da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, com
fundamento no Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012 e Portaria nº
51, de 12 de março de 2012, do Ministério dos Transportes, e no que
consta do Processo nº 50500.104054/2012-22, delibera:

Art. 1º Autorizar a realização de licitação, na modalidade
pregão eletrônico, do tipo menor preço global, visando à contratação
de empresa para fornecimento e prestação de serviços de subscrição
do Software Postgres Plus Advanced Server, conforme especificações
constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

Art. 2º O valor global estimado para esta despesa perfaz o
montante de R$ 232.537,50 (duzentos e trinta e dois mil, quinhentos
e trinta e sete reais e cinquenta centavos), referente ao período de 12
(doze) meses.

Art. 3º Convalidar os atos praticados pela Superintendência
de Gestão, necessários ao andamento do processo licitatório.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data da sua
publicação.

IVO BORGES DE LIMA
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO No- 310, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DG - 061,

de 19 de dezembro de 2012, e no que consta do Processo nº
50500.099896/2012-55, delibera:

Art. 1º Autorizar a realização de licitação, na modalidade
pregão eletrônico, do tipo menor preço global, visando à contratação
de empresa para fornecimento de Módulo de Segurança Criptográfico
em Hardware (HSM), incluindo equipamento composto de hardware
e software embarcado, para execução de processamento criptográfico
e para armazenamento de seguro de chaves criptográficas privadas;

Ministério dos Transportes
.
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além de serviços de instalação, atualização tecnológica, suporte téc-
nico e garantia, conforme especificações constantes do Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

Art. 2º O valor global estimado para esta despesa perfaz o
montante de R$ 335.205,60 (trezentos e trinta e cinco mil, duzentos e
cinco reais e sessenta centavos).

Art. 3º Convalidar os atos praticados pela Superintendência
de Gestão, necessários ao andamento do processo licitatório.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IVO BORGES DE LIMA
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO No- 19, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 (*)

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

011, de 21 de janeiro de 2013 e no que consta do Processo nº
50500.103476/2012-81, delibera:

Art. 1º Autorizar a MRS Logística S.A a celebrar os Con-
tratos de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 12.2.0835.1
e 12.2.0906.1, com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social - BNDES, no valor de R$ 456.216.000,00 (quatro-
centos e cinquenta e seis milhões e duzentos e dezesseis mil reais) e
R$ 466.000.000,00 (quatrocentos e sessenta e seis milhões de reais),
respectivamente.

Art. 2º Anuir às garantias oferecidas pela MRS Logística aos
contratos citados no Art. 1º.

Art. 3º Anuir à extensão da garantia relativa aos 90% dos
direitos creditórios oriundos dos direitos emergentes da concessão ao
Contrato de Financiamento de nº 06.2.0956.1, assinado entre a MRS
Logística e o BNDES, autorizado pela ANTT, por meio da De-
liberação nº 081, de 28/3/2007.

Art. 4º Esta Deliberação entre em vigor na data de sua
publicação.

IVO BORGES DE LIMA
Diretor-Geral
Em exercício

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 18, de 25-1-2013, Seção 1,
pág. 65, com incorreção no original.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO INSTITUCIONAL

PA U TA

Sessão de Distribuição de Processos
Sessão: 144 Data: 01/02/2013 Hora: 17:00

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AUTOMATICAMENTE

Processo : 1.30.017.000310/2003-10
Assunto : RECURSO
Origem : PR/RJ
Relator(a) : Cons. BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS
Interessado(s) : 4ª Câmara de Coordenação e Revisão

Dr. Renato de Freitas Souza Machado
Processo : 1 . 3 5 . 0 0 0 . 0 0 0 5 6 5 / 2 0 11 - 8 7
Assunto : RECURSO
Origem : PR/SE
Relator(a) : Cons. MARIA ELIANE MENEZES DE FARIAS
Interessado(s) : Dr. José Rômulo Silva Almeida

4ª Câmara de Coordenação e Revisão
Processo : 1 . 2 8 . 0 0 0 . 0 0 0 0 3 2 / 2 0 1 2 - 11
Assunto : RECURSO
Origem : PR/RN
Relator(a) : Cons. FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO
Interessado(s) : Dr. Ronaldo Sérgio Cheves Fernandes

3ª Câmara de Coordenação e Revisão
Processo : 1.26.000.000254/2012-16
Assunto : RECURSO
Origem : PR/PE
Relator(a) : Cons. AUREA MARIA ETELVINA NOGUEIRA

LUSTOSA PIERRE
Interessado(s) : 5ª Câmara de Coordenação e Revisão

Dr. Edson Virgílio Cavalcante Júnior
Processo : 1.15.000.000314/2012-76
Assunto : CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES
Origem : PR/CE
Relator(a) : Cons. DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRIT-

TO PEREIRA
Interessado(s) : 2ª Câmara de Coordenação e Revisão

Dr. Geraldo Assunção Tavares
Dr. Maria Candelária Di Ciero

Processo : 1.25.005.000332/2012-61
Assunto : CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES
Origem : PRM/LONDRINA/PR
Relator(a) : Cons. ANTONIO AUGUSTO BRANDAO DE

ARAS
Interessado(s) : 5ª Câmara de Coordenação e Revisão

Dr. João Akira Omoto
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão
Dr. Natalício Claro da Silva

Processo : 1.29.000.000348/2012-75
Assunto : CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES
Origem : PR/RS
Relator(a) : Cons. RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE
Interessado(s) : Dra. Silvana Mocellin

Dra. Carolina da Silveira Medeiros
Processo : 1.19.000.000480/2012-23
Assunto : RECURSO
Origem : PR/MA
Relator(a) : Cons. AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS
Interessado(s) : 5ª Câmara de Coordenação e Revisão

Dr. Juraci Guimarães Júnior
Processo : 1.14.000.001891/2012-12
Assunto : RECURSO
Origem : PR/BA
Relator(a) : Cons. JOSE BONIFACIO BORGES DE ANDRA-

DA
Interessado(s) : 5ª Câmara de Coordenação e Revisão

Dr. Pablo Coutinho Barreto

EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA

Presidente do Conselho

PA U TA

Sessão de Distribuição de Processos
Sessão: 145 Data: 01/02/2013 Hora: 17:00

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AUTOMATICAMENTE

Processo : 1.19.000.001450/2005-13
Assunto : RECURSO
Origem : PR/MA
Relator(a) : Cons. GILDA PEREIRA DE CARVALHO
Interessa-
do(s)

:

EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA

Presidente do Conselho

6a- CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

RETIFICAÇÃO

No item 118 da ata da 388ª Reunião Ordinária da 6ª CCR,
publicada no Diário Oficial da União de 24/10/2012, Seção I, Pág.
117, onde se lê "118. Procedimento Administrativo nº
1.23.003.000046/2012-09" leia-se "118. Procedimento Administrativo
nº 1.23.002.000046/2012-09".

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO AMAZONAS

PORTARIA No- 20, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO a Peça de Informação
n°1.13.001.000029/2012-47, instaurada para apurar supostas irregu-
laridades na gestão das verbas do FUNDEB, referentes à 32 e 33 °
etapas do programa de fiscalização a partir de sorteios públicos da
CGU, pelos municípios de Benjamin Constant e Tabatinga, e iniciado
através de encaminhamento de parte da documentação pelo Coor-
denador Geral do FUNDEB , especificamente referentes às verbas
deste ente federal.

CONSIDERANDO que se trata de possíveis irregularidades
no uso de verbas de natureza federal, e que é função institucional do
Ministério Público Federal zelar pela observância dos princípios cons-
titucionais relativos às finanças públicas, bem como a defesa do
patrimônio público, nos termos do art. 7º, inc. I, da Lei Comple-
mentar n° 75/93 e art. 129, inc. III, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO o prazo transcorrido e que ainda há di-
ligências imprescindíveis a serem realizadas.

Resolve, nos termos do artigo 4°, § 1º e 4° , da Resolução n°
87, de 06 de abril de 2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal,CONVERTER a peça de informação em INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO, cujo objeto é apuração das irregularidades
da aplicação das verbas federais recebidas do Ministério da Educação
pelos Programas Brasil Escolarizado e Qualidade na Escola no Mu-
nicípio de Tabatinga, constatadas no Relatório de fiscalização da
CGU, referentes ao 32° e 33° sorteios públicos.

, bem como determinar:
I - a comunicação à 5° Câmara de Coordenação e Revisão,

acerca da conversão do presente Procedimento Administrativo;
II - a afixação da presente portaria no quadro de avisos desta

Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como, a
remessa de cópia para a publicação na imprensa oficial;

III - Oficiar ao Ministério da Educação, comunicando da
instauração do presente procedimento, e solicitando o envio do re-
sultado da análise das contas das recursos financeiros referentes aos
programas supracitados, constatadas no Relatório de fiscalização n°
1609 da CGU, e se alguma providência já foi tomada visando o
ressarcimento do Erário, com o envio da documentação compro-
batória das informações prestadas.

VI- Oficiar ao TCU para que informe se houve julgamento
das contas apresentadas pelo relatório da CGU e, em caso afirmativo,
o encaminhamento da íntegra do procedimento.

Fixo prazo razoável de 10 dias úteis para cumprimento das
solicitações, nos termos do artigo 8º, § 5º, da LC 75/93.

MARCO ANTONIO GHANNAGE BARBOSA

PORTARIA No- 28, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, pelo artigo 8º,
parágrafo 1º, da Lei n. 7.347/1958 e pelo artigo 7º, inciso I, da Lei
Complementar 75/1993 e:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos e coletivos envolvendo o meio ambiente e,
especificamente, a propositura das ações de responsabilidade por da-
nos morais e materiais causados ao meio ambiente (art. 129, III, da
Constituição Federal e art. 1º, I, da Lei nº. 7.347/1985);

CONSIDERANDO a função institucional do Ministério Pú-
blico de promover o inquérito civil público e a ação civil pública para
a defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o meio
ambiente, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (LC nº. 75 de 20.5.93, art. 6º, inc. VII,
alínea "b" e "d");

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Relatório Técnico de Fiscalização
n. 030/10-GEFA, remetido pelo IPAAM, dentre outros danos am-
bientais verificados, da extração ilegal de areia no km 8 da estrada
vicinal no Projeto de Assentamento Tarumã-Mirim, na BR-174, km
21, Ramal do Pau Rosa, que vem degradando as condições de tra-
fegabilidade, pelo trânsito de carretas com areia, inclusive com a
iminência de desabamento da ponte;

CONSIDERANDO que foi instaurado o Inquérito Civil Pú-
blico n. 1.13.000.001634/2010-56, tendo como objeto a autorização,
do Superintendente do INCRA/AM, para realização de obras na es-
trada vicinal do Projeto de Assentamento Tarumã-Mirim, BR 174, km
21, ramal do Pau Rosa, sem os estudos prévios de impacto ambiental
e sem o necessário licenciamento ambiental, objeto também do Re-
latório Técnico de Fiscalização n. 30/10-GEFA, que concluiu pela
notificação do INCRA para proceder à regularização ambiental da
obra e apresentar programa de consolidação do status do ramal, jus-

PLENÁRIO

DECISÃO LIMINAR DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

RECLAMAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA AUTONOMIA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO - RPA N° 0.00.000.000061/2013-08
RELATOR: Conselheiro Nacional Jarbas Soares Júnior
REQUERENTE:Oscar Costa Filho;
Associação Nacional dos Procuradores da República- ANPR
REQUERIDO: Ministério Público Federal

DECISÃO LIMINAR
(…) A hipótese deve ser de dano irreparável, o que não ocorre

na espécie. Isso porque o processo administrativo disciplinar ainda se
encontra em trâmite, sem existir nenhuma decisão conclusiva, cir-
cunstância que afasta o risco, caso não se defira a liminar, uma vez
que esse inquérito recém instaurado poderá ser revisto, de ofício ou
mediante provocação de qualquer interessado, inclusive por este Con-
selho Nacional, caso inobservadas as garantias Constitucionais, even-
tual excesso ou interpretação sem suporte fático.

Diante do exposto, deixo de acolher, no momento, o pedido
de liminar vindicado, em razão de não vislumbrar ambos os pres-
supostos necessários à medida cautelar, sem prejuízo, por óbvio, de
reapreciar a matéria após a oitiva do requerido ,ou diante da ocor-
rência de fatos novos. (…)

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro Nacional

Relator

DECISÃO DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

PP Nº 0.00.000.001217/2012-89
REQUERENTE: FERNANDO A. M. NASCIMENTO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO
RELATORA: CLAUDIA CHAGAS

DECISÃO
(..)Diante do exposto, não conheço do presente Pedido de

Providências, nos termos do artigo 46, X, "a", do RICNMP, com seu
consequente arquivamento.

Intime-se, nos termos do art. 44, IV, do RICNMP.
Publique-se.

CLAUDIA CHAGAS
Relatora

Conselho Nacional do Ministério Público
.

Ministério Público da União
.
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tificando as obras de intervenção em APP´s, acompanhado inclusive
de plano de recuperação de áreas degradadas - PRAD, dando ênfase
aos projetos de transposição de igarapés;

CONSIDERANDO que, naquele outro ICP, oficiado à SEM-
MAS e ao IPAAM para que realizassem fiscalizações no local, sobre
os fatos acima narrados, até a presente data os orgãos ambientais não
encaminharam resposta às requisições ministeriais;

CONSIDERANDO o deteminado no despacho com cópia em
anexo,

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO tendo co-
mo seu objeto "apurar a extração ilegal de areia no km 8 da estrada
vicinal no Projeto de Assentamento Tarumã-Mirim, na BR-174, km
21, Ramal do Pau Rosa"

Para isso, DETERMINA:
I - Autue-se e registre-se no âmbito da PR/AM;
II - Envie-se cópia da Portaria, por meio digital, à Assessoria

de Comunicação da PR/AM (Ascom), para afixação no quadro de
avisos desta Procuradoria, pelo prazo de 10 (dez) dias e divulgação
no site da PR-AM;

III - Comunique-se a instauração à douta 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, por meio ele-
trônico;

IV - Oficie-se ao DNPM, SEMMAS e IPAAM, com cópia
do Relatório Técnico de Fiscalização n. 30/10-GEFA, requisitando, no
prazo de 30 (trinta) dias, informações quanto à regularidade ambiental
da extração de areia no km 08 do ramal do Pau Rosa.

Cópia da presente Portaria valerá como ofício requisitório, pa-
ra os fins dos artigos 7º, inciso II, e 8º, incisos II, IV, VII e VIII da Lei
Complementar n. 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público da
União) e artigo 9º da Resolução n. 87 do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal, ficando o destinatário advertido que "a falta
injustificada e o retardamento indevido do cumprimento das requisi-
ções do Ministério Público implicarão a responsabilidade de quem lhe
der causa" (parágrafo 3º do artigo 8º da Lei Complementar 75/1993).

LEONARDO ANDRADE MACEDO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA No- 1, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições legais
e constitucionais, e,

a) CONSIDERANDO que é função institucional do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal), bem como zelar pela defesa do patrimônio cultural
brasileiro (art. 5º, inciso III, alínea "c", da Lei Complementar nº
75/93);

b) CONSIDERANDO que, segundo o art. 225, caput, da
Constituição Federal de 1988, Todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à co-
letividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações;

c) CONSIDERANDO que, consoante § 4º, do art. 225, da
Constituição Federal de 1988, A Floresta Amazônica brasileira, a
Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona
Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma
da lei, dentro de conduções que assegurem a preservação do meio
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais;

d) CONSIDERANDO os objetivos delineados na Política
Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/81, em especial artigos 2º e
4º) e demais normas de proteção ambiental, bem como o regramento
supranacional do qual o Brasil é signatário (Agenda 21, a Declaração
do Rio, a Declaração de Princípios sobre o Uso das Florestas, a
Convenção sobre a Diversidade Biológica e a Convenção sobre Mu-
danças Climáticas, entre outros);

e) CONSIDERANDO os fatos apurados no Inquérito Civil nº
04/2005, protocolado sob o nº Simp 1280.84272/2008, em trâmite na
Promotoria de Justiça de Jaguaripe, cuja cópia instrui o presente,
acerca de intervenções realizadas por Marcelo de Oliveira Guimarães
na Ilha de Saraíba, situada no Município de Jaguaripe/BA, à revelia
dos órgãos ambientais e da SPU/BA, causando graves danos am-
bientais na área;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, o qual passará a con-
tar com a seguinte ementa: "Apurar danos ao meio ambiente de-
correntes de construções irregulares na Ilha de Saraíba, situada no
Município de Jaguaripe/BA, por Marcelo de Oliveira Guimarães".

Ante o exposto, determino a realização das seguintes pro-
vidências:

1. Registre-se e proceda-se às demais formalidades de estilo.
Comunique-se a instauração deste inquérito civil à 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão, remetendo cópia desta portaria e solicitando
sua publicação, conforme previsto no art. 16 da Resolução nº 87, de
6 de abril de 2010, do Conselho Superior do do Ministério Público
Federal;

2. Expeçam-se ofícios à SPU/BA, ao INEMA e ao IBAMA,
convocando para reunião a ser realizada nesta Procuradoria da Re-
pública na Bahia no dia 27/02/2013, às 15 horas, para tratar da
questão versada nos presentes autos;

3. Diligenciar a obtenção de cópias do processo criminal nº
0045893-91.2010.4.01.3300, que se encontra no Tribunal Regional
Federal da 1ª Região;

4. Após, voltem-me os autos conclusos.

CAROLINE ROCHA QUEIROZ

PORTARIA No- 7, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando a sugestão de diligências pela 04ª CCR à fl.
45 dos autos;

Resolve o signatário, CONVERTER o Procedimento Ad-
ministrativo anexo em INQUÉRITO CIVIL, a fim de continuar a
apuração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e o Procedimento Administra-
tivo que a acompanha como Inquérito Civil. Registre-se que o objeto
do IC consiste em apurar o estado de conservação de imóvel tombado
situado entre a Rua Miguel Calmon e a Rua Portugal, ao lado do
Mercado Modelo.

Determino a realização das seguintes diligências: a) Expeça-
se ofício ao IPHAN, solicitando vistoria in loco em imóvel tombado
situado entre a Rua Miguel Calmon e a Rua Portugal, ao lado do
Mercado Modelo - Comércio, bem como prestar informações acerca
de seus atuais proprietários; b) Expeça-se ofício ao IPAC solicitando
informações disponíveis acerca de esforços e medidas tomadas para a
conservação de imóvel situado entre a Rua Miguel Calmon e a Rua
Portugal, ao lado do Mercado Modelo - Comércio, dentro do seu
respectivo âmbito de atuação; c) Expeça-se ofício à SUCOM so-
licitando informações disponíveis acerca de esforços e medidas to-
madas para a conservação de imóvel situado entre a Rua Miguel
Calmon e a Rua Portugal, ao lado do Mercado Modelo - Comércio,
dentro do seu respectivo âmbito de atuação.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
conversão à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público. (Desnecessário a comunicação - Ofício Circular nº
5003/2012-4ª CCR)

BARTIRA DE ARAÚJO GÓES

PORTARIA No- 32, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis;

b) considerando que o direito à educação é um direito hu-
mano fundamental, previsto, inclusive, na Constituição Federal de
1988;

c) considerando que as presentes peças de informação de n°
1.14.003.000252/2012-18 foram instauradas com o escopo de apurar
a suposta paralisação das aulas na Escola Demóstenes Torres, lo-
calizada no Assentamento Rio Branco, no Município de Riachão das
Neves/BA, em razão de falta de transporte escolar;

d) considerando o lapso temporal já transcorrido desde a
instauração da PI em anexo, assim como a necessidade de ulteriores
diligências;

Resolve o signatário CONVERTER AS PRESENTES PE-
ÇAS DE INFORMAÇÃO Nº 1.14.003.000252/2012-18 em Inquérito
Civil Público, determinando, de imediato, com base no artigo 129,
incisos VIII, da Constituição Federal e artigo 8º, inciso II, da Lei
Complementar nº 75/93, o seguinte:

1. Solicito à Prefeitura Municipal de Riachão das Neves/BA,
na pessoa de seu novo gestor, no prazo de 20 (vinte) dias úteis,
resposta ao ofício nº 1437/2012/PRMBR/JRTA (enviar, em anexo,
cópias dos documentos de fl. 06 juntamente com seu respectivo aviso
de recebimento)

Esta portaria vale como ofício.

JOSÉ RICARDO TEIXEIRA ALVES

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO
FEDERAL

PORTARIA No- 18, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, no exercício das atribuições
constitucionais conferidas pelo art. 129 da Constituição da República
e considerando:

a) o rol de atribuições elencadas no art. 6.º da Lei Com-
plementar nº 75/93;

b) a incumbência prevista no 7º, inciso I, da mesma Lei
Complementar;

c) o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

d) o recebimento e distribuição de peças de informação com
o seguinte teor:

Peças de Informação: 1.16.000.003290/2012-70
Autor da Representação: Ministério Público Federal - MPF.
Pessoas citadas: Josinaldo de Melo Rolim
Objeto: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INCRA. Có-

pia da PI 1.16.000.003153/2012-35 referente ao PAD nº
54000.000670/2011-76, oriundo do INCRA, para apuração no âmbito
cível. Suposta prática de atos de improbidade administrativa, pos-
sivelmente materializada no uso de cargo público em benefício pró-
prio, imputado ao Sr. Josivaldo de Melo Rolim, ex-servidor da Su-
perintendência Regional do INCRA no Distrito Federal e Entorno.
Em tese, constatou-se que o Sr. Josivaldo é responsável pelos ilícitos
relacionados à destinação de parcelas remanescentes do Projeto As-
sentamento Manacá por meio de autorização de ocupação elaborada
em documento cuja assinatura do Superintendente Regional do IN-
CRA no DF e Entorno, Sr. Marco Aurélio Bezerra do Rocha, foi
xerocopiada, e pela cobrança de valor monetário para destinação das
parcelas, bem como pela destinação de parcelas a pessoas sem perfil
de trabalhador rural e cliente da reforma agrária.

Determina:
1 - A instauração de Procedimento Administrativo para apu-

rar eventual irregularidade descrita nos fatos noticiados nas presentes
peças de informação.

2 - A publicação e registro da presente Portaria.
3 - A sua imediata conclusão para a análise das diligências

iniciais.

BRUNO CALABRICH
Procurador da República

PORTARIA No- 52, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Conversão do Procedimento Administrativo
nº 1.16.000.001144/2012-18.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República e previstas nos
artigos 6º, inciso VII, alínea"b", e 7º, I, da Lei Complementar n.º
75/93:

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, I, da Resolução nº
87/2006 c/c o art. 4º, § 4º, da Resolução n.º 106/2010, ambas do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, assim como o art.
2º, II, da Resolução n.º 23/2007 (texto alterado pela Resolução
35/2009) do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a notícia a respeito de suposta contra-
tação irregular, pela Administração Pública Federal, de empresa cuja
propriedade pertence a Deputado Federal;

CONSIDERANDO que, para o adequado conhecimento dos
fatos, seja para que se promova o arquivamento dos autos, seja para
a adoção de eventual providência judicial ou extrajudicial pelo par-
quet federal, ainda são necessários outros atos instrutórios;

CONSIDERANDO, especialmente, o decurso de prazo su-
perior a 180 dias desde a conversão deste apuratório em Proce-
dimento Administrativo (Portaria n. 28/2012 PR/DF/JSC);

DETERMINA:
1. a conversão do presente Procedimento Administrativo em

Inquérito Civil Público, devendo ser mantida, se possível, a mesma
numeração, conforme dados disponíveis para adoção dos registros
pertinentes:

2. que o inquérito em epígrafe tramitará com as seguintes
anotações de capa:

Resumo: CONTRATOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL. PARLAMENTAR. Documentação extraída do IC nº
1.16.000.002999/2011-77 resultante de auditoria realizada pela Se-
cretaria de Fiscalização em Tecnologia de Informação (SEFTI) no
MPOG, indicando possíveis contratações de empresas de parlamentar
pela Administração Federal.

3. a reiteração do Memorando nº 1117/2012/JC/PRDFMPF,
dirigido à ASSPA;

4. a reiteração do ofício de fls. 177;
5. a publicação desta Portaria, como de praxe, e sua co-

municação à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF;
6. a verificação do decurso do prazo de 1 (um) ano, a contar

da data da publicação dessa Portaria.

BRUNO CALABRICH

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 2, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e
pelo artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO as atribuições plenas deste 1º Ofício Cri-
minal e Cível, firmadas por distribuição automática via Sistema Úni-
co;

CONSIDERANDO a existência do procedimento adminis-
trativo Nº 1.17.001.000084/2012-61, tendo por síntese: "Analisar a
legalidade do processo de reconhecimento da CREQMA (Comuni-
dade dos Remanescentes de Quilombo Monte Alegre) pelo IN-
CRA";

CONSIDERANDO que o mencionado procedimento admi-
nistrativo já tramita há mais de 180 (cento e oitenta) dias, prazo
máximo previsto no art. 4º, §1º, da Resolução CSMPF Nº 87/2010,
sem que se tenha logrado trazer aos autos elementos suficientes para
se concluir pelo seu arquivamento ou para embasarem a propositura
de ação civil pública (cf. art. 4º, §4º, da Res. CSMPF 87/2010);

CONSIDERANDO, por fim, que subsiste necessária a rea-
lização de diligências, tornando-se imprescindível, para tanto, a re-
gularização formal do feito;
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Resolve:
CONVERTER, nos termos do art. 4º, §4º, da Res. CSMPF

Nº 87/2010, referido procedimento administrativo em INQUÉRITO
CIVIL, para apurar possíveis irregularidades verificadas no bojo do
Processo/INCRA/54340.000583/2005-60, que versa sobre o reconhe-
cimento da Comunidade dos Remanescentes de Quilombo Monte
Alegre (CREQMA)".

DESIGNAR a servidora Karilena Charra Ramos, técnico ad-
ministrativo, matrícula nº 21276, para funcionar como secretária, a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores que
integram/ venham a integrar o 1º Ofício Criminal e Cível da
PRM/CIT/ES;

DETERMINAR, como providências e diligências prelimi-
nares, as seguintes:

1. envie-se o presente ao SJUR, para se promoverem as
devidas alterações no Sistema Único, registrando-se o objeto do feito,
destacado nesta Portaria em itálico; interessados: Espólio de José
Soares da Silva (representante); CREQMA e INCRA (representa-
dos);

2. promova-se a publicação da Portaria, na forma do artigo
5º, inciso VI e artigo 16, parágrafo 1º, inciso I, da Resolução CSMPF
Nº 87/2010;

3.requisite-se do INCRA que encaminhe cópias, preferen-
cialmente em meio digital, das manifestações i. do Instituto do Pa-
trimônio Histórico e Nacional (IPHAN), ii. do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), iii. da
Secretaria do Patrimônio da União (SPU/ES), iv. do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, v. da Fundação Nacional do Índio
- FUNAI, vi. da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Na-
cional e vii. da Fundação Cultural Palmares, acerca do relatório téc-
nico encaminhado a eles, que trata do processo de reconhecimento da
Comunidade dos Remanescentes de Quilombo Monte Alegre -
CREQMA (Processo/INCRA/54340.000582/2005-15), bem como viii.
as folhas faltantes do processo em comento, a serem especificadas na
requisição.

CIÊNCIA à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Mi-
nistério Público Federal (6ª CCR/MPF), mediante a remessa, no prazo
de 10 (dez) dias, de email acompanhado desta Portaria em formato
digital.

Publicada a Portaria, certifique-se o endereço eletrônico da
publicação, a fim de que, doravante, possa constar das requisições
que venham a ser expedidas neste feito, atendendo-se assim, e mu-
dando o que tem que ser mudado, à determinação do art. 9º, §9º, da
Resolução CSMPF Nº 87/2010.

ALEXANDRE SENRA

PORTARIA No- 8, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, I, h, II, d, III, d e 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/1993:

Considerando que o art. 129, II da Constituição Federal
autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a ação
civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

Considerando que, no mesmo diapasão, o art. 6º, VII da LC
75/1993 estabelece que, compete ao MPU, promover o inquérito civil
e a ação civil pública para, entre outros pontos, a proteção do pa-
trimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

Considerando que o inciso XIV, g, do mesmo dispositivo
legal supracitado, estabelece que também incumbe ao MPU a pro-
moção de outras ações necessárias ao exercício de suas funções ins-
titucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis.

Considerando que em 29/01/2013 o Procurador Geral do
Município de Conceição da Barra informou ao MPF a precariedade
da passarela sobre a BR-101, na altura do distrito de Braço do Rio,
com o risco iminente de desabamento;

Considerando que em função disso foi agendada reunião para
o dia 05/02/2013 nesta Procuradoria, com a confirmação de presença
dos representantes da comunidade afetada, do Município de Con-
ceição da Barra e do Superintendente do DNIT;

Considerando que o Superintendente do DNIT, Halpher Rosa
não compareceu, enviando representante sem poder de decisão, o que
frustrou a realização da reunião;

Considerando que foram tomados os termos de depoimento
que seguem em anexo;

Considerando que a Prefeitura se comprometeu a encaminhar
ao MPF documentação que comprova o risco iminente de desaba-
mento da passarela;

Resolvo instaurar Inquérito Civil Público para orientar a
atuação do MPF, com vistas a eventuais medidas judiciais ou extra-
judiciais:

a) Autue-se, mantendo a ementa inicial;
b) Cientifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão;
c) Designo a servidora requisitada ADMA DA SILVA LI-

MA, matrícula 23686, para atuar como secretária do presente ICP,
independente de compromisso, bem como o servidor que eventual-
mente venha substituí-la em seus afastamento legais;

d) Mantenha-se/cadastre-se os seguintes interessados: DNIT,
Prefeitura de Conceição da Barra, Associação de Moradores do Bair-
ro Pinheiros;

e) Publique-se;
f) Determino ao Cartório que junte cópia da presente portaria

devidamente publicada no Diário Oficial e comunique, por meio de
certidão, o vencimento do prazo de permanência deste ICP para que
possa ser avaliada a necessidade de prorrogação;

g) Sobreste-se o ICP até o recebimento da documentação da
Prefeitura de Conceição da Barra, juntando aos autos os termos de
oitiva.

JORGE MUNHÓS DE SOUZA

PORTARIA No- 15, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República infra-assinada, com base nas suas atri-
buições constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente,
com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e artigos
5º, I, h, III, b, V, b e 6º, VII, da Lei Complementar n.º 75/93:

a) considerando que o art. 7º, I, da LC n.º 75/93 estabelece
que incumbe ao Ministério Público da União, sempre que necessário
ao exercício de suas funções institucionais, instaurar inquérito civil
público;

b) considerando que a Lei n.º 7.347/85, em seu art. 8º, §1º,
dispõe que o Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência,
inquérito civil;

c) considerando o teor dos arts. 4º, 5º, 6º e 8º da Resolução
CSMPF n.º 87/2006 (com redação alterada pela Resolução CSMPF
n.º 106/2010), que regulamenta a instauração e tramitação do In-
quérito Civil no âmbito do Ministério Público Federal;

d) considerando a instauração do Inquérito Civil Público
MPF/PRM/GV n.º 1.22.009.0000129/2009-61 para acompanhar as
ações do poder público na implantação de políticas de saneamento
básico na Bacia do Rio Doce , com foco para a região de Governador
Va l a d a r e s ;

e) considerando que o o referido ICP não teve a decisão de
arquivamento homologada pela 4º CCR, em face de que diversos
municípios, carentes de sistema sanitário, noticiaram a busca de au-
xílio do poder público na implantação de saneamento básico em seus
territórios ou que estão em busca de celebração de convênio com a
C O PA S A ;

f) considerando, portanto, o não esgotamento do acompa-
nhamento por este órgão ministerial da tomada de políticas públicas
efetivas de saneamento básico na Bacia Hidrográfica do Rio Doce;

g) considerando, ainda, que a existência do plano de uni-
versalização de saneamento básico do PIRH-Doce não afasta a tutela
ambiental neste momento;

h) considerando que o rio Doce é considerado bem da União,
nos termos do art. 20, III, da CRFB de 1988;

i) considerando a atribuição desta unidade sobre os mu-
nicípios que integram a referida unidade hidrográfica - a saber: Afon-
so Cláudio, Brejetuba, Itaguaçu, Itarana, Laranja da Terra e Santa
Te r e s a ;

Resolvo, nos termos do art. 4º, §4º, da Resolução CSMPF n.º
87/2006 (alterada pela Resolução CSMPF n.º 106/2010), converter a
Peça de Informação MPF/PR/ES n.º 1.17.000.001879/2012-04 em
Inquérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com vistas à
eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

i) Autue-se, com a seguinte ementa: "Acompanhar as ações
do Poder Público na implantação de políticas efetivas de saneamento
básico na bacia do rio Doce, especificadamente com relação aos
seguintes municípios que integram esta unidade hidrográfica: Afonso
Cláudio, Brejetuba, Itaguaçu, Itarana, Laranja da Terra e Santa Te-
resa;''

ii) Certifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

iii) Designo como Secretária deste ICP a servidora Daniela
Thomes Coelho, enquanto lotada neste gabinete;

iv) Publique-se.
Após a autuação, venham-me os autos conclusos ao gabinete

para posterior ofício ao Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce,
requisitando-se informações atualizadas sobre as ações e projetos
indicados no Ofício n° 34/2011/ CBH-DOCE atinentes aos muni-
cípios destacados acima.

ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO

PORTARIA No- 31, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República infra-assinada, com base nas suas atri-
buições constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente,
com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e artigos
5º, I, h, III, b, V, b e 6º, VII, da Lei Complementar n.º 75/93:

a) considerando que o art. 7º, I, da LC n.º 75/93 estabelece
que incumbe ao Ministério Público da União, sempre que necessário
ao exercício de suas funções institucionais, instaurar inquérito civil
público;

b) considerando que a Lei n.º 7.347/85, em seu art. 8º, §1º,
dispõe que o Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência,
inquérito civil;

c) considerando o teor dos arts. 4º, 5º, 6º e 8º da Resolução
CSMPF n.º 87/2006 (com redação alterada pela Resolução CSMPFn.º
106/2010), que regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito
Civil no âmbito do Ministério Público Federal;

d) considerando a instauração do Procedimento Adminis-
trativo MPF/PR/ES n.º 1.17.000.000491/2012-88, a partir do enca-
minhamento de cópia do Procedimento Investigatório Criminal nº
1.17.000.000222/2012-11, pelo Procurador da República titular do 5º
Ofício Criminal desta PR/ES, noticiando supostos danos ambientais
causados pela empresa AGROPECUÁRIA FORTALEZA LTDA. na

Área de Proteção Ambiental Costa das Algas, Fundão/ES, conforme
Auto de Infração nº 011138-A;

e) considerando a necessidade de se prosseguir na apuração
dos fatos, avaliando, em conjunto com o órgão gestor (ICMBio) da
referida unidade de conservação, qual seria a melhor forma para que
seja obtida a recuperação da área degradada;

Resolvo, nos termos do art. 4º, §4º, da Resolução CSMPF n.º
87/2006 (alterada pela Resolução CSMPF n.º 106/2010), converter o
Procedimento Administrativo MPF/PR/ES n.º 1.17.000.000491/2012-
88 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com
vistas à eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

i) Autue-se, com a seguinte ementa: "Apurar supostos danos
ambientais causados pela empresa Agropecuária Fortaleza Ltda. na
Área de Proteção Ambiental Costa das Algass, Fundão/ES, decor-
rentes de intervenção consistente na limpeza e desassoreamento da
calha de curso hídrico localizada na área, sem a respectiva anuência
do órgão gestor (ICMBio)";

ii) Certifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

iii) Designo como Secretária deste ICP a servidora Daniela
Thomes Coelho, enquanto lotada neste gabinete;

ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO MARANHÃO

PORTARIA No- 1, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e

a) considerando a incumbência prevista no art. 6º, 'a' e 'b', e
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de
1993;

b) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

c) considerando os elementos constantes das presentes Peças
de Informação,

Resolve:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, mediante a con-

versão das Peças de Informação nº. 1.19.000.001770/2012-94, ob-
jetivando apurar possíveis irregularidades na gestão de recursos pú-
blicos pelo Município de Mirinzal/MA no exercício de 2008, relativos
ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, ao Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e ao Programa
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE.

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação - FNDE.

POSSÍVEL RESPONSÁVEL PELOS FATOS INVESTIGA-
DOS: Ivaldo Almeida Ferreira (ex-Prefeito Municipal).

Determinar, outrossim, seja expedido ofício ao FNDE, a fim
que encaminhe, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia das prestações de
contas do PNAE e PNATE relativas ao Município de Mirinzal/MA,
exercício financeiro de 2008, de responsabilidade do ex-Prefeito Ival-
do Almeida Ferreira. Em caso de irregularidades, para que informe as
medidas adotadas, inclusive se instaurada Tomada de Contas.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como Inquérito Civil Público, mantendo-se a respectiva
numeração.

Remeta-se ao Núcleo de Tutela Coletiva, para proceder à
juntada, como anexo aos presentes autos, da documentação enviada
pelo TCE/MA, por meio do Ofício nº. 45/2013/GADIS/TCE.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª CCR.

JURACI GUIMARÃES JÚNIOR

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO MATO GROSSO

PORTARIA No- 15, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, com fundamento nos incisos II e III, do artigo
129, da Constituição Federal e na alínea "b", do inciso III, do artigo
5º, da Lei Complementar nº75/93;

Considerando incumbir ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Cons-
tituição da República;

Considerando ser função institucional do Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, as-
sim como promover inquérito civil e ação civil pública para a pro-
teção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129
da Constituição Federal;

Considerando, ademais, que a Constituição Federal e a LC nº
75/93 incumbem ao Ministério Público a função institucional de pro-
mover o inquérito civil público para a assegurar o efetivo respeito dos
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição;

Considerando o exercício funcional na área temática do Pa-
trimônio Público e Social e Improbidade Administrativa relacionada a
questões federais;

Considerando a necessidade de maiores informações acerca
dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em defesa de
interesses indisponíveis;



Nº 27, quinta-feira, 7 de fevereiro de 201376 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013020700076

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Por derradeiro, considerando a complexidade para solução
do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de seu
prazo, conforme determina o §4º do artigo 4º da Resolução
nº106/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

Resolve converter o Procedimento Administrativo nº
1.20.000.000016/2013-05 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para
apurar supostas irregularidades na demarcação de áreas na Gleba
Marzagão; mantendo-se sua ementa, número de autuação e Ofício
para o qual foi distribuído.

Comunique-se à Egrégia 5ª Câmara, nos termos do inciso I
do artigo 62 da Lei Complementar nº75/1993 e do artigo 6º da
Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

Registre-se. Autue-se. Publique-se, conforme determinação
do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº23/2007 do egrégio Con-
selho Nacional do Ministério Público e do inciso I do §1º do artigo
16 da Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal.

VANESSA CRISTHINA MARCONI ZAGO
RIBEIRO SCARMAGNANI

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 7, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Peças de Informações Cível. Autos Nº:
1.22.001.000344/2012-38. Requerente: Mi-
nistério Público Federal. Requerido: Dnit-
Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes. Ementa: Eventual Omissão Na
Conservação das Pontes Sobre O Rio do
Peixe e Sobre O Rio Paraibuna.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Re-
gional da República signatário, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129,
inciso III, da Constituição da República, bem como no artigo 6º,
inciso VII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e

Considerando que tanto o inquérito civil quanto o proce-
dimento administrativo têm assento constitucional e legal (arts. 129,
III, da CF, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85 e arts. 129, VI, da CF, e 8º,
da LC nº 75/93, respectivamente) e que bem se pode considerar o
procedimento administrativo gênero do qual o inquérito civil é es-
pécie ou, então, admitir-se entre eles uma certa gradação, de modo a,
inicialmente, instaurar-se um procedimento administrativo e, apenas
se necessário, instaurar-se, em seguida, um inquérito civil;

Considerando que, regra geral, não há, em lei, diferença
entre um e outro, devendo ambos sujeitar-se à autuação e instauração
para validade dos atos investigatórios praticados pelo membro do
Ministério Público;

Considerando que, em conformidade com o próprio enten-
dimento perfilhado pelos representantes da 5ª CCR no VI Encontro
Nacional (2004), não há diferença substancial entre inquérito civil e
procedimento administrativo, haja vista que ambos se prestam a co-
letar elementos para eventual propositura de ação judicial, expedição
de recomendações e celebração de Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC), ficando ao alvedrio do Membro do Ministério Público optar
pela instauração de ICP, em razão da maior complexidade do tema
e/ou da amplitude de interessados;

Considerando que a Resolução n. 87/2006, alterada pela Re-
solução nº 106/2010, ambas do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, em seu artigo 4º, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, bem como o
artigo 2º, §§ 6º e 7º, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional
do Ministério Público consolidaram a nomenclatura de Inquérito Civil
Público como sendo aquela correlata a qualquer investigação cível
não preliminar/preparatória realizada pelo órgão do Parquet federal
e;

Considerando que a presente PI não tem natureza de in-
vestigação preliminar/preparatória, mas sim de Inquérito Civil Pú-
blico, consoante as Resoluções citadas, DETERMINA:

1º) a conversão das Peças Informativas Cíveis em epígrafe
em Inquérito Civil Público, para apuração e responsabilização dos
fatos sucintamente acima narrados, mantendo-se seus registros ori-
ginários (número de autuação e ofícios), para fins de recebimento de
respostas eventualmente pendentes;

2º) após os registros de praxe, a comunicação imediata à 5ª
CCR do MPF, nos termos do disposto no art. 4º, inciso VI, da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, por meio do
sistema Único para fins de publicação desta Portaria no Diário Oficial
da União;

3º) por fim, remessa dos autos à secretaria para juntada da
resposta ao ofício de fls. 19, formando o anexo I.

CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 7, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República subscritor, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, I,
II VIII e IX, da Constituição Federal, art. 8º da Lei Complementar
75/93 (estatuto do Ministério Público da União), 26 da Lei 8.625/93
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e 4º do Código de
Processo Penal Brasileiro,

CONSIDERANDO que, com fundamento nos nos artigos
127, caput e 129, I, II VIII e IX, da Constituição Federal, art. 8º da
Lei Complementar 75/93 (estatuto do Ministério Público da União) e
26 da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),

compete ao Ministério Público a instauração de procedimento de
investigação para apurar fatos criminosos;

CONSIDERANDO, que o artigo 4º, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Penal afasta a tese de exclusividade da investigação
criminal por parte das autoridades policiais;

CONSIDERANDO que o art. 28 do Código de Processo
Penal permite que o Ministério Público ofereça denúncia apenas com
base em peças de informação, não sendo necessário o inquérito po-
licial;

CONSIDERANDO que o art. 47 do Código de Processo
Penal permite que o Ministério Público realize investigações au-
tônomas, mesmo após o oferecimento da denúncia;

CONSIDERANDO a Súmula 234 do Superior Tribunal de
Justiça que aduz: "A participação do membro do Ministério Público
na fase investigatória criminal não acarreta seu impedimento ou sus-
peição para oferecimento da denúncia";

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério
Público editou a Resolução N. 13, de 02 de outubro de 2006, re-
gulando os procedimentos de investigação criminal no âmbito do
Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Conselho Superior do Ministério
Público Federal editou a Resolução N. 77, de 14 de setembro de
2004, disciplinando a instauração e tramitação do Procedimento In-
vestigatório Criminal, no âmbito do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o ofício remetido pelo Juízo da 1ª Vara
do Trabalho de Uberaba, que noticia a possível prática do crime de
desobediência, o qual deu origem à Peça Informativa n°
1.22.002.000353/2012-19;

Resolve instaurar PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL para, a partir dos fatos noticiados nas Peças de In-
formação 1. 22.002.000353/2012-19, apurar a possível prática do
delito de desobediência.

DETERMINO as seguintes providências:
i) Registre-se. Comunique-se à douta 2ª Câmara de Coor-

denação e Revisão;
ii) reitere-se o ofício de fls. 15, com entrega em mãos pró-

prias, fixando-se o prazo de 05 (cinco) dias para resposta.
Observe-se o prazo máximo de 90 (noventa) dias para a

conclusão do feito, devendo ser prorrogado sempre que na iminência
do vencimento.

THALES MESSIAS PIRES CARDOSO

PORTARIA No- 8, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Peças de Informações Cível. Autos Nº:
1.22.001.000330/2012-14. Requerente: Mi-
nistério Público Federal. Ementa: Falta de
Exigência de Apresentação de Certidão Ne-
gativa de Débitos de Empresas Para Par-
ticipação Em Licitação Pública Municipal.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Re-
gional da República signatário, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129,
inciso III, da Constituição da República, bem como no artigo 6º,
inciso VII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e

Considerando que tanto o inquérito civil quanto o proce-
dimento administrativo têm assento constitucional e legal (arts. 129,
III, da CF, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85 e arts. 129, VI, da CF, e 8º,
da LC nº 75/93, respectivamente) e que bem se pode considerar o
procedimento administrativo gênero do qual o inquérito civil é es-
pécie ou, então, admitir-se entre eles uma certa gradação, de modo a,
inicialmente, instaurar-se um procedimento administrativo e, apenas
se necessário, instaurar-se, em seguida, um inquérito civil;

Considerando que, regra geral, não há, em lei, diferença
entre um e outro, devendo ambos sujeitar-se à autuação e instauração
para validade dos atos investigatórios praticados pelo membro do
Ministério Público;

Considerando que, em conformidade com o próprio enten-
dimento perfilhado pelos representantes da 5ª CCR no VI Encontro
Nacional (2004), não há diferença substancial entre inquérito civil e
procedimento administrativo, haja vista que ambos se prestam a co-
letar elementos para eventual propositura de ação judicial, expedição
de recomendações e celebração de Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC), ficando ao alvedrio do Membro do Ministério Público optar
pela instauração de ICP, em razão da maior complexidade do tema
e/ou da amplitude de interessados;

Considerando que a Resolução n. 87/2006, alterada pela Re-
solução nº 106/2010, ambas do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, em seu artigo 4º, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, bem como o
artigo 2º, §§ 6º e 7º, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional
do Ministério Público consolidaram a nomenclatura de Inquérito Civil
Público como sendo aquela correlata a qualquer investigação cível
não preliminar/preparatória realizada pelo órgão do Parquet federal
e;

Considerando que a presente PI não tem natureza de in-
vestigação preliminar/preparatória, mas sim de Inquérito Civil Pú-
blico, consoante as Resoluções citadas, DETERMINA:

1º) a conversão das Peças Informativas Cíveis em epígrafe
em Inquérito Civil Público, para apuração e responsabilização dos
fatos sucintamente acima narrados, mantendo-se seus registros ori-
ginários (número de autuação e ofícios), para fins de recebimento de
respostas eventualmente pendentes;

2º) após os registros de praxe, a comunicação imediata à 5ª
CCR do MPF, nos termos do disposto no art. 4º, inciso VI, da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, por meio do
sistema Único para fins de publicação desta Portaria no Diário Oficial
da União;

CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 2, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

Letícia Ribeiro Marquete, Procuradora da República lotada e
em exercício na Procuradoria da República no Município de Di-
vinópolis/MG, com fundamento nas atribuições que lhe são con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal de 1988 e pelo
art. 5º e seguintes da Lei Complementar nº 75/93:

CONSIDERANDO que a Controladoria-Geral da União, por
meio do Relatório de Fiscalização nº 35018, de 1º/10/2011, resultante
de fiscalização realizada no Município de Cláudio/MG em decor-
rência da 35ª Etapa do Programa de Fiscalização a partir de Sorteios
Públicos, informou haver detectado 3 (três) irregularidades no Pro-
grama Transferência de Renda com Condicionalidades - Bolsa Fa-
mília -, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III, da Cons-
tituição Federal, incumbe ao Ministério Público Federal a promoção
do inquérito civil e da ação civil pública para a proteção do pa-
trimônio público;

CONSIDERANDO, por fim, que este procedimento admi-
nistrativo tramita há 180 (cento e oitenta) dias e que ainda são
necessárias diligências complementares para a apuração dos fatos;

DETERMINA:
1) a conversão do Procedimento Administrativo Cível n.º

1.22.012.000127/2012-19 em Inquérito Civil Público, nos termos do
art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério
Público;

2) após os registros de praxe, a comunicação imediata à 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos
termos do art. 4º, inciso VI, da Resolução nº 23, de 17/9/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público, mediante correspondência
eletrônica, para fins de publicação desta Portaria no Diário Oficial da
União, mediante certificação nos autos;

3) a nomeação do servidor Lindomar Salvino Rodrigues,
técnico administrativo, para funcionar como Secretário, nos termos do
art. 4º da Resolução CNMP nº 23/2007 e art. 5º, V, da Resolução
CSMPF nº 87/2006, que será substituído, em suas ausências, pelos
demais servidores em exercício na Secretaria Jurídica desta PRM;

4) o cumprimento do despacho proferido nesta data.
Em observância ao disposto no art. 9º da Resolução CNMP

nº 23/2007 e no art. 15 da Resolução CSMPF nº 87/2006, incumbe ao
Secretário o acompanhamento do prazo inicial de 1 (um) ano para
conclusão do presente inquérito civil, cuja data de encerramento de-
verá ser anotada na capa dos autos, mediante certidão, após o seu
transcurso.

LETÍCIA RIBEIRO MARQUETE

PORTARIA No- 27, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

O Procurador da República titular do 1º Ofício do Patri-
mônio Público da Procuradoria da República em Minas Gerais, no
exercício das funções institucionais previstas no art. 5º, inciso I, letra
h e inciso III, letra b, c/c art. 6º, inciso VII, letra b e XIV, letra f, da
Lei Complementar nº 75, de 20/05/1993;

Considerando a necessidade de verificação da regularidade
da execução do Termo de Compromisso nº TC/PAC 0695/08, firmado
pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e o Município de
Conceição do Mato Dentro - MG, em decorrência do qual foi efe-
tuada a transferência voluntária de R$ 600.000,00 para ações de
melhorias sanitárias domiciliares;

Resolve instaurar inquérito civil público, no que fica con-
vertido o procedimento preliminar nº 1.22.000.000112/2012-90.

Deverá o NUJUR III providenciar a juntada desta portaria
aos autos, atribuindo-lhe a numeração "02-A", certificando-se.

Oficie-se a FUNASA, por intermédio da sua Superinten-
dência Estadual em Minas Gerais (fl.68), para que informe, no prazo
de 15 dias, se houve a apresentação de contas e sua respectiva
análise, bem como se houve "supervisão in loco", conforme reco-
mendado no Parecer Financeiro nº 157/2012 (fls. 89/90). Anexar ao
ofício cópia desta portaria e do referido parecer.

Comunique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão para
conhecimento e para fins de publicação oficial deste ato.

Após, retornem os autos conclusos.

ADAILTON RAMOS DO NASCIMENTO

PORTARIA No- 28, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, José Lucas Perroni Kalil, com
fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 5º, II "d",
da Lei Complementar nº 75/93, no art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/93,
no art. 8º, § 1º da Lei 7.345/85, e nos termos do artigo 2º, inciso I, da
Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal,
de 03 de agosto de 2006; e do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 23,
do Conselho Nacional do Ministério Público, de 17 de dezembro de
2007:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da
Constituição Federal;

Considerando que a Lei Complementar nº 75/1993, em seu
artigo 5º, inciso III, 'b', dispõe ser função institucional do Órgão
Ministerial da União zelar pela observância dos princípios consti-
tucionais relativos ao patrimônio público, bem como promover a sua
defesa;
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Considerando o teor do ofício de nº 002/2013, da 4ª Su-
perintendência Regional da Polícia Rodoviária Federal, em Paraca-
tu/MG, que relata a existência de 37 (trinta e sete) boletins de ocor-
rência de excesso de peso constando como destinatária a empresa
mineradora Kinross Brasil Mineração S/A;

Considerando que tal fato gerou preocupação junto à Polícia
Rodoviária Federal;

Considerando que o transporte de mercadoria em sobrepeso
coloca em risco direto e iminente não só a vida do próprio motorista
do caminhão, mas, principalmente, a integridade física dos demais
usuários do sistema rodoviário, pois, além de danificar o pavimento,
o excesso de peso afeta o desempenho do veículo, ensejando o des-
gaste acentuado dos pneus e afetando diretamente a eficiência da
suspensão e dos freios, o que aumenta sobremaneira as chances de
ocorrer um acidente;

Considerando que na maior parte dos acidentes ocorridos em
rodovias federais constatou-se o envolvimento de veículos de carga,
sendo maior parte deles com excesso de peso, o que dificulta a
frenagem, principalmente quando o motorista solta o caminhão "na
banguela", fazendo com que a frenagem se torne uma manobra im-
possível;

Considerando que o destinatário, com esse modus proce-
dendi, também contribuiu e continua a contribuir para a destruição,
inutilização e deterioração de rodovias federais que cortam esta sub-
seção judiciária, vias cujos pavimentos foram em parte revitalizados e
que já passaram por várias operações "tapa buracos";

Considerando que essa questão talvez nem seja conheci-
mento da empresa, sendo certo, todavia, que é possível estabelecer
procedimentos, com a cooperação da referida empresa, de modo a
coibir essas condutas;

Considerando que compete ao Ministério Público Federal
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;

Resolve, nos termos do art. 2º, §6º, da Resolução nº 23/2007
CNMP, INSTAURAR o presente Inquérito Civil Público, determi-
nando-se:

1. Proceda-se os registros de praxe do presente Inquérito
Civil Público no sistema ÚNICO, com a juntada do ofício nº
002/2013 da 4ª Superintendência da Polícia Rodoviária Federal e do
CD com planilha de excesso de peso constando os Boletins de Ocor-
rência acima mencionados;

2. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à 5º Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal (Patrimônio Público e Social), por meio eletrônico, nos ter-
mos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe a sua
publicação (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP e art. 16, §1º, I,
Resolução nº 87 CSMPF);

3. Oficie-se à Kinross Brasil Mineração S/A, dando-lhe ciên-
cia do teor desta Portaria, bem como do ofício n.º 002/2013 - De-
legacia 4/16, solicitando seja agendada reunião a fim de que se possa
alcançar soluções para esse problema.

Inicialmente, o presente Inquérito Civil Público terá duração
máxima de 1 (um) ano.

JOSÉ LUCAS PERRONI KALIL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO PARÁ

PORTARIA No- 7, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Objeto: Acompanhar A Denúncia A Res-
peito da Praia de Sapucaia, No Município
de Brejo Grande/Pa, A Qual Vem Sendo
Explorada Economicamente Por Particula-
res, Que Montam Suas Barracas Sem A
Devida Licença Ambiental, Confeccionadas
Com Madeira Retirada da Mata Siliar, e
Não Recolhem O Lixo Diariamente, Jogan-
do-O Há Poucos Metros da Beira do Rio.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

1. Considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

2. Considerando a incumbência prevista no art. 6º, inc. VII,
c, e art. 7º, inc. I, da Lei Complementar nº 75/1993;

3. Considerando o vencimento do prazo estabelecido no art.
4º, §1º, da Resolução 87/2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, e sendo necessárias novas diligências para eluci-
dação dos fatos no âmbito civil, converto o presente procedimento
administrativo em Inquérito Civil Público, nos termos do art. 4º, §4º,
da mesma Resolução.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação Revisão do Ministério Pú-
blico Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, §2º, I e II,
da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico.

MELINA ALVES TOSTES

PORTARIA No- 22, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993, na Resolução nº 87, de

3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e na
Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Considerando sua função institucional de defesa do patri-
mônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, em
âmbito preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o Inquérito
civil e a Ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da
Constituição Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea
b, da Lei Complementar nº 75/93;

Considerando que a legislação infraconstitucional, especi-
ficamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, "b" e XIV, "g", da
Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a legi-
timidade para atuar na defesa do meio ambiente e de outros interesses
sociais, difusos e coletivos;

Considerando o recebimento de representação de condômi-
nos do empreendimento Condomínio Mario Covas I e II, noticiando
diversas irregularidades praticadas no Programa Federal de Arren-
damento Familiar, operado pela Caixa Econômica Federal destinado à
servidores públicos;

Considerando que se vislumbra possível afronta aos direitos
de diversos consumidores que podem se encontrar na mesma si-
tuação, e por conseguinte, recebendo tratamento semelhante por parte
da construtora ;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO-ICP, tendo
como objeto averiguar as supostas irregularidades praticadas pela
empresa Exponencial Consultoria e Assessoria e Caixa Econômica
Federal, no empreendimento Mario Covas I e II.

Determina-se inicialmente:
Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a

acompanham como inquérito civil.
Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta

instauração à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

BRUNO ARAÚJO SOARES VALENTE

PORTARIA No- 30, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e na Resolução nº 87, de
3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e:

a) Considerando sua função institucional de zelar pelo efe-
tivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pú-
blica aos direitos assegurados na Constituição da República, provendo
as medidas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da
Constituição Federal de 1988;

b) Considerando os fatos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.23.000.001750/2011-18 instaurado com o objetivo
de apurar possível irregularidade no processo seletivo para mestrado
e doutorado em Direito na UFPA.

c) Considerando a necessidade de prosseguimento de di-
ligências apuratórias;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o procedimento referenciado, vinculado à 1ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 1ª Câ-
mara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º
da Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de
cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a
publicação, no Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Re-
solução nº 87, de 2006, do CSMPF;

3 - Por fim, retornem-se conclusos os autos para análise
pormenor do caso e determinação de diligências.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 31, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e na Resolução nº 87, de
3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e:

a) Considerando sua função institucional de zelar pelo efe-
tivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pú-
blica aos direitos assegurados na Constituição da República, provendo
as medidas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da
Constituição Federal de 1988;

b) Considerando os fatos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.23.000.001421/2012-40 instaurado com o objetivo
de apurar o caso referente ao incêndio ocorrido no prédio do Mi-
nistério da Fazenda, na noite do dia 26/08/2012, no qual funcionavam
diversos órgãos federais, como Receita Federal, Agência Brasileira de
Inteligência - ABIN, Controladoria Geral da União - CGU.

c) Considerando a necessidade de prosseguimento de di-
ligências apuratórias;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o procedimento referenciado, vinculado à 1ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 1ª Câ-
mara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º
da Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de
cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a
publicação, no Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Re-
solução nº 87, de 2006, do CSMPF;

3 - Por fim, retornem-se conclusos os autos para análise
pormenor do caso e determinação de diligências.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 32, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e na Resolução nº 87, de
3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e:

a) Considerando sua função institucional de zelar pelo efe-
tivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pú-
blica aos direitos assegurados na Constituição da República, provendo
as medidas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da
Constituição Federal de 1988;

b) Considerando os fatos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.23.000.001802/2012-29 instaurado com o objetivo
de averiguar a possível irregularidade quanto ao pagamento dos es-
tagiários do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Pará - IFPA.

c) Considerando a necessidade de prosseguimento de di-
ligências apuratórias;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o procedimento referenciado, vinculado à 1ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

3 - Por fim, retornem-se conclusos os autos para análise
pormenor do caso e determinação de diligências.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 33, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e na Resolução nº 87, de
3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e:

a) Considerando sua função institucional de zelar pelo efe-
tivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pú-
blica aos direitos assegurados na Constituição da República, provendo
as medidas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da
Constituição Federal de 1988;

b) Considerando os fatos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.23.000.001801/2012-84 instaurado com o objetivo
de averiguar a possível assédio moral sofrido dentro do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará - IFPA.

c) Considerando a necessidade de prosseguimento de di-
ligências apuratórias;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o procedimento referenciado, vinculado à Procu-
radoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

3 - Por fim, retornem-se conclusos os autos para análise
pormenor do caso e determinação de diligências.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DA PARAÍBA

PORTARIA No- 3, DE 14 DE JANEIRO DE 2013

Procedimento Administrativo nº
1 . 2 4 . 0 0 1 . 0 0 0 1 2 8 / 2 0 11 - 3 7 .

O Dr. Sérgio Rodrigo Pimentel de Castro Pinto, procurador
da República, lotado na PRM/Campina Grande/PB, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro nas Resoluções de nº 23/2007-CNMP e
87/2006-CSMPF

Resolve:
Converter, com espeque no art. 2º, § 7º, da Resolução nº

23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e art.
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4º da Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal - CSMPF, o Procedimento Administrativo em epígrafe em
Inquérito Civil Público - ICP, autuado a partir da remessa de cópia do
Procedimento Administrativo n.º 1.24.000.001094/2010-27, oriundo
da Procuradoria da República no Estado da Paraíba, haja vista que
foram identificados indícios de simulação, ausência de competiti-
vidade, direcionamento e de utilização de empresa com sócios la-
ranjas em várias licitações realizadas no Município de Fagundes/PB,
no período de 2009-2010.

Expedida a presente, sejam inicialmente tomadas as seguin-
tes providências:

a) Registre-se e autue-se, conforme o artigo 5º da Resolução
n.º 87/2006 - CSMPF;

b) Proceda-se a comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão , a fim de que lhe seja dada a devida publicidade, nos termos
do art. 16 da Resolução nº 87/2006, em observância ao art. 6º da
Resolução nº 87/2006;

c) Proceda-se à publicação do conteúdo da Portaria retro no
link "www.prpb.mpf.mpf.gov.br/menu-superior/institucional/atos-
mpf";

d) Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil Pú-
blico, o prazo de 01 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da
Resolução nº 23/2007 - CNMP e art. 15 da Resolução nº 87/2006 -
C S M P F.

SÉRGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO

PORTARIA No- 25, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O Dr. Sérgio Rodrigo Pimentel de Castro Pinto, Procurador
da República, lotado na PRM/Campina Grande/PB, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 87, de 03 de agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal.

Resolve:
Converter, com espeque no art. 2º, § 7º, da Resolução nº

23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e art.
4º da Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal - CSMPF, o Procedimento Administrativo nº
1.24.001.001873/2011-11 de ementa "Município de Areial/PB. Li-
citação Carta Convite n.° 15/2005; Licitação Carta Convite n.°
14/2006; e Licitação Carta Convite n.° 16/2006", em Inquérito Civil
Público - ICP.

Registrada esta, sejam inicialmente tomadas as seguintes
providências:

I. Registre-se e autue-se, conforme o artigo 5º da Resolução
n.º 87/2006 - CSMPF;

II. Proceda-se a comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão, a fim de que lhe seja dada a devida publicidade, nos termos
do art. 16 da Resolução nº 87/2006, em observância ao art. 6º da
Resolução nº 87/2006;

III. Inclua-se ao atual APENSO II a referência a volume 1/2,
bem como transformar o Anexo I em APENSO II, volume 2/2;

IV. Retire-se cópia do APENSO I e atual APENSO II e
Anexo I, que contém cópia dos procedimentos licitatórios Convite n.º
15/2005 e 14/2006, e remeter ao Ministério Público Estadual, junto
com cópia do presente despacho, tendo em vistas que as verbas
utilizadas no certame são municipais e/ou estaduais;

V. Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil Pú-
blico, o prazo de 01 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da
Resolução nº 23/2007 - CNMP e art. 15 da Resolução nº 87/2006 -
C S M P F.

SÉRGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO

PORTARIA No- 29, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O Dr. Sérgio Rodrigo Pimentel de Castro Pinto, Procurador
da República, lotado na PRM/Campina Grande/PB, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 87, de 03 de agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal.

Resolve:
Converter, com espeque no art. 2º, § 7º, da Resolução nº

23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e art.
4º da Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal - CSMPF, o Procedimento Administrativo nº
1.24.000.001850/2011-07 de ementa "Município de Monteiro/PB -
Licitação Tomada de Preços n.º 01/2008 - Siafi 596262 ; Licitação
Tomada de Preços n.º 11/2008 ; Licitação Tomada de Preços n.º
10/2008 - Siafi 599970 ; e Constatações IPL 411/2009", em Inquérito
Civil Público - ICP.

Registrada esta, sejam inicialmente tomadas as seguintes
providências:

I. A conversão do presente Procedimento Administrativo em
Inquérito Civil Público, com fulcro no art. 2º, I, da Resolução nº
87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, com as
providências de praxe;

II. O desentranhamento dos volumes 1/10 e 2/10, do atual
Apenso I, tendo em vista tratar-se de documentação repetida;

III. O atual Apenso I, vol. 5/10, deve ser transformado em
APENSO I, vol. 1/2, enquanto o vol. 4/10, do mesmo Apenso, deve
transformar-se em APENSO I, vol. 2/2, colocando-se na capa seu
objeto como sendo cópias da TOMADA DE PREÇOS n.º 10/2008;

IV. O atual Apenso I, vol. 3/10, deve ser transformado em
APENSO II, colocando-se na capa seu objeto como sendo cópias da
TOMADA DE PREÇOS n.º 11/2008;

V. O atual Apenso I, volumes. 06 a 10, devem ser trans-
formados em APENSO III, volumes 01 a 05, respectivamente, co-
locando-se na capa seu objeto como sendo cópias da TOMADA DE
PREÇOS n.º 01/2008

VI. Oficiar à FUNASA para que encaminhe cópia do re-
latório final da prestação de contas do Convênio n.º 0299/2008 (SIA-
FI 64361), celebrado entre a FUNASA e a Prefeitura Municipal de
Monteiro/PB, inclusive com eventuais medições realizadas e a por-
centagem de execução da obra;

VII. Oficiar ao Ministério das Cidades para que encaminhe
cópia do relatório final da prestação da contas dos Contratos de
Repasse n.º 0230436-18 e 0232725-53, celebrado entre o Ministério
das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Mu-
nicípio de Monteiro/PB;

VIII. oficiar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação - FNDE para que encaminhe cópia da prestação de contas final
do Convênio n.º 830259/2007, firmado entre o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Prefeitura Municipal de
Monteiro/PB.

SÉRGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO

PORTARIA No- 30, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O Dr. Sérgio Rodrigo Pimentel de Castro Pinto, Procurador
da República, lotado na PRM/Campina Grande/PB, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 87, de 03 de agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal.

Resolve:
Converter, com espeque no art. 2º, § 7º, da Resolução nº

23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e art.
4º da Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal - CSMPF, o Procedimento Administrativo nº
1.24.000.001825/2011-15, de ementa "Município de Livramento/PB -

Licitação Carta Convite n.º 25/2005; Licitação Carta Convite n.º
24/2006 - Siafi 562207 - Convênio n.º 099/2005 - MI (na descrição
do objeto consta a licitação como sendo CC 31/2006); Licitação Carta
Convite n.º 25/2006; Licitação - Siafi 534497 - Contrato de Repasse
n.º 0179498-78; Licitação Tomada de Preços n.º 002/2007 - Siafi
571373, 591792, 569741 e 571365 - Convênios n.ºs 2202/2006,
2897/2006, 2078/2006 e 2142/2006, Licitação Tomada de Preços n.º
003/2007 - Siafi 586662 - Convênio n.º 2440/2006 - FNS; Licitação
Tomada de Preços n.º 003/2007 - Siafi 614019 - Contrato de repasse
n.º 0238425-52/2007 do MIN. DO TURISMO/CEF/PML; Licitação
Tomada de Preços n.º 005/2009 - Contrato de Repasse 0264929-
80/2008; Licitação Tomada de Preços n.º 004/2008; Licitação Carta
Convite n.º 013/2008; e Constatações IPL 411/2009.", em Inquérito
Civil Público - ICP.

Registrada esta, sejam inicialmente tomadas as seguintes
providências:

I. Registre-se e autue-se, conforme o artigo 5º da Resolução
n.º 87/2006 - CSMPF;

II. Proceda-se a comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão, a fim de que lhe seja dada a devida publicidade, nos termos
do art. 16 da Resolução nº 87/2006, em observância ao art. 6º da
Resolução nº 87/2006;

III. Junte-se do ofício n.º 2206/2012-MPF/PR/PB-KMA
(anexo), nos presentes autos;

IV. Oficie-se ao município de LIVRAMENTO, ora inves-
tigado nestes autos, para que: (a) informe a origem dos recursos
envolvidos no procedimento licitatório CONVITE n.º 016/2008; (b)
em havendo verbas federais, ainda que parcialmente, desde logo, deve
o município informar DETALHADAMENTE o número do convênio,
do contrato de repasse ou do instrumento de repasse, ou mesmo se
foram transferências fundo a fundo, FORNECENDO CÓPIA IN-
TEGRAL (CAPA A CAPA) DA LICITAÇÃO;

V. Cumpra-se os itens iii, iv e v do despacho de fls. 72/75 e,
ato posterior, haja nova renumeração nos Apensos II a VI, empre-
endendo-se a adequada sequência.

SÉRGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIA No- 18, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República adiante assinada, CONSIDERANDO:

1. A função institucional do Ministério Público em promover
o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa de
interesses difusos e coletivos, dentre os quais se inclui o direito à
saúde, nos termos do artigo 196, da Constituição Federal, bem como
do artigo 5º, V, "a", da Lei Complementar n. 75/1993;

2. A necessidade de apurar a notícia anônima, encaminhada
à Prociradoria da República de São Paulo, que informa eventuais
irregularidades na atuação dos órgãos públicos que atuam na fis-
calização dos produtos e atividades de processamento e esterilização
de artigos e materiais cirúrgicos hospitalares, matéria afeta à saúde;

3. Que o curso das investigações realizadas durante a ins-
trução do procedimento administrativo n. 1.25.000.001419/2012-04
mostrou ser inviável a conclusão das diligências necessárias no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, conforme determina o artigo 4º, § 1º, da
Resolução n. 87/2010, editada pelo Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

Resolve:
Converter o procedimento administrativo n.

1.25.000.001419/2012-04 em Inquérito Civil Público.
Para tanto, DETERMINA-SE:
I - a autuação e o registro da presente portaria, fazendo-se as

anotações necessárias;
II - a comunicação da instauração de Inquérito Civil Público

à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para fim de pu-
blicação e

III - o prosseguimento das diligências em curso.

ANTONIA LÉLIA NEVES SANCHES

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE PERNAMBUCO

PORTARIA No- 23, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por meio da Procuradora da
República signatária, com base no que preceitua o art. 129, II, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Com-
plementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação su-
pra;

Considerando a alteração nos arts. 4º e 5º, da Resolução
CSMPF nº 87/2006, promovida pela Resolução CSMPF nº
106/2010;

Considerando que as presentes peças de informações foram
instauradas há mais de 30 (trinta) dias e em virtude da necessidade de
providências instrutórias;

Resolve converter o presente auto administrativo nº
1.26.000.001687/2012-81 em inquérito civil, determinando:

a) registro e autuação da presente portaria juntamente com as
peças de informação em epígrafe, mantida a numeração original,
assinalando como objeto do Inquérito Civil: Apurar supostas irre-
gularidades na aplicação de recursos oriundos do Convênio nº 193/99,
celebrado entre a SEDUC e o Ministério da Educação (FNDE e
PRODEP), que teve por objeto a implementação do Programa de
Execução da Educação Profissional - PROEP na Escola Técnica Es-
tadual Prof. Agamenon Magalhães;

b) remessa de cópia da presente portaria à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do
CSMPF, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da União
(art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87
CSMPF).

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a Divisão de
Apoio à Tutela Coletiva Cível (DTCC) anotar na capa dos autos o
prazo para conclusão do apuratório, com a indicação da data do seu
encerramento, para que a secretaria de gabinete realize o acompa-
nhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente
inquérito civil.

Como providência instrutória, determino a expedição de ofí-
cios ao:

(i) MEC/FNDE, para que informe, com urgência, sobre a
conclusão da análise técnica da Prestação de Contas do Convênio nº.
193/1999 e, acaso não concluída, que encaminhe a documentação
produzida desde as últimas informações, em agosto de 2012 (fls.
108/115). Requisite-se, ainda, cópia do convênio.

(ii) Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernam-
buco, para que informe quais os Secretário(a)s de Ciência e Tec-
nologia (extinta SECTMA) desde o ano de 1999, com as respectivas
datas de exercício e exoneração, assim como para que informe sobre
os vínculos do sr. Marcelino Granja de Menezes com a Administração
Estadual no mesmo período.

MONA LISA DUARTE ABDO AZIZ ISMAIL

PORTARIA No- 24, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por meio da Procuradora da
República signatária, com base no que preceitua o art. 129, II, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Com-
plementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação su-
pra;

Considerando a alteração nos arts. 4º e 5º, da Resolução
CSMPF nº 87/2006, promovida pela Resolução CSMPF nº
106/2010;

Considerando que as presentes peças de informações foram
instauradas há mais de 30 (trinta) dias e em virtude da necessidade de
providências instrutórias;

Resolve converter o presente auto administrativo nº
1.26.000.000611/2012-38 em inquérito civil, determinando:

a) registro e autuação da presente portaria juntamente com as
peças de informação em epígrafe, mantida a numeração original,
assinalando como objeto do Inquérito Civil: apurar notícia de pos-
síveis irregularidades perpetradas pela Sra. Analucia de Lucena Torres
- SIAPE nº 6033569, professora assistente da Universidade Federal de
Pernambuco - UFPE, em regime de dedicação exclusiva, a qual ES-
TARIA exercendo ilegalmente a função de professora horista junto à
Faculdade Santa Emília de Rodat - FAZER/PB, localizada no Estado
da Paraíba.

b) remessa de cópia da presente portaria à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do
CSMPF, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da União
(art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87
CSMPF).

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a Divisão de
Apoio à Tutela Coletiva Cível (DTCC) anotar na capa dos autos o prazo
para conclusão do apuratório, com a indicação da data do seu encer-
ramento, para que a secretaria de gabinete realize o acompanhamento do
prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil.
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Como providência instrutória, determino a expedição de no-
vo ofício à UFPE para que informe a data de admissão da professora
e encaminhe cópia da sua ficha funcional.

MONA LISA DUARTE ABDO AZIZ ISMAIL

PORTARIA No- 25, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por meio da Procuradora da
República signatária, com base no que preceitua o art. 129, II, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Com-
plementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação su-
pra;

Considerando a alteração nos arts. 4º e 5º, da Resolução
CSMPF nº 87/2006, promovida pela Resolução CSMPF nº
106/2010;

Considerando que as presentes peças de informações foram
instauradas há mais de 30 (trinta) dias e em virtude da necessidade de
providências instrutórias;

Resolve converter o presente auto administrativo nº
1.26.000.000471/2012-06 em inquérito civil, determinando:

a) registro e autuação da presente portaria juntamente com as
peças de informação em epígrafe, mantida a numeração original,
assinalando como objeto do Inquérito Civil: Apurar notícia de ir-
regularidade referente à venda de lotes de terrenos destinados à re-
forma agrária no Loteamento Camaragibe/PE;

b) remessa de cópia da presente portaria à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do
CSMPF, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da União
(art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87
CSMPF).

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a Divisão de
Apoio à Tutela Coletiva Cível (DTCC) anotar na capa dos autos o
prazo para conclusão do apuratório, com a indicação da data do seu
encerramento, para que a secretaria de gabinete realize o acompa-
nhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente
inquérito civil.

Como providência instrutória, determino a reiteração do ofí-
cio de fl. 19 ao INCRA, com as advertências de praxe.

MONA LISA DUARTE ABDO AZIZ ISMAIL

PORTARIA No- 28, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Conversão de Procedimento Administrativo.

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceitua o art. 129, II, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Com-
plementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos
da legislação acima apontada;

Considerando que o Procedimento Administrativo nº
1.26.000.001698/2012-61, visa apurar representação formulada pela
Federação Nacional dos Profissionais de Relações Públicas - FE-
NAPRORP relatando que a falta de fiscalização por parte dos Con-
selhos Regionais daquela categoria vem ocasionando o exercício da
profissão de relações públicas por pessoas não habilitadas.;

Considerando a necessidade de aprofundar as investiga-
ções;

Resolve converter o Procedimento Administrativo nº
1.26.000.001698/2012-61 em inquérito civil, determinando:

1. Registro e autuação da presente, assinalando como objeto
do Inquérito Civil: "apurar representação formulada pela Federação
Nacional dos Profissionais de Relações Públicas - FENAPRORP re-
latando que a falta de fiscalização por parte dos Conselhos Regionais
daquela categoria vem ocasionando o exercício da profissão de re-
lações públicas por pessoas não habilitadas;

2. Nomeação, mediante termo de compromisso nos autos, do
servidor Andrew Limongi Sial, ocupante do cargo de Técnico Ad-
ministrativo, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP
e art. 5º, V, da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, para funcionar como
Secretário, em cujas ausências será substituído por qualquer servidor
em exercício no 7º Ofício da Tutela Coletiva;

3. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão - 5ª CCR, inclusive
por meio eletrônico (para o endereço 5camara@pgr.mpf.gov.br), nos
termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe a
sua publicação no Diário Oficial da União (art. 4º, VI, Resolução nº
23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF);

No intuito de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23
do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a se-
cretaria deste gabinete realizar o acompanhamento de prazo inicial de
01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante
certidão nos autos após o seu transcurso.

EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JUNIOR

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO PIAUÍ

PORTARIA No- 1, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, com fundamento:
a) nos incisos III e VI do art. 129 da Constituição Federal;
b) no art. 5º, inciso III, alínea "b", e inciso V, alínea "b", da

Lei Complementar 75/93;
c) no art. 6º, inciso VII, alínea "b" e "d", também da Lei

Complementar 75/93;
d) no § 1º do art. 8º da Lei 7.347/1985; e, ainda,
e) na Resolução 87 do Conselho Superior do Ministério

Público Federal (CSMPF), de 03 de agosto de 2006, bem como na
Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), de 17 de setembro de 2007;

e considerando o que consta nas peças de informação
MPF/PR/PI ns. 1.27.000.001589/2012-14 e 1.27.000.001595/2012-63,
instaura INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.

Objeto: alegadas irregularidades na atribuição de pontos nas
provas de títulos do processo seletivo simplificado regido pelo Edital
n. 01/2012 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EB-
SERH), certame promovido pelo Instituto Americano de Desenvol-
vimento (IADES), deflagrado para a contratação temporária de pro-
fissionais para o Hospital Universitário da Universidade Federal do
Piauí (HU-UFPI) - representações quanto às concorrências para os
empregos temporários de técnico em enfermagem e de fonoaudó-
logo.

Supostos responsáveis: a apurar.
Origem das peças de informação: as peças de informação

MPF/PR/PI ns. 1.27.000.001589/2012-14 e 1.27.000.001595/2012-63
foram autuadas na Procuradoria da República no Estado do Piauí para
providências quanto a representações, formuladas mediante decla-
rações reduzidas a termo, das cidadãs Eugênia Maria Nunes Ferreira
e Marta Maria da Silva Lira Batista, candidatas para empregos tem-
porários, respectivamente, de técnico em enfermagem e de fonoau-
diólogo do referido processo seletivo.

2. Para instruir o inquérito civil, determino que se oficie ao
IADES, com cópia desta portaria, para requisitar informações e do-
cumentos (cópias de recursos e de decisões da banca examinadora
etc.) que demonstrem os fundamentos das pontuações preliminares e
definitivas atribuídas às candidatas:

a) Dalva Reis Gualter de Oliveira, Alaine Maria da Costa,
Paula de Oliveira Coelho Nogueira de Castro, Dania Lima Cruz,
Erica Cinara Frazão Pessoa e Eugênia Maria Nunes Ferreira - em-
prego temporário de técnico em enfermagem; e

b) Adélia Mendes Veras Neta e Marta Maria da Silva Lira
Batista - emprego temporário de fonoaudiólogo;

3. A assessoria deste gabinete se encarregará de secretariar
as apurações do inquérito civil, dispensado compromisso específico.

4. Enviar cópia desta portaria à 1ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, para comunicar a instauração
do inquérito civil e solicitar a publicação na imprensa oficial (arts. 6º
e 16 da Resolução CSMPF nº 87/2006 e art. 4º, VI, da Resolução nº
23/2007 do CNMP).

5. Autuar, registrar e publicar nesta Procuradoria da Re-
pública no Estado do Piauí.

MARCO AURÉLIO ADÃO
Procurador da República

PORTARIA No- 3, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, pelo procurador da República
signatário, considerando o que consta nas Peças de Informação
1.27.001.000113-2012-48, e com fundamento:

a) nos incisos III e VI do art. 129 da Constituição Federal;
b) no art. 5º, inciso II, alínea "b", e inciso III, alínea "b", da

Lei Complementar 75/93;
c) no art. 6º, inciso VII, alínea "b", e inciso XIV, alínea "f",

também da Lei Complementar 75/93;
d) no § 1º do art. 8º da Lei 7.347/1985; e, ainda,
e) na Resolução 87 do Conselho Superior do Ministério

Público Federal (CSMPF), de 03 de agosto de 2006, bem como na
Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), de 17 de setembro de 2007;

f) a notícia constante na representação de que os médicos
JOSÉ AYRTON BEZERRA, HERCÍLIO DE MOURA BEZERRA,
ZENON DE MOURA BEZERRA e JOSÉ VIRGÍLIO DE MOURA
BEZERRA acumulam indevidamente cargos e empregos em quan-
tidade e jornada total que ultrapassa o permitido em lei;

INSTAURA INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.
Objeto: investigar a acumulação vedada de cargos e em-

pregos públicos pelos profissionais de saúde acima citados.
Supostos responsáveis: a apurar.
Origem das peças de informação: anônima.
Para instrução do presente Inquérito Civil Público determino

e decido:
1. expedir ofício ao Exmo. Sr. Ernani Maia - Secretário

Estadual de Saúde, solicitando, no prazo de 20 dias, que informe se
os vínculos estatutários com o Estado do Piauí dos profissionais
JOSÉ AYRTON BEZERRA, HERCÍLIO DE MOURA BEZERRA,
ZENON DE MOURA BEZERRA e JOSÉ VIRGÍLIO DE MOURA
BEZERRA permitem a acumulação com outros cargos públicos e
privados, tal como demonstrado no extrato do CNES;

2. o setor jurídico desta PRM se encarregará de secretariar as
apurações do inquérito civil, dispensado compromisso específico;

3. enviar cópia desta portaria à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, para comunicar a instauração
do inquérito civil e solicitar a publicação na imprensa oficial (arts. 6º
e 16 da Resolução CSMPF nº 87/2006 e art. 4º, VI, da Resolução nº
23/2007 do CNMP);

4. autuar, registrar e publicar na Procuradoria da República
no Estado do Piauí.

FRANCISCO ALEXANDRE DE PAIVA FORTE

PORTARIA No- 7, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Converte o Procedimento Administrativo nº
1.27.000.000920/2012-71 em Inquérito Ci-
vil Público.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República, signatário, no Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II, ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO que trata-se de Procedimento Adminis-
trativo decorrente da conversão de anterior Peças de Informação nº
1.27.000.000920/2012-71, instaurada a partir da representação feita
por Vicente Natan Martins de Sousa, que noticia possíveis irregu-
laridades na aquisição de peças para ambulâncias do SAMU (Con-
trato nº 082/2011) e na contratação de prestação de serviços de ma-
nutenção das ambulâncias do SAMU (Contrato nº 083/2011), feitos
entre a Prefeitura de Corrente - PI e Fábio Júnior Rodrigues Assenso-
ME; e

CONSIDERANDO o eminente vencimento do prazo do pro-
cedimento administrativo e a necessidade de prosseguimento da apu-
ração dos fatos relatados,

Resolve:
1. Converter os elementos de informação existentes no Pro-

cedimento Administrativo nº 1.27.000.000920/2012-71 em Inquérito
Civil Público.

ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER

PORTARIA No- 8, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Converte as Peças de Informação nº
1.27.002.000032/2013-19 em Inquérito Ci-
vil Público.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República, signatário, no Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II, ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;
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CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO que trata-se de Peças de Informação nº
1.27.002.000032/2013-19, instaurada a partir da representação feita
por Idevaldo Ribeiro da Silva, Prefeito do Município de Várzea
Branca, relatando que a gestão anterior expediu ordem de pagamento
de R$ 188.664,85 a Construtora Genipapo Ltda sem documentação
que a legitime, sendo que tais recursos foram sacados no mesmo dia
em que foram creditados pela Fundação Nacional de Saúde; e ir-
regularidades na execução de três convênios com a Fundação Na-
cional de Desenvolvimento da Educação; e

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento da apu-
ração dos fatos relatados,

Resolve:
1. Converter as Peças de Informação nº

1.27.002.000032/2013-19 em Inquérito Civil Público.

ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER

PORTARIA No- 9, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Instaura Inquérito Civil Público.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República, signatário, no Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II, ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO cópia do Termo de Declarações nº
004/2013 - ASSESP-PR/PI, do Prefeito eleito do Município de Vár-
zea Branca (PI), Idevaldo Ribeiro da Silva, e documentos 3, 4, 5, 6,
7, 8, 9, 10, 11 e 12 (desentrenhados do ICP nº 1.27.002.000032/2013-
19), relatando irregularidades na execução de três convênios cele-
brados pela gestão anterior do município com a Fundação Nacional
de Desenvolvimento da Educação; e

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento da apu-
ração dos fatos relatados,

Resolve:
1. Instaurar Inquérito Civil Público.

ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER

PORTARIA No- 10, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Converte as Peças de Informação nº
1.27.002.000030/2013-20 em Inquérito Ci-
vil Público.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República, signatário, no Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II, ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO tratar-se de Peças de Informação nº
1.27.002.000030/2013-20, instaurada a partir da cópia do Inquérito
Policial 589/2011, este por sua vez instaurado sob o viés de investigar
saque potencialmente fraudulento de valores do PASEP de servidores
do Município de Fartura do Piauí-PI; e

CONSIDERANDO que não há notícia de que tenha sido
apresentada prestação de contas por parte do Município de Fartura do
Piauí-PI e nem que tenha havido responsabilização por prejuízos
causados aos seus servidores; e

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento da apu-
ração dos fatos neste procedimento contidos,

Resolve:
1. Converter as Peças de Informação nº

1.27.002.000030/2013-20 em Inquérito Civil Público.

ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 53, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Converte o Procedimento Administrativo
PR-RJ nº 1.30.001.003360/2012-19 em In-
quérito Civil Público.

O Ministério Público Federal é Instituição destinada à "de-
fesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
e individuais indisponíveis", tendo, entre suas funções constitucionais,
as de "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, pro-
movendo as medidas necessárias a sua garantia" e de "promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos" (Constituição da República, artigos 127 e 129, incisos II e
III).

Compete ainda ao Ministério Público Federal, considerados
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da
publicidade, zelar pelo efetivo respeito, pelos Poderes da União e
pelos serviços de relevância pública, aos princípios constitucionais
relativos à finanças públicas e à seguridade social, bem como de-
fender o patrimônio público e social e os direitos e interesses co-
letivos (Lei Complementar nº 75/93, artigo 5º, incisos I, alínea h, II,
alíneas b e d, III, alínea b e e, e V).

Os Ofícios da Área da Tutela Coletiva da Procuradoria da
República no Rio de Janeiro têm suas atribuições fixadas pela Por-
taria PR-RJ nº 843/2008 (na redação dada pela Portaria nº 182/2011),
segundo a qual cabe aos Ofícios do Patrimônio Público e Social
atuar: "a) por matéria, na tutela coletiva judicial e extrajudicial da
probidade administrativa, do patrimônio público e social, quando não
esteja sob atribuição dos demais Ofícios; b) por matéria, na tutela
coletiva judicial e extrajudicial dos interesses coletivos lato sensu e
dos direitos do cidadão, quando relacionada à previdência social ou
quando relacionada a ações ou omissões de órgãos ou agentes do
Ministério da Previdência Social e das entidades da Administração
indireta a este vinculadas (Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
e Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social-DA-
TAPREV); c) por órgão, na tutela coletiva judicial e extrajudicial
relacionada a fraudes ou outras irregularidades que comprometam a
lisura de concurso público que não seja promovido por órgãos das
unidades hospitalares e de saúde federais e da Administração direta
ou indireta dos Ministérios do Meio Ambiente, da Cultura, da Saúde
e da Educação; d) como custos legis, em todos os processos judiciais
em que a lei preveja a participação obrigatória do Ministério Público
Federal nesta qualidade, preferencialmente nos que tenham objeto
relacionado à sua atribuição por matéria e por órgão, observada a
eqüitativa distribuição da carga de trabalho entre todos os Procu-
radores da Área".

O Conselho Superior do Ministério Público Federal editou
em 06 de abril de 2010 a Resolução nº 106, unificando, no âmbito do
MPF, as normas disciplinadoras do Inquérito Civil Público antes
divididas entre a Resolução nº 87/2006, do próprio CSMPF, e a
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.

A nova Resolução altera a redação do artigo 4º da Resolução
CSMPF nº 87/2006, determinando que, caso não haja nos autos do
procedimento elementos que permitam a adoção imediata de qualquer
das medidas previstas no caput do mesmo artigo, o Procurador ofi-
ciante poderá, no prazo máximo de 180 dias, realizar diligências.
Findo o prazo, impõe-se o ajuizamento de ação civil, o arquivamento
do procedimento ou a conversão do mesmo em inquérito civil.

Constata-se que o Procedimento Administrativo em epígrafe
foi instaurado nesta Unidade há mais de 180 dias a partir de Re-
presentação que noticiou possíveis irregularidades ocorridas no Hos-
pital Geral do Exército, notadamente em relação à proibição de que
os sargentos técnicos em enfermagem descansassem durante o plan-
tão, o que afrontaria normas do Conselho Regional de Enfermagem
do Rio de Janeiro - COREN/RJ.

Impõe-se, desta forma, a regularização formal do Procedi-
mento, para atendimento às determinações da nova Resolução
CSMPF nº 106/2010.

Diante disso, determino a CONVERSÃO do Procedimento
Administrativo em epígrafe em Inquérito Civil Público, mantendo-se
sua atual Ementa:

"Tutela Coletiva. Hospital Central do Exército. Sargentos
Técnicos de Enfermagem. Proibição de descanso durante os plantões
médicos. Possível violação de normas do COREN-RJ. Possível prá-
tica de falta funcional e/ou ato de improbidade administrativa".

Autue-se e publique-se esta Portaria de conversão.
Comunique-se à Colenda 5ª Câmara de Coordenação e Re-

visão do Ministério Público Federal a conversão do Procedimento
Administrativo em epígrafe em Inquérito Civil Público, em obediên-
cia à Resolução CSMPF nº 106/2010.

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS
DE ALBUQUERQUE

Procurador da República

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 1, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, na cidade de Uru-
guaiana/RS, pelo Procurador da República signatário, nos autos das
Peças de Informação nº 1.29.011.000206/2012-89;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público promover privativamente a ação penal pública, na forma da
lei, consoante dicção ao artigo 129, inc. I, da Constituição Federal,
art. 6º, inc. V, da Lei Complementar 75/1993 e art. 257, inc. I do
Código de Processo Penal;

CONSIDERANDO o teor da representação encaminhada a
este Ministério Público Federal pelo IBAMA, relatando caso de crime
ambiental cometido, em tese, pela Prefeitura Municipal de Barra do
Quaraí/RS;

CONSIDERANDO o vencimento do prazo para tramitação
destas Peças Informativas, conforme o art. 3º, § 5º, da Resolução
CNMP nº 13/2006;

CONSIDERANDO a necessidade de maiores informações
acerca dos fatos, para a instrução dos autos e eventual propositura de
ação penal;

Resolve converter estas Peças Informativas em Procedimento
Investigatório Criminal para apurar possível cometimento de crime
ambiental.

Para tanto, deverão ser adotadas as seguintes medidas:
a) Autuação e registro desta Portaria de Instauração, com os

documentos a ela anexos, nos termos da Resolução nº 13/2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

b) Cumprimento do art. 12, § 1º, da Resolução 13/2006 do
CNMP, que prevê o controle atualizado, preferencialmente por meio
eletrônico, do andamento dos procedimentos investigatórios crimi-
nais;

c) Comunicação, em cumprimento ao art. 7º da Resolução
77/2004 do CSMPF, no prazo de cinco dias, da instauração deste
procedimento investigatório criminal, por via eletrônica, à 2ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

ELOI FRANCISCO ZATTI FACCIONI

PORTARIA No- 39, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Conversão de Procedimento Administrativo.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, titular do 2º Ofício Cível desta PR/RS, no
exercício de suas atribuições institucionais previstas na Constituição
Federal, na Lei Complementar nº 75/93 e;

considerando que o Ministério Público Federal é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado e incumbe-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses
sociais e dos interesses individuais indisponíveis (art. 127 da CF/88 e
art. 1º da Lei Complementar nº 75/93);

considerando que é atribuição do Ministério Público Federal
instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos administrativos
correlatos (art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93);

considerando que compete ao Ministério Público Federal
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às
comunidades indígenas, à família, à criança, ao adolescente, ao idoso,
às minorias étnicas e ao consumidor (art. 6º, VII, alínea "c", da Lei
Complementar nº 75/93);

considerando a necessidade de se converter o Procedimento
Administrativo nº 1445/2012-85 em Inquérito Civil Público, tendo em
vista os ditames do art. 4º, § 4º, da Resolução do CSMPF nº 87, de
03.08.06.

Resolve:
Nos termos da referida Resolução instaurar Inquérito Civil

Público, com o seguinte objeto: "Pedido de averiguação do INCRA
quanto à realização de estudo cronobiológico e fotoetnográfico em
comunidades quilombolas".
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DETERMINA:
I. Reautue-se e registre-se o Procedimento Administrativo nº

1445/2012-85 na categoria de Inquérito Civil Público, comunicando-
se à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal;

II. Cumpra-se o disposto no despacho de fls. 59 e 60;

JÚLIO CARLOS SCHWONKE DE CASTRO JÚNIOR

PORTARIA No- 38, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

Instaura O Inquérito Civil Público nº
1.29.000.001209/2012-69.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Mi-
nistério Público da União a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais in-
disponíveis, difusos e coletivos relativos às comunidades indígenas, à
família, à criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao
consumidor (LC nº 75/93, art. 6º, alínea c);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público da União zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da
União e dos serviços de relevância pública quanto aos princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da
eficiência (art. 5°, V, b, da Lei Complementar n° 75/93);

CONSIDERANDO que nos termos do art. 129, III, da Cons-
tituição Federal, e dos art. 6º, VII, e 7º, I, da Lei Complementar nº
75/93, compete ao Ministério Público Federal a instauração de in-
quéritos civis públicos visando ao exercício de suas funções ins-
titucionais;

CONSIDERANDO que tramita nesta Procuradoria da Re-
pública o Procedimento Administrativo nº 1.29.000.001209/2012-69,
o qual versa sobre "Comunidade Guarani do Lami - Construção de
banheiro - 'Módulo Sanitário' - na aldeia";

CONSIDERANDO que o expediente já foi prorrogado e que
permanece a necessidade de acompanhar as medidas adotadas para a
solução do problema objeto deste expediente;

DETERMINO:
a) a conversão do Procedimento Administrativo nº

1.29.000.001209/2012-69 em Inquérito Civil, objetivando a regular e
legal coleta de elementos visando ao acompanhamento das medidas
adotadas pelos órgãos responsáveis em relação à construção de ba-
nheiro na Aldeia Guarani do Lami;

b) seja enviado e-mail à Egrégia 6ª Câmara de Coordenação
e Revisão do Ministério Público Federal, cientificando-a da instau-
ração deste Inquérito Civil e encaminhando cópia deste Termo de
Instauração;

c) juntada aos autos da certidão lavrada pelo estagiário de
antropologia relatando contato mantido com o Cacique da Aldeia
Guarani do Lami, contendo levantamento fotográfico da situação en-
contrada;

d) juntada de cópia do documento supra mencionado aos
autos do ICP n° 570/2011-97;

e) expedição do ofício que segue, dirigido ao Diretor-Geral
do Departamento Municipal de Habitação da Prefeitura Municipal de
Porto Alegre, acompanhado de cópia da certidão mencionada no item
anterior, para que preste esclarecimentos sobre os problemas nela
relatados, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

f) Após o transcurso do prazo para resposta, venham os autos
conclusos para nova deliberação.

JÚLIO CARLOS SCHWONKE DE CASTRO JÚNIOR

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE RONDÔNIA

PORTARIA No- 9, DE 30 DE JANEIRO DE 2012

O Excelentíssimo Senhor Reginaldo Pereira da Trindade,
Procurador da República no Estado de Rondônia, Representante da 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
que cuida da defesa do patrimônio público, no uso de suas atribuições
legais, etc...

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis, conforme determina a
Constituição Federal de 1988 em seus artigos 127 a 129;

CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Mi-
nistério Público Federal, dentre outras, promover o inquérito civil e a
ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, em
consonância com os retromencionados dispositivos legais insculpidos
na Lei Maior, e em diversas legislações pátrias (Lei Complementar 75
de 1993; Lei da Ação Civil Pública 7.347/1985; Lei de Improbidade
Administrativa 8.429/92 etc.), além de resoluções e portarias regu-
lamentares;

CONSIDERANDO, mais, o expediente remetido pela pela
Procuradoria da União no Estado de Rondônia, Ofício n.
071/2012/GAB/PU/RO/AGU (Único- PR-RO-21025/2012), no qual
encaminha cópia do processo administrativo nº 00405.00.2831/2012-
13, versando sobre o Processo Administrativo Disciplinar que cul-
minou com a penalidade de demissão ao servidor público indiciado.

CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade de
apuração dos fatos, face sua gravidade, impondo a atuação deste
ofício de defesa do patrimônio público e social.

Resolve
INSTAURAR inquérito civil público, colimando investigar

adequadamente os fatos, bem assim subsidiar futuras e eventuais
medidas judiciais ou extrajudiciais.

NOMEAR os servidores que estão lotados no 4º Ofí-
cio/5ªCCR desta unidade do Ministério Público Federal para secre-
tariarem o presente feito, os quais, por serem funcionários do quadro
efetivo, atuarão independentemente de compromisso.

DETERMINAR, como diligências preliminares, as seguin-
tes:

1. Registre-se e autue-se a presente, juntamente com os do-
cumentos que lhe são conexos, devendo constar como resumo: "IM-
PROBIDADE ADMINISTRATIVA. SERVIDOR PENALIZADO
COM DEMISSÃO. POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL. "

2. CIÊNCIA à egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Resolução nº 87, de 03/08/06 -
CSMPF, art. 6º), por meio do sistema ÙNICO.

3. Remeta-se cópia à PGR/DIVAO/CCA - DIVISAO DE
VEICULACAO DE ATOS OFICIAIS/SADP, por meio do Sistema
Único, para a devida publicação (Resolução nº 87, de 03/08/06 -
CSMPF, art. 16).

Após, nova vista para outras diligências.

REGINALDO PEREIRA DA TRINDADE

PORTARIA No- 10, DE 29 DE JANEIRO DE 2012

O Excelentíssimo Senhor Reginaldo Pereira da Trindade,
Procurador da República no Estado de Rondônia, Representante da 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
que cuida da defesa do patrimônio público, no uso de suas atribuições
legais, etc...

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis, conforme determina a
Constituição Federal de 1988 em seus artigos 127 a 129;

CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Mi-
nistério Público Federal, dentre outras, promover o inquérito civil e a
ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, em
consonância com os retromencionados dispositivos legais insculpidos
na Lei Maior, e em diversas legislações pátrias (Lei Complementar 75
de 1993; Lei da Ação Civil Pública 7.347/1985; Lei de Improbidade
Administrativa 8.429/92 etc.), além de resoluções e portarias regu-
lamentares;

CONSIDERANDO, mais, o Ofício nº 449/MPD/SPPS (Úni-
co-PR-RO-22028/2012) remetido pelo Secretário de Políticas de Pre-
vidência Social que encaminha cópia integral de representação ad-
ministrativa, tendo como entidade representada o Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Vale do Anari - RO.

CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade de
apuração dos fatos, face sua gravidade, impondo a atuação deste
ofício de defesa do patrimônio público e social.

Resolve
INSTAURAR inquérito civil público, colimando investigar

adequadamente os fatos, bem assim subsidiar futuras e eventuais
medidas judiciais ou extrajudiciais.

NOMEAR os servidores que estão lotados no 4º Ofí-
cio/5ªCCR desta unidade do Ministério Público Federal para secre-
tariarem o presente feito, os quais, por serem funcionários do quadro
efetivo, atuarão independentemente de compromisso.

DETERMINAR, como diligências preliminares, as seguin-
tes:

1. Registre-se e autue-se a presente, juntamente com os do-
cumentos que lhe são conexos, devendo constar como resumo: "RE-
GIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. MUNICIPIO DE
VALE DO ANARI. IMPROBIDADE. ".

2. CIÊNCIA à egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Resolução nº 87, de 03/08/06 -
CSMPF, art. 6º), por meio do sistema ÙNICO.

3. Remeta-se cópia à PGR/DIVAO/CCA - DIVISAO DE
VEICULACAO DE ATOS OFICIAIS/SADP, por meio do Sistema
Único, para a devida publicação (Resolução nº 87, de 03/08/06 -
CSMPF, art. 16).

Após, nova vista para outras diligências.

REGINALDO PEREIRA DA TRINDADE

PORTARIA No- 11, DE 28 DE JANEIRO DE 2012

O Excelentíssimo Senhor Reginaldo Pereira da Trindade,
Procurador da República no Estado de Rondônia, Representante da 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
que cuida da defesa do patrimônio público, no uso de suas atribuições
legais, etc...

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis, conforme determina a
Constituição Federal de 1988 em seus artigos 127 a 129;

CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Mi-
nistério Público Federal, dentre outras, promover o inquérito civil e a
ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, em
consonância com os retromencionados dispositivos legais insculpidos
na Lei Maior, e em diversas legislações pátrias (Lei Complementar 75
de 1993; Lei da Ação Civil Pública 7.347/1985; Lei de Improbidade
Administrativa 8.429/92 etc.), além de resoluções e portarias regu-
lamentares;

CONSIDERANDO, mais, a representação ÙNICO-
20129/2012, feita por meio eletrônico, que aponta a falta de ilu-
minação pública, bem como outros problemas, na BR-364 no pe-
rímetro urbano do município de Candeias do Jamari.

CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade de
apuração dos fatos, face sua gravidade, impondo a atuação deste
ofício de defesa do patrimônio público e social.

Resolve
INSTAURAR inquérito civil público, colimando investigar

adequadamente os fatos, bem assim subsidiar futuras e eventuais
medidas judiciais ou extrajudiciais.

NOMEAR os servidores que estão lotados no 4º Ofí-
cio/5ªCCR desta unidade do Ministério Público Federal para secre-
tariarem o presente feito, os quais, por serem funcionários do quadro
efetivo, atuarão independentemente de compromisso.

DETERMINAR, como diligências preliminares, as seguin-
tes:

1. Registre-se e autue-se a presente, juntamente com os do-
cumentos que lhe são conexos, devendo constar como resumo: "Apu-
rar as causas da ausência de iluminação pública na BR-364 no pe-
rímetro urbano do município de Candeias do Jamari."

2. CIÊNCIA à egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Resolução nº 87, de 03/08/06 -
CSMPF, art. 6º), por meio do sistema ÙNICO.

3. Remeta-se cópia à PGR/DIVAO/CCA - DIVISAO DE
VEICULACAO DE ATOS OFICIAIS/SADP, por meio do Sistema
Único, para a devida publicação (Resolução nº 87, de 03/08/06 -
CSMPF, art. 16).

Após, nova vista para outras diligências.

REGINALDO PEREIRA DA TRINDADE

PORTARIA No- 12, DE 31 DE JANEIRO DE 2012

O Excelentíssimo Senhor Reginaldo Pereira da Trindade,
Procurador da República no Estado de Rondônia, Representante da 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
que cuida da defesa do patrimônio público, no uso de suas atribuições
legais, etc...

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis, conforme determina a
Constituição Federal de 1988 em seus artigos 127 a 129;

CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Mi-
nistério Público Federal, dentre outras, promover o inquérito civil e a
ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, em
consonância com os retromencionados dispositivos legais insculpidos
na Lei Maior, e em diversas legislações pátrias (Lei Complementar 75
de 1993; Lei da Ação Civil Pública 7.347/1985; Lei de Improbidade
Administrativa 8.429/92 etc.), além de resoluções e portarias regu-
lamentares;

CONSIDERANDO, mais, a representação nº 622, ÙNICO-
22078/2012, feita por meio eletrônico, que aponta indícios de im-
probidade administrativa, ocorridos na Universidade Federal de Ron-
dônia, especificamente, no Campus de Ariquemes, tais como mal uso
do telefone institucional, nepotismo e irregularidades em lotação de
professores.

CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade de
apuração dos fatos, face sua gravidade, impondo a atuação deste
ofício de defesa do patrimônio público e social.

Resolve
INSTAURAR inquérito civil público, colimando investigar

adequadamente os fatos, bem assim subsidiar futuras e eventuais
medidas judiciais ou extrajudiciais.

NOMEAR os servidores que estão lotados no 4º Ofí-
cio/5ªCCR desta unidade do Ministério Público Federal para secre-
tariarem o presente feito, os quais, por serem funcionários do quadro
efetivo, atuarão independentemente de compromisso.

DETERMINAR, como diligências preliminares, as seguin-
tes:

1. Registre-se e autue-se a presente, juntamente com os do-
cumentos que lhe são conexos, devendo constar como resumo: "UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE RONDONIA. CAMPUS DE ARIQUE-
MES. MAL USO DE TELEFONE INSTITUCIONAL. NEPOTIS-
MO. LOTAÇÃO IRREGULAR DE PROFESSOR.".

2. CIÊNCIA à egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (Resolução nº 87, de 03/08/06 -
CSMPF, art. 6º), por meio do sistema ÙNICO.

3. Remeta-se cópia à PGR/DIVAO/CCA - DIVISAO DE
VEICULACAO DE ATOS OFICIAIS/SADP, por meio do Sistema
Único, para a devida publicação (Resolução nº 87, de 03/08/06 -
CSMPF, art. 16).

Após, nova vista para outras diligências.

REGINALDO PEREIRA DA TRINDADE

PORTARIA No- 2, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no exercício das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da Re-
pública, pelo art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85 e art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n. 75/93;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis;
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CONSIDERANDO que nesta Procuradoria foi instaurado o
Procedimento Administrativo n. 1.31.001.000092/2012-38, com a fi-
nalidade de averiguar suposta irregularidade no acautelamento da
motocicleta Honda Titan, CG-125, modelo 98/98, placa NBP 7749,
apreendida pelo IBAMA na reserva indígena URU-EU-WAU-WAU e
atualmente depositada sob os cuidados de policial militar lotado na
unidade da Polícia Militar localizada no município de São Francisco
do Guaporé, RO;

CONSIDERANDO, ainda, que é função institucional do Mi-
nistério Público Federal, dentre outras, promover o inquérito civil e a
ação civil pública para proteção do patrimônio público e social e da
moralidade administrativa;

CONSIDERANDO, por fim, que o Procedimento Adminis-
trativo n. 1.31.001.000092/2012-38 já tramita há mais de 180 (cento
e oitenta) dias - prazo limite para sua conclusão conforme previsão do
art. 4º, §1º, da Resolução CSMPF n. 87/2006 - sem que se tenha
logrado trazer aos autos elementos suficientes para se concluir pelo
seu arquivamento ou pela propositura de ação civil pública;

Resolve:
CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO

CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto "apurar supostas irregulari-
dades no acautelamento da motocicleta Honda Titan, CG-125, modelo
98/98, placa NBP 7749, apreendida pelo IBAMA na reserva indígena
URU-EU-WAU-WAU e atualmente depositada sob os cuidados de
policial militar lotado em unidade localizada no município de São
Francisco do Guaporé, RO"

NOMEAR o Servidor Ari Guilherme Ferreira de Almeida,
Técnico Administrativo, matrícula 21.797-2, para funcionar como Se-
cretário;

DETERMINAR, como diligências/providências preliminares,
as seguintes:

1. Registre-se e autue-se a presente, juntamente com as peças
do Procedimento Administrativo n. 1.31.001.000092/2012-38;

2. Comunique-se à egrégia 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, na pessoa de seu Coorde-
nador, remetendo-lhe, em dez dias, cópia da presente e solicitando a
publicação desta portaria, na forma do artigo 16, §1º, inciso I, da
Resolução CSMPF n. 87, de 03/08/06;

3. Publique-se na Base de Dados da 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

4. Publicada a Portaria, certifique-se o endereço eletrônico da
publicação, a fim de que, doravante, possa constar dos eventuais
ofícios expedidos neste feito, atendendo assim à determinação trazida
o §9º, do art. 9º, da Resolução CSMPF 87/06, com a redação da
Resolução CSMPF 106/10;

5. Reitere-se o Ofício de fls. 82;
6. Após, com a resposta do referido ofício, voltem-me con-

clusos.

ROBERSON HENRIQUE POZZOBON

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE RORAIMA

PORTARIA No- 13, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar 75, de 20 de maio de
1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando que o Procedimento Administrativo n°
1.32.000.000558/2011-97 ainda não teve sua instrução finalizada, pa-
ra adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais cabíveis;

f) considerando que até o presente momento não houve res-
posta ao Ofício nº 402/2012/2º OF. CIVEL/PR-RR/MPF, de 29 de
outubro de 2012;

g) considerando que expirou o prazo para a tramitação do
mencionado Procedimento Administrativo sem que fosse possível rea-
lizar-se promoção de arquivamento ou a propositura de ação civil
pública, havendo a necessidade de continuidade das apurações, vi-
sando a carrear aos autos mais elementos de convicção;

h) considerando a necessidade de adequação ao disposto no
artigo 4º, § 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e artigo 2º, § 7º, da
Resolução CNMP nº 23/2007, regularizando o curso procedimental;

Resolve determinar o seguinte:
1. Converta-se o presente Procedimento Administrativo em

Inquérito Civil Público;
2. Reitere-se o conteúdo do Ofício nº 402/2012/2º OF. CI-

VEL/PR-RR/MPF;
3. Comunique-se à Colenda da 4ª Câmara de Coordenação e

Revisão do Ministério Público Federal;
4. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,

inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007), solicitando-se que seja informado tão
logo tal publicação aconteça, para os fins do art. 9º, § 9º, da Re-
solução CSMPF nº 87/2006, e art. 6º, § 10, da Resolução CNMP nº
23/2007.

FERNANDO MACHIAVELLI PACHECO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 19, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

Procuradoria Regional dos Direitos do Ci-
dadão. Prdc. Saúde. Assistência Farmacêu-
tica. Sistema úNico de Saúde. Disponibi-
lização de Medicamento Para Tratamento
de Pacientes Transplantados Renais. Estado
de Santa Catarina.

O Ministério Público Federal, por seu Procurador signatário,
no uso de suas atribuições na Subseção Judiciária Federal de Flo-
rianópolis/SC;

Considerando as funções institucionais do Ministério Público
Federal, previstas no artigo 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, c/c
artigo 129, III e IX, da Constituição da República;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais ho-
mogêneos (arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição da República;
arts. 81/82 e 91/92 da Lei 8.078/90 e art. 21 da Lei n.º 7.347/85);

Considerando os termos da representação em anexo, que
versam sobre possível violação de direitos cuja defesa incumbe ao
MPF;

Resolve:
Com fundamento nos dispositivos legais referidos, converter a presente

Peça de Informação em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO a fim de apurar sobre a
assistência farmacêutica e disponibilização de medicamentos para tratamento de
pacientes transplantados renais, no âmbito do Estado de Santa Catarina.

Desde logo determina-se o que segue:
a) autue-se a presente portaria como Inquérito Civil Público,

nos termos do art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP, procedendo-se aos devidos
controles nos sistemas informatizados desta Órgão;

b) acoste-se os documentos que instruem a presente;
c) após, retornem os autos conclusos, para cumprimento das

demais providências.

MAURÍCIO PESSUTTO

PORTARIA No- 20, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da Re-
pública signatário, no exercício das atribuições constitucionais conferidas pe-
los artigos 127 e 129 da Constituição Federal, tendo em vista a incumbência
prevista nos artigos 6º, VII e 7º, inciso I, ambos da Lei Complementar n. 75/93;
além do disposto nas Resoluções CSMPF n. 87/2006 e CNMP n. 23/2007:

Considerando os termos dos autos, instaurados a partir de
revisão dos procedimentos administrativos com idênticos pedidos de
fármacos para o tratamento da diabetes mellitus, notadamente em
relação à Insulina Glargina®; bem a informação de que tal fármaco
não está disponível no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Determino a Instauração de INQUÉRITO CIVIL, a partir do
procedimento administrativo n.º 1.33.001.000380/2012-18.

Registre-se e publique-se, a fim de que se efetue a co-
municação à E. PFDC/MPF, conforme a praxe, com a observação do
disposto nas citadas resoluções dos conselhos do Ministério Públi-
co.

Diligências: após os devidos registros, reitere-se os ofícios já
expedidos e ainda sem resposta nos autos, para futuramente e com as
respostas, voltarem-me os autos para análise.

EDUARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES

PORTARIA No- 21, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

Procuradoria Regional dos Direitos do Ci-
dadão. Prdc. Saúde. Mortalidade Materna.
Estado de Santa Catarina.

O Ministério Público Federal, por seu Procurador signatário,
no uso de suas atribuições na Subseção Judiciária Federal de Flo-
rianópolis/SC;

Considerando as funções institucionais do Ministério Público
Federal, previstas no artigo 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, c/c
artigo 129, III e IX, da Constituição da República;

Considerando que o art. 196, da Constituição da República
determina que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que são de relevância pública as ações e ser-
viços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei,
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua exe-
cução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por
pessoa física ou jurídica de direito privado (art. 197, CRFB);

Resolve:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a fim de apurar as

medidas sanitárias para controle e redução da mortalidade materna no
Estado de Santa Catarina.

Desde logo determina-se o que segue:
a) autue-se a presente portaria como Inquérito Civil Público,

nos termos do art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP, procedendo-se aos devidos
controles nos sistemas informatizados desta Órgão;

b) comunique-se a instauração do Presente à r. Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão;

c) após, voltem conclusos.

MAURÍCIO PESSUTTO

PORTARIA No- 21, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, tendo em
vista a incumbência prevista nos artigos 6º, VII e 7º, inciso I, ambos
da Lei Complementar n. 75/93; além do disposto nas Resoluções
CSMPF n. 87/2006 e CNMP n. 23/2007:

Considerando os termos dos autos, instaurados a partir de
revisão dos procedimentos administrativos com idênticos pedidos de
fármacos para o tratamento da diabetes mellitus, notadamente em
relação à Insulina Aspart®; bem a informação de que tal fármaco não
está disponível no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Determino a Instauração de INQUÉRITO CIVIL, a partir do
procedimento administrativo n.º 1.33.001.000385/2012-41.

Registre-se e publique-se, a fim de que se efetue a co-
municação à E. PFDC/MPF, conforme a praxe, com a observação do
disposto nas citadas resoluções dos conselhos do Ministério Públi-
co.

Diligências: após os devidos registros, reitere-se os ofícios já
expedidos e ainda sem resposta nos autos, para futuramente e com as
respostas, voltarem-me os autos para análise.

EDUARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES

PORTARIA No- 22, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

Procuradoria Regional dos Direitos do Ci-
dadão. Prdc. Saúde. Hanseníase. Monito-
ramento de Contatos. Controle Adequado
da Doença. Estado de Santa Catarina.

O Ministério Público Federal, por seu Procurador signatário,
no uso de suas atribuições na Subseção Judiciária Federal de Flo-
rianópolis/SC;

Considerando as funções institucionais do Ministério Público
Federal, previstas no artigo 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, c/c
artigo 129, III e IX, da Constituição da República;

Considerando que o art. 196, da Constituição da República
determina que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que são de relevância pública as ações e ser-
viços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei,
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua exe-
cução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por
pessoa física ou jurídica de direito privado (art. 197, CRFB);

Resolve:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a fim de verificar

o adequado monitoramento de contatos no controle da hanseníase no
Estado de Santa Catarina.

Desde logo determina-se o que segue:
a) autue-se a presente portaria como Inquérito Civil Público,

nos termos do art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP, procedendo-se aos devidos
controles nos sistemas informatizados desta Órgão;

b) comunique-se a instauração do Presente à r. Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão;

c) após, voltem conclusos.

MAURÍCIO PESSUTTO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições legais e consti-
tucionais, e:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como que tem por função
institucional zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados aos cidadãos
na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia;

Considerando que, para o desempenho de tais atribuições, a
Constituição Federal e a legislação infraconstitucional lhe conferem a
titularidade da promoção do inquérito civil e ainda que não de forma
exclusiva da ação civil pública, para a proteção do patrimônio público
e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos
(artigos 127 e 129 da Constituição Federal; artigo 6º, VII da Lei
Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º da Lei 7.347/85);

Considerando os fatos apontados no procedimento prepa-
ratório n. 1.34.018.000216/2012-94, que visa apurar possíveis irre-
gularidades na aplicação de recursos federais na realização do Fes-
tival Cultural Outono nas Montanhas, mediante convênio n.º
732154/2010, celebrado entre o município de Jambeiro-SP e o Mi-
nistério do Turismo.

Considerando os termos da Resolução nº 23, de 17 de se-
tembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), notadamente o que dispõe o art. 4º do referido ato;

Promovo a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para a devida apuração dos fatos, ordenando, para tanto:

a) a autuação e o registro destes autos como inquérito ci-
vil;
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b) afixação de cópia desta Portaria em local de costume, nas
dependências desta Procuradoria da República; e

c) remessa de cópia desta Portaria para a necessária pu-
blicação, ante o que estabelecido nos arts. 4º, VI, in fine e 7º, § 2º, I,
ambos da sobredita Resolução do CNMP, assim como nos arts. 6º e
16, § 1º, I, estes da Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2.006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal.

Após adotadas as providências tornem os autos conclusos.

ADJAME ALEXANDRE GONÇALVES OLIVEIRA

PORTARIA No- 1, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

Conversão do P.A. Nº 1.34.
005.000234/2012-15 em Inquérito Civil Pú-
blico.

O Ministério Público Federal, por meio da Procuradora da
República signatária, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal - (b)
o art. 5º, I a VI; art. 6º, VII, VIII, XIV; art. 7º, I; art. 8º; art. 38, caput
e inciso I; art. 39; todos da Lei Complementar nº 75/93 - (c) os
dispositivos da Lei nº 7.347/1985 - (d) as resoluções CSMPF nº
87/2006 CNPM nº 23/2007, resolve:

Converter em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO os autos em
epígrafe, ante a necessidade de instrução probatória para continuidade
das apurações ministeriais.

O objeto do procedimento é apurar possíveis irregularidades
em convênio firmado entre clínica autônima de serviço de diálise e a
Fundação Civil Casa de Misericórdia de Franca - ambas prestadoras
de atendimento pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

Proceda-se ao registro e autuação da presente portaria.
Remeta-se cópia à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do

Ministério Público Federal, para ciência e publicação no Diário Ofi-
cial da União (Resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c Re-
solução CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I).

DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI

PORTARIA No- 2, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições legais e consti-
tucionais, e:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como que tem por função
institucional zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados aos cidadãos
na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia;

Considerando que, para o desempenho de tais atribuições, a
Constituição Federal e a legislação infraconstitucional lhe conferem a
titularidade da promoção do inquérito civil e ainda que não de forma
exclusiva da ação civil pública, para a proteção do patrimônio público
e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos
(artigos 127 e 129 da Constituição Federal; artigo 6º, VII da Lei
Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º da Lei 7.347/85);

Considerando os fatos apontados no procedimento prepa-
ratório n. 1.34.018.000218/2012-83, que visa apurar evidente prejuízo
aos erviço público e à persecução penal, tendo em vista conflito entre
Polícia Rodoviária Federal e Polícia Civil do Estado de São Paulo em
relação aos procedimentos de encaminhamento de infrações penais
ocorridas nas rodovias federais localizadas na área de atribuição da
Procuradoria da República em Taubaté..

Considerando os termos da Resolução nº 23, de 17 de se-
tembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), notadamente o que dispõe o art. 4º do referido ato;

Promovo a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para a devida apuração dos fatos, ordenando, para tanto:

a) a autuação e o registro destes autos como inquérito ci-
vil;

b) afixação de cópia desta Portaria em local de costume, nas
dependências desta Procuradoria da República; e

c) remessa de cópia desta Portaria para a necessária pu-
blicação, ante o que estabelecido nos arts. 4º, VI, in fine e 7º, § 2º, I,
ambos da sobredita Resolução do CNMP, assim como nos arts. 6º e
16, § 1º, I, estes da Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2.006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal.

Após adotadas as providências tornem os autos conclusos.

ADJAME ALEXANDRE GONÇALVES OLIVEIRA

PORTARIA No- 2, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas funções ins-
titucionais, com fundamento nos artigos 127 e 129, III, da Cons-
tituição Federal, bem como nos artigos 5º, I, "h", III, "b", V, "b", 6º,
VII, "b" e "d", e 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
do patrimônio público federal, bem como promover outras ações
necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos
serviços de relevância pública aos princípios da legalidade, da im-
pessoalidade, da moralidade administrativa e da eficiência;

CONSIDERANDO o que consta do Procedimento Admi-
nistrativo nº 032/2012 (Protocolo nº 1.34.009.000529/2012-51), ins-
taurado com o objetivo de apurar eventuais irregularidades envol-
vendo contratos administrativos celebrados com as empresas Demop
Participações Ltda e Scamatti & Seller Infraestrutura Ltda pelas Pre-
feituras dos Municípios de Tupi Paulista, Presidente Prudente, Pi-
rapozinho e Nantes;

CONSIDERANDO a insuficiência de elementos que per-
mitam a imediata adoção de qualquer das medidas dos incisos I, III,
IV, V e VI do artigo 4º da Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010, do
CSMPF, e existindo ainda diligências imprescindíveis à instrução do
presente procedimento,

Resolve:
converter o presente procedimento administrativo em IN-

QUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com fulcro na Resolução CNMP nº 23,
de 17 de setembro de 2007, que regulamenta os artigos 6º, inciso VII
e 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93 e artigos 25, inciso IV,
e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, com a finalidade de investigar os
fatos acima mencionados e apurar as responsabilidades dos envol-
vidos, com vistas à tomada das medidas adequadas, e eventual ajui-
zamento de ação civil pública, determinando a afixação da presente
portaria no local de costume, bem como a cópia de remessa para
publicação (art. 4º, inciso VI, da Resolução nº 23 do CNMP, de 17 de
setembro de 2007).

ELEMENTOS IDENTIFICADORES:
I - INTERESSADOS: DEMOP PARTICIPAÇÕES LTDA E

SCAMATTI & SELLER INFRAESTRUTURA LTDA.
II - EMENTA: Rep. 032/2012 - Patrimônio Público - 5ªCCR

- Denúncia de irregularidades no cumprimento de contratos cele-
brados com as empresas DEMOP Participações Ltda e Scamatti &
Seller Infraestrutura, nas municipalidades de Nantes, Pirapozinho,
Presidente Prudente e Tupi Paulista. Originário da PI
1.34.001.004027/2012-70.

DETERMINA:
1. a afixação da presente portaria no local de costume, bem

como a remessa de cópia para publicação, conforme o artigo 4º,
inciso VI, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007;

2. a expedição de ofício dirigido à Prefeitura do Município
de Tupi Paulista solicitando informar se já foi efetuado o pagamento
do serviço de execução de pavimentação asfáltica em CBUQ rea-
lizado pela empresa Demop Participações Ltda, bem como se já foi
realizada a prestação de contas do respectivo convênio (SICONV nº
745665/2010). Em caso negativo, questionar o motivo pelo qual os
serviços prestados ainda não foram pagos;

3. a expedição de ofício dirigido à Prefeitura do Município
de Presidente Prudente solicitando informar se o contrato firmado
com empresa Demop Participações Ltda, resultante do pregão pre-
sencial nº 80/2011, já foi integralmente executado, assim como se já
houve a respectiva prestação de contas dos recursos federais re-
cebidos, além da identificação do nº do convênio;

4. a expedição de ofício dirigido à Prefeitura do Município
de Pirapozinho solicitando informar a data da finalização das obras
executadas através do convênio SICONV nº 767937, bem como a
razão pela qual ainda não foi realizada a prestação de contas do
aludido convênio.

TITO LÍVIO SEABRA

PORTARIA No- 17, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

Considerando que o Procedimento Preparatório
1.34.004.000801/2012-43 foi instaurado para apurar possível violação
a direitos humanos de pessoas que se encontram sob o risco ou em
situação de cárcere nas unidades prisionais da Escola Preparatória de
Cadetes do Exército de Campinas (SP) - EsPCEx;

Considerando que, compulsados os autos na Inspeção Or-
dinária de Janeiro de 2013, verifica-se que, até o momento, não foi
possível reunir as informações necessárias para total instrução do
feito,

Determino a conversão do Procedimento Preparatório
1.34.004.000801/2012-43 em INQUÉRITO CIVIL (PFDC), manten-
do-se o mesmo assunto que já consta da capa dos autos.

Após os registros de praxe e a devida comunicação à Câmara
de Coordenação e Revisão, para os fins previstos nos artigos 4º, VI,
e 7º, §2º, I e II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público, determino:

a) expedição dos ofícios, conforme despacho nos autos.
Designo como corresponsável pelo procedimento: AG2.

EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SERGIPE

PORTARIA No- 5, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Conversão de Procedimento Administrati-
vo. Procedimento Administrativo nº
1.35.000.001290/2012-80. Assunto: apurar
indícios de irregularidades em compensa-
ções de contribuições previdenciárias por
parte do município de Arauá/SE

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, oficiante junto ao 2º Ofício do
Patrimônio Público da Procuradoria da República no Estado de Ser-
gipe, com fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, no
art. 6º, VII "d", da Lei Complementar nº 75/93, no art. 25, IV, "a", da
Lei 8.625/93, e nos termos do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 87
do Conselho Superior do Ministério Público Federal, de 03 de agosto
de 2006; e do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 23, do Conselho
Nacional do Ministério Público, de 17 de dezembro de 2007:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da
Constituição Federal;

Considerando que são funções institucionais do Ministério
Público a proteção e a defesa de interesses difusos e coletivos, con-
forme disposições do art. 129, inciso III, da Constituição Federal;

Considerando que a Lei Complementar nº 75/1993, em seu
artigo 6º, inciso VII, 'd', dispõe ser função institucional do Órgão
Ministerial da União promover o inquérito civil e a ação civil pública
para a proteção de interesses individuais indisponíveis, homogêneos,
sociais, difusos e coletivos;

Considerando as informações contidas no procedimento ad-
ministrativo nº 1.35.000.001290/2012-80 instaurado a partir de re-
presentação da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Aracaju;

Considerando que as informações colacionadas até o mo-
mento são suficientes à instauração de inquérito civil público, nos
termos do art. 2º, inciso II e §4º, da Resolução nº 23/2007 CNMP, e
do art. 4º, inciso II e §1º, da Resolução nº 87/2006 do CSMPF (com
redação dada pela Resolução nº 106 do CSMPF, de 06/04/2010);

Resolve converter o presente procedimento administrativo
em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determinando-se:

1. Registro e autuação da presente Portaria juntamente com
as peças informativas nº 1.35.000.001290/2012-80, pela Secretaria de
Acompanhamento em Tutela Coletiva (SETC), nos sistemas de in-
formação adotados pelo Ministério Público Federal, como "Inquérito
Civil Público", vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF, registrando-se como seu objeto apurar indícios de irregula-
ridades em compensações de contribuições previdenciárias por parte
do município de Arauá/SE;

2. Nomeação da servidora Alessandra Cavalcante Vascon-
cellos, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, nos termos do
art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP e do art. 5º, V, da Re-
solução nº 87/2006 do CSMPF (com redação dada pela Resolução nº
106 do CSMPF, de 06/04/2010), para funcionar como Secretária; a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores em
exercício no 2º Ofício do Patrimônio Público, sendo desnecessária a
colheita de termo de compromisso;

3. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à Divisão de Veiculação de Atos Oficiais por meio do Sis-
tema Único, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF,
solicitando-lhe a sua publicação (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP
e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF) com cópia à 5º Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (Patrimônio
Público e Social) para ciência;

4. Afixação da presente portaria, pelo prazo de 15 (quinze)
dias, no quadro de avisos da recepção da Procuradoria da República
no Estado de Sergipe (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP).

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a Secretaria
de Acompanhamento em Tutela Coletiva (SETC) realizar o acom-
panhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do
presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu trans-
curso.

HEITOR ALVES SOARES

PORTARIA No- 6, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Conversão de Procedimento Administrati-
vo. Procedimento Administrativo nº
1.35.000.001293/2012-13. Assunto: apurar
indícios de irregularidades em compensa-
ções de contribuições previdenciárias por
parte do município de Ilha das Flores/SE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, oficiante junto ao 2º Ofício do
Patrimônio Público da Procuradoria da República no Estado de Ser-
gipe, com fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, no
art. 6º, VII "d", da Lei Complementar nº 75/93, no art. 25, IV, "a", da
Lei 8.625/93, e nos termos do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 87
do Conselho Superior do Ministério Público Federal, de 03 de agosto
de 2006; e do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 23, do Conselho
Nacional do Ministério Público, de 17 de dezembro de 2007:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
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sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da
Constituição Federal;

Considerando que são funções institucionais do Ministério
Público a proteção e a defesa de interesses difusos e coletivos, con-
forme disposições do art. 129, inciso III, da Constituição Federal;

Considerando que a Lei Complementar nº 75/1993, em seu
artigo 6º, inciso VII, 'd', dispõe ser função institucional do Órgão
Ministerial da União promover o inquérito civil e a ação civil pública
para a proteção de interesses individuais indisponíveis, homogêneos,
sociais, difusos e coletivos;

Considerando as informações contidas no procedimento ad-
ministrativo nº 1.35.000.001293/2012-13 instaurado a partir de re-
presentação da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Aracaju;

Considerando que as informações colacionadas até o mo-
mento são suficientes à instauração de inquérito civil público, nos
termos do art. 2º, inciso II e §4º, da Resolução nº 23/2007 CNMP, e
do art. 4º, inciso II e §1º, da Resolução nº 87/2006 do CSMPF (com
redação dada pela Resolução nº 106 do CSMPF, de 06/04/2010);

Resolve converter o presente procedimento administrativo
em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determinando-se:

1. Registro e autuação da presente Portaria juntamente com
as peças informativas nº 1.35.000.001293/2012-13, pela Secretaria de
Acompanhamento em Tutela Coletiva (SETC), nos sistemas de in-
formação adotados pelo Ministério Público Federal, como "Inquérito
Civil Público", vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF, registrando-se como seu objeto apurar indícios de irregula-
ridades em compensações de contribuições previdenciárias por parte
do município de Ilha das Flores/SE;

2. Nomeação da servidora Alessandra Cavalcante Vascon-
cellos, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, nos termos do
art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP e do art. 5º, V, da Re-
solução nº 87/2006 do CSMPF (com redação dada pela Resolução nº
106 do CSMPF, de 06/04/2010), para funcionar como Secretária; a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores em
exercício no 2º Ofício do Patrimônio Público, sendo desnecessária a
colheita de termo de compromisso;

3. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à Divisão de Veiculação de Atos Oficiais por meio do Sis-
tema Único, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF,
solicitando-lhe a sua publicação (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP
e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF) com cópia à 5º Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (Patrimônio
Público e Social) para ciência;

4. Afixação da presente portaria, pelo prazo de 15 (quinze)
dias, no quadro de avisos da recepção da Procuradoria da República
no Estado de Sergipe (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP).

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a Secretaria
de Acompanhamento em Tutela Coletiva (SETC) realizar o acom-
panhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do
presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu trans-
curso.

HEITOR ALVES SOARES

PORTARIA No- 7, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Conversão de Procedimento Administrati-
vo. Procedimento Administrativo nº
1.35.000.001310/2012-12. Assunto: apurar
indícios de irregularidades em compensa-
ções de contribuições previdenciárias por
parte do município de São Francisco/SE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, oficiante junto ao 2º Ofício do
Patrimônio Público da Procuradoria da República no Estado de Ser-
gipe, com fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, no
art. 6º, VII "d", da Lei Complementar nº 75/93, no art. 25, IV, "a", da
Lei 8.625/93, e nos termos do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 87
do Conselho Superior do Ministério Público Federal, de 03 de agosto
de 2006; e do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 23, do Conselho
Nacional do Ministério Público, de 17 de dezembro de 2007:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da
Constituição Federal;

Considerando que são funções institucionais do Ministério
Público a proteção e a defesa de interesses difusos e coletivos, con-
forme disposições do art. 129, inciso III, da Constituição Federal;

Considerando que a Lei Complementar nº 75/1993, em seu
artigo 6º, inciso VII, 'd', dispõe ser função institucional do Órgão
Ministerial da União promover o inquérito civil e a ação civil pública
para a proteção de interesses individuais indisponíveis, homogêneos,
sociais, difusos e coletivos;

Considerando as informações contidas no procedimento ad-
ministrativo nº 1.35.000.001310/2012-12 instaurado a partir de re-
presentação da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Aracaju;

Considerando que as informações colacionadas até o mo-
mento são suficientes à instauração de inquérito civil público, nos
termos do art. 2º, inciso II e §4º, da Resolução nº 23/2007 CNMP, e
do art. 4º, inciso II e §1º, da Resolução nº 87/2006 do CSMPF (com
redação dada pela Resolução nº 106 do CSMPF, de 06/04/2010);

Resolve converter o presente procedimento administrativo
em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determinando-se:

1. Registro e autuação da presente Portaria juntamente com
as peças informativas nº 1.35.000.001310/2012-12, pela Secretaria de
Acompanhamento em Tutela Coletiva (SETC), nos sistemas de in-
formação adotados pelo Ministério Público Federal, como "Inquérito

Civil Público", vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF, registrando-se como seu objeto apurar indícios de irregula-
ridades em compensações de contribuições previdenciárias por parte
do município de São Francisco/SE;

2. Nomeação da servidora Alessandra Cavalcante Vascon-
cellos, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, nos termos do
art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP e do art. 5º, V, da Re-
solução nº 87/2006 do CSMPF (com redação dada pela Resolução nº
106 do CSMPF, de 06/04/2010), para funcionar como Secretária; a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores em
exercício no 2º Ofício do Patrimônio Público, sendo desnecessária a
colheita de termo de compromisso;

3. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à Divisão de Veiculação de Atos Oficiais por meio do Sis-
tema Único, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF,
solicitando-lhe a sua publicação (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP
e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF) com cópia à 5º Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (Patrimônio
Público e Social) para ciência;

4. Afixação da presente portaria, pelo prazo de 15 (quinze)
dias, no quadro de avisos da recepção da Procuradoria da República
no Estado de Sergipe (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP).

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a Secretaria
de Acompanhamento em Tutela Coletiva (SETC) realizar o acom-
panhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do
presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu trans-
curso.

HEITOR ALVES SOARES

PORTARIA No- 8, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Conversão de Procedimento Administrati-
vo. Procedimento Administrativo nº
1.35.000.001328/2012-14. Assunto: apurar
indícios de irregularidades em compensa-
ções de contribuições previdenciárias por
parte do município de Muribeca/SE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, oficiante junto ao 2º Ofício do
Patrimônio Público da Procuradoria da República no Estado de Ser-
gipe, com fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, no
art. 6º, VII "d", da Lei Complementar nº 75/93, no art. 25, IV, "a", da
Lei 8.625/93, e nos termos do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 87
do Conselho Superior do Ministério Público Federal, de 03 de agosto
de 2006; e do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 23, do Conselho
Nacional do Ministério Público, de 17 de dezembro de 2007:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da
Constituição Federal;

Considerando que são funções institucionais do Ministério
Público a proteção e a defesa de interesses difusos e coletivos, con-
forme disposições do art. 129, inciso III, da Constituição Federal;

Considerando que a Lei Complementar nº 75/1993, em seu
artigo 6º, inciso VII, 'd', dispõe ser função institucional do Órgão
Ministerial da União promover o inquérito civil e a ação civil pública
para a proteção de interesses individuais indisponíveis, homogêneos,
sociais, difusos e coletivos;

Considerando as informações contidas no procedimento ad-
ministrativo nº 1.35.000.001328/2012-14 instaurado a partir de re-
presentação da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Aracaju;

Considerando que as informações colacionadas até o mo-
mento são suficientes à instauração de inquérito civil público, nos
termos do art. 2º, inciso II e §4º, da Resolução nº 23/2007 CNMP, e
do art. 4º, inciso II e §1º, da Resolução nº 87/2006 do CSMPF (com
redação dada pela Resolução nº 106 do CSMPF, de 06/04/2010);

Resolve converter o presente procedimento administrativo
em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determinando-se:

1. Registro e autuação da presente Portaria juntamente com
as peças informativas nº 1.35.000.001328/2012-14, pela Secretaria de
Acompanhamento em Tutela Coletiva (SETC), nos sistemas de in-
formação adotados pelo Ministério Público Federal, como "Inquérito
Civil Público", vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF, registrando-se como seu objeto apurar indícios de irregula-
ridades em compensações de contribuições previdenciárias por parte
do município de Muribeca/SE;

2. Nomeação da servidora Alessandra Cavalcante Vascon-
cellos, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, nos termos do
art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP e do art. 5º, V, da Re-
solução nº 87/2006 do CSMPF (com redação dada pela Resolução nº
106 do CSMPF, de 06/04/2010), para funcionar como Secretária; a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores em
exercício no 2º Ofício do Patrimônio Público, sendo desnecessária a
colheita de termo de compromisso;

3. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à Divisão de Veiculação de Atos Oficiais por meio do Sis-
tema Único, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF,
solicitando-lhe a sua publicação (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP
e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF) com cópia à 5º Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (Patrimônio
Público e Social) para ciência;

4. Afixação da presente portaria, pelo prazo de 15 (quinze)
dias, no quadro de avisos da recepção da Procuradoria da República
no Estado de Sergipe (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP).

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a Secretaria

de Acompanhamento em Tutela Coletiva (SETC) realizar o acom-
panhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do
presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu trans-
curso.

HEITOR ALVES SOARES

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO TOCANTINS

PORTARIA No- 2, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

PR/TO 1145/2013.

O Procurador da República signatário, em exercício no Ofí-
cio da Defesa dos Direitos dos Cidadãos, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, com amparo nos arts. 127 e 129, inciso III,
da Constituição da República de 1988, Lei Complementar nº 75/93,
Resolução CSMPF nº 87/2010 e ainda:

1) Considerando o teor da Peça de Informação nº
1.36.000.000112/2013-85, relatando possíveis irregularidades em re-
lação à faltas não justificadas da docente FERNANDA DIAS BAR-
TOLOMEU ABADIO na Universidade Federal do Tocantins;

2) Considerando que, segundo informações prestadas pelas
denunciantes, a professora pediu licença de 30 meses com pror-
rogação de mais 6 meses para fazer Doutorado na Alemanha, e após
decisões judiciais, ficou afastada por 48 meses;

3) Considerando que, ao retornar a docente assumiu 2 dis-
ciplinas no Curso de Engenharia de Alimentos, mas apresentou vários
atestados em relação ao período de novembro de 2011 a março de
2012, e, posteriormente, não enviou mais atestados e nem ministrou
aulas, resultando em 3 (três) períodos sem a oferta das disciplinas de
Nutrição e Análise Sensorial aos acadêmicos.

4) Considerando que, embora não venha ministrando aulas, a
docente tem sido remunerada e tem comparecido com frequência ao
seu laboratório na Universidade;

5) Considerando que uma das funções institucionais do Mi-
nistério Público é zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, con-
forme determina o art. 129, II da CRFB/88;

6) Determino a instauração de Procedimento Administrativo,
com o escopo de apurar possíveis irregularidades em relação às faltas
da docente FERNANDA DIAS BARTOLOMEU ABADIO.

7) Como providências preliminares, determino:
7.1) Seja oficiada a UFT, solicitando esclarecimentos a res-

peito dos fatos relatados pela denunciante;
7.2) Seja comunicada à 1ª Câmara de Coordenação e Re-

visão a instauração do presente;
7.3) Após, volvam conclusos ao Procurador oficiante.

VICTOR MANOEL MARIZ

PORTARIA No- 17, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Proc. PR/TO nº 1.36.000.000224/2005-26.
Portaria de Instauração de Inquérito Civil.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República infra-assinado, em exercício no Ofício da Defesa do Meio
Ambiente, Patrimônio Cultura, Índios e Minorias, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o teor da Re-
solução CSMPF nº 87/2010 e

Considerando o que consta do procedimento administrativo
em epígrafe, instaurado para acompanhar a execução do Programa
Básico Ambiental da UHE Peixe-Angical, este especificamente no
que diz respeito ao PBA 18- Programa de Relocação Urbana; bem
como no procedimento a este apensado (Proc. Nº
1.36.000.000219/2005-13) referente ao Programa 14- Faixa de Pro-
teção do Reservatório;

Considerando que, após despacho de arquivamento desses
procedimentos, o COPEIXE apresentou manifestação não se con-
formando com a medida e apresentando uma série de questiona-
mentos quanto ao cumprimento efetivo desses programas;

Considerando que é atribuição do Ministério Público Federal
a defesa do meio ambiente, onde se inclui a fiscalizar o efetivo
cumprimento às condicionantes do licenciamento ambiental de todos
os empreendimentos potencialmente poluidores;

Considerando, ainda, que não há elementos suficientes para
permitir a imediata deliberação quanto à medida a ser adotada;

Resolve:
1- Instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendente a apurar os fatos

noticiados, em toda sua extensão, com os seguintes elementos:
REPRESENTANTE: COPEIXE- Consórcio de Proprietários

e Ocupantes de Imóveis Urbanos e Rurais Afetados pelo Aprovei-
tamento Hidrelétrico Peixe/Angical;

INTERESSADOS: ENERPEIXE e IBAMA.
OBJETO: Apurar o efetivo cumprimento dos Programas 14 e

18 do Programa Básico Ambiental da UHE Peixe-Angical, referentes
a Relocação Urbana e Faixa de Proteção do Reservatório.

FUNDAMENTO: Art. 5º, inciso III, letra c), e Art. 6º, VII,
letras b) da Lei Complementar nº 75/93.

2- Determinar a realização das seguintes providências:
-Designo reunião para o próximo dia 15.03.2013, às 14:00

horas, com a finalidade de discutir a situação dos referidos pro-
gramas. Oficie-se ao COPEIXE, ao IBAMA/TO, à ENERPEIXE e ao
município de Paranã - TO, convidando-os para a reunião.

ÁLVARO LOTUFO MANZANO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

1a- REGIÃO

PORTARIA No- 21, DE 5 FEVEREIRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação nº
000069.2013.01.006/7-601, instaurada para apurar possíveis irregu-
laridades relacionadas ao Meio Ambiente do Trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000069.2013.01.006/7-601 em
face da empresa ULTRATEC - UTC ENGENHARIA, situado na Rua
Nilo Peçanha, 50 - Centro - Niterói/RJ. Presidirá o inquérito o Pro-
curador do Trabalho, PATRICK MAIA MERÍSIO, que poderá ser
secretariado pela servidora Adolúcia Castro de Oliveira Chernicharo,
Técnico Administrativo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA No- 22, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação nº
000028.2013.01.006/7-604, instaurada com a finalidade de apurar no-
tícia de irregularidades em homologação de rescisões de contrato de
trabalho.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000028.2013.01.006/7-604 em
face da empresa DALBATEC DISTRIBUIDORA DE CALÇADOS E
BAZAR LTDA., com sede na Av. Luiz Alves Castro, 97, galpão, lote
04 a 07, Jardim Primavera, Duque de Caxias/RJ. Presidirá o inquérito
o Procurador do Trabalho infrafirmado, que poderá ser secretariado
pela servidora CRISTINA PINHEIRO ARAÚJO PIRES, Analista
Processual.

MAURICIO GUIMARÃES DE CARVALHO

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 77, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera a Resolução nº 75/CSMPM, que al-
terou as Resoluções nº 44, 47 e
70/CSMPM, que dispõem sobre as normas
que regulamentam o concurso público para
o ingresso na carreira do Ministério Público
M i l i t a r.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
MILITAR, na forma prevista no artigo 131, inciso I, letra b, da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Artigo 1º - Os artigos 29, 30, 31, 32, 34, 36, 46 e 61 da
Resolução nº 75/CSMPM, de 6 de novembro de 2012, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 29 - As provas orais, em número de 04 (quatro), 01
(uma) para cada um dos Grupos de disciplinas previstos no art. 4º
deste Regulamento, serão públicas e realizadas, em dias seguidos, 01
(uma) prova por dia, perante a Comissão do Concurso, presente a
totalidade de seus membros, em local, data e hora previamente di-
vulgados.

Artigo 30 - A prova oral consistirá de uma arguição, que não
excederá de 30 (trinta) minutos para cada uma dos 04 (quatro) Gru-
pos, sobre os pontos sorteados, em cada dia de prova, pelo candidato,
abrangendo os temas constantes dos programas das disciplinas dos
respectivos Grupos.

Artigo 31 - As arguições do candidato sobre os temas con-
templados na unidade sorteada, em cada grupo de disciplina, serão
realizadas por um ou mais membros da Comissão Examinadora.

§ 1º - Cada candidato, após o sorteio dos pontos das dis-
ciplinas do Grupo objeto da prova, poderá meditar sobre as matérias
durante 30 (trinta) minutos, antes da arguição.

§ 2º (…)
Artigo 32 - Após a arguição de cada candidato, todos os

membros da Comissão do Concurso lhe atribuirão nota que variará de
0 (zero) a 100 (cem), no Grupo de disciplinas objeto da prova,
observado o artigo 16 e seus parágrafos.

Artigo 34 - Após a realização das provas orais, serão pu-
blicados os seus resultados, podendo o candidato requerer acesso à
gravação da prova oral e interpor recurso à Comissão do Concurso,
no prazo de 3 (três) dias úteis.

Artigo 36 - Ao final do último dia de realização das provas
orais, os candidatos sortearão os temas da prova prática a ser rea-
lizada em dia, local e hora estabelecidos, naquela oportunidade, pelo
Presidente da Comissão do Concurso.

Artigo 46 - A Comissão Geral de Avaliação será composta
por três Membros do Ministério Público Militar e por dois médicos
do Serviço de Assistência Médica e Social do Ministério Público
Militar, e, caso necessário, um médico capacitado na área da de-
ficiência que estiver sendo avaliada, todos escolhidos pelo Conselho
Superior do Ministério Público Militar.

Artigo 61 - (…)
§ 1º (…)
§ 2º (…)
§ 3º - O recurso deverá ser interposto no prazo de 05 (cinco)

dias corridos, salvo o disposto no art. 34, contado da publicação do
resultado no Diário Oficial da União, mediante petição que conterá a
qualificação do recorrente, fazendo-se acompanhar das respectivas
razões, as quais serão apresentadas em páginas sem identificação do
recorrente e individualizadas, específicas para cada questão impug-
nada, se este for o objeto do recurso.

§ 4º (...)"
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA,
Procurador-Geral da Justiça Militar

Presidente do Conselho

MÁRIO SÉRGIO MARQUES SOARES,
Vice-Presidente do Conselho

Conselheiro-Relator

CARLOS FREDERICO DE OLIVEIRA PEREIRA
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Conselheiro

ROBERTO COUTINHO,
Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar

Conselheiro

EDMAR JORGE DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Conselheiro

PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Conselheiro

ARILMA CUNHA DA SILVA
Subprocuradora-Geral da Justiça Militar

Conselheira

JOSÉ GARCIA DE FREITAS JUNIOR
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Conselheiro

HERMÍNIA CÉLIA RAYMUNDO
Corregedora-Geral do Ministério Público Militar

Conselheira

ANETE VASCONCELOS DE BORBOREMA
Subprocuradora-Geral da Justiça Militar

Conselheira

MARIA DE NAZARÉ GUIMARÃES DE
MORAES

Subprocuradora-Geral da Justiça Militar
Conselheira

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Esta Ata, bem como seu Anexo, está publicada na página do
Tribunal de Contas da União (Resolução TCU nº 184/2005).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de nºs
247 a 289, a seguir transcritos (Regimento Interno, artigos 137, 138,
140 e 143 e Resoluções TCU nº 164/2003 e nº 184/2005).

a) Ministro José Jorge (Relação nº 2); e

ACÓRDÃO Nº 247/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e",
e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno, em autorizar a
prorrogação de prazo solicitada pela Universidade Federal de Sergipe
(FUFSE/MEC), por mais 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta
deliberação, para cumprimento das determinações constantes do
Acórdão nº 7600/2012 - TCU - 2ª Câmara:

1. Processo TC-016.722/2012-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Flora Vieira dos Santos Araújo

(045.853.802-72)
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe

(FUFSE/MEC)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 248/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-042.367/2012-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elaine Rodrigues da Costa (052.430.967-

17); Eliane Mattos de Souza (549.947.727-20); Eliane Ramos do
Nascimento Martins (878.994.427-53); Eliane dos Anjos da Silva da
Conceição (004.781.397-05); Elias Rocha Gonçalves (561.226.247-
72); Elieser Alves da Silva Júnior (103.480.277-10); Elinete Henrique
Couto (021.908.097-62); Elisa Salgado Loivos da Silva Godinho
(081.968.927-05); Elisabete de Jesus Estumano Freire (439.846.142-
68); Elisabeth de Moraes D `andréa (006.279.347-06); Eliza de Salles
Maciel (075.050.447-10); Eloi José de Abreu Júnior (076.838.737-
05); Eloy da Silva Seabra Jr. (128.013.597-26); Elton de Oliveira
(867.079.737-20); Engracia Esteves Lucas (831.269.966-04); Erika
Ribeiro Dutra (102.072.587-75); Ernani Ribeiro de Mello
(784.001.207-87); Eros Izidoro Amaral (092.583.367-39); Evandro de
Oliveira Filho (037.569.907-45); Fabiana Lopes da Silva
(093.325.657-40); Fabiana Schmidt (742.935.320-72); Fabiana Silva
de Freitas Coelho (084.417.397-57); Fabiano Ribeiro Froes da Cruz
(082.094.197-22); Fabio Macedo Simas (094.773.357-46); Fabio Mo-
ore Nucci (011.037.697-82); Fabrício Carlos do Amaral
(058.684.227-67); Felipe Berocam Veiga (759.709.291-15); Felipe
Vaz Sanches (082.387.617-94); Fernanda de Oliveira Monterio
(102.308.037-09); Fernanda Baptista Ribeiro Dias (079.508.197-90);
Fernanda Ferreira Caetano (006.591.497-02); Fernanda Rabello Sér-
gio (120.310.937-70); Fernanda Serpa Cardoso (007.581.137-57);
Fernanda da Costa Piccinini Alvim (099.875.967-89); Fernanda de
Carvalho Dantas (126.380.447-09); Fernandes Lopes da Silva
(129.042.267-29); Fernando Augusto Miranda Notare (105.601.447-
41); Fernando Rangel Segalote Alves (085.237.617-05); Fernando
Veríssimo de Mattos (093.625.497-19); Flavia Sepúlveda Botelho
(088.597.757-28); Flávia Elaine da Silva Martins (246.773.878-77);
Flávia da Costa Limmer (073.518.857-29); Flávio Castro da Silva
(056.776.696-95); Francis Lobo Botelho Vilas Monzo (107.940.117-
21); Francisco Lucio de Schneider Bustamante (122.772.027-03);
Francisco Roberto Barbosa Nery (052.240.917-21); Franklin Alves
Dassie (048.107.127-02); Fábia Mônica Souza dos Santos
(072.546.837-85); Fábio Lima dos Santos (085.744.277-56); Fábio
Moyses (059.784.387-22); Fábio Souza Lima (120.380.387-75); Fá-
bio de Medeiros Pacheco (088.459.897-71); Fábio de Oliveira Borges
(074.010.057-27); Fátima Savaget Calonio (366.666.887-91); Gabriel
de Almeida Fontes Moreno (101.857.197-32); Gabriel de Souza Ros-
satto (104.078.327-93); Gabriel do Amaral Batista (081.927.927-73);
Gabriela Maria Azevedo da Silva (057.085.277-30); Gabriele Kienen
Silveira de Assis (094.549.607-92); Gabrielle de Souza Rocha
(075.514.467-88); Geraldo José Gatto Marinho (613.569.137-68); Ge-
raldo de Oliveira Nunes (106.142.387-57); Geraldo de Oliveira Silva
(027.356.974-01); Gerson Chaves de Almeida (002.054.177-52); Gi-
gle Oliveira de Souza (710.222.877-53); Gilson Vilas Boas Toledo
(004.415.607-33); Gisele Coelho Novaes de Brito (075.768.077-17);
Giselle Marianne Faria (042.782.057-08); Giselle Picorelli Yacoub
Marques (050.796.696-16); Gisleyde Silva Sacramento (085.246.777-
08); Glailson Mattos de Araújo Filho (423.909.077-68); Glauber Ra-
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ATA No- 2, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro José Jorge
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Com a presença dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman
Cavalcanti (convocado para substituir o Ministro Raimundo Carreiro)
e André Luís de Carvalho (convocado para substituir a Ministra Ana
Arraes), bem como da Representante do Ministério Público, Sub-
procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva; o Ministro
José Jorge, na Presidência, invocando a proteção de Deus declarou
aberta a Sessão Ordinária da Segunda Câmara às dezesseis horas.
Ausentes o Presidente, Ministro Aroldo Cedraz, com causa justi-
ficada; o Ministro Raimundo Carreiro, a Ministra Ana Arraes e o
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em férias (Regimento
Interno do Tribunal de Contas da União, artigos 33, 55, inciso I,
alíneas a e b, II, alíneas a e b e III, 133, incisos I a IV, VI e VII, 134
a 136 e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Câmara homologou a Ata n.º 1, da Sessão Ordinária rea-
lizada em 29 de janeiro de 2013 (Regimento Interno, artigos 33,
inciso X, e 95, inciso I).
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belo Matias (099.637.787-55); Gleydson José Bianquini Couto
(098.841.107-51); Graciana Maia de Lima (056.713.277-33); Gra-
ciella Faico (314.137.968-85); Guilherme Araújo de Figueira
(853.564.097-53); Guilherme Gomes Moerbeck (081.597.737-90);
Guiliano Reder de Carvalho (058.961.946-25); Gustavo Adolfo de
Araújo Gomes Lapido (884.546.307-91); Gustavo Alves Alonso Fer-
reira (054.749.287-18); Gustavo Antônio Pessanha Monterio
(099.380.787-96); Gustavo Barreto Franco (007.536.095-09); Gustavo
Bezerra da Silva (123.918.377-12); Gustavo Carneiro de Noronha
(082.136.277-17); Gustavo Cruz Ferraz (075.976.837-40); Gustavo
Moraes Souza (079.590.277-81); Gustavo Pinheiro dos Santos
(078.849.307-81); Haidée de Caes Pedroso Rodrigues (986.375.330-
00); Harleson Lopes de Mesquita (005.748.526-70); Heber Jorge
(882.930.097-72); Helio Augusto Garcia de Andrade (124.685.047-
80); Heloisa Madeira Liberto Loureiro (074.771.687-08); Heloisa Ma-
ria Martins Lins (597.503.597-04); Heloisa Huguenin de Souza de
Jesus (021.829.337-27); Henrique Dornel da Silva (124.544.927-33);
Henrique Souza da Silva (038.831.857-01); Hernani Spzzamiglio
Soares Junior (725.921.927-00); Hugo Alvarenga Oliveira
(090.571.927-13); Hugo Rodolfo de Oliveira Barboza Filho
(055.331.567-63); e Erika Silos de Castro (095.022.637-82).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense -
MEC

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 249/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-042.369/2012-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lucas Machado Figueira (344.058.438-05);

Lucia Bento Ribeiro (817.537.307-59); Lucia Helena Motta Venâncio
(638.226.607-87); Luciana Alves Pereira (600.371.139-68); Luciana
Sales Marques (103.499.207-45); Luciana do Nascimento Pereira
(045.463.827-23); Luciano Monteiro Rodrigues (074.594.317-96);
Luciano da Silva Barreto (052.819.817-30); Luciene Pereira Nunes
(056.248.117-64); Lucio Oswaldo Farias Ferreira (111.563.177-20);
Luís Alves Falcão (110.661.527-13); Luís Carlos Fredmam
(295.736.617-72); Luís Celso da Silva (791.309.767-15); Luís Gus-
tavo Ferreira Dutra (115.018.347-03); Luís Henrique da Costa Leão
(098.258.287-06); Luiz Albérico Araújo Montenegro (752.515.904-
15); Luiz Antônio de Oliveira Chaves (843.501.217-49); Luiz Fer-
nando Brigatto Menezes (028.524.026-96); Luiz Rogério Franco Gol-
doni (093.946.877-85); Maicon Martins Anchieta (106.631.257-58);
Maira Domingues Bernardes Silva (101.731.747-01); Manuela Vieira
Blanc (106.183.377-17); Marcela Campos Esqueff Abdalla
(088.295.987-55); Marcelino Conti de Souza (866.630.707-20); Mar-
cella Gouveia de Carvalho (123.252.697-52); Marcello Lisboa Sal-
danha (778.843.457-49); Marcelly Mesquita Borges Silva
(121.132.967-48); Marcelo Colomer Ferraro (078.632.607-79); Mar-
celo Fernandes Costa (021.446.357-57); Marcelo Gonçalves de Souza
(041.688.267-67); Marcelo Henrique Nogueira Diana (012.582.666-
44); Marcelo Mac Cord (003.585.167-81); Marcelo Tesserolli
(012.120.917-28); Marcia Chalaça David (787.063.607-00); Marcia
Cristina Macedo de Andrade (002.399.247-62); Marcia Maria Sales
dos Santos (016.841.257-82); Marcia Ribeiro Pinto da Silva
(926.015.457-04); Marcio Almeida Nicolau (090.834.837-11); Marcio
Luiz Miotto (036.491.839-00); Marcos Abraão Fernandes Ribeiro
(113.351.027-28); Marcos Marinho Alves (079.059.567-25); Marcos
Onofre Malheiros (088.944.997-07); Marcos Paulo Ferreira de Góis
(101.028.387-12); Marcos Vinicius Policarpo Cortes (114.418.217-
40); Marcos de Aquino Santos (089.475.587-02); Marcus Vinicius
Continentino Porto (029.838.527-92); Marcus Vinicius Sobral Fer-
nandes (013.420.727-07); Marcus Vinícius Corrêa Carvalho
(973.209.197-53); Marcy Marinho Santos (016.256.067-29); Maria
Angélica Augusto de Mello Pesetta (016.266.367-61); Maria Caroline
Anholeti da Silva (109.811.397-79); Maria Cilene Andrade de Luigi
(610.759.499-04); Maria Cristina Graça da Silva (089.001.467-18);
Maria Helena de Mattos Marcelino (666.574.907-04); Maria Lucia
Domingos (011.881.306-41); Maria das Graças da Silva Pacheco
(759.814.247-53); Maria de Fátima Abreu Gomes Monteiro
(030.443.287-30); Mariana Marques Boto Goes (088.197.907-42);
Mariana Rodrigues Pimentel (070.193.377-16); Marilda de Souza Ca-
margo (660.921.087-04); Marilene Parente Gonçalves (017.704.947-
23); Marina Vasconcelos Maluf de Barros Fernandes (084.724.337-
06); Marines Barbosa de Oliveira Dias (024.771.256-64); Marisa Fa-
sura de Amorim (795.059.967-72); Marise Basso Amaral
(530.647.980-49); Marise de Leão Ramoa (898.548.107-04); Martha
Amaral França (005.667.697-27); Mary Lee dos Santos (480.408.437-
15); Matheus Gomes Silva (111.789.597-16); Melissa Christina Cor-
rêa de Moraes (782.413.597-72); Mercedes Marcilese (059.817.647-
08); Michael Anderson Pereira Marques (131.180.977-52); Michele
Pessanha Pinto (070.201.547-43); Micheli Marques Borowsky
(900.262.170-15); Michelle Fontela Francisco Melo (078.974.247-
07); Milena Vasconcelos Martins de Jesus (087.407.957-80); Milton
Valeriano da Silva (057.701.867-12); Miriam Alves de Souza

(078.793.887-45); Moacyr Salles Ramos (106.409.367-17); Mônica
Ramos Barbosa (069.892.287-50); Monique da Silva Araújo
(111.497.417-08); Márcia Regina Botão Gomes (023.330.807-52);
Márcio José de Araújo Costa (099.129.947-79); Mônica de Souza e
Silva Mussliner (071.610.907-76); Naiara Rosa Arruda de Oliveira
(088.051.987-81); Nara Maria Calandrini de Oliveira (604.721.547-
53); Natalia Castro Fernandes (100.854.877-40); Nicolas Homsi
(943.893.227-53); Nilson José dos Santos (253.635.227-72); Nilza de
Oliveira Souza Lacerda (994.013.637-49); Nuno Roberto Lisboa
(070.466.227-28); Núbia dos Santos Rosa Santana dos Santos
(089.482.727-80); Ozeias Batista dos Santos (125.272.187-09); Pablo
Figueira de Freitas (104.651.067-30); Paola Rangel Fíngolo
(119.569.807-09); Patricia Nasser de Carvalho (295.021.078-37); Pa-
trícia Arriaga Carvalho (083.693.747-35); Patrícia Maria Erthal Alves
da Costa (106.206.427-50); Patrícia Santiago de Medeiros Corrêa
(112.028.327-25); e Patrícia Silva Cardoso (083.077.087-96).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense -
MEC

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 250/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-045.172/2012-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aniuska Almeida Nepomuceno Fontinelli

(788.774.314-15); Antônio Fausto de Almeida Quinto (076.965.454-
18); Aurivania Jovino da Silva (319.588.898-06); Danielle Dayse
Marques de Lima (034.679.974-06); Débora Janaina Ribeiro e Silva
(036.811.264-02); Ericson Robson de Sousa Bernardo (047.002.894-
73); Everaldo Luiz de França (008.518.314-86); Fabricio Lopes de
Araújo Paz (083.620.164-77); Geane Vidal de Negreiros Lima
(574.173.004-30); Jucimar Casimiro de Andrade (055.485.844-48);
Katia Cristina Ribeiro (054.081.474-10); Nadir Matias Ferreira Mo-
reira (051.341.634-05); Nemilla Dasilva Brasil (002.817.473-93); Re-
mi Correia Lapa (027.142.864-37); Ricardo José Ferreira
(064.475.274-23); e Sônia Paula Alexandrino de Oliveira
(018.206.693-27).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia da Paraíba

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 251/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-045.173/2012-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Antunes de Lima (064.527.489-

55); Adriano Coelho (003.739.479-76); Aline Louise de Oliveira
(041.791.829-12); Alvaro Vargas Júnior (021.835.339-19); Ana Clara
Medina Menezes (969.605.070-49); Anandra Gorges (059.542.549-
66); Anderson Henrique da Silva Marcondes (019.038.651-74); André
Ricardo Oliveira (060.229.919-51); André Meine (047.058.089-59);
André Munzlinger (022.979.629-08); Antônio Marcos Marangoni
(982.007.399-53); Bernardo Couto Tancredo (767.954.709-20); Bru-
nei de Oliveira Maiochi Malfatti (969.037.599-72); Carla Zandavalli
(001.113.889-02); Claudia Milanezi Vieira (056.920.819-03); Cris-
tiano Antônio Pochmann (969.051.070-34); Cássio Murilo da Rosa
(004.597.979-05); Daniel Liceski Godinho (036.180.249-83); Danilo
Araújo Ferreira Leite (294.854.168-90); Denise Danielli Pagno
(005.627.129-84); Elias Scopel Liebl (040.163.989-40); Elizabethe
Costa França (033.337.927-61); Ernani Cristiano Siebert
(041.336.859-97); Everson Deon (656.266.300-82); Ezequiel Chaves
(057.431.799-64); Fabiano de Oliveira (032.628.469-96); Felipe Ri-
bas (041.722.579-25); Flaviane Predebon Titon (993.606.750-91);
Francieli Marchesan (041.452.379-27); Gabriela Frizzo Patrício
(046.977.539-41); Gabriela de Oliveira Cesco (070.343.419-58); Gil-
berto Luiz Zanella (538.160.999-04); Gisela Aparecida Sartor
(009.406.999-90); Greyci Helen Borges da Rosa (033.546.969-82);
Henrique Machado Capudi (064.908.069-67); Iris Cristiane Magistrali
(047.523.459-60); Iza Luzia Goetten de Oliveira (400.393.159-91);
Jackson Aldemir Cavalli (034.467.319-70); Jeane Staviski

(008.478.569-17); Jeter Lang (736.469.209-63); Joice Aparecida do
Nascimento Deon (919.296.449-49); José Décio de Alencar
(120.358.823-20); José Ricardo Hoffmann (040.405.199-57); Kathia
Mariane Fehsenfeld (792.125.739-91); Kenia Zanella (029.662.169-
21); Larissa Lappe (064.274.159-05); Luciana Cesconetto Fernandes
da Silva (727.934.229-91); Luiz Gustavo Moro Senko (031.079.609-
18); Manuir Schons (949.640.419-72); Marcos Antônio Malfatti
(892.147.659-87); Marcos Henrique Barreta (008.351.589-50); Mar-
cos Kramer (948.408.810-49); Mario Ferreira Resende (022.682.759-
30); Marlene Roque de Freitas (509.207.231-87); Marlova Elizabete
Balke (724.565.660-68); Nadir Paula da Rosa (724.987.810-72); Ni-
cole Pasini Trevisol (040.464.259-46); Nágela de Carvalho Alves
(050.611.069-97); Patric Douglas Griseli (010.569.690-08); Patricia
Aparecida Basniak (050.322.999-79); Raphael Thiago Gerba
(005.804.399-33); Rodrigo Boeing Althof (022.277.509-28); Rodrigo
Rene Menegazzo (045.934.899-03); Rosane Goularte (557.845.429-
15); Rosane Stumm (487.703.020-49); Rosangela de Amorim Tei-
xeira de Oliveira (920.366.510-20); Simone de Fátima Carvalho Poffo
(026.891.309-98); Sonara Regina Pucci (422.557.089-49); Suzana
Scortegagna (054.235.349-09); Tisiana Soardi (699.086.050-20); Va-
nessa Bettoni (892.164.239-00); e Verônica de Andrade (892.739.159-
49).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Catarinense

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 252/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-045.178/2012-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Chiarelli (057.139.809-01); Ale-

xandre Milchert (750.687.619-15); Ana Luiza Sereia (058.612.169-
24); Ana Paula Bernes (036.665.129-33); Angélica de Souza Hrysyk
(044.913.649-31); Caroline Dorada Pereira Portela (045.790.749-55);
Caroline Luiz Meneses Barriviera (041.799.339-00); Claudia Herrero
Martins Menegassi (033.049.899-19); Danieli Cristina Cassuli
(066.331.759-22); Fabio Roberto Bora (799.650.679-53); Grasielle
Cristina dos Santos Lembi Gorla (035.148.669-02); Jociane França
(033.645.199-78); Juliana Mariano Massuia Vizoto (998.688.731-34);
Juliana Regina Pretto (022.255.109-70); Lilian do Nascimento Araújo
(023.309.069-00); Lucimar Vieira Tokano Welter (020.613.829-67);
Maria Cecilia Doska (042.682.179-32); Marianne Ayumi Shirai
(043.878.119-86); Rafael Mendes Pereira (054.765.356-59); Rubens
Alberto dos Reis (601.784.509-87); e Tarlis Tortelli Portela
(009.761.519-60).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Paraná

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 253/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-045.242/2012-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Acymara Catarina Zumba de Oliveira

(066.083.424-38); Adriano Israel Bezerra Lopes (012.612.224-58);
Aline Freitas Chacon (010.301.624-41); Amanda Carla Batista Que-
rino da Rocha (088.908.714-82); Aminna Kelly Almeida de Oliveira
(068.827.774-89); Ana Alice Lima dos Santos (084.984.994-29); Ana
Santana Batista Farias (047.913.874-57); Anderson Minelle Maia
(067.629.874-51); Anyelle da Silva Palhares (068.659.944-69); Artur
Fabiano Araújo de Albuquerque (028.443.524-48); Aylana Raquel da
Costa Oliveira (069.367.714-75); Beth Aluana Tavares de Araújo
(009.717.194-89); Bruno Campelo Medeiros (012.767.384-98); Bruno
Correia do Nascimento (046.643.664-50); Bruno Henrique de Souza
(068.817.134-60); Bruno Jefferson Leocadio Alaincardk Silveira Oli-
veira (064.387.404-62); Bruno Lopes Oliveira da Silva (030.239.954-
27); Carina Lilian Fernandes Pinheiro (058.153.184-18); Carlos Fe-
lippe Dias Limeira (076.387.164-85); Catarina de Oliveira Torres
Viana (061.523.734-76); Charles Bronson Aquino do Nascimento
(012.383.124-54); Claudio José da Costa Custódio (010.505.604-93);
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Cláudia Patrícia Mourão Lima Fontes (990.416.503-34); Cyva Cynara
dos Santos Lima (008.296.824-14); Daniel Santiago Pereira
(836.725.083-49); Daniel Wanderley Honda (048.210.104-02); Da-
nielle Gomes de Freitas Medeiros (010.915.384-76); Danielle Santos
da Silva Carvalho (051.762.084-74); Danilo Cortez Gomes
(041.054.284-97); Dayane Mary Soares da Costa (086.655.994-95);
Dayvid Geverson Lopes Marques (012.355.364-40); Dyego da Costa
Santos (008.115.393-77); Edinaldo Domingos Silva Júnior
(013.986.084-32); Edson Guilherme Ferreira (012.466.794-50);
Eduardo da Silva Santos (055.256.024-31); Elizama das Chagas Le-
mos (052.209.794-42); Endrigo Stefanes Barros Freire (027.974.984-
88); Enio Fernandes Amorim (028.307.994-02); Erick Bergamini da
Silva Lima (052.314.164-52); Evantuy de Oliveira (043.125.254-80);
Everton Moura dos Santos (018.481.884-20); Fabrizzio Pontes Ma-
chado (053.616.314-69); Fabrícia Abrantes Figueiredo da Rocha
(884.635.674-87); Felipe Soares da Costa (075.772.384-57); Fernando
Henrique Vieira de Almeida (074.461.884-30); Fillipe Morais Ro-
drigues (057.096.564-02); Flávio Rocha Puff (006.438.396-23); Fran-
ciolli da Silva Dantas de Araújo (837.057.754-72); Francisca Ivany
Viana Guerra (038.324.974-04); Francisca Magaly de Farias Silva
(032.561.294-39); Francisco Iranylson Gomes de Brito (060.530.434-
35); Fábio Anderson Pereira da Silva (011.959.914-79); Fábio Garcia
Penha (680.018.519-15); Gabriel Constantino de Lima (018.482.134-
76); Gennisson Batista Carneiro (073.928.274-30); Geraldo Bezerra
Campos Júnior (720.676.674-91); Gileno José de Vasconcelos Villar
(737.494.274-53); Gilmara Coutinho Pereira (012.728.144-40); Gil-
silene Ribeiro da Silva (876.954.564-20); Gislene de Araújo Alves
(010.840.734-98); Giury Geison Modesto da Silva (119.477.957-32);
Glaudson Espínola Azevedo de Medeiros (051.721.354-05); Gualber
Pereira Silva de Oliveira (064.922.634-80); Gustavo Sizilio Nery
(088.498.046-44); Halisson Barreto Vieira (026.536.764-60); Harley
Passos Beserra (772.323.803-72); Heryka Myrna Maia Ramalho
(032.779.644-85); Havila Maria Abreu Barbosa (064.228.904-27);
Ibnny Afonso Sena Ferreira (079.395.014-70); Igor Augusto de Car-
valho Alves (067.392.184-04); Inacio de Loiola Souza Silva
(073.716.664-96); Ivanna Schenkel Fornari (004.419.139-11); Iésu
Garcia Mascarenhas de Andrade (792.248.654-53); Jadson Carvalho
de Melo (076.709.984-23); Jane Roberta de Assis Barbosa
(967.384.054-72); Jedidja Hadassa de Santana Varela (054.837.994-
70); João Paulo Ferreira Guimarães (069.201.914-66); Joaquim Apo-
linar Nóbrega Diniz (671.002.874-72); Jorge Andres Kociubczyk Ja-
blonski Júnior (013.817.854-25); José Iran Vieira (046.602.003-10);
José Mateus do Nascimento (000.692.784-07); José Josilano Dutra
Pinto (018.013.433-73); João Francisco de Oliveira Simões
(013.634.796-79); João Henrique de Melo Ferraz (049.174.574-59);
João Marcos Teixeira Lacerda (064.872.804-88); Júlio Alves de Al-
meida Neto (929.932.494-87); Júlio César da Silva Medeiros
(064.222.354-88); Júlio César Oliveira da Silva (011.891.394-80);
Júlio Sérgio Fernandes Pires (046.015.554-77); Kaio Alencar de Aze-
vedo Dantas (877.367.644-68); Kelly Lucy da Costa Ferreira
(074.252.737-99); Keynesiana Macedo Souza (044.974.114-19); Katia
Regina Souza (655.619.884-68); Lanuzia Tércia Freire de Sá
(050.007.104-79); Larissa Silva Souza (032.684.375-24); Leonardo
Gomes Fernandes (025.860.834-07); Ligyanne Karla de Alencar
(968.240.504-15); Luciene Xavier de Mesquita (010.523.514-84);
Luís Sérgio Dantas da Silva (090.579.714-02); e Lúcia de Fátima
Vieira da Costa (027.628.804-16).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Rio Grande do Norte.

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 254/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-045.250/2012-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adam Luiz Claudino de Brito

(006.789.781-90); Adriana Camargo Pereira (158.494.718-71); Adria-
no Alves Jorge (005.161.731-54); Alexandre Saul Palma
(926.384.491-72); Alfredo dos Santos Weber (001.243.471-00); Creu-
sa de Almeida Amaral (020.047.871-04); Cristina dos Santos Lima
(791.668.490-04); Débora Delatore da Silva (700.616.371-49); De-
jacy de Arruda Abreu (570.150.401-82); Evelyn Mangilli Nichelli
(031.882.579-10); Fabrício Carlos Lenzi (812.480.409-53); Gahelyka
Aghta Pantano Souza (024.791.521-11); Gilvano Ebling Brondani
(001.861.780-85); Igor Antônio Marques de Paiva (005.154.081-90);
Joelson da Silva Neves Filho (007.053.316-44); Josane do Nasci-
mento Ferreira (919.426.831-20); José Carlos Ugeda Júnior
(221.681.248-09); Josenilton Balbino de Melo (992.396.981-91); Le-
ticia Guimarães Permodo (327.627.838-36); Luís César Castrillon
Mendes (458.809.051-87); Marcio Fernando Cornelio (805.450.680-
53); Maria de Fátima Fernandes Alves (452.599.766-49); Marian As-
senção de Paula (003.387.491-36); Marissane de Mattos
(589.611.270-04); Marlon Dantas Trevisan (373.749.901-20); Michel
Patrick do Amaral Silva (832.597.671-34); Michelle Tatiane Jaber da
Silva (871.994.831-04); Murilo Rondon Minamiguchi (342.813.448-

61); Osvaldo Alexandre Paris (655.414.211-87); Paulo Jose Siqueira
Ribeiro (797.444.511-49); Priscila Carla Tizziani (020.521.381-29);
Rafael Faleiros de Pádua (290.136.458-60); Rafael Ubida Grossi Jú-
nior (024.710.391-89); Regiane de Castro Zarelli Leitkze
(798.848.061-87); Roselene Rodrigues Pereira (145.703.368-25);
Shirley Lopes Maidana de Oliveira (985.411.531-34); Silmara Bispo
dos Santos (007.154.299-06); Silvana Angélica Gama Gomes
(567.172.612-34); Silvana Yoko Tateira (495.592.651-72); Tatine Pe-
nariol de Rosato (998.343.081-91); Valfredo de Andrade Aguiar Filho
(050.314.534-35); e Victor Lemes Landeiro (950.975.621-00).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso - MEC

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 255/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em fazer a
determinação adiante especificada, referente aos atos dos interessados
Adriana Vanessa Santini Deyl, Fernando Monteiro da Rocha, José
Maria Mendias Dantas Júnior e Lisiane Madalena Treptow, e con-
siderar legais, para fins de registro, os demais atos de admissão de
pessoal constantes do presente processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos, com os acréscimos oferecidos pelo Ministério
Público junto ao TCU:

1. Processo TC-045.257/2012-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adilson Ferreira Pinto (542.994.380-00);

Adjair Garcia Peixoto (512.861.810-20); Adriana Borges da Silva
(883.489.030-20); Adriana Pacheco (899.389.500-78); Adriana Va-
nessa Santini Deyl (020.249.719-46); Alan Baronio Menegotto
(975.911.730-49); Albina de Jesus Michael (966.446.640-91); Alcides
Eduardo Garcez Moura (395.765.900-00); Alessandra Vaccari
(938.117.300-10); Aline Batista de Souza Oliveira (806.363.570-15);
Aline Lopes Moraes (015.397.590-32); Aline da Rosa Goulart
(758.136.290-68); Amanda Fiorenzano Bravo (014.170.580-99); Ana
Cristina de Andrade Souza (584.572.590-91); Ana Lucia Golin
(640.888.710-49); André Schneider Silveira (957.725.100-53); An-
gélica Nickel Adamoli (968.330.680-20); Anne Orgler Sordi
(001.108.480-47); Antônio Augusto da Costa Dias (930.282.290-72);
Beatriz Baum de Oliveira (609.409.050-00); Bruno Andrade Saldanha
(001.341.660-00); Carla Leticia Machado Santos (707.421.890-15);
Carlo Henning (749.569.650-87); Carlos Costa de Azevedo
(020.093.939-45); Carlos Rogério Pereira (882.442.700-63); Cassan-
dra Caye Anschau (927.520.470-53); Cassio Lamas Pires
(950.385.230-72); Catiuce Araújo Scheffel (964.198.810-72); Celeste
Juliana Martins Corrêa (961.251.440-20); César Alexandre Zwarnies-
ki (453.770.490-04); Claiton Portal da Silva (001.193.330-58); Cla-
rice Inês Grutzmann Bittencourt (378.294.080-68); Cleonice Bernardo
Alves (412.750.550-87); Cristiane Dupont Bandeira (921.576.100-
49); Cristiano Blaya Martins (524.154.300-72); Cristiano Teixeira Re-
medy (928.637.100-44); Cristina Messa dos Santos (951.850.460-15);
Cristina Pedroso Fagundes (983.806.480-72); Daiane Diedrich Fraga
(007.008.260-09); Daniani Luiza Rodrigues (963.500.240-87); Daniel
Fagundes Norbert (005.032.100-56); Daniel de Souza Barcelos
(758.792.120-68); Débora Maria Graeff (761.765.840-00); Deise Ro-
sa da Silveira (000.209.970-51); Diego Wust (992.522.520-53); Dul-
ciana Elis Zanatta (749.605.120-91); Elizete de Souza (681.965.550-
91); Ellen Luz de Avila (948.223.100-78); Eloine Garcia Scholmes
(736.061.890-87); Emerson Ferreira Malaquias (758.087.140-87); Er-
ni Luiz Marchioretto (299.046.410-72); Ester Zoche (044.158.479-
94); Fabiana Rodrigues Orso (748.559.720-53); Fabiana Zerbieri
Martins (005.400.910-30); Felipe Soares Torres (929.588.930-49); Fe-
lipe Teloken Diligenti (971.163.940-87); Felix Henrique Paim Kessler
(662.874.130-34); Fernanda Machado Nunes (001.114.860-84); Fer-
nanda Peixoto Cordova (001.201.260-28); Fernando Monteiro da Ro-
cha (461.362.310-34); Geovani Emidio Neto (391.821.850-34); Gis-
laine Dreyer (702.805.170-68); Glaucia Gonçalves (546.413.730-00);
Guilherme Leal Câmara (000.238.070-67); Gustavo Luís Buss
(032.851.659-79); Helen Vargas Laitano (572.735.450-15); Igor Me-
dina (817.313.450-20); Ingrid Trommer Rey (955.832.970-34); Jea-
nine Pereira de Mello (607.865.400-44); Joana Corrêa de Magalhães
Narvaez (434.698.250-68); Jociane Saldanha Hoff (825.951.190-87);
José Maria Mendias Dantas Júnior (007.209.850-30); Juliana Costa
Curta (029.620.179-08); Juliana da Silva Winter (048.509.079-11);
Jurema Rodrigues Pereira (781.173.990-91); Jussemara de Azeredo
Batista (626.491.320-00); Laura Leismann de Oliveira (009.071.760-
03); Leonardo Lucena Borges (008.992.179-82); Lia Ines Munhoz da
Rosa (694.240.200-15); Lidiane Dias Vieira (007.907.190-29); Li-
giane Alff Becker (004.538.220-45); Lisia Von Diemen (713.157.050-
87); Lisiane Madalena Treptow (812.885.300-72); Liz Marina Bueno
dos Passos Brum (359.811.720-53); Loreni Ramos Cardoso
(657.958.220-00); Luciane de Fraga Gomes Martins (916.941.400-
91); Luciani Ferreira Maidana (502.305.220-68); Luciano da Silva
Souza (815.225.090-20); Luís Fernando Moreira (303.327.880-91);
Luís Henrique da Paixão Mutto (978.810.310-34); Luís Nazaré Cal-
deira Machado (456.029.050-49); Luiz Eduardo da Silva Pires
(518.351.420-87); Marcela Miguel Clezar (960.668.149-15); Marcelo
Dietrich (174.798.158-32); Marcia Kuck (607.943.480-68); Marcus
Manke Oliveira (296.280.910-34); Maria Catarina Ribeiro Gomes

(414.788.940-91); Maria Elizabete Manfroi (919.064.589-87); Ma-
riana Escobar (829.716.090-49); e Marianne de Aguiar Possa
(963.175.900-87).

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre -
MEC

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que efetue o destaque dos atos dos

interessados Adriana Vanessa Santini Deyl, CPF nº 020.249.719-46,
Fernando Monteiro da Rocha, CPF nº 461.362.310-34, José Maria
Mendias Dantas Júnior, CPF nº 007.209.850-30 e Lisiane Madalena
Treptow, CPF nº 812.885.300-72, para exame em separado, proce-
dendo-se às diligências pertinentes.

ACÓRDÃO Nº 256/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-045.299/2012-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Augusto de Miranda

(666.711.599-04); Ana Paula Lima (062.566.149-41); Camila Itikawa
Gimenes (065.237.209-00); Camila Jansen de Mello de Santana
(036.662.179-31); Cayley Guimarães (419.723.096-68); Cesar Au-
gusto Galvão Fernandes Conde (062.305.339-01); Claudia de Souza
(009.515.489-21); Clecí Körbes (023.225.169-02); Cléo Otaviano
Mesa Júnior (021.249.499-69); Cristiane Rodrigues da Silva
(806.152.799-53); Cristiano Cancela da Cruz (015.086.159-18); Daia-
na Fernandes dos Santos Vilharva Chavoni (044.665.839-19); Daniele
Saheb (017.990.229-60); Danusa Haick Tavares (034.154.399-33);
Edvaldo da Silva Amaral (896.924.119-15); Elisangela do Prado Oli-
veira (031.146.229-41); Esron Emanuel Pedron (040.479.939-64); Fa-
biane Marques da Cruz Crivellaro (006.287.579-56); Flávia Fernanda
Zanon Marques (042.659.379-00); Francisco Bartosievicz Netto
(049.108.559-12); Fábio Adhemar da Silva Rahal (044.137.479-41);
George de Menezes Hildebrando (032.849.409-79); Geslline Giovana
Braga (024.775.609-13); Giselle Christina Corrêa (773.725.149-91);
Gladston Luiz Hiroshi (836.519.349-34); Gleisson Alisson Pereira de
Brito (029.478.739-98); Iara Cristina Cavassin de Oliveira
(764.522.559-91); Jandicleide Evangelista Lopes (337.774.624-20);
Janete Saldanha Bach Estevão (025.909.599-07); Joice Mickus
(040.189.859-83); Jorge Eduardo Scarpin (869.288.219-49); Juliana
Costa (048.720.199-03); Jessica Denise Alves (061.995.149-47); Jú-
nior Ruiz Garcia (024.209.059-11); Leandro Lima (305.602.288-64);
Leila Regina Navarro de Brito (019.286.469-64); Lucas de Oliveira
(010.534.359-59); Lucimar de Oliveira (826.736.089-15); Luís An-
tônio dos Santos (640.029.509-72); Maiara Garcia Blagitz
(308.975.008-22); Maity Zopollatto (213.764.888-17); Manoel Felipe
Figueiredo (051.435.209-40); Marcos de Vasconcellos Gernet
(018.300.599-63); Maria Stael Bittencourt Madureira (620.501.840-
34); Maria de Fatima Aguiar Lopes (670.119.778-72); Mariana Neri
da Veiga Gonçalves (054.215.559-17); Marina Chiara Legroski
(046.189.799-76); Marina Millani Oba (064.561.619-24); Marina Var-
gas Reis de Paula Gonçalves Ferreira (037.089.169-48); Mariá Com-
parin Machado (924.832.329-49); Márcia Terezinha Zilli
(041.521.349-50); Nadieje de Mari Pepler (024.855.399-28); Patrícia
Massae Kitani (007.081.229-22); Paulo César Niszczak (829.339.019-
00); Rafael Schlögel Cunali (045.802.869-01); Raquel Fraga e Silva
Raimondo (312.454.958-95); Renato Eurich Vieira (817.965.529-68);
Rita de Cassia Gonçalves Pacheco dos Santos (120.994.768-45); Ro-
drigo Dias (034.823.889-46); Rodrigo Marcos de Souza
(027.797.999-43); Rosângela Enéas da Silva (836.540.979-87); Su-
sanna Galli (741.808.431-53); Tatiana Santini Trevisan (801.347.260-
49); Thays Cristina Domareski Ruiz (047.626.919-92); Tiago Sie-
minkoski (008.951.459-95); Tony Fontana de Oliveira (029.265.519-
32); e Youssef Ali Miguel Ghamoum (006.368.621-00).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná -
MEC

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 257/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:
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1. Processo TC-045.304/2012-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Áurea Ferreira Chagas (035.539.717-03);

Bárbara Vasconcellos da Silva (090.536.377-96); Bárbara Zilli
Haanwinckel (078.569.797-71); Beatriz Protti Christino
(278.333.948-07); Beatriz Vieira Guimarães (113.007.037-92); Bea-
triz dos Santos Ferreira (073.540.137-30); Bernardo Dias Ribeiro
(053.937.977-88); Bernardo Fernandes Cruz (021.844.327-76); Betty
Lopes L Astorina de Andrade (775.751.137-20); Bianca Aloise Ma-
neira Corrêa (352.792.698-40); Bianca da Silva Teixeira
(044.646.947-56); Bianca de Souza Manhães Valverde (083.733.127-
73); Bock Wolfgang Fritz (060.762.007-23); Brenda Góes Vieira Cor-
tez (140.434.627-94); Bruna Macedo Von Sohsten (089.059.767-78);
Bruna Medina Azevedo da Silva (139.156.267-40); Bruna Pagliani
Simonato Di Dario (287.743.478-88); Bruna Rafaela Santos de Oli-
veira (106.192.857-88); Bruna Scheiner Gomes Pimenta
(123.770.557-61); Brunno Renato Farias Vercoza (125.298.237-23);
Bruno Carvalho Messina (080.806.537-80); Bruno Henrique Gago da
Trindade (020.381.977-25); Bruno Leonardo Barth Sobral
(094.149.337-78); Bruno Magalhães de Mattos (045.475.597-08);
Bruno Maia da Silva Santos (134.955.897-40); Bruno Marson
(099.844.227-55); Bruno Martins Jacovazzo (091.848.537-19); Bruno
Pugliese Pereira (116.123.667-83); Bruno Sabrosa Farinha de An-
drade Silva (122.048.447-48); Bruno Silva Ferreira (124.612.727-00);
Bruno Wanderley Franca (098.544.727-36); Bruno de Moura Escher
(967.073.641-20); Caio César Castro da Silva (124.648.197-94); Ca-
mila Barros de Miranda Moram (289.673.248-98); Camila Brand de
Carvalho (117.275.137-46); Camila Faria de Amorim Pereira
(133.347.507-10); Camila Lopes Corrêa da Costa (078.297.427-90);
Camila Nogueira Chaves (059.084.457-11); Camila Perini dos Santos
(097.743.267-09); Camila Pinheiro Coura (095.774.857-40); Camila
da Silva Oliveira (098.399.837-09); Camila dos Anjos Barros
(115.602.937-64); Carine Machado da Rocha (113.624.127-24); Carla
Berenice de Souza Silva Maia (012.249.027-42); Carla do Nasci-
mento Costa (020.947.397-59); Carlos Alberto Manssour Fraga
(792.165.607-20); Carlos Augusto Garcia Assis (842.954.817-34);
Carlos Augusto Silva (754.756.690-15); Carlos Azambuja Rodrigues
(592.397.517-34); Carlos Diego Pereira (093.513.277-52); Carlos
Eduardo Dias Souza (107.525.847-23); Carlos Eduardo Ribeiro Fon-
tella Pereira (780.921.407-15); Carlos Eduardo Santos Pinho
(056.924.367-01); Carlos Fico da Silva Júnior (152.990.661-04); Car-
los Henrique Delfino Oliveira (705.782.737-72); Carlos de Faria Jú-
nior (521.001.036-87); Carolina Gomes da Silva (130.340.057-09);
Carolina Gonçalves Pupe (103.788.237-79); Carolina Medeiros Pinto
(102.961.597-78); Caroline Soares da Silva (088.028.867-17); Cassia
Almeida de Oliveira (111.770.387-81); Cassia Costa Rocha Daniel de
Deus (118.660.257-08); Cassia Maria Fernandes Monteiro
(108.712.527-83); Cassio Ferrari Soares (073.878.597-01); Catia La-
cerda Sodre (008.925.017-66); Ceci Figueiredo de Moura Santiago
(233.470.314-15); Cecília Salgado Guimarães da Silva (095.654.287-
54); Celi do Nascimento Palácios (904.983.720-49); Celina Miraglia
Herrera de Figueiredo (628.709.717-53); César Augusto Antunes Tei-
xeira (092.686.717-27); Cezar Henrique Miranda Coelho Maranhão
(008.965.284-30); Christiano Falk Fragoso (070.919.737-39); Chris-
tiano Mota Rodrigues da Rocha (130.680.607-02); Cila Ferreira Por-
tugal Ramos (102.048.587-63); Cintia Regina Lacerda Rabello
(029.437.157-51); Cintia de Moura Silva (100.122.427-21); Cintiene
Sandes Monfredo (111.337.547-75); Clarice Cristine Ferreira Mene-
zes (068.153.546-60); Clarissa Xavier Ewald (000.419.687-27); Cla-
rissa de Arruda Nicolaiewsky (086.655.137-95); Claudia Olsieski da
Cruz (019.701.997-84); Claudia Rocha Mourthe (003.638.357-09);
Claudia Trindade Mattos (076.825.977-04); Claudia dos Santos La-
game Lobo (071.320.457-50); Claudiane Torres da Silva
(047.473.517-60); Claudine Pereira Dereczynski (787.483.217-53);
Claudio Lenz César (213.406.333-53); Claudio de Paiva Franco
(110.240.997-92); Cleber dos Santos Reis (075.232.187-09); Cristiana
Ribeiro Aubin (052.499.056-50); Cristiane Brandão Augusto Merida
(017.958.827-35); Cristiane Duarte de Jesus (033.179.217-65); Cris-
tiane de Oliveira Igreja (108.094.847-30); Cristina Maria Pereira dos
Santos (678.078.107-00); Cristina Moura Bastos (907.732.847-53);
Cristos Pritsivelis (045.460.557-90); Daiana Vieira Lopes
(091.672.987-70); Daniel Bittencourt Portugal (098.890.347-43); Da-
niel Clemente de Moraes (129.163.387-13); e Daniel da Silva
(058.273.147-06).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro
- UFRJ - MEC

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 258/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-045.306/2012-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fernando Luiz Pellegrini Pessoa

(152.470.585-34); Fernando Moraes de Oliveira (093.198.447-55);
Fernando Salles Vieira (851.716.467-91); Fidel Almeida da Silva
Silva (088.661.937-80); Filipe Rodrigues Garcia (087.366.576-70);

Filipe de Matos Rocha (110.436.407-70); Flavia Aguiar Ceschin
(055.787.637-07); Flavia Alessandra da Silva Figueiredo
(095.908.177-18); Flavia Almada do Carmo (116.634.377-42); Flavia
Borges Mury (092.952.367-93); Flavia Carvalho Alcântara Gomes
(013.931.457-10); Flavia Cunha dos Santos (071.960.637-32); Flavia
Fonseca Bloise (108.690.707-89); Flavia Sessa Paes (107.882.497-
54); Flavio Rodrigues Acacio (102.784.387-50); Flavio de Souza Ne-
ves Cardoso (155.821.938-20); Francine de Almeida Kalas
(042.850.297-07); Franciole da Cunha Marinho (090.799.527-61);
Francisco Otavio Macias Vargas Quibano (119.099.547-64); Fran-
cisco Thiago Sacramento Aragao (912.963.073-87); Francisco de Re-
zende Lopes (219.815.587-72); Frederico Simões Senna
(112.402.427-19); Gabriela Czauski Amaral de Rojas (098.027.587-
36); Gabriella de Souza Xavier (113.904.957-79); Genesis de Souza
Barbosa (101.222.217-96); Germano Maioli Penello (056.968.147-
27); Gilberto Araújo de Vasconcelos Júnior (101.448.407-31); Gil-
berto Kac (912.033.417-68); Gilberto Teodoro dos Reis Silva
(092.585.547-28); Gilton Monteiro dos Santos Júnior (046.489.366-
63); Gisele Schmidt Bechtlufft Sophia (051.603.267-40); Giselle Mo-
reno de Barros (117.697.567-60); Gladis dos Santos (001.217.507-
28); Gladys Elizabeth Calle Cardena (060.664.827-50); Glaucia Lelis
Alves (873.661.421-15); Glaucia Wanzeller Martins (101.715.237-
33); Glaucilene Mariano Sales (071.452.677-05); Glaucimara Riguete
de Souza Soares (103.622.947-55); Gleide Alencar do Nascimento
(023.075.067-21); Gracielle Rosa Faria de Oliveira Penedo
(104.843.657-89); Gracielle dos Santos Carneiro (026.466.147-80);
Guilherme Delgado Camillo Coura (025.889.717-17); Guilherme
Eduardo Rosas Delacio (665.867.717-49); Guilherme Pereira da Cu-
nha (114.576.457-69); Gustavo Javier Repetti (060.105.157-26); Gus-
tavo Rocha Peixoto (548.324.207-63); Gustavo da Silva Americano
(069.630.877-09); Gustavo de Barros (056.796.297-04); Gustavo de
Barros (056.796.297-04); Hedes Eugenio de Oliveira (076.460.107-
58); Heitor Siffert Pereira de Souza (888.171.997-53); Helder Mon-
teiro Cosme (118.057.507-55); Helena Judith Nussenzveig Lopes
(890.269.777-00); Henrique Andreas Costa Sobreira (132.674.967-
64); Henrique Buarque de Gusmão (082.722.677-21); Henrique Leal
Cazes (534.673.887-87); Hermann Schiffer Fernandes (051.713.527-
20); Hezozemo Moreira Candido (032.436.517-94); Higor Linhares
de Souza (107.770.007-50); Hugo Paula Almeida da Rocha
(117.720.387-17); Hugusnardo de Carvalho Felix (339.177.748-60);
Humberto Farias de Carvalho (028.720.397-24); Huy Hoang Nguyen
(233.724.498-94); Ihani Junger de Souza (117.630.577-80); Ilir Snop-
che (701.047.301-37); Iloene Cristina Ferreira Rodrigues
(916.398.407-53); Ilton Curty Leal Júnior (079.513.657-93); Inah
Kurrels Pena (113.326.877-33); Ines Corrêa Gonçalves (116.054.177-
93); Ingrid Annes Pereira (094.792.277-62); Ione de Oliveira Ferreira
(550.112.767-91); Isabel Galdino da Silva (083.711.457-80); Isabela
Azevedo Mota (124.389.207-26); Isabela Escorcio Augusto da Matta
(078.523.217-63); Isabele Pio Calazans (053.358.537-60); Isabella
Alvarez Machado (129.632.767-10); Isabella Navarro de Andrade
Fernandes (084.677.547-61); Italo Mario Cesari (061.600.847-39);
Ivo Basilio da Costa Júnior (488.533.996-00); Ivvy Pedrosa Caval-
cante Pessoa Quintella (957.403.504-25); Jairo César Marconi Ni-
colau (888.376.457-91); Janio Azevedo (924.724.277-00); Jean Ch-
ristophe Houzel (055.942.967-35); Jessica Frontino Paulino
(100.411.267-00); Jessica de Jesus Fusco (112.113.847-05); Joana
Darc Fialho de Souza (055.737.376-00); Joana Luiz Marques
(115.689.597-96); Joana da Costa Lyra (077.606.817-20); João Bap-
tista Mascarenhas de Moraes Neto (843.037.787-53); João Batista de
Oliveira Ferreira (315.746.880-49); João Carlos Tavares da Silva
(093.590.477-83); João Luís Londres Fonseca (852.362.171-72); João
Luiz Mendes Wanderley (087.932.117-24); João Marcello de Araújo
Neto (094.169.757-61); João Paulo Oliveira Huguenin (109.893.507-
11); Joaquim Bonfim Santos Mendes (017.880.985-36); Joel Tavares
Passos (322.082.517-68); Joice Stipursky Silva (092.636.897-41); Jo-
natas Carneiro da Silva (106.501.367-13); e Jonatas Vicente Milato
(120.460.927-67).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro
- UFRJ - MEC

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 259/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-045.310/2012-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mônica Maria Pena (721.768.817-53); Mô-

nica Mesquita Marinho de Carvalho (759.251.417-68); Mônica Pe-
reira de Almeida Oliveira (003.672.567-62); Mônica Pertel
(089.344.887-78); Mônica Villaça Gonçalves (322.117.018-17); Mô-
nica de Medina Coeli (881.675.857-00); Monique Munhoz Rodrigues
Vasques (087.948.227-35); Murilo Lamim Bello (052.921.949-21);
Murilo Neves Almeida (074.045.007-70); Nadia Belém de Mattos
(053.148.907-80); Nakedia Maysa Freitas Carvalho (087.408.717-11);
Nara Sudo (035.116.397-27); Nara Sudo (035.116.397-27); Natalia de

Oliveira Mantuano (109.018.997-47); Nathalia da Costa Pereira Soa-
res (126.437.897-17); Nelson Violante de Carvalho (962.839.807-59);
Nicholas Miller Trebat (053.295.794-65); Nilo José Ribeiro Pinto
(094.859.877-81); Niuxa Dias Drago (079.019.277-20); Norma Ca-
valcanti Pontilhão Vieira (109.733.577-11); Olivia Meireles Ribeiro
dos Santos (115.835.977-27); Osmar Guimarães de Lima
(622.675.827-91); Osmar de Agostinho Neto (105.770.027-40); Pablo
Aguiar de Maio (104.974.357-13); Patrícia Davies de Oliveira Sardela
(106.861.127-84); Patrícia Lima de Sá Barreto (059.621.426-08); Pa-
trícia Michelini Aguilar (155.413.918-06); Patrícia Soares Santos
Costa (531.860.107-30); Patrícia de Barros Araujo (018.495.677-35);
Patrizia Di Trapano (853.446.307-78); Paula Castro Pires de Souza
Chimenti (016.744.567-78); Paulo Goldfeld (025.142.017-56); Paulo
Sérgio Salomon (549.912.189-34); Pedro Cavalcanti Malta
(124.083.057-21); Pedro Henrique Moreira de Sousa Pinna
(124.437.807-08); Pedro Paulo Magalhaes Chrispim (073.280.847-
23); Pedro Paulo Parreiras Emilio (014.635.406-04); Pedro Senna
Rocha (036.877.657-33); Petrionilia Pereira dos Santos (071.290.537-
55); Phellipe Marcel da Silva Esteves (105.098.807-89); Priscila Da-
nielle da Silva (102.993.767-29); Priscila Loureiro Vila Nova
(108.580.117-94); Priscilla Christina Olsen (098.623.137-14); Pris-
cilla Cristine de Oliveira Mineiro (110.855.077-00); Priscilla Mouta
Marques (079.423.147-07); Rachel Dias dos Santos (108.775.987-03);
Rachel Garcia de Miranda (056.257.967-26); Rachel de Melo Lima
(020.744.147-22); Rafael Arouca Hofke Costa (038.171.387-33); Ra-
fael Brandão de Rezende Borges (094.341.137-84); Rafael Ferreira
Quintas Alves (108.734.047-00); Rafael Maul de Carvalho Costa
(084.454.487-65); Rafael da Silva Santos (135.499.727-17); Rafaela
Ribeiro Silva (118.889.847-75); Ralph dos Santos Mansur
(055.031.147-52); Ralph dos Santos Silva (044.076.127-11); Ramon
Cardoso Noguchi (099.607.267-54); Raphael Carlos Santos Machado
(093.691.287-19); Raphael Manhães Martins (096.952.607-56); Ra-
phael Mendonça Guimarães (053.468.547-11); Raphael Nunes Pupio
Maia (086.909.537-44); Raphaella Mendes Silva de Castro Lira
(102.248.247-59); Raquel Massad Cavalcante (110.154.377-96); Ra-
quel Silva de Paiva (114.354.187-19); Rebecca Sotelo Pinheiro da
Silva (313.478.398-36); Reila Vargas Velasco (008.465.306-00); Rei-
naldo Barros Geraldo (056.900.756-98); Reinaldo Luiz Bozelli
(744.908.697-20); Renan Chagas Corrêa (123.668.947-08); Renan
Rebeque Martins (116.581.927-96); Renata Aparecida Cordeiro Serra
(091.302.997-13); Renata Cristina Picao (302.927.678-38); Renata
Gervais de Santa Rosa (095.380.157-89); Renata Maria Barboza No-
gueira (090.618.077-51); Renata Nunes Oliveira (055.175.607-17);
Renata Poliano Villarreal (029.454.297-30); Renata Ribeiro Guedes
(021.261.187-97); Renata Saraiva Pedro (295.035.228-62); Renata
Souza Bueno (099.727.627-42); Renata de Souza da Silva
(078.701.557-13); Rene Pfeifer (122.586.327-90); Ricardo Abilio Ra-
mos (025.614.147-95); Ricardo Corradi Júnior (111.887.977-51); Ri-
cardo Gomes Mourão (017.793.787-42); Ricardo Miranda Araújo
(037.638.087-01); Ricardo Moreira Borges (092.821.667-59); Ricardo
Oliveira da Cunha Lima (856.054.684-72); Ricardo Rodrigues de
Oliveira Júnior (124.832.937-60); Ricardo de Paiva Gomes
(567.116.707-87); Richard Eloy de Sant Anna (120.141.187-44); Rika
Hagino (035.284.517-18); Rita de Cassia Cavalcante Lima
(006.077.537-81); Rita de Cassia Damil Diniz (047.867.897-55); Rita
de Cassia Lima Martins (051.692.457-50); Rivera Lisandro Guianze
(003.673.407-12); Roberto Anderson de Miranda Magalhães
(406.002.707-34); Roberto Carlos Campos Martins (428.903.492-68);
Roberto José Castro Fonseca (290.961.368-29); Roberto Leher
(754.562.817-91); e Roberto Mendonça de Lemos Júnior
(022.226.667-83).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro
- UFRJ - MEC

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 260/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-045.311/2012-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Roberto Muniz Ferreira (087.416.517-23);

Roberto Salomon de Souza (014.442.597-17); Robinson Luciano
Manfro (983.968.460-49); Rodrigo Campello Bretas Bittar
(143.256.097-25); Rodrigo Favaro (026.226.869-86); Rodrigo Figuei-
redo da Gama (083.636.607-79); Rodrigo Krul (021.670.259-39); Ro-
drigo Leão de Moura (098.021.588-95); Rodrigo Pires do Nascimento
(034.001.197-17); Rodrigo Ribeiro da Rocha Campos (115.151.597-
36); Rodrigo da Silva Nascimento (099.870.807-07); Rodrigo de Aze-
vedo Cruz Lamosa (094.656.607-01); Rodrigo de Siqueira Melo
(054.909.807-02); Rogério Pereira Bistene (002.127.287-50); Ronald
Simões de Mattos Pinto (099.090.097-57); Ronaldo José Farias Cor-
rêa do Amaral (103.692.507-29); Rosana Conrado Lopes
(925.901.287-20); Rosana Silva de Oliveira (079.619.717-26); Ro-
sanete Steffenon (014.563.949-59); Rosangela Ribeiro Magnani Dio-
go (549.482.907-34); Rose Marie Santini de Oliveira (088.056.737-
65); Rubens Ricardo Coelho Lima (052.051.297-94); Rudi Rocha de
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Castro (080.778.987-93); Samantha Eunice de Miranda Marques Pon-
tes (875.638.947-72); Samuel Chagas da Costa (009.416.187-90);
Sander Ingenito de Azevedo (037.358.847-09); Sandra Maria Fe-
liciano de Oliveira e Azevedo (005.477.718-60); Sandra Regina Al-
binante (055.130.177-50); Sandro Leonardo Martins Sperandei
(051.984.427-04); Sandro Marcio Rodrigues Micheletti (265.172.078-
05); Santiago Francisco da Silva Alonso (094.667.417-56); Sara Nu-
nes Soares (060.640.404-08); Sebastião Guilherme Pedroso
(033.374.506-01); Sérgio Alessandro Machado Souza (981.460.170-
53); Sérgio Alex Kugland de Azevedo (296.418.610-34); Sérgio An-
tônio Ferrari Filho (003.330.487-41); Sérgio Luís de Abreu Mello
(057.512.607-83); Sérgio Moraes Rego Fagerlande (931.821.397-20);
Sérgio Pereira Andrade (026.514.215-61); Sérgio Ricardo de Souza e
Silva (010.779.917-03); Sheila Maria dos Santos Batista
(810.347.847-49); Siddharta Legale Ferreira (112.771.617-47); Sil-
vano José da Silva (174.760.207-82); Silvia Barbosa Guimarães Bor-
ges (092.887.507-54); Silvia Barreiros dos Reis (053.467.047-44);
Silvia Maria Pereira (483.383.627-00); Silvia Regina de Medeiros
(755.227.727-00); Simone Decembrino de Souza (047.665.657-54);
Simoni Furtado da Costa (074.336.197-04); Sônia Botelho de Al-
meida (028.486.047-60); Soraya Silveira Simões (028.713.127-02);
Stefano Nardulli (234.649.628-65); Stephan Nicollas Marcin Centena
Goulart de Oliveira (115.578.607-69); Stevens Kastrup Rehen
(025.873.817-03); Suelen Fonteles Lyszy (106.643.907-90); Suzana
Jordão da Costa (086.617.627-66); Suzana Passos Chaves
(089.136.517-69); Sylvia Meimaridou Rola (464.114.293-91); Tadeu
Taiguara da Silva Francisco (115.419.357-80); Taian de Mello Mar-
tins Vieira (089.834.487-50); Talita Vilar Vieira (115.169.557-22);
Tania Muzy da Silva (005.645.507-01); Tania Suaiden Klein
(101.456.877-32); Tania Vignuda de Souza (859.796.197-04); Tarso
do Amaral de Souza Cruz (083.096.757-55); Tatiana Chaves Lo-
rencatto (107.787.127-96); Tatiana Gonçalves Ribeiro (103.494.277-
80); Tatiana Martins Cavalcanti Bernardo (086.192.107-00); Tatiana
Miliante Teixeira (104.715.017-43); Tatiana da Costa Martins
(001.185.567-38); Tatyana Marques de Macedo Cardoso
(104.665.757-77); Tereza Paula Alves Calzolari (052.709.457-97);
Thais Baptista da Rocha (111.498.317-90); Thais Lima de Paiva
(111.509.627-39); Thayane Soledade Silva (135.449.467-93); Thereza
Christina Vicente Vianna (003.363.857-81); Thiago Botelho Azeredo
(093.020.467-02); Thiago Elias Gomes (113.249.157-65); Thiago Es-
tevam Parente Martins (026.086.717-99); Thiago Gonçalves Carelli
(092.828.947-89); Tiago Cavalcante da Silva (102.513.487-76); Tiago
Costa Leite (083.098.387-27); Tiago Haymussi Sales (107.401.937-
75); Tiago Moco de Souza (056.975.957-94); Tiago Oliveira de Souza
(031.405.895-81); Tomoi Koide (231.604.098-56); Tuila Martins Me-
lo Barbosa (076.288.437-19); Ubirajara da Fonseca Neto
(071.026.487-90); Vagner Delgado de Abreu (087.424.887-61); Va-
léria Nunes Belmonte (052.306.537-01); Vanessa Naciuk Castelo
Branco (003.378.940-19); Vanessa Ribeiro Teixeira (054.135.187-73);
Vanessa de Souza Peres (120.967.397-56); Verônica Cerqueira de
Almeida (121.967.417-60); Verônica Dionísio de Lima (113.673.577-
13); Verônica Maria Soares de Azevedo (722.636.017-91); Victor
Neves de Souza (091.720.117-50); Victor Tulio Ribeiro de Resende
(053.599.597-03); Victor de Macedo Varela (074.431.307-40); e Vic-
tor de Oliveira Rodrigues (089.141.877-64).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro
- UFRJ - MEC

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 261/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e",
e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno, em autorizar a
prorrogação de prazo solicitada pela Universidade Federal do Pará
(Progep/UFPA), por mais 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta
deliberação, para cumprimento das determinações constantes do
Acórdão nº 8772/2012 - TCU - 2ª Câmara:

1. Processo TC-011.328/2012-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Emanuelle Fernanda Silva Lameira

(015.476.062-58); Evandro Henrique Silva Lameira (015.476.042-
04); Josias de Souza Silva Moraes (956.271.202-82)

1.2. Entidade: Universidade Federal do Pará (UFPA/MEC)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 262/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, para fins de
registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.585/2010-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Vinicius Ferrer Linhares Viana

(944.163.033-00)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-

lador)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 263/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-043.038/2012-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria Janete Justi Kalo (500.243.969-15);

Marli Marinho Gorczyca (005.458.479-58); Paolla Neris Abreu
(005.692.209-47); Silvana Neris do Carmo Abreu (764.293.779-20); e
Terezinha Martins Forrer (234.203.839-91).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná -
MEC

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 264/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, e 169,
inciso V, do Regimento Interno, em arquivar o processo a seguir
relacionado, fazendo-se a comunicação abaixo transcrita, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.500/2006-5 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Fernando da Conceição José (032.628.857-
03) e outros

1.2. Entidade: Primeira Região Militar
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.8. Encaminhar, nos termos da Questão de Ordem aprovada

pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, ao Departamento de Assuntos
Extrajudiciais da AGU, bem como à Consultoria Jurídica junto ao
TCU (CONJUR), as informações necessárias ao acompanhamento do
Processo 2010.51.01.006432-4, da 2ª Vara da Seção Judiciária do Rio
de Janeiro.

ACÓRDÃO Nº 265/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei n.º
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva feita
pelo Ministério Público junto ao TCU; em:

a) julgar regulares com ressalva as contas da responsável
Sra. Maria de Lourdes Santos de Araújo, Chefe da Divisão de Ad-
ministração da Superintendência Estadual da Funasa em Minas Ge-
rais, dando-se-lhe quitação, sem prejuízo de fazer a comunicação
abaixo transcrita, com fulcro nos arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II,
da Lei n.º 8.443/1992, c/c os arts. 208 e 214, inciso II, do Regimento
Interno;

b) julgar regulares as contas dos demais responsáveis re-
lacionados no subitem 1.1, dando-se-lhes quitação plena, com fulcro
nos arts. 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei n.º 8.443/1992, c/c os
arts. 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno:

1. Processo TC-026.439/2011-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Altino Barbosa Neto (098.590.551-49);
Antônio Divino de Souza (131.172.546-68); José Assis Neto
(438.163.986-34); Luciléa Barroso (275.741.566-20); Maria de Lour-
des Santos de Araújo (363.818.106-53); Nilce Bazzoli (294.665.806-
63); Roberto Barbosa Alvim (175.032.486-53); Ronaldo Cerqueira
Lima (253.630.936-34)

1.2. Entidade: Superintendência Estadual da Fundação Na-
cional de Saúde em Minas Gerais (Funasa/MG)

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(Secex/MG)

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência à Funasa/MG da necessidade da observância

das recomendações feitas pela Controladoria-Geral da União, que
objetivam evitar a repetição das ocorrências apontadas no relatório de
auditoria anual de contas 201108829, especialmente no tocante às
falhas relacionadas a controles precários da movimentação e subu-
tilização de veículos locados, que serão objeto de análise em futuras
ações de controle externo, e que a persistência de tais irregularidades
poderá acarretar aplicação das sanções previstas no art. 58 da Lei nº
8.443/1992, bem como o julgamento pela irregularidade das contas
dos responsáveis;

1.8. Encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da
instrução da Unidade Técnica, à Funasa/MG e à Controladoria-Geral
da União (CGU/MG).

ACÓRDÃO Nº 266/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 5º, inciso XLV, da Cons-
tituição Federal, em tornar insubsistente a multa aplicada ao Sr. Alter
Alves Ferraz, objeto do subitem 9.3 do Acórdão n.º 1537/2008 - TCU
- 2ª Câmara, Sessão de 03/06/2008 - Ata nº 18/2008, em razão do
falecimento deste responsável antes do trânsito em julgado do Acór-
dão condenatório, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.486/2007-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL) - Apensos: TCs.: 022.322/2009-4 (Cobraça Executiva);
022.321/2009-7 (Cobrança Executiva); 022.323/2009-1 (Cobraça
Executiva); 022.325/2009-6 (Cobrança Executiva); 022.324/2009-9
(Cobrança Executiva)

1.1. Responsáveis: Alter Alves Ferraz (001.692.501-72);
Francisco Campos de Oliveira (011.296.276-91); Gilton Andrade
Santos (074.168.816-68); Joseph Jaoudath Haraoui (002.152.441-68)

1.2. Órgão: Departamento Nacional de Infraestrutura Ter-
restre (DNIT-11º DRF/MT).

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - Se-

cex/MT (Secex-MT).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Maria Abadia Pereira

de Souza Aguiar (OAB/MT 2.906) e outros
1.7. Determinar à Secex/MT que:
1.7.1. envie cópia deste Acórdão e da instrução da Unidade

Técnica à Advogacia-Geral da União (AGU), afim de que tome as
providências quanto à cobrança da multa aplicada ao Sr. Alter Alves
Ferraz, por meio do Acórdão 1537/2008 - TCU - Segunda Câmara,
uma vez declarada insubsistente por esta Corte de Contas;

1.7.2. dê ciência deste Acórdão, acompanhado da instrução
da Unidade Técnica, aos responsáveis ainda vivos, aos herdeiros do
Sr. Alter Alves Ferraz, conforme lista arrolada na certidão juntada na
peça 27, e ao espólio do Sr. Gilton Andrade Alves;

1.7.3. restituir os autos à Secex/MT, para que se proceda à
constituição dos processos de cobrança executiva relativos ao débito
e às multas remanescentes.

ACÓRDÃO Nº 267/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a",
do Regimento Interno, c/c o artigo 40, inciso V, da Resolução
191/2006, em fazer a comunicação abaixo transcrita, arquivar o pro-
cesso e encaminhar cópia desta deliberação e da instrução da Unidade
Técnica ao Ministério da Educação e à Universidade Federal de
Roraima:

1. Processo TC-018.832/2012-1 (RELATÓRIO DE LEVAN-
TA M E N TO S )

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
1.2. Entidade: Universidade Federal de Roraima

(UFRR/MEC)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RR

(Secex-RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência à Universidade Federal de Roraima quanto à

impropriedade constatada relativamente à inobservância das dispo-
sições contidas na Instrução Normativa 205, de 8 de abril de 1988,
especialmente aquelas que disciplinam a armazenagem dos bens, a
carga e a descarga, a movimentação e controle, os inventários físicos,
a responsabilidade e a indenização.

ACÓRDÃO Nº 268/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235,
237, e 250, inciso II, do Regimento Interno, em conhecer da re-
presentação a seguir relacionada, por preencher os requisitos de ad-
missibilidade, para, no mérito, considerá-la procedente, fazer a de-
terminação abaixo transcrita e arquivar o processo, após encaminhar
cópia destes autos à Superintendência Estadual da Funasa no Piauí, de
acordo com o parecer da Unidade Técnica:

1. Processo TC-034.470/2012-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Piauí

(TCE/PI)
1.2. Entidade: Município de Agricolândia/PI
1.3. Relator: Ministro José Jorge
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1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(Secex-PI).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Superintendência Estadual da Funasa no

Piauí que informe a este Tribunal, no prazo de 90 (noventa) dias, a
contar da ciência desta deliberação, o resultado das medidas ad-
ministrativas adotadas junto à Prefeitura Municipal de Agricolân-
dia/PI, no sentido de recompor possíveis danos causados ao erário
federal na gestão do Convênio TC/PAC 0560/08 (SIAFI n° 644430),
relativamente às irregularidades apontadas na presente representação,
ou, em não obtendo êxito, instaure, se for o caso, a competente
tomada de contas especial, nos termos do art. 8º da Lei n.º
8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 269/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 235 e 237
do Regimento Interno, em conhecer da representação a seguir re-
lacionada, por preencher os requisitos de admissibilidade, fazer a
determinação e a comunicação abaixo transcritas e arquivar o pro-
cesso, após encaminhar cópia desta deliberação e da instrução da
Unidade Técnica à Prefeitura Municipal de Santa Luz/PI e ao Tri-
bunal de Contas do Piauí (TCE/PI), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-041.030/2012-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal de Contas do Piauí (TCE/PI)
1.2. Entidade: Município de Santa Luz/PI
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(Secex-PI).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação que informe a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta), a
partir da ciência desta deliberação, o resultado das providências re-
lacionadas ao Convênio 658051/2009 (Siafi 655520), firmado com a
Prefeitura Municipal de Santa Luz/PI, que, caso a prestação de contas
não tenha sido encaminhada ao FNDE, conforme informações do
Siafi, adote medidas urgentes junto à convenente para obtê-la e, em
caso de insucesso, instaure a competente tomada de contas especial,
nos termos do art. 8º da Lei nº 8.443/1992;

1.8. Dar ciência à Fundação Nacional de Saúde, quanto ao
Convênio EP 0204/2006 (Siafi 569821), firmado com a Prefeitura
Municipal de Santa Luz/PI, acerca das ocorrências abaixo relacio-
nadas, identificadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí, com
vistas a subsidiar a análise da prestação de contas, bem como quanto
à situação desse Convênio no Siafi que consta como "A Liberar",
sendo que os recursos já foram transferidos em sua totalidade:

1.8.1. a data de publicação do aviso de licitação descumpriu
o prazo mínimo exigido no art. 21, § 2º, inciso IV, da Lei nº
8.666/1993;

1.8.2. o comprovante de inscrição no CPNJ e o certificado de
regularidade do FGTS, ambos da empresa Focus Engenharia Ltda.,
participante da licitação, foram emitidos após a abertura do cer-
tame;

1.8.3. o procedimento licitatório não consta finalizado junto
ao TCE/PI, em desobediência a Resolução TCE/PI 905/09.

ACÓRDÃO Nº 270/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei nº
8.666/1993, c/c os arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso III, 169, inciso V, 235 e 237,
inciso VII, do Regimento Interno, em conhecer da representação a
seguir relacionada, para, no mérito, considerá-la parcialmente pro-
cedente, adotar as medidas abaixo transcritas e arquivar o processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.721/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Empresa Vipbrazil Comércio Importação

e Exportação Ltda.
1.2. Entidade: Universidade Federal de Alagoas

( U FA L / M E C )
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL

(Secex-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/AL que:
1.7.1.. Envie cópia destes autos à Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão (MPOG) para conhecimento e providências ca-
bíveis, bem como à Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da
Informação (Sefti), unidade incumbida do acompanhamento do Acór-
dão 1647/2010 - TCU - Plenário;

1.7.2. dê ciência desta deliberação às empresas Vipbrazil
Comércio Importação e Exportação Ltda. e Office do Brasil Equi-
pamentos para Escritório Ltda.

ACÓRDÃO Nº 271/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei nº
8.666/1993, c/c os arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso III, 169, inciso V, 235 e 237,
inciso VII, do Regimento Interno, em conhecer da representação a

seguir relacionada, para, no mérito, considerá-la parcialmente pro-
cedente, adotar as medidas abaixo transcritas e arquivar o processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.750/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Empresa Vipbrazil Comércio Importação

e Exportação Ltda.
1.2. Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco

(UFPE/MEC)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(Secex-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/PE que:
1.7.1. Envie cópia destes autos à Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão (MPOG) para conhecimento e providências ca-
bíveis, bem como à Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da
Informação (Sefti), unidade incumbida do acompanhamento do Acór-
dão 1647/2010 - TCU - Plenário;

1.7.2. Dê ciência desta deliberação às empresas Vipbrazil
Comércio Importação e Exportação Ltda. e Office do Brasil Equi-
pamentos para Escritório Ltda.

b) Ministro-Substituto André Luís de Carvalho (Relação
nº 2).

ACÓRDÃO Nº 272/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em:

a) considerar legais para fins de registro, com fundamento
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260, § 1º, do Re-
gimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, os
atos de concessão de aposentadoria de Marco Antônio Marçolla Jac-
ques, Marcos de Magalhães Lott, Maria Francisca Guimarães Lopes,
Maria Salomé Lage Gonçalves e Maria Tereza Miranda Pocay;

b) julgar legais os atos de Maria Aparecida de Alcântara e
Maria José de Araújo, nos termos do art. 6º, § 2°, da Resolução nº
206/2007 do TCU;

c) fazer a determinação proposta:

1. Processo TC-012.213/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Marco Antônio Marçolla Jacques (CPF

007.253.746-91); Marcos de Magalhães Lott (CPF 010.946.026-04);
Maria Aparecida de Alcântara (CPF 293.893.306-10); Maria Fran-
cisca Guimarães Lopes (CPF 123.915.066-00); Maria José de Araújo
(CPF 079.937.306-00); Maria Salomé Lage Gonçalves (CPF
665.449.046-00) - Alteração; Maria Salomé Lage Gonçalves (CPF
665.449.046-00) - Alteração; e Maria Tereza Miranda Pocay (CPF
597.933.686-91).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região - TRT/MG.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região - TRT/MG que, em relação aos atos de Maria Aparecida de
Alcântara e Maria José de Araújo, adote medidas no sentido de
proporcionalizar a parcela relativa à VPI da Lei nº 10.698/2003.

ACÓRDÃO Nº 273/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em:

a) considerar legais para fins de registro, com fundamento
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260, § 1º, do Re-
gimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e no
art. 6º, § 1º da Resolução/TCU nº 206/2007, os atos de concessão de
aposentadoria Soraya Marília da Silva, Sylvio de Oliveira e Terezinha
Mendes de Freitas Lemos;

b) excluir por duplicidade o ato de nº de controle 20785100-
04-2009-000008-5, registrado em favor da Sra. Terezinha Carneiro de
Oliveira Luz, nos termos do Acórdão 2.100/2010-TCU-Plenário, su-
bitem 1.5.1.2;

c) julgar legais os atos de Wagner Barhouch Aires, Zuleica
Maria da Mata, bem como os atos de nº de controle 20785100-04-
2008-000145-3 e 20785100-04-2008-000146-1, registrados em favor
da Sra. Terezinha Carneiro de Oliveira Luz, nos termos do art. 6º, §
2°, da Resolução nº 206/2007 do TCU;

d) fazer a determinação proposta:

1. Processo TC-012.215/2011-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Soraya Marília da Silva (CPF 698.743.606-

15); Sylvio de Oliveira (CPF 047.387.566-72) - Inicial; Sylvio de
Oliveira (CPF 047.387.566-72) - Alteração; Terezinha Carneiro de
Oliveira Luz (CPF 123.785.186-68) - Inicial; Terezinha Carneiro de
Oliveira Luz (CPF 123.785.186-68) - Alteração; Terezinha Mendes de
Freitas Lemos (CPF 229.964.196-34); Wagner Barhouch Aires (CPF
098.356.446-91); e Zuleica Maria da Mata (CPF 152.340.616-04).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região - TRT/MG.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região - TRT/MG que, em relação aos atos de Terezinha Carneiro de
Oliveira Luz, Wagner Barhouch Aires e Zuleica Maria da Mata, adote
medidas no sentido de proporcionalizar a parcela relativa à VPI da
Lei nº 10.698/2003.

ACÓRDÃO Nº 274/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e
no art. 6º, § 1º da Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.819/2012-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Altina Cachuf do Nascimento (CPF

133.592.188-50) - Inicial; Altina Cachuf do Nascimento (CPF
133.592.188-50) - Alteração; Plínio Sanches de Godoy (CPF
084.734.598-06); e Sheyla Cruz do Valle Marques Frutuoso (CPF
636.989.358-72).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região - TRT/SP.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 275/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-033.424/2012-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Helena Seara Rabenschlag (CPF

213.143.570-34).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região - TRT/RS.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 276/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.427/2012-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jose Francisco de Almeida (CPF

500.611.607-25); Luiz Fernando Pinto dos Reis (CPF 358.173.487-
72); Maria Amalia Queiroga Laut (CPF 670.972.787-49); Maria Ar-
minda Pinheiro Dias (CPF 636.379.447-15); Maria Celia Valle Pereira
(CPF 829.499.807-91); Maria Elizabeth Magalhães de Andrade (CPF
667.266.037-20); Rejane Mary Bittencourt Burle Rosado (CPF
610.902.807-00); Sonia Maria Pereira de Almeida (CPF 547.890.797-
91); e Tania Maria Toscano Silveira Reis (CPF 586.437.537-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região - TRT/RJ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 277/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação
apresentada pelo Sr. Hamilton Lizardo de Souza, Diretor de Serviço
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de Controle Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região,
em substituição, e conceder ao TRT/AM a prorrogação, por 30 (trinta)
dias, do prazo para cumprimento integral do subitem 9.3 do Acórdão
nº 9.411/2012-TCU-2ª Câmara, devendo o novo prazo ser contado a
partir do término daquele originalmente concedido, conforme pro-
posto pela Unidade Técnica:

1. Processo TC-016.424/2012-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Samir Megaron Silva de Bastos Filho (CPF

537.384.972-34).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª

Região - TRT/AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 278/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação
apresentada pelo Sr. Hamilton Lizardo de Souza, Diretor de Serviço
de Controle Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região,
em substituição, e conceder ao TRT/AM a prorrogação, por 30 (trinta)
dias, do prazo para cumprimento integral do subitem 9.3 do Acórdão
nº 9.412/2012-TCU-2ª Câmara, devendo o novo prazo ser contado a
partir do término daquele originalmente concedido, conforme pro-
posto pela Unidade Técnica:

1. Processo TC-016.425/2012-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Cláudio Rodrigues de Lima (CPF

009.810.632-50).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª

Região - TRT/AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 279/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas, por perda
de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos a seguir
relacionados, já que houve a cessação dos efeitos financeiros dos
respectivos atos, motivada pelo falecimento de suas beneficiárias, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.715/2007-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Clarissa Maria Bezerra da Rocha Bandeira

Lins (CPF 133.755.168-60) e Dinorah Bezerra da Rocha Bandeira
Lins (CPF 133.755.178-31).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região - TRT/SP.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

xas Queiroz Lozano (CPF 351.915.508-70); Marina Mendes de Car-
valho (CPF 159.537.828-61); Rosa Colontonio (CPF 323.981.158-
87); e Therezinha de Jesus Marcon Tupinamba (CPF 247.344.668-
74).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região - TRT/SP.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 281/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e
no art. 6º, § 1º da Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados e fazer as seguintes determinações,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.891/2006-8 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Elidia Ines Themoteo (CPF 051.890.628-
05) e José Maria da Silva (CPF 125.836.908-76).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - ME/MD.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à Segunda Região Militar que proceda ao acompa-

nhamento processual do Mandado de Segurança impetrado pela Sra.
Elídia Ines Themoteo, beneficiária nos presentes autos, e, caso des-
constituída a decisão liminar que ampara o pagamento da pensão
especial à Sra. Elídia Ines Themoteo, envie, via Sisac, o ato de
cancelamento da pensão;

1.7.2. à Sefip que arquive os presentes autos, sem prejuízo de
proceder ao acompanhamento processual do Mandado de Segurança
impetrado pela Sra. Elídia Ines Themoteo.

ACÓRDÃO Nº 282/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares com ressalva, com fundamento nos arts.
1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 143, inciso I, alínea "a"; 208 e 214, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, as contas dos
responsáveis abaixo relacionados, dando-lhes quitação:

a.1) Joe Carlo Viana Valle (CPF 308.642.911-91), Secretário
de Ciência e Tecnologia para Inclusão Social, nos períodos de
1/1/2009 a 22/11/2009 e 8/12/2009 a 31/12/2009;

a.2) Natalia Gedanken (CPF 134.580.604-30), Diretora do
Departamento de Ações Regionais para Inclusão Social, nos períodos
de 1/1/2009 a 4/1/2009, 3/2/2009 a 14/6/2009, 20/6/2009 a
20/10/2009, 24/10/2009 a 8/12/2009;

b) julgar regulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso I, alínea "a"; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, as contas dos respon-
sáveis abaixo relacionados, dando-lhes quitação plena;

b.1) Ildeu de Castro Moreira (CPF 166.541.456-15), Diretor
do Departamento de Popularização e Difusão da Ciência e Tecnologia
nos períodos de 1/1/2009 a 22/05/2009, 31/5/2009 a 18/8/2009,
29/8/2009 a 25/10/2009, 27/10/2009 a 14/11/2009, 18/11/2009 e
27/11/2009 a 21/12/2009;

b.2) Adriana Anunciatto Depieri (CPF 557.904.701-06), Di-
retora do Departamento de Popularização e Difusão da Ciência e
Tecnologia substituta nos períodos de 23/5/2009 a 30/5/2009,
19/8/2009 a 28/8/2009, 26/10/2009, 15/11/2009 a 17/11/2009,
19/11/2009 a 26/11/2009 e 22/12/2009 a 31/12/2009;

b.3) Antonio Fernando Silva Rodrigues (CPF 183.367.797-
87), Coordenador da Coordenação de Acompanhamento da Execução
de Projetos de Inclusão Social nos períodos de 1/1/2009 a 11/1/2009,
27/1/2009 a 12/4/2009 16/4/2009 a 17/4/2009; 23/4/2009 a 26/7/2009
e 11/08/2009 a 31/12/2009; e Diretor do Departamento de Ações
Regionais para Inclusão Social substituto, nos períodos de 5/1/2009 a
2/2/2009, 15/6/2009 a 19/6/2009, 21/10/2009 a 23/10/2009 e
9/12/2009 a 31/12/2009;

b.4) Andrea de Castro Bicalho (CPF 115.418.301-72), Co-
ordenadora da Coordenação de Acompanhamento da Execução de
Projetos de Inclusão Social substituta nos períodos de 12/1/2009 a
26/1/2009, 13/4/2009 a 15/4/2009, 18/4/2009 a 22/4/2009 e 27/7/2009
a 10/8/2009;

b.5) Lana Magaly Pires (CPF 463.289.557-15), Coordena-
dora da Coordenação-Geral de Pesquisa e Desenvolvimento da Se-
gurança Alimentar e Nutricional nos períodos de 31/1/2009 a
30/9/2009 e 16/10/2009 a 31/12/2009;

b.6) Roberto Monteiro de Oliveira (CPF 034.899.652-72),
Coordenador da Coordenação-Geral de Pesquisa e Desenvolvimento
da Segurança Alimentar e Nutricional substituto, no período de
1/1/2009 a 30/1/2009;

b.7) Elaine Martins Pasquim (CPF 858.543.361-20), Coor-
denadora da Coordenação-Geral de Pesquisa e Desenvolvimento da
Segurança Alimentar e Nutricional substituta no período de 1/10/2009
a 15/10/2009;

c) fazer as determinações propostas:
1. Processo TC-020.758/2010-3 (TOMADA DE CONTAS -

Exercício: 2009)
1.1. Responsáveis: Joe Carlo Viana Valle (CPF 308.642.911-

91); Natalia Gedanken (CPF 134.580.604-30); Ildeu de Castro Mo-
reira (CPF 166.541.456-15); Adriana Anunciatto Depieri (CPF
557.904.701-06); Antonio Fernando Silva Rodrigues (CPF
183.367.797-87); Andrea de Castro Bicalho (CPF 115.418.301-72);
Lana Magaly Pires (CPF 463.289.557-15); Roberto Monteiro de Oli-
veira (CPF 034.899.652-72) e Elaine Martins Pasquim (CPF
858.543.361-20).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Ciência e Tecnologia para
Inclusão Social - MCT.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDEcon).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à SecexDEcon que:
1.7.1. cientifique a Secretaria de Ciência e Tecnologia para

Inclusão Social (Secis) de que foram identificadas as seguintes im-
propriedades no processo de contas do exercício de 2009:

1.7.1.1. preenchimento incorreto do rol de responsáveis, con-
trariando os arts. 10 e 11 da Instrução Normativa - TCU 57/2008 e o
inciso I do art. 2º da Decisão Normativa - TCU 102/2009;

1.7.1.2. ausência de indicação, na Declaração da Unidade de
Pessoal, nomeadamente, e para todos os arrolados nas contas, se esses
estão, ou não, em dia com a obrigação de apresentação da declaração
de bens e rendas de que trata a Lei nº 8.730/1993, perante a res-
pectiva unidade de pessoal, contrariando o art. 12 da Instrução Nor-
mativa - TCU 57/2008 e o Anexo II da Decisão Normativa - TCU
102/2009;

1.7.1.3. ausência do preenchimento dos Demonstrativos
"Composição e Custos de RH 2007/2008/2009" e "Quadro Tercei-
rizado" nas informações sobre recursos humanos da unidade, pre-
vistas no item 3 da Parte A (Conteúdo Geral) do Anexo II da Decisão
Normativa - TCU 100/2009, contrariando o disposto nas orientações
da Portaria - TCU 389/2009;

1.7.1.4. ausência de relatório emitido pelo órgão de correição
com a descrição sucinta dos fatos sob apuração pelas Comissões de
Inquérito em Processos Administrativos Disciplinares instaurados na
unidade jurisdicionada no período, com o intuito de apurar dano ao
erário, fraudes ou corrupção nos relatórios e pareceres de instâncias
que devam pronunciar-se sobre as contas ou sobre a gestão, de acordo
com previsão legal, regimental ou estatutária, contrariando o item 7
da Parte A (Conteúdo Geral) do Anexo III da Decisão Normativa -
TCU 102/2009.

1.7.2. cientifique a Caixa Econômica Federal de que, nas
contas da Secis/MCTI relativas ao exercício de 2009, foi verificado o
recebimento de prestação de contas de contratos de repasse, nos quais
atua como mandatária da União, com documentação incompleta, con-
trariando o disposto nos incisos I a X do art. 28 da Instrução Nor-
mativa - STN 1/1997;

1.7.3. cientifique a Secretaria-Federal de Controle Interno de
que deixou de se manifestar sobre a incompletude das peças pro-
cessuais obrigatórias para a formalização do processo de Tomada de
Contas Ordinária da Secretaria de Ciência e Tecnologia para Inclusão
Social (Secis), relativas ao exercício de 2009, tendo, inclusive, de-
clarado no Relatório de Auditoria 244139 que as peças do processo e
respectivos conteúdos estavam de acordo com as exigências da Ins-
trução Normativa - TCU 57/2008 e das Decisões Normativas - TCU
94/2008 e 97/2009.

ACÓRDÃO Nº 283/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, c/c o enunciado nº 145
da Súmula de Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, em
retificar, por inexatidão material, o seguinte Acórdão, mantendo-se
inalterados os demais termos do Acórdão ora retificado, restituindo-se
os autos à Secex/SP, para dar prosseguimento às providências a seu
cargo, de acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público junto
ao TCU:

Acórdão nº 3.038/2011-TCU-2ª Câmara, prolatado na
Sessão Extraordinária de 17/5/2011, Ata nº 16/2011, relativamente
ao subitem 9.3:

Onde se lê: 9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alínea "a", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, julgar irregulares as presentes contas e condenar solidaria-
mente Carlos Augusto Oliveira e a empresa Play Vídeo Produções
para Cinema e Televisão Ltda. (CNPJ 69.272.334/0001-10) a re-
colherem, ao Fundo Nacional de Cultura, os valores captados re-
ferentes ao projeto "Super Colosso", atualizados monetariamente e
acrescidos de juros de mora, e ao Fundo Nacional de Artes a multa
prevista no art. 6º, § 1º, Lei 8.685, de 20 de agosto de 1993, atua-
lizada monetariamente, conforme discriminado a seguir, fixando-lhes
o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que com-
provem, perante o Tribunal, os recolhimentos efetuados.

Data-Base Valor Histórico Entidade
05/01/1996 R$ 125.000,00 Fundo Nacional da Cul-

tura
05/02/1996 R$ 125.000,00

ACÓRDÃO Nº 280/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em:

a) considerar legais para fins de registro, com fundamento
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II; e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, os
atos de concessão de pensão civil de Rosa Colontonio, Marina Men-
des de Carvalho, Ana Denize Bullara, Helio Tupinambá Fonseca e
Lupércia de Almeida;

b) considerar prejudicados por perda de objeto os atos de
concessão de pensão civil de Elisabeth D'Amico Lozano, Marcus
Vinicius de Seixas Queiroz Lozano, Therezinha de Jesus Marcon
Tupinambá, Armando Pacheco de Albuquerque, Emília Alves de
Abreu e Eric Richard Palinkas, nos termos do art. 7º, inciso I, da
Resolução-TCU 206/2007, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos referidos atos exauriram-se antes de seu processamento por este
Tribunal de Contas, em razão do termo final das condições objetivas
necessárias à manutenção do benefício ou do falecimento dos be-
neficiários;

1. Processo TC-041.356/2012-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Denize Bullara (CPF 051.028.658-

54); Armando Pacheco de Albuquerque (CPF 095.255.058-04); Eli-
sabeth D'Amico Lozano (CPF 008.307.888-67); Emilia Alves de
Abreu (CPF 678.467.008-63); Eric Richard Palinkas (CPF
034.161.738-56); Helio Tupinambá Fonseca (CPF 010.770.238-04);
Lupércia de Almeida (CPF 251.916.388-75); Marcus Vinicius de Sei-
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04/01/1996 R$ 316.864,71
15/01/1996 R$ 28.941,22
04/01/1996 R$ 158.432,36 Fundação Nacional de

Artes
15/01/1996 R$ 14.470,61

Leia-se: 9.3 com fundamento nos arts. 1°, inciso I, 16, inciso
111, alínea a, e 19, caput, da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992,
julgar irregulares as presentes contas e condenar solidariamente
Carlos Augusto Oliveira e a empresa Play Vídeo Produções para
Cinema e Televisão Ltda. (CNPJ 69.272.334/0001-10) a recolherem,
aos cofres do Fundo Nacional da Cultura, os valores captados re-
ferentes ao projeto "Super Colosso", acrescidos da correção mo-
netária e dos juros de mora calculados a partir das datas indicadas
até a do efetivo recolhimento, incidindo sobre o valor atualizado do
montante captado na forma da Lei nº 8.685/1993 a multa de 50%,
estipulada pelo art. 6º da referida norma (Lei do Audiovisual), na
forma da legislação em vigor:

Data-Base Valor Histórico Fundamento Legal da
Captação

05/01/1996 R$ 125.000,00 Lei nº 8.313/1991
05/02/1996 R$ 125.000,00 Lei nº 8.313/1991
04/01/1996 R$ 316.864,71 Lei nº 8.685/1993
15/01/1996 R$ 28.941,22 Lei nº 8.685/1993

1. Processo TC-005.984/2003-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: TC-031.618/2011-1 (COBRANÇA EXECU-
TIVA) e TC-031.619/2011-8 (COBRANÇA EXECUTIVA).

1.2. Responsáveis: Alfredo Weiszflog (CPF 000.773.998-20);
Ana Lucia Pimentel Meneses (CPF 091.534.707-53); Carlos Augusto
Oliveira (CPF 010.877.978-53); Danilo Santos de Miranda (CPF
054.775.908-82); Elizabeth Maria Caser (CPF 364.796.917-68); Fre-
derico de Augusto Oliveira (CPF 147.437.598-70); Graham Charles
Thomas Griffiths (CPF 107.432.268-10); Irene Rodrigo Octavio Mou-
tinho (CPF 270.239.907-04); Juliana Rorato de Oliveira (CPF
153.983.178-73); Karla de Augusto Oliveira Sarquis (CPF
082.787.078-71); Marcelo Aflalo (CPF 006.586.578-28); Myriam
Lewin (CPF 367.050.807-44); Ney Santanna Pereira dos Santos (CPF
362.664.857-53); Suzanna Cruz Sampaio (CPF 087.868.248-13); e
Play Video Produções para Cinema e Televisão Ltda. (CNPJ
69.272.334/0001-10).

1.3. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (vinculador).
1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(Secex-SP).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Eduardo Gazale Féo

(OAB/SP 168.826); Cleide Maria Chaves de Almeida Fontes
(OAB/SP 188.921); Rosana de Seabra (OAB/SP 98.996); Alessandra
Gotti Bontempo (OAB/SP 154.822); Marcela Monteiro de Barros
Guimarães (OAB/SP 233.053); Walter Costa Porto (OAB/DF 6.098);
Antônio Perilo Teixeira Neto (OAB/DF 21.359); Henrique Araújo
Costa (OAB/DF 21.989); e Paula Cardoso Pires (OAB/DF 23.668).

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 284/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o Acórdão 1.250/2003-TCU-Plenário de-
terminou a citação do Sr. Ricardo Laender Perez, ex-secretário de
Infraestrutura do Estado do Maranhão, solidariamente com a firma
Coesa Engenharia Ltda., para que apresentassem alegações de defesa
ou recolhessem ao Tesouro Nacional a quantia histórica de R$
202.300,00 (duzentos e dois mil e trezentos reais), decorrente da
inexecução de dois galpões para estocagem e do Centro de Trei-
namento no âmbito das obras de infraestrutura de irrigação de uso
comum no Projeto Sangalô;

Considerando que o último parecer da Secex/MA, lançado à
Peça no 47 dos autos, propõe o arquivamento dos presentes autos por
descaracterização do débito, tendo por base as fotografias acostadas
às fls. 3/16 da Peça no 16 em conjunto com os documentos acostados
às fls. 22/27 da mesma peça, mediante os quais o concedente teria se
manifestado pela regular aplicação dos recursos transferidos;

Considerando que o documento acostado às fls. 25/27 da
Peça no 16 (Parecer Financeiro) e referido pela Secex/MA como
fundamento para elisão do débito informa que a análise dos do-
cumentos apresentados pelo convenente a título de prestação de con-
tas final dependia, ainda, do envio da cópia do comprovante de
devolução aos cofres da União do saldo em conta corrente em
28/12/1999, no montante de R$ 29.957,98 (vinte e nove mil, no-

vecentos e cinquenta e sete reais e noventa e oito centavos), e do
Termo de Aceitação Definitiva de Obra;

Considerando que após a emissão do documento acima, da-
tado de 15/1/2004, o Ministério da Integração Nacional emitiu outro
documento, também referido pela Secex/MA (fl. 22 da Peça no 16),
sendo este datado de 20/2/2004 e endereçado ao Governo do Estado
do Maranhão, mediante o qual o órgão federal informa ao referido
ente federado que: "Após exame da prestação de contas enviada, com
base no art. 28 da IN-STN no 1/97, constatamos a ausência dos
seguintes documentos: i) relatório de execução físico-financeira con-
tendo todos os recursos aplicados em conformidade com os recursos
dos respectivos termos aditivos; ii) relação de todos os bens ad-
quiridos, produzidos ou construídos com recursos da União (...); iii)
termo de aceitação definitiva da obra; e iv) relatório de cumprimento
do objeto (...)". (grifou-se)

Considerando que, no parecer lançado à Peça no 49, o Mi-
nistério Público junto ao Tribunal utiliza como fundamento os mes-
mos documentos informados pela unidade técnica para acompanhá-la
quanto à descaracterização do débito apurado;

Considerando que, para se concluir pela descaracterização do
débito, como apontado nos pareceres convergentes, há necessidade de
que as pendências verificadas na documentação referente à prestação
de contas sejam sanadas;

Considerando, finalmente, que não há manifestação conclu-
siva nos autos acerca das providências decorrentes do item 9.2 do
Acórdão 1.250/2003-TCU-Plenário, relativas à determinação à Ge-
rência de Agricultura do Estado do Maranhão (Geagro), para que
efetuasse gestões para expedição definitiva da licença ambiental do
empreendimento e promovesse, nas áreas abrangidas pelo Projeto, às
margens do rio Mearim, o reflorestamento da mata ciliar e da faixa
mínima de 100 (cem) metros prevista na Lei Orgânica do Município
de São Mateus do Maranhão.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246/2011, em restituir esta TCE à Secex/MA para
que a unidade técnica:

a) junte aos presentes autos o relatório de execução físico-
financeira e o termo de aceitação definitiva da obra, mencionados no
documento acostado à fl. 22 da Peça no 16, bem assim os demais
documentos ali informados;

b) manifeste-se conclusivamente apenas sobre as providên-
cias adotadas em atenção ao item 9.2 do Acórdão 1.250/2003-TCU-
Plenário;

c) após a adoção das medidas anteriores, devolva os autos ao
Gabinete do Relator, via Ministério Público junto ao TCU, permitindo
que o MPTCU também se manifeste conclusivamente apenas sobre as
providências adotadas em atenção ao item 9.2 do Acórdão
1.250/2003-TCU-Plenário.

1. Processo TC-007.425/2003-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apenso: TC-007.687/2004-0 (RELATÓRIO DE LE-
VA N TA M E N TO S ) .

1.2. Responsáveis: Coesa Engenharia Ltda. (CNPJ
13.578.349/0003-19) e Ricardo Laender Perez (CPF 055.154.671-
91).

1.3. Órgão/Entidade: Governo do Estado do Maranhão / Se-
cretaria de Infra-Estrutura - Seinf/MA.

1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(Secex-MA).
1.7. Advogados constituídos nos autos: João Geraldo Piquet

Carneiro, OAB/DF 800-A; Walter Costa Porto, OAB/DF 6.098; e
outros.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 285/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em:

a) acolher as alegações de defesa apresentadas pelos res-
ponsáveis Jonas Hilário da Silva, Maria Ilse Dória Vinha, Sandra de
Carvalho, Lorena Dall'Orto Ramos, Márcia Bicalho Alonso, Maria
Helena Ruy Ferreira, Elaine Barreto Vivas, Maria Terezinha Silva
Gianordoli, Sebastian Marcelo Veiga, Francisco de Morais, Arízio
Ribeiro Brotto e pela entidade executora Fundação Ceciliano Abel de
Almeida - FCAA;

b) excluir a responsabilidade do Sr. Jorge Luiz de Paula
Penha (CPF 818.257.067-00) neste processo;

c) acolher as razões de justificativa apresentadas pelos Srs.
Ary Queiroz da Silva e Antônio Carlos Pimentel Mello;

d) julgar regulares com ressalvas, com fundamento nos arts.
1.º, inciso I, e 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992,
c/c os arts. 1.º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, as contas das Sras.
Maria Helena Ruy Ferreira, Elaine Barreto Vivas, Maria Terezinha
Silva Gianordoli, Maria Ilse Dória Vinha, Sandra de Carvalho, Lorena
Dall'Orto Ramos e Márcia Bicalho Alonso; e dos Srs. Francisco de
Morais, Arízio Ribeiro Brotto, Jonas Hilário da Silva e Sebastian
Marcelo Veiga;

e) fazer a determinação proposta;

1. Processo TC-021.193/2007-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Antonio Carlos Pimentel Mello (CPF
036.035.477-72); Ary Queiroz da Silva (CPF 035.994.187-72); Arízio
Ribeiro Brotto (CPF 577.999.207-00); Elaine Barreto Vivas (CPF
578.174.487-87); Francisco de Morais (CPF 451.515.807-44); Fun-
dação Ceciliano Abel de Almeida - FCAA (CNPJ 27.414.879/0001-
74); Jonas Hilário da Silva (CPF 658.258.377-87); Lorena Dall'Orto
Ramos (CPF 019.799.977-80); Márcia Bicalho Alonso (CPF
947.862.597-72); Maria Helena Ruy Ferreira (CPF 035.851.587-49);
Maria Ilse Dória Vinha (CPF 416.558.007-44); Maria Terezinha Silva
Gianordoli (CPF 214.521.807-68); Sandra de Carvalho (CPF
768.162.066-49); e Sebastian Marcelo Veiga (CPF 007.936.217-63).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Ceciliano Abel de Almeida -
FCAA e Secretaria do Trabalho e Ação Social do Estado do Espírito

Santo - Setas/ES.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES

(Secex-ES).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Maria Letícia Ruy

Ferreira, OAB/ES 13.027 e OAB/DF 18.361, e outros.
1.7. Determinar à Secex/ES que, via Presidência do TCU,

encaminhe cópia desta deliberação, acompanhada de cópia da ins-
trução técnica, ao Ministério Público da União e à Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, para
conhecimento.

ACÓRDÃO Nº 286/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente monitoramento foi autuado
com a finalidade de verificar o cumprimento, por parte do Serviço
Nacional de Aprendizagem Rural - Administração Regional na Pa-
raíba - Senar/PB, dos subitens 9.6.8 e 9.6.9 do Acórdão 966/2011-
TCU-2ª Câmara, prolatado no âmbito do TC 017.010/2007-0;

Considerando que, conforme analisado pela unidade técnica
à Peça nº 3, a documentação encaminhada pela entidade informa a
adoção de medidas que correspondem ao cumprimento das deter-
minações acima referenciadas;

Considerando, dessa forma, que não subsistem ações a serem
adotadas no âmbito dos presentes autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumpridas as determi-
nações expedidas ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural na
Paraíba - Senar/PB por meio dos subitens 9.6.8 e 9.6.9 do Acórdão
966/2011-TCU-2ª Câmara, proferido no âmbito do TC 017.010/2007-
0, e fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.201/2011-9 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Ru-

ral - Administração Regional na Paraíba - Senar/PB - MTE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(Secex-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/PB que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado de

cópia da instrução técnica, ao Serviço Nacional de Aprendizagem
Rural na Paraíba - Senar/PB;

1.7.2. apense os presentes autos ao TC-017.010/2007-0, em
obediência ao art. 42 da Resolução/TCU nº 191/2006.
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ACÓRDÃO Nº 287/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação
apresentada pela Sra. Natália Gedanken, Chefe de Gabinete da Se-
cretaria Executiva do Ministério da Integração Nacional, e conceder
ao Ministério da Integração Nacional a prorrogação, por 90 (noventa)
dias, do prazo para atendimento ao subitem 9.5 do Acórdão nº
3.656/2012 - TCU - 2ª Câmara, devendo o novo prazo ser contado a
partir da ciência da presente deliberação, conforme proposto pela
Unidade Técnica:

1. Processo TC-019.296/2012-6 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Laje - BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(Secex-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 288/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, com fundamento nos arts. 143, inciso
V, e 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela
Resolução nº 246/2011, em:

a) acolher parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pelo responsável, Sr. Carlos Augusto Moreira Junior;

b) reiterar a determinação formulada à Universidade Federal
do Paraná pelo subitem 9.4 do Acórdão 1.971/2005 - TCU - 2ª
Câmara, no sentido de que aplique aos proventos recebidos pela
inativa Geny Hecke Van Der Broocke (CPF 253.696.289-04) a sis-
temática consubstanciada no Acórdão 269/2012 - TCU - Plenário para
casos de rubricas recebidas a título de sentença judicial transitada em
julgado relativas a planos econômicos, emitindo novo ato de apo-
sentadoria com as devidas correções, para apreciação por este Tri-
bunal;

c) expedir, nos termos da Questão de Ordem de sua Pre-
sidência (Ata 22/2011 - Plenário), determinação de acompanhamento
da Apelação Cível 5017452-52.2011.404.7000, que tramita no Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região, ao Departamento de Assuntos
Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União, com ciência da Con-
jur/TCU e da Universidade Federal do Paraná;

d) fazer as determinações propostas:

1. Processo TC-038.248/2012-3 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná -

MEC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que:
1.7.1. encaminhe à Universidade Federal do Paraná cópia da

instrução técnica acostada à Peça nº 6;
1.7.2. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 289/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de Represen-
tação formulada por membros do Conselho Municipal de Saúde de
Ubatã/BA a respeito de supostos desmandos na aplicação de recursos
públicos que estariam ocorrendo na área de saúde do Município de
Ubatã/BA;

Considerando que, de acordo com a inicial, estaria ocorrendo
"descaso" da administração municipal em relação aos problemas exis-
tentes no Hospital Cezar Monteiro Pirajá, localizado no Município de
Ubatã/BA, no que concerne à ausência de médicos plantonistas, à
queda no número de internações, à insuficiência de leitos para atender
a demanda, à disponibilização de duas ambulâncias em estado pre-
cário, à falta de remédios, inclusive os de uso contínuo, em suma, às
precárias condições de trabalho e de atendimento à população na área
da Saúde municipal;

Considerando que os fatos noticiados na inicial limitam-se a
denúncias genéricas, desacompanhadas da documentação necessária a
subsidiar uma análise aprofundada e que, além disso, os fatos de-
nunciados não evidenciam situações que exigiriam necessariamente a
atuação desta Corte de Contas;

Considerando que, de acordo com a inteligência dos arts. 235
e 237, parágrafo único, do RITCU, a representação que não versar
sobre matéria de competência do Tribunal e que não estiver acom-
panhada de indício concernente à irregularidade ou ilegalidade não
deverá ser conhecida pelo Tribunal;

Considerando, dessa forma, que a presente Representação
não traz em seu bojo os requisitos de admissibilidade necessários ao
conhecimento do feito por esta Corte de Contas;

Considerando, de qualquer modo, que nada obsta que a Se-
cretaria do TCU possa estudar a inclusão da presente matéria no
plano de fiscalização do TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, 169, inciso III, 235, parágrafo único, e
237, inciso III e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em não conhecer da presente
Representação, por não preencher os requisitos de admissibilidade, e
fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-035.721/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Miguel Galvão de Morais, Presidente do

Conselho Municipal de Saúde de Ubatã - BA.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Ubatã - BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(Secex-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/BA que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado de

cópia da instrução técnica, ao interessado;
1.7.2. realize estudos com vistas a avaliar a conveniência e a

oportunidade de se promover a inclusão da presente matéria no plano
de fiscalização do TCU;

1.7.3. arquive os presentes autos.

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Passou-se, em seguida, ao julgamento e à apreciação, de
forma unitária, dos processos adiante indicados, que haviam sido
incluídos na Pauta sob o nº 1, organizada em 19 de julho corrente,
havendo a Segunda Câmara aprovado os Acórdãos de nºs 290 a 297,
que se inserem no Anexo desta Ata, acompanhados dos correspon-
dentes Relatórios e Votos (Regimento Interno, artigos 17, 95, inciso
VI, 134, 138, 141, §§ 1º a 7º e 10 e Resoluções TCU nºs 164/2003,
184/2005 e 195/2006):

a) Procs. nºs 006.967/2010-8, 013.026/2005-5,
014.541/2006-1 (com o Apenso nº 004.452/2011-9), 030.683/2012-2
e 041.811/2012-7, relatados pelo Ministro José Jorge; e

b) Procs. nºs 001.656/2007-0 (com os Apensos nºs
022.620/2009-6, 015.057/2009-3 e 007.459/2009-5), 012.219/2011-8,
032.092/2012-1 e 032.306/2011-3, relatados pelo Ministro-Substituto
André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃOS PROFERIDOS

ACÓRDÃO Nº 290/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 001.656/2007-0.
1.1. Apensos: 022.620/2009-6; 015.057/2009-3;

007.459/2009-5.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Alaides de Oliveira Santos (731.734.957-

72); Alexandre Avelino Pereira (761.695.531-20); Carlita Cozendey
da Silva (005.163.397-37); Centro de Defesa da Criança e do Ado-
lescente "Jean Alves da Cunha" - Cedejac (39.388.095/0001-06); Cle-
rismar Lyrio (894.225.037-87); Fauze Martins Chequer (150.807.811-
49); Hilton Lopes dos Santos (068.153.401-04); Isaías Santana da
Rocha (480.752.487-91); Maria das Graças Ferreira (469.398.656-
91); Paulo Sergio de Moraes Sarmento Pinheiro (219.354.327-53).

4. Entidade: Centro de Defesa da Criança e do Adolescente
"Jean Alves da Cunha" - Cedejac .

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho em
substituição à Min. Ana Arraes.

6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-
ral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secex/ES.
8. Advogados constituídos nos autos: João Geraldo Piquet

Carneiro - OAB/DF 800-A e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação-Geral de Auditoria da
Secretaria de Controle Interno da Casa Civil da Presidência da Re-
pública - CISET/CC/PR, em razão da não aprovação da prestação de
contas dos recursos federais transferidos pela então Secretaria de
Estado dos Direitos Humanos do Ministério da Justiça ao Centro de
Defesa da Criança e do Adolescente "Jean Alves da Cunha" - Ce-
dejac, por força do Convênio nº 269/2002, firmado com o objetivo de
implantar o Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Amea-
çados de Morte no Estado do Espírito Santo - PPCAAM;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o Centro de Defesa da Criança e do
Adolescente "Jean Alves da Cunha", com fulcro no art. 12, § 3º, da
Lei no 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos Srs.
Paulo Sérgio de Moraes Sarmento Pinheiro, Fauze Martins Chequer,
Alexandre Avelino Pereira, e Hilton Lopes dos Santos;

9.3. julgar irregulares as contas das Sras. Carlita Cozendey
da Silva, Clerismar Lyrio e Alaídes de Oliveira Santos, com fulcro
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "c" e "d", 19, caput, e 23,
inciso III, da Lei nº 8.443, de 1992, c/c o art. 209, inciso III, do
Regimento Interno do TCU, condenando-as, solidariamente com o
Centro de Defesa da Criança e do Adolescente "Jean Alves da Cu-
nha" - Cedejac, ao pagamento da importância de R$ 469.301,95
(quatrocentos e sessenta e nove mil, trezentos e um reais e noventa e
cinco centavos), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora, calculados desde 31/7/2004 até a efetiva quitação do débito,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Internodo do TCU) o recolhimento da dívida ao cofres do
Tesouro Nacional, nos termos da legislação em vigor;

9.4. julgar irregulares as contas da Sra. Maria das Graças
Ferreira e do Sr. Isaías Santana da Rocha, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a", "c" e "d", 19, caput, e 23,
inciso III, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 209, inciso III, do Regimento
Interno do TCU, condenando-os, solidariamente com o Centro de
Defesa da Criança e do Adolescente "Jean Alves da Cunha" - Ce-
dejac, ao pagamento da importância de R$ 361.079,26 (trezentos e
sessenta e um mil, setenta e nove reais e vinte e seis centavos),
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados
a desde 30/6/2005 até a efetiva quitação do débito, fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação,
para que comprovem perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea
"a", do Regimento Interno do TCU) o recolhimento da dívida ao
cofres do Tesouro Nacional, nos termos da legislação em vigor;

9.5. aplicar, individualmente, às Sras. Carlita Cozendey da
Silva, Clerismar Lyrio, Alaídes de Oliveira Santos, Maria das Graças
Ferreira e ao Sr. Isaías Santana da Rocha a multa prevista no art. 57
da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quan-
tia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, na
forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os itens deste Acórdão, caso não atendidas as no-
tificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de
1992;

9.7. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do Tribunal, o
parcelamento das dívidas constante deste Acórdão em até 36 (trinta e
seis) parcelas, atualizadas monetariamente até a data do pagamento,
esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º
do art. 217 do Regimento Interno do Tribunal), sem prejuízo das
demais medidas legais;

9.8. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório
e do Voto que o fundamenta à Procuradoria da República no Estado do
Espírito Santo, por força do art. 16, § 3º da Lei nº 8.443, de 1992, bem
assim para subsidiar a instrução do Processo nº 2005.50.01.010429-4,
considerando os pedidos formulados a este Tribunal no âmbito do TC
022.620/2009-6, apenso aos presentes autos; e
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9.9. dar conhecimento da presente deliberação à SecexAdmin
e a Seaud, via Segecex, para que avaliem a oportunidade e con-
veniência de realização de auditoria no Programa de Proteção às
Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte - PPCAAM, instituído
oficialmente a partir do Decreto nº 6.231, de 11 de outubro de
2007.

10. Ata n° 2/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0290-02/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: José Jorge (na Presidência).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 291/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.219/2011-8.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessadas: Ivete de Fátima Batista (371.671.979-04);

Kenia Bonk Gimaiel (752.120.309-78); e Lúcia Benedita Bontorin
(023.834.679-01).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região/PR.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes atos de concessão de

aposentadoria a servidores inativos do Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região/PR.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, com fundamento nos inciso III do art. 71 da Cons-
tituição Federal, c/c os arts. 1º, V, 39, I e II, e 45 da Lei nº 8.443, de
16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar legais os atos de concessão inicial e de al-
teração de aposentadoria em favor de Ivete de Fátima Batista e Kenia
Bonk Gimaiel, concedendo-lhes registro;

9.2. considerar legal o ato de concessão inicial de aposen-
tadoria em favor de Lúcia Benedita Bontorin, concedendo-lhe re-
gistro;

9.3. considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria em
favor de Lúcia Benedita Bontorin, negando-lhe respectivo;

9.4. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, conforme o disposto na Súmula nº 106 deste
Tr i b u n a l ;

9.5. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião/PR que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.5.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à inte-
ressada cujo ato foi considerado ilegal, alertando-a de que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso junto ao
TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente
após a notificação, em caso de não provimento desse recurso;

9.5.2. faça cessar os pagamentos relativos ao ato considerado
ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade admi-
nistrativa omissa, ante o disposto nos arts. 71, inciso IX, da Cons-
tituição Federal e 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal;

9.6. informar ao órgão de origem que não se faz necessária a
emissão e o encaminhamento de novo ato à apreciação desta Corte de
Contas, vez que a alteração de aposentadoria de que trata o subitem
9.3 deste Acórdão teve por fito exclusivo a inclusão de parcela in-
devida; e

9.7. arquivar o presente processo, sem prejuízo de determinar
à Sefip que monitore o cumprimento da determinação constante do
item 9.5 deste Acórdão, representando ao TCU, caso isso se mostre
necessário.

10. Ata n° 2/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0291-02/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: José Jorge (na Presidência).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 292/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 032.306/2011-3.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Carlos Antônio Sampaio dos Reis

(035.297.205-00).
4. Entidade: Município de Saubara/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secex/BA.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) em
desfavor do Sr. Carlos Antônio Sampaio dos Reis, ex-prefeito de
Saubara/BA (gestão 1997-2000), em decorrência da impugnação par-
cial das despesas relativas ao Convênio nº 556/1997, cujo objeto
consistia no estabelecimento de condições para o desenvolvimento
das ações do plano de erradicação do Aedes Aegypti.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr.
Carlos Antônio Sampaio dos Reis, prefeito de Saubara/BA na gestão
1997/2000;

9.2. julgar irregulares as presentes contas, com fundamento
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", e 19, caput, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, e condenar o Sr. Carlos Antônio
Sampaio dos Reis ao recolhimento das importâncias a seguir es-
pecificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de
mora, calculados desde as datas indicadas até o efetivo recolhimento,
na forma prevista na legislação em vigor, fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que com-
prove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos
cofres do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 23, inciso III,
alínea "a", da citada Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU, abatendo-se os créditos alusivos às im-
portâncias já devolvidas:

Débito/Crédito VALOR (R$) D ATA
Débito 5.300,00 13/03/1998
Débito 329,20 17/03/1998
Débito 1.357,10 31/03/1998
Débito 1.500,00 01/04/1998
Débito 9.000,00 08/04/1998
Débito 2.500,00 15/04/1998
Débito 4.000,00 20/04/1998
Débito 757,94 22/04/1998
Débito 12.882,00 11 / 0 5 / 1 9 9 8
Débito 260,00 18/05/1998
Débito 2.500,00 22/05/1998
Débito 1.500,00 01/06/1998
Débito 9.558,92 04/10/1999
Débito 3.030,00 05/10/1999
Débito 300,00 13/10/1999
Débito 4 . 111 , 0 0 15/10/1999
Débito 1.200,00 1 9 / 11 / 1 9 9 9
Crédito (953,60) 1 9 / 11 / 1 9 9 9
Débito 1.317,83 03/12/1999
Crédito (1.337,90) 03/12/1999
Débito 23,40 31/12/2000

9.3. aplicar ao Sr. Carlos Antônio Sampaio dos Reis a multa
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
ciência da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o
recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente se for paga após o vencimento, na forma
da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992;

9.5. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do Tribunal, o
parcelamento das dívidas constantes deste Acórdão em até 36 (trinta
e seis) parcelas, atualizadas monetariamente até a data do pagamento,
esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de qualquer
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º
do art. 217 do Regimento Interno do Tribunal), sem prejuízo das
demais medidas legais; e

9.6. enviar cópia do presente Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República na
Bahia, para as providências que entender cabíveis, com fulcro no § 3º
do art. 16 da Lei nº 8.443, de 1992.

10. Ata n° 2/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0292-02/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: José Jorge (na Presidência).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 293/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.967/2010-8.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Arnaldo França Vianna (268.776.197-49);

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes - RJ
( 2 9 . 11 6 . 8 9 4 / 0 0 0 1 - 6 1 ) .

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
- RJ.

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(Secex-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS)
contra o senhor Arnaldo França Vianna, ex-prefeito municipal de
Campo de Goytacazes/RJ, em face de irregularidades identificadas na
condução do Convênio 1.355/1999, firmado com o objetivo de prestar
assistência financeira à manutenção de hospital naquela municipa-
lidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
julgar irregulares as contas do senhor Arnaldo França Vianna, ex-
prefeito municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, condenando-o ao
pagamento de R$ 11.270,36 (onze mil duzentos e setenta reais e trinta
e seis centavos), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos
cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e
acrescida dos juros de mora devidos, calculados a partir de 11 de abril
de 2000 até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em
vigor;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
julgar irregulares as contas do município de Campos dos Goyta-
cazes/RJ, condenando-o ao pagamento de R$ 68.729,64 (sessenta e
oito mil setecentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos),
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Re-
gimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo
Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida dos juros
de mora devidos, calculados a partir de 5 de junho de 2001 até a data
do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar ao senhor Arnaldo França Vianna a multa pre-
vista no art. 57, da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da referida
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente,
se paga após o vencimento, desde a data de publicação deste Acórdão
até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vi-
gor;

9.4. aplicar ao senhor Arnaldo França Vianna a multa pre-
vista no art. 58, inciso III, da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da
referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mone-
tariamente, se paga após o vencimento, desde a data de publicação
deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, o parcelamento da dívidas em até
36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, caso solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, c/c o art. 217 do
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Regimento Interno, fixando-se o vencimento da primeira parcela em
quinze dias, a contar do recebimento da notificação, e os demais a
cada trinta dias, devendo incidir sobre cada parcela, atualizada mo-
netariamente, os encargos legais devidos, na forma prevista na le-
gislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas caso não
atendidas as notificações; e

9.7. encaminhar, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei nº
8.443, de 1992 c/c o § 6º do art. 209 do RI/TCU, cópia do presente
Acórdão, acompanhado do respectivo Relatório e Voto, ao Procu-
rador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Rio de Ja-
neiro, para ajuizamento das ações que entender cabíveis.

10. Ata n° 2/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0293-02/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: José Jorge (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho (na Presidência).

ACÓRDÃO Nº 294/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.026/2005-5.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração.
3. Interessada: Martop - Construções e Terraplenagem Ltda.

(03.735.306/0001-84).
4. Entidade: Município de Oriximiná - PA.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado constituído nos autos: Paulo Sergio Vinente de

Souza (OAB/PA n.º 6337);
Antônio Miléo Gomes (OAB/PA n.º 1366); André de Al-

meida Rodrigues (OAB/SP 164.322-A).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

mina Embargos de Declaração opostos pela empresa Martop - Cons-
truções e Terraplanagem Ltda. em face do Acórdão 7401/2012 - 2ª
Câmara, que não conheceu do agravo interposto contra despacho
proferido relativamente aos exames de admissibilidade realizados pela
Secretaria de Recursos - Serur acerca de recursos de reconsideração
interpostos contra a primeira deliberação proferida no presente pro-
cesso (Acórdão 4403/2009 - 2ª Câmara).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei n.º 8.443, de 1992,
conhecer dos embargos opostos para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. deferir o pleito formulado pela empresa Martop - Cons-
truções e Terraplanagem Ltda. para que seja novamente notificada a
apresentar, se quiser, no prazo de 15 (quinze) dias, recurso contra o
Acórdão 4403/2009 - 2ª Câmara;

9.3. determinar à Secretaria de Recursos - Serur que, em
cumprimento ao subitem anterior, promova a notificação da referida
empresa, no endereço profissional do advogado constituído nos autos,
bem assim proceda a análise da petição constante da peça 100, ob-
jetivando ratificar ou alterar a proposta de mérito anteriormente apre-
sentada (peça 75), com posterior encaminhamento ao Ministério Pú-
blico junto ao TCU, para seu pronunciamento regimental;

9.4. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, à interessada;

9.5. restituir os autos à unidade técnica especializada.

10. Ata n° 2/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0294-02/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: José Jorge (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho (na Presidência).

ACÓRDÃO Nº 295/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 014.541/2006-1.
1.1. Apenso: 004.452/2011-9
2. Grupo I - Classe: I - Assunto: Recurso de Reconsideração

(em Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente: Ministério Público junto ao TCU.
3.1. Responsáveis: Andrew John Saunders (ABC Náutica)

(04.154.784/0001-63); Maria das Graças Peres de Souza
(230.324.482-04); Márcia Campos Lisboa (258.042.128-93); Raimun-
do Maciel Bonet (070.415.432-34); Wilson Ferreira Lisboa
(052.629.502-30)

4. Órgão: Prefeitura Municipal de Fonte Boa - AM.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Guilherme

Palmeira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - AM (Secex-AM).
8. Advogados constituídos nos autos: Stenio Holanda Alves

(OAB/AM 4.254), Antonio Christo da Rocha Lacerda (OAB/AM
1.188).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pelo Ministério Público junto ao TCU, con-
tra o Acórdão 982/2007-2ª Câmara, que apreciou tomada de contas
especial instaurada em virtude de irregularidades verificadas na exe-
cução do Convênio 751052/2001, celebrado entre o Fundo Nacional
de Educação (FNDE) e o Município de Fonte Boa/AM, no valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), visando à aquisição de 5 em-
barcações para o transporte de alunos do ensino fundamental.

ACÓRDÃO os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com esteio nos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, conhecer do recurso de reconsideração, para, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, de modo a conferir ao Acórdão 982/2007-
2ª Câmara a seguinte redação:

"9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alíneas 'b' e 'c', da Lei nº 8.443/1992, as contas de ex-
Prefeito Wilson Ferreira Lisboa, condenando-o ao pagamento das
quantias abaixo identificadas, atualizadas monetariamente e acres-
cidas de juros de mora a partir das datas indicadas, até a data do
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, fixando-lhe o
prazo de quinze dias para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea 'a', do Regimento Interno), o recolhimento da
referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE):

D ATA VALOR (R$)
5/2/2002 30.000,00
18/2/2002 20.000,00

9.2. aplicar ao Sr. Wilson Ferreira Lisboa a multa prevista
no art. 57 da Lei .443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 'a', do
Regimento Interno), o recolhimento da respectiva quantia aos cofres
do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente da data do presente
acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, e 16,
inciso III, alínea 'b', da Lei nº 8.443/1992, as contas de Maria das
Graças Peres de Souza, Márcia Campos Lisboa e Raimundo Maciel
Bonet, aplicando-lhes individualmente a multa prevista no art. 58,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 268, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), fixando-lhes o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 'a', do Regimento
Interno), o recolhimento da respectiva quantia aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente da data do presente acórdão
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor; e

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas tratadas nos incisos
anteriores, caso não atendidas as notificações."

9.2. dar ciência da presente deliberação ao Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação, à empresa Andrew John Saunders

e aos Srs. Wilson Ferreira Lisboa, Maria das Graças Peres de Souza,

Márcia Campos Lisboa e Raimundo Maciel Bonet.

10. Ata n° 2/2013 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0295-02/13-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministro presente: José Jorge (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho (na Presidência).

ACÓRDÃO Nº 296/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 030.683/2012-2.

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Civil.

3. Interessado: Luiz Octávio Rennó Junqueira (083.510.086-

30).

4. Entidade: Universidade Federal de Itajubá - MEC.

5. Relator: Ministro José Jorge.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que trata de pen-

são civil instituída por Celso Jadir Gorgulho Junqueira, ex-servidor da

Universidade Federal de Itajubá, em que foi identificado beneficiário

enquadrado na condição de menor sob guarda, nos termos do que

estabelecia o art. 217, inciso II, alínea "b", da Lei nº 8.112, de

1990.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com fundamento no art. 39, inciso

II, da Lei n.º 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo Relator,

em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil instituído em

favor de Luiz Octávio Rennó Junqueira, negando-lhe o respectivo

registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enun-

ciado n.º 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar à Universidade Federal de Itajubá que:

9.3.1 com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Cons-

tituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, faça cessar

o pagamento decorrente do ato concessório impugnado, no prazo de

15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, sob pena de

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. comunique ao interessado acerca da presente delibe-

ração do Tribunal, alertando-o de que o efeito suspensivo decorrente

de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva

notificação, em caso de não provimento;

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o

cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamento de-

corrente da concessão considerada ilegal, representando ao Tribunal

em caso de não atendimento.

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e

voto que o fundamentam, à unidade jurisdicionada.

10. Ata n° 2/2013 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0296-02/13-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministro presente: José Jorge (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho (na Presidência).
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ACÓRDÃO Nº 297/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 041.811/2012-7
2. Grupo: I - Classe V - Assunto: Pensão Civil
3. Interessada: Deusdete Ferreira Ramos (CPF nº 126.803.625-00)
4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
5. Relator: Ministro José Jorge
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e

Silva
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de pensão civil em favor de Deusdete

Ferreira Ramos (peça 2), beneficiária de Deuzanete Ferreira Santos, ex-servidora da Fundação Uni-
versidade Federal de Sergipe.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara,
ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III, da Constituição Federal
e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU,
em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil, em favor de Deusdete Ferreira Ramos, recusando-
lhe o respectivo registro;

9.2. dispensar o recolhimento das quantias indevidamente recebidas, de boa-fé, pela interessada,
consoante o disposto na Súmula nº 106 deste Tribunal;

9.3. determinar à Fundação Universidade Federal de Sergipe que:
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pagamentos decorrentes do ato impugnado,

contados a partir da ciência da deliberação do Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária da
autoridade administrativa omissa, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262
do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor do presente acórdão à interessada, alertando-a de que o efeito
suspensivo proveniente de eventual interposição de recursos junto ao TCU não a exime da devolução dos
valores indevidamente percebidos após a notificação, em caso de não-provimento desse recurso;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este Tribunal, por cópia, comprovante da data
em que a interessada tomou conhecimento da decisão desta Corte;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que acompanhe a implementação das
determinações constantes do item 9.3 do presente Acórdão.

10. Ata n° 2/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0297-02/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: José Jorge (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e André Luís de Carvalho

(na Presidência).

PROCESSOS EXCLUÍDOS DA PAUTA

A requerimento dos respectivos Relatores, foram excluídos da Pauta nº 2/2013 citada, nos
termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos:

a) nºs 002.189/2009-5, 002.700/2007-5 (com os Apensos nºs 003.822/2012-5 e 015.973/2011-5),
007.442/2009-8, 019.041/2011-0, 019.461/2010-0, 020.444/2009-8 (com o Apenso nº 018.275/2006-1),
020.603/2009-6, 023.459/2010-7, 023.809/2009-4, 024.131/2009-1, 025.328/2010-7, 029.423/2010-4,
030.133/2010-6, 043.207/2012-0 e 856.738/1998-0 (Ministro Aroldo Cedraz);

b) nºs 003.724/2011-5, 005.510/2011-2, 007.078/2004-8, 011.033/2008-5 (com o Apenso nº
010.002/2004-1), 012.662/2010-0, 013.653/2011-3, 015.320/2011-1, 016.649/2012-5, 019.098/2012-0,
019.260/2009-8, 019.817/2012-6, 020.165/2003-2, 023.103/2012-4, 025.371/2010-0, 028.018/2009-2 e
028.683/2010-2, 030.829/2012-7, 037.220/2011-0, 042.230/2012-8, 042.278/2012-0, 042.286/2012-3,
042.323/2012-6, 042.325/2012-9, 042.453/2012-7, 042.507/2012-0, 042.583/2012-8, 042.584/2012-4,
042.587/2012-3, 042.600/2012-0, 042.766/2012-5, 042.894/2012-3, 042.957/2012-5, 043.877/2012-5,
045.221/2012-0, 045.222/2012-6, 045.224/2012-9, 045.225/2012-5, 045.227/2012-8, 045.228/2012-4,
045.235/2012-4, 045.235/2012-0, 045.246/2012-2 e 045.381/2012-7 (Ministro Raimundo Carreiro); e

c) nºs 032.092/2012-1 e 046.042/2012-1 (Ministro-Substituto André Luís de Carvalho).

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, as De-
liberações quanto aos processos relatados pelo Ministro José Jorge.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos, às dezessete horas e dezoito minutos e eu, Elenir
Teodoro Gonçalves dos Santos, lavrei e subscrevi, a presente Ata que, depois de aprovada, será assinada
pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 6 de fevereiro de 2013.

AROLDO CEDRAZ
Presidente

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 2, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Reabre, em favor da Câmara dos Deputados, crédito extraordinário aberto pela
Medida Provisória nº 598, de 27 de dezembro de 2012.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no § 2º do art. 167 da Constituição Federal, combinado com o art. 44 da Lei nº 12.708,
de 17/8/12, e o art. 3º da Portaria SOF nº 167, de 14/12/12, resolve:

Art. 1º Fica reaberto, no orçamento do Órgão 01000 - Câmara dos Deputados, crédito ex-
traordinário de que trata a Medida Provisória nº 598, de 27/12/2012, no valor de R$ 70.950.627,00
(setenta milhões, novecentos e cinquenta mil, seiscentos e vinte e sete reais), para atender à programação
constante do Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ANEXOS

ORGAO : 01000 - CAMARA DOS DEPUTADOS
UNIDADE : 01101 - CAMARA DOS DEPUTADOS

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) R ecurso de Todas as Fontes - R$ 1, 00

FUNC PROGRAMÁTICA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO

ES G
N

R M
O

I F
T VA L O R

F D P D U E

0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 33.950.627

01
031

0553 2549
AT I V I D A D E S

9.999.999

Comunicação e Divulgação Institucional
01
031

0553 2549 0101 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacional (Crédito Ex-
traordinário) F 4 2

90
0

300 9.999.999
9.999.999

01
031

0553 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política 19.587.294

01
031

0553 4061 0101 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política - Na-
cional (Crédito Extraordinário)

19.587.294

F 4 2
90

0
300 19.587.294

01
122

0553 10C4
P R O J E TO S

2.666.667

Construção do Centro de Gestão e Armazenagem de Materiais da
Câmara dos Deputados, no Setor de Indústria e Abastecimento - SIA

01
122

0553 10C4 0101 Construção do Centro de Gestão e Armazenagem de Materiais
da Câmara dos Deputados, no Setor de Indústria e Abasteci-
mento - SIA - Nacional (Crédito Extraordinário) F 4 2

90
0 300

2.666.667
2.666.667

01
122

0553 10S2 Construção do Centro de Tecnologia da Câmara dos Deputados 30.000

01
122

0553 10S2 0101 Construção do Centro de Tecnologia da Câmara dos Deputados -
Nacional (Crédito Extraordinário)

30.000

F 4 2
90

0
300 30.000

01
122

0553 12F2 Reforma dos Imóveis Funcionais destinados à moradia dos Deputa-
dos Federais

1.666.667

01
122

0553 12F2 0101 Reforma dos Imóveis Funcionais destinados à moradia dos De-
putados Federais - Nacional (Crédito Extraordinário)

1.666.667

F 4 2
90

0
300 1.666.667

TOTAL - FISCAL 33.950.627
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 33.950.627

ORGAO : 01000 - CAMARA DOS DEPUTADOS
UNIDADE : 01 9 01 - FUNDO ROTATIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes - R$ 1, 00

FUNC PROGRAMÁTICA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO

ES G
N

R M
O

I F
T VA L O R

F D P D U E

0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 37.000.000

01
031

0553 4061
AT I V I D A D E S

333.333

Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política
01
031

0553 4061 0101 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política - Na-
cional (Crédito Extraordinário)

333.333

F 4 2
90

0
300 333.333

01
122

0553 10 AT
P R O J E TO S

31.666.667

Ampliação do Edifício Anexo IV
01
122

0553 10AT 0101 Ampliação do Edifício Anexo IV - Nacional (Crédito Extraordi-
nário)

31.666.667

F 4
2

90
0 300 31.666.667

01
122

0553 7710 Construção do Anexo V 5.000.000

01
122

0553 7710 0101 Construção do Anexo V - Nacional (Crédito Extraordinário) 5.000.000

F 4 2
90

0
300 5.000.000

TOTAL - FISCAL 37.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 37.000.000

Poder Legislativo
.
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SENADO FEDERAL

RETIFICAÇÃO

Na publicação ocorrida em 29/1/2013, no DOU nº 20, Seção
1, p. 106, no Ato do Presidente do Senado Federal nº 01, de 25 de
janeiro de 2013, relativamente à Tabela 5, coluna intitulada "DES-
TINAÇÃO DE RECURSOS", na 2ª ocorrência de "Fonte 56", onde
se lê "Fonte 56 - Contr. Ao Plano de Seguridade Social do Servidor",
leia-se "Fonte 69 - Contr. Patronal p/ o Plano de Segur. Soc. do
Servidor".

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA
FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO
1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA
VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação ime-
diata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de cor-
reção monetária e de juros de mora a serem observados nas "con-
denações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua na-
tureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de
poupança".
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do jul-
gamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar en-
tendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a
Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atua-
lização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,
deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Fe-
deral, o decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.
2.180- 35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em
curso.
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a
Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem
observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período an-
terior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela
legislação então vigente.
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no
que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período
subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ.
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao
Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão so-
mente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01,
que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei
11.960/09, aqui tratada.
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente
feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua
vigência, sem efeitos retroativos."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001394-40.2007.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIA CAMPIOTO DA SILVA
PROC./ADV.: AIRTON GUIDOLIN OAB: SP-68622
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
A questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela Turma Na-
cional de Uniformização no PEDILEF n. 2006.38.00722087-6 (pro-
cessado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do RITNU), nos termos da
seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DESNECESSI-
DADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA COMPROVA-
ÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS PARA COM
OS FILHOS FALECIDOS - ACÓRDÃOS MAIS RECENTES DO
STJ - AgRgREsp 886.069 - INCIDENTE CONHECIDO E NÃO
PROVIDO
1. O INSS trouxe como paradigma acórdão do STJ do ano de 1998,
quando já existem julgados do Superior Tribunal de Justiça mais
recentes da 3ª Seção consolidando o entendimento de que não se
exige início de prova material para comprovação de dependência
econômica da mãe ou do pai para com o filho ou filha para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte (AgRG no REsp 886.069,
STJ). Deste modo a tese contrária à pretensão já encontra-se con-
solidada. Outrossim, não se trata de inconstitucionalidade ou ile-
galidade do art. 16 § 7º e 22 do Decreto 3.048/99 posto que a lista de
documentos exigidos é meramente exemplificativa, não impedindo a
configuração da dependência econômica sem a existência de início de
prova material. Com efeito, é mandamento dirigido à administração e
não ao Poder Judiciário que mediante o princípio do livre conven-
cimento motivado possibilidade o reconhecimento de dependência
econômica sem a necessidade de início de prova material. Pelas
mesmas razões, não há que se falar em violação do art. 16 II e §4º da
Lei 8.213/91.

2. Sugiro ao MM. Ministro Presidente desta Egrégia Turma Nacional
de Uniformização que imprima ao resultado deste julgamento a sis-
temática prevista no art. 7º letra a) do Regimento Interno, devolvendo
às Turmas Recursais de origem todos os outros incidentes que versem
sobre o mesmo objeto, a fim de que mantenham ou promovam a
adequação da decisão recorrida às premissas jurídicas firmadas, no
sentido de que não se exige início de prova material para com-
provação de dependência econômica dos pais para com os filhos para
fins de obtenção do benéfico de pensão por morte, já que reflete o
entendimento consolidado desta Corte.
3. Pelo exposto, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO firmando
a tese de que não se exige início de prova material para comprovação
de dependência econômica dos pais para com os filhos para fins de
obtenção de benéfico por morte."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0015562-92.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELSO ALVES PEREIRA
PROC./ADV.: IVETE MARIA FALEIROS MACEDO OAB: SP-204
303

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0003859-
67.2007.4.03.6319 (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU).
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo
acórdão.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003848-87.2007.4.03.6318
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA INES TEIXEIRA
PROC./ADV.: JOÃO NASSER NETO OAB: SP- 233462
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0501152-
47.2007.4.05.8102 (relator Juiz Federal Paulo Arena), nos termos da
seguinte ementa:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. SENTENÇA QUE FIXA A DATA DO INÍCIO DO
BENEFÍCIO NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ACÓRDÃO QUE
REFORMOU A SENTENÇA PARA CONCEDER O BENEFÍCIO A
PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO
DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 DESTA TNU. REEXAME DE
PROVA. PEDIDO NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de ação em que se objetiva a concessão de benefício
assistencial.
2. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, determinando
a concessão do benefício assistencial à parte autora, a partir do ajui-
zamento do feito em 11/04/2007.
3. Acórdão negou provimento ao recurso do INSS e deu provimento
ao recurso da parte autora para fixar a data de início do benefício na
data do requerimento administrativo.
4. Pedido de Uniformização do INSS no qual defende a impos-
sibilidade de fixação da DIB do benefício assistencial na data do
pedido administrativo, devendo ser considerado a data da juntada do
laudo pericial como termo inicial do benefício. Aponta como pa-
radigma o RESP n° 811.261/SP.
5. O pedido, tempestivo, não foi admitido pela Turma Recursal de
origem. Submetido o feito ao Presidente deste colegiado, foi re-
conhecida a divergência e determinada a distribuição do incidente.
6. Não conheço do pedido de uniformização.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

AUTOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0022389-41.2005.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ORLANDINA PEREIRA GONÇALVES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Superior Tribunal de Justiça no PEDILEF 200771500038283/RS, afe-
to à Terceira Seção daquela Corte como representativo da contro-
vérsia, nestes termos:
"ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - PAGAMENTO DE
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO COM CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - DIREITO RECONHECIDO - RENÚNCIA TÁCITA À
PRESCRIÇÃO - PRAZO QUE VOLTA A CORRER POR INTEIRO
- INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL CONHECIDO
E PROVIDO EM PARTE - QUESTÃO DE ORDEM 20 - ACÓR-
DÃO E SENTENÇAS ANULADOS.
1. Ao reconhecer o direito, o ato administrativo importa em renúncia
tácita à prescrição. Havendo renúncia tácita à prescrição o prazo
prescricional volta a correr por inteiro.
2. Incidente de uniformização conhecido e provido em parte para
anular acórdão e sentença e determinar que outra seja proferida afas-
tada a prescrição, nos termos da Questão de Ordem 20.
3. Sugiro, respeitosamente, ao MM. Ministro imprimir a sistemática
prevista no art. 7º do Regimento Interno, que determina a devolução
às Turmas de origem dos feitos congêneres, para manutenção ou
adaptação dos julgados conforme a orientação ora pacificada."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito do STJ.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0061925-43.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDMILSON DE SOUSA LIMA
PROC./ADV.: MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA
OAB: SP-246462

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização de lei federal interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, em que se
pretende ver analisadas duas questões, a saber: a) a possibilidade de
se admitir sentença ilíquida e b) o critério de cálculo nas condenações
impostas à Fazenda Pública dos juros de mora.
No que diz respeito à primeira questão (sentença ilíquida) incide, na
espécie, a Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual"), razão pela qual, quanto a esse
ponto, não admito o incidente de uniformização, conforme disposto
no artigo 7º, inciso VII, alínea c, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
Quanto à condenação da Fazenda Pública em juros de mora, verifico
que a questão jurídica foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça
no Recurso Especial n. 1.205.946/SP afeto à Corte Especial como
representativo da controvérsia nestes termos:

Poder Judiciário
.
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7. Esta Turma Nacional firmou entendimento no sentido de que o
termo inicial dos benefícios, seja por incapacidade, seja no de Pres-
tação Continuada deve ser assim fixado: a) na data de elaboração do
laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade e o
juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação (Pre-
cedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requerimento
administrativo, se a perícia constatar a existência da incapacidade em
momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400); e c) na data do ajuizamento do feito, se
não houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início
da incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Pre-
cedente: PEDILEF 00132832120064013200). Em todos os casos, se
privilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite
ao magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a
análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
05017231720094058500).
8. No caso dos autos, o acórdão combatido consignou expressamente
que: 'o órgão julgador não está adstrito à perícia judicial. Se o acervo
probatório constante nos anexos é suficiente para formar a convicção
do magistrado acerca da evolução da incapacidade do(a) requerente, o
fato de o perito do Juízo não explicitar a data do início da in-
capacidade ou fixá-la em data posterior ao requerimento adminis-
trativo, por si só, não é determinante para se fixar a data da apre-
sentação do laudo pericial em juízo/citação como termo inicial para o
pagamento das parcelas vencidas. No caso de que ora se cuida, as
provas anexadas aos autos são suficientes para formar o conven-
cimento deste Juízo acerca da existência da incapacidade da parte
autora desde o protocolo do requerimento do benefício na esfera
administrativa, razão pela qual são devidas as parcelas vencidas a
partir dessa data.'
9. Desta feita, observo que o acórdão recorrido está em consonância
com o entendimento predominante neste colegiado que privilegia o
livre convencimento do magistrado.
10. Inteligência da Questão de Ordem n° 13 deste órgão unifor-
m i z a d o r.
11. Além disso, o pedido de uniformização pretende o revolvimento
do conjunto fático, o que é vedado nesta seara. Aplicação da Súmula
42 desta TNU.
12. Pedido de Uniformização não conhecido.
13. Sugiro ao MM. Exo. Ministro Presidente desta Turma que im-
prima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art. 7º
letra 'a' do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de origem
todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a fim de
que mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida às
premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento consolidado
nesta Corte."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0009095-70.2007.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSEFA ANDRADE DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Josefa Andrade dos Santos contra
decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização ante a
incidência da Súmula n. 83/STJ e da Questão de Ordem n.
13/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de São Paulo que julgou improcedente pedido
de concessão de auxílio-doença.
O acórdão recorrido concluiu que o requerente não ostentava a qua-
lidade de segurado quando do advento da incapacidade.
A modificação de tal entendimento implica reexame de conjunto
fático-probatório delineado nos autos, situação esta vedada pelo óbice
sumular n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato") e pela Questão de Ordem
n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004719-50.2007.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA APARECIDA VIANA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão da Presidência
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de São Paulo que julgou prejudicado o pedido de unifor-
mização.
Requer a parte agravante que a decisão seja submetida à Presidência
da Turma Nacional de Uniformização.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que negou
provimento ao recurso da autarquia a fim de manter a sentença que
concedera auxílio-doença à parte autora.
A Presidência da Turma Recursal julgou prejudicado o pedido de
uniformização, uma vez que a controvérsia já foi objeto de jul-
gamento pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
200872520041361, devendo, portanto, ser observado o disposto nos
arts. 7º, VII, "a", e 15, § 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, c/c o art. 10, V, da Resolução n. 344/2008 do Con-
selho da Justiça Federal da Terceira Região.
O agravante, contudo, não impugnou especificamente os fundamentos
utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a requerer que a decisão fosse submetida à Presidência
da Turma Nacional de Uniformização, não buscou demonstrar que os
óbices indicados no decisório agravado não teriam aplicação ao ca-
so.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0015790-18.2007.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS - ECT
PROC./ADV.: MARCELO DE CARVALHO SARMENTO OAB:
AM-4316
PROC./ADV.: ANDRÉ LUIZ DAMASCENO DE ARAÚJO OAB:
AM-5265
REQUERIDO(A): MARIA JUCICLEIDE DOS SANTOS
PROC./ADV.: GLEUMA ALVARENGA DE ARAUJO OAB: AM-
5787

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0500883-
36.2011.4.05.8500/SE (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:
"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ECT. EXTRAVIO DE CORRES-
PONDÊNCIA SEM CONTEÚDO DECLARADO. POSSIBILIDADE
DE COMPROVAÇÃO DO CONTEÚDO ATRAVÉS DE OUTRAS
PROVAS ADMITIDAS EM DIREITO. IMPROVIMENTO.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização de Jurisprudência formulado
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos contra acórdão que
decidiu, confirmando sentença anteriormente prolatada, pela respon-
sabilidade civil da Requerente e condenou-a ao pagamento de in-
denização por danos morais e materiais.
2. O incidente foi inadmitido na origem, tendo sido admitido, em sede
de pedido de submissão, pelo Presidente desta Turma para exame do
colegiado. E, nos termos da referida decisão do Presidente, o presente
feito foi indicado como representativo de controvérsia, a teor do
disposto no art. 15, §2º e seguintes da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal.
3. No presente Pedido de Incidente de Uniformização, a EBCT sus-
tenta que o acórdão recorrido diverge das jurisprudências do STJ, das
Turmas Recursais de Minas Gerais e do Distrito Federal e dos Tri-
bunais Regionais Federais da 2ª e 4ª Regiões, que entendem ser
necessária a comprovação do conteúdo da correspondência para que
haja condenação em dano moral por parte da prestadora de serviço
postal, decorrente do extravio de correspondência, mesmo tratando-se
da responsabilidade objetiva imposta pelo art. 37, § 6º, da CF, por ser
mero inadimplemento contratual.
4. Verifico que os acórdãos indicados como paradigmas, emanados da
3ª Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais, possuem
aptidão para inaugurar o conhecimento e julgamento deste incidente,
já que há substrato fático similar ao acórdão recorrido. Passo à análise
do mérito.
5. O caso em tela refere à necessidade de declarar, ou não, o valor do
objeto postado para fazer jus à indenização em caso de extravio de
correspondência.
6. Os acórdãos apresentados como precedentes condicionam a in-
denização do extravio de mercadoria enviada à indicação do conteúdo
do objeto postado. Entretanto, ao compulsar a jurisprudência desta
Turma Nacional de Uniformização extraio posição diversa, cujo en-
tendimento dirige-se no sentido de que a ausência de declaração do
objeto postado não constitui óbice à fixação de indenização, admitida
a comprovação por outras possibilidades de prova em direito ad-
mitidas. Nesse sentido:
'EMENTA CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ECT. EXTRAVIO DE
CORRESPONDÊNCIA SEM CONTEÚDO DECLARADO. POSSI-

BILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO CONTEÚDO ATRAVÉS DE
OUTRAS PROVAS ADMITIDAS EM DIREITO. IMPROVIMENTO
DO INCIDENTE. 1. No caso dos autos, entenderam o Juiz mo-
nocrático e a Turma Recursal, através de análise do conjunto pro-
batório constante dos autos, que, a despeito da ausência de declaração
de conteúdo, estaria devidamente demonstrado que o objeto postado e
extraviado corresponderia, efetivamente, ao projetor que fora reme-
tido ao autor por seu cunhado (que o adquiriu, em nome do de-
mandante, e obteve o correspondente ressarcimento em conta ban-
cária). 2. Destarte, o entendimento de que é incabível indenização por
danos materiais em caso de extravio de objeto postado sem de-
claração de conteúdo pode ser temperado, de maneira a se admitir
que, quando comprovado o conteúdo da postagem por outros meios
admitidos em direito, é cabível a indenização. 3. Pedido de uni-
formização conhecido e improvido' (PEDILEF 200584005066499,
JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA, DJ
25/02/2010.)
7. Aplicação da questão de ordem n. 13 da TNU, cujos termos
reproduzo: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'.
8. Pedido de Uniformização de Jurisprudência improvido. Determi-
nação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de
origem para que, nos termos do art. 7º do Regimento Interno da TNU,
mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida."
O entendimento adotado nesse acórdão encontra-se consubstanciado
no enunciado da Súmula n. 59/TNU ("A ausência de declaração do
objeto postado não impede a condenação da ECT a indenizar danos
decorrentes do extravio, desde que o conteúdo da postagem seja
demonstrado por outros meios de prova admitidos em direito").
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002591-23.2008.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOVENIL ORLANDA PEDRO
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR OAB: SP 128.366
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Jovenil Orlanda Pedro contra de-
cisão proferida pela Presidência da Turma Recursal da Seção Ju-
diciária de São Paulo que negou seguimento ao pedido de unifor-
mização suscitado.
Alega a parte, em síntese, que os pressupostos de admissibilidade do
pedido de uniformização foram atendidos, razão pela qual requer sua
admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que julgou
improcedente pedido de auxílio-doença.
A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização em razão da intempestividade do recurso.
O agravante, contudo, não impugnou especificamente o fundamento
utilizado para a inadmissão do incidente. Circunscrevendo-se a tecer
alegações genéricas concernentes à admissibilidade do apelo, bem
como a defender que foi devidamente realizado o cotejo analítico
entre os acórdãos tidos por dissidentes, não buscou demonstrar que o
óbice indicado no decisório agravado não teria aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005105-46.2008.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIÃO ANTONIO DIAS
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão da Presidência
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de São Paulo que julgou prejudicado o pedido de unifor-
mização.
Requer a parte agravante que a decisão seja submetida à Presidência
da Turma Nacional de Uniformização.
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É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da Turma
Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que manteve a sentença na
parte em que foi concedido auxílio-doença à parte autora.
A Presidência da Turma Recursal julgou prejudicado o pedido de
uniformização, uma vez que a controvérsia já foi objeto de jul-
gamento pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
200872520041361, devendo, portanto, ser observado o disposto nos
arts. 7º, VII, "a", e 15, § 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, c/c o art. 10, V, da Resolução n. 344/2008 do Con-
selho da Justiça Federal da Terceira Região.
O agravante, contudo, não impugnou especificamente os fundamentos
utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a requerer que a decisão fosse submetida à Presidência
da Turma Nacional de Uniformização, não buscou demonstrar que os
óbices indicados no decisório agravado não teriam aplicação ao ca-
so.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0016266-22.2008.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi recentemente
apreciada pela Turma Nacional de Uniformização - as provas apre-
sentadas pela parte requerente foram aceitas como início de prova
material, para comprovação de atividade rurícola, tais quais: fichas de
notificação da vacinação, emitidas pela Secretaria de Estado da Pro-
dução Agropecuária, Pesca e Desenvolvimento Rural Integrado, re-
ferentes aos meses de maio e novembro de 2006, certificado de
Cadastro de imóvel Rural, emitido pelo INCRA, em 30/12/2002,
certidão emitida pela Justiça Eleitoral, na qual se informa o seu
domicílio eleitoral em Manaquiri/AM desde 18/9/86, corroborado
com robusta prova testemunhal, ao analisar o PEDILEF nº
2005.81.10.001065-3, da relatoria do Juiz Federal Simone Lemos
Fernandes, e mais recentemente o julgado 05062028320094058102,
da relatoria do Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, com
a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE QUE A PROVA
MATERIAL ABRANJA TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. FAL-
TA DE EXAME DA PROVA TESTEMUNHAL. QUESTÃO DE
ORDEM N. 20. INCIDENTE PROVIDO.
1. A autora, recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade de segurada especial. Alega que
apresentou início de prova material apto a comprovar sua atividade
rural para fins de concessão do benefício pretendido e que tal prova
não precisa abranger todo o período de carência. Cita como pa-
radigmas os seguintes arestos: Pedilef 2004.83.20.000892-9, REsp
337.312/SP, AC 96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC
2004.01.99.021433-0/GO. Menciona, ainda, as Súmulas 6 e 14 deste
Colegiado.
2. O incidente de uniformização de interpretação do direito federal
tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão re-
corrido for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. Assim, não se prestam a caracterização da di-
vergência, os acórdãos que foram apresentados pelo recorrente oriun-
dos dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Região (AC
96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC 2004.01.99.021433-
0/GO).
3. No que tange aos demais arestos (Pedilef 2004.83.20.000892-9 e
REsp 337.312/SP), bem como as súmulas invocadas, encontra-se con-
figurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
4. Quanto ao mérito, razão assiste à recorrente. O acórdão combatido,
fundado nas razões de decidir da sentença, entendeu descaracterizada
a condição de segurada especial da autora em razão da inidoneidade
e extemporaneidade da prova material. Ora, tanto o Superior Tribunal
de Justiça quanto este Colegiado já assentaram o entendimento de que
o rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo
art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é meramente exempli-
ficativo.
5. Em razão disso, esta Turma já firmou entendimento de que do-
cumentos expedidos em nome de terceiros, a carteira de filiação ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, a certidão da justiça eleitoral, a
carteira de associação comunitária e a declaração do proprietário da
terra, dentre outros documentos, constituem início de prova material
do labor rural, bem como que, a despeito de ser exigida a con-
temporaneidade de tal prova, para a concessão da aposentadoria rural
por idade, não é necessário que ela corresponda a todo o período de
carência do benefício (Súmula 14).
6. Também é tranqüilo na Turma que, para ser contemporânea, o
início de prova pode ter sido formada em qualquer instante (no início,
no meio ou no fim) dentro do intervalo de tempo de serviço rural que
se pretende comprovar, sendo em tese, possível que a eficácia do
início de prova material seja estendida prospectivamente (para o fu-
turo) ou retroativamente (para o passado), se conjugada com prova

testemunhal complementar convincente e harmônica. Sobre o assunto,
acórdãos proferidos por este Colegiado, no julgamento dos pedidos
0502996-27.2010.4.05.8102 e 0504112-05.2009.4.05.8102, relator o
Sr. Juiz Federal Janilson Bezerra de Siqueira, com data de julgamento
de 11-9-2012.
7. Assim, no presente caso, são hábeis à demonstração do labor rural:
(i) a declaração do proprietário do sítio no qual a autora alegou ter
exercido atividade rural (documento 2496048); (ii) o recibo de en-
trega da declaração de ITR (exercício de 2007), de propriedade de
José Francisco Filho - Sítio Angicos, local em que a recorrente alega
ter desempenhado a atividade rural (documento 2496048); (iii) a ficha
da Secretaria Municipal de Saúde, na qual consta a profissão de
agricultura da autora, com data de 13-10-1998 (documento 2498421);
(iv) a carteira de filiação a sindicato rural, datada de 2-10-2007
(documento 2498422) e (v) a carteira de associação comunitária, com
data de 26-2-2006, constando a profissão de agricultura da recor-
rente.
8. Resta claro, portanto, que o acórdão recorrido, que manteve in-
cólume a sentença prolatada, ao desconsiderar como início de prova
material os documentos acima elencados, violou, em tese, o direito do
segurado, contrariando tanto a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça quanto deste Colegiado.
9. Quanto à certidão da justiça eleitoral (documento 2498427), não há
como considerá-la como início de prova, em razão da sua extem-
poraneidade, já que emitida em 2-9-2009, data posterior ao reque-
rimento administrativo (DER: 21-2-2008).
10. Por fim, é de se salientar, ainda, que, na espécie, a despeito de ter
sido colhida a prova testemunhal, não foi realizada a sua necessária
valoração, com vistas à ampliação da eficácia probatória do início de
prova material identificada. Incidência, no caso, da Questão de Or-
dem n. 20 desta Turma.
11. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
12. Incidente conhecido e provido para: (i) reafirmar a tese de que,
como o rol de documentos hábeis a comprovação do labor rural é
meramente exemplificativo, além da carteira de filiação ao Sindicato
dos Trabalhadores Rurais, da certidão da justiça eleitoral e da de-
claração do proprietário da terra, podem, em princípio, servir como
início de prova material para demonstração da qualidade de segurado
especial, os documentos expedidos em nome de terceiros, a carteira
de associação comunitária e a ficha de saúde, bem assim que é, em
tese, possível que a eficácia do início de prova material seja estendida
prospectivamente (para o futuro) ou retroativamente (para o passado)
se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e
harmônica; (ii) anular o acórdão recorrido e (iii) determinar a de-
volução dos autos à Turma Recursal de origem para que profira novo
julgamento, com adequação à premissa jurídica ora firmada. "
Dessa forma, inadmito o Incidente de Uniformização conforme dis-
posto no art. 7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional
de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0009019-15.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NEIDE PAVARIN SCHERRER
PROC./ADV.: ADRIANO MELLEGA OAB: SP-187942

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0003859-
67.2007.4.03.6319 (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU).
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo
acórdão.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0513332-49.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização nos PEDILEFs n.
2006.63.02.012989-7 e 2009.71.50.005078-4, relatora Juíza Federal
Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de 9.12.2011, nos termos
da seguinte ementa:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO INADMITIDO. CONFIRMAÇÃO. PRE-

TENSÃO DE REEXAME DE PROVA. ACÓRDÃO RECORRIDO
EM SINTONIA COM POSIÇÃO PACÍFICA DESTA TURMA NA-
CIONAL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALI-
DEZ. LAUDO PERICIAL QUE APONTA INCAPACIDADE PAR-
CIAL. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS PELO
MAGISTRADO SENTENCIANTE. INCAPACIDADE CONSIDE-
RADA COMO TOTAL E PERMANENTE. AGRAVO IMPROVI-
DO.
1. Pretende o INSS a modificação de decisão monocrática do em.
Presidente desta Turma Nacional, que inadmitiu o incidente de uni-
formização que suscitou, em face de acórdão que confirmou, por seus
próprios fundamentos, sentença de parcial procedência de pedido de
aposentadoria por invalidez. Alega o recorrente que o pedido de
uniformização não envolve o reexame de matéria fática.
2. A decisão agravada negou seguimento ao recurso sob o funda-
mento de não ter sido realizada a indispensável demonstração ana-
lítica do dissídio, além de implicar o revolvimento de matéria fá-
tica.
3. De fato, infirmar a conclusão das instâncias ordinárias, no sentido
da comprovação da incapacidade total da autora, feita com base na
análise de todo o conjunto probatório e no princípio do livre con-
vencimento motivado, implica autêntico reexame de prova, vedado
nesta instância por disposição legal e por determinação veiculada na
súmula n.º 42 deste Colegiado.
4. Ademais, vinco que a posição adotada pelo julgado recorrido está
em consonância com o entendimento consolidado neste Colegiado,
que atrai para a espécie a aplicação da Questão de Ordem n.º13. A
simples leitura do acórdão recorrido e da sentença que confirma
convence de que os julgadores promoveram a análise das condições
pessoais e sociais que envolvem o postulante, o que é adequado e
desejável. De fato, a magistrada sentenciante, verificando que a au-
tora tem idade avançada e baixa escolaridade, estando impedida de
exercer sua função habitual de doméstica, está, em verdade, com-
pletamente inábil do ponto de vista laboral, eis que afastada da pos-
sibilidade de reinserção no mercado de trabalho.
5. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os incidentes que questionem eventual conversão de incapa-
cidade parcial constatada no laudo pericial em incapacidade total, por
força de condições sociais e pessoais consideradas pelos julgadores,
nos termos da redação do artigo 7º do Regimento Interno desta
Tu r m a .
5. Agravo Regimental improvido."
Aplica-se ao caso ainda a Súmula n. 47/TNU ("Uma vez reconhecida
a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as con-
dições pessoais e sociais do segurado para a concessão de apo-
sentadoria por invalidez").
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0040961-92.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA LUCIENE GOMES DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA LUCIENE GOMES DA
SILVA contra decisão que negou seguimento ao pedido de unifor-
mização ante a inexistência de cotejo analítico entre o acórdão re-
corrido e os paradigmas.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Paraíba que confirmou a improcedência de
pedido de concessão de benefício assistencial.
Não foram atendidos os requisitos indispensáveis à comprovação da
divergência jurisprudencial uma vez que não identificada a fonte dos
paradigmas. A Turma Nacional de Uniformização já decidiu ser inad-
missível a simples transcrição do acórdão, sendo necessária a citação do
repositório de jurisprudência ou reprodução de página da internet com
indicação da respectiva fonte - endereço eletrônico (URL) -, conforme
julgado no PEDILEF n. 0500654-50.2009.4.05.8402/RN, relatora juíza
federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de 7.10.2011.
Aplica-se, portanto, ao caso a Questão de Ordem n. 3/TNU ("A cópia
do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre Turmas Recursais de diferentes Regiões").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0000176-85.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: GERALDA GENI ALVES
PROC./ADV.: JAQUELINE CRISTOFOLLI OAB: SP-268074
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Geralda Geni Alves contra decisão
que negou seguimento a pedido de uniformização por ser incabível o
reexame dos elementos probatórios constante dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de São Paulo que negou provimento a pedido de
concessão de benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invali-
dez.
Após análise do conjunto fático-probatório, reconheceu-se a capa-
cidade da parte autora para o trabalho.
Ressalte-se que a verificação da incapacidade para o trabalho é ma-
téria objeto de dilação probatória.
Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ademais, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Tribunais Regionais Federais não enseja a admissão de incidente de
uniformização (art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001; art. 6º do Re-
gimento Interno da Turma Nacional de Uniformização).
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0020493-10.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIA DE CAMARGO CARDOSO
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL. DA-
TA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORAL. MATÉRIA OB-
JETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM
N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatado, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial.
2. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
5. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0031655-65.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SANDOVAL BATISTA FEIJÓ
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que questão jurídica idêntica à constante dos presentes autos
foi apreciada pela Turma Nacional de Uniformização, ao analisar o
PEDILEF nº 0507106-82.2009.4.05.8400, da relatoria do Juiz Federal
Alcides Saldanha, julgado com a seguinte ementa:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTA-
DORIA POR INVALIDEZ. (IN)CAPACIDADE PARA O TRABA-
LHO. SEGURADO PORTADOR DE VÍRUS HIV (AIDS) ASSIN-
TOMÁTICO. CONSIDERAÇÃO DE CONDIÇÕES SÓCIO-CULTU-
RAIS ESTIGMATIZANTES. NECESSIDADE. ACÓRDÃO RE-
CORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA
ATUAL DESTE COLEGIADO. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE
ORDEM Nº. 13, TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. ARTS. 7º
VII, "A" E 15, §§ 1º E 3º, DA RESOLUÇÃO CJF Nº. 22 DE 4 DE
SETEMBRO DE 2008 (RI/TNU).
1 - Pedido de Uniformização manejado em face de acórdão que deu
provimento ao recurso inominado da parte autora, para reformar a

sentença, julgando procedente o pedido de restabelecimento de au-
xílio-doença, com fundamento nas condições sócio-culturais estig-
matizantes da patologia. Segurado portador de vírus HIV (AIDS)
assintomático semi-alfabetizado que refere discriminação social.
2 - É devido, independentemente de carência, auxílio-doença/apo-
sentadoria por invalidez ao segurado acometido de doença e afecção
que por critério de estigma ou outro fator materialize especificidade
ou gravidade a merecer tratamento particularizado, entre elas a sín-
drome da deficiência imunológica adquirida - AIDS (cf. art. 26, II,
c/c art. 151 da Lei nº. 8.213/91).
3 - A ausência de sintomas, por si só, não implica capacidade efetiva
para o trabalho, se a doença se caracteriza por específico estigma
social. Há que se aferir se as condições sociais a que submetido o
segurado permitem o exercício de atividade que lhe garanta a sub-
sistência.
4 - Jurisprudência dominante desta Turma Nacional: "1. A inter-
pretação sistemática da legislação permite a concessão de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez se, diante do caso concreto, os
fatores pessoais e sociais impossibilitarem a reinserção do segurado
no mercado de trabalho, conforme livre convencimento do juiz que,
conforme o brocardo judex peritus peritorum, é o perito dos peritos,
ainda que não exista incapacidade total para o trabalho do ponto de
vista médico. 1.1. Na concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez, a incapacidade para o trabalho deve ser avaliada do ponto
de vista médico e social. (...) 3. A intolerância e o preconceito contra
os portadores do HIV, que ainda persistem no seio da sociedade
brasileira, impossibilitam sua inclusão no mercado de trabalho e, em
consequência, a obtenção dos meios para a sua subsistência. 4. O
princípio da dignidade humana é fundamento do Estado Democrático
de Direito (art. 1º, III, CF). 4.1. O Poder Judiciário tem coibido a
discriminação contra o portador do HIV, nos casos concretos e es-
pecíficos que lhe são submetidos. 4.1.1. Quando o preconceito se
manifesta de forma difusa, velada, disfarçada, o Estado-Juiz deve
intervir, reconhecendo as diferenças, sob pena de, na sua omissão,
compactuar com a intolerância com os portadores dessas mesmas
diferenças" (PEDILEF Nº 2007.83.00.50.5258-6, Relª. Juíza Federal
Maria Divina Vitória, DJ 2.2.2009); "Não há controvérsias que para a
concessão de benefício de incapacidade para portador de HIV deve-se
apurar a incapacidade social, a saber, o preconceito, a dificuldade de
ingresso no mercado de trabalho e as condições pessoais do so-
ropositivo" (PEDILEF nº 0510549-05.2008.4.05.8100, Rel. Juiz Fe-
deral Vladimir Santos Vitovsky, DOU 8.6.2012); "Não examinada na
sentença ou no acórdão a existência de incapacidade social em re-
lação ao autor, exigível nos termos da jurisprudência da Turma (...)
deve o processo, fixada a tese da exigibilidade de o juiz analisar as
condições pessoais e sociais do segurado portador de HIV, inclusive
sinais exteriores da doença, para concessão de aposentadoria por
invalidez, retornar ao Juízo de primeira instância para produção e
análise da prova (TNU - Questão de Ordem n.º 20)" (PEDILEF nº
0521906-61.2008.4.05.8300, Rel. Juiz Federal Janilson Bezerra de
Siqueira, DOU 13.7.2012).
5 - Incidência da Questão de ordem nº. 13 desta Turma Nacional:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".
6 - Incidente de uniformização não conhecido.
7 - O julgamento deste incidente de uniformização, que reflete o
entendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformização, re-
sultará na devolução à Turma de origem de todos os outros recursos
que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham ou
promovam a adequação do acórdão recorrido à tese jurídica firmada,
em cumprimento ao disposto nos arts. 7º VII, "a" e 15, §§ 1º e 3º, da
Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008 (RI/TNU)."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito da TNU, após seu respectivo trânsito em
julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001557-82.2009.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALAIR CARLOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS
OAB: SP-184680

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão que negou
seguimento a pedido de uniformização por ser incabível o reexame
dos elementos probatórios constantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido

pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que reformou
a sentença de improcedência do pedido de concessão de benefício
previdenciário.
Apos análise do conjunto fático-probatório, reconheceu-se a inca-
pacidade total e temporária da parte autora para o exercício de sua
atividade laborativa habitual, assim como comprovada a qualidade de
segurado e o período de carência, razão pela qual concluiu o acórdão
recorrido por condenar o INSS a restabelecer/conceder o benefício de
auxílio-doença.
No incidente, foi indicado paradigma que, diante do caso concreto,
concluiu por não conceder o benefício pleiteado, tendo em vista a
perda da qualidade de segurado em virtude da não comprovação de
que a invalidez existia à época em que a parte deixou de contribuir
para a Previdência.
Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois inexiste si-
militude fático-jurídica entre os casos. Ademais, a verificação da
qualidade de segurado no momento em que constatada a incapacidade
laborativa é matéria objeto de dilação probatória.
Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO:0003690-85.2009.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: DAILTON APARECIDO COLEONE
PROC./ADV.: EDSON LUIZ LAZARINI OAB: SP 101.789
PROC./ADV.: ÁLVARO DANIEL H. A. H. FURLAN OAB: SP-
279488
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Dailton Aparecido Coleone contra
decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização por ser
incabível a interposição deste recurso com fundamento em dissídio
jurisprudencial entre Turma Recursal e Tribunal Regional Federal.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de São Paulo que confirmou a improcedência de
pedido de concessão do benefício de auxílio-doença.
Ressalte-se que divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Tribunais Regionais Federais não enseja a admissão de incidente
de uniformização (art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001; art. 6º do
Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização).
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001948-49.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JULIA DA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
OAB: SP 133.791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Júlia da Silva Oliveira contra de-
cisão que negou seguimento ao pedido de uniformização ante a im-
possibilidade de revisão de matéria fática.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de admissibilidade do
pedido de uniformização foram atendidos, razão pela qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, a requerente suscitou a ocorrência de cerceamento
de defesa, por não ter logrado êxito pedido referente à comple-
mentação de trabalho pericial.
Ressalte-se que a suposta nulidade do acórdão impugnado constitui matéria
de natureza processual, cuja apreciação é incabível na via do pedido de uni-
formização de interpretação de lei federal, uma vez que, nos termos do que
dispõe o art. 14, caput, da Lei n. 10.259/2001, a admissibilidade do incidente
restringe-se às hipóteses de divergência sobre questões de direito material.
Sendo assim, aplica-se a Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0013091-35.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): APARECIDA PAVANELO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DIANA PAOLA SALOMÃO FERRAZ OAB: SP-182
250

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0003859-
67.2007.4.03.6319 (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU).
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo
acórdão.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002027-25.2009.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IZETE APARECIDA FRANCATO DE CAM-
POS
PROC./ADV.: ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI OAB:
S P - 11 6 1 0 7

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2006.63.02.012989-7 (relatora Juíza Federal Simone Lemos Fernan-
des), nos termos da seguinte ementa:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO INADMITIDO. CONFIRMAÇÃO. PRE-
TENSÃO DE REEXAME DE PROVA. ACÓRDÃO RECORRIDO
EM SINTONIA COM POSIÇÃO PACÍFICA DESTA TURMA NA-
CIONAL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALI-
DEZ. LAUDO PERICIAL QUE APONTA INCAPACIDADE PAR-
CIAL. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS PELO
MAGISTRADO SENTENCIANTE. INCAPACIDADE CONSIDE-
RADA COMO TOTAL E PERMANENTE. AGRAVO IMPROVI-
DO.
1. Pretende o INSS a modificação de decisão monocrática do em.
Presidente desta Turma Nacional, que inadmitiu o incidente de uni-
formização que suscitou, em face de acórdão que confirmou, por seus
próprios fundamentos, sentença de parcial procedência de pedido de
aposentadoria por invalidez. Alega o recorrente que o pedido de
uniformização não envolve o reexame de matéria fática.
2. A decisão agravada negou seguimento ao recurso sob o funda-
mento de não ter sido realizada a indispensável demonstração ana-
lítica do dissídio, além de implicar o revolvimento de matéria fá-
tica.
3. De fato, infirmar a conclusão das instâncias ordinárias, no sentido
da comprovação da incapacidade total da autora, feita com base na
análise de todo o conjunto probatório e no princípio do livre con-
vencimento motivado, implica autêntico reexame de prova, vedado
nesta instância por disposição legal e por determinação veiculada na
súmula n.º 42 deste Colegiado.
4. Ademais, vinco que a posição adotada pelo julgado recorrido está
em consonância com o entendimento consolidado neste Colegiado,
que atrai para a espécie a aplicação da Questão de Ordem n.º13. A
simples leitura do acórdão recorrido e da sentença que confirma
convence de que os julgadores promoveram a análise das condições
pessoais e sociais que envolvem o postulante, o que é adequado e
desejável. De fato, a magistrada sentenciante, verificando que a au-
tora tem idade avançada e baixa escolaridade, estando impedida de
exercer sua função habitual de doméstica, está, em verdade, com-
pletamente inábil do ponto de vista laboral, eis que afastada da pos-
sibilidade de reinserção no mercado de trabalho.
5. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os incidentes que questionem eventual conversão de incapa-
cidade parcial constatada no laudo pericial em incapacidade total, por
força de condições sociais e pessoais consideradas pelos julgadores,
nos termos da redação do artigo 7º do Regimento Interno desta
Tu r m a .
5. Agravo Regimental improvido."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0018214-62.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO GERSON DIAS ARAUJO
PROC./ADV.: CARLOS CHRISTIANO KRAKHECKE FILHO
OAB: AM-4132

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0501152-
47.2007.4.05.8102 (relator Juiz Federal Paulo Arena), nos termos da
seguinte ementa:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. SENTENÇA QUE FIXA A DATA DO INÍCIO DO
BENEFÍCIO NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ACÓRDÃO QUE
REFORMOU A SENTENÇA PARA CONCEDER O BENEFÍCIO A
PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO
DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 DESTA TNU. REEXAME DE
PROVA. PEDIDO NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de ação em que se objetiva a concessão de benefício
assistencial.
2. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, determinando
a concessão do benefício assistencial à parte autora, a partir do ajui-
zamento do feito em 11/04/2007.
3. Acórdão negou provimento ao recurso do INSS e deu provimento
ao recurso da parte autora para fixar a data de início do benefício na
data do requerimento administrativo.
4. Pedido de Uniformização do INSS no qual defende a impos-
sibilidade de fixação da DIB do benefício assistencial na data do
pedido administrativo, devendo ser considerado a data da juntada do
laudo pericial como termo inicial do benefício. Aponta como pa-
radigma o RESP n° 811.261/SP.
5. O pedido, tempestivo, não foi admitido pela Turma Recursal de
origem. Submetido o feito ao Presidente deste colegiado, foi re-
conhecida a divergência e determinada a distribuição do incidente.
6. Não conheço do pedido de uniformização.
7. Esta Turma Nacional firmou entendimento no sentido de que o
termo inicial dos benefícios, seja por incapacidade, seja no de Pres-
tação Continuada deve ser assim fixado: a) na data de elaboração do
laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade e o
juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação (Pre-
cedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requerimento
administrativo, se a perícia constatar a existência da incapacidade em
momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400); e c) na data do ajuizamento do feito, se
não houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início
da incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Pre-
cedente: PEDILEF 00132832120064013200). Em todos os casos, se
privilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite
ao magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a
análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
05017231720094058500).
8. No caso dos autos, o acórdão combatido consignou expressamente
que: 'o órgão julgador não está adstrito à perícia judicial. Se o acervo
probatório constante nos anexos é suficiente para formar a convicção
do magistrado acerca da evolução da incapacidade do(a) requerente, o
fato de o perito do Juízo não explicitar a data do início da in-
capacidade ou fixá-la em data posterior ao requerimento adminis-
trativo, por si só, não é determinante para se fixar a data da apre-
sentação do laudo pericial em juízo/citação como termo inicial para o
pagamento das parcelas vencidas. No caso de que ora se cuida, as
provas anexadas aos autos são suficientes para formar o conven-
cimento deste Juízo acerca da existência da incapacidade da parte
autora desde o protocolo do requerimento do benefício na esfera
administrativa, razão pela qual são devidas as parcelas vencidas a
partir dessa data.'
9. Desta feita, observo que o acórdão recorrido está em consonância
com o entendimento predominante neste colegiado que privilegia o
livre convencimento do magistrado.
10. Inteligência da Questão de Ordem n° 13 deste órgão unifor-
m i z a d o r.
11. Além disso, o pedido de uniformização pretende o revolvimento
do conjunto fático, o que é vedado nesta seara. Aplicação da Súmula
42 desta TNU.
12. Pedido de Uniformização não conhecido.
13. Sugiro ao MM. Exo. Ministro Presidente desta Turma que im-
prima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art. 7º
letra 'a' do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de origem
todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a fim de
que mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida às
premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento consolidado
nesta Corte."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-

ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0018240-60.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WALDEMIR RODRIGUES DE SOUSA
PROC./ADV.: ANTONIO ALVES PEREIRA OAB: AM-2622

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0501152-
47.2007.4.05.8102 (relator Juiz Federal Paulo Arena), nos termos da
seguinte ementa:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. SENTENÇA QUE FIXA A DATA DO INÍCIO DO
BENEFÍCIO NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ACÓRDÃO QUE
REFORMOU A SENTENÇA PARA CONCEDER O BENEFÍCIO A
PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO
DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 DESTA TNU. REEXAME DE
PROVA. PEDIDO NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de ação em que se objetiva a concessão de benefício
assistencial.
2. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, determinando
a concessão do benefício assistencial à parte autora, a partir do ajui-
zamento do feito em 11/04/2007.
3. Acórdão negou provimento ao recurso do INSS e deu provimento
ao recurso da parte autora para fixar a data de início do benefício na
data do requerimento administrativo.
4. Pedido de Uniformização do INSS no qual defende a impos-
sibilidade de fixação da DIB do benefício assistencial na data do
pedido administrativo, devendo ser considerado a data da juntada do
laudo pericial como termo inicial do benefício. Aponta como pa-
radigma o RESP n° 811.261/SP.
5. O pedido, tempestivo, não foi admitido pela Turma Recursal de
origem. Submetido o feito ao Presidente deste colegiado, foi re-
conhecida a divergência e determinada a distribuição do incidente.
6. Não conheço do pedido de uniformização.
7. Esta Turma Nacional firmou entendimento no sentido de que o
termo inicial dos benefícios, seja por incapacidade, seja no de Pres-
tação Continuada deve ser assim fixado: a) na data de elaboração do
laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade e o
juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação (Pre-
cedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requerimento
administrativo, se a perícia constatar a existência da incapacidade em
momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400); e c) na data do ajuizamento do feito, se
não houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início
da incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Pre-
cedente: PEDILEF 00132832120064013200). Em todos os casos, se
privilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite
ao magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a
análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
05017231720094058500).
8. No caso dos autos, o acórdão combatido consignou expressamente
que: 'o órgão julgador não está adstrito à perícia judicial. Se o acervo
probatório constante nos anexos é suficiente para formar a convicção
do magistrado acerca da evolução da incapacidade do(a) requerente, o
fato de o perito do Juízo não explicitar a data do início da in-
capacidade ou fixá-la em data posterior ao requerimento adminis-
trativo, por si só, não é determinante para se fixar a data da apre-
sentação do laudo pericial em juízo/citação como termo inicial para o
pagamento das parcelas vencidas. No caso de que ora se cuida, as
provas anexadas aos autos são suficientes para formar o conven-
cimento deste Juízo acerca da existência da incapacidade da parte
autora desde o protocolo do requerimento do benefício na esfera
administrativa, razão pela qual são devidas as parcelas vencidas a
partir dessa data.'
9. Desta feita, observo que o acórdão recorrido está em consonância
com o entendimento predominante neste colegiado que privilegia o
livre convencimento do magistrado.
10. Inteligência da Questão de Ordem n° 13 deste órgão unifor-
m i z a d o r.
11. Além disso, o pedido de uniformização pretende o revolvimento
do conjunto fático, o que é vedado nesta seara. Aplicação da Súmula
42 desta TNU.
12. Pedido de Uniformização não conhecido.
13. Sugiro ao MM. Exo. Ministro Presidente desta Turma que im-
prima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art. 7º
letra 'a' do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de origem
todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a fim de
que mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida às
premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento consolidado
nesta Corte."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
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origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002021-79.2009.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA DANTAS BEZERRA
PROC./ADV.: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA OAB: SP-111335
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão interposto por Maria Dantas Bezerra
com base no art. 15, § 4º, do RITNU, alterado pela Resolução CJF n.
62/2009, contra decisão da Presidência da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que inadmitiu incidente de uniformização
fundado no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
Considerando o disposto no art. art. 15, § 4º, do Regimento Interno da
TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente petição, por
força do princípio da fungibilidade, como agravo, passando, pois, à
sua apreciação.
A questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela Turma Na-
cional de Uniformização no PEDILEF n. 0501152-
47.2007.4.05.8102/CE (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. SENTENÇA QUE FIXA A DATA DO INÍCIO DO
BENEFÍCIO NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ACÓRDÃO QUE
REFORMOU A SENTENÇA PARA CONCEDER O BENEFÍCIO A
PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO
DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 DESTA TNU. REEXAME DE
PROVA. PEDIDO NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de ação em que se objetiva a concessão de benefício
assistencial.
2. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, determinando
a concessão do benefício assistencial à parte autora, a partir do ajui-
zamento do feito em 11/04/2007.
3. Acórdão negou provimento ao recurso do INSS e deu provimento
ao recurso da parte autora para fixar a data de início do benefício na
data do requerimento administrativo.
4. Pedido de Uniformização do INSS no qual defende a impos-
sibilidade de fixação da DIB do benefício assistencial na data do
pedido administrativo, devendo ser considerado a data da juntada do
laudo pericial como termo inicial do benefício. Aponta como pa-
radigma o RESP n° 811.261/SP.
5. O pedido, tempestivo, não foi admitido pela Turma Recursal de
origem. Submetido o feito ao Presidente deste colegiado, foi re-
conhecida a divergência e determinada a distribuição do incidente.
6. Não conheço do pedido de uniformização.
7. Esta Turma Nacional firmou entendimento no sentido de que o
termo inicial dos benefícios, seja por incapacidade, seja no de Pres-
tação Continuada deve ser assim fixado: a) na data de elaboração do
laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade e o
juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação (Pre-
cedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requerimento
administrativo, se a perícia constatar a existência da incapacidade em
momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400) ; e c) na data do ajuizamento do feito, se
não houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início
da incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Pre-
cedente: PEDILEF 00132832120064013200). Em todos os casos, se
privilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite
ao magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a
análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
05017231720094058500).
8. No caso dos autos, o acórdão combatido consignou expressamente
que: 'o órgão julgador não está adstrito à perícia judicial. Se o acervo
probatório constante nos anexos é suficiente para formar a convicção
do magistrado acerca da evolução da incapacidade do(a) requerente, o
fato de o perito do Juízo não explicitar a data do início da in-
capacidade ou fixá-la em data posterior ao requerimento adminis-
trativo, por si só, não é determinante para se fixar a data da apre-
sentação do laudo pericial em juízo/citação como termo inicial para o
pagamento das parcelas vencidas. No caso de que ora se cuida, as
provas anexadas aos autos são suficientes para formar o conven-
cimento deste Juízo acerca da existência da incapacidade da parte
autora desde o protocolo do requerimento do benefício na esfera
administrativa, razão pela qual são devidas as parcelas vencidas a
partir dessa data.'
9. Desta feita, observo que o acórdão recorrido está em consonância
com o entendimento predominante neste colegiado que privilegia o
livre convencimento do magistrado.
10. Inteligência da Questão de Ordem n° 13 deste órgão unifor-
m i z a d o r.
11. Além disso, o pedido de uniformização pretende o revolvimento
do conjunto fático, o que é vedado nesta seara. Aplicação da Súmula
42 desta TNU.
12. Pedido de Uniformização não conhecido.
13. Sugiro ao MM. Exo. Ministro Presidente desta Turma que im-
prima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art. 7º
letra 'a' do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de origem
todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a fim de
que mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida às

premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento consolidado
nesta Corte."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001022-53.2009.4.03.6307
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA ROSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ROSALI DE FÁTIMA DEZEJÁCOMO MARUSCHI
OAB: SP-123598

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 2006.63.02.012989-7
(processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do RITNU), nos termos
da seguinte ementa:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO INADMITIDO. CONFIRMAÇÃO. PRE-
TENSÃO DE REEXAME DE PROVA. ACÓRDÃO RECORRIDO
EM SINTONIA COM POSIÇÃO PACÍFICA DESTA TURMA NA-
CIONAL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALI-
DEZ. LAUDO PERICIAL QUE APONTA INCAPACIDADE PAR-
CIAL. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS PELO
MAGISTRADO SENTENCIANTE. INCAPACIDADE CONSIDE-
RADA COMO TOTAL E PERMANENTE. AGRAVO IMPROVI-
DO.
1. Pretende o INSS a modificação de decisão monocrática do em.
Presidente desta Turma Nacional, que inadmitiu o incidente de uni-
formização que suscitou, em face de acórdão que confirmou, por seus
próprios fundamentos, sentença de parcial procedência de pedido de
aposentadoria por invalidez. Alega o recorrente que o pedido de
uniformização não envolve o reexame de matéria fática.
2. A decisão agravada negou seguimento ao recurso sob o funda-
mento de não ter sido realizada a indispensável demonstração ana-
lítica do dissídio, além de implicar o revolvimento de matéria fá-
tica.
3. De fato, infirmar a conclusão das instâncias ordinárias, no sentido
da comprovação da incapacidade total da autora, feita com base na
análise de todo o conjunto probatório e no princípio do livre con-
vencimento motivado, implica autêntico reexame de prova, vedado
nesta instância por disposição legal e por determinação veiculada na
súmula n.º 42 deste Colegiado.
4. Ademais, vinco que a posição adotada pelo julgado recorrido está
em consonância com o entendimento consolidado neste Colegiado,
que atrai para a espécie a aplicação da Questão de Ordem n.º13. A
simples leitura do acórdão recorrido e da sentença que confirma
convence de que os julgadores promoveram a análise das condições
pessoais e sociais que envolvem o postulante, o que é adequado e
desejável. De fato, a magistrada sentenciante, verificando que a au-
tora tem idade avançada e baixa escolaridade, estando impedida de
exercer sua função habitual de doméstica, está, em verdade, com-
pletamente inábil do ponto de vista laboral, eis que afastada da pos-
sibilidade de reinserção no mercado de trabalho.
5. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os incidentes que questionem eventual conversão de incapa-
cidade parcial constatada no laudo pericial em incapacidade total, por
força de condições sociais e pessoais consideradas pelos julgadores,
nos termos da redação do artigo 7º do Regimento Interno desta
Tu r m a .
5. Agravo Regimental improvido."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo
acórdão.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002921-95.2009.4.03.6304
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: VALDOMIRO BISPO DOS SANTOS
PROC./ADV.: PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. DATA DE INICIO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA
DE FONTE. QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. AUXILIO DOEN-
ÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MATÉRIA OBJETO DE
PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência em que se discute
duas questões: a) data de início de benefício (DIB); b) conversão de
auxílio doença em aposentadoria por invalidez.
2. Com relação à DIB, verifico que a divergência não foi demons-
trada. Paradigma apresentado com base em precedente de Turma
Recursal de diferente região com ausência de fonte. Precedente
n.05006545020094058402/TNU. Aplicação da Questão de Ordem n.
3/TNU.
3. Com relação à conversão do auxílio doença em aposentadoria por
invalidez, foi constatada, com base nas provas dos autos, a ausência
de incapacidade total da parte autora.
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503456-39.2009.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO CARMO DE ABRANTES
PROC./ADV.: SEBASTIÃO FIGUEIREDO DA SILVA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007162-03.2009.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUZIA FRANCO DE LIMA MOTA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
PROC./ADV.: FLAYRES J. P. DE LIMA DIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL. DA-
TA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORAL. BASES FÁTI-
CAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MATÉRIA
OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE OR-
DEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
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1. Constatado, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial.
2. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
3. Verificação da data de início da incapacidade para o trabalho -
matéria objeto de dilação probatória.
4. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
5. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
6. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0016765-69.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AGOSTINHA PINHEIRO
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA OAB: AM
601-A

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi recentemente
apreciada pela Turma Nacional de Uniformização - as provas apre-
sentadas pela parte requerente foram aceitas como início de prova
material, para comprovação de atividade rurícola, tais quais: certidão
eleitoral com endereço rural do autor em Novo Aripuanã/AM desde
14/4/94, declaração emitida pelo IDAM, em 29/10/2007, na qual se
informa a condição de agricultora da autora, inscrita no Sistema de
Controle de Assistência Técnica e Extensão Rural - SICATER, ficha
de assistência médica-sanitária, bem como informa atendimento mé-
dico em 09/02/2001, recibos de pagamento de mensalidade emitido
pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Aripuanã corro-
borado com prova testemunhal, ao analisar o PEDILEF nº
2005.81.10.001065-3, da relatoria do Juiz Federal Simone Lemos
Fernandes, e mais recentemente o julgado 05062028320094058102,
da relatoria do Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, com
a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE QUE A PROVA
MATERIAL ABRANJA TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. FAL-
TA DE EXAME DA PROVA TESTEMUNHAL. QUESTÃO DE
ORDEM N. 20. INCIDENTE PROVIDO.
1. A autora, recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade de segurada especial. Alega que
apresentou início de prova material apto a comprovar sua atividade
rural para fins de concessão do benefício pretendido e que tal prova
não precisa abranger todo o período de carência. Cita como pa-
radigmas os seguintes arestos: Pedilef 2004.83.20.000892-9, REsp
337.312/SP, AC 96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC
2004.01.99.021433-0/GO. Menciona, ainda, as Súmulas 6 e 14 deste
Colegiado.
2. O incidente de uniformização de interpretação do direito federal
tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão re-
corrido for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. Assim, não se prestam a caracterização da di-
vergência, os acórdãos que foram apresentados pelo recorrente oriun-
dos dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Região (AC
96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC 2004.01.99.021433-
0/GO).
3. No que tange aos demais arestos (PEDILEF 2004.83.20.000892-9
e REsp 337.312/SP), bem como as súmulas invocadas, encontra-se
configurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da Lei
10.259/01.
4. Quanto ao mérito, razão assiste à recorrente. O acórdão combatido,
fundado nas razões de decidir da sentença, entendeu descaracterizada
a condição de segurada especial da autora em razão da inidoneidade
e extemporaneidade da prova material. Ora, tanto o Superior Tribunal
de Justiça quanto este Colegiado já assentaram o entendimento de que
o rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo
art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é meramente exempli-
ficativo.
5. Em razão disso, esta Turma já firmou entendimento de que do-
cumentos expedidos em nome de terceiros, a carteira de filiação ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, a certidão da justiça eleitoral, a
carteira de associação comunitária e a declaração do proprietário da
terra, dentre outros documentos, constituem início de prova material
do labor rural, bem como que, a despeito de ser exigida a con-
temporaneidade de tal prova, para a concessão da aposentadoria rural
por idade, não é necessário que ela corresponda a todo o período de
carência do benefício (Súmula 14).
6. Também é tranqüilo na Turma que, para ser contemporânea, o
início de prova pode ter sido formada em qualquer instante (no início,
no meio ou no fim) dentro do intervalo de tempo de serviço rural que
se pretende comprovar, sendo em tese, possível que a eficácia do

início de prova material seja estendida prospectivamente (para o fu-
turo) ou retroativamente (para o passado), se conjugada com prova
testemunhal complementar convincente e harmônica. Sobre o assunto,
acórdãos proferidos por este Colegiado, no julgamento dos pedidos
0502996-27.2010.4.05.8102 e 0504112-05.2009.4.05.8102, relator o
Sr. Juiz Federal Janilson Bezerra de Siqueira, com data de julgamento
de 11-9-2012.
7. Assim, no presente caso, são hábeis à demonstração do labor rural:
(i) a declaração do proprietário do sítio no qual a autora alegou ter
exercido atividade rural (documento 2496048); (ii) o recibo de en-
trega da declaração de ITR (exercício de 2007), de propriedade de
José Francisco Filho - Sítio Angicos, local em que a recorrente alega
ter desempenhado a atividade rural (documento 2496048); (iii) a ficha
da Secretaria Municipal de Saúde, na qual consta a profissão de
agricultura da autora, com data de 13-10-1998 (documento 2498421);
(iv) a carteira de filiação a sindicato rural, datada de 2-10-2007
(documento 2498422) e (v) a carteira de associação comunitária, com
data de 26-2-2006, constando a profissão de agricultura da recor-
rente.
8. Resta claro, portanto, que o acórdão recorrido, que manteve in-
cólume a sentença prolatada, ao desconsiderar como início de prova
material os documentos acima elencados, violou, em tese, o direito do
segurado, contrariando tanto a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça quanto deste Colegiado.
9. Quanto à certidão da justiça eleitoral (documento 2498427), não há
como considerá-la como início de prova, em razão da sua extem-
poraneidade, já que emitida em 2-9-2009, data posterior ao reque-
rimento administrativo (DER: 21-2-2008).
10. Por fim, é de se salientar, ainda, que, na espécie, a despeito de ter
sido colhida a prova testemunhal, não foi realizada a sua necessária
valoração, com vistas à ampliação da eficácia probatória do início de
prova material identificada. Incidência, no caso, da Questão de Or-
dem n. 20 desta Turma.
11. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
12. Incidente conhecido e provido para: (i) reafirmar a tese de que,
como o rol de documentos hábeis a comprovação do labor rural é
meramente exemplificativo, além da carteira de filiação ao Sindicato
dos Trabalhadores Rurais, da certidão da justiça eleitoral e da de-
claração do proprietário da terra, podem, em princípio, servir como
início de prova material para demonstração da qualidade de segurado
especial, os documentos expedidos em nome de terceiros, a carteira
de associação comunitária e a ficha de saúde, bem assim que é, em
tese, possível que a eficácia do início de prova material seja estendida
prospectivamente (para o futuro) ou retroativamente (para o passado)
se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e
harmônica; (ii) anular o acórdão recorrido e (iii) determinar a de-
volução dos autos à Turma Recursal de origem para que profira novo
julgamento, com adequação à premissa jurídica ora firmada. "
Dessa forma, inadmito o Incidente de conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0018427-68.2009.4.01.3200
ORIGEM:AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA OAB: AM
601-A

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi recentemente
apreciada pela Turma Nacional de Uniformização, - as provas apre-
sentadas pela parte requerente foram aceitas como início de prova
material, para comprovação de sua atividade rurícola, tais quais: cer-
tidão do Sindicato de Trabalhador traz sua qualificação como agri-
cultora e data de 2004, o espelho eleitoral corroboradas com a oitiva
das testemunhas na audiência de instrução - ao analisar o PEDILEF
nº 2005.81.10.001065-3, da relatoria do Juiz Federal Simone Lemos
Fernandes, e mais recentemente o julgado 05062028320094058102,
da relatoria do Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, com
a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE QUE A PROVA
MATERIAL ABRANJA TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. FAL-
TA DE EXAME DA PROVA TESTEMUNHAL. QUESTÃO DE
ORDEM N. 20. INCIDENTE PROVIDO.
1. A autora, recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade de segurada especial. Alega que
apresentou início de prova material apto a comprovar sua atividade
rural para fins de concessão do benefício pretendido e que tal prova
não precisa abranger todo o período de carência. Cita como pa-
radigmas os seguintes arestos: Pedilef 2004.83.20.000892-9, REsp
337.312/SP, AC 96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC
2004.01.99.021433-0/GO. Menciona, ainda, as Súmulas 6 e 14 deste
Colegiado.
2. O incidente de uniformização de interpretação do direito federal
tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão re-
corrido for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. Assim, não se prestam a caracterização da di-
vergência, os acórdãos que foram apresentados pelo recorrente oriun-

dos dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Região (AC
96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC 2004.01.99.021433-
0/GO).
3. No que tange aos demais arestos (Pedilef 2004.83.20.000892-9 e
REsp 337.312/SP), bem como as súmulas invocadas, encontra-se con-
figurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
4. Quanto ao mérito, razão assiste à recorrente. O acórdão combatido,
fundado nas razões de decidir da sentença, entendeu descaracterizada
a condição de segurada especial da autora em razão da inidoneidade
e extemporaneidade da prova material. Ora, tanto o Superior Tribunal
de Justiça quanto este Colegiado já assentaram o entendimento de que
o rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo
art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é meramente exempli-
ficativo.
5. Em razão disso, esta Turma já firmou entendimento de que do-
cumentos expedidos em nome de terceiros, a carteira de filiação ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, a certidão da justiça eleitoral, a
carteira de associação comunitária e a declaração do proprietário da
terra, dentre outros documentos, constituem início de prova material
do labor rural, bem como que, a despeito de ser exigida a con-
temporaneidade de tal prova, para a concessão da aposentadoria rural
por idade, não é necessário que ela corresponda a todo o período de
carência do benefício (Súmula 14).
6. Também é tranqüilo na Turma que, para ser contemporânea, o
início de prova pode ter sido formada em qualquer instante (no início,
no meio ou no fim) dentro do intervalo de tempo de serviço rural que
se pretende comprovar, sendo em tese, possível que a eficácia do
início de prova material seja estendida prospectivamente (para o fu-
turo) ou retroativamente (para o passado), se conjugada com prova
testemunhal complementar convincente e harmônica. Sobre o assunto,
acórdãos proferidos por este Colegiado, no julgamento dos pedidos
0502996-27.2010.4.05.8102 e 0504112-05.2009.4.05.8102, relator o
Sr. Juiz Federal Janilson Bezerra de Siqueira, com data de julgamento
de 11-9-2012.
7. Assim, no presente caso, são hábeis à demonstração do labor rural:
(i) a declaração do proprietário do sítio no qual a autora alegou ter
exercido atividade rural (documento 2496048); (ii) o recibo de en-
trega da declaração de ITR (exercício de 2007), de propriedade de
José Francisco Filho - Sítio data de 26-2-2006, constando a profissão
de agricultura da recorrente.
8. Resta claro, portanto, que o acórdão recorrido, que manteve in-
cólume a sentença prolatada, ao desconsiderar como início de prova
material os documentos acima elencados, violou, em tese, o direito do
segurado, contrariando tanto a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça quanto deste Colegiado.
9. Quanto à certidão da justiça eleitoral (documento 2498427), não há
como considerá-la como início de prova, em razão da sua extem-
poraneidade, já que emitida em 2-9-2009, data posterior ao reque-
rimento administrativo (DER: 21-2-2008).
10. Por fim, é de se salientar, ainda, que, na espécie, a despeito de ter
sido colhida a prova testemunhal, não foi realizada a sua necessária
valoração, com vistas à ampliação da eficácia probatória do início de
prova material identificada. Incidência, no caso, da Questão de Or-
dem n. 20 desta Turma.
11. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
12. Incidente conhecido e provido para: (i) reafirmar a tese de que,
como o rol de documentos hábeis a comprovação do labor rural é
meramente exemplificativo, além da carteira de filiação ao Sindicato
dos Trabalhadores Rurais, da certidão da justiça eleitoral e da de-
claração do proprietário da terra, podem, em princípio, servir como
início de prova material para demonstração da qualidade de segurado
especial, os documentos expedidos em nome de terceiros, a carteira
de associação comunitária e a ficha de saúde, bem assim que é, em
tese, possível que a eficácia do início de prova material seja estendida
prospectivamente (para o futuro) ou retroativamente (para o passado)
se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e
harmônica; (ii) anular o acórdão recorrido e (iii) determinar a de-
volução dos autos à Turma Recursal de origem para que profira novo
julgamento, com adequação à premissa jurídica ora firmada. "
Dessa forma, inadmito o Incidente de conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0018492-63.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROZEMIRO DE SOUZA GONÇALVES
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA OAB: AM
601-A

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi recentemente
apreciada pela Turma Nacional de Uniformização - as provas apre-
sentadas pela parte requerente foram aceitas como início de prova
material, para comprovação de atividade rurícola, tais quais: carteira
do Sindicato de Trabalhadores Rurais de Parintins, contrato de co-
modato onde a parte figura como rendeiro, certidão de nascimento
dos seus filhos em Itapiranga/AM corroborada pela prova testemu-
nhal, que se mostra robusta e segura ao indicar a condição de tra-
balhador rural do autor - ao analisar o PEDILEF nº
2005.81.10.001065-3, da relatoria do Juiz Federal Simone Lemos
Fernandes, e mais recentemente o julgado 05062028320094058102,
da relatoria do Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, com
a seguinte ementa:



Nº 27, quinta-feira, 7 de fevereiro de 2013104 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013020700104

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE QUE A PROVA
MATERIAL ABRANJA TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. FAL-
TA DE EXAME DA PROVA TESTEMUNHAL. QUESTÃO DE
ORDEM N. 20. INCIDENTE PROVIDO.
1. A autora, recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade de segurada especial. Alega que
apresentou início de prova material apto a comprovar sua atividade
rural para fins de concessão do benefício pretendido e que tal prova
não precisa abranger todo o período de carência. Cita como pa-
radigmas os seguintes arestos: Pedilef 2004.83.20.000892-9, REsp
337.312/SP, AC 96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC
2004.01.99.021433-0/GO. Menciona, ainda, as Súmulas 6 e 14 deste
Colegiado.
2. O incidente de uniformização de interpretação do direito federal
tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão re-
corrido for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. Assim, não se prestam a caracterização da di-
vergência, os acórdãos que foram apresentados pelo recorrente oriun-
dos dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Região (AC
96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC 2004.01.99.021433-
0/GO).
3. No que tange aos demais arestos (Pedilef 2004.83.20.000892-9 e
REsp 337.312/SP), bem como as súmulas invocadas, encontra-se con-
figurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
4. Quanto ao mérito, razão assiste à recorrente. O acórdão combatido,
fundado nas razões de decidir da sentença, entendeu descaracterizada
a condição de segurada especial da autora em razão da inidoneidade
e extemporaneidade da prova material. Ora, tanto o Superior Tribunal
de Justiça quanto este Colegiado já assentaram o entendimento de que
o rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo
art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é meramente exempli-
ficativo.
5. Em razão disso, esta Turma já firmou entendimento de que do-
cumentos expedidos em nome de terceiros, a carteira de filiação ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, a certidão da justiça eleitoral, a
carteira de associação comunitária e a declaração do proprietário da
terra, dentre outros documentos, constituem início de prova material
do labor rural, bem como que, a despeito de ser exigida a con-
temporaneidade de tal prova, para a concessão da aposentadoria rural
por idade, não é necessário que ela corresponda a todo o período de
carência do benefício (Súmula 14).
6. Também é tranqüilo na Turma que, para ser contemporânea, o
início de prova pode ter sido formada em qualquer instante (no início,
no meio ou no fim) dentro do intervalo de tempo de serviço rural que
se pretende comprovar, sendo em tese, possível que a eficácia do
início de prova material seja estendida prospectivamente (para o fu-
turo) ou retroativamente (para o passado), se conjugada com prova
testemunhal complementar convincente e harmônica. Sobre o assunto,
acórdãos proferidos por este Colegiado, no julgamento dos pedidos
0502996-27.2010.4.05.8102 e 0504112-05.2009.4.05.8102, relator o
Sr. Juiz Federal Janilson Bezerra de Siqueira, com data de julgamento
de 11-9-2012.
7. Assim, no presente caso, são hábeis à demonstração do labor rural:
(i) a declaração do proprietário do sítio no qual a autora alegou ter
exercido atividade rural (documento 2496048); (ii) o recibo de en-
trega da declaração de ITR (exercício de 2007), de propriedade de
José Francisco Filho - Sítio Angicos, local em que a recorrente alega
ter desempenhado a atividade rural (documento 2496048); (iii) a ficha
da Secretaria Municipal de Saúde, na qual consta a profissão de
agricultura da autora, com data de 13-10-1998 (documento 2498421);
(iv) a carteira de filiação a sindicato rural, datada de 2-10-2007
(documento 2498422) e (v) a carteira de associação comunitária, com
data de 26-2-2006, constando a profissão de agricultura da recor-
rente.
8. Resta claro, portanto, que o acórdão recorrido, que manteve in-
cólume a sentença prolatada, ao desconsiderar como início de prova
material os documentos acima elencados, violou, em tese, o direito do
segurado, contrariando tanto a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça quanto deste Colegiado.
9. Quanto à certidão da justiça eleitoral (documento 2498427), não há
como considerá-la como início de prova, em razão da sua extem-
poraneidade, já que emitida em 2-9-2009, data posterior ao reque-
rimento administrativo (DER: 21-2-2008).
10. Por fim, é de se salientar, ainda, que, na espécie, a despeito de ter
sido colhida a prova testemunhal, não foi realizada a sua necessária
valoração, com vistas à ampliação da eficácia probatória do início de
prova material identificada. Incidência, no caso, da Questão de Or-
dem n. 20 desta Turma.
11. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
12. Incidente conhecido e provido para: (i) reafirmar a tese de que,
como o rol de documentos hábeis a comprovação do labor rural é
meramente exemplificativo, além da carteira de filiação ao Sindicato
dos Trabalhadores Rurais, da certidão da justiça eleitoral e da de-
claração do proprietário da terra, podem, em princípio, servir como
início de prova material para demonstração da qualidade de segurado
especial, os documentos expedidos em nome de terceiros, a carteira
de associação comunitária e a ficha de saúde, bem assim que é, em
tese, possível que a eficácia do início de prova material seja estendida
prospectivamente (para o futuro) ou retroativamente (para o passado)
se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e
harmônica; (ii) anular o acórdão recorrido e (iii) determinar a de-
volução dos autos à Turma Recursal de origem para que profira novo
julgamento, com adequação à premissa jurídica ora firmada

Dessa forma, inadmito o Incidente de Uniformização conforme dis-
posto no art. 7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional
de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0017778-06.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCA DE ARAGÃO DA SILVA
PROC./ADV.: ROBERTA GRAÇA SALDANHA

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi recentemente
apreciada pela Turma Nacional de Uniformização - as provas apre-
sentadas pela parte requerente foram aceitas como início de prova
material, para comprovação de atividade rurícola, tais quais: certidão
da justiça eleitoral indicando o seu domicílio eleitoral em Rio Preto
da Eva/AM desde 30/12/91, contrato de parceria rural celebrado em
26/3/92, escritura de venda e compra de imóvel situado à Margem
esquerda do Rio Preto corroborado com depoimento de testemunhas -
ao analisar o PEDILEF nº 2005.81.10.001065-3, da relatoria do Juiz

Federal Simone Lemos Fernandes, e mais recentemente o julgado
05062028320094058102, da relatoria do Juiz Federal Gláucio Fer-
reira Maciel Gonçalves, com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE QUE A PROVA
MATERIAL ABRANJA TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. FAL-
TA DE EXAME DA PROVA TESTEMUNHAL. QUESTÃO DE
ORDEM N. 20. INCIDENTE PROVIDO.
1. A autora, recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade de segurada especial. Alega que
apresentou início de prova material apto a comprovar sua atividade
rural para fins de concessão do benefício pretendido e que tal prova
não precisa abranger todo o período de carência. Cita como pa-
radigmas os seguintes arestos: Pedilef 2004.83.20.000892-9, REsp
337.312/SP, AC 96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC
2004.01.99.021433-0/GO. Menciona, ainda, as Súmulas 6 e 14 deste
Colegiado.
2. O incidente de uniformização de interpretação do direito federal
tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão re-
corrido for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. Assim, não se prestam a caracterização da di-
vergência, os acórdãos que foram apresentados pelo recorrente oriun-
dos dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Região (AC
96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC 2004.01.99.021433-
0/GO).
3. No que tange aos demais arestos (Pedilef 2004.83.20.000892-9 e
REsp 337.312/SP), bem como as súmulas invocadas, encontra-se con-
figurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
4. Quanto ao mérito, razão assiste à recorrente. O acórdão combatido,
fundado nas razões de decidir da sentença, entendeu descaracterizada
a condição de segurada especial da autora em razão da inidoneidade
e extemporaneidade da prova material. Ora, tanto o Superior Tribunal
de Justiça quanto este Colegiado já assentaram o entendimento de que
o rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo
art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é meramente exempli-
ficativo.
5. Em razão disso, esta Turma já firmou entendimento de que do-
cumentos expedidos em nome de terceiros, a carteira de filiação ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, a certidão da justiça eleitoral, a
carteira de associação comunitária e a declaração do proprietário da
terra, dentre outros documentos, constituem início de prova material
do labor rural, bem como que, a despeito de ser exigida a con-
temporaneidade de tal prova, para a concessão da aposentadoria rural
por idade, não é necessário que ela corresponda a todo o período de
carência do benefício (Súmula 14).
6. Também é tranqüilo na Turma que, para ser contemporânea, o
início de prova pode ter sido formada em qualquer instante (no início,
no meio ou no fim) dentro do intervalo de tempo de serviço rural que
se pretende comprovar, sendo em tese, possível que a eficácia do
início de prova material seja estendida prospectivamente (para o fu-
turo) ou retroativamente (para o passado), se conjugada com prova
testemunhal complementar convincente e harmônica. Sobre o assunto,
acórdãos proferidos por este Colegiado, no julgamento dos pedidos
0502996-27.2010.4.05.8102 e 0504112-05.2009.4.05.8102, relator o
Sr. Juiz Federal Janilson Bezerra de Siqueira, com data de julgamento
de 11-9-2012.
7. Assim, no presente caso, são hábeis à demonstração do labor rural:
(i) a declaração do proprietário do sítio no qual a autora alegou ter
exercido atividade rural (documento 2496048); (ii) o recibo de en-
trega da declaração de ITR (exercício de 2007), de propriedade de
José Francisco Filho - Sítio Angicos, local em que a recorrente alega
ter desempenhado a atividade rural (documento 2496048); (iii) a ficha
da Secretaria Municipal de Saúde, na qual consta a profissão de
agricultura da autora, com data de 13-10-1998 (documento 2498421);
(iv) a carteira de filiação a sindicato rural, datada de 2-10-2007
(documento 2498422) e (v) a carteira de associação comunitária, com
data de 26-2-2006, constando a profissão de agricultura da recor-
rente.

8. Resta claro, portanto, que o acórdão recorrido, que manteve in-
cólume a sentença prolatada, ao desconsiderar como início de prova
material os documentos acima elencados, violou, em tese, o direito do
segurado, contrariando tanto a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça quanto deste Colegiado.
9. Quanto à certidão da justiça eleitoral (documento 2498427), não há
como considerá-la como início de prova, em razão da sua extem-
poraneidade, já que emitida em 2-9-2009, data posterior ao reque-
rimento administrativo (DER: 21-2-2008).
10. Por fim, é de se salientar, ainda, que, na espécie, a despeito de ter
sido colhida a prova testemunhal, não foi realizada a sua necessária
valoração, com vistas à ampliação da eficácia probatória do início de
prova material identificada. Incidência, no caso, da Questão de Or-
dem n. 20 desta Turma.
11. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
12. Incidente conhecido e provido para: (i) reafirmar a tese de que,
como o rol de documentos hábeis a comprovação do labor rural é
meramente exemplificativo, além da carteira de filiação ao Sindicato
dos Trabalhadores Rurais, da certidão da justiça eleitoral e da de-
claração do proprietário da terra, podem, em princípio, servir como
início de prova material para demonstração da qualidade de segurado
especial, os documentos expedidos em nome de terceiros, a carteira
de associação comunitária e a ficha de saúde, bem assim que é, em
tese, possível que a eficácia do início de prova material seja estendida
prospectivamente (para o futuro) ou retroativamente (para o passado)
se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e
harmônica; (ii) anular o acórdão recorrido e (iii) determinar a de-
volução dos autos à Turma Recursal de origem para que profira novo
julgamento, com adequação à premissa jurídica ora firmada. "
Dessa forma, inadmito o Incidente de conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0017474-07.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA OAB: AM
601-A

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi recentemente
apreciada pela Turma Nacional de Uniformização - as provas apre-
sentadas pela parte requerente foram aceitas como início de prova
material, para comprovação de atividade rurícola, tais quais: as cer-
tidões de nascimento dos filhos, em zona rural, Declaração de Ati-
vidade Rural constando o início em 1989, ficha sindical com filiação
em 1998 e certidão eleitoral com data de 2007, constando sua pro-
fissão de agricultor corroborado com robusta prova testemunhal - ao
analisar o PEDILEF nº 2005.81.10.001065-3, da relatoria do Juiz
Federal Simone Lemos Fernandes, e mais recentemente o julgado
05062028320094058102, da relatoria do Juiz Federal Gláucio Fer-
reira Maciel Gonçalves, com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE QUE A PROVA
MATERIAL ABRANJA TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. FAL-
TA DE EXAME DA PROVA TESTEMUNHAL. QUESTÃO DE
ORDEM N. 20. INCIDENTE PROVIDO.
1. A autora, recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade de segurada especial. Alega que
apresentou início de prova material apto a comprovar sua atividade
rural para fins de concessão do benefício pretendido e que tal prova
não precisa abranger todo o período de carência. Cita como pa-
radigmas os seguintes arestos: PEDILEF 2004.83.20.000892-9, REsp
337.312/SP, AC 96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC
2004.01.99.021433-0/GO. Menciona, ainda, as Súmulas 6 e 14 deste
Colegiado.
2. O incidente de uniformização de interpretação do direito federal
tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão re-
corrido for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. Assim, não se prestam a caracterização da di-
vergência, os acórdãos que foram apresentados pelo recorrente oriun-
dos dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Região (AC
96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC 2004.01.99.021433-
0/GO).
3. No que tange aos demais arestos (Pedilef 2004.83.20.000892-9 e
REsp 337.312/SP), bem como as súmulas invocadas, encontra-se con-
figurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
4. Quanto ao mérito, razão assiste à recorrente. O acórdão combatido,
fundado nas razões de decidir da sentença, entendeu descaracterizada
a condição de segurada especial da autora em razão da inidoneidade
e extemporaneidade da prova material. Ora, tanto o Superior Tribunal
de Justiça quanto este Colegiado já assentaram o entendimento de que
o rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo
art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é meramente exempli-
ficativo.
5. Em razão disso, esta Turma já firmou entendimento de que do-
cumentos expedidos em nome de terceiros, a carteira de filiação ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, a certidão da justiça eleitoral, a
carteira de associação comunitária e a declaração do proprietário da
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terra, dentre outros documentos, constituem início de prova material
do labor rural, bem como que, a despeito de ser exigida a con-
temporaneidade de tal prova, para a concessão da aposentadoria rural
por idade, não é necessário que ela corresponda a todo o período de
carência do benefício (Súmula 14).
6. Também é tranqüilo na Turma que, para ser contemporânea, o
início de prova pode ter sido formada em qualquer instante (no início,
no meio ou no fim) dentro do intervalo de tempo de serviço rural que
se pretende comprovar, sendo em tese, possível que a eficácia do
início de prova material seja estendida prospectivamente (para o fu-
turo) ou retroativamente (para o passado), se conjugada com prova
testemunhal complementar convincente e harmônica. Sobre o assunto,
acórdãos proferidos por este Colegiado, no julgamento dos pedidos
0502996-27.2010.4.05.8102 e 0504112-05.2009.4.05.8102, relator o
Sr. Juiz Federal Janilson Bezerra de Siqueira, com data de julgamento
de 11-9-2012.
7. Assim, no presente caso, são hábeis à demonstração do labor rural:
(i) a declaração do proprietário do sítio no qual a autora alegou ter
exercido atividade rural (documento 2496048); (ii) o recibo de en-
trega da declaração de ITR (exercício de 2007), de propriedade de
José Francisco Filho - Sítio Angicos, local em que a recorrente alega
ter desempenhado a atividade rural (documento 2496048); (iii) a ficha
da Secretaria Municipal de Saúde, na qual consta a profissão de
agricultura da autora, com data de 13-10-1998 (documento 2498421);
(iv) a carteira de filiação a sindicato rural, datada de 2-10-2007
(documento 2498422) e (v) a carteira de associação comunitária, com
data de 26-2-2006, constando a profissão de agricultura da recor-
rente.
8. Resta claro, portanto, que o acórdão recorrido, que manteve in-
cólume a sentença prolatada, ao desconsiderar como início de prova
material os documentos acima elencados, violou, em tese, o direito do
segurado, contrariando tanto a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça quanto deste Colegiado.
9. Quanto à certidão da justiça eleitoral (documento 2498427), não há
como considerá-la como início de prova, em razão da sua extem-
poraneidade, já que emitida em 2-9-2009, data posterior ao reque-
rimento administrativo (DER: 21-2-2008).
10. Por fim, é de se salientar, ainda, que, na espécie, a despeito de ter
sido colhida a prova testemunhal, não foi realizada a sua necessária
valoração, com vistas à ampliação da eficácia probatória do início de
prova material identificada. Incidência, no caso, da Questão de Or-
dem n. 20 desta Turma.
11. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
12. Incidente conhecido e provido para: (i) reafirmar a tese de que,
como o rol de documentos hábeis a comprovação do labor rural é
meramente exemplificativo, além da carteira de filiação ao Sindicato
dos Trabalhadores Rurais, da certidão da justiça eleitoral e da de-
claração do proprietário da terra, podem, em princípio, servir como
início de prova material para demonstração da qualidade de segurado
especial, os documentos expedidos em nome de terceiros, a carteira
de associação comunitária e a ficha de saúde, bem assim que é, em
tese, possível que a eficácia do início de prova material seja estendida
prospectivamente (para o futuro) ou retroativamente (para o passado)
se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e
harmônica; (ii) anular o acórdão recorrido e (iii) determinar a de-
volução dos autos à Turma Recursal de origem para que profira novo
julgamento, com adequação à premissa jurídica ora firmada. "
Dessa forma, inadmito o incidente de Uniformização conforme dis-
posto no art. 7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional
de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.72.51.007227-4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ADDA GIACOMINI MARTINN
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA OAB: SC 9.105
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos foi decidida por esta
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF nº
2009.72.60.000443-9/SC, da relatoria do Juiz Federal Vladimir San-
tos Vitovsky, que determinou a devolução, à origem, de todos os
recursos com o mesmo objeto para manutenção ou adequação do
julgado, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO - VIGILANTE QUE PORTA ARMA DE FO-
GO - POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO TEMPO DE
SERVIÇO COMO ESPECIAL SOMENTE ATÉ A EDIÇÃO DO
DECRETO 2.172/97 DE 05/04/1997, DESDE QUE HAJA COM-
PROVAÇÃO DO USO DE ARMA DE FOGO - INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL CONHECIDO E PROVIDO EM
PA RT E "
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
sobrestados por força de repercussão geral, dos repetitivos e dos
recursos representativos da controvérsia, em que se devem observar
as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º,
2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da
Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos ao Tribunal de origem para que, após o respectivo
trânsito em julgado, mantenham ou promovam a adequação da de-
cisão, nos moldes do entendimento aqui pacificado.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002613-65.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALEXANDRE IZIDORO BRUNELLI
PROC./ADV.: RICARDO VIEIRA BASSI OAB: SP-215478

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização de lei federal interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, em que se
pretende ver analisadas duas questões, a saber: a) a possibilidade de
se admitir sentença ilíquida e b) o critério de cálculo nas condenações
impostas à Fazenda Pública dos juros de mora.
No que diz respeito à primeira questão (sentença ilíquida) incide, na
espécie, a Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual"), razão pela qual, quanto a esse
ponto, não admito o incidente de uniformização, conforme disposto
no artigo 7º, inciso VII, alínea c, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
Quanto à condenação da Fazenda Pública em juros de mora, verifico
que a questão jurídica foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça
no Recurso Especial n. 1.205.946/SP afeto à Corte Especial como
representativo da controvérsia nestes termos:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA
FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO
1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA
VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação ime-
diata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de cor-
reção monetária e de juros de mora a serem observados nas "con-
denações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua na-
tureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de
poupança".
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do jul-
gamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar en-
tendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a
Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atua-
lização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,
deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Fe-
deral, o decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.
2.180- 35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em
curso.
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a
Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem
observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período an-
terior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela
legislação então vigente.
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no
que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período
subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ.
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao
Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão so-
mente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01,
que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei
11.960/09, aqui tratada.
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente
feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua
vigência, sem efeitos retroativos."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001909-52.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA MARIA COSSALTER
PROC./ADV.: VILJA MARQUES ASSE OAB: SP-152855

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização de lei federal interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, em que se
pretende ver analisadas duas questões, a saber: a) a possibilidade de
se admitir sentença ilíquida e b) o critério de cálculo nas condenações
impostas à Fazenda Pública dos juros de mora.
No que diz respeito à primeira questão (sentença ilíquida) incide, na
espécie, a Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual"), razão pela qual, quanto a esse
ponto, não admito o incidente de uniformização, conforme disposto
no artigo 7º, inciso VII, alínea c, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
Quanto à condenação da Fazenda Pública em juros de mora, verifico
que a questão jurídica foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça
no Recurso Especial n. 1.205.946/SP afeto à Corte Especial como
representativo da controvérsia nestes termos:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA
FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO
1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA
VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação ime-
diata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de cor-
reção monetária e de juros de mora a serem observados nas "con-
denações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua na-
tureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de
poupança".
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do jul-
gamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar en-
tendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a
Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atua-
lização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,
deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Fe-
deral, o decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.
2.180- 35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em
curso.
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a
Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem
observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período an-
terior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela
legislação então vigente.
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no
que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período
subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ.
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao
Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão so-
mente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01,
que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei
11.960/09, aqui tratada.
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente
feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua
vigência, sem efeitos retroativos."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002341-71.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MADALENA DAS GRAÇAS DOS SANTOS

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
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rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003231-34.2010.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ CARLOS DE LIMA
PROC./ADV.: JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

DECISÃO

Trata-se de petição interposta pelo INSS contra decisão da presi-
dência da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de São Paulo que negou seguimento a pedido de uni-
formização.
Requer a parte agravante que, não havendo reconsideração, a decisão
seja encaminhada à presidência da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que reformou
a sentença de improcedência de concessão de benefício de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez.
A presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização, tendo em vista a incidência das Questões de Ordem
ns. 5 e 13 da TNU.
O agravante, contudo, não impugnou especificamente os fundamentos
utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a afirmar genericamente que todos os pressupostos de
admissibilidade foram atendidos, assim como a defender a existência
de contradição entre a fundamentação do acórdão recorrido e o caso
concreto, não buscou demonstrar que os óbices indicados no decisório
agravado não teriam aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002814-23.2010.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): APARECIDO DONIZETI SOARES
PROC./ADV.: MAURÍCIO DE OLIVEIRA OAB: SP-80414

DECISÃO

Trata-se de petição interposta pelo INSS contra decisão da presi-
dência da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de São Paulo que inadmitiu o pedido de uniformização.
Requer a parte agravante que a decisão seja submetida à presidência
da Turma Nacional de Uniformização.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que manteve a
sentença de procedência do pedido de restabelecimento do benefício
de auxílio-doença.
A presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização ante a incidência da Questão de Ordem n. 13 da
TNU.
O agravante, contudo, não impugnou especificamente os fundamentos
utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a requerer que a decisão fosse submetida à presidência da
Turma Nacional de Uniformização, não buscou demonstrar que os
óbices indicados no decisório agravado não teriam aplicação ao ca-
so.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000290-56.2010.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: APARECIDA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEI-
RA
OAB: SP-267269
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão interposto por Aparecida do Nas-
cimento com base no art. 15, § 4º, do RITNU, alterado pela Re-
solução CJF n. 62/2009, contra decisão da Presidência da Turma
Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que inadmitiu incidente de
uniformização fundado no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
Nas razões, limita-se a parte a requerer que a decisão de inadmissão
preliminar do incidente nacional de uniformização seja submetida ao
Presidente da TNU.
É o relatório. Decido.
É incabível o pedido de submissão apresentado.
Verifica-se que a Resolução CJF n. 163/2011, publicada no DOU de
14.11.2011, alterou a redação do art. 15, § 4º, do Regimento Interno
da TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), passando a exigir a apre-
sentação de agravo contra a decisão de inadmissão preliminar do
incidente nacional de uniformização, in verbis:
"Art. 15. [...]
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF."
Assim, não basta a simples formulação de requerimento de submissão
- tal como previsto na norma anterior.
O agravo deve ser fundamentado, demonstrando-se o equívoco da
decisão recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com
súmula e jurisprudência dominante da TNU, do STJ ou do STF, o que
não foi realizado.
Dessa forma, ante a incidência imediata da lei superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se ob-
servar a legislação vigente ao tempo da publicação da decisão.
Considerando que a referida resolução entrou em vigor na data da sua
publicação (art. 7º), em 14.11.2011, o texto é plenamente aplicável ao
caso dos autos, uma vez que a decisão da Presidência da Turma
Recursal foi proferida tão somente em 2.5.2012.
Ante o exposto, não conheço do pedido de submissão.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001966-18.2010.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: BENEDITA RODRIGUES PEREIRA
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO OAB: SP-
272 067
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROC./ADV.: FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO OAB: SP-303
339

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão interposto por Benedita Rodrigues
Pereira com base no art. 15, § 4º, do RITNU, alterado pela Resolução
CJF n. 62/2009, contra decisão da Presidência da Turma Recursal da
Seção Judiciária de São Paulo que inadmitiu incidente de unifor-
mização fundado no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
Nas razões, limita-se a parte a requerer que a decisão de inadmissão
preliminar do incidente nacional de uniformização seja submetida ao
Presidente da TNU.
É o relatório. Decido.
É incabível o pedido de submissão apresentado.
Verifica-se que a Resolução CJF n. 163/2011, publicada no DOU de
14.11.2011, alterou a redação do art. 15, § 4º, do Regimento Interno
da TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), passando a exigir a apre-
sentação de agravo contra a decisão de inadmissão preliminar do
incidente nacional de uniformização, in verbis:
"Art. 15. [...]
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF."
Assim, não basta a simples formulação de requerimento de submissão
- tal como previsto na norma anterior.
O agravo deve ser fundamentado, demonstrando-se o equívoco da
decisão recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com
súmula e jurisprudência dominante da TNU, do STJ ou do STF, o que
não foi realizado.
Dessa forma, ante a incidência imediata da lei superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se ob-
servar a legislação vigente ao tempo da publicação da decisão.

Considerando que a referida resolução entrou em vigor na data da sua
publicação (art. 7º), o que ocorreu em 14.11.2011, o texto é ple-
namente aplicável ao caso dos autos, uma vez que a decisão da
Presidência da Turma Recursal foi proferida em 23.5.2012.
Ante o exposto, não conheço do pedido de submissão.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002992-69.2010.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA OAB:
SP - 157298

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2006.63.02.012989-7 (Relatora Juíza Federal Simone Lemos Fernan-
des), nos termos da seguinte ementa:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO INADMITIDO. CONFIRMAÇÃO. PRE-
TENSÃO DE REEXAME DE PROVA. ACÓRDÃO RECORRIDO
EM SINTONIA COM POSIÇÃO PACÍFICA DESTA TURMA NA-
CIONAL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALI-
DEZ. LAUDO PERICIAL QUE APONTA INCAPACIDADE PAR-
CIAL. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS PELO
MAGISTRADO SENTENCIANTE. INCAPACIDADE CONSIDE-
RADA COMO TOTAL E PERMANENTE. AGRAVO IMPROVI-
DO.
1. Pretende o INSS a modificação de decisão monocrática do em.
Presidente desta Turma Nacional, que inadmitiu o incidente de uni-
formização que suscitou, em face de acórdão que confirmou, por seus
próprios fundamentos, sentença de parcial procedência de pedido de
aposentadoria por invalidez. Alega o recorrente que o pedido de
uniformização não envolve o reexame de matéria fática.
2. A decisão agravada negou seguimento ao recurso sob o funda-
mento de não ter sido realizada a indispensável demonstração ana-
lítica do dissídio, além de implicar o revolvimento de matéria fá-
tica.
3. De fato, infirmar a conclusão das instâncias ordinárias, no sentido
da comprovação da incapacidade total da autora, feita com base na
análise de todo o conjunto probatório e no princípio do livre con-
vencimento motivado, implica autêntico reexame de prova, vedado
nesta instância por disposição legal e por determinação veiculada na
súmula n.º 42 deste Colegiado.
4. Ademais, vinco que a posição adotada pelo julgado recorrido está
em consonância com o entendimento consolidado neste Colegiado,
que atrai para a espécie a aplicação da Questão de Ordem n.º13. A
simples leitura do acórdão recorrido e da sentença que confirma
convence de que os julgadores promoveram a análise das condições
pessoais e sociais que envolvem o postulante, o que é adequado e
desejável. De fato, a magistrada sentenciante, verificando que a au-
tora tem idade avançada e baixa escolaridade, estando impedida de
exercer sua função habitual de doméstica, está, em verdade, com-
pletamente inábil do ponto de vista laboral, eis que afastada da pos-
sibilidade de reinserção no mercado de trabalho.
5. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os incidentes que questionem eventual conversão de incapa-
cidade parcial constatada no laudo pericial em incapacidade total, por
força de condições sociais e pessoais consideradas pelos julgadores,
nos termos da redação do artigo 7º do Regimento Interno desta
Tu r m a .
5. Agravo Regimental improvido."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003283-30.2010.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERIDO(A): EVA GOMES GUIMARÃES
PROC./ADV.: JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA OAB: SP 192.911
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização de lei federal interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, em que se
pretende ver analisadas duas questões, a saber: a) a possibilidade de
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se admitir sentença ilíquida e b) o critério de cálculo nas condenações
impostas à Fazenda Pública dos juros de mora.
No que diz respeito à primeira questão (sentença ilíquida) incide, na
espécie, a Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual"), razão pela qual, quanto a esse
ponto, não admito o incidente de uniformização, conforme disposto
no artigo 7º, inciso VII, alínea c, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
Quanto à condenação da Fazenda Pública em juros de mora, verifico
que a questão jurídica foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça
no Recurso Especial n. 1.205.946/SP afeto à Corte Especial como
representativo da controvérsia nestes termos:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA
FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO
1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA
VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação ime-
diata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de cor-
reção monetária e de juros de mora a serem observados nas "con-
denações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua na-
tureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de
poupança".
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do jul-
gamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar en-
tendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a
Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atua-
lização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,
deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Fe-
deral, o decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.
2.180- 35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em
curso.
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a
Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem
observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período an-
terior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela
legislação então vigente.
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no
que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período
subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ.
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao
Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão so-
mente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01,
que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei
11.960/09, aqui tratada.
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente
feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua
vigência, sem efeitos retroativos."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0522089-79.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ROSELI
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB: CE-8731

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
A questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela Turma Na-
cional de Uniformização no PEDILEF n. 2009.71.95.000971-0 (re-
lator Juiz Antonio Fernando Schenkel), nos termos da seguinte emen-
ta:
"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS
DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DA TNU E DO STJ. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO IMPROVIDO. 1. 'Valores recebidos por força de antecipação
dos efeitos da tutela posteriormente revogada em demanda previ-
denciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses va-
lores e da boa-fé no seu recebimento'. (PEDILEF 200883200000109,
Relatora JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA,
Data da Decisão 16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ

13/05/2010). 2. O 'STJ tem adotado o posicionamento de que não
deve haver o ressarcimento de verbas de natureza alimentar, como as
decorrentes de benefícios previdenciários, recebidas a título de an-
tecipação de tutela, posteriormente revogada, ante o princípio da
irrepetibilidade das prestações de caráter alimentício e em face da
boa-fé da parte que recebeu a referida verba por força de decisão
judicial. (Precedentes: AgRg no AREsp 12.844/SC, Rel. Ministro
Jorge Mussi, DJe 2/9/2011; REsp 1255921/RJ, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, DJe 15/8/2011; AgRg no Ag 1352339/PR, Rel.
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 3/8/2011; REsp
950.382/DF, Rel. p/ Acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, DJe
10/5/2011; AgRg no REsp 1159080/SC, Rel. Ministro Adilson Vieira
Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), DJe 12/5/2011)'.
(AgRg no REsp 1259828/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RE-
CURSO ESPECIAL 2011/0132911-4, Relator Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 15/09/2011,
Data da Publicação/Fonte DJe 19/09/2011). 3. Pedido conhecido e
improvido."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505254-79.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZINHA BERNARDO ALVES
PROC./ADV.: JOSE NARCELIO PIRES DE SOUSA OAB: CE-
6593
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Terezinha Bernardo Alves contra
decisão proferida pela Presidente da Turma Recursal da Seção Ju-
diciária do Ceará que negou seguimento ao pedido de uniformização
suscitado.
Alega a parte, em síntese, que os pressupostos de admissibilidade do
pedido de uniformização foram atendidos, razão pela qual requer sua
admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará que julgou im-
procedente pedido de concessão de auxílio-doença.
A decisão da Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao
pedido de uniformização por demandar a questão reexame de matéria
fático-probatória.
A agravante, contudo, não impugnou especificamente o fundamento
utilizado para a inadmissão do incidente de uniformização, circuns-
crevendo-se a tecer alegações genéricas concernentes à admissibi-
lidade do apelo, bem como a defender o mérito recursal; não buscou
demonstrar que o óbice indicado no decisório agravado não teria
aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007675-13.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOÉLCIO FREITAS
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO OAB: SC-12245
PROC./ADV.: FERNANDA VIEIRA DE FARIAS OAB: SC-26571
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de impugnação incidental de decisão que negou seguimento
a pedido de uniformização sob o fundamento de que descabe o
reexame dos elementos probatórios constantes dos autos.
Considerando o disposto no art. 15, § 4º, do Regimento Interno da
TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente petição como
agravo, passando, pois, à sua apreciação.
O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização nos PEDILEFs n.
2006.63.02.012989-7 e 2009.71.50.005078-4, relatora Juíza Federal
Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de 9.12.2011, nos termos
da seguinte ementa:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO INADMITIDO. CONFIRMAÇÃO. PRE-
TENSÃO DE REEXAME DE PROVA. ACÓRDÃO RECORRIDO
EM SINTONIA COM POSIÇÃO PACÍFICA DESTA TURMA NA-
CIONAL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALI-

DEZ. LAUDO PERICIAL QUE APONTA INCAPACIDADE PAR-
CIAL. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS PELO
MAGISTRADO SENTENCIANTE. INCAPACIDADE CONSIDE-
RADA COMO TOTAL E PERMANENTE. AGRAVO IMPROVI-
DO.
1. Pretende o INSS a modificação de decisão monocrática do em.
Presidente desta Turma Nacional, que inadmitiu o incidente de uni-
formização que suscitou, em face de acórdão que confirmou, por seus
próprios fundamentos, sentença de parcial procedência de pedido de
aposentadoria por invalidez. Alega o recorrente que o pedido de
uniformização não envolve o reexame de matéria fática.
2. A decisão agravada negou seguimento ao recurso sob o funda-
mento de não ter sido realizada a indispensável demonstração ana-
lítica do dissídio, além de implicar o revolvimento de matéria fá-
tica.
3. De fato, infirmar a conclusão das instâncias ordinárias, no sentido
da comprovação da incapacidade total da autora, feita com base na
análise de todo o conjunto probatório e no princípio do livre con-
vencimento motivado, implica autêntico reexame de prova, vedado
nesta instância por disposição legal e por determinação veiculada na
súmula n.º 42 deste Colegiado.
4. Ademais, vinco que a posição adotada pelo julgado recorrido está
em consonância com o entendimento consolidado neste Colegiado,
que atrai para a espécie a aplicação da Questão de Ordem n.º13. A
simples leitura do acórdão recorrido e da sentença que confirma
convence de que os julgadores promoveram a análise das condições
pessoais e sociais que envolvem o postulante, o que é adequado e
desejável. De fato, a magistrada sentenciante, verificando que a au-
tora tem idade avançada e baixa escolaridade, estando impedida de
exercer sua função habitual de doméstica, está, em verdade, com-
pletamente inábil do ponto de vista laboral, eis que afastada da pos-
sibilidade de reinserção no mercado de trabalho.
5. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os incidentes que questionem eventual conversão de incapa-
cidade parcial constatada no laudo pericial em incapacidade total, por
força de condições sociais e pessoais consideradas pelos julgadores,
nos termos da redação do artigo 7º do Regimento Interno desta
Tu r m a .
5. Agravo Regimental improvido."
Aplica-se ao caso ainda a Súmula n. 47/TNU ("Uma vez reconhecida
a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as con-
dições pessoais e sociais do segurado para a concessão de apo-
sentadoria por invalidez").
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000629-51.2011.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADELAIDO DA CRUZ GOMES
PROC./ADV.: PAULO MIOTO OAB: SP-82643

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização de lei federal interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, em que se
pretende ver analisadas duas questões, a saber: a) a possibilidade de
se admitir sentença ilíquida e b) o critério de cálculo nas condenações
impostas à Fazenda Pública dos juros de mora.
No que diz respeito à primeira questão (sentença ilíquida) incide, na
espécie, a Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual"), razão pela qual, quanto a esse
ponto, não admito o incidente de uniformização, conforme disposto
no artigo 7º, inciso VII, alínea c, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
Quanto à condenação da Fazenda Pública em juros de mora, verifico
que a questão jurídica foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça
no Recurso Especial n. 1.205.946/SP afeto à Corte Especial como
representativo da controvérsia nestes termos:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA
FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO
1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA
VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação ime-
diata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de cor-
reção monetária e de juros de mora a serem observados nas "con-
denações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua na-
tureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de
poupança".
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2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do jul-
gamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar en-
tendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a
Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atua-
lização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,
deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Fe-
deral, o decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.
2.180- 35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em
curso.
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a
Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem
observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período an-
terior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela
legislação então vigente.
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no
que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período
subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ.
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao
Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão so-
mente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01,
que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei
11.960/09, aqui tratada.
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente
feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua
vigência, sem efeitos retroativos."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002342-98.2011.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CORNELIO RIBEIRO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE OAB: PR-30
5 11
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pelo
Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.321.493, nos termos da
seguinte ementa:
"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHO RU-
RAL. INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PROVA EXCLUSIVA-
MENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991.
SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MATERIAL
QUE NÃO ABRANGE TODO O PERÍODO PRETENDIDO. IDÔ-
NEA E ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTENSÃO DA
EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRECITADA
SÚMULA.
1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o escopo de combater
o abrandamento da exigência de produção de prova material, adotado
pelo acórdão recorrido, para os denominados trabalhadores rurais
boias-frias.
2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não
caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ('A prova exclusivamente testemunhal
não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos da ob-
tenção de benefício previdenciário') aos trabalhadores rurais deno-
minados 'boias-frias', sendo imprescindível a apresentação de início
de prova material.
4. Por outro lado, considerando a inerente dificuldade probatória da
condição de trabalhador campesino, o STJ sedimentou o entendi-
mento de que a apresentação de prova material somente sobre parte
do lapso temporal pretendido não implica violação da Súmula
149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida prova material for
complementada por idônea e robusta prova testemunhal.
5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha pressuposto
o afastamento da Súmula 149/STJ para os 'boias-frias', apontou di-
minuta prova material e assentou a produção de robusta prova tes-
temunhal para configurar a recorrida como segurada especial, o que
está em consonância com os parâmetros aqui fixados.
6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.

543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, após o trânsito em julgado do respectivo
acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001328-30.2011.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS ROBERTO DONDA
PROC./ADV.: PAULO MIOTO OAB: SP-82643

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização de lei federal interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, em que se
pretende ver analisadas duas questões, a saber: a) a possibilidade de
se admitir sentença ilíquida e b) o critério de cálculo nas condenações
impostas à Fazenda Pública dos juros de mora.
No que diz respeito à primeira questão (sentença ilíquida) incide, na
espécie, a Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual"), razão pela qual, quanto a esse
ponto, não admito o incidente de uniformização, conforme disposto
no artigo 7º, inciso VII, alínea c, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
Quanto à condenação da Fazenda Pública em juros de mora, verifico
que a questão jurídica foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça
no Recurso Especial n. 1.205.946/SP afeto à Corte Especial como
representativo da controvérsia nestes termos:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA
FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO
1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA
VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação ime-
diata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de cor-
reção monetária e de juros de mora a serem observados nas "con-
denações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua na-
tureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de
poupança".
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do jul-
gamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar en-
tendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a
Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atua-
lização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,
deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Fe-
deral, o decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.
2.180- 35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em
curso.
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a
Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem
observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período an-
terior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela
legislação então vigente.
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no
que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período
subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ.
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao
Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão so-
mente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01,
que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei
11.960/09, aqui tratada.
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente
feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua
vigência, sem efeitos retroativos."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002084-88.2011.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SUELI APARECIDA ALVES BEZERRA
PROC./ADV.: ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que questão jurídica idêntica à constante dos presentes autos
foi apreciada pela Turma Nacional de Uniformização, ao analisar o
PEDILEF nº 2009.33.00.705098-0, da relatoria do Juiz Federal Ro-
gério Moreira Alves, julgado com a seguinte ementa:
"AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
REINGRESSO NO RGPS. INCAPACIDADE PRÉ-EXISTENTE.
VEDAÇÃO LEGAL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
1. O acórdão recorrido: considerou que o requerente esteve, a prin-
cípio, filiado à previdência social em razão de vínculo de emprego até
1989; fixou a data de início da incapacidade em maio de 2001,
quando o requerente não mantinha qualidade de segurado; considerou
que o reingresso na previdência social ocorreu posteriormente à data
de início da incapacidade; concluiu que, em sendo a incapacidade
para o trabalho preexistente ao reingresso na previdência social, o
requerente não tem direito a benefício por incapacidade.
2. O acórdão paradigma da 3ª Turma Recursal de São Paulo fez
distinção entre as hipóteses de primeira filiação e de reingresso na
previdência social para concluir que, quando a incapacidade é pre-
existente ao reingresso mas posterior à primeira filiação previden-
ciária, é possível a concessão de benefício por incapacidade. Está
demonstrada divergência jurisprudencial entre turmas recursais de
diferentes regiões.
3. Não há direito a auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez
quando a incapacidade para o trabalho se consolida antes do rein-
gresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social. Rejeitada
a tese jurídica segundo a qual o art. 42, § 2º, e o art. 59, parágrafo
único, da Lei nº 8.213/91 somente se aplicam quando a incapacidade
para o trabalho é preexistente ao momento em que ocorre a filiação
previdenciária pela primeira vez. Precedentes da TNU: PEDIDO
2008.70.51.004022-7, Relator Juiz Federal Alcides Saldanha, DOU
22/07/2011; PEDIDO 2007.70.51.004608-0, Relator Juiz Federal Otá-
vio Henrique Martins Port, DOU 25/03/2011; PEDIDO
2008.72.55.005224, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pe-
reira, DJ 11/06/2010.
4. Aplicação da Questão de Ordem nº. 13 desta Turma Nacional:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".
5. Incidente de uniformização não conhecido.
6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos
que versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam
automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito da TNU, após seu respectivo trânsito em
julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000206-88.2011.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SERGIO MELONE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização de lei federal interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, em que se
pretende ver analisadas duas questões, a saber: a) a possibilidade de
se admitir sentença ilíquida e b) o critério de cálculo nas condenações
impostas à Fazenda Pública dos juros de mora.
No que diz respeito à primeira questão (sentença ilíquida) incide, na
espécie, a Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual"), razão pela qual, quanto a esse
ponto, não admito o incidente de uniformização, conforme disposto
no artigo 7º, inciso VII, alínea c, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
Quanto à condenação da Fazenda Pública em juros de mora, verifico
que a questão jurídica foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça
no Recurso Especial n. 1.205.946/SP afeto à Corte Especial como
representativo da controvérsia nestes termos:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA
FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO



Nº 27, quinta-feira, 7 de fevereiro de 2013 109ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013020700109

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA
VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação ime-
diata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de cor-
reção monetária e de juros de mora a serem observados nas "con-
denações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua na-
tureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de
poupança".
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do jul-
gamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar en-
tendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a
Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atua-
lização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,
deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Fe-
deral, o decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.
2.180- 35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em
curso.
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a
Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem
observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período an-
terior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela
legislação então vigente.
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no
que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período
subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ.
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao
Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão so-
mente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01,
que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei
11.960/09, aqui tratada.
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente
feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua
vigência, sem efeitos retroativos."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013434-82.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DORALICE GONÇALVES SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010681-31.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DANIEL MENDES DE QUADROS
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013046-82.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ELENA BUER DE FARIAS
PROC./ADV.: ANDRÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: THAYS ANTONIETTO CHAGAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001909-64.2011.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: KATHLYN PIETRA RANGUETT
REQUERENTE: KAUAN CRISTIAN RANGUETT
REQUERENTE: KELVIN FILIPE RANGUETT
REQUERENTE: MARIA DORACI RANGUETT
PROC./ADV.: HELIDIANE FRANCISCO DE ALMEIDA OAB: SC-
24 529
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sendo apre-
ciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 631.240, sobrestado por
força do instituto de repercussão geral, nestes termos:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVI-
DÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA CO-

MO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BE-
NEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXIS-
TÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acer-
ca da existência de prévia postulação perante a administração para
defesa de direito ligado à concessão ou revisão de benefício pre-
videnciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idên-
tico direito".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a ser
pacificado no âmbito do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004728-83.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SAMARONE FERNANDES DOS PASSOS
PROC./ADV.: ANDERSON SCOTTI OAB: SC 14.873
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sendo apre-
ciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 631.240, sobrestado por
força do instituto de repercussão geral, nestes termos:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVI-
DÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA CO-
MO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BE-
NEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXIS-
TÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acer-
ca da existência de prévia postulação perante a administração para
defesa de direito ligado à concessão ou revisão de benefício pre-
videnciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idên-
tico direito".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a ser
pacificado no âmbito do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005966-55.2011.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUCIA ALVES DA FONSECA
PROC./ADV.: LEANDRO TISSIANI PEREIRA DA SILVA OAB:
PR-457222
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pela
Turma Nacional de Uniformização - as provas apresentadas pela parte
requerente foram aceitas como início de prova material, para com-
provação de atividade rurícola, tais quais: a) certidão de casamento,
na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador; b) ma-
trícula de imóvel rural 1987; o esposo da autora e outros adquiriram
2,5 alqueires de terras em Braganey; c) cadastro do produtor rural
2008 a 2010 emitido em nome do cônjuge da demandante; d) do-
cumentos relativos ao ITR 1991-1994 e 2001-2009 referentes à área
de terras da família; e) declaração da COAGRU e extrato de entrega
de produtos Agrícolas 1988 a 1994, onde consta que o esposo da
autora foi cooperado e que entregou algodão na cooperativa entre
1988 e 1994; e) notas fiscais 2001 a 2009 que demonstram que a
autora e o marido comercializaram produtos agrícolas corroborado
com prova testemunhal - ao analisar o PEDILEF nº
2005.81.10.001065-3, da relatoria do Juiz Federal Simone Lemos
Fernandes, e mais recentemente o julgado 05062028320094058102,
da relatoria do Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, com
a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE QUE A PROVA
MATERIAL ABRANJA TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. FAL-
TA DE EXAME DA PROVA TESTEMUNHAL. QUESTÃO DE
ORDEM N. 20. INCIDENTE PROVIDO.
1. A autora, recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade de segurada especial. Alega que
apresentou início de prova material apto a comprovar sua atividade
rural para fins de concessão do benefício pretendido e que tal prova
não precisa abranger todo o período de carência. Cita como pa-
radigmas os seguintes arestos: Pedilef 2004.83.20.000892-9, REsp
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337.312/SP, AC 96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC
2004.01.99.021433-0/GO. Menciona, ainda, as Súmulas 6 e 14 deste
Colegiado.
2. O incidente de uniformização de interpretação do direito federal
tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão re-
corrido for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. Assim, não se prestam a caracterização da di-
vergência, os acórdãos que foram apresentados pelo recorrente oriun-
dos dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Região (AC
96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC 2004.01.99.021433-
0/GO).
3. No que tange aos demais arestos (Pedilef 2004.83.20.000892-9 e
REsp 337.312/SP), bem como as súmulas invocadas, encontra-se con-
figurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
4. Quanto ao mérito, razão assiste à recorrente. O acórdão combatido,
fundado nas razões de decidir da sentença, entendeu descaracterizada
a condição de segurada especial da autora em razão da inidoneidade
e extemporaneidade da prova material. Ora, tanto o Superior Tribunal
de Justiça quanto este Colegiado já assentaram o entendimento de que
o rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo
art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é meramente exempli-
ficativo.
5. Em razão disso, esta Turma já firmou entendimento de que do-
cumentos expedidos em nome de terceiros, a carteira de filiação ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, a certidão da justiça eleitoral, a
carteira de associação comunitária e a declaração do proprietário da
terra, dentre outros documentos, constituem início de prova material
do labor rural, bem como que, a despeito de ser exigida a con-
temporaneidade de tal prova, para a concessão da aposentadoria rural
por idade, não é necessário que ela corresponda a todo o período de
carência do benefício (Súmula 14).
6. Também é tranqüilo na Turma que, para ser contemporânea, o
início de prova pode ter sido formada em qualquer instante (no início,
no meio ou no fim) dentro do intervalo de tempo de serviço rural que
se pretende comprovar, sendo em tese, possível que a eficácia do
início de prova material seja estendida prospectivamente (para o fu-
turo) ou retroativamente (para o passado), se conjugada com prova
testemunhal complementar convincente e harmônica. Sobre o assunto,
acórdãos proferidos por este Colegiado, no julgamento dos pedidos
0502996-27.2010.4.05.8102 e 0504112-05.2009.4.05.8102, relator o
Sr. Juiz Federal Janilson Bezerra de Siqueira, com data de julgamento
de 11-9-2012.
7. Assim, no presente caso, são hábeis à demonstração do labor rural:
(i) a declaração do proprietário do sítio no qual a autora alegou ter
exercido atividade rural (documento 2496048); (ii) o recibo de en-
trega da declaração de ITR (exercício de 2007), de propriedade de
José Francisco Filho - Sítio Angicos, local em que a recorrente alega
ter desempenhado a atividade rural (documento 2496048); (iii) a ficha
da Secretaria Municipal de Saúde, na qual consta a profissão de
agricultura da autora, com data de 13-10-1998 (documento 2498421);
(iv) a carteira de filiação a sindicato rural, datada de 2-10-2007
(documento 2498422) e (v) a carteira de associação comunitária, com
data de 26-2-2006, constando a profissão de agricultura da recor-
rente.
8. Resta claro, portanto, que o acórdão recorrido, que manteve in-
cólume a sentença prolatada, ao desconsiderar como início de prova
material os documentos acima elencados, violou, em tese, o direito do
segurado, contrariando tanto a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça quanto deste Colegiado.
9. Quanto à certidão da justiça eleitoral (documento 2498427), não há
como considerá-la como início de prova, em razão da sua extem-
poraneidade, já que emitida em 2-9-2009, data posterior ao reque-
rimento administrativo (DER: 21-2-2008).
10. Por fim, é de se salientar, ainda, que, na espécie, a despeito de ter
sido colhida a prova testemunhal, não foi realizada a sua necessária
valoração, com vistas à ampliação da eficácia probatória do início de
prova material identificada. Incidência, no caso, da Questão de Or-
dem n. 20 desta Turma.
11. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
12. Incidente conhecido e provido para: (i) reafirmar a tese de que,
como o rol de documentos hábeis a comprovação do labor rural é
meramente exemplificativo, além da carteira de filiação ao Sindicato
dos Trabalhadores Rurais, da certidão da justiça eleitoral e da de-
claração do proprietário da terra, podem, em princípio, servir como
início de prova material para demonstração da qualidade de segurado
especial, os documentos expedidos em nome de terceiros, a carteira
de associação comunitária e a ficha de saúde, bem assim que é, em
tese, possível que a eficácia do início de prova material seja estendida
prospectivamente (para o futuro) ou retroativamente (para o passado)
se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e
harmônica; (ii) anular o acórdão recorrido e (iii) determinar a de-
volução dos autos à Turma Recursal de origem para que profira novo
julgamento, com adequação à premissa jurídica ora firmada. "
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º e 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito da TNU.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001027-95.2011.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EURIDES APARECIDO RODRIGUES
PROC./ADV.: ADAUTO CORREA MARTINS OAB: SP-50099

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização de lei federal interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, em que se
pretende ver analisadas duas questões, a saber: a) a possibilidade de
se admitir sentença ilíquida e b) o critério de cálculo nas condenações
impostas à Fazenda Pública dos juros de mora.
No que diz respeito à primeira questão (sentença ilíquida) incide, na
espécie, a Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual"), razão pela qual, quanto a esse
ponto, não admito o incidente de uniformização, conforme disposto
no artigo 7º, inciso VII, alínea c, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
Quanto à condenação da Fazenda Pública em juros de mora, verifico
que a questão jurídica foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça
no Recurso Especial n. 1.205.946/SP afeto à Corte Especial como
representativo da controvérsia nestes termos:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA
FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO
1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA
VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação ime-
diata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de cor-
reção monetária e de juros de mora a serem observados nas "con-
denações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua na-
tureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de
poupança".
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do jul-
gamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar en-
tendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a
Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atua-
lização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,
deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Fe-
deral, o decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.
2.180- 35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em
curso.
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a
Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem
observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período an-
terior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela
legislação então vigente.
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no
que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período
subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ.
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao
Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão so-
mente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01,
que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei
11.960/09, aqui tratada.
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente
feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua
vigência, sem efeitos retroativos."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002115-63.2011.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: HERONDINA NECKEL
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ OAB: SC 15.426
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por HERONDINA NECKEL contra
decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-

missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da Turma
Recursal de Santa Catarina que confirmara a improcedência do pe-
dido de aposentadoria por invalidez.
Ressalte-se que divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Tribunais Regionais Federais não enseja a admissão de incidente
de uniformização (art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 e 6º do
Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização).
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001313-70.2011.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCOS CESAR DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO OAB:
SP-289096

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização de lei federal interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, em que se
pretende ver analisadas duas questões, a saber: a) a possibilidade de
se admitir sentença ilíquida e b) o critério de cálculo nas condenações
impostas à Fazenda Pública dos juros de mora.
No que diz respeito à primeira questão (sentença ilíquida) incide, na
espécie, a Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual"), razão pela qual, quanto a esse
ponto, não admito o incidente de uniformização, conforme disposto
no artigo 7º, inciso VII, alínea c, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
Quanto à condenação da Fazenda Pública em juros de mora, verifico
que a questão jurídica foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça
no Recurso Especial n. 1.205.946/SP afeto à Corte Especial como
representativo da controvérsia nestes termos:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA
FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO
1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA
VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação ime-
diata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de cor-
reção monetária e de juros de mora a serem observados nas "con-
denações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua na-
tureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de
poupança".
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do jul-
gamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar en-
tendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a
Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atua-
lização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,
deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Fe-
deral, o decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.
2.180- 35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em
curso.
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a
Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem
observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período an-
terior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela
legislação então vigente.
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no
que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período
subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ.
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao
Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão so-
mente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01,
que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei
11.960/09, aqui tratada.
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente
feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua
vigência, sem efeitos retroativos."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
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Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010941-95.2012.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: WALDA JACINTHO
PROC./ADV.: EMERSON CHIBIAQUI OAB: PR-39700
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE.
DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. VALOR DE ALÇADA.
MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA 43 DA TNU. INCIDENTE
NÃO ADMITIDO CONFORME O ART. 7º, DO REGIMENTO IN-
TERNO DA TNU.
Pedido processado no âmbito do Juizado Especial Federal.
Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte,
com fundamento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
Tema objeto de matéria processual, PEDILEF nº 2010.70.50.026738-
4.
Aplicação da súmula nº 43, da TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
Incidente não admitido, em consonância com o art. 7º, do Regimento
Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010935-88.2012.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSE ORNER BATISTA
PROC./ADV.: EMERSON CHIBIAQUI OAB: PR-39700
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE.
DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. VALOR DE ALÇADA.
MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA 43 DA TNU. INCIDENTE
NÃO ADMITIDO CONFORME O ART. 7º, DO REGIMENTO IN-
TERNO DA TNU.
Pedido processado no âmbito do Juizado Especial Federal.
Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte,
com fundamento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
Tema objeto de matéria processual, PEDILEF nº 2010.70.50.026738-
4.
Aplicação da súmula nº 43, da TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
Incidente não admitido, em consonância com o art. 7º, do Regimento
Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009686-02.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: ROGERIO CEZAR MOLIN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pela
Turma Nacional de Uniformização - as provas apresentadas pela parte
requerente foram aceitas como início de prova material, para com-
provação de atividade rurícola, tais quais: a) Certidão de casamento
da autora Marido e pai da autora: lavradores 1/4 e 7/1 b) certidão de
nascimento de filhos, requerimento de matrícula dos filhos, docu-
mentos onde constam que o marido da autora era lavrador corro-
borado com prova testemunhal - ao analisar o PEDILEF nº
2005.81.10.001065-3, da relatoria do Juiz Federal Simone Lemos
Fernandes, e mais recentemente o julgado 05062028320094058102,
da relatoria do Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, com
a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE QUE A PROVA
MATERIAL ABRANJA TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. FAL-
TA DE EXAME DA PROVA TESTEMUNHAL. QUESTÃO DE
ORDEM N. 20. INCIDENTE PROVIDO.
1. A autora, recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade de segurada especial. Alega que
apresentou início de prova material apto a comprovar sua atividade
rural para fins de concessão do benefício pretendido e que tal prova
não precisa abranger todo o período de carência. Cita como pa-
radigmas os seguintes arestos: Pedilef 2004.83.20.000892-9, REsp
337.312/SP, AC 96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC
2004.01.99.021433-0/GO. Menciona, ainda, as Súmulas 6 e 14 deste
Colegiado.

2. O incidente de uniformização de interpretação do direito federal
tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão re-
corrido for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. Assim, não se prestam a caracterização da di-
vergência, os acórdãos que foram apresentados pelo recorrente oriun-
dos dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Região (AC
96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC 2004.01.99.021433-
0/GO).
3. No que tange aos demais arestos (Pedilef 2004.83.20.000892-9 e
REsp 337.312/SP), bem como as súmulas invocadas, encontra-se con-
figurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
4. Quanto ao mérito, razão assiste à recorrente. O acórdão combatido,
fundado nas razões de decidir da sentença, entendeu descaracterizada
a condição de segurada especial da autora em razão da inidoneidade
e extemporaneidade da prova material. Ora, tanto o Superior Tribunal
de Justiça quanto este Colegiado já assentaram o entendimento de que
o rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo
art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é meramente exempli-
ficativo.
5. Em razão disso, esta Turma já firmou entendimento de que do-
cumentos expedidos em nome de terceiros, a carteira de filiação ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, a certidão da justiça eleitoral, a
carteira de associação comunitária e a declaração do proprietário da
terra, dentre outros documentos, constituem início de prova material
do labor rural, bem como que, a despeito de ser exigida a con-
temporaneidade de tal prova, para a concessão da aposentadoria rural
por idade, não é necessário que ela corresponda a todo o período de
carência do benefício (Súmula 14).
6. Também é tranqüilo na Turma que, para ser contemporânea, o
início de prova pode ter sido formada em qualquer instante (no início,
no meio ou no fim) dentro do intervalo de tempo de serviço rural que
se pretende comprovar, sendo em tese, possível que a eficácia do
início de prova material seja estendida prospectivamente (para o fu-
turo) ou retroativamente (para o passado), se conjugada com prova
testemunhal complementar convincente e harmônica. Sobre o assunto,
acórdãos proferidos por este Colegiado, no julgamento dos pedidos
0502996-27.2010.4.05.8102 e 0504112-05.2009.4.05.8102, relator o
Sr. Juiz Federal Janilson Bezerra de Siqueira, com data de julgamento
de 11-9-2012.
7. Assim, no presente caso, são hábeis à demonstração do labor rural:
(i) a declaração do proprietário do sítio no qual a autora alegou ter
exercido atividade rural (documento 2496048); (ii) o recibo de en-
trega da declaração de ITR (exercício de 2007), de propriedade de
José Francisco Filho - Sítio Angicos, local em que a recorrente alega
ter desempenhado a atividade rural (documento 2496048); (iii) a ficha
da Secretaria Municipal de Saúde, na qual consta a profissão de
agricultura da autora, com data de 13-10-1998 (documento 2498421);
(iv) a carteira de filiação a sindicato rural, datada de 2-10-2007
(documento 2498422) e (v) a carteira de associação comunitária, com
data de 26-2-2006, constando a profissão de agricultura da recor-
rente.
8. Resta claro, portanto, que o acórdão recorrido, que manteve in-
cólume a sentença prolatada, ao desconsiderar como início de prova
material os documentos acima elencados, violou, em tese, o direito do
segurado, contrariando tanto a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça quanto deste Colegiado.
9. Quanto à certidão da justiça eleitoral (documento 2498427), não há
como considerá-la como início de prova, em razão da sua extem-
poraneidade, já que emitida em 2-9-2009, data posterior ao reque-
rimento administrativo (DER: 21-2-2008).
10. Por fim, é de se salientar, ainda, que, na espécie, a despeito de ter
sido colhida a prova testemunhal, não foi realizada a sua necessária
valoração, com vistas à ampliação da eficácia probatória do início de
prova material identificada. Incidência, no caso, da Questão de Or-
dem n. 20 desta Turma.
11. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
12. Incidente conhecido e provido para: (i) reafirmar a tese de que,
como o rol de documentos hábeis a comprovação do labor rural é
meramente exemplificativo, além da carteira de filiação ao Sindicato
dos Trabalhadores Rurais, da certidão da justiça eleitoral e da de-
claração do proprietário da terra, podem, em princípio, servir como
início de prova material para demonstração da qualidade de segurado
especial, os documentos expedidos em nome de terceiros, a carteira
de associação comunitária e a ficha de saúde, bem assim que é, em
tese, possível que a eficácia do início de prova material seja estendida
prospectivamente (para o futuro) ou retroativamente (para o passado)
se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e
harmônica; (ii) anular o acórdão recorrido e (iii) determinar a de-
volução dos autos à Turma Recursal de origem para que profira novo
julgamento, com adequação à premissa jurídica ora firmada. "
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º e 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito da TNU.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO:5009182-75.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SIRIA ALESSI
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH OAB:PR-25134
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pela
Turma Nacional de Uniformização - as provas apresentadas pela parte
requerente foram aceitas como início de prova material, para com-
provação de atividade rurícola, tais quais: a) Notas de Produtor Rural
de 1972, em nome do marido; b) certidão de nascimento das filhas,
dos anos de 1959 e 1961, em que é qualificada como lavradora; c)
certidão de casamento relativa ao ano de 1969, qualificando-a como
agricultora, d) histórico escolar da filha Leonir Terezinha Alessi, com
data de fevereiro/1994, junto a Escola Rural Estadual Bela Vista; e)
certidão de nascimento da filha Leonir Terezinha Alessi, com data de
1994, na qual o marido da autora é qualificado como lavrador cor-
roborado com prova testemunhal - ao analisar o PEDILEF nº
2005.81.10.001065-3, da relatoria do Juiz Federal Simone Lemos
Fernandes, e mais recentemente o julgado 05062028320094058102,
da relatoria do Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, com
a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE QUE A PROVA
MATERIAL ABRANJA TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. FAL-
TA DE EXAME DA PROVA TESTEMUNHAL. QUESTÃO DE
ORDEM N. 20. INCIDENTE PROVIDO.
1. A autora, recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade de segurada especial. Alega que
apresentou início de prova material apto a comprovar sua atividade
rural para fins de concessão do benefício pretendido e que tal prova
não precisa abranger todo o período de carência. Cita como pa-
radigmas os seguintes arestos: Pedilef 2004.83.20.000892-9, REsp
337.312/SP, AC 96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC
2004.01.99.021433-0/GO. Menciona, ainda, as Súmulas 6 e 14 deste
Colegiado.
2. O incidente de uniformização de interpretação do direito federal
tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão re-
corrido for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. Assim, não se prestam a caracterização da di-
vergência, os acórdãos que foram apresentados pelo recorrente oriun-
dos dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Região (AC
96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC 2004.01.99.021433-
0/GO).
3. No que tange aos demais arestos (Pedilef 2004.83.20.000892-9 e
REsp 337.312/SP), bem como as súmulas invocadas, encontra-se con-
figurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
4. Quanto ao mérito, razão assiste à recorrente. O acórdão combatido,
fundado nas razões de decidir da sentença, entendeu descaracterizada
a condição de segurada especial da autora em razão da inidoneidade
e extemporaneidade da prova material. Ora, tanto o Superior Tribunal
de Justiça quanto este Colegiado já assentaram o entendimento de que
o rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo
art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é meramente exempli-
ficativo.
5. Em razão disso, esta Turma já firmou entendimento de que do-
cumentos expedidos em nome de terceiros, a carteira de filiação ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, a certidão da justiça eleitoral, a
carteira de associação comunitária e a declaração do proprietário da
terra, dentre outros documentos, constituem início de prova material
do labor rural, bem como que, a despeito de ser exigida a con-
temporaneidade de tal prova, para a concessão da aposentadoria rural
por idade, não é necessário que ela corresponda a todo o período de
carência do benefício (Súmula 14).
6. Também é tranqüilo na Turma que, para ser contemporânea, o
início de prova pode ter sido formada em qualquer instante (no início,
no meio ou no fim) dentro do intervalo de tempo de serviço rural que
se pretende comprovar, sendo em tese, possível que a eficácia do
início de prova material seja estendida prospectivamente (para o fu-
turo) ou retroativamente (para o passado), se conjugada com prova
testemunhal complementar convincente e harmônica. Sobre o assunto,
acórdãos proferidos por este Colegiado, no julgamento dos pedidos
0502996-27.2010.4.05.8102 e 0504112-05.2009.4.05.8102, relator o
Sr. Juiz Federal Janilson Bezerra de Siqueira, com data de julgamento
de 11-9-2012.
7. Assim, no presente caso, são hábeis à demonstração do labor rural:
(i) a declaração do proprietário do sítio no qual a autora alegou ter
exercido atividade rural (documento 2496048); (ii) o recibo de en-
trega da declaração de ITR (exercício de 2007), de propriedade de
José Francisco Filho - Sítio Angicos, local em que a recorrente alega
ter desempenhado a atividade rural (documento 2496048); (iii) a ficha
da Secretaria Municipal de Saúde, na qual consta a profissão de
agricultura da autora, com data de 13-10-1998 (documento 2498421);
(iv) a carteira de filiação a sindicato rural, datada de 2-10-2007
(documento 2498422) e (v) a carteira de associação comunitária, com
data de 26-2-2006, constando a profissão de agricultura da recor-
rente.
8. Resta claro, portanto, que o acórdão recorrido, que manteve in-
cólume a sentença prolatada, ao desconsiderar como início de prova
material os documentos acima elencados, violou, em tese, o direito do
segurado, contrariando tanto a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça quanto deste Colegiado.
9. Quanto à certidão da justiça eleitoral (documento 2498427), não há
como considerá-la como início de prova, em razão da sua extem-
poraneidade, já que emitida em 2-9-2009, data posterior ao reque-
rimento administrativo (DER: 21-2-2008).
10. Por fim, é de se salientar, ainda, que, na espécie, a despeito de ter
sido colhida a prova testemunhal, não foi realizada a sua necessária
valoração, com vistas à ampliação da eficácia probatória do início de
prova material identificada. Incidência, no caso, da Questão de Or-
dem n. 20 desta Turma.
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11. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
12. Incidente conhecido e provido para: (i) reafirmar a tese de que,
como o rol de documentos hábeis a comprovação do labor rural é
meramente exemplificativo, além da carteira de filiação ao Sindicato
dos Trabalhadores Rurais, da certidão da justiça eleitoral e da de-
claração do proprietário da terra, podem, em princípio, servir como
início de prova material para demonstração da qualidade de segurado
especial, os documentos expedidos em nome de terceiros, a carteira
de associação comunitária e a ficha de saúde, bem assim que é, em
tese, possível que a eficácia do início de prova material seja estendida
prospectivamente (para o futuro) ou retroativamente (para o passado)
se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e
harmônica; (ii) anular o acórdão recorrido e (iii) determinar a de-
volução dos autos à Turma Recursal de origem para que profira novo
julgamento, com adequação à premissa jurídica ora firmada. "
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º e 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito da TNU.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5036895-43.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTÔNIO CARLOS DORNELLES
PROC./ADV.: ROSANI RUSZKOWSKI DORNELLES OAB: RS-
67636
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada
recentemente pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF
20087150015818-9, nestes termos:
"HONORÁRIOS PERICIAIS. FAZENDA PÚBLICA. PRAZO DE
PRESCRIÇÃO.
O prazo prescricional da pretensão à cobrança de honorários periciais
contra a Fazenda Pública é de cinco anos. O Decreto nº 20.910/32,
art. 1º, constitui norma especial, cuja aplicação prevalece sobre a
norma geral constante do Código Civil. Afastada a aplicação do prazo
prescricional de um ano previsto no art. 206, § 1º, III, do novo
Código Civil.
O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos que
versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam au-
tomaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
Incidente improvido.".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º e 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

autora requer a fixação da DIB da aposentadoria por invalidez a partir
da cessação do benefício anteriormente concedido e o INSS insurge-
se contra a concessão do benefício, na hipótese em que a parte não foi
considerada incapaz pelo laudo pericial.
5. O pedido não foi admitido pela Turma Recursal de origem, sob o
fundamento de ausência de similitude fático-jurídica e tratar-se de
hipótese de reexame de prova.
6. Os pedidos de uniformização não devem ser conhecidos.
7. Esta Turma Nacional firmou entendimento no sentido de que o
termo inicial dos benefícios, seja por incapacidade, seja no de Pres-
tação Continuada deve ser assim fixado: a) na data de elaboração do
laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade e o
juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação (Pre-
cedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requerimento
administrativo, se a perícia constatar a existência da incapacidade em
momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400) ; e c) na data do ajuizamento do feito, se
não houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início
da incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Pre-
cedente: PEDILEF 00132832120064013200). Em todos os casos, se
privilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite
ao magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a
análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
05017231720094058500).
8. No caso dos autos, o acórdão combatido entendeu que embora a
perícia não tenha concluído pela incapacidade da parte autora, en-
contram-se presentes os requisitos para obtenção do benefício de
aposentadoria por invalidez. Consignou que "Contudo, sabe-se que
em mercado de trabalho escasso e concorrido, a idade da parte autora
- 58 (cinquenta e oito) anos, o nível de escolaridade e atual limitação
física, à evidência, são fatores que dificultam sua recolocação pro-
fissional.Assim, entendo que a perícia-médica consiste em um dos
elementos de convicção do juiz, sendo que este enquanto perito dos
peritos, avalia a prova dentro do ordenamento jurídico, atento à ne-
cessária dialética de complementariedade das normas, que assimila os
anseios sociais, as alterações dos costumes, a evolução da ciência,
para que dentro de uma perspectiva do processo, profira o provimento
jurisdicional justo.
9. No tocante à data de início de benefício, certo é que a hipótese dos
autos não se enquadra nos entendimentos citados por esta Turma
Nacional, pois o laudo pericial sequer reconheceu a existência de
incapacidade da parte autora. Assim, com base no livre conven-
cimento, a D. Relatora reconheceu a incapacidade, fixando-a a partir
da data da sentença.
10. Desta feita, observa-se que no v. acórdão foi considerado o teor
do conjunto probatório trazido aos autos, havendo divergência na
valoração da prova e este Colegiado tem se posicionado no sentido de
prestigiar o Princípio do Livre Convencimento do Magistrado (arts.
436 a 439, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01).
11. Além disso, os pedidos de uniformização pretendem o revol-
vimento do conjunto fático, o que é vedado nesta seara. Aplicação da
Súmula 42 desta TNU.
12. Pedidos de Uniformizações não conhecidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados, a Turma Nacional de Uniformização NÃO CO-
NHECEU dos Pedidos de Uniformização, nos termos do voto-ementa
do Juiz Federal Relator.
Brasília/DF, 27 de maio de 2012.

PAULO ARENA
Juiz Federal

Relator

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 1-2-2013, Seção 1, página
161, com incorreção no original.

DECISÕES

PROCESSO: 5049064-71.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): OSVALDO MANSUR MOREIRA FILHO
PROC./ADV.: ARNALDO APARECIDO CORAÇÃO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA

ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Mediante essas considerações, acolho, em parte, os embargos, tão-
somente para determinar que, neste caso específico, dadas as pe-
culiaridades acima ressaltadas, observe-se o pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.227.133/RS, com os com-
plementos e esclarecimentos constantes do REsp n. 1.089.720,após o
trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5012999-74.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUIZ ROBERTO MALANGA
PROC./ADV.: ELTON ALAVER BARROSO OAB: PR-34050
PROC./ADV.: ANA PAULA DELGADO DE SOUZA BARROSO
OAB: PR-29 484

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-

REPUBLICAÇÃO (*)

PROCESSO: 0042303-75.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
PROC./ADV.: ELCE SANTOS SILVA
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: OS MESMOS
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDOS DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTOS
PELAS DUAS PARTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO, PARA
CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ A PARTIR DA SENTENÇA. PREEXAME DE PROVA. PE-
DIDOS NÃO CONHECIDOS.
1.Trata-se de ação em que se objetiva a concessão de aposentadoria
por invalidez.
2.A sentença julgou improcedente.
3. Acórdão deu provimento ao recurso da parte autora e reconheceu a
incapacidade para conceder o benefício de aposentadoria por inva-
lidez com data de início de benefício a partir da data da sentença.
4. Pedidos de Uniformização interpostos pelas das duas partes. Parte
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SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Mediante essas considerações, acolho, em parte, os embargos, tão-
somente para determinar que, neste caso específico, dadas as pe-
culiaridades acima ressaltadas, observe-se o pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.227.133/RS, com os com-
plementos e esclarecimentos constantes do REsp n. 1.089.720,após o
trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5042072-94.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DANIEL SBRISSIA
PROC./ADV.: GILSON VACISKI BARBOSA OAB: PR-46206

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento

do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Mediante essas considerações, acolho, em parte, os embargos, tão-
somente para determinar que, neste caso específico, dadas as pe-
culiaridades acima ressaltadas, observe-se o pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.227.133/RS, com os com-
plementos e esclarecimentos constantes do REsp n. 1.089.720,após o
trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5040574-60.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANTONIO GILBERTO FERREIRA BARBOSA
PROC./ADV.: CARLOS ROBERTO ZILLI OAB: PR-22338

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
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do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Mediante essas considerações, acolho, em parte, os embargos, tão-
somente para determinar que, neste caso específico, dadas as pe-
culiaridades acima ressaltadas, observe-se o pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.227.133/RS, com os com-
plementos e esclarecimentos constantes do REsp n. 1.089.720,após o
trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5036850-48.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARLENE RENATA MERCEDES MAZEPAS
DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do

vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Mediante essas considerações, acolho, em parte, os embargos, tão-
somente para determinar que, neste caso específico, dadas as pe-
culiaridades acima ressaltadas, observe-se o pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.227.133/RS, com os com-
plementos e esclarecimentos constantes do REsp n. 1.089.720,após o
trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5011625-17.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DOMINGOS SÁVIO MENEGUETTI
PROC./ADV.: LIZETH SANDRA F. DETROS OAB: PR 18.335

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-

posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Mediante essas considerações, acolho, em parte, os embargos, tão-
somente para determinar que, neste caso específico, dadas as pe-
culiaridades acima ressaltadas, observe-se o pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.227.133/RS, com os com-
plementos e esclarecimentos constantes do REsp n. 1.089.720,após o
trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5037908-86.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GERSON NEY SCHULTZ
PROC./ADV.: LINCOLN TADEU CERKUNVIS OAB: PR-33620

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
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ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Mediante essas considerações, acolho, em parte, os embargos, tão-
somente para determinar que, neste caso específico, dadas as pe-
culiaridades acima ressaltadas, observe-se o pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.227.133/RS, com os com-
plementos e esclarecimentos constantes do REsp n. 1.089.720,após o
trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003617-39.2012.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOAO CRISTOVAO ENZELE FILHO
PROC./ADV.: SABRINA NASCHENWENG OAB: SC 12.020

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Mediante essas considerações, acolho, em parte, os embargos, tão-
somente para determinar que, neste caso específico, dadas as pe-
culiaridades acima ressaltadas, observe-se o pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.227.133/RS, com os com-
plementos e esclarecimentos constantes do REsp n. 1.089.720,após o
trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5038357-44.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JÚLIO CÉSAR AMORIM DE MOURA
PROC./ADV.: INÊS ESTANISLAVA PUCCI OAB: PR-26201

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidetes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
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Mediante essas considerações, acolho, em parte, os embargos, tão-
somente para determinar que, neste caso específico, dadas as pe-
culiaridades acima ressaltadas, observe-se o pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.227.133/RS, com os com-
plementos e esclarecimentos constantes do REsp n. 1.089.720,após o
trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5036012-08.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MILTON RODRIGUES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: JOÃO TEIXEIRA FERNANDES JORGE

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Mediante essas considerações, acolho, em parte, os embargos, tão-
somente para determinar que, neste caso específico, dadas as pe-
culiaridades acima ressaltadas, observe-se o pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.227.133/RS, com os com-
plementos e esclarecimentos constantes do REsp n. 1.089.720,após o
trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002464-32.2012.4.04.7116
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARCOS LUIZ HENDGES
PROC./ADV.: GISELE CRISTINE DEUSCHLE OAB: RS-37 808
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sendo apre-
ciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 593.068, sobrestado
por força do instituto de repercussão geral, nestes termos:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL. TRI-
BUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REGIME PREVI-
DENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. BASE DE CÁLCULO. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO NATALINA
(DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO). HORAS EXTRAS. OUTROS
PAGAMENTOS DE CARÁTER TRANSITÓRIO. LEIS 9.783/1999
E 10.887/2004. CARACTERIZAÇÃO DOS VALORES COMO RE-
MUNERAÇÃO (BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO). ACÓRDÃO
QUE CONCLUI PELA PRESENÇA DE PROPÓSITO ATUARIAL
NA INCLUSÃO DOS VALORES NA BASE DE CÁLCULO DO
TRIBUTO (SOLIDARIEDADE DO SISTEMA DE CUSTEIO). 1.
Recurso extraordinário em que se discute a exigibilidade da con-
tribuição previdenciária incidente sobre adicionais e gratificações
temporárias, tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adi-
cional noturno', e 'adicional de insalubridade'. Discussão sobre a ca-
racterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou
não na base de cálculo do tributo. Alegada impossibilidade de criação
de fonte de custeio sem contrapartida de benefício direto ao con-
tribuinte. Alcance do sistema previdenciário solidário e submetido ao
equilíbrio atuarial e financeiro (arts. 40, 150, IV e 195, § 5º da
Constituição). 2. Encaminhamento da questão pela existência de re-
percussão geral da matéria constitucional controvertida".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º e 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008515-10.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MAURO CARLOS BULLA
PROC./ADV.: TIAGO AUGUSTO DE MACEDO BINATI OAB:
PR-46499
PROC./ADV.: JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-

culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Mediante essas considerações, acolho, em parte, os embargos, tão-
somente para determinar que, neste caso específico, dadas as pe-
culiaridades acima ressaltadas, observe-se o pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.227.133/RS, com os com-
plementos e esclarecimentos constantes do REsp n. 1.089.720,após o
trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 2009.71.60.001019-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: FRANCISCO CARLOS LINDMANN NIE-
MANN
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO - OAB: RS-65084
EMBARGADA: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão do Pre-
sidente da Turma Nacional de Uniformização que determinou a de-
volução dos autos à origem para aplicação os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito do STJ no REsp 1.227.133, com os
complementos e esclarecimentos constantes do REsp 1.089.720, após
o respectivo trânsito em julgado.
Alega o embargante, em síntese, que a matéria já havia sido definida
pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, no REsp n. 1.227.133/RS, e que o superveniente en-
tendimento sedimentado por ocasião do julgamento do Resp nº
1.089.720/RS não pode ser aplicado, porque implicaria numa mo-
dificação desfavorável ao embargante e porque não substituiu a pri-
meira decisão (a do Resp 1.227.133).
É o relatório. Decido.
Compulsando os autos, verifico que não há qualquer vício ou te-
ratologia na decisão recorrida. Pelo contrário, a leitura das razões
recursais deixa evidente o inconformismo do recorrente quanto à
decisão que se limitou a determinar a devolução dos autos à origem,
para aplicação de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de
Justiça, em sede de recurso repetitivo, por entender que ela poderia
lhe ser prejudicial.
Entretanto, o embargante não atentou para o fato de que também o
REsp n. 1.089.720 foi afetado à Primeira Seção e que ele tramitou
sob a sistemática dos recursos repetitivos, precisamente porque os
julgadores entenderam que a decisão proferida no REsp 1.227.133/RS
necessitava de esclarecimentos/complementos.
Esses fatos foram devidamente explicitados na decisão embargada e
ora são reforçados a fim de evitar dúvidas sobre a questão. Acres-
cento que, agora, já publicado o acórdão proferido no REsp
1.089.720, toda essa questão fica ainda mais evidente, conforme se
extrai de uma simples leitura de sua ementa, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal).
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcial-
mente provido".
Portanto, se o próprio Superior Tribunal de Justiça entendeu que
deveria afetar, outra vez mais, a matéria (incidência de imposto de
renda sobre os juros de mora recebidos como consectários de sen-
tença trabalhista) à Primeira Seção, não cabe emitir qualquer juízo de
valor sobre a questão e, sim, determinar a observância da regra
atinente aos recursos repetitivos, razão pela qual rejeito os embargos
de declaração e mantenho, na íntegra, a decisão embargada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.71.60.002149-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: DERLI DE CAMPOS PIRES
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO - OAB: RS-65084
PROC./ADV.: CECÍLIA DE ARAÚJO COSTA - OAB: RS-2190
EMBARGADA: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão do Pre-
sidente da Turma Nacional de Uniformização que determinou a de-
volução dos autos à origem para aplicação os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito do STJ no REsp 1.227.133, com os
complementos e esclarecimentos constantes do REsp 1.089.720, após
o respectivo trânsito em julgado.
Alega o embargante, em síntese, que a matéria já havia sido definida
pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, no REsp n. 1.227.133/RS, e que o superveniente en-
tendimento sedimentado por ocasião do julgamento do Resp nº
1.089.720/RS não pode ser aplicado, porque implicaria numa mo-
dificação desfavorável ao embargante e porque não substituiu a pri-
meira decisão (a do Resp 1.227.133).
É o relatório. Decido.
Compulsando os autos, verifico que não há qualquer vício ou te-
ratologia na decisão recorrida. Pelo contrário, a leitura das razões
recursais deixa evidente o inconformismo do recorrente quanto à
decisão que se limitou a determinar a devolução dos autos à origem,
para aplicação de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de
Justiça, em sede de recurso repetitivo, por entender que ela poderia
lhe ser prejudicial.
Entretanto, o embargante não atentou para o fato de que também o
REsp n. 1.089.720 foi afetado à Primeira Seção e que ele tramitou
sob a sistemática dos recursos repetitivos, precisamente porque os
julgadores entenderam que a decisão proferida no REsp 1.227.133/RS
necessitava de esclarecimentos/complementos.
Esses fatos foram devidamente explicitados na decisão embargada e
ora são reforçados a fim de evitar dúvidas sobre a questão. Acres-
cento que, agora, já publicado o acórdão proferido no REsp
1.089.720, toda essa questão fica ainda mais evidente, conforme se
extrai de uma simples leitura de sua ementa, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal).
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcial-
mente provido".
Portanto, se o próprio Superior Tribunal de Justiça entendeu que
deveria afetar, outra vez mais, a matéria (incidência de imposto de
renda sobre os juros de mora recebidos como consectários de sen-
tença trabalhista) à Primeira Seção, não cabe emitir qualquer juízo de
valor sobre a questão e, sim, determinar a observância da regra
atinente aos recursos repetitivos, razão pela qual rejeito os embargos
de declaração e mantenho, na íntegra, a decisão embargada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.71.60.003363-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: CELSO IDELMIR NEUMANN
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO OAB: RS-65084
EMBARGADA: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão do Pre-
sidente da Turma Nacional de Uniformização que determinou a de-
volução dos autos à origem para aplicação os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito do STJ no REsp 1.227.133, com os
complementos e esclarecimentos constantes do REsp 1.089.720, após
o respectivo trânsito em julgado.
Alega o embargante, em síntese, que a matéria já havia sido definida
pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, no REsp n. 1.227.133/RS, e que o superveniente en-
tendimento sedimentado por ocasião do julgamento do Resp nº
1.089.720/RS não pode ser aplicado, porque implicaria numa mo-
dificação desfavorável ao embargante e porque não substituiu a pri-
meira decisão (a do Resp 1.227.133).
É o relatório. Decido.
Compulsando os autos, verifico que não há qualquer vício ou te-
ratologia na decisão recorrida. Pelo contrário, a leitura das razões
recursais deixa evidente o inconformismo do recorrente quanto à
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decisão que se limitou a determinar a devolução dos autos à origem,
para aplicação de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de
Justiça, em sede de recurso repetitivo, por entender que ela poderia
lhe ser prejudicial.
Entretanto, o embargante não atentou para o fato de que também o
REsp n. 1.089.720 foi afetado à Primeira Seção e que ele tramitou
sob a sistemática dos recursos repetitivos, precisamente porque os
julgadores entenderam que a decisão proferida no REsp 1.227.133/RS
necessitava de esclarecimentos/complementos.
Esses fatos foram devidamente explicitados na decisão embargada e
ora são reforçados a fim de evitar dúvidas sobre a questão. Acres-
cento que, agora, já publicado o acórdão proferido no REsp
1.089.720, toda essa questão fica ainda mais evidente, conforme se
extrai de uma simples leitura de sua ementa, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal).
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcial-
mente provido".
Portanto, se o próprio Superior Tribunal de Justiça entendeu que
deveria afetar, outra vez mais, a matéria (incidência de imposto de
renda sobre os juros de mora recebidos como consectários de sen-
tença trabalhista) à Primeira Seção, não cabe emitir qualquer juízo de
valor sobre a questão e, sim, determinar a observância da regra
atinente aos recursos repetitivos, razão pela qual rejeito os embargos
de declaração e mantenho, na íntegra, a decisão embargada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.71.50.027701-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: PAULO RIOGRANDINO CASADO ADOLFO
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO OAB: RS-65084
PROC./ADV.: CECÍLIA DE ARAÚJO COSTA OAB: RS-2190
PROC./ADV.: DYRCEU COSTA DIAS ANDRIOTTI OAB: RS-
67920
EMBARGADA: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão do Pre-
sidente da Turma Nacional de Uniformização que determinou a de-
volução dos autos à origem para aplicação os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito do STJ no REsp 1.227.133, com os
complementos e esclarecimentos constantes do REsp 1.089.720, após
o respectivo trânsito em julgado.
Alega o embargante, em síntese, que a matéria já havia sido definida
pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, no REsp n. 1.227.133/RS, e que o superveniente en-
tendimento sedimentado por ocasião do julgamento do Resp nº
1.089.720/RS não pode ser aplicado, porque implicaria numa mo-
dificação desfavorável ao embargante e porque não substituiu a pri-
meira decisão (a do Resp 1.227.133).
É o relatório. Decido.
Compulsando os autos, verifico que não há qualquer vício ou te-
ratologia na decisão recorrida. Pelo contrário, a leitura das razões
recursais deixa evidente o inconformismo do recorrente quanto à
decisão que se limitou a determinar a devolução dos autos à origem,
para aplicação de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de
Justiça, em sede de recurso repetitivo, por entender que ela poderia
lhe ser prejudicial.
Entretanto, o embargante não atentou para o fato de que também o
REsp n. 1.089.720 foi afetado à Primeira Seção e que ele tramitou
sob a sistemática dos recursos repetitivos, precisamente porque os
julgadores entenderam que a decisão proferida no REsp 1.227.133/RS
necessitava de esclarecimentos/complementos.
Esses fatos foram devidamente explicitados na decisão embargada e
ora são reforçados a fim de evitar dúvidas sobre a questão. Acres-
cento que, agora, já publicado o acórdão proferido no REsp
1.089.720, toda essa questão fica ainda mais evidente, conforme se
extrai de uma simples leitura de sua ementa, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há

perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal).
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcial-
mente provido".
Portanto, se o próprio Superior Tribunal de Justiça entendeu que
deveria afetar, outra vez mais, a matéria (incidência de imposto de
renda sobre os juros de mora recebidos como consectários de sen-
tença trabalhista) à Primeira Seção, não cabe emitir qualquer juízo de
valor sobre a questão e, sim, determinar a observância da regra
atinente aos recursos repetitivos, razão pela qual rejeito os embargos
de declaração e mantenho, na íntegra, a decisão embargada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.71.50.035026-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: VALCI SOUZA MOACIR
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO -OAB: RS-65084
EMBARGADA: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão do Pre-
sidente da Turma Nacional de Uniformização que determinou a de-
volução dos autos à origem para aplicação os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito do STJ no REsp 1.227.133, com os
complementos e esclarecimentos constantes do REsp 1.089.720, após
o respectivo trânsito em julgado.
Alega o embargante, em síntese, que a matéria já havia sido definida
pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, no REsp n. 1.227.133/RS, e que o superveniente en-
tendimento sedimentado por ocasião do julgamento do Resp nº
1.089.720/RS não pode ser aplicado, porque implicaria numa mo-
dificação desfavorável ao embargante e porque não substituiu a pri-
meira decisão (a do Resp 1.227.133).
É o relatório. Decido.
Compulsando os autos, verifico que não há qualquer vício ou te-
ratologia na decisão recorrida. Pelo contrário, a leitura das razões
recursais deixa evidente o inconformismo do recorrente quanto à
decisão que se limitou a determinar a devolução dos autos à origem,
para aplicação de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de
Justiça, em sede de recurso repetitivo, por entender que ela poderia
lhe ser prejudicial.
Entretanto, o embargante não atentou para o fato de que também o
REsp n. 1.089.720 foi afetado à Primeira Seção e que ele tramitou
sob a sistemática dos recursos repetitivos, precisamente porque os
julgadores entenderam que a decisão proferida no REsp 1.227.133/RS
necessitava de esclarecimentos/complementos.
Esses fatos foram devidamente explicitados na decisão embargada e
ora são reforçados a fim de evitar dúvidas sobre a questão. Acres-
cento que, agora, já publicado o acórdão proferido no REsp
1.089.720, toda essa questão fica ainda mais evidente, conforme se
extrai de uma simples leitura de sua ementa, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
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2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal).
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcial-
mente provido".
Portanto, se o próprio Superior Tribunal de Justiça entendeu que
deveria afetar, outra vez mais, a matéria (incidência de imposto de
renda sobre os juros de mora recebidos como consectários de sen-
tença trabalhista) à Primeira Seção, não cabe emitir qualquer juízo de
valor sobre a questão e, sim, determinar a observância da regra
atinente aos recursos repetitivos, razão pela qual rejeito os embargos
de declaração e mantenho, na íntegra, a decisão embargada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.71.66.001096-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: GUSTAVO BORGES
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO OAB: RS-65084
PROC./ADV.: CECÍLIA DE ARAÚJO COSTA OAB: RS-2190
PROC./ADV.: DYRCEU COSTA DIAS ANDRIOTTI OAB: RS-
67920
EMBARGADA: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão do Pre-
sidente da Turma Nacional de Uniformização que determinou a de-
volução dos autos à origem para aplicação os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito do STJ no REsp 1.227.133, com os
complementos e esclarecimentos constantes do REsp 1.089.720, após
o respectivo trânsito em julgado.
Alega o embargante, em síntese, que a matéria já havia sido definida
pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, no REsp n. 1.227.133/RS, e que o superveniente en-
tendimento sedimentado por ocasião do julgamento do Resp nº
1.089.720/RS não pode ser aplicado, porque implicaria numa mo-
dificação desfavorável ao embargante e porque não substituiu a pri-
meira decisão (a do Resp 1.227.133).
É o relatório. Decido.

Compulsando os autos, verifico que não há qualquer vício ou te-
ratologia na decisão recorrida. Pelo contrário, a leitura das razões
recursais deixa evidente o inconformismo do recorrente quanto à
decisão que se limitou a determinar a devolução dos autos à origem,
para aplicação de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de
Justiça, em sede de recurso repetitivo, por entender que ela poderia
lhe ser prejudicial.
Entretanto, o embargante não atentou para o fato de que também o
REsp n. 1.089.720 foi afetado à Primeira Seção e que ele tramitou
sob a sistemática dos recursos repetitivos, precisamente porque os
julgadores entenderam que a decisão proferida no REsp 1.227.133/RS
necessitava de esclarecimentos/complementos.
Esses fatos foram devidamente explicitados na decisão embargada e
ora são reforçados a fim de evitar dúvidas sobre a questão. Acres-
cento que, agora, já publicado o acórdão proferido no REsp
1.089.720, toda essa questão fica ainda mais evidente, conforme se
extrai de uma simples leitura de sua ementa, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal).
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcial-
mente provido".
Portanto, se o próprio Superior Tribunal de Justiça entendeu que
deveria afetar, outra vez mais, a matéria (incidência de imposto de
renda sobre os juros de mora recebidos como consectários de sen-
tença trabalhista) à Primeira Seção, não cabe emitir qualquer juízo de
valor sobre a questão e, sim, determinar a observância da regra

atinente aos recursos repetitivos, razão pela qual rejeito os embargos
de declaração e mantenho, na íntegra, a decisão embargada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.71.50.026123-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: EDGAR DAMIÃO DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO - OAB: RS-65084
PROC./ADV.: CECÍLIA DE ARAÚJO COSTA - OAB: RS-2190
EMBARGADA: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
PROC./ADV.: DYRCEU COSTA DIAS ANDRIOTTI - OAB: RS-
67920

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão do Pre-
sidente da Turma Nacional de Uniformização que determinou a de-
volução dos autos à origem para aplicação os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito do STJ no REsp 1.227.133, com os
complementos e esclarecimentos constantes do REsp 1.089.720, após
o respectivo trânsito em julgado.
Alega o embargante, em síntese, que a matéria já havia sido definida
pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, no REsp n. 1.227.133/RS, e que o superveniente en-
tendimento sedimentado por ocasião do julgamento do Resp nº
1.089.720/RS não pode ser aplicado, porque implicaria numa mo-
dificação desfavorável ao embargante e porque não substituiu a pri-
meira decisão (a do Resp 1.227.133).
É o relatório. Decido.
Compulsando os autos, verifico que não há qualquer vício ou te-
ratologia na decisão recorrida. Pelo contrário, a leitura das razões
recursais deixa evidente o inconformismo do recorrente quanto à
decisão que se limitou a determinar a devolução dos autos à origem,
para aplicação de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de
Justiça, em sede de recurso repetitivo, por entender que ela poderia
lhe ser prejudicial.
Entretanto, o embargante não atentou para o fato de que também o
REsp n. 1.089.720 foi afetado à Primeira Seção e que ele tramitou
sob a sistemática dos recursos repetitivos, precisamente porque os
julgadores entenderam que a decisão proferida no REsp 1.227.133/RS
necessitava de esclarecimentos/complementos.
Esses fatos foram devidamente explicitados na decisão embargada e
ora são reforçados a fim de evitar dúvidas sobre a questão. Acres-
cento que, agora, já publicado o acórdão proferido no REsp
1.089.720, toda essa questão fica ainda mais evidente, conforme se
extrai de uma simples leitura de sua ementa, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
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inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal).
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcial-
mente provido".
Portanto, se o próprio Superior Tribunal de Justiça entendeu que
deveria afetar, outra vez mais, a matéria (incidência de imposto de
renda sobre os juros de mora recebidos como consectários de sen-
tença trabalhista) à Primeira Seção, não cabe emitir qualquer juízo de
valor sobre a questão e, sim, determinar a observância da regra
atinente aos recursos repetitivos, razão pela qual rejeito os embargos
de declaração e mantenho, na íntegra, a decisão embargada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.71.50.021943-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: IVO KRAUSE
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO - OAB: RS-65084
PROC./ADV.: CECÍLIA DE ARAÚJO COSTA - OAB: RS-2190
PROC./ADV.: DYRCEU COSTA DIAS ANDRIOTTI - OAB: RS-
67920
EMBARGADA: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão do Pre-
sidente da Turma Nacional de Uniformização que determinou a de-
volução dos autos à origem para aplicação os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito do STJ no REsp 1.227.133, com os
complementos e esclarecimentos constantes do REsp 1.089.720, após
o respectivo trânsito em julgado.
Alega o embargante, em síntese, que a matéria já havia sido definida
pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, no REsp n. 1.227.133/RS, e que o superveniente en-
tendimento sedimentado por ocasião do julgamento do Resp nº
1.089.720/RS não pode ser aplicado, porque implicaria numa mo-
dificação desfavorável ao embargante e porque não substituiu a pri-
meira decisão (a do Resp 1.227.133).
É o relatório. Decido.
Compulsando os autos, verifico que não há qualquer vício ou te-
ratologia na decisão recorrida. Pelo contrário, a leitura das razões
recursais deixa evidente o inconformismo do recorrente quanto à
decisão que se limitou a determinar a devolução dos autos à origem,
para aplicação de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de
Justiça, em sede de recurso repetitivo, por entender que ela poderia
lhe ser prejudicial.
Entretanto, o embargante não atentou para o fato de que também o
REsp n. 1.089.720 foi afetado à Primeira Seção e que ele tramitou
sob a sistemática dos recursos repetitivos, precisamente porque os
julgadores entenderam que a decisão proferida no REsp 1.227.133/RS
necessitava de esclarecimentos/complementos.
Esses fatos foram devidamente explicitados na decisão embargada e
ora são reforçados a fim de evitar dúvidas sobre a questão. Acres-
cento que, agora, já publicado o acórdão proferido no REsp
1.089.720, toda essa questão fica ainda mais evidente, conforme se
extrai de uma simples leitura de sua ementa, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM

PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal).
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcial-
mente provido".
Portanto, se o próprio Superior Tribunal de Justiça entendeu que
deveria afetar, outra vez mais, a matéria (incidência de imposto de
renda sobre os juros de mora recebidos como consectários de sen-
tença trabalhista) à Primeira Seção, não cabe emitir qualquer juízo de
valor sobre a questão e, sim, determinar a observância da regra
atinente aos recursos repetitivos, razão pela qual rejeito os embargos
de declaração e mantenho, na íntegra, a decisão embargada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÕES

PROCESSO: 0027178-69.2004.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: IVONETE APARECIDA SABINO
PROC./ADV.: GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA
OAB: SP-160929
PROC./ADV.: ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEI-
RA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCAL NÃO COMPROVADA. INCIDENTE INAD-
MITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de pensão por morte julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.
3.Divergência jurisprudencial não comprovada.
4.Inexistência do necessário cotejo analítico entre o aresto recorrido e
os paradigmas, porquanto a parte requerente limitou-se a trazer as
ementas dos acórdãos tidos por divergentes.
5.Impossibilidade de verificação da ocorrência dos elementos ne-
cessários à comprovação do dissídio jurisprudencial deduzido, a sa-
ber, semelhança entre as bases fáticas dos acórdãos confrontados e
divergência entre teses jurídicas conferidas a um mesmo contexto.
6.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 31 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0028959-77.2005.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES DA COSTA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMAZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. BE-
NEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ATI-
VIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATE-
RIAL. PARADIGMA DE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. DI-
VERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMILI-
TUDE FÁTICO-JURÍDICA. NECESSIDADE DE REEXAME DE
MATÉRIA DE FATO E DE PROVAS. INADMISSIBILIDADE.
1.Pedido de concessão de benefício previdenciário de salário-ma-
ternidade julgado improcedente por Juizado Especial Federal.
2.Divergência com fundamento em paradigma oriundo de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 e 6º do Regimento Interno
da TNU.
3.Julgado que indeferiu o pedido por ausência de provas que atestem
a atividade rural da parte autora nos dez meses anteriores ao início do
benefício pretendido. Paradigma do STJ relativo à aceitabilidade de
documentos em nome de terceiros e que comprovam o efetivo labor
rural. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-
jurídica.
4.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
5.A revisão quanto à validade das provas constantes dos autos, im-
plica na incidência da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato")
e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
6.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c" do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0014265-18.2005.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BENEDITO BATISTA DUARTE
PROC./ADV.: LUCIMARA PORCEL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE.
MATÉRIA PROCESSUAL. VALOR DE ALÇADA. SÚMULA 43
DA TNU. INCIDENTE NÃO ADMITIDO CONFORME O ART. 7º,
DO REGIMENTO INTERNO DA TNU.
1.Pedido processado no âmbito do Juizado Especial Federal.
2.Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte,
com fundamento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
3.Tema objeto de matéria processual.
4.Aplicação da súmula nº 43, da TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
5.Ademais, a parte não demonstrou a divergência jurisprudencial en-
tre os acórdãos em cotejo, exige-se, na hipótese de incidente calcado
no conflito entre decisões de Turmas de Regiões diversas, que o
recorrente comprove a sua existência. Pode o recorrente se desin-
cumbir desse ônus através da juntada aos autos de certidão, cópia
autenticada ou citação do repositório de jurisprudência oficial ou
credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido pu-
blicada a decisão divergente.
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Admite-se ainda, para essa finalidade, a reprodução de julgado dis-
ponível na internet, desde que com indicação da respectiva fonte ou
link que remeta o interessado diretamente ao acórdão indicado como
paradigma (inteligência do art. 13 do Regimento Interno desta Turma
c/c art. 541 do CPC).
6.Incidente não admitido, em consonância com o art. 7º, do Re-
gimento Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 28 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0030768-052005.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: CLAUDOMIRA CALDAS FERREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por CALUDOMIRA CALDAS FER-
REIRA contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização ante a ausência de similitude entre os acórdãos con-
frontados.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de aposentadoria especial foi
julgado improcedente, tendo em vista que a segurada não logrou com-
provar o tempo de trabalho rural alegado, já que os documentos apre-
sentados não fazem prova da atividade rural. Consignou-se ainda que os
depoimentos pessoais e testemunhais foram inconsistentes e que a segu-
rada apresentou vínculo empregatício com a Prefeitura de Viseu no pe-
ríodo de 3/4/1989 a 3/4/1997. O acórdão recorrido confirmou a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas de Tur-
ma Nacional de Uniformização e do Superior Tribunal de Justiça em
que se decide pela possibilidade de recebimento de documentos como
início de prova material que evidencie a condição de trabalhador
rural.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento adotado sem que sejam analisadas as provas
apresentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0014726-78.2005.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: NOEMIA PEREIRA COQUEIRO
PROC./ADV.: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR OAB: SP-
89472
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PEN-
SÃO POR MORTE. VERIFICAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECO-
NÔMICA EM RELAÇÃO AO DE CUJUS. MATÉRIA OBJETO DE
PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de pensão por morte julgado improcedente por Juizado Es-
pecial Federal.
3.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
4.O acórdão recorrido reconheceu, com suporte nas provas constantes
dos autos, que a parte autora não dependia economicamente do de
cujus.
5.Verificação de dependência econômica - matéria objeto de dilação
probatória.
6.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
7.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N.0036862-66.2005.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: FRANCISCO DE SOUSA NUNES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF 0500000-
29.2005.4.05.8103, processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU, nos termos da seguinte ementa:
"APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.
ATIVIDADE RURAL DESCONTÍNUA. ATIVIDADE URBANA
INTERCALADA.
1. Sobre a alegação do INSS de que o requerente exerceu trabalho
urbano, a sentença considerou que tal fato não desnatura o labor rural
na qualidade de segurado especial, na medida em que não suplantou
nem se deu em concomitância ao período de carência exigido pela
Lei 8.213/91. A Turma Recursal reformou a sentença por considerar
que, apesar de alguns documentos poderem servir como início de
prova material, acabaram ficando descaracterizados em razão da fun-
ção da informação constante do CNIS.
2. Demonstrada divergência com acórdão paradigma da Turma Na-
cional de Uniformização, segundo o qual o exercício de atividade
urbana, durante parte do período de carência, quando não interrompe
o curso normal do trabalho rural, não afasta a caracterização da
condição de segurado especial. (Processo nº 2006.70.95.001723-5,
DJU 31/08/2007).
3. O incidente de uniformização não embute pretensão direta a re-
exame de prova, mas apenas arguição de divergência jurisprudencial
em torno de critério jurídico para valoração da prova.
4. O acórdão recorrido contraria o art. 143 da Lei nº 8.213/91,
segundo o qual a atividade rural pode ser descontínua. O exercício de
atividade urbana intercalada não constitui motivo suficiente para tor-
nar ineficaz todo o tempo de serviço rural.
5. A prova testemunhal foi colhida, mas não chegou a ser examinada
pelo acórdão recorrido. Por isso, o acórdão dever ser anulado para
que o conjunto probatório seja apreciado. Aplicação da Questão de
Ordem nº 20 da TNU. A turma recursal de origem fica vinculada ao
seguinte critério jurídico de valoração da prova: a atividade urbana
intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de
trabalhador rural, se os períodos descontínuos em que houve ex-
clusivo exercício de atividade rural forem suficientes para cobrir
tempo equivalente à carência do benefício.
6. Incidente parcialmente provido para anular o acórdão recorrido,
cabendo à turma recursal retomar o julgamento do recurso interposto
contra a sentença.
7. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos
que versarem sobre a mesma questão de direito material sejam au-
tomaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011."
Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º
a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001950-76.2006.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE NATALINO FERRAZ
PROC./ADV.: FABIULA CHERICONI OAB: SP-189561
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº RE
564354/SE, em acórdão assim ementado:
"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BE-
NEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE
DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AU-
SÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional:
a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucio-
nalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em con-
flito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado
provimento ao recurso extraordinário."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7 º, VII, a, da novel redação da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0029831-76.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MAURO VASCONCELOS DE SOUZA
PROC./ADV.: WALDEC MARCELINO FERREIRA
OAB: SP-148162
PROC./ADV.: JUSSARA BANZATTO
OAB: SP-147343
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. REVI-
SÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. MATÉRIA PROCESSUAL.
SÚMULA N. 43/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. IN-
CIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de revisão de benefício previdenciário julgado extinto sem
julgamento do mérito por Juizado Especial Federal.
3.Divergência jurisprudencial não demonstrada.
4.Ausência do necessário cotejo analítico entre o aresto recorrido e os
paradigmas, visto que a parte requerente limitou-se a citar as ementas
dos acórdãos tidos por divergentes.
5.Impossibilidade de verificação da ocorrência dos elementos ne-
cessários à comprovação do dissídio jurisprudencial deduzido, a sa-
ber, semelhança entre as bases fáticas dos acórdãos confrontados e
divergência entre teses jurídicas conferidas a um mesmo contexto.
6.A verificação da suposta ocorrência de coisa julgada constitui ma-
téria de natureza processual, sendo incabível a apreciação de tal
questão na via do pedido de uniformização de interpretação de lei
federal, uma vez que, nos termos do que dispõe o art. 14, caput, da
Lei n. 10.259/2001, a admissibilidade do incidente restringe-se às
hipóteses de divergência sobre questões de direito material.
7.Incidência da Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e da Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
8.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002246-98.2006.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SEBASTIÃO SANTANA COSTA
PROC./ADV.: FABIULA CHERICONI OAB: SP-189561
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº RE
564354/SE, em acórdão assim ementado:
"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BE-
NEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE
DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AU-
SÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional:
a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucio-
nalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
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espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em con-
flito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado
provimento ao recurso extraordinário."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7 º, VII, a, da novel redação da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2006.38.00.746435-4
ORIGEM:MGT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: CLOVES ELISEU SALGADO BRANDÃO
PROC./ADV.: FERNANDA DE BRITO LEÃO VIANA
PROC./ADV.: LÁSARO CÂNDIDO DA CUNHA
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF 2006.50.50.006245-
4/ES, processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do RITNU, nos
termos da seguinte ementa:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO- ADMINISTRATIVO. ALUNO APRENDIZ. CÔMPUTO TEM-
PO DE SERVIÇO DE ESCOLA TÉCNICA FEDERAL PARA FINS
PREVIDENCIÁRIOS. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO JURISPRUDEN-
CIAL. COMPROVADA CONTRAPRESTAÇÃO INDIRETA. PEDI-
DO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Acórdão recorrido reformou em parte a sentença de primeiro grau
para não reconhecer período como aluno-aprendiz, em razão de su-
posta falta de contraprestação do trabalho.
2. Há nos autos documentos que comprovam a remuneração indireta
no período em que o autor foi aluno-aprendiz de escola agrotécnica,
eis que recebeu alimentação, pousada e assistência médico-odonto-
lógica, à custa da União.
3. Jurisprudência consolidada no STJ e nesta TNU (Súmula 18)
acerca da possibilidade de cômputo do tempo como aluno-aprendiz,
para fins previdenciários, se comprovada remuneração, ainda que de
forma indireta.
4. Pedido conhecido e provido, com a determinação de devolução dos
recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos
termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam
a adequação da decisão recorrida."
Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º
a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento que já foi pacificado no âmbito da Turma
Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo
acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2006.33.00.700529-9
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
REQUERIDO: GERLIER RODRIGUES DE SOUZA
PROC./ADV.: NÃO CONSTTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão que negou
seguimento ao pedido de uniformização ante a ausência de similitude
fática entre os acórdãos confrontados.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício assistencial foi
julgado procedente, sob o fundamento de que foram atendidos aos
requisitos para a sua concessão, ou seja, incapacidade total para o
desenvolvimento de atividades profissionais remuneradas e rendimen-
tos familiares abaixo do limite per capta de ¼ do salário mínimo. O
acórdão recorrido manteve a sentença.

No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas da Tur-
ma Nacional de Uniformização, da Segunda Turma Recursal do Pa-
raná e Turma Recursal do Rio Grande do Sul em que se se decide
pela impossibilidade de concessão de benefício nos casos de in-
capacidade parcial dos requerentes.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento adotado sem que haja análise das provas apre-
sentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0012932-97.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LEONÇO ROCHA
PROC./ADV.: MARCOS A SERRAGLIA
PROC./ADV.: NILSON A SERRAGLIA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade total da parte autora.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2007.71.50.029535-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DELCY DA SILVA PINHEIRO
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
OAB: RS 36.024
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
OAB: RS-33559
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. INTERPOSIÇÃO CONTRA DE-
CISÃO DA PRESIDÊNCIA DA TURMA NACIONAL DE UNI-
FORMIZAÇÃO. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.
2. Decisão da Presidência da Turma Nacional de Uniformização que
não conheceu de agravo tendo em vista que não houve impugnação
específica do fundamento utilizado para a inadmissão do incidente de
uniformização anteriormente interposto.
3. Inexistindo decisão colegiada da TNU que verse sobre a questão de
mérito acerca da qual se pleiteia a pacificação de entendimento,
descabe o pedido de uniformização dirigido ao STJ, a teor do que
dispõe o art. 36, caput, do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.

4. Incidente de uniformização inadmitido com fundamento no art. 7º,
IX, do RITNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0064462-12.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: YAZID NAKED
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº RE
564354/SE, em acórdão assim ementado:
"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BE-
NEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE
DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AU-
SÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional:
a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucio-
nalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em con-
flito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado
provimento ao recurso extraordinário."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7 º, VII, a, da novel redação da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001356-28.2007.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: CARLOS NOGAROL
PROC./ADV.: SUELI A PEREIRA MENOSI OAB: SP-127125
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº RE
564354/SE, em acórdão assim ementado:
"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BE-
NEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE
DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AU-
SÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional:
a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucio-
nalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em con-
flito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado
provimento ao recurso extraordinário."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
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representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7 º, VII, a, da novel redação da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0011528-47.2007.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOÃO BATISTA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: CARLOS RENATO G. DOMINGOS OAB: SP-
156166
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº RE
564354/SE, em acórdão assim ementado:
"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BE-
NEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE
DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AU-
SÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional:
a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucio-
nalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em con-
flito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado
provimento ao recurso extraordinário."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7 º, VII, a, da novel redação da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007547-47.2007.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GENOVEVA RIBEIRO TORRIANO
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Os autos vieram conclusos para análise da petição do Instituto Na-
cional do Seguro Social, através da qual a autarquia previdenciária se
limitou a ratificar o Recurso Extraordinário antes interposto.
Compulsando os autos verifico que, após a 1ª Turma Recursal dos
JEFs do Rio Grande do Sul proceder à adequação do julgado ao
entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.151.363 (fls. 235/241), foi interposto recurso extraordinário (fls.
242/271) e incidente de uniformização nacional (fls. 272/282).
Ao contrário do que sustenta o INSS, no juízo primeiro de ad-
missibilidade, procedido pela Presidente da 2ª Turma Recursal, o
recurso extraordinário foi sobrestado, para aguardar a manifestação
do STF no ARE 664.335, tendo em vista o reconhecimento da re-
percussão geral (fl. 286).

Feitas essas considerações, quando ao incidente de uniformização
nacional, deverá ser cumprida a decisão de fls. 304/305, através da
qual determinei o retorno dos autos à origem, para observância do
PEDILEF 2007.71.95.004182-7, após o trânsito em julgado, eis que
se encontra em grau de recurso para o STJ (Pet 9059), bem como
para que se aguarde, quanto à questão da utilização do EPI, a de-
finição da matéria pelo Supremo Tribunal Federal (ARE 664.335), tal
como antes deliberado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0027397-62.2007.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MANOEL DOMINGOS SOUSA FURTADO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MANOEL DOMINGOS SOUSA
FURTADO contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização ante a ausência de similitude fática entre os acórdãos
confrontados e a incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício assistencial foi
julgado improcedente, visto que o requerente não preenche os re-
quisitos para a concessão do benefício requerido. Destacou-se que,
com base na perícia médica realizada, o requerente não está pro-
visória ou definitivamente impossibilitado de trabalhar, não fazendo
juz ao benefício pleiteado. O acórdão recorrido manteve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização em
que se decide pela possibilidade de o magistrado se valer de outros
elementos dos autos para a formação de seu convencimento, além das
provas periciais, tais como caracteres socioculturais do segurado que
conduzam à conclusão pela incapacidade permanente, para a con-
cessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento proferido sem que haja análise das provas
apresentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2007.37.00.700446-7
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERIDO: JACIRA ALVES DE MORAES
PROC./ADV.: JOSÉ LIMA DE ALBUQUERQUE NETO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão que negou
seguimento ao pedido de uniformização ante a ausência de similitude
fática entre os acórdãos confrontados.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de aposentadoria especial
por idade foi julgado procedente, visto que foram preenchidos os
requisitos para a sua concessão. Verificou-se a existência de provas
documentais que comprovaram o exercício da atividade rural, as
quais foram corroboradas por prova testemunhal. O acórdão recorrido
manteve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigma do Su-
perior Tribunal de Justiça em que se decidiu pela impossibilidade de
concessão do benefício por não ter sido colacionado aos autos do-
cumento hábil a comprovar o exercício de atividade rural.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento adotado sem que haja análise das provas apre-
sentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de

incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2007.32.00.705237-1
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO NONATO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL contra decisão que negou seguimento ao pedido
de uniformização sob o fundamento de ser inviável o reexame de
fatos e provas.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício previdenciário
(auxílio-doença) foi julgado procedente por Juizado Especial Federal.
Constatou-se que a parte autora, apesar de ter deixado de contribuir
por 9 (nove) anos à Previdência, iniciou nova filiação em mar-
ço/2000, incidindo a regra do art. 24, parágrafo único, da Lei n.
8.213/91, estando mantida a qualidade de segurado.
São apresentados paradigmas da STJ que dispõem que: a) é im-
possível a concessão de aposentadoria por invalidez quando não com-
provada sua existência à época em que se deixou de contribuir para a
Previdência; e b) não há perda da qualidade de segurado em face da
interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias por
circunstâncias alheias relacionadas à moléstia incapacitante.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0014354-61.2007.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: APARECIDA NAZARÉ GOUVÉIA
PROC./ADV.: ROSANGELA CONCEIÇÃO COSTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade da parte autora.
2. Indicação de paradigma cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0024993-72.2006.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: IRACI TAVARES DA GAMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por IRACI TAVARES DA GAMA con-
tra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização ante a
ausência de similitude fática entre os acórdãos confrontados e a in-
cidência da Súmula n. 42/TNU.



Nº 27, quinta-feira, 7 de fevereiro de 2013124 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013020700124

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de auxílio-doença foi jul-
gado improcedente, sob o fundamento de que o requerente não pre-
enche os requisitos para a concessão do benefício requerido. Des-
tacou-se a inexistência de doença incapacitante que justifique a con-
cessão do benefício. O acórdão recorrido manteve a sentença e res-
saltou que, além da inexistência de doença incapacitante, a requerente
perdeu a qualidade de segurada especial, tendo em vista que há mais
de oito anos não exerce a atividade profissional de marisqueira.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização em
que se se decide pela possibilidade de o magistrado se valer de outros
elementos dos autos para a formação de seu convencimento, além das
provas periciais, tais como caracteres socioculturais do segurado que
conduzam à conclusão pela incapacidade permanente, para a con-
cessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar alteração o entendimento adotado sem que haja análise das
provas apresentadas. Incide portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0020214-02.2006.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IRTON VALDIR WERMEYER
PROC./ADV. MARIA SILESIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional, no PEDILEF n. 2007.71.95.004182-7, jul-
gado com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS
28/05/1998. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. PROVA
DA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS NA LEGISLAÇÃO.
LAUDO EXTEMPORÂNEO. RUÍDO. REVISÃO DA SÚMULA 32
DA TNU. EPI. SÚMULA 09 DA TNU.
1. "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum
do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio
de 1998. Precedentes da própria TNU que cancelou a Súmula 16".
(PEDILEF 200461840622448, Relator(a) JUÍZA FEDERAL ROSA-
NA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, Data da Decisão
16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ 13/05/2010).
2. A efetiva exposição aos agentes nocivos de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, somente passou a ser exigida a partir da
Lei n.º 9.032/95, não sendo possível exigir essa comprovação para
períodos anteriores.
3. "Trata-se de entendimento igualmente consolidado nesta Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência que a exigibilidade de
laudo técnico para comprovação de insalubridade apontada nos for-
mulários DSS-8030 somente se impõe a partir da promulgação da Lei
n.º 9.528, de 10/12/1997, que convalidou os atos praticados com base
na MP n.º 1.523, de 11/10/1996, alterando o §1º do art. 58 da Lei n.º
8.213/91. A exigência é inaplicável à espécie, que se refere a período
anterior". (PEDILEF 200571950189548, Relator(a) JUÍZA FEDE-
RAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, Data da De-
cisão 05/06/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 24/05/2011, SE-
ÇÃO 1).
4. Revisão da Súmula n. 32 TNU: "O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído".
5. Súmula 09 da TNU: "O uso de Equipamento de Proteção In-
dividual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de ex-
posição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial pres-
tado".
6. "O laudo pericial não contemporâneo, realizado por profissional
especializado, consubstancia início razoável de prova material para
comprovação das condições especiais de trabalho a que foi submetido
o trabalhador". (PEDILEF 200483200008814, Relator(a) JUÍZA FE-
DERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, Data da Decisão 25/04/2007,
Fonte/Data da Publicação DJU 14/05/2007).
7. Pedido conhecido e provido, determinando-se o retorno dos autos
à TR de origem para adequação do julgado ao entendimento da
TNU.
8. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma".

Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para que, mantenham ou promovam
a adequação da decisão, nos moldes do entendimento aqui pacificado,
após o respectivo trânsito em julgado, tendo em vista que foi apre-
sentado incidente de uniformização dirigido ao STJ (Pet 9059).
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0031651-15.2006.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: JOÃO BESERRA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
JUNIOR OAB: PA - 12574
REQUERIDO: ETHIENE CAVALCANTE DA SILVA
PROC./ADV.: PATRÍCIA CAVALLÉRO MONTEIRO OAB: PA -
8559

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PREDILEF 0500883-
36.2011.4.05.8500, processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU, nos termos da seguinte ementa:
"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ECT. EXTRAVIO DE CORRES-
PONDÊNCIA SEM CONTEÚDO DECLARADO. POSSIBILIDADE
DE COMPROVAÇÃO DO CONTEÚDO ATRAVÉS DE OUTRAS
PROVAS ADMITIDAS EM DIREITO. IMPROVIMENTO.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização de Jurisprudência formulado
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos contra acórdão que
decidiu, confirmando sentença anteriormente prolatada, pela respon-
sabilidade civil da Requerente e condenou-a ao pagamento de in-
denização por danos morais e materiais.
2. O incidente foi inadmitido na origem, tendo sido admitido, em sede
de pedido de submissão, pelo Presidente desta Turma para exame do
colegiado. E, nos termos da referida decisão do Presidente, o presente
feito foi indicado como representativo de controvérsia, a teor do
disposto no art. 15, §2º e seguintes da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal.
3. No presente Pedido de Incidente de Uniformização, a EBCT sus-
tenta que o acórdão recorrido diverge das jurisprudências do STJ, das
Turmas Recursais de Minas Gerais e do Distrito Federal e dos Tri-
bunais Regionais Federais da 2ª e 4ª Regiões, que entendem ser
necessária a comprovação do conteúdo da correspondência para que
haja condenação em dano moral por parte da prestadora de serviço
postal, decorrente do extravio de correspondência, mesmo tratando-se
da responsabilidade objetiva imposta pelo art. 37, § 6º, da CF, por ser
mero inadimplemento contratual.
4. Verifico que os acórdãos indicados como paradigmas, emanados da
3ª Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais, possuem
aptidão para inaugurar o conhecimento e julgamento deste incidente,
já que há substrato fático similar ao acórdão recorrido. Passo à análise
do mérito.
5. O caso em tela refere à necessidade de declarar, ou não, o valor do
objeto postado para fazer jus à indenização em caso de extravio de
correspondência.
6. Os acórdãos apresentados como precedentes condicionam a in-
denização do extravio de mercadoria enviada à indicação do conteúdo
do objeto postado. Entretanto, ao compulsar a jurisprudência desta
Turma Nacional de Uniformização extraio posição diversa, cujo en-
tendimento dirige-se no sentido de que a ausência de declaração do
objeto postado não constitui óbice à fixação de indenização, admitida
a comprovação por outras possibilidades de prova em direito ad-
mitidas. Nesse sentido:
'EMENTA CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ECT. EXTRAVIO DE
CORRESPONDÊNCIA SEM CONTEÚDO DECLARADO. POSSI-
BILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO CONTEÚDO ATRAVÉS DE
OUTRAS PROVAS ADMITIDAS EM DIREITO. IMPROVIMENTO
DO INCIDENTE. 1. No caso dos autos, entenderam o Juiz mo-
nocrático e a Turma Recursal, através de análise do conjunto pro-
batório constante dos autos, que, a despeito da ausência de declaração
de conteúdo, estaria devidamente demonstrado que o objeto postado e
extraviado corresponderia, efetivamente, ao projetor que fora reme-
tido ao autor por seu cunhado (que o adquiriu, em nome do de-
mandante, e obteve o correspondente ressarcimento em conta ban-
cária). 2. Destarte, o entendimento de que é incabível indenização por
danos materiais em caso de extravio de objeto postado sem de-
claração de conteúdo pode ser temperado, de maneira a se admitir
que, quando comprovado o conteúdo da postagem por outros meios
admitidos em direito, é cabível a indenização. 3. Pedido de uni-
formização conhecido e improvido' (PEDILEF 200584005066499,
JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA, DJ
25/02/2010.)
7. Aplicação da questão de ordem n. 13 da TNU, cujos termos
reproduzo: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'.
8. Pedido de Uniformização de Jurisprudência improvido. Determi-
nação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de
origem para que, nos termos do art. 7º do Regimento Interno da TNU,
mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida."
O entendimento adotado nesse acórdão está de acordo com o teor do

enunciado da Súmula n. 59/TNU ("A ausência de declaração do
objeto postado não impede a condenação da ECT a indenizar danos
decorrentes do extravio, desde que o conteúdo da postagem seja
demonstrado por outros meios de prova admitidos em direito").
Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º
a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0017848-28.2007.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MARIA DE BELÉM CORDEIRO DA ROCHA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA DE BELÉM CORDEIRO
DA ROCHA contra decisão que negou seguimento ao pedido de
uniformização ante a ausência de similitude entre os acórdãos con-
frontados.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de aposentadoria especial
foi julgado improcedente, visto que a segurada perdeu a condição de
segurada especial, já que, no próprio depoimento pessoal, ela admitiu
estar afastada do labor rural há aproximadamente 20 anos. O acórdão
recorrido confirmou a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas de Tur-
ma Nacional de Uniformização e do Superior Tribunal de Justiça em
que se decide pela possibilidade de recebimento de documentos como
início de prova material que evidencie a condição de trabalhador
rural.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma")
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento adotado, sem que sejam analisadas as provas
apresentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2007.71.95.008276-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADEMIR DA FONSECA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
OAB: RS 36.024
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. INEXISTÊNCIA DE APRE-
CIAÇÃO DE QUESTÃO DE DIREITO MATERIAL. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Julgado da
Turma Nacional de Uniformização que não conheceu do incidente por
entender que houve mais de um fundamento não atacado, fazendo
incidir a Questão de Ordem n. 18/TNU.
2.Tendo-se limitado o aresto impugnado ao exame de questões pro-
cessuais, não há tema de direito material apto a ensejar o pedido de
uniformização nos termos do art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001
(Primeira Seção, AgRg na Pet n. 9.075/SC, relator Ministro Teori
Albino Zavascki, DJe de 2.5.2012; Terceira Seção, AgRg na Pet n.
7.969/RS, relator Ministro Jorge Mussi, DJ de 10.3.2011 e Primeira
Seção, EDcl na Pet n. 6.661/SE, relator Ministro Castro Meira, DJ de
30.3.2009).
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3.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0016845-04.2007.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): OMARA OLIVEIRA DE GUSMÃO
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO DE MORAES RAMOS FILHO
OAB: AM-2675

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Superior Tribunal de Justiça no PEDILEF 200771500038283/RS, afe-
to à Terceira Seção daquela Corte como representativo da contro-
vérsia, nestes termos:
"ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - PAGAMENTO DE
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO COM CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - DIREITO RECONHECIDO - RENÚNCIA TÁCITA À
PRESCRIÇÃO - PRAZO QUE VOLTA A CORRER POR INTEIRO
- INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL CONHECIDO
E PROVIDO EM PARTE - QUESTÃO DE ORDEM 20 - ACÓR-
DÃO E SENTENÇAS ANULADOS.
1. Ao reconhecer o direito, o ato administrativo importa em renúncia
tácita à prescrição. Havendo renúncia tácita à prescrição o prazo
prescricional volta a correr por inteiro.
2. Incidente de uniformização conhecido e provido em parte para
anular acórdão e sentença e determinar que outra seja proferida afas-
tada a prescrição, nos termos da Questão de Ordem 20.
3. Sugiro, respeitosamente, ao MM. Ministro imprimir a sistemática
prevista no art. 7º do Regimento Interno, que determina a devolução
às Turmas de origem dos feitos congêneres, para manutenção ou
adaptação dos julgados conforme a orientação ora pacificada."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito do STJ.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2007.71.95.027440-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALFREDOLINA MONTEIRO PEREIRA
PROC./ADV.: MARIA ISABEL PEREIRA DA COSTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. INEXISTÊNCIA DE APRE-
CIAÇÃO DE QUESTÃO DE DIREITO MATERIAL. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Julgado da
Turma Nacional de Uniformização que não conheceu do incidente por
entender que houve mais de um fundamento não atacado, o que
enseja a aplicação da Questão de Ordem n. 18/TNU.
2.Tendo-se limitado o aresto impugnado ao exame de questões pro-
cessuais, não há tema de direito material apto a ensejar o pedido de
uniformização nos termos do art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001
(Primeira Seção, AgRg na Pet n. 9.075/SC, relator Ministro Teori
Albino Zavascki, DJe de 2.5.2012; Terceira Seção, AgRg na Pet n.
7.969/RS, relator Ministro Jorge Mussi, DJ de 10.3.2011 e Primeira
Seção, EDcl na Pet n. 6.661/SE, relator Ministro Castro Meira, DJ de
30.3.2009).
3.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2007.33.00.708542-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: LINDAURA DE JESUS SILVA
PROC./ADV.: DEFENSOIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por LINDAURA DE JESUS SILVA
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
ante a ausência de similitude fática entre os acórdãos confrontados.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o acórdão recorrido reformou a sentença, tendo em
vista a impossibilidade de concessão de pensão por morte em virtude
da caracterização de concubinato impuro do tipo adulterino da re-
querente com o de cujus.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização em
que se se decidiu pela possibilidade de concessão de pensão por
morte em decorrência da caracterização de união estável entre a
requerente e o de cujus.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002933-83.2007.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROMULO SOUZA DA CUNHA
PROC./ADV.: PEDRO LOPES DE VASCONCELOS

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE.
MATÉRIA PROCESSUAL. VALOR DE ALÇADA. SÚMULA 43
DA TNU. INCIDENTE NÃO ADMITIDO CONFORME O ART. 7º,
DO REGIMENTO INTERNO DA TNU.
1.Pedido processado no âmbito do Juizado Especial Federal.
2.Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte,
com fundamento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
3.Tema objeto de matéria processual.
4.Aplicação da súmula nº 43, da TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
5.Ademais, a parte não demonstrou a divergência jurisprudencial en-
tre os acórdãos em cotejo, exige-se, na hipótese de incidente calcado
no conflito entre decisões de Turmas de Regiões diversas, que o
recorrente comprove a sua existência. Pode o recorrente se desin-
cumbir desse ônus através da juntada aos autos de certidão, cópia
autenticada ou citação do repositório de jurisprudência oficial ou
credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido pu-
blicada a decisão divergente. Admite-se ainda, para essa finalidade, a
reprodução de julgado disponível na internet, desde que com in-
dicação da respectiva fonte ou link que remeta o interessado di-
retamente ao acórdão indicado como paradigma (inteligência do art.
13 do Regimento Interno desta Turma c/c art. 541 do CPC).
6.Incidente não admitido, em consonância com o art. 7º, do Re-
gimento Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 28 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002395-63.2007.4.03.6316
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WALDEVINO DE QUEIROZ
PROC./ADV.: RICARDO PACHECO IKEDO OAB: SP-241453
PROC./ADV.: EMERSON FRANCISCO GRATÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE.
MATÉRIA PROCESSUAL. VALOR DE ALÇADA. SÚMULA 43
DA TNU. INCIDENTE NÃO ADMITIDO CONFORME O ART. 7º,
DO REGIMENTO INTERNO DA TNU.
1.Pedido processado no âmbito do Juizado Especial Federal.
2.Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte,
com fundamento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
3.Tema objeto de matéria processual.
4.Aplicação da súmula nº 43, da TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
5.Ademais, a parte não demonstrou a divergência jurisprudencial en-
tre os acórdãos em cotejo, exige-se, na hipótese de incidente calcado
no conflito entre decisões de Turmas de Regiões diversas, que o
recorrente comprove a sua existência. Pode o recorrente se desin-
cumbir desse ônus através da juntada aos autos de certidão, cópia
autenticada ou citação do repositório de jurisprudência oficial ou
credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido pu-
blicada a decisão divergente. Admite-se ainda, para essa finalidade, a
reprodução de julgado disponível na internet, desde que com in-
dicação da respectiva fonte ou link que remeta o interessado di-
retamente ao acórdão indicado como paradigma (inteligência do art.
13 do Regimento Interno desta Turma c/c art. 541 do CPC).

6.Incidente não admitido, em consonância com o art. 7º, do Re-
gimento Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 28 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0047044-43.2007.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: OTÁVIO DOS SANTOS MARTINS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por OTÁVIO DOS SANTOS MAR-
TINS contra decisão que negou seguimento ao pedido de unifor-
mização ante a incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício assistencial foi
julgado improcedente, sob o fundamento de que o requerente não
preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. Con-
signou-se a inexistência de doença incapacitante. O acórdão recorrido
manteve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça em que se se decide pela possibilidade do
magistrado se valer de outros elementos dos autos para a formação de
seu convencimento, além das provas periciais, tais como caracteres
socioculturais do segurado que conduzam à conclusão pela inca-
pacidade permanente, para a concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. São apresentados ainda acórdãos proferidos
pelos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª e 5ª regiões.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento proferido sem que haja análise das provas
apresentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Quanto aos demais acórdãos paradigma, a divergência com funda-
mento em julgados oriundos de Tribunais Regionais Federais não
enseja a admissão do incidente de uniformização (art. 14, § 2º, da Lei
n. 10.259/2001 e art. 6º do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização).
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0046756-95.2007.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: ANTONIO DO CARMO RIBEIRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ANTONIO DO CARMO RIBEIRO
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
ante a incidência da Súmula n. 7/STJ.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de restabelecimento do auxílio-doença foi
julgado improcedente, sob o fundamento de inexistir doença inca-
pacitante que prejudique o requerente no desenvolvimento de suas
atividades profissionais de mecânico. O acórdão recorrido manteve a
sentença.
No incidente de uniformização. a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização em
que se se decide pela possibilidade de o magistrado se valer de outros
elementos dos autos para a formação de seu convencimento, além das
provas periciais, tais como caracteres socioculturais do segurado que
conduzam à conclusão pela incapacidade permanente, para a con-
cessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. São colacio-
nados ainda julgados proferidos pelos Tribunais Regionais Federais
da 2ª, 3ª e 5ª Regiões.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento adotado sem que haja análise das provas apre-
sentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
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matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Quanto aos demais acórdãos, a divergência com fundamento em pa-
radigmas oriundos de Tribunais Regionais Federais não enseja a ad-
missão do incidente de uniformização (art. 14, § 2º, da Lei n.
10.259/2001 e art. 6º do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização).
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2007.38.00.726339-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA SILVEIRA DAS NEVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de Pedido de Uniformização, protocolizado em 13/10/2011
na 1ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária
do Estado de Minas Gerais, no qual a Defensoria Pública Federal
requereu a juntada da certidão de óbito da parte requerente, falecida
em 13/03/2011, informando ainda que as diligências necessárias para
a substituição da parte por seus herdeiros já estavam sendo ado-
tadas.
Verifico que antes da decisão de inadmissão do pedido de unifor-
mização (fl. 188) e do despacho (fl. 194), foram juntadas petições
requerendo as habilitações dos herdeiros Sebastião Gomes Neves e
Sônia Gomes Ramiro, porém os requerimentos não foram analisa-
dos.
Ante o exposto, determino o retorno dos autos à origem para as
providências cabíveis.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0042877-64.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ADALGIZO JOSE DUARTE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002278-80.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ISMENIA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-

TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504656-27.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RITA MARIA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: LUCIANO ALENCAR MACEDO OAB: PE-24943
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMOU A SENTENÇA PARA DECLA-
RAR A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE POSTULAR JUDICIAL-
MENTE A CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE PARA
SEGURADA ESPECIAL. PARADIGMAS DE TRF. INADMISSI-
BILIDADE.
1.Pedido de concessão do benefício de salário maternidade julgado
improcedente por juizado especial federal.
2.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
3.Divergência com fundamento em paradigma oriundo de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
4.Alegação de divergência jurisprudencial com julgado de turma de
diferente região. Simples transcrição de trecho do acórdão. Ausência
de cópia do julgado paradigma com indicação da fonte. Necessidade.
PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011. Apli-
cação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
5.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2008.33.00.707684-2
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: MANOEL MACEDO VIEIRA
PROC./ADV.: WALDINEI TRANZILLO OAB: BA - 17781
PROC./ADV.: KLEBER AROUCA MACIEL OAB: BA - 10155
PROC./ADV.: MARTONE COSTA MACIEL OAB: BA - 15946
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF 2007.71.95.001011-
9/RS, processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do RITNU, nos
termos da seguinte ementa:
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-CELETISTA. REVI-
SÃO DE APOSENTADORIA. SENTENÇA DE PARCIAL PROCE-
DÊNCIA. DECRETAÇÃO DA PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DI-
REITO PELA TURMA RECURSAL DO RIO GRANDE DO SUL.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DA TNU FIRMADA NO MESMO
SENTIDO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. DISSÍDIO JURISPRU-
DENCIAL NÃO DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO DO
INCIDENTE.
- O incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização, do Superior Tribunal de
Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
- A petição do incidente conterá obrigatoriamente a demonstração do
dissídio, fazendo o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela

comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado
e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois,
pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a di-
versidade de interpretações para a mesma questão de direito. Mas não
será admitido o incidente que versar sobre matéria já decidida pela
Turma Nacional de Uniformização (TNU - Regimento Interno, art.
15, § 1.º), nem quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido (TNU - Questão de
Ordem n.º 13).
- Hipótese na qual alega o recorrente que a decisão da Turma de
origem, ao decretar a prescrição do fundo de direito da pretensão de
revisão de aposentadoria, após reconhecimento do tempo de serviço
prestado em atividade insalubre, divergiu da jurisprudência dominante
do STJ, segundo a qual, nas demandas da espécie, a prescrição in-
cidente é aquela que atinge apenas as prestações vencidas antes do
quinquênio anterior à propositura da ação, por se tratar de relação
jurídica de trato sucessivo (STJ - Súmula n.º 85).
- Os julgados do STJ apontados como paradigmas pelo recorrente não
refletem o entendimento mais atualizado daquele Tribunal, cuja ju-
risprudência dominante e atual é no sentido que, nas demandas que
versem sobre revisão do ato de aposentadoria de servidor público,
aplica-se a prescrição do fundo de direito, quando decorridos, como
no caso, mais de cinco anos entre o ato de concessão e o ajuizamento
da ação' (STJ - AgRg no REsp n.º 1174989 SC, Rel. Ministro Se-
bastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJE 7 dez. 2011; AgRg no REsp
n.º 1174119 RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJE 22
nov. 2010; REsp n.º 1250781 PR, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJE 15 dez. 2011).
- Não logrou o recorrente, portanto, comprovar a divergência ju-
risprudencial, pressuposto para o conhecimento do pedido de uni-
formização. Ademais, esta Corte já firmou entendimento no mesmo
sentido da jurisprudência do STJ quanto à matéria (TNU - PEDILEF
n.º 200451510075724, Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho,
DJU 28 jul. 2009; PEDILEF n.º 200651510056600, Juiz Federal
Manoel Rolim Campbell Penna, DJU 9 fev. 2009), incidindo no caso
a Questão de Ordem n.º 13 desta TNU.
- Pedido de Uniformização não conhecido. Sugestão ao Ilustre Pre-
sidente da TNU para que imprima ao processo a sistemática do art.
7º, alínea "a", do Regimento Interno da Turma, devolvendo às Turmas
de origem todos os incidentes que versem idêntica matéria, a fim de
que mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida às
premissas firmadas no jullgamento, que reflete o entendimento con-
solidado do colegiado."
Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º
a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0016845-04.2008.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: OSVALDO ARAUJO DA CUNHA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por OSVALDO ARAUJO DA CUNHA
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
ante a ausência de similitude fática entre os acórdãos confrontados e
a incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez foi julgado improcedente, visto que o laudo
médico pericial atestara que o demandante não possuía incapacidade
temporária ou permanente para que fosse concedido o benefício plei-
teado. O acórdão recorrido manteve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização em
que se decidiu pela possibilidade de o magistrado se valer de outros
elementos dos autos para a formação de seu convencimento, além das
provas periciais, tais como caracteres socioculturais do segurado, para
concluir pela incapacidade permanente e conceder uxílio-doença/apo-
sentadoria por invalidez, se o laudo pericial tiver sido conclusivo pela
incapacidade parcial do segurado.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento adotado sem que haja análise das provas apre-
sentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
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Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005275-36.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANA MARIA DE PAULA ROSA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP- 101911
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização interposto por ANA MARIA DE
PAULA ROSA contra acórdão da Turma Recursal de São Paulo que
manteve a sentença de improcedência do pedido de concessão de
benefício previdenciário por incapacidade.
Em sede de juízo de admissibilidade, a Coordenadoria das Turmas
Recursais da Seção Judiciária de São Paulo determinou o retorno dos
autos ao relator para que, se fosse o caso, exercesse o juízo de
retratação, tendo em vista que a questão debatida fora pacificada pela
Turma Nacional de Uniformização. Caso não houvesse retratação, os
autos deveriam ser remetidos à Turma Nacional de Uniformização.
A Quarta Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira
Região ? Seção Judiciária de São Paulo, em juízo de retratação,
manteve o acórdão recorrido por unanimidade de votos, sob o fun-
damento de que aspectos sociais da parte autora foram avaliados e
debatidos pelo colegiado no julgamento do recurso da sentença, em-
bora não tenham sido reduzidos a termo nem constem do voto final
transcrito no processo.
Vieram, então, os autos à Turma Nacional de Uniformização.
É o relatório. Decido.
O acórdão recorrido, com base no laudo pericial e na análise das
condições pessoais e sociais da requerente, constatou o não pre-
enchimento dos requisitos legais para o deferimento do auxílio-doen-
ça.
No incidente, foram indicados paradigmas nos quais, levando-se em
consideração as provas dos autos e as condições pessoais e sociais do
segurado, reconheceu-se a incapacidade parcial para as atividades
laborais habituais e concedeu-se o benefício previdenciário.
Segundo a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização, as
condições pessoais e sociais da parte requerente devem ser avaliadas
para fins de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
nos termos do julgamento do PEDILEF n. 2006.63.02.012989-7, re-
latora Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de
9 . 1 2 . 2 0 11 .
Aplica-se ao caso, portanto, a Questão de Ordem n. 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, inadmito o pedido de uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005325-62.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ELENA FERREIRA MINELLI
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP- 101911
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização interposto por ELENA FER-
REIRA MINELLI contra acórdão da Turma Recursal de São Paulo
que manteve a sentença de improcedência do pedido de concessão de
benefício previdenciário por incapacidade.
Em sede de juízo de admissibilidade, a Coordenadoria das Turmas
Recursais da Seção Judiciária de São Paulo determinou o retorno dos
autos ao relator para que, se fosse o caso, exercesse o juízo de
retratação, tendo em vista que a questão debatida fora pacificada pela
Turma Nacional de Uniformização. Caso não houvesse retratação, os
autos deveriam ser remetidos à Turma Nacional de Uniformização.
A Quarta Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira
Região ? Seção Judiciária de São Paulo, em juízo de retratação,
manteve o acórdão recorrido por unanimidade de votos, sob o fun-
damento de que aspectos sociais e culturais da parte autora foram
avaliados e debatidos pelo colegiado no julgamento do recurso da
sentença, embora não tenham sido reduzidos a termo nem constem do
voto final transcrito no processo.
Vieram, então, os autos à Turma Nacional de Uniformização.
É o relatório. Decido.
O acórdão recorrido, com base no laudo pericial e na análise das
condições pessoais e sociais da requerente, constatou o não pre-
enchimento dos requisitos legais para o deferimento do auxílio-doen-
ça.
No incidente, foram indicados paradigmas nos quais, levando-se em
consideração as provas dos autos e as condições pessoais e sociais do
segurado, reconheceu-se a incapacidade parcial para as atividades
laborais habituais e concedeu-se o benefício previdenciário.
Segundo a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização, as
condições pessoais e sociais da parte requerente devem ser avaliadas
para fins de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
nos termos do julgamento do PEDILEF n. 2006.63.02.012989-7, re-
latora Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de
9 . 1 2 . 2 0 11 .

Aplica-se ao caso, portanto, a Questão de Ordem n. 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, inadmito o pedido de uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0014428-93.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SEBASTIÃO DIVINO DA CRUZ
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP- 101911
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização interposto por SEBASTIÃO
DIVINO DA CRUZ contra acórdão da Turma Recursal de São Paulo
que manteve a sentença de improcedência do pedido de concessão de
benefício previdenciário por incapacidade.
Em sede de juízo de admissibilidade, a Coordenadoria das Turmas
Recursais da Seção Judiciária de São Paulo determinou o retorno dos
autos ao relator para que, se fosse o caso, exercesse o juízo de
retratação, tendo em vista que a questão debatida fora pacificada pela
Turma Nacional de Uniformização. Caso não houvesse retratação, os
autos deveriam ser remetidos à Turma Nacional de Uniformização.
O relator, em juízo de retratação, manteve o acórdão recorrido sob o
fundamento de que aspectos socioeconômicos da parte autora foram
avaliados e debatidos pelo colegiado no julgamento do recurso da
sentença, embora não tenham sido reduzidos a termo nem constem do
voto final transcrito no processo.
Vieram, então, os autos à Turma Nacional de Uniformização.
É o relatório. Decido.
O acórdão recorrido, com base no laudo pericial e na análise das
condições pessoais e sociais do requerente, constatou o não pre-
enchimento dos requisitos legais para o deferimento do auxílio-doen-
ça.
No incidente, foram indicados paradigmas nos quais, levando-se em
consideração as provas dos autos e as condições pessoais e sociais do
segurado, reconheceu-se a incapacidade parcial para as atividades
laborais habituais e concedeu-se o benefício previdenciário.
Segundo a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização, as
condições pessoais e sociais da parte requerente devem ser avaliadas
para fins de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
nos termos do julgamento do PEDILEF n. 2006.63.02.012989-7, re-
latora Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de
9 . 1 2 . 2 0 11 .
Aplica-se ao caso, portanto, a Questão de Ordem n. 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, inadmito o pedido de uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003298-09.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIS DONIZETI DA SILVA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP- 101911
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização interposto por LUIS DONIZETI
DA SILVA contra acórdão da Turma Recursal de São Paulo que
manteve a sentença de improcedência do pedido de concessão de
benefício previdenciário por incapacidade.
Em sede de juízo de admissibilidade, a Coordenadoria das Turmas
Recursais da Seção Judiciária de São Paulo determinou o retorno dos
autos ao relator para que, se fosse o caso, exercesse o juízo de
retratação, tendo em vista que a questão debatida fora pacificada pela
Turma Nacional de Uniformização. Caso não houvesse retratação, os
autos deveriam ser remetidos à Turma Nacional de Uniformização.
A Quarta Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira
Região ? Seção Judiciária de São Paulo, em juízo de retratação,
manteve o acórdão recorrido por unanimidade de votos, sob o fun-
damento de que aspectos socioeconômicos da parte autora foram
avaliados e debatidos pelo colegiado no julgamento do recurso da
sentença, embora não tenham sido reduzidos a termo nem constem do
voto final transcrito no processo.
Vieram, então, os autos à Turma Nacional de Uniformização.
É o relatório. Decido.
O acórdão recorrido, com base no laudo pericial e na análise das
condições pessoais e sociais do requerente, constatou o não pre-
enchimento dos requisitos legais para o deferimento do auxílio-doen-
ça.
No incidente, foram indicados paradigmas nos quais, levando-se em
consideração as provas dos autos e as condições pessoais e sociais do
segurado, reconheceu-se a incapacidade parcial para as atividades
laborais habituais e concedeu-se o benefício previdenciário.
Segundo a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização, as
condições pessoais e sociais da parte requerente devem ser avaliadas
para fins de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,

nos termos do julgamento do PEDILEF n. 2006.63.02.012989-7, re-
latora Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de
9 . 1 2 . 2 0 11 .
Aplica-se ao caso, portanto, a Questão de Ordem n. 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, inadmito o pedido de uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007782-67.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP- 101911
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização interposto por MARIA DE FÁ-
TIMA OLIVEIRA contra acórdão da Turma Recursal de São Paulo
que manteve a sentença de improcedência do pedido de concessão de
benefício previdenciário por incapacidade.
Em sede de juízo de admissibilidade, a Coordenadoria das Turmas
Recursais da Seção Judiciária de São Paulo determinou o retorno dos
autos ao relator para que, se fosse o caso, exercesse o juízo de
retratação, tendo em vista que a questão debatida fora pacificada pela
Turma Nacional de Uniformização. Caso não houvesse retratação, os
autos deveriam ser remetidos à Turma Nacional de Uniformização.
O relator, em juízo de retratação, manteve o acórdão recorrido sob o
fundamento de que aspectos socioeconômicos da parte autora foram
avaliados e debatidos pelo colegiado no julgamento do recurso da
sentença, embora não tenham sido reduzidos a termo nem constem do
voto final transcrito no processo.
Vieram, então, os autos à Turma Nacional de Uniformização.
É o relatório. Decido.
O acórdão recorrido, com base no laudo pericial e na análise das
condições pessoais e sociais da requerente, constatou o não pre-
enchimento dos requisitos legais para o deferimento do auxílio-doen-
ça.
No incidente, foram indicados paradigmas nos quais, levando-se em
consideração as provas dos autos e as condições pessoais e sociais do
segurado, reconheceu-se a incapacidade parcial para as atividades
laborais habituais e concedeu-se o benefício previdenciário.
Segundo a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização, as
condições pessoais e sociais da parte requerente devem ser avaliadas
para fins de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
nos termos do julgamento do PEDILEF n. 2006.63.02.012989-7, re-
latora Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de
9 . 1 2 . 2 0 11 .
Aplica-se ao caso, portanto, a Questão de Ordem n. 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, inadmito o pedido de uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0023736-59.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: CLEBER AUGUSTO VIANNA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que questão jurídica idêntica à constante dos presentes autos
foi apreciada pela Turma Nacional de Uniformização, ao analisar o
PEDILEF nº 0507106-82.2009.4.05.8400, da relatoria do Juiz Federal
Alcides Saldanha, julgado com a seguinte ementa:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTA-
DORIA POR INVALIDEZ. (IN)CAPACIDADE PARA O TRABA-
LHO. SEGURADO PORTADOR DE VÍRUS HIV (AIDS) ASSIN-
TOMÁTICO. CONSIDERAÇÃO DE CONDIÇÕES SÓCIO-CULTU-
RAIS ESTIGMATIZANTES. NECESSIDADE. ACÓRDÃO RE-
CORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA
ATUAL DESTE COLEGIADO. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE
ORDEM Nº. 13, TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. ARTS. 7º
VII, "A" E 15, §§ 1º E 3º, DA RESOLUÇÃO CJF Nº. 22 DE 4 DE
SETEMBRO DE 2008 (RI/TNU).
1 - Pedido de Uniformização manejado em face de acórdão que deu
provimento ao recurso inominado da parte autora, para reformar a
sentença, julgando procedente o pedido de restabelecimento de au-
xílio-doença, com fundamento nas condições sócio-culturais estig-
matizantes da patologia. Segurado portador de vírus HIV (AIDS)
assintomático semi-alfabetizado que refere discriminação social.
2 - É devido, independentemente de carência, auxílio-doença/apo-
sentadoria por invalidez ao segurado acometido de doença e afecção
que por critério de estigma ou outro fator materialize especificidade
ou gravidade a merecer tratamento particularizado, entre elas a sín-
drome da deficiência imunológica adquirida - AIDS (cf. art. 26, II,
c/c art. 151 da Lei nº. 8.213/91).
3 - A ausência de sintomas, por si só, não implica capacidade efetiva
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para o trabalho, se a doença se caracteriza por específico estigma
social. Há que se aferir se as condições sociais a que submetido o
segurado permitem o exercício de atividade que lhe garanta a sub-
sistência.
4 - Jurisprudência dominante desta Turma Nacional: "1. A inter-
pretação sistemática da legislação permite a concessão de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez se, diante do caso concreto, os
fatores pessoais e sociais impossibilitarem a reinserção do segurado
no mercado de trabalho, conforme livre convencimento do juiz que,
conforme o brocardo judex peritus peritorum, é o perito dos peritos,
ainda que não exista incapacidade total para o trabalho do ponto de
vista médico. 1.1. Na concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez, a incapacidade para o trabalho deve ser avaliada do ponto
de vista médico e social. (...) 3. A intolerância e o preconceito contra
os portadores do HIV, que ainda persistem no seio da sociedade
brasileira, impossibilitam sua inclusão no mercado de trabalho e, em
consequência, a obtenção dos meios para a sua subsistência. 4. O
princípio da dignidade humana é fundamento do Estado Democrático
de Direito (art. 1º, III, CF). 4.1. O Poder Judiciário tem coibido a
discriminação contra o portador do HIV, nos casos concretos e es-
pecíficos que lhe são submetidos. 4.1.1. Quando o preconceito se
manifesta de forma difusa, velada, disfarçada, o Estado-Juiz deve
intervir, reconhecendo as diferenças, sob pena de, na sua omissão,
compactuar com a intolerância com os portadores dessas mesmas
diferenças" (PEDILEF Nº 2007.83.00.50.5258-6, Relª. Juíza Federal
Maria Divina Vitória, DJ 2.2.2009); "Não há controvérsias que para a
concessão de benefício de incapacidade para portador de HIV deve-se
apurar a incapacidade social, a saber, o preconceito, a dificuldade de
ingresso no mercado de trabalho e as condições pessoais do so-
ropositivo" (PEDILEF nº 0510549-05.2008.4.05.8100, Rel. Juiz Fe-
deral Vladimir Santos Vitovsky, DOU 8.6.2012); "Não examinada na
sentença ou no acórdão a existência de incapacidade social em re-
lação ao autor, exigível nos termos da jurisprudência da Turma (...)
deve o processo, fixada a tese da exigibilidade de o juiz analisar as
condições pessoais e sociais do segurado portador de HIV, inclusive
sinais exteriores da doença, para concessão de aposentadoria por
invalidez, retornar ao Juízo de primeira instância para produção e
análise da prova (TNU - Questão de Ordem n.º 20)" (PEDILEF nº
0521906-61.2008.4.05.8300, Rel. Juiz Federal Janilson Bezerra de
Siqueira, DOU 13.7.2012).
5 - Incidência da Questão de ordem nº. 13 desta Turma Nacional:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".
6 - Incidente de uniformização não conhecido.
7 - O julgamento deste incidente de uniformização, que reflete o
entendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformização, re-
sultará na devolução à Turma de origem de todos os outros recursos
que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham ou
promovam a adequação do acórdão recorrido à tese jurídica firmada,
em cumprimento ao disposto nos arts. 7º VII, "a" e 15, §§ 1º e 3º, da
Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008 (RI/TNU)."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito da TNU, após seu respectivo trânsito em
julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0015846-51.2008.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: IZABEL LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por IZABEL LOPES DA SILVA contra
decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização ante a
ausência de similitude fática entre os acórdãos confrontados e a in-
cidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez foi julgado improcedente, visto que o laudo
médico pericial atestara não possuir o demandante incapacidade tem-
porária ou permanente a fim de que fosse concedido o do benefício
pleiteado. O acórdão recorrido manteve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização em
que se decidiu pela possibilidade de o magistrado se valer de outros
elementos dos autos para a formação de seu convencimento, além das
provas periciais, tais como caracteres socioculturais do segurado, para
concluir pela incapacidade permanente e conceder o auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez, se o laudo pericial tiver sido con-
clusivo pela incapacidade parcial do segurado..
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão

de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento proferido sem que haja análise das provas
apresentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508126-63.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005313-30.2008.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: VERA LUCIA AMANCIO
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
PROC./ADV.: JACSON CÉSAR BRUN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que questão jurídica idêntica à constante dos presentes autos
foi apreciada pela Turma Nacional de Uniformização, ao analisar o
PEDILEF nº 2009.33.00.705098-0, da relatoria do Juiz Federal Ro-
gério Moreira Alves, julgado com a seguinte ementa:
"AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
REINGRESSO NO RGPS. INCAPACIDADE PRÉ-EXISTENTE.
VEDAÇÃO LEGAL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
1. O acórdão recorrido: considerou que o requerente esteve, a prin-
cípio, filiado à previdência social em razão de vínculo de emprego até
1989; fixou a data de início da incapacidade em maio de 2001,
quando o requerente não mantinha qualidade de segurado; considerou
que o reingresso na previdência social ocorreu posteriormente à data
de início da incapacidade; concluiu que, em sendo a incapacidade
para o trabalho preexistente ao reingresso na previdência social, o
requerente não tem direito a benefício por incapacidade.
2. O acórdão paradigma da 3ª Turma Recursal de São Paulo fez
distinção entre as hipóteses de primeira filiação e de reingresso na
previdência social para concluir que, quando a incapacidade é pre-
existente ao reingresso mas posterior à primeira filiação previden-
ciária, é possível a concessão de benefício por incapacidade. Está
demonstrada divergência jurisprudencial entre turmas recursais de
diferentes regiões.
3. Não há direito a auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez
quando a incapacidade para o trabalho se consolida antes do rein-
gresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social. Rejeitada
a tese jurídica segundo a qual o art. 42, § 2º, e o art. 59, parágrafo
único, da Lei nº 8.213/91 somente se aplicam quando a incapacidade
para o trabalho é preexistente ao momento em que ocorre a filiação
previdenciária pela primeira vez. Precedentes da TNU: PEDIDO
2008.70.51.004022-7, Relator Juiz Federal Alcides Saldanha, DOU
22/07/2011; PEDIDO 2007.70.51.004608-0, Relator Juiz Federal Otá-
vio Henrique Martins Port, DOU 25/03/2011; PEDIDO

2008.72.55.005224, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pe-
reira, DJ 11/06/2010.
4. Aplicação da Questão de Ordem nº. 13 desta Turma Nacional:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".
5. Incidente de uniformização não conhecido.
6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos
que versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam
automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito da TNU, após seu respectivo trânsito em
julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001011-37.2008.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): APARECIDA DO CARMO RIVA FURIN
PROC./ADV.: MATHEUS RICARDO BALDAN

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE.
MATÉRIA PROCESSUAL. VALOR DE ALÇADA. SÚMULA 43
DA TNU. INCIDENTE NÃO ADMITIDO CONFORME O ART. 7º,
DO REGIMENTO INTERNO DA TNU.
1.Pedido processado no âmbito do Juizado Especial Federal.
2.Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte,
com fundamento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
3.Tema objeto de matéria processual.
4.Aplicação da súmula nº 43, da TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
5.Ademais, a parte não demonstrou a divergência jurisprudencial en-
tre os acórdãos em cotejo, exige-se, na hipótese de incidente calcado
no conflito entre decisões de Turmas de Regiões diversas, que o
recorrente comprove a sua existência. Pode o recorrente se desin-
cumbir desse ônus através da juntada aos autos de certidão, cópia
autenticada ou citação do repositório de jurisprudência oficial ou
credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido pu-
blicada a decisão divergente. Admite-se ainda, para essa finalidade, a
reprodução de julgado disponível na internet, desde que com in-
dicação da respectiva fonte ou link que remeta o interessado di-
retamente ao acórdão indicado como paradigma (inteligência do art.
13 do Regimento Interno desta Turma c/c art. 541 do CPC).
6.Incidente não admitido, em consonância com o art. 7º, do Re-
gimento Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2008.38.00.701624-8
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: ALDO LUIS BELLAGAMBA
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO
REQUERIDO: MAURILIO MIRANDA
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO
REQUERIDO: RENATA MARIA DE OLIVEIRA NEIVA
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO
REQUERIDO: WALMIR JOSÉ DA COSTA
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF 0059015-
34.2007.4.01.3800/MG, processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º,
do RITNU, nos termos da seguinte ementa:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESÍDUO DE
3,17%. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. MP Nº 2.225-
45/2001. EFEITOS.
1. A edição da MP nº 2.225-45/2001 representou ao mesmo tempo a
renúncia da Administração à prescrição e o reinício do prazo qüin-
qüenal para a reclamação judicial do resíduo de 3,17%, desde janeiro
de 1995, de modo que as ações ajuizadas até 04/09/2006 não se
encontram atingidas pela prescrição, ao contrário daquelas ajuizadas
após essa data, cuja prescrição alcança as parcelas pretéritas ao qüin-
qüênio anterior.
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2. Acórdão recorrido que se alinha em parte ao entendimento pa-
cificado pelo STJ no Incidente de Uniformização de Interpretação de
Lei Federal (PET nº 7.558- MG), que reafirmou a jurisprudência
predominante desta Turma Nacional.
3. Incidente de uniformização provido em parte, com a determinação
de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a
fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham
ou promovam a adequação da decisão recorrida."
Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º
a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

ricultura por oito anos, a partir de 1981, e ter trabalhado como
diarista no período de 1994 a 1996. Destacou-se ainda haver in-
segurança e contradições na prova testemunhal. O acórdão recorrido
confirmou a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas de Tur-
ma Nacional de Uniformização e do Superior Tribunal de Justiça, em
que se decide pela possibilidade de recebimento de documentos como
início de prova material que evidencie a condição de trabalhador
rural.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento adotado, sem que sejam analisada as provas
apresentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0021617-10.2008.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: SANDRA HENRIQUE BABOSA DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de auxílio-doença foi jul-
gado improcedente em razão de a autora não apresentar incapacidade
que justificasse a concessão do benefício pleiteado. O acórdão re-
corrido manteve a sentença por seus próprios fundamentos.
O pedido de uniformização funda-se na tese de possibilidade de
concessão de benefício previdenciário com base na análise das con-
dições sociais do segurado.
Não foram atendidos os requisitos indispensáveis à comprovação da
divergência jurisprudencial uma vez que não se demonstrou o dissídio
a teor do que dispõe o art. 13, caput, do Regimento Interno da
TNU.
Com efeito, não basta a simples transcrição da ementa dos julgados
tidos por divergentes, sendo necessário que a parte proceda ao devido
cotejo analítico de modo a demonstrar a semelhança entre as bases
fáticas dos acórdãos confrontados e a divergência entre teses jurídicas
conferidas a um mesmo contexto (PEDILEF n. 200770500159096,
relator Juiz Federal Rogério Moreira Alves, DJe de 1º.6.2012; PE-
DILEF n. 05080126520104058100, relator Juiz Federal Paulo Ri-
cardo Arena Filho, DJe de 31.3.2012; e PEDILEF n.
200785005046852, relatora Juíza Federal Simone dos Santos Lemos
Fernandes, DJe de 31.3.2012).
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005287-98.2008.4.04.7150
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SANTO PEREIRA BRITO
PROC./ADV.: MARIA ELIZABETH FAHRION NÜSKE
OAB: RS-65644
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. BENE-
FÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DIVERGÊN-
CIA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICA. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Pedido de concessão de benefício previdenciário de pensão por
morte julgado improcedente por Juizado Especial Federal.
2.Julgado da Turma Regional de Uniformização que não conheceu do
incidente de uniformização regional por entender inexistir similitude
fática entre o acórdão recorrido e o acórdão paradigma. Incidente de
Uniformização que traz paradigmas relacionados à regência de be-
nefício previdenciário de pensão por morte por lei vigente à época do
óbito do instituidor e à existência de cerceamento de defesa em
virtude de não ter sido concedida oportunidade para que fosse pro-
duzida prova testemunhal. Divergência não demonstrada. Ausência de
similitude fático-jurídica.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática

quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.33.00.714866-4
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MAURÍCIO MERCES CAMPINHO
PROC./ADV.: JAMILE VIEIRA GIAMMARINO
REQUERIDO(A): MARCELO ANDRADE MOUTINHO
PROC./ADV.: JAMILE VIEIRA GIAMMARINO OAB: BA -
20401

DECISÃO

A questão debatida nos autos - direito à indenização de candidatos
pelos danos materiais relativos às despesas de inscrição e deslo-
camento decorrente de anulação de concurso público em face de
indício de fraude no certame - está sendo apreciada pelo Supremo
Tribunal Federal no RE n. 622.405 RG/AL, cuja matéria foi re-
conhecida como de repercussão geral.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2009.35.00.701412-1
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: VALDENI BALBINO ALVES
PROC./ADV.: CARLOS JUNIOR DE MAGALHÃES OAB: GO -
17646
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por VALDENI BALBINO ALVES con-
tra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização ante a
ausência de similitude fática entre os acórdãos confrontados.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício assistencial foi
julgado improcedente, visto que, apesar de o requerente apresentar
sequelas de poliomielite, tal deficiência não o incapacitara para o
trabalho. O acórdão recorrido manteve a sentença por seus próprios
fundamentos.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas da Tur-
ma Recursal de Alagoas e da Turma Nacional de Uniformização em
que se decidiu pela possibilidade de concessão de benefício assis-
tencial a portador de HIV, levando-se em consideração que as con-
dições pessoais de requerente justifica a concessão do benefício re-
querido.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento adotado sem que haja análise das provas apre-
sentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2008.38.00.712733-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: ATAULFO MARQUES MARTINS DA COSTA
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO
REQUERIDO: ELMIRO SANTOS RESENDE
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO
REQUERIDO: JOSÉ EDUARDOLOBATO
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO
REQUERIDO: CARLOS JOSE SOARES
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF 0059015-
34.2007.4.01.3800/MG, processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º,
do RITNU, nos termos da seguinte ementa:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESÍDUO DE
3,17%. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. MP Nº 2.225-
45/2001. EFEITOS.
1. A edição da MP nº 2.225-45/2001 representou ao mesmo tempo a
renúncia da Administração à prescrição e o reinício do prazo qüin-
qüenal para a reclamação judicial do resíduo de 3,17%, desde janeiro
de 1995, de modo que as ações ajuizadas até 04/09/2006 não se
encontram atingidas pela prescrição, ao contrário daquelas ajuizadas
após essa data, cuja prescrição alcança as parcelas pretéritas ao qüin-
qüênio anterior.
2. Acórdão recorrido que se alinha em parte ao entendimento pa-
cificado pelo STJ no Incidente de Uniformização de Interpretação de
Lei Federal (PET nº 7.558- MG), que reafirmou a jurisprudência
predominante desta Turma Nacional.
3. Incidente de uniformização provido em parte, com a determinação
de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a
fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham
ou promovam a adequação da decisão recorrida."
Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º
a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0021644-90.2008.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA FARIAS DE ARAÚJO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por FRANCISCA FARIAS DE ARAÚ-
JO contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
ante a ausência de similitude entre os acórdãos confrontados.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de aposentadoria especial
foi julgado improcedente, visto que a segurada não logrou comprovar
o preenchimento do requisito de carência de 144 meses de atividade
agrícola, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício. Consignou-se que a segurada, em seu
depoimento, disse ter mantido vínculo empregatício em uma flo-
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PROCESSO N. 2009.35.00.702112-7
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: SEBASTIANA DE LIMA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS JUNIOR DE MAGALHÃES
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF 2006.63.01.052381-
5/SP, processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do RITNU, nos
termos da seguinte ementa:
"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE NÚCLEO FAMI-
LIAR, PARA AFERIÇÃO DA RENDA PER CAPITA. EXCLUSÃO
DA RENDA DO FILHO MAIOR DE 21 ANOS. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 20, § 1º DA LEI Nº. 8.742/93 (LOAS) COM A REDAÇÃO
ANTERIOR À LEI Nº. 12.435/2011. PRECEDENTES. DEMAIS TE-
SES PREJUDICADAS. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, PAR-
CIALMENTE PROVIDO. DEVOLUÇÃO À TURMA RECURSAL
DE ORIGEM PARA ADEQUAÇÃO DO JULGADO.
1 - Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão que
negou provimento ao recurso inominado, confirmando, por seus pró-
prios fundamentos, a sentença que julgara improcedente o pedido de
concessão de amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência,
consignando: 'O estudo social realizado revela que o autor reside em
casa própria com sua esposa e mais 4 filhos. Das informações do
laudo sócio-econômico observa-se que a renda do grupo familiar
provém do trabalho dos filhos. (...) observo que a renda do grupo
familiar, composto por 06 pessoas, totaliza
a quantia de R$ 1.360,00 (sem contar o valor percebido pelo filho
Clemildo), o que ultrapassa o limite fixado pelo legislador no art. 20,
§ 3º, da Lei 8.742/93. (...) o objetivo do legislador foi amparar
aqueles que se encontram em situação de considerável miserabilidade,
não podendo contar com nenhuma ajuda familiar, o que não é o caso
do autor, sendo importante destacar, aqui, que o dever de assistência
entre os familiares é obrigação legal, conforme artigos 1.694 e se-
guintes do Código Civil'.
2 - O recorrente suscita divergência de interpretação entre o acórdão
recorrido e o entendimento adotado por este Colegiado no PEDILEF
2005.63.06.002012-2 (Rel. Juiz Federal Alexandre Miguel, DJU
13.11.2006) no qual se consignou a impossibilidade de interpretação
extensiva do art. 20, § 1º da Lei nº. 8.742/93 (LOAS) e do art. 16 da
Lei nº. 8.213/91, a fim de computar-se arenda de componentes do
núcleo familiar neles não elencados, ainda que vivam sob o mesmo
teto, por ausência de previsão legal. Indica, ainda, como paradigma, o
PEDILEF nº.
2005.43.00.903968-3 (Relª. Juíza Federal Mônica Autran Machado
Nobre, DJU 24.3.2008) no qual esta TNU uniformizou o enten-
dimento de que a comprovação da renda per capita superior a ¼ do
salário mínimo não exclui a condição de miserabilidade a qual pode
ser apurada, no caso concreto, mediante outros meios de prova.
Aponta, finalmente, divergência com acórdão da Turma Regional de
Uniformização de Jurisprudência da 4ª Região no qual se acolheu a
tese de que o critério objetivo para apurar-se a hipossuficiência do
núcleo familiar é de ½ salário mínimo, tendo em vista a edição da Lei
nº. 9.533/97 e da Lei nº. 10.689/2003, que tratam dos programas de
garantia de renda mínima e do Programa Nacional de Acesso à
Alimentação - PNAA.
3 - Esta Turma Nacional consolidou o entendimento de que, na
composição da renda, a noção de grupo familiar deve ser aferida
conforme interpretação restrita do disposto no art. 16 da Lei nº.
8.213/91 e no art. 20 da Lei nº. 8.742/93, o que, no caso concreto,
exclui do grupo familiar os filhos maiores de 21 anos não inválidos,
conforme a redação desses dispositivos em vigor da data do re-
querimento do benefício. Precedentes: PEDILEF nº.
2007.70.53.002520-3/PR, Relª. Juíza Federal Jacqueline Michels Bi-
lhalva, julgado em 3.8.2009 e PEDIFEF nº. 2008.71.95.00162-7, Rel.
Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 5.4.2010.
4 - As modificações da LOAS promovidas pela Lei nº. 12.435/2011
- em especial a nova redação do art. 20, § 1º que alterou o conceito
de grupo familiar para fins de aferição da miserabilidade - são ina-
plicáveis ao caso sub examine, pois não possuem efeito retroativo e
não podem retirar do patrimônio jurídico da autora direito que detinha
segundo a legislação em vigor na época do requerimento adminis-
trativo. Somente após a data da publicação da Lei nº. 12.435/2011
(7.7.2011), o conceito de família a que se refere o caput do art. 20 da
Lei nº. 8.742/93 passou a compreender o requerente, o cônjuge ou
companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o
padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. Nesse sentido,
PEDILEF 2008.71.95.001832-9, Relª. Juíza Federal Simone dos San-
tos Lemos Fernandes, DOU 27.4.2012.
5 - O acolhimento da tese acima esgrimida torna prejudicada, na
espécie, a análise das demais suscitadas pelo requerente, tendo em
vista a inexistência de renda diversa da que auferida pelos seus filhos
maiores de 21 anos e, consequentemente, a desnecessidade de fle-
xibilização dos critérios de aferição da miserabilidade.
6 - Incidente de uniformização parcialmente conhecido e, na parte
conhecida, parcialmente provido, para reiterar a tese consolidada de
que o grupo familiar deve ser definido a partir da interpretação
restrita do disposto no art. 16 da Lei nº. 8.213/91 e no art. 20 da Lei
nº. 8.742/93, devolver os autos à Turma Recursal de origem, a fim de
que profira decisão adequada ao entendimento uniformizado.
7 - O julgamento deste incidente de uniformização, que reflete o
entendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformização, re-
sultará na devolução à Turma de origem de todos os outros recursos
que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham ou
promovam a adequação do acórdão recorrido à tese jurídica firmada,
em cumprimento ao disposto nos arts. 7º VII, "a" e 15, §§ 1º e 3º, da
Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008 (RI/TNU)."

Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º
a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2009.35.00.702120-2
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: JOAQUIM CARDOSO DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS JUNIOR DE MAGALHÃES
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF 2006.63.01.052381-
5/SP, processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do RITNU, nos
termos da seguinte ementa:
"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE NÚCLEO FAMI-
LIAR, PARA AFERIÇÃO DA RENDA PER CAPITA. EXCLUSÃO
DA RENDA DO FILHO MAIOR DE 21 ANOS. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 20, § 1º DA LEI Nº. 8.742/93 (LOAS) COM A REDAÇÃO
ANTERIOR À LEI Nº. 12.435/2011. PRECEDENTES. DEMAIS TE-
SES PREJUDICADAS. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, PAR-
CIALMENTE PROVIDO. DEVOLUÇÃO À TURMA RECURSAL
DE ORIGEM PARA ADEQUAÇÃO DO JULGADO.
1 - Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão que
negou provimento ao recurso inominado, confirmando, por seus pró-
prios fundamentos, a sentença que julgara improcedente o pedido de
concessão de amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência,
consignando: 'O estudo social realizado revela que o autor reside em
casa própria com sua esposa e mais 4 filhos. Das informações do
laudo sócio-econômico observa-se que a renda do grupo familiar
provém do trabalho dos filhos. (...) observo que a renda do grupo
familiar, composto por 06 pessoas, totaliza
a quantia de R$ 1.360,00 (sem contar o valor percebido pelo filho
Clemildo), o que ultrapassa o limite fixado pelo legislador no art. 20,
§ 3º, da Lei 8.742/93. (...) o objetivo do legislador foi amparar
aqueles que se encontram em situação de considerável miserabilidade,
não podendo contar com nenhuma ajuda familiar, o que não é o caso
do autor, sendo importante destacar, aqui, que o dever de assistência
entre os familiares é obrigação legal, conforme artigos 1.694 e se-
guintes do Código Civil'.
2 - O recorrente suscita divergência de interpretação entre o acórdão
recorrido e o entendimento adotado por este Colegiado no PEDILEF
2005.63.06.002012-2 (Rel. Juiz Federal Alexandre Miguel, DJU
13.11.2006) no qual se consignou a impossibilidade de interpretação
extensiva do art. 20, § 1º da Lei nº. 8.742/93 (LOAS) e do art. 16 da
Lei nº. 8.213/91, a fim de computar-se arenda de componentes do
núcleo familiar neles não elencados, ainda que vivam sob o mesmo
teto, por ausência de previsão legal. Indica, ainda, como paradigma, o
PEDILEF nº.
2005.43.00.903968-3 (Relª. Juíza Federal Mônica Autran Machado
Nobre, DJU 24.3.2008) no qual esta TNU uniformizou o enten-
dimento de que a comprovação da renda per capita superior a ¼ do
salário mínimo não exclui a condição de miserabilidade a qual pode
ser apurada, no caso concreto, mediante outros meios de prova.
Aponta, finalmente, divergência com acórdão da Turma Regional de
Uniformização de Jurisprudência da 4ª Região no qual se acolheu a
tese de que o critério objetivo para apurar-se a hipossuficiência do
núcleo familiar é de ½ salário mínimo, tendo em vista a edição da Lei
nº. 9.533/97 e da Lei nº. 10.689/2003, que tratam dos programas de
garantia de renda mínima e do Programa Nacional de Acesso à
Alimentação - PNAA.
3 - Esta Turma Nacional consolidou o entendimento de que, na
composição da renda, a noção de grupo familiar deve ser aferida
conforme interpretação restrita do disposto no art. 16 da Lei nº.
8.213/91 e no art. 20 da Lei nº. 8.742/93, o que, no caso concreto,
exclui do grupo familiar os filhos maiores de 21 anos não inválidos,
conforme a redação desses dispositivos em vigor da data do re-
querimento do benefício. Precedentes: PEDILEF nº.
2007.70.53.002520-3/PR, Relª. Juíza Federal Jacqueline Michels Bi-
lhalva, julgado em 3.8.2009 e PEDIFEF nº. 2008.71.95.00162-7, Rel.
Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 5.4.2010.
4 - As modificações da LOAS promovidas pela Lei nº. 12.435/2011
- em especial a nova redação do art. 20, § 1º que alterou o conceito
de grupo familiar para fins de aferição da miserabilidade - são ina-
plicáveis ao caso sub examine, pois não possuem efeito retroativo e
não podem retirar do patrimônio jurídico da autora direito que detinha
segundo a legislação em vigor na época do requerimento adminis-
trativo. Somente após a data da publicação da Lei nº. 12.435/2011
(7.7.2011), o conceito de família a que se refere o caput do art. 20 da
Lei nº. 8.742/93 passou a compreender o requerente, o cônjuge ou
companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o
padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. Nesse sentido,
PEDILEF 2008.71.95.001832-9, Relª. Juíza Federal Simone dos San-
tos Lemos Fernandes, DOU 27.4.2012.

5 - O acolhimento da tese acima esgrimida torna prejudicada, na
espécie, a análise das demais suscitadas pelo requerente, tendo em
vista a inexistência de renda diversa da que auferida pelos seus filhos
maiores de 21 anos e, consequentemente, a desnecessidade de fle-
xibilização dos critérios de aferição da miserabilidade.
6 - Incidente de uniformização parcialmente conhecido e, na parte
conhecida, parcialmente provido, para reiterar a tese consolidada de
que o grupo familiar deve ser definido a partir da interpretação
restrita do disposto no art. 16 da Lei nº. 8.213/91 e no art. 20 da Lei
nº. 8.742/93, devolver os autos à Turma Recursal de origem, a fim de
que profira decisão adequada ao entendimento uniformizado.
7 - O julgamento deste incidente de uniformização, que reflete o
entendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformização, re-
sultará na devolução à Turma de origem de todos os outros recursos
que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham ou
promovam a adequação do acórdão recorrido à tese jurídica firmada,
em cumprimento ao disposto nos arts. 7º VII, "a" e 15, §§ 1º e 3º, da
Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008 (RI/TNU)."
Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º
a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006062-83.2009.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANA HILDA RODRIGUES DE SANTANA
PROC./ADV.: PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUISITOS PA-
RA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO NÃO COMPROVADOS. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICA. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU.
QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Pedido de concessão do benefício de auxílio-doença julgado im-
procedente por juizado especial federal.
2.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
3.Com base no laudo pericial, constatou-se a capacidade do segurado
para o trabalho.
4.Paradigmas em que, consideradas as provas dos autos e as con-
dições pessoais e sociais do segurado, foi reconhecida a incapacidade
para o exercício de atividade laboral e concedido o benefício pre-
videnciário.
5.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
6.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
7.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0009724-03.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUZIA SANTOS PINHEIRO ALVES
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP- 101911
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização interposto por LUZIA SANTOS
PINEIRO ALVES contra acórdão da Turma Recursal de São Paulo
que manteve a sentença de improcedência do pedido de concessão de
benefício previdenciário por incapacidade.
Em sede de juízo de admissibilidade, a Coordenadoria das Turmas
Recursais da Seção Judiciária de São Paulo determinou o retorno dos
autos ao relator para que, se fosse o caso, exercesse o juízo de
retratação, tendo em vista que a questão debatida fora pacificada pela
Turma Nacional de Uniformização. Caso não houvesse retratação, os
autos deveriam ser remetidos à Turma Nacional de Uniformização.
A Quarta Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira
Região ? Seção Judiciária de São Paulo, em juízo de retratação,
manteve o acórdão recorrido por unanimidade de votos, sob o fun-
damento de que aspectos sociais da parte autora foram avaliados e
debatidos pelo colegiado no julgamento do recurso da sentença, em-
bora não tenham sido reduzidos a termo nem constem do voto final
transcrito no processo.
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Vieram, então, os autos à Turma Nacional de Uniformização.
É o relatório. Decido.
O acórdão recorrido, com base no laudo pericial e na análise das
condições pessoais e sociais da requerente, constatou o não pre-
enchimento dos requisitos legais para o deferimento do auxílio-doen-
ça.
No incidente, foram indicados paradigmas nos quais, levando-se em
consideração as provas dos autos e as condições pessoais e sociais do
segurado, reconheceu-se a incapacidade parcial para as atividades
laborais habituais e concedeu-se o benefício previdenciário.
Segundo a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização, as
condições pessoais e sociais da parte requerente devem ser avaliadas
para fins de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
nos termos do julgamento do PEDILEF n. 2006.63.02.012989-7, re-
latora Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de
9 . 1 2 . 2 0 11 .
Aplica-se ao caso, portanto, a Questão de Ordem n. 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, inadmito o pedido de uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003824-03.2009.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: VERA LUCILA BERTONI
PROC./ADV.: BENEDITO A GUIMARÃES ALVES
PROC./ADV.: ROMUALDO VERONESE ALVES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade laboral - matéria objeto de dilação
probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0044935-06.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ROBERTO CHANHI MILITÃO
PROC./ADV.: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO
PROC./ADV.: SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".

6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0012351-77.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SEBASTIANA SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: RAFAEL MIRANDA GABARRA
PROC./ADV.: NATHÁLIA SUPPINO RIBEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatado, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial
pleiteado.
2. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
5. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007674-56.2009.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: GERALDA DE LOURDES DIAS DE SOUZA
PROC./ADV.: AIRTON GUIDOLIN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade total da parte autora.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0032144-05.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANA PEREIRA DE JESUS
PROC./ADV.: EDELI DOS SANTOS SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES

FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade total da parte autora.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002269-72.2009.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDVANIO FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Verifico que questão jurídica idêntica à constante dos presentes autos
foi apreciada pela Turma Nacional de Uniformização, ao analisar o
PEDILEF nº 0507106-82.2009.4.05.8400, da relatoria do Juiz Federal
Alcides Saldanha, julgado com a seguinte ementa:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTA-
DORIA POR INVALIDEZ. (IN)CAPACIDADE PARA O TRABA-
LHO. SEGURADO PORTADOR DE VÍRUS HIV (AIDS) ASSIN-
TOMÁTICO. CONSIDERAÇÃO DE CONDIÇÕES SÓCIO-CULTU-
RAIS ESTIGMATIZANTES. NECESSIDADE. ACÓRDÃO RE-
CORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA
ATUAL DESTE COLEGIADO. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE
ORDEM Nº. 13, TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. ARTS. 7º
VII, "A" E 15, §§ 1º E 3º, DA RESOLUÇÃO CJF Nº. 22 DE 4 DE
SETEMBRO DE 2008 (RI/TNU).
1 - Pedido de Uniformização manejado em face de acórdão que deu
provimento ao recurso inominado da parte autora, para reformar a
sentença, julgando procedente o pedido de restabelecimento de au-
xílio-doença, com fundamento nas condições sócio-culturais estig-
matizantes da patologia. Segurado portador de vírus HIV (AIDS)
assintomático semi-alfabetizado que refere discriminação social.
2 - É devido, independentemente de carência, auxílio-doença/apo-
sentadoria por invalidez ao segurado acometido de doença e afecção
que por critério de estigma ou outro fator materialize especificidade
ou gravidade a merecer tratamento particularizado, entre elas a sín-
drome da deficiência imunológica adquirida - AIDS (cf. art. 26, II,
c/c art. 151 da Lei nº. 8.213/91).
3 - A ausência de sintomas, por si só, não implica capacidade efetiva
para o trabalho, se a doença se caracteriza por específico estigma
social. Há que se aferir se as condições sociais a que submetido o
segurado permitem o exercício de atividade que lhe garanta a sub-
sistência.
4 - Jurisprudência dominante desta Turma Nacional: "1. A inter-
pretação sistemática da legislação permite a concessão de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez se, diante do caso concreto, os
fatores pessoais e sociais impossibilitarem a reinserção do segurado
no mercado de trabalho, conforme livre convencimento do juiz que,
conforme o brocardo judex peritus peritorum, é o perito dos peritos,
ainda que não exista incapacidade total para o trabalho do ponto de
vista médico. 1.1. Na concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez, a incapacidade para o trabalho deve ser avaliada do ponto
de vista médico e social. (...) 3. A intolerância e o preconceito contra
os portadores do HIV, que ainda persistem no seio da sociedade
brasileira, impossibilitam sua inclusão no mercado de trabalho e, em
consequência, a obtenção dos meios para a sua subsistência. 4. O
princípio da dignidade humana é fundamento do Estado Democrático
de Direito (art. 1º, III, CF). 4.1. O Poder Judiciário tem coibido a
discriminação contra o portador do HIV, nos casos concretos e es-
pecíficos que lhe são submetidos. 4.1.1. Quando o preconceito se
manifesta de forma difusa, velada, disfarçada, o Estado-Juiz deve
intervir, reconhecendo as diferenças, sob pena de, na sua omissão,
compactuar com a intolerância com os portadores dessas mesmas
diferenças" (PEDILEF Nº 2007.83.00.50.5258-6, Relª. Juíza Federal
Maria Divina Vitória, DJ 2.2.2009); "Não há controvérsias que para a
concessão de benefício de incapacidade para portador de HIV deve-se
apurar a incapacidade social, a saber, o preconceito, a dificuldade de
ingresso no mercado de trabalho e as condições pessoais do so-
ropositivo" (PEDILEF nº 0510549-05.2008.4.05.8100, Rel. Juiz Fe-
deral Vladimir Santos Vitovsky, DOU 8.6.2012); "Não examinada na
sentença ou no acórdão a existência de incapacidade social em re-
lação ao autor, exigível nos termos da jurisprudência da Turma (...)
deve o processo, fixada a tese da exigibilidade de o juiz analisar as
condições pessoais e sociais do segurado portador de HIV, inclusive
sinais exteriores da doença, para concessão de aposentadoria por
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invalidez, retornar ao Juízo de primeira instância para produção e
análise da prova (TNU - Questão de Ordem n.º 20)" (PEDILEF nº
0521906-61.2008.4.05.8300, Rel. Juiz Federal Janilson Bezerra de
Siqueira, DOU 13.7.2012).
5 - Incidência da Questão de ordem nº. 13 desta Turma Nacional:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".
6 - Incidente de uniformização não conhecido.
7 - O julgamento deste incidente de uniformização, que reflete o
entendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformização, re-
sultará na devolução à Turma de origem de todos os outros recursos
que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham ou
promovam a adequação do acórdão recorrido à tese jurídica firmada,
em cumprimento ao disposto nos arts. 7º VII, "a" e 15, §§ 1º e 3º, da
Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008 (RI/TNU)."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito da TNU, após seu respectivo trânsito em
julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2009.33.11.701508-5
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: PATRICK DA GLÓRIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS SANDES SOUZA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão que negou
seguimento ao pedido de uniformização ante a ausência de similitude
fática entre os acórdãos confrontados.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício assistencial foi
julgado parcialmente procedente para condenar o INSS ao pagamento
das parcelas vencidas do benefício assistencial desde a data do re-
querimento administrativo até o início do benefício concedido ad-
ministrativamente. O acórdão recorrido manteve a sentença, refor-
mando-a somente quanto aos juros de mora .
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigma da Turma
Recursal do Paraná em que se decidiu pela necessidade de avaliar se
o paciente se submeteu a tratamento médico recomendado. Colaciona
ainda acórdãos proferidos pelas Turmas Recursais de Minas Gerais,
Tocantins e Goiás.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma)".
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento adotado sem que haja análise das provas apre-
sentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Quanto aos acórdãos paradigma oriundos das turmas recursais de
Minas Gerais, Tocantins e Goiás, nos termos do que dispõe o art. 14,
§ 1º, da Lei n. 10.259/2001, compete à Turma Regional de Uni-
formização de Jurisprudência, e não à TNU, julgar pedido de uni-
formização fundado em divergência entre Turmas da mesma Re-
gião.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2009.33.00.704378-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): CLARISSE FERREIRA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão que negou
seguimento ao pedido de uniformização ante a ausência de similitude
fática entre os acórdãos confrontados.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-

missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de pensão por morte foi
julgado procedente, visto estar comprovada a dependência econômica
da requerente em relação à sua filha falecida. Existência de provas
materiais e testemunhais favoráveis. O acórdão recorrido manteve a
sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas das
Turmas Recursais de Santa Catarina, Rio Grande do Sul e São Paulo
em que se decidiu pela improcedência do pedido de pensão por morte
quando configurada dependência parcial do requerente em relação ao
de cujus.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento adotado sem que haja a análise das provas
apresentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.39.00.701607-2
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADÃO SERAFIM DA COSTA
PROC./ADV.: LILIANE FRANCISCA COSTA DOS SANTOS
OAB: PA-13510

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. BENE-
FÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDA-
DE. QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SI-
MILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. NECESSIDADE DE REEXAME
DE MATÉRIA DE FATO E DE PROVAS. INCIDENTE INADMI-
TIDO.
1.Pedido de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria
por idade julgado procedente por Juizado Especial Federal.
2.Verificou-se que há nos autos início de prova material que atesta a
qualidade de segurado especial da parte na condição de rurícola.
Paradigmas apresentados relacionados a casos fáticos em que se exige
a comprovação de atividade rural por prova testemunhal ampliada por
prova testemunhal e a necessidade da prova ser contemporânea à
época dos fatos a se comprovar. Divergência não demonstrada. Au-
sência de similitude fático-jurídica.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4.Rever a validade das provas constantes dos autos implica enseja a
aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
5.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0008655-57.2009.4.04.7255
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: BRUNO RAUTEMBERG
PROC./ADV.: JORGE BUSS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional, no PEDILEF n. 2007.71.95.004182-7, jul-
gado com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS
28/05/1998. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. PROVA
DA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS NA LEGISLAÇÃO.
LAUDO EXTEMPORÂNEO. RUÍDO. REVISÃO DA SÚMULA 32
DA TNU. EPI. SÚMULA 09 DA TNU.
1. "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum
do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio
de 1998. Precedentes da própria TNU que cancelou a Súmula 16".
(PEDILEF 200461840622448, Relator(a) JUÍZA FEDERAL ROSA-

NA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, Data da Decisão
16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ 13/05/2010).
2. A efetiva exposição aos agentes nocivos de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, somente passou a ser exigida a partir da
Lei n.º 9.032/95, não sendo possível exigir essa comprovação para
períodos anteriores.
3. "Trata-se de entendimento igualmente consolidado nesta Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência que a exigibilidade de
laudo técnico para comprovação de insalubridade apontada nos for-
mulários DSS-8030 somente se impõe a partir da promulgação da Lei
n.º 9.528, de 10/12/1997, que convalidou os atos praticados com base
na MP n.º 1.523, de 11/10/1996, alterando o §1º do art. 58 da Lei n.º
8.213/91. A exigência é inaplicável à espécie, que se refere a período
anterior". (PEDILEF 200571950189548, Relator(a) JUÍZA FEDE-
RAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, Data da De-
cisão 05/06/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 24/05/2011, SE-
ÇÃO 1).
4. Revisão da Súmula n. 32 TNU: "O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído".
5. Súmula 09 da TNU: "O uso de Equipamento de Proteção In-
dividual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de ex-
posição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial pres-
tado".
6. "O laudo pericial não contemporâneo, realizado por profissional
especializado, consubstancia início razoável de prova material para
comprovação das condições especiais de trabalho a que foi submetido
o trabalhador". (PEDILEF 200483200008814, Relator(a) JUÍZA FE-
DERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, Data da Decisão 25/04/2007,
Fonte/Data da Publicação DJU 14/05/2007).
7. Pedido conhecido e provido, determinando-se o retorno dos autos
à TR de origem para adequação do julgado ao entendimento da
TNU.
8. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para que, mantenham ou promovam
a adequação da decisão, nos moldes do entendimento aqui pacificado,
após o respectivo trânsito em julgado, tendo em vista que foi apre-
sentado incidente de uniformização dirigido ao STJ (Pet 9059).
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2010.71.54.003938-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLÁUDIO ROBERTO CORACINI
PROC./ADV.: RODOLFO ACCADROLLI NETO
OAB: RS-71 787
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA N. 10.259/2001. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZA-
ÇÃO. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.
2. Decisão da Presidência da Turma Nacional de Uniformização que
conheceu do agravo, negando-lhe provimento, ao fundamento de que
a divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre o acórdão atacado e os paradigmas colacionados, fa-
zendo incidir a Questão de Ordem n. 22/TNU. Dispôs ainda quanto à
inaceitabilidade de paradigma de Tribunal Regional Federal para de-
monstrar a divergência.
3. Inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre a questão de
mérito acerca da qual se pleiteia a pacificação de entendimento.
Assim, descabe o pedido de uniformização dirigido ao STJ, a teor do
que dispõe o art. 36, caput, do Regimento Interno da Turma Nacional
de Uniformização.
4. Incidente de uniformização inadmitido com fundamento no art. 7º,
IX, do RITNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0001251-46.2010.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: PEDRO DIAS DE ALCÂNTARA
PROC./ADV.: NILTON MORENO OAB: SP 175057
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº RE
564354/SE, em acórdão assim ementado:
"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BE-
NEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE
DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AU-
SÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional:
a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucio-
nalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em con-
flito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado
provimento ao recurso extraordinário."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7 º, VII, a, da novel redação da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502247-04.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO PEREIRA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade total da parte autora.
2. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
5. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001431-89.2010.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: IVONE ROSA CORREA
PROC./ADV.: FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES

FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade total da parte autora.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505010-78.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA ODINELIA DA COSTA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2010.71.50.027286-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ROBLEDO XAVIER DA VEIGA
PROC./ADV.: RAFAEL TORRES DOS SANTOS OAB: RS-46044
PROC./ADV.: CAROLINE SCHOSSLER OAB: RS-65 602
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA
SAÚDE DE PORTO ALEGRE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional, no PEDILEF n. 201071500274342, julgado
com a seguinte ementa:
"ALOJAMENTO - LEI 6.932/81 - INADIMPLEMENTO DE OBRI-
GAÇÃO DE FAZER MESMO COM REDAÇÃO DADA PELA LEI
10.405/2002 - CONVERSÃO EM PECÚNIA - JURISPRUDÊNCIA
DO STJ - INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE -
SENTENÇA E ACÓRDÃOS ANULADOS 1. A parte autora ingressa
com o presente pedido de uniformização requerendo o pagamento do
auxílio-moradia e alimentação, bem como o adicional de 10% a título
de compensação e reembolso de parte do montante arcado pelos
médicos residentes com o recolhimento da contribuição previden-
ciária incidente sobre sua bolsa-auxílio, nos termos da Lei 6.932/81,
referente ao período de 01/02/2007 a 31/01/2009 e de 01/02/2009 a
31/01/2010. Colaciona como paradigmas jurisprudência do STJ
(REsp 842.685 E 813.408) que firma a tese de vigência dos pa-
rágrafos que compõem o art. 4º da Lei 6.932/81, mesmo após a
vigência da Lei 10.405/2002.

2. A sentença, mantida pelo acórdão, não reconheceu o direito da
autora por entender que somente até a vigência da Lei 10.405/2002,
as instituições de saúde responsáveis por programas de residência
médica deveriam oferecer a seus residentes alimentação e moradia, e
pagar-lhes o acréscimo compensatório da contribuição previdenciária.
Entretanto, após a alteração promovida por tal lei não
haveria mais previsão legal para tais benefícios.
3. Os precedentes do STJ colacionados não firmam a tese de pa-
gamento de auxílio-moradia e alimentação, bem como o adicional de
10% a título de compensação e reembolso de parte do montante
arcado pelos médicos-residentes com o recolhimento da contribuição
previdenciária incidente sobre sua bolsa auxílio, nos termos da Lei
6.932/81. O que os precedentes do STJ reconhecem é a existência de
uma obrigação de fazer ainda presente na nova redação dada ao
dispositivo pela Lei 10.405/2002, consistente na determinação de
oferecer aos residentes alimentação e alojamento no decorrer do pe-
ríodo da residência. Deste modo, tais benefícios devem ser oferecidos
in natura (REsp 842.685). Não sendo fornecidos tais benefícios in
natura, o STJ entendeu no REsp 813.048 que as instâncias ordinárias
deveriam fixar um valor razoável que garanta um resultado prático
equivalente ao que determina o art. 4º §4º da Lei 6.932/81, mesmo
com sua nova redação dada pela Lei 10.405/2002. A Lei 6.932/81 foi
objeto de diversas alterações legislativas. A alteração promovida pela
Lei 10.405/2002 foi a que não previu expressamente os benefícios de
alimentação e moradia/alojamento. Ocorre que também não os re-
vogou expressamente. E nem faria sentido, pois desde a redação
originária, e incluindo as alterações legislativas posteriores, sempre
foi da natureza do serviço de residência médica o fornecimento de
alojamento/moradia e alimentação. Deste modo, entendo que a Lei
10.405/2002 não revogou o fornecimento de tais benefícios. Com
efeito, dispôs apenas seu art. 1º que "O caput do art. 4o da Lei no
6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4o Ao médico residente será assegurada bolsa no valor cor-
respondente a 85% (oitenta e cinco por cento) do vencimento básico
fixado para os cargos de nível superior posicionados no padrão I da
classe A do Anexo da Lei no 10.302, de 31 de outubro de 2001, em
regime de 40 (quarenta) horas semanais, acrescido de adicional no
percentual de 112,09% (cento e doze vírgula zero nove por cento),
por regime especial de treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas
semanais". Assim, os benefícios de alimentação e alojamento pre-
vistos no §1º (e mais tarde no §4º) não foram revogados.
4. Por seu turno, o pedido inicial da parte autora é a) - reconhe-
cimento e declaração do direito da Autora ao auxílio-moradia e/ou
auxílio-alojamento e ao adicional de 10% a título de compensação
previdenciária, na forma da Lei n° 6.932/81 e suas sucessivas al-
terações; b) - reconhecimento e declaração do descumprimento da
obrigação de fazer pelo Réu em fornecer alimentação e moradia à
Autora, cumprindo seja a mesma convertida em pecúnia mediante
fixação de indenização, por arbitramento, de valor igual ou superior
ao equivalente ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
pago a título de bolsa-auxílio a
tal título, acrescidos os juros e correção monetária na forma da lei; c)
- pagamento da verba equivalente ao adicional mensal de 10%, de-
vido sobre a bolsa-auxílio na forma da Lei n° 6.932/81 durante todo
o período da residência, tudo acrescido dos juros e correção mo-
netária na forma da lei. Deste modo, merece ser julgado procedente,
na forma da jurisprudência do STJ apenas o pedido de reconhe-
cimento e declaração do descumprimento da obrigação de fazer pelo
Réu em fornecer alimentação e moradia à Autora, e que seja a
mesma
convertida em pecúnia mediante fixação de indenização, por arbi-
tramento.
5. Ante o exposto, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER E DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO PRESENTE INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO para firmar a tese de que a Lei 10.405/2002 não
revogou os benefícios de fornecimento de alimentação e alojamen-
to/moradia aos médicos-residentes, e que, uma vez descumprida tal
obrigação de fazer, deverá a mesma ser convertida em pecúnia em
valor razoável que garanta um resultado prático equivalente, e, no
caso concreto, voto por dar parcial provimento ao incidente para
anular sentença e acórdão e determinar que seja a obrigação de fazer
consistente no fornecimento de alimentação e alojamento/moradia
convertida em pecúnia em valor razoável que garanta um resultado
prático equivalente.
6. Sugiro, respeitosamente, ao MM. Ministro imprimir a sistemática
prevista no art. 7º do Regimento Interno, que determina a devolução
às Turmas de origem dos feitos congêneres, para manutenção ou
adaptação dos julgados conforme a orientação ora pacificada.".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para que, mantenham ou promovam
a adequação da decisão, nos moldes do entendimento aqui pacificado,
após o respectivo trânsito em julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 28 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 2010.36.00.700355-6
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: MARIA DE MELLO
PROC./ADV.: CIBELE SILVA PRIETCH
OAB: MT-9947-B
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA DE MELLO contra decisão
que negou seguimento ao pedido de uniformização ante a inexistência
de divergência de entendimento entre os julgados objeto da diver-
gência e por não ser permitido o reexame de provas.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de revisão de benefício previdenciário de
pensão por morte foi julgado improcedente por Juizado Especial
Federal. Constatou-se que a parte autora não demonstrou que, no
momento da implantação do benefício, os cálculos não observaram a
remuneração de mestre de cabotagem, cargo imediatamente superior
ao ocupado pelo segurado falecido. Decidiu-se também que o ma-
gistrado está impedido de se manifestar além do que foi proposto na
inicial, sob pena de julgamento extra petita.
São apresentados paradigmas em que há concessão de benefício pre-
videnciário de pensão por morte a ex-combatente da marinha, na
forma da lei, quando preenchidos os requisitos.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Rever as provas dos autos com o intuito de alterar o entendimento
posto quanto a não comprovação do direito alegado enseja a apli-
cação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e da Questão
de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e
43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos
autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2010.38.00.701673-1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FO-
RA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: DINAH MONTEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: SÉRGIO RICARDO SILVA

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF 0059015-
34.2007.4.01.3800/MG, processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º,
do RITNU, nos termos da seguinte ementa:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESÍDUO DE
3,17%. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. MP Nº 2.225-
45/2001. EFEITOS.
1. A edição da MP nº 2.225-45/2001 representou ao mesmo tempo a
renúncia da Administração à prescrição e o reinício do prazo qüin-
qüenal para a reclamação judicial do resíduo de 3,17%, desde janeiro
de 1995, de modo que as ações ajuizadas até 04/09/2006 não se
encontram atingidas pela prescrição, ao contrário daquelas ajuizadas
após essa data, cuja prescrição alcança as parcelas pretéritas ao qüin-
qüênio anterior.
2. Acórdão recorrido que se alinha em parte ao entendimento pa-
cificado pelo STJ no Incidente de Uniformização de Interpretação de
Lei Federal (PET nº 7.558- MG), que reafirmou a jurisprudência
predominante desta Turma Nacional.
3. Incidente de uniformização provido em parte, com a determinação
de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a
fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham
ou promovam a adequação da decisão recorrida."
Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º
a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005411-23.2010.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA DALILA CAMARGO
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.112.557/MG
afeto à Terceira Seção daquela Corte como representativo da con-
trovérsia, nestes termos:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DACF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min.NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, presume-se absolutamente a miserabilidade quando com-
provada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido" (REsp 1.112.557, DJe 20/11/2009).
A matéria também está sendo apreciada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral nos Recurso Extraordinários n. 567.985 e 580.963/PR, sobres-
tado por força do instituto de repercussão geral, nestes termos:
"REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE
PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA
FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO
203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo
Colegiado Maior" (RE 567.985).
"Recurso extraordinário. Benefício assistencial ao idoso (art. 203, V,
da Constituição Federal). Discussão sobre critério utilizado para aferir
a renda mensal per capita da família da requerente. Alegação de
inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao art. 34, parágrafo
único, da Lei n. 10.741/2003. Tema que alcança relevância eco-
nômica, política, social e jurídica e que ultrapassa os interesses sub-
jetivos da causa. Repercussão geral reconhecida." (RE 580.963/PR).
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a ser
pacificado no âmbito do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília 11 de janeiro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0017040-81.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA SOARES RICARDO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi recentemente
apreciada pela Turma Nacional de Uniformização, - as provas apre-
sentadas pela parte requerente foram aceitas como início de prova
material, para comprovação de sua atividade rurícola, tais quais: cer-
tidões de nascimento dos filhos na localidade rural de "Purupuru" no
município de Careiro; Ficha de identificação do sindicato rural a
partir de 2009; c) Contrato de comodato datado de 27 de agosto de
2010; Ficha de identificação escolar dos filhos da autora, qualifi-

cando-a como lavradora - ao analisar o PEDILEF nº
2005.81.10.001065-3, da relatoria do Juiz Federal Simone Lemos
Fernandes, e mais recentemente o julgado 05062028320094058102,
da relatoria do Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, com
a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE QUE A PROVA
MATERIAL ABRANJA TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. FAL-
TA DE EXAME DA PROVA TESTEMUNHAL. QUESTÃO DE
ORDEM N. 20. INCIDENTE PROVIDO.
1. A autora, recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade de segurada especial. Alega que
apresentou início de prova material apto a comprovar sua atividade
rural para fins de concessão do benefício pretendido e que tal prova
não precisa abranger todo o período de carência. Cita como pa-
radigmas os seguintes arestos: Pedilef 2004.83.20.000892-9, REsp
337.312/SP, AC 96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC
2004.01.99.021433-0/GO. Menciona, ainda, as Súmulas 6 e 14 deste
Colegiado.
2. O incidente de uniformização de interpretação do direito federal
tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão re-
corrido for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. Assim, não se prestam a caracterização da di-
vergência, os acórdãos que foram apresentados pelo recorrente oriun-
dos dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Região (AC
96.04.04928-3/RS, AC 94.04.56.305-6/SC e AC 2004.01.99.021433-
0/GO).
3. No que tange aos demais arestos (Pedilef 2004.83.20.000892-9 e
REsp 337.312/SP), bem como as súmulas invocadas, encontra-se con-
figurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
4. Quanto ao mérito, razão assiste à recorrente. O acórdão combatido,
fundado nas razões de decidir da sentença, entendeu descaracterizada a
condição de segurada especial da autora em razão da inidoneidade e
extemporaneidade da prova material. Ora, tanto o Superior Tribunal de
Justiça quanto este Colegiado já assentaram o entendimento de que o
rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo art.
106, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo.
5. Em razão disso, esta Turma já firmou entendimento de que do-
cumentos expedidos em nome de terceiros, a carteira de filiação ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, a certidão da justiça eleitoral, a
carteira de associação comunitária e a declaração do proprietário da
terra, dentre outros documentos, constituem início de prova material
do labor rural, bem como que, a despeito de ser exigida a con-
temporaneidade de tal prova, para a concessão da aposentadoria rural
por idade, não é necessário que ela corresponda a todo o período de
carência do benefício (Súmula 14).
6. Também é tranqüilo na Turma que, para ser contemporânea, o início de
prova pode ter sido formada em qualquer instante (no início, no meio ou
no fim) dentro do intervalo de tempo de serviço rural que se pretende
comprovar, sendo em tese, possível que a eficácia do início de prova ma-
terial seja estendida prospectivamente (para o futuro) ou retroativamente
(para o passado), se conjugada com prova testemunhal complementar
convincente e harmônica. Sobre o assunto, acórdãos proferidos por este
Colegiado, no julgamento dos pedidos 0502996-27.2010.4.05.8102 e
0504112-05.2009.4.05.8102, relator o Sr. Juiz Federal Janilson Bezerra de
Siqueira, com data de julgamento de 11-9-2012.
7. Assim, no presente caso, são hábeis à demonstração do labor rural:
(i) a declaração do proprietário do sítio no qual a autora alegou ter
exercido atividade rural (documento 2496048); (ii) o recibo de en-
trega da declaração de ITR (exercício de 2007), de propriedade de
José Francisco Filho - Sítio data de 26-2-2006, constando a profissão
de agricultura da recorrente.
8. Resta claro, portanto, que o acórdão recorrido, que manteve incólume a sen-
tença prolatada, ao desconsiderar como início de prova material os documentos
acima elencados, violou, em tese, o direito do segurado, contrariando tanto a ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça quanto deste Colegiado.
9. Quanto à certidão da justiça eleitoral (documento 2498427), não há
como considerá-la como início de prova, em razão da sua extem-
poraneidade, já que emitida em 2-9-2009, data posterior ao reque-
rimento administrativo (DER: 21-2-2008).
10. Por fim, é de se salientar, ainda, que, na espécie, a despeito de ter
sido colhida a prova testemunhal, não foi realizada a sua necessária
valoração, com vistas à ampliação da eficácia probatória do início de
prova material identificada. Incidência, no caso, da Questão de Or-
dem n. 20 desta Turma.
11. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
12. Incidente conhecido e provido para: (i) reafirmar a tese de que, como o
rol de documentos hábeis a comprovação do labor rural é meramente
exemplificativo, além da carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais, da certidão da justiça eleitoral e da declaração do proprietário
da terra, podem, em princípio, servir como início de prova material para
demonstração da qualidade de segurado especial, os documentos expedi-
dos em nome de terceiros, a carteira de associação comunitária e a ficha de
saúde, bem assim que é, em tese, possível que a eficácia do início de prova
material seja estendida prospectivamente (para o futuro) ou retroativamen-
te (para o passado) se conjugada com prova testemunhal complementar
convincente e harmônica; (ii) anular o acórdão recorrido e (iii) determinar
a devolução dos autos à Turma Recursal de origem para que profira novo
julgamento, com adequação à premissa jurídica ora firmada. "
Dessa forma, inadmito o Incidente de conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO N. 0000264-19.2011.4.01.9360
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: ANTONIA CANDIDA DE SOUZA
PROC./ADV.: NÁDIA FERNANDES RIBEIRO
PROC./ADV.: CIBELE SILVA PRIETCH
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF 2004.61.84.466446-
2/SP, processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do RITNU, nos
termos da seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA DE-
PENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE PAIS E FILHOS. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. INEXIGIBILIDADE. ENTENDIMENTO DO-
MINANTE NO STJ E NA TNU. DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA.
DESNECESSIDADE. CIRCUNSTÂNCIA A SER VERIFICADA
NO CASO CONCRETO. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA Nº 229, EX-TFR. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE OR-
DEM Nº. 20, TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. ACÓRDÃO ANULADO. ARTS. 7º VII, "A" E 15,
§§ 1º E 3º, DA RESOLUÇÃO CJF Nº. 22 DE 4 DE SETEMBRO DE
2008 (RI/TNU).
1 - Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão que
confirmou a sentença a qual julgara improcedente o pedido de con-
cessão de pensão por morte, sob o fundamento de não comprovação
da dependência econômica entre a autora e sua falecida filha pela
ausência de prova material, bem como pela impossibilidade de con-
figuração da dependência econômica exclusiva, uma vez que o côn-
juge da requerente é beneficiário de aposentadoria por idade no valor
de um salário mínimo.
2 - Apontados como paradigmas da divergência acórdãos das Turmas
Recursais de Alagoas (processo nº. 2002.80.14.000067-9) e de Goiás
(processo nº. 2008.35.00.700379-7), com indicação da URL, nos
quais se afirmou, respectivamente, a tese da inexigibilidade de início
de prova material para a comprovação de dependência econômica
entre mãe e filho, bem assim da desnecessidade de dependência
econômica exclusiva, para obtenção de pensão por morte.
3 - A jurisprudência dominante do STJ e desta TNU fixou a tese de
que se prescinde de prova material, mesmo que indiciária, para a
comprovação da dependência econômica entre pais e filhos para fins
previdenciários. Precedentes: AgRg no AREsp 38.149/PR, Rel. Mi-
nistro Og Fernandes, DJe 11.4.2012, PEDILEF nº.
2006.38.00.722087-6, Rel. Juiz Federal Vladimir dos Santos Vitovs-
ky, DJ 23.3.2012.
4 - Possibilidade de comprovação da condição de dependente por
qualquer meio de prova em direito admitido, inclusive a exclusi-
vamente testemunhal. Subsistência, no sistema processual brasileiro,
dos princípios do livre convencimento motivado e da liberdade ob-
jetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e
332 do CPC).
5 - Esta Turma Nacional já decidiu que: 'A percepção de renda (...)
não inviabiliza a outorga de uma pensão por morte, quando de-
monstrado que, a despeito da percepção de renda, havia dependência
econômica em relação ao segurado falecido (PEDILEF
2003.61.84.104242-3, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJU 7.7.2009). No mesmo sentido: 'É desnecessária à caracterização
da dependência econômica, ser a renda do segurado falecido fonte
de(sic) única de subsistência do suposto dependente" (PEDILEF
2002.80.14.000067-9, Rel. Juiz Federal Paulo Machado Cordeiro, DJ
9.8.2002). Ademais, a jurisprudência pátria, historicamente, admite,
em tese, a possibilidade de concessão de pensão por morte na hi-
pótese do dependente possuir fonte de renda própria, desde que com-
provada a dependência econômica no caso concreto. Entendimento
plasmado na Súmula nº. 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos
- TFR ('A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária, em
caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo
não exclusiva').
6 - No caso sub examine, o acórdão recorrido deixou de analisar
minudentemente as circunstâncias do caso concreto, a fim de verificar
se a contribuição financeira da filha da requerente era indispensável à
manutenção de sua genitora, fiando-se na premissa genérica de au-
sência de dependência econômica, em face da renda no valor de um
salário mínimo obtida por seu cônjuge. Necessidade de aferição, in
concreto, da suficiência da renda percebida pelo cônjuge para man-
tença do casal, a fim de descaracterizar a alegada dependência eco-
nômica.
7 - Aplicação à espécie da Questão de Ordem nº. 20, desta TNU: 'Se
a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser
conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal con-
clusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de
fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e
não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito'.
8 - Incidente conhecido e parcialmente provido para, reafirmando as
teses: a) da desnecessidade de prova material para a comprovação da
condição de dependente e b) da possibilidade de concessão de pensão
por morte, quando demonstrado que, a despeito da percepção de
renda, havia dependência econômica em relação ao segurado falecido,
ANULAR o acórdão recorrido e devolver os autos à Turma Recursal
de origem, para que examine os demais elementos de fato (depoi-
mento pessoal e testemunhal), proferindo decisão adequada ao en-
tendimento uniformizado.
9 - O julgamento deste incidente de uniformização, que reflete o
entendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformização, re-
sultará na devolução às Turma de origem de todos os outros recursos

que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham ou
promovam a adequação do acórdão recorrido à tese jurídica firmada,
em cumprimento ao disposto nos arts. 7º VII, 'a' e 15, §§ 1º e 3º, da
Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008 (RI/TNU)."
Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º
a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento que já foi pacificado no âmbito da Turma
Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo
acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002886-22.2011.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: LAURENÇO CLEMENTE DA SILVA
PROC./ADV.: ÉDISON FERNANDES DE DEUS OAB: TO-2959
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUNTADA DE CÓ-
PIA DOS JULGADOS. INDICAÇÃO DA FONTE. AUSÊNCIA.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. MATÉRIA JÁ EXAMINADA
PELA TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas
recursais de diferentes regiões. Simples transcrição do acórdão. Ne-
cessidade de citação do repositório de jurisprudência ou de repro-
dução da página da internet com indicação da respectiva fonte -
endereço eletrônico (URL). Matéria apreciada pela Turma Nacional
de Uniformização no PEDILEF n. 0500654-50.2009.4.05.8402/RN,
relatora juíza Simone Lemos Fernandes, DJe de 7.10.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU ("A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões").
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2011.70.50.006298-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS SCHAEFER
PROC./ADV.: BOGDAN OLIJNYK JÚNIOR
PROC./ADV.: BOGDAN OLIJNIK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. INEXISTÊNCIA DE APRE-
CIAÇÃO DE QUESTÃO DE DIREITO MATERIAL. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Julgado da
Turma Nacional de Uniformização que não conheceu do incidente,
visto que o cerne da controvérsia estabelecido nos autos diz respeito
ao valor da causa, matéria eminentemente de caráter processual, fa-
zendo incidir a Súmula n. 43/TNU.
2.Tendo-se limitado o aresto impugnado ao exame de questões pro-
cessuais, não há tema de direito material apto a ensejar o pedido de
uniformização nos termos do art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001
(Primeira Seção, AgRg na Pet n. 9.075/SC, relator Ministro Teori
Albino Zavascki, DJe de 2.5.2012; Terceira Seção, AgRg na Pet n.
7.969/RS, relator Ministro Jorge Mussi, DJ de 10.3.2011 e Primeira
Seção, EDcl na Pet n. 6.661/SE, relator Ministro Castro Meira, DJ de
30.3.2009).
3.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0011530-53.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: GRACIMAR SILVA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA OBJE-
TO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. BASES FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM
N. 22/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Pedido de concessão de benefício previdenciário julgado impro-
cedente por juizado especial federal.
2.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
3.Paradigmas que tratam de casos de incapacidade total nos quais se
reconheceu o direito ao benefício. Na espécie, segundo o laudo pe-
ricial, não há incapacidade laboral.
4.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
5.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
6.Incidência da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
7.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014544-04.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MICHELLY DOS PASSOS DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que questão jurídica idêntica à constante dos presentes autos
foi apreciada pela Turma Nacional de Uniformização, ao analisar o
PEDILEF nº 2009.72.50.004468-3, da relatoria do Juiz Federal An-
tonio Fernando Schenkel do Amaral e Silva, julgado com a seguinte
ementa:
"PREVIDENCIÁRIO". AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. NULIDADE DA PROVA PERICIAL. INEXIS-
TÊNCIA. MÉDICO ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE. ANÁ-
LISE DA INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO.
REEXAME DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA N. 42 DA TNU.
SÚMULA N. 7 DO STJ.
1. A realização de perícia por médico especialista só é necessária em
casos especialíssimos e maior complexidade, como, por exemplo, no
caso de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da
TNU (PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462).
2. No que se refere à análise da incapacidade, a TNU, por força do
art. 14 da Lei n. 10.259/01, deve apenas se ater ao direito material,
uniformizando a sua interpretação no âmbito dos Juizados Especiais
Federais.
3. Aplicação da Súmula n. 42 da TNU: "Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato".
4. Incidência da Súmula n. 7 do STJ: "A pretensão de simples re-
exame de prova não enseja recurso especial".
5. Incidente parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito da TNU, após seu respectivo trânsito em
julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0000523-74.2011.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FILOMENA MARIA DE JESUS
PROC./ADV.: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA OAB: SP-111335
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº RE
564354/SE, em acórdão assim ementado:
"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍ-
CIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BE-
NEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPO-
RAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETA-
ÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA
AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos
duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal
como guardião da Constituição da República demanda interpretação da le-
gislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade
ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se
dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e de-
terminados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da re-
troatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico per-
feito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previden-
ciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7 º, VII, a, da novel redação da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511804-63.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS SILVA DA COSTA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade total da parte autora.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000904-94.2011.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RONALDO FONTOURA
PROC./ADV.: PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES
OAB: SP-279452

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização de lei federal interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, em que se
pretende ver analisadas duas questões, a saber: a) a possibilidade de
se admitir sentença ilíquida e b) o critério de cálculo nas condenações
impostas à Fazenda Pública dos juros de mora.
No que diz respeito à primeira questão (sentença ilíquida) incide, na
espécie, a Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual"), razão pela qual, quanto a esse
ponto, não admito o incidente de uniformização, conforme disposto
no artigo 7º, inciso VII, alínea c, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
Quanto à condenação da Fazenda Pública em juros de mora, verifico
que a questão jurídica foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça
no Recurso Especial n. 1.205.946/SP afeto à Corte Especial como
representativo da controvérsia nestes termos:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA
FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO
1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA
VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação ime-
diata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de cor-
reção monetária e de juros de mora a serem observados nas "con-
denações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua na-
tureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de
poupança".
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do jul-
gamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar en-
tendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a
Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atua-
lização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,
deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Fe-
deral, o decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.
2.180- 35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em
curso.
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a
Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem
observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período an-
terior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela
legislação então vigente.
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no
que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período
subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ.
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao
Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão so-
mente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01,
que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei
11.960/09, aqui tratada.
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente
feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua
vigência, sem efeitos retroativos."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002827-40.2011.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JESUITO GONÇALO DIAS
PROC./ADV.: SUELI PEREIRA PEDROSO OAB: SP-127125
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº RE
564354/SE, em acórdão assim ementado:
"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BE-
NEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE
DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AU-

SÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional:
a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucio-
nalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em con-
flito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado
provimento ao recurso extraordinário."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7 º, VII, a, da novel redação da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0514794-27.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA SANTIA-
GO
PROC./ADV.: MÁRIO ABY-ZAYAN TOSCANO LYRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sendo apre-
ciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.112.557/MG afeto à Terceira Seção daquela Corte como repre-
sentativo da controvérsia, nestes termos:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DACF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min.NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, presume-se absolutamente a miserabilidade quando com-
provada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido" (REsp 1.112.557, DJe 20/11/2009).
A matéria também está sendo apreciada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral nos Recurso Extraordinários n. 567.985 e 580.963/PR, sobres-
tado por força do instituto de repercussão geral, nestes termos:
"REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE
PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA
FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO
203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo
Colegiado Maior" (RE 567.985).
"Recurso extraordinário. Benefício assistencial ao idoso (art. 203, V,
da Constituição Federal). Discussão sobre critério utilizado para aferir
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a renda mensal per capita da família da requerente. Alegação de
inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao art. 34, parágrafo
único, da Lei n. 10.741/2003. Tema que alcança relevância eco-
nômica, política, social e jurídica e que ultrapassa os interesses sub-
jetivos da causa. Repercussão geral reconhecida." (RE 580.963/PR).
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a ser
pacificado no âmbito do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília 11 de janeiro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5059924-25.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA ODILA SOARES BAPTISTA
PROC./ADV.: RAQUEL PAESE OAB: RS-15663
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. APO-
SENTADORIA POR IDADE. VERIFICAÇÃO DO PERÍODO DE
CARÊNCIA. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INAD-
MITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de aposentadoria por idade julgado procedente por Juizado
Especial Federal.
3.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
4.O acórdão recorrido reconheceu, com suporte nas provas constantes
dos autos, que a parte autora tinha tempo bastante como segurada
especial para se aposentar por idade.
5.Verificação do período de carência - matéria objeto de dilação
probatória.
6.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
7.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0000129-93.2012.4.01.9320
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: PERPÉTUA CHOTA DOS SANTOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF 2007.39.00.702919-
1/PA, processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do RITNU, nos
termos da seguinte ementa:
" INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA AU-
TARQUIA PREVIDENCIÁRIA E PELA PARTE AUTORA. PEDI-
DO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, REFORMADA PELA TURMA RE-
CURSAL. DETERMINAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA DECISÃO
REFERENTE AOS VALORES PERCEBIDOS POR FORÇA DA
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE MÉRITO. IN-
CIDENTE DA PARTE AUTORA PERTINENTE AO INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. ADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE DA
PARTE AUTORA. CERTIDÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL. IN-
CIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Pedido de aposentadoria por idade rural.
2. Sentença de procedência do pedido (fls. 18/24).
3. Recurso de sentença da lavra do instituto previdenciário (fls.
25/33).
4. Contrarrazões ao recurso acima referido (fls. 40/50).
5. Provimento do recurso de sentença, ofertado pela autarquia, pela
Turma Recursal do Pará. Declaração de ausência de início de prova
material. Determinação de manutenção dos valores percerbidos, pela
parte autora, a título de antecipação dos efeitos da tutela de mérito,
por ostentarem natureza de verba alimentar (fls. 40/52 e 53/54).
6. Incidentes de uniformização de jurisprudência, interpostos pela
parte autora e pelo instituto previdenciário, com fundamento no art.
14, da Lei nº 10.259/2.001 (fls. 56/59 e 63/70).
7. Alegação da autarquia de que os valores recebidos a título de
antecipação dos efeitos da tutela de mérito devem ser devolvidos.
8. Argumentação da parte autora no sentido de que houve com-
provação do regime de economia familiar.

9. Indicação, pela parte recorrente, de precedente da lavra do STJ -
Superior Tribunal de Justiça: AR 3347/CE: "AÇÃO RESCISÓRIA.
PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTO NOVO. APOSENTADORIA
POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL.
EXISTÊNCIA. I - Esta Seção, considerando as condições desiguais
vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro misero,
entende que a
prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser con-
siderada para efeitos do art. 485 VII, do CPC. Precedentes. II -
Certidão expedida pela Justiça Eleitoral, qualificando a autora como
agricultora, é apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos
previdenciários. Ação rescisória procedente. (AR 200501045294, FE-
LIX FISCHER, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 25/06/2007).
10. Menção a acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Fe-
deral da 5ª Região - atos de nº 2008.05.99.001671-8/PB.
11. Inadmissibilidade dos incidentes da autarquia e da parte autora,
pela Presidência da Turma Recursal do Pará - fls. 77/90. Referência
ao precedente da TNU - Turma Nacional de Uniformização que diz
não ser possível a determinação de devolução de verbas alimentares -
autos de nº 2004.85.00.501842-5/CE. Alegação de que o incidente

apresentado pela parte autora versa sobre matéria de provas - decisão
de fls. 87/90.
12. Apresentação, pela parte autora, de requerimento com pedido de
processamento do incidente, nos termos do art. 15, § 4º, da Resolução
nº 22/2008, do CJF - Conselho da Justiça Federal (fls. 91/92).
13. Decisão da lavra do Ministro Presidente da TNU - Turma Na-
cional de Uniformização, no sentido de admitir o incidente, com
fundamento no art. 7º, inciso VI, do Regimento Interno do Colegiado
citado (fls. 95).
14. Existência de similitude fático-jurídica entre o caso dos autos e o
precedente invocado: - documento de fls. 11, concernente à certidão
do Tribunal Regional Eleitoral, de que a autora é rurícola, com ins-
crição desde 18-09-1996. Documento de 03-07-2003.
15. Importante precedente da TNU - Turma Nacional de Unifor-
mização, a respeito: "PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. SALÁRIO MATERNIDADE. RECONHECIMENTO DE
TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CERTIDÃO DA JUSTIÇA ELEI-
TORAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO DOS GENITORES. INÍ-
CIO DE PROVA MATERIAL A SER COMPLEMENTADO POR
PROVA TESTEMUNHAL. 1. Diversos acórdãos desta TNU con-
sagram o entendimento de que variados documentos civis constituem
início razoável de prova material para comprovação do tempo de
serviço na condição de rurícola, levando em consideração as di-
ficuldades do trabalhador rural em amealhar prova documental para
comprovação do seu tempo de labor. 2. A certidão da Justiça Eleitoral
em nome da requerente, atestando ser ela agricultora, e a certidão de
casamento de seus genitores, em que consta a profissão de agricultor
de seu pai, devem ser aceitas como início razoável de prova material
do tempo de serviço rural. 4. Pedido de Uniformização conhecido e
parcialmente provido, determinando-se o retorno dos autos à Turma
Recursal de origem para adequação do julgado", (PEDIDO
200581035037525, JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS
PEREIRA, 11/03/2011).
16. Incidência da questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional
de Uniformização: "Se a Turma Nacional decidir que o incidente de
uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de
direito e se tal conclusão importar na necessidade de exame de provas
sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou
foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sen-
tença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que tais
provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a
respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma
Nacional sobre a matéria de direito".
17. Parcial provimento do incidente ofertado pela parte autora. Fi-
xação da tese de que a certidão da Justiça Eleitoral constitui início de
prova material, a ser completada por outras em direito admitidas.
18. Incidente de uniformização parcialmente provido com a deter-
minação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de
origem a fim de que, nos termos do art. 7º, do Regimento Interno da
TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida."
Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º
a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000106-50.2012.4.01.9320
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROZILDA DA SILVA COSTA
PROC./ADV.: THIAGO FERNANDES RIBEIRO OLIVEIRA DE
MELO
OAB: AM-736
PROC./ADV.: PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI
OAB: GO-29479

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2009.32.00.704394-5, tendo como relator o Juiz Federal Paulo Ri-
cardo Arena Filho, DOU de 28.10.2011, nos termos da seguinte
ementa:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADO ESPECIAL. INÍ-
CIO DE PROVA MATERIAL. CONTEMPORANEIDADE FLEXI-
BILIZADA. PERÍODO DE CARÊNCIA EXÍGUO. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Acórdão
mantém sentença de procedência de concessão do benefício de Sa-
lário-Maternidade para segurada especial, a considerar como válidos,
a título de início de prova material, não só o registro de nascimento
de sua filha (2007), datado dez dias após o parto, ensejador do
pedido, mas também de seus irmãos, nascidos em data anterior (2001
e 2003), além da Carteira de Sindicato Rural, com data de associação
posterior ao parto. 2. Nesta hipótese, de reduzidíssimo prazo de ca-
rência (12 meses para o Segurado Especial), a dificultar sobremodo a
localização de documento com datação no período, a título de início
de prova material, admite-se a flexibilização da sua contempora-
neidade, sob pena de se inviabilizar a concessão do benefício em
questão. Dado o seu caráter meramente indiciário, o acolhimento do
pedido dependerá ainda da produção de outras provas, especialmente
a testemunhal, para ampliar a sua força probante para o período de
carência que se quer demonstrar. 3. Some-se a isso que esta Turma
Nacional já consolidou entendimento de que os registros públicos
(nascimento, casamento e óbito), por ostentarem de fé pública, podem
ser aceitos como início de prova material, independentemente da sua
contemporaneidade ao período de carência que se quer demonstrar.
Precedentes: PEDILEFs nºs 200770520018172; 200932007044100; e
200670950141890. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não pro-
vido. 5. Devolvam-se às Turmas Recursais de origem os autos de
processos distribuídos a esta TNU que tratem de questão semelhante,
atinente ao benefício de Salário-Maternidade, para a devida reade-
quação."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003000-82.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA ALBERTINA DA SILVA DE JESUS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade total da parte autora.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5001820-04.2012.4.04.7112
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ILVAR RODRIGUES ANDINA
PROC./ADV.: LUCIANA PATROCÍNIO BORLINI

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0033434-12.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARCIA DIAS NUNES ALCANTARA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Márcia Dias Nunes Alcântara apresentou Incidente de Uniformização,
com fulcro no artigo 14, §1º, da Lei 10.259/01, o que vale dizer, trata-
se de Pedido de Uniformização Regional.
Verifico que foi feita uma menção, na segunda folha da petição, de
"Egrégia Turma Nacional de Uniformização", o que pode ter dado
ensejo a que o juízo de admissibilidade tenha sido feito com base no
parágrafo segundo do mencionado dispositivo, ou seja, como se Pe-
dido de Uniformização Nacional fosse.
O certo é que, após ter sido inadmitido, a parte autora apresentou seu
agravo e os autos foram remetidos a essa TNU.
Entretanto, considerando que os requisitos para admissibilidade dos
Pedidos de Uniformização Regional e Nacional são diferentes, no-
tadamente no que concerne à origem dos arestos apontados como
paradigmas, e constatando que os paradigmas são oriundos de Turma
Recursal da Seção Judiciária de Goiás - arestos oriundos de uma
mesma região-, determino, nos termos do art. 3º, §1º, da Resolução
061, de 25/06/2009, a remessa dos à Presidência da Turma Regional
da 1ª Região, para as providências cabíveis.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

ATOS ORDINATÓRIOS

AUTOS VIRTUAIS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao sus-
citado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça
PROCESSO: 2007.71.54.004946-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE: PAULO WERLE
PROC./ADV.: JELSON CARLOS ACCADROLLI
OAB: RS-19127
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao em-
bargado para resposta aos embargos de declaração
PROCESSO: 0001965-88.2005.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): LARISSA PEREIRA CEZARIO DOS SAN-
TO S

PROC./ADV.: DANILO EDUARDO MELOTTI
PROCESSO: 0001045-98.2006.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: CLEMENTINA RODRIGUES BEZERRA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
OAB: SP 128.366
PROC./ADV.: FLAYRES J. P. DE LIMA DIAS
OAB: SP-287 025
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0002109-30.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): LEONIDAS MIGUEL DE CAMPOS
PROC./ADV.: NARA FAUSTINO DE MENEZES
PROCESSO: 0002912-62.2007.4.03.6318
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): CARLOS ALBERTO PEREIRA
PROC./ADV.: GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON
PROCESSO: 0003246-47.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): MARLENE DEL FIUME LEMOS
PROC./ADV.: ADÃO NOGUEIRA PAIM
OAB: SP-57661
PROC./ADV.: ANGELA APARECIDA DE SOUZA
PROCESSO: 0002093-18.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): FRANCISCO CARLOS MACHADO
PROC./ADV.: EDUARDO BONFIM
PROCESSO: 0001796-35.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): MARIA CARMEM MARTELATTO BATIS-
TUSSI
PROC./ADV.: LUCIA HELENA ALTINO DE LIMA
PROCESSO: 0002730-66.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): MARIA JOSÉ DE LIMA BIZARRIA
PROC./ADV.: ANA JULIA MORAES AVANSI
PROCESSO: 0507069-73.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
EMBARGANTE: SEVERINA ALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0507848-28.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
EMBARGANTE: JOSÉ LINHARES DE LIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
EMBARGADO(A): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.85.00.502397-6
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS - ECT
PROC./ADV.: MÁRIO MÁRCIO DE SOUZA MAZZONI
PROC./ADV.: ANA CLÁUDIA NASCIMENTO DA SILVA
EMBARGADO(A): GERALDO SANTOS RODRIGUES
PROC./ADV.: AIANA CERQUEIRA FITERMAN
PROC./ADV.: FERNANDA REIS DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MEL-
LO
PROCESSO: 2010.71.50.032646-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: LUIZ HEITOR CHANAN
PROC./ADV.: RAQUEL BERNARDES DE FREITAS
EMBARGADO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
PROCESSO: 0505123-05.2010.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: MÁRIO MÁRCIO DE SOUZA MAZZONI
OAB: SE 354-B
PROC./ADV.: JOSÉ JACONIAS DE OLIVEIRA
OAB: SE-1773
EMBARGADO(A): CARLOS LIMA DA SILVA
PROC./ADV.: SONIA VIEIRA DANTAS
OAB: SE-2706
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA
O processo abaixo relacionado encontra-se com vistas ao recorrido
para contrarrazões ao Recurso Extraordinário dirigido ao Supremo
Tribunal Federal.
PROCESSO: 2006.71.54.001361-0

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: EDSON ANTONIO PIZZATTO RODRIGUES
OAB: RS-28034
RECORRIDO(A): DANIEL DE CHAVES
PROC./ADV.: GILBERTO JOSÉ ALMEIDA PENS
OAB: RS-47474
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
PROCESSO: 2009.70.53.002507-8
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
RECORRENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RECORRIDO(A): JOSÉ ADALBERTO MOURÃO DANTAS
PROC./ADV.: DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ
OAB: PR-24453
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Presidente da Turma: Senhor Ministro JOÃO OTÁVIO DE NO-
RONHA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 16:53 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram
distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes
feitos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0500003-64.2012.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SEVERINO PAULINO FILHO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Gratificação Incorporada/Quintos e Décimos/VPNI - Sis-
tema Remuneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito
Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0503326-32.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA FILHO
PROC./ADV.: MAGNOLYA TEIXEIRA DA ROCHA SANTOS
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0503906-62.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ADEMILTON GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: DANILTON CÉSAR GOMES DA SILVA
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 5036779-37.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTÔNIO CARLOS DORNELLES
PROC./ADV.: ROSANI RUSZKOWSKI DORNELLES
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Honorários Periciais - Partes e Procuradores - Direito
Processual Civil e do Trabalho

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-
buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 4 de fevereiro de 2013.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da TNU

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Presidente da Turma: Senhor Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA

Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 17:03 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram
distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes
feitos:
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DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0004268-32.2006.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTÔNIO DA CRUZ
PROC./ADV.: SUELI A PEREIRA MENOSI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0004626-13.2009.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: WALTER FRATUCELLI
PROC./ADV.: MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0006322-30.2008.4.03.6307
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE DE MARIA LOBO
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO BRANCO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000568-41.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ERNO WALLAUER
PROC./ADV.: ANGELA VON MÜHLEN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial,
Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário

REDISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0501097-51.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EVA RIBEIRO DE FARIAS
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502480-13.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ESTELA SILVA MENEZES
PROC./ADV.: VANESSA CRISTINA BARROS MARTINS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

ATO No- 40, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, no exercício da
Presidência, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso XXV, do Regimento
Interno, e considerando a determinação contida no artigo 11 da Resolução nº 13, de 21 de março de
2006, e no artigo 6º da Resolução nº 14, de 21 de março de 2006, ambas do Conselho Nacional de
Justiça, e o disposto no artigo 39, § 6º, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º Tornar públicos os valores dos subsídios dos Magistrados e da remuneração dos
servidores da Justiça Militar da União, conforme Anexos I a VI;

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ANEXO I

C a rg o Valor (R$)
Ministro do Superior Tribunal Militar 26.656,32

Juiz-Auditor Corregedor 25.323,51
Juiz-Auditor 24.057,33

Juiz-Auditor Substituto 22.854,47

ANEXO II

Cargo em Comissão Retribuição Integral (R$) Opção pelo Cargo Efetivo (R$)
CJ-04 11 . 6 8 6 , 7 6 7.596,39
CJ-03 10.352,52 6.729,14
CJ-02 9.106,74 5.919,38
CJ-01 7.945,86 5.164,81

ANEXO III

Função Comissionada Valor da Função de Confiança (R$)
FC-06 3.072,36
FC-05 2.232,38
FC-04 1.939,89
FC-03 1.379,07
FC-02 1.185,05
FC-01 1.019,17

ANEXO IV

C a rg o Classe Padrão Vencimento (R$) GAJ - 62%
(R$)

Remuneração
(R$)

Analista Judiciário C 13 6.957,41 4.313,59 11 . 2 7 1 , 0 0
12 6.754,77 4.187,96 10.942,73
11 6.558,03 4.065,98 10.624,01

B 10 6.367,02 3.947,55 10.314,57
9 6.181,57 3.832,57 10.014,14
8 5.848,22 3.625,90 9.474,12
7 5.677,88 3.520,29 9.198,17
6 5.512,51 3.417,76 8.930,27

A 5 5.351,95 3.318,21 8.670,16
4 5.196,07 3.221,56 8.417,63
3 4.915,86 3.047,83 7.963,69
2 4.772,68 2.959,06 7.731,74
1 4.633,67 2.872,88 7.506,55

Técnico Judiciário C 13 4.240,47 2.629,09 6.869,56
12 4 . 11 6 , 9 6 2.552,52 6.669,48
11 3.997,05 2.478,17 6.475,22

B 10 3.880,63 2.405,99 6.286,62
9 3.767,60 2.335,91 6.103,51
8 3.564,43 2.209,95 5.774,38

PROCESSO: 0504264-52.2006.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: RAFAEL ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0510639-08.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CLEONICE FERREIRA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0511678-18.2008.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADÃO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0519622-64.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROBERTO LUCIO MACIEL LOURINHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: 1/3 de férias - Contribuições Previdenciárias - Contri-
buições - Direito Tributário
PROCESSO: 2005.63.02.010072-6
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ VALOTA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: MARIA DE FÁTIMA JÁBALI BUENO
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: RMI pelo art. 202 CF/88 (média dos 36 últimos salários-
de-contribuição) - Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Ini-
cial, Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.51.001619-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DAVÍLIO MOURA
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.50.025679-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL

REQUERENTE: INÉS LÍVIA PELLEGRINI
PROC./ADV.: MARCOS LAGUNA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 2008.71.60.003158-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADEMIR PIEGAS DOMINGUES
PROC./ADV.: JANETE BLANK
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.51.006232-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ELIZETE DA SILVA BASTOS OLIVEIRA
PROC./ADV.: ROGÉRIO DONIZETE DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.51.004420-5
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ISAC SILVA
PROC./ADV.: GRACIANE TAÍS ALVES COELHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.72.61.000746-2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ADAIR SCHANTO
PROC./ADV.: ÍRIS GARCIA TORRES
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-
buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 5 de fevereiro de 2013.
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da TNU
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7 3.460,61 2.145,58 5.606,19
6 3.359,82 2.083,09 5.442,91

A 5 3.261,96 2.022,42 5.284,38
4 3.166,95 1.963,51 5.130,46
3 2.996,17 1.857,63 4.853,80
2 2.908,90 1.803,52 4.712,42
1 2.824,17 1.750,99 4.575,16

Auxiliar Judiciário C 13 2 . 5 11 , 3 7 1.557,05 4.068,42
12 2.403,23 1.490,00 3.893,23
11 2.299,74 1.425,84 3.725,58

B 10 2.200,71 1.364,44 3.565,15
9 2.105,94 1.305,68 3 . 4 11 , 6 2
8 1.992,37 1.235,27 3.227,64
7 1.906,58 1.182,08 3.088,66
6 1.824,48 1.131,18 2.955,66

A 5 1.745,91 1.082,46 2.828,37
4 1.670,73 1.035,85 2.706,58
3 1.580,63 979,99 2.560,62
2 1.512,57 937,79 2.450,36
1 1.447,43 897,41 2.344,84

GAJ: Gratificação de Atividade Judiciária

ANEXO V

C a rg o Classe Padrão Vencimento (R$) GAJ - 62%
(R$)

GAE (R$) Remuneração
(R$)

Analista Ju-
diciário
(Oficial de
Justiça Ava-
liador Fede-
ral)

C 13 6.957,41 4.313,59 2.435,09 13.706,09

12 6.754,77 4.187,96 2.364,17 13.306,90
11 6.558,03 4.065,98 2.295,31 12.919,32

B 10 6.367,02 3.947,55 2.228,46 12.543,03
9 6.181,57 3.832,57 2.163,55 12.177,69
8 5.848,22 3.625,90 2.046,88 11 . 5 2 1 , 0 0
7 5.677,88 3.520,29 1.987,26 11 . 1 8 5 , 4 3
6 5.512,51 3.417,76 1.929,38 10.859,65

A 5 5.351,95 3.318,21 1.873,18 10.543,34
4 5.196,07 3.221,56 1.818,62 10.236,25
3 4.915,86 3.047,83 1.720,55 9.684,24
2 4.772,68 2.959,06 1.670,44 9.402,18
1 4.633,67 2.872,88 1.621,78 9.128,33

GAJ: Gratificação de Atividade Judiciária

GAE: Gratificação de Atividade Externa

ANEXO VI

C a rg o Classe Padrão Vencimento (R$) GAJ - 62%
(R$)

GAS (R$) Remuneração
(R$)

Analista Ju-
diciário (Ins-
petor de Se-
gurança Ju-

diciária)

C 13 6.957,41 4.313,59 2.435,09 13.706,09

12 6.754,77 4.187,96 2.364,17 13.306,90
11 6.558,03 4.065,98 2.295,31 12.919,32

B 10 6.367,02 3.947,55 2.228,46 12.543,03
9 6.181,57 3.832,57 2.163,55 12.177,69
8 5.848,22 3.625,90 2.046,88 11 . 5 2 1 , 0 0
7 5.677,88 3.520,29 1.987,26 11 . 1 8 5 , 4 3
6 5.512,51 3.417,76 1.929,38 10.859,65

A 5 5.351,95 3.318,21 1.873,18 10.543,34
4 5.196,07 3.221,56 1.818,62 10.236,25
3 4.915,86 3.047,83 1.720,55 9.684,24
2 4.772,68 2.959,06 1.670,44 9.402,18
1 4.633,67 2.872,88 1.621,78 9.128,33

Técnico Ju-
diciário
(Agente de
Segurança
Judiciária)

C 13 4.240,47 2.629,09 1.484,16 8.353,72

12 4 . 11 6 , 9 6 2.552,52 1.440,94 8 . 11 0 , 4 2
11 3.997,05 2.478,17 1.398,97 7.874,19

B 10 3.880,63 2.405,99 1.358,22 7.644,84
9 3.767,60 2.335,91 1.318,66 7.422,17
8 3.564,43 2.209,95 1.247,55 7.021,93
7 3.460,61 2.145,58 1 . 2 11 , 2 1 6.817,40
6 3.359,82 2.083,09 1.175,94 6.618,85

A 5 3.261,96 2.022,42 1.141,69 6.426,07
4 3.166,95 1.963,51 1.108,43 6.238,89
3 2.996,17 1.857,63 1.048,66 5.902,46
2 2.908,90 1.803,52 1.018,12 5.730,54
1 2.824,17 1.750,99 988,46 5.563,62

GAJ: Gratificação de Atividade Judiciária

GAE: Gratificação de Atividade Externa

CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA

RESOLUÇÃO No- 135, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

Aprova a Proposta Orçamentária do Exercício Financeiro de 2013, do Con-
selho Regional de Biblioteconomia da 11ª Região.

O Conselho Federal de Biblioteconomia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
n. 4.084, de 30 de junho de 1962 e o Decreto n. 56.725 de 16 de agosto de 1965, resolve:

Art.1º - Aprovar a Proposta Orçamentária do Conselho Regional de Biblioteconomia - 11ª
Região, para o exercício financeiro de 2013.

C R B - 11

Receita Despesa
Receitas Correntes 155.108,17
Receitas de Capital 0,00

Despesas Correntes 137.508,17
Despesas de Capital 17.600,00

Total Geral 155.108,17 Total Geral 155.108,17

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.

REGINA CÉLI DE SOUSA
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.


		ouvidoria@in.gov.br
	2013-02-07T06:00:14-0200
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




